
(Espaço reservado para a capa)

IV CONGRESSO INTERNACIONAL 
DE DIREITOS HUMANOS 
DE COIMBRA: UMA VISÃO 

TRANSDISCIPLINAR



V CONGRESSO INTERNACIONAL 
DE DIREITOS HUMANOS 
DE COIMBRA: UMA VISÃO 

TRANSDISCIPLINAR

ORGANIZAÇÃO:

                    
           http://www.inppdh.com.br                     http://igc.fd.uc.pt/      



VITAL MOREIRA
JÓNATAS MACHADO

CARLA DE MARCELINO GOMES
CATARINA GOMES

CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO NUNES
LEOPOLDO ROCHA SOARES

(Organizadores)

ANAIS DE ARTIGOS COMPLETOS DO V 
CIDHCoimbra 2020

VOLUME 2

www.cidhcoimbra.com

1ª edição

Campinas / Jundiaí - SP - Brasil
Editora Brasílica / Edições Brasil / Editora Fibra

2021



© Editora Brasílica / Edições Brasil / Editora Fibra - 2021
Supervisão:		          César Augusto Ribeiro Nunes
Capa e editoração:	         João J. F. Aguiar
Revisão ortográfica:	         os autores, respectivamente ao capítulo  
Revisão Geral:		          Comissão Organizadora do V CIDHCoimbra 2020
Conselho Editorial Editora Brasílica: César Ap. Nunes, Leopoldo Rocha Soares, Daniel 

Pacheco Pontes, Paulo Henrique Miotto Donadeli, Elizabete David Novaes, 
Eduardo António da Silva Figueiredo, Egberto Pereira dos Reis

Conselho Editorial Edições Brasil: João Carlos dos Santos, Dimas Ozanam Calheiros, 
José Fernando Petrini, Teresa Helena Buscato Martins.

Conselho Editorial Editora Fibra: Dra. Maria Cristiani Gonçalves Silva (INPPDH), 
Dr. Francisco Evangelista (UNISAL), Ms. Jean Camoleze (CEDEM-Unesp-
Casa do Povo), Dr. Jorge Alves de Oliveria (SEE-SP), Dr. Sidnei Ferreira de 
Vares (UNIFAI), Dr. Thiago Rodrigues (UNIFAI), Ms. Guilherme de Almeida 
(INPPDH), Dra. Daniela Ferreira (OBVIE-UP-Portugal), Dra. Louise Lima 
(OBVIE-UP-Portugal), Dr. Emerson Vicente da Cruz (UB/OAC-Barcelona-
Espanha).

Todos os direitos reservados e protegidos pela Lei 9610 de 19/02/1998. Todas as in-
formações contidas nesta obra são de exclusiva responsabilidade dos autores.
As figuras deste livro foram produzidas pelos autores, sendo exclusivamente responsá-
veis por elas. A imagem da capa foi obtida na Adobe Stock por João J. F. Aguiar.
Nenhuma parte desta obra pode ser reproduzida ou transmitida por qualquer meio, 
sem previa autorização por escrito das editoras. O mesmo se aplica às características 
gráficas e à editoração eletrônica desta obra. Não é permitido utilizar esta obra para fins 
comerciais. Quando referenciada, deve o responsável por isto fazer a devida indicação 
bibliográfica que reconheça, adequadamente, a autoria do texto. 
Cumpridas essas regras de autoria e editoração, é possível copiar e distribuir essa obra 

em qualquer meio ou formato
Alguns nomes de empresas e respectivos produtos e/ou marcas foram citadas apenas 
para fins didáticos, não havendo qualquer vínculo das mesmas com a obra.
A editora, os organizadores e os autores acreditam que todas as informações apresen-
tadas nesta obra estão corretas. Contudo, não há qualquer tipo de garantia de que o uso 
das mesmas resultará no esperado pelo leitor. Caso seja(m) necessária(s), as editoras 
disponibilizarão errata(s) em seus sites.

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
 N9221a  Nunes, César Augusto R.

Anais de Artigos Completos do V CIDHCoimbra 2020 - Volume 
2 / César Augusto R. Nunes et. al. (orgs.) [et al.] – Campinas / Jundiaí: 
Editora Brasílica / Edições Brasil / Editora Fibra, 2021. 
403 p. Série Simpósios do V CIDHCoimbra 2020
Inclui Bibliografia
ISBN: 978-65-89537-02-1 / 978-65-86051-30-8
1.  Direitos Humanos     I.  Título

CDD: 341 

Publicado no Brasil / Edição eletrônica
contato @ edicoesbrasil.com.br   /   contato @ editorafibra.com.br

contato@edbrasilica.com.br



V CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITOS 
HUMANOS DE COIMBRA: uma visão transdisciplinar

13 a 15 de Outubro de 2020 – Coimbra/Portugal
www.cidhcoimbra.com

VOLUME 2 - Composição dos Simpósios:

Simpósio nº.  7
RELAÇÕES SOCIAIS, DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS PÚBLICAS

Coordenadores: Daniel Francisco Nagao Menezes e Cristiano Monteiro da Silva
Simpósio nº. 8

VIOLENCIA, SEGURANÇA PÚBLICA E DIREITOS HUMANOS 
Coordenadores: Sidney Guerra e Tatiana Cardoso Squeff

Simpósio nº. 9
POLÍTICAS PÚBLICAS, DIREITOS HUMANOS E PROTEÇÃO SOCIAL

Coordenadores: André Augusto Pereira Brandão e Carlos Alberto Lima de Almeida
Simpósio nº. 12

JUSTIÇA SOCIAL, EDUCAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS
Coordenadores: Kelly Gianezini e Adriano Moura da Fonseca Pinto

Simpósio nº. 13
DIREITOS HUMANOS E EDUCAÇÃO

Coordenadores: Miguel Costa e Anita Levine

ISBN: 978-65-89537-02-1

COMISSÃO CIENTÍFICA DO V CIDHCOIMBRA 2020:
Membros Titulares:

Prof. Doutor Vital Moreira; Prof. Doutor Jónatas Machado; Mestre Carla de Marcelino 
Gomes; Mestre Catarina Gomes; Mestre César Augusto Ribeiro Nunes; e Mestre Leopoldo 

Rocha Soares.

Membros Convidados:
Prof. Doutor César Aparecido Nunes; Prof. Doutor Rafael Mário Iorio Filho; Profa. Dra. 

Alessandra Benedito; Profa. Dra. Aparecida Luzia Alzira Zuin; Prof. Mestre Alexandre 
Sanches Cunha; Profa. Mestre Orquídea Massarongo-Jona.



SUMÁRIO

Apresentação........................................................................................................................9
Atenção à Saúde na Terceira Idade: Direitos e Deveres em uma Ação Multidiscipli-
nar.........................................................................................................................................11

Maria Romilda da Silva

O Impacto da Globalização para a Fomentação da Pobreza e a Fragilização dos 
Vínculos Familiares, uma Visão Interdisciplinar Entre o Direito e as Relações So-
ciais.......................................................................................................................................21

Matheus Da Silva

A Estruturação do Racismo: branquitude e privilégios...............................................34
Júlio César Silva Santos

O Corpo Contemporâneo: uma construção social entre o individualismo, a violên-
cia e o amor.........................................................................................................................42

Edna Raquel Hogemann e Thiago Serrano Pinheiro de Souza

O Papel do Grupo Anonymous na Sociedade da Informação: reflexões sobre a (in)
justiça e o direito na tutela digital dos Direitos Humanos...........................................55

Ezequiel Anderson Junior e Ronny Max Machado

A Realidade dos Presídios Brasileiros em Relação a Violação dos Direitos Humanos 
e Fundamentais de Detentas Transgêneros ..................................................................65

Lisia Sant’ana Seabra e Sá e Carolina Soares Hissa

Linchamentos, Violência Sacrificial e Perfis dos (Reais) Vitimizados nos Casos 
Ocorridos no Maranhão em Contexto de Desencantamento no Brasil Contempo-
râneo.....................................................................................................................................78

Thiago Allisson Cardoso de Jesus

“O Som ao Redor”: retrato artístico que reflete instituições falidas..........................92
Samara Alves Negrão Santos

Polícia, Política e Motins – Diretos Humanos Violados?..........................................100
Daniel Marcis Demeter

Burocratização Privada Como Violação do Direito à Saúde.....................................109
Laura Rege Mestrinel e Luan Mazzali Braghetta

Apontamentos Sobre a Subcidadania da População Carcerária Versus Reinserção 
pela Atividade Laboral.....................................................................................................119

Fábio Luis Martins Fernandes e Maurinice Evaristo Wenceslau



O Fenômeno da Judicialização da Saúde no Brasil: Breve Análise do Impacto no 
Desenvolvimento das Políticas Públicas.......................................................................132

Welitom Pereira Silva

O Papel do Estado e da Sociedade em Relação às Políticas Públicas em Casos de 
Alienação Parental: Desafios Para a Efetivação do Direito à Convivência Familiar... 	
............................................................................................................................................146

Daniele Gomes de Moura

O SUAS e o SUS na Proteção Social à Infância e Adolescência..............................158
Rosangela Oliveira Gonzaga de Almeida

Política de Prevenção e Combate à Tortura no Brasil: Papel do Estado e da Socie-
dade Civil na Garantia do Direito a não Tortura........................................................172

Adriana Raquel Ferreira Costa Oliveira

As Políticas Públicas no Estado Democrático de Direito e o Papel Ocupado pelo 
Cidadão: Protagonista, Coadjuvante, Figurante ou Mero Espectador?...................183

Caio Silva de Sousa e Daniele Messias Corrêa Luiz

Contrato de Built to Suit e Sua Aplicação na Administração Pública.....................196
Augusto Moutella Nepomuceno e Wagner Dias da Silva

Políticas Públicas e o Uso da Inteligência Artificial....................................................209
Flávia de Souza Rangel e Thiago Gonçalves dos Santos Martins

Proteção Social e Cuidado: Considerações a Partir do Exército Brasileiro............218
Luana Pereira Carneiro

Direito à Educação e Políticas de Ações Afirmativas em Teses Sobre a Lei 
12.711/2012......................................................................................................................227

Laélia Portela Moreira e Elizabeth da Silva Guedes

Direitos Humanos e Educação: breves considerações sobre o impacto da covid-19 
no contexto educativo português..................................................................................237

Vilma Teles Martelo

Processos Coletivos e a Pandemia do Covid-19: reflexões sobre a ampliação de lei-
tos hospitalares e as decisões dos tribunais..................................................................251

Marcelo Pereira de Almeida e Letícia Pereira de Araujo

A Igualdade, a Mulher, o Feminismo e os Direitos Humanos..................................259
Isadora Felizola Dourado Bastos

A Secular Negação do Direito à Educação: um estudo empírico sobre o analfabetis-
mo hoje no Brasil.............................................................................................................268



Rodrigo dos Santos Oliveira

Refugiados no Brasil: mapeamento de teses................................................................277
Laís Murakami Gomes

A Educação Para Privados de Liberdade no Rio de Janeiro, em Época de Pandemia: 
em busca de novas trilhas para a efetivação dos Direitos Humanos.......................289

Eloiza da Silva Gomes de Oliveira e Ronaldo Silva Melo

Os Direitos Humanos e a Teoria dos Três Pilares na Égide da Educação.............302
Lucas Racki Vilas Boas Grama

Desfazendo o Mito das Cotas Afirmativas..................................................................311
Alaide Maria Bezerra Cavalcanti

As Investigações Contra as Instituições de Ensino e Entidades de Representação da 
Classe Docente pela Delegacia de Ordem Política e Social do Paraná – DOPS/PR 
Durante a Ditadura Militar no Brasil (1964 A 1985)..................................................320

Júlia Aliot da Costa Ilkiu

Direito à Educação: instrumentos nacionais e internacionais para a sua efetividade.. 	
............................................................................................................................................331

João Virgílio Tagliavini e Plínio A. B. Gentil

Direitos Humanos e Gênero: o projeto plano de menina e sua orientação à autono-
mia feminina.....................................................................................................................344

Lara Miguel Batista

Educação em Direitos Humanos na Construção do Bem Comum: os jovens multi-
plicadores do programa de oportunidades e direitos.................................................353

Ralph Schibelbein

A Interação entre Família e Escola no Ensino Aprendizagem.................................362
Maria José Quaresma Portela Corrêa e Jacira Medeiros de Camelo

O Trabalho com a Literatura Infantil na Educação em Direitos Humanos: um rela-
to de experiência...............................................................................................................372

Eliana Batista Souza

Bullying Escolar: uma violação à dignidade da criança..............................................382
Cristiane Aparecida Stoeberl

Projeto 3I: mediação intercultural, inclusão e educação............................................391
Isabel Sofia Fernandes Moio



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   9

APRESENTAÇÃO

Os Anais de Artigos Completos do V Congresso Internacional de Direitos 
Humanos de Coimbra (V CIDHCoimbra 2020) correspondem à publicação mais 
destacada deste evento internacional, realizado em sua última edição entre os 
dias 13 e 15 de outubro de 2020, no auditório da Reitoria da Universidade 
de Coimbra – UC. Reúnem-se nestes 09 volumes que apresentamos à comu-
nidade acadêmica o total de 339 artigos científicos, todos eles elaborados e 
apresentados pelos|as participantes inscritos|as no evento e que cumpriram, 
exitosamente, um rigoroso processo de seleção dos seus respectivos resumos. 
Todos os volumes desta publicação compreendem os 46 Simpósios sobre Di-
reitos Humanos que se realizaram, pela primeira vez na trajetória do Congres-
so, de forma remota por intermédio de uma plataforma de videoconferência. 
A realização dos Simpósios Online, por sua vez, se deu em razão das exigên-
cias mundiais que se criaram após a declaração de Pandemia de COVID-19 
pela Organização Mundial da Saúde - OMS, em especial a necessidade de iso-
lamento social e de adoção de medidas de restrições para deslocamento de 
pessoas com propósito de evitarmos a disseminação de um vírus letal e mas-
sivo.

A atual crise mundial causada pela pandemia de COVID-19 colocou em 
evidência maior o tema dos Direitos Humanos e, particularmente, a urgên-
cia de aprofundarmos o debate e a pesquisa acerca da insuficiente efetivação 
desses direitos em todo o globo. Tornou mais evidente, ainda, a fragilidade 
do humano e o insucesso dos atuais modelos produtivos de exploração dos 
recursos naturais da Terra. Enquanto alguns grupos podem aproveitar de uma 
certa segurança, alcançada por privilégios que possuem em razão de adquiri-
rem determinados bens ou por acessarem determinadas políticas, outros con-
tingentes de pessoas são submetidos a degradantes condições de vida, sem 
acesso a recursos mínimos para sua sobrevivência.

A partir da leitura dos diferentes trabalhos agregados a esta publicação, 
temos clareza de que nos diversos países do globo foram decretadas diferen-
tes quarentenas e, consequentemente, alcançados diferentes resultados. Isto 
se deve ao fato de permanecer vital para os países em questão o desafio de su-
perarem as desigualdades sociais e econômicas que continuam presentes, bem 
como os remanescentes efeitos históricos de discriminação que atingem gru-
pos e pessoas em razão da sua raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, etc. Pelo 
ritmo acelerado de destruição da natureza, pela escandalosa concentração de 
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riqueza, pela extrema desigualdade social e pelo desprezo pela condição hu-
mana, a realidade evidenciada pela pandemia de COVID-19 exigiu de toda 
a comunidade global dispendesse esforços para evitar uma maior catástrofe 
humanitária e ambiental.

Diante deste cenário, a realização do V CIDHCoimbra 2020 marcou 
uma posição consciente e coletiva de entidades, pesquisadores, estudantes e 
profissionais com atuação no campo dos Direitos Humanos que se compro-
metem as ações de garantia desses direitos, ainda que em contextos sociais, 
econômicos, culturais e políticos diferentes. Em outras palavras, os destaca-
dos artigos reunidos nesta publicação serão para sempre reconhecidos como 
um marco importante para a história do Congresso, uma vez que reúnem 
textos propositivos e críticos acerca do atual momento da pandemia de CO-
VID-19, em especial os seus efeitos para o tema dos Direitos Humanos.

Por fim, nosso registro especial de agradecimento as equipes de trabalho 
que formam as entidades realizadoras do Congresso de Portugal e do Brasil, 
respectivamente o Ius Gentium Conimbrigae – IGC/ Centro de Direitos Huma-
nos, com sede na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, e Insti-
tuto Nacional de Pesquisa e Promoção de Direitos Humanos – INPPDH, se-
diado na cidade de Campinas-SP. Além desses colaboradores, a Comissão Or-
ganizadora do Congresso exalta o trabalho comprometido e dedicado dos|as 
pesquisadores|as que atuaram como Coordenadores dos inúmeros Simpósios 
oferecidos neste ano de 2020 e que, para nossa realização, formaram a maior 
edição do Congresso, mesmo com todos os desafios impostos pela pandemia 
global. Da mesma forma, os nossos agradecimentos a todos|as os|as par-
ticipantes que prestigiaram e que contribuíram com sua atuação para que o 
Congresso alcançasse ainda mais destaque internacional. Esperamos que essa 
publicação possa servir de fonte e inspiração para novas e qualificadas pesqui-
sas sobre Direitos Humanos.

Comissão Organizadora
V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra: uma 

visão transdisciplinar
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ATENÇÃO À SAÚDE NA TERCEIRA IDADE: 
DIREITOS E DEVERES EM UMA AÇÃO 

MULTIDISCIPLINAR

Maria Romilda da Silva
Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES, Mineiros, Goiás, Brasil; Doutoran-
da em Desenvolvimento Local, Universidade Católica Dom Bosco, Campo Grande, 
Mato Grosso do Sul; Mestra em Estudos Fronteiriços pela Universidade Federal do 

Mato Grosso do Sul; Especialista em Psicologia Cognitivo Comportamental; Gradua-
da em Filosofia e Psicologia

Resumo:
A necessidade dos idoso deve ser atendida no âmbito biopsicossocial. Fato 
que justifica o presente estudo, o que culminou nas ações de cuidados ao ido-
so institucionalizado. Metodologia: tendência empírica analítica e Método hi-
potético dedutivo. Objetivos Geral: Avaliar os parâmetros funcionais e com-
portamentais em indivíduos atendidos pelo Programa de Atenção Domiciliar 
“Melhor em Casa” no município de Mineiros Goiás. Específicos: Monitorar 
os parâmetros físicos e psíquicos que dificultam os relacionamentos interpes-
soais e intrapessoais através de visitas semanais; contribuir para fortalecimen-
to do equilíbrio psicológico e as relações interpessoais dos idosos. Amostra: 
Idosos domiciliados em Instituição de Longa Permanência na cidade de Mi-
neiros. Equipe multidisciplinar colaboradora: médico, educador físico, e aca-
dêmicos de medicina. Parecer do Comitê de Ética. Como Resultado foi cons-
truído um banco de dados; escuta e dinâmicas musicais estimularam afeto en-
tre os idosos. 

Palavras-chave: Idoso; Direitos; Saúde; Relações sociais; cuidar.

Introdução
O organismo humano formado por diversas moléculas agrupadas de 

forma organizada passa por diversas mudanças ao longo da vida. Com o pas-
sar do tempo, se depara com o envelhecimento celular, levando a diversas 
mudanças metabólicas, passando assim por uma alternância comportamen-
tal, visando à adequação atribuída ao envelhecimento celular. Esta adequação 
traz algumas limitações mediante a sociedade, culminando na necessidade de 
cuidados de centros especializados ao convívio com estes indivíduos. Fatores 
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que justificaram e culminaram nas ações de cuidados ao idoso.
E a funcionalidade do idoso está na capacidade de realizar atividades 

básicas e instrumentais no seu dia-a-dia, que é apresentada por meio de seu 
perfil frágil ou ativo independente. As atividades consideradas básicas são re-
lacionadas de se cuidar, como as de se alimentar, de se vestir e tomar banho 
sozinho, de locomover dentro de casa. O indivíduo precisa fazer essas ativi-
dades para ser considerado funcional, quanto mais independente ele for, mais 
qualidade de vida ele vai ter, tanto em seu desenvolvimento cognitivo quanto 
emocional. As realizações das tarefas diárias lhe darão sua independência para 
com o outro, mas não elimina as relações sociais em que o idoso está inserido.

É relevante esclarecer que o desenvolvimento humano ocorre em diver-
sos domínios, como biológico, social e psicológico. Nesta perspectiva o pre-
sente estudo nasceu a partir de um projeto de extensão acadêmico e percorre 
um caminho de esclarecimento teórico, no qual a ideia do cuidado de idosos 
decorre da adoção de um modelo analítico multidisciplinar simples. Graças 
a esse projeto foi possível mostrar que cuidar de idosos não é simplesmente 
atender regras tradicionais institucionais, mas há outras formas de cuidados. 

Para atender essa demanda diversificada do cuidar de idosos, esse artigo 
discorrerá em primeira parte o entendimento teórico da realidade complexa 
das relações sociais e desenvolvimento biopsicossocial do idoso; bem como 
compreender a susceptibilidade e as causas de necessidade do cuidar; fechan-
do com o modo diferenciado de cuidar que é transgredir as regras tradicionais 
para estabelecer uma forma humanizada no processo do cuidar.

No segundo momento é apresentado a metodologia e os procedimentos 
técnicos científicos. Sequencialmente os resultados e discussão. A produção 
dos dados resultou em grande quantidade de informações que leva o leitor a 
compreender o cuidado de idoso como um fenômeno complexo que todo ser 
humano está sujeito a passar, por isso é preciso humanizar esse cuidado para 
o bem-estar da pessoa idosa. 

Conforme o Estado da Arte elencada no referencial teórico deste pre-
sente estudo foi possível compreender que alguns idosos sofrem impactos do 
tempo que os fragilizam e manifestam redução gradual da capacidade física 
e mental com vulnerabilidade de doenças e muitas das vezes à morte, o que 
exige cuidados de outrem. Por outro lado, alguns idosos gozam de boa saúde 
e tem comportamentos funcionais para com suas existências pessoais, econô-
mico e sociais.

Relações Sociais e Desenvolvimento Biopsicossocial do Idoso 
Como princípio, entende-se que o envelhecimento biológico acontece 

por meio dos impactos de acumulações de variados danos moleculares e ce-
lulares ao longo da vida do sujeito (OPAS, 2018). Uma grande maioria dos 
idosos são capazes de se cuidarem, mesmo que estejam em idade avançada. 
Em contrapartida, uma minoria necessita de ajuda para com suas atividades 
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básicas, como por exemplo: se alimentar, tomar banho e até se locomover 
dentro de casa. Fato que poderá aumentar “O número de pessoas com 60 
anos ou mais que necessitam de cuidados prolongados mais que triplicará nas 
Américas nas próximas três décadas, passando dos 8 milhões atuais para 27 a 
30 milhões até 2050” (OPAS, 2019, s/p).

O envelhecimento populacional, que significa um crescimento mais ele-
vado do contingente idoso com relação aos demais grupos etários, não é mais 
uma preocupação apenas dos países desenvolvidos, onde este fenômeno foi 
observado já há algum tempo (MENEZES et al., 2009). Hoje, nos países em 
desenvolvimento, se verificam os maiores índices de mudanças no perfil po-
pulacional. No Brasil, diferentemente do que ocorreu nos países mais desen-
volvidos, este fenômeno começou mais tarde, e está progredindo muito mais 
rápido, principalmente na população acima de 80 anos, alterando a composi-
ção etária dentro do próprio grupo (MENEZES et al., 2009).

Contudo o crescimento populacional é atribuído, em parte, ao aumento 
considerável na expectativa de vida dos brasileiros e que, associado à queda da 
taxa de natalidade, amplia a proporção relativa de idosos na população. Consi-
derado um grande desafio gerado pelas demandas sociais e econômicas, o en-
velhecimento cobra das políticas públicas projetos que proporcionam o enve-
lhecimento ativo que respeitem direitos, preferências, capacidades e dignidade 
dos idosos. Seguindo essa ótica, conforme Brasil – Constituição Federal de 
1988 (2016) afirma os direitos sociais para esse grupo garantidos por lei Art. 
230, “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas”, poderão ser efetivas nas práticas sociais. 

O aumento acentuado do número de idosos trouxe consequências para 
a sociedade, bem como para os indivíduos que compõem este segmento po-
pulacional, fazendo com que o impacto social seja, muitas vezes, mais impor-
tante que o biológico, gerando então, a necessidade de profundas transforma-
ções socioeconômicas no país. 

Além disso, o crescimento populacional desta faixa etária vem chaman-
do a atenção para fatores associados à saúde do idoso, onde na maioria das 
vezes, as alterações biológicas acompanhadas com as modificações metabó-
licas e fisiológicas do idoso levam uma maior suscetibilidade ao desenvolvi-
mento de algumas doenças, tais como o câncer, doenças autoimunes e infec-
ciosas (ELY et al., 2011, BOÁS et al., 2007). 

Em comparação a indivíduos jovens, os idosos apresentam diversos 
eventos que os predispõem a infecções, condições que aumentam a morbida-
de e mortalidade (BOÁS et al., 2007). Contrário a essas predisposições há um 
público de idosos com autonomia de vida, que buscam atividades fortalece-
dores físicas e psíquicas para manterem sua independência existencial.

Diante do processo envelhecer, indaga-se: como as pessoas que estão 
em fases anteriores, os adultos, os jovens e o próprio idoso percebem e rea-
gem. Quais sentimentos afloram quando alguém se depara com a imagem en-
velhecida. Há diferentes percepções e reações, porque há um modo de en-
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velhecer, a senescência, que permite ações de enfrentamentos emocionais e 
comportamentais saudáveis por parte dos idosos, somado com ações sociais 
(academias, clube de dança, grupos de bordados, grupos de jogos, centros de 
conviver da melhor idade, dentre outros) positivas acolhedoras a esse grupo 
de pessoas. 

Conforme Papalia e Feldman (2013), senescência é um período de vida 
em que acontece declínios no funcionamento físico, normalmente acontece 
aos 60 anos. Em outras palavras, é um processo de envelhecimento que afeta 
todas as partes do corpo, sendo elas perceptíveis ou não. Apesar dessa expe-
riência afetar todo o corpo, a “senescência não necessariamente causa doen-
ças ou mesmo incapacidade”, (BERGER, 2017, p. 637), a exemplo um pro-
cesso de desenvolvimento de senescência:

Com a idade, tanto a pressão sanguínea quanto o nível do colesterol 
ruim (LDL) aumentam em todas as pessoas. Quanto mais altos es-
ses níveis, maior a probabilidade da ocorrência de doenças cardíacas. 
Portanto, as doenças coronárias que estão relacionadas com hiper-
tensão (pressão sanguínea alta) e com o colesterol também estão re-
lacionadas com a senescência. Entretanto, a senescência não é a cau-
sa direta de doenças do coração. O coração da maioria dos adultos 
entre 25 e 65 anos funciona perfeitamente, mesmo com o aumento 
da pressão sanguínea e do colesterol LDL. 

O que significa que neste processo pode haver programação genética 
e taxas variáveis. Portanto, o envelhecimento acontece naturalmente, e pode 
ser explicado através das teorias de programação genética e de taxas variáveis. 
Segundo Berger (2017), há duas programações, sendo a primeira, o envelheci-
mento resulta de ativações e desativações de certos genes; o relógio biológico 
tem os hormônios para controlar os passos do envelhecimento; o declínio do 
sistema imunológico leva a crescente vulnerabilidade com predisposição para 
doenças. Já a segunda, as taxas celulares se desgastam; radicais livres causam 
danos no funcionamento das células; quanto maior é a taxa do metabolismo 
de um organismo, menor é seu tempo de vida e o sistema imunológico torna-
se confuso com o tempo e passa a auto destruir suas células.

Fatores de desenvolvimento que nos leva a compreender que, embo-
ra apresentem problemas de saúde física, as pessoas da terceira idade em se-
nescência podem ser consideradas saudáveis e ativas para com sua existência. 
Fato que permite a busca interacional na sociedade, como participar dos pro-
gramas sociais disponibilizado em seu território, e ou fora do mesmo. Como 
por exemplo participar de encontros de idosos intermunicipais. 

Por outro lado, há idoso com demência que chama para o desafio o pro-
cesso do cuidar, tanto a família quanto as instituições, porque apresenta inca-
pacidade física e cognitiva crescente e irreversível. Conseguinte, é relevante 
entender as susceptibilidade e causas que emergem no desenvolvimento do 
idoso que necessita da demanda do cuidar.
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Idoso: Susceptibilidade, Causas de Necessidade do Cuidar 
Uma das causas é a susceptibilidade a infecções, como por exemplo, di-

versas moléculas estão agrupadas de uma forma muito organizada, e com o 
passar do tempo o organismo humano se depara com o envelhecimento ce-
lular, levando a mudanças metabólicas. Com isso, este organismo passa por 
uma alternância comportamental, visando a adequação atribuída ao envelheci-
mento celular. Esta adequação traz algumas limitações mediante a sociedade, 
assim como na qualidade de vida desta população, culminando na necessidade 
de cuidados de centros especializados ao convívio com estes indivíduos. É sa-
bido que estas modificações de convívio podem preceder a diversas alterações 
metabólicas e ao mesmo tempo afetar parâmetros biológicos. Além disso, os 
outros fatores implicam e auxiliam em mudanças mais drásticas do sistema 
biológico, como por exemplo, os aspectos nutricionais, psicológicos e ainda 
a susceptibilidade a doenças em detrimento de um sistema imunológico mais 
susceptível (CARDOSO, 2009). 

Essa alta suscetibilidade apresentada nos idosos está associada à dimi-
nuição das funções normais do sistema imunológico, os residentes nas ins-
tituições de longa permanência apresentam maior grau de dependência e de 
doenças clínicas do que os que vivem na comunidade, apresentando maior 
risco de adquirir doenças infecciosas (ELY et al., 2011), fragilidade motivacio-
nal dos idosos provocadas pelo sentimento de incapacidade. Deste modo, o 
presente estudo contribui para ações multidisciplinar em indivíduos na tercei-
ra idade com a sociedade em geral, assim como colabora para o cuidado ou 
manutenção benéfica de doenças pré-existentes. Além disso, traz uma contri-
buição para a sociedade e auxilia na compreensão da evolução humana.

Para Neri (2012), há divergências de entendimento sobre o cuidado com 
idoso, o que ocasiona uma visão negativa da velhice, porque se relaciona a 
uma fase de deterioração do desenvolvimento humano. E esse processo leva 
a intervenções antecipadas de cuidados, na verdade são abandonos que cau-
sam solidão, vindo a culminar em depressão. A pessoa idosa ainda é vista por 
alguns como um ser incapaz no seu modo físico, cognitivo e emocional. Per-
cepção diagnóstica errônea atribuída a essa fase de desenvolvimento distancia 
muito da compreensão racional e científica desse público. 

Conforme Brasil (2006) na busca de evitar erros de diagnóstico, o SUS 
(Sistema Único de Saúde), tem como instrumento a avaliação multidimensio-
nal realizada nas Unidades Básicas de Saúde. Através dessa avaliação, utiliza-se 
os condicionantes de declínio funcional nas pessoas idosas. Porém, com algu-
mas ressalvas, porque tem-se consciência de que os instrumentos utilizados 
nas avaliações não suprem suficientemente o diagnóstico das problemáticas 
de saúde de um idoso. Nada substitui a “escuta qualificada realizada por pro-
fissional de saúde habilitado e a investigação de todos os aspectos (familiares, 
sociais, culturais, econômicos, afetivos, biológicos, etc) que envolvem a vida 
da pessoa” BRASIL (2006, p. 48).
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Para tanto, o erro deve ser corrigido no processo de humanização da 
atenção ao considerar essência do ser humano e o respeito à sua individua-
lidade e dignidade do idoso direcionado aos cuidados solidário da dor e do 
sofrimento psíquico, com competência técnica científica e humanidade (SES 
- Secretaria de Estado de Saúde).

Transgressão: Uma Forma Humanística no Cuidado Com Idoso
O humanismo com o idoso, parte do princípio de direitos a garantia 

de vida a partir dos cuidados com sua saúde de forma holística – biopsicos-
social – disposta no Art. 230 da Constituição Federal de 1988 (2016), o qual 
vem afirmar deveres distribuídos entre a família, a sociedade e o Estado com 
deveres de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comu-
nidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 
vida. Conforme Perissé e Marli (2019, p. 20), para que os “idosos de hoje e 
do futuro tenham qualidade de vida, é preciso garantir direitos em questões 
como saúde, trabalho, assistência social, educação, cultura, esporte, habitação 
e meios de transportes”. E essa garantia deve acontecer através de programas 
de amparo, preferencialmente nos próprios lares dos idosos.

Para garantir os direitos do bem-estar do idoso, a sociedade foi estabe-
lecendo padrões de cuidado que impede o atendimento livre e humanizado 
de acordo com a necessidade do momento, como por exemplo o horário de 
visita. Como a carência afetiva possa ter horário para supri-la. E o que fazer 
para atender a demanda do idoso de forma que o cuidado seja humanizado. 
Pokladek (2004), afirma que as normas estabelecidas pelas Instituições devem 
ser transgredidas para valorizar a assistência humanizada. Só assim os cuida-
dores podem oferecer apoio e conforto físico, psíquico/afetivo, social e até 
espiritual. 

Essa transgressão seria a flexibilidade dos horários, a quebra da rotina 
para receber visitas familiares, da equipe de saúde pública, de grupos univer-
sitários que trabalham com a saúde do idoso e de grupos religiosos, entre 
outros. Fato que permite planejamento no cuidar sob a ótica multidisciplinar, 
onde cada grupo possa se colocar com seu conhecimento proporcionando 
uma aproximação da totalidade de demanda que um ser humano necessita. 

Metodologia 
Trata-se de um estudo experimental através de um projeto de extensão 

universitária, norteado por estudos bibliográficos (artigos e livros eletrônicos 
e físicos) que atendesse a demando do tema em questão. A busca dos textos 
foi feita durante a produção do projeto de extensão, e estendida conforme o 
aprofundamento da prática experimental. Os critérios de seleção dos textos 
foram a partir das palavras chave (Idoso, Direitos, Saúde, Relações sociais e 
cuidar), seleção por títulos norteadores do estudo, por seleção de resumos e 
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leituras de livros físicos. 
Quanto às possibilidades epistemológicas, de acordo com Marques 

(2017), norteou-se pela tendência empírica analítica porque permitiu analisar 
os dados experimentais adquiridos no percurso das visitas aos idosos. O mé-
todo norteador foi hipotético dedutivo porque permitiu experimentar ações 
visando atender os objetivos. 

Os objetivos – Geral: Avaliar os parâmetros funcionais e comportamen-
tais em indivíduos atendidos pelo Programa de Atenção Domiciliar “Melhor 
em Casa” no município de Mineiros/GO. Específicos: Monitorar os parâme-
tros físicos e psíquicos que dificultam os relacionamentos interpessoais e in-
trapessoais através de visitas semanais; avaliar parâmetros laboratoriais para 
controle e/ou diagnóstico de doenças; contribuir para fortalecimento do 
equilíbrio psicológico e as relações interpessoais dos idosos. Amostra - Idosos 
domiciliados em uma Instituição de Longa Permanência na cidade de Minei-
ros/GO. Critério de seleção foi estatística aleatória simples.

E a equipe multidisciplinar colaboradora foram: médico, educador físi-
co, e acadêmicos de medicina. Para que fosse permitido trabalhar com pes-
soas, foi necessário adquirir o Parecer do Comitê de Ética (CEP) registra-
do e aprovado com o CAAE: 80172117.5.0000.8155 protocolo de número 
2.609.707. Número do Parecer: 2.609.707. 

Após atender a demanda estrutural exigidas pela academia científica fez-
se então a prática em si: visitas semanalmente na casa acolhedora dos idosos.

Resultados e Discussão
Para realização da análise dos dados foi feito um desenho experimental:
Cadastro: Após o termo de concordância endossado pelo local onde foi 

realizado o projeto, assim como o termo de consentimento livre e esclarecido 
do participante e/ou responsável legal do mesmo foi iniciado o cadastro de 
todos os beneficiários. Foi realizada uma pesquisa nos prontuários de cada 
indivíduo residente na Instituição de Longa Permanência para buscar infor-
mações anteriores (doenças pré-existentes, últimos exames laboratoriais reali-
zados, medicamentos em uso) afim de realizar uma comparação com os resul-
tados encontrados.

Avaliação clínica e laboratorial: Após a etapa inicial foram executadas as 
seguintes especialidades: Exame físico geral e Análises clínicas. Todos os exa-
mes foram realizados em colaboração com o laboratório “Análise Laboratório 
Clínico”, localizado na cidade de Mineiros, GO.

Na Avaliação psicológica foi feito, escuta e levantamento de dados fami-
liares para caracterização da identidade social e pessoal. Nesse procedimento 
foi identificado crenças de abandono, sentimentos de tristeza e solidão. 

Após a realização dos exames (físico e laboratorial) construiu-se um 
banco de dados para que fosse possível realizar comparação dos resultados 
encontrados com os pré-existentes que interferia tanto nas mobilidades quan-
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to nos relacionamentos interpessoais e intrapessoais. Os indivíduos que apre-
sentaram alterações de saúde foram avaliados. Caso não estivessem em tra-
tamento, foram encaminhados para uma avalição do médico participante do 
projeto, que posteriormente realizou o direcionamento deste indivíduo para o 
serviço de saúde especializado. Nas práticas físicas foram atendidos os limites 
da idade, os idosos corresponderam de forma alegre e dinâmica, fato que os 
beneficiou a descontrair suas tensões psicológicas causadas pelo sentimento 
de abandono.

As intervenções psicossociais foram transgredidas porque foi livre e hu-
manizado, e a própria coordenação permitiu quebrar as regras tradicionais de 
atendimento exigido pela Instituição acolhedora. Nesse sentido, foi visualiza-
do o melhor horário para os idosos corresponderem os estímulos propostos 
nas atividades. As quais aconteceram através de motivação psicológica realiza-
das por todos os integrantes do grupo, previamente treinados, que objetivava 
a variabilidade interpessoal. Uma vez que foi inserida em um contexto respei-
tador, buscou-se a participação verbal do indivíduo beneficiado para permi-
tir evoluções em aptidões psíquicas sociais. Essa prática foi dividida em três 
etapas: a primeira foi desenvolvida através da escuta individual e aberta. Na 
segunda etapa a escuta aconteceu em grupo de forma dialogada e livre, o per-
mitiu relatos de vida estimulados a perceberem seus valores existenciais. Na 
terceira e última etapa, foi realizada em grupos através da dinâmica musical. 
Para a inserção musical, foi utilizado instrumento musical (Violão) e o canto, 
onde o repertório de escolha foi previamente escolhido de acordo com o de-
sejo dos participantes e em comunhão com a capacidade musical do executor. 
A liberdade de escolha foi correspondida de forma afetuosa pelos idosos.
 
Considerações Finais

O presente projeto encontrou inicialmente uma heterogeneidade quan-
to aos aspectos gerais avaliados, laboratoriais, físicos e psicológicos. Após a 
avaliação e intervenção nos diferentes segmentos houve tanto uma melhor 
compreensão das características avaliadas no público alvo como uma ascen-
são motivacional e biológica atribuída à intervenção multidisciplinar. 

Desta forma, foi possível auxilia-los na compreensão do comportamen-
to biológico frente a variações dos hábitos, estilo e limitações de vida, assim 
como contribuir não somente para manutenção das condições clinicas em ge-
ral, mas também para o auxílio da continuidade das relações sociais e autono-
mia dos indivíduos neste estágio de vida naquele local. 

É relevante que se continue as visitas externas para com os idosos ins-
titucionalizados para promover relações sociais e cuidados afetivos. A efetivi-
dade da humanização no cuidado do idoso deve-se transgredir regras tradicio-
nais mecanizadas de visitas, até porque o ser humano não é uma planilha de 
horários, muito menos um corpo descartado quando não está mais produtivo 
para o mundo econômico. O idoso é um ser humano que necessita de respei-
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to e cuidados com saúde física, mental e interpessoal. 
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Resumo:
O presente artigo tem como objetivo discutir as transformações trazidas ao 
mundo contemporâneo com o advento da globalização e da consolidação do 
capitalismo como sistema econômico de mercado, suas implicações na vida 
das famílias, principalmente nos países em desenvolvimento, onde a desigual-
dade ainda se mantém como dura realidade. Demostrando e exemplificando 
como a globalização e liberalização, alicerces ou motores do crescimento eco-
nômico e do desenvolvimento dos países, não reduziram as desigualdades e 
pobreza, nas últimas décadas, ao contrário, acentuaram-na, cada vez mais e 
consequentemente sua influência na vida das pessoas e sua contribuição para 
a fragilização da família e dos vínculos entre seus membros.

Palavras-chave: Globalização; Família; Desigualdade; Pobreza; Direitos Hu-
manos.

A Globalização Enquanto Fenômeno Econômico
Os seres humanos têm interagido por longas distâncias por milhares de 

anos. A Rota da Seda, que ligava a Ásia, África e Europa, é um bom exemplo 
do poder transformador de troca que existia no “Velho Mundo”. Filosofia, 
religião, língua, as artes e outros aspectos da cultura se espalharam e mistura-
ram-se nas nações. Nos séculos XV e XVI, os europeus fizeram descobertas 
importantes em sua exploração dos oceanos, incluindo o início das viagens 
transatlânticas para o “Novo Mundo” das Américas. O movimento global 
de pessoas, bens e ideias expandiu significativamente nos séculos seguintes. 
No início do século XIX, o desenvolvimento de novas formas de transporte, 
como o navio a vapor e ferrovias, e as telecomunicações permitiram um inter-
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câmbio global mais rápido.1
Já no século XX com o advento das grandes guerras mundiais a globa-

lização tomou novos patamares se tornando um dos processos de aprofun-
damento internacional de integração econômica, social, política e cultural. A 
globalização enquanto fenômeno econômico e político-cultural, marcada na 
economia pelo estabelecimento de mercados transnacionais baseados no livre 
comércio e na política pela difusão do discurso dos direitos humanos para 
muito além dos contextos geográficos e temporais em que surgiu, pareceu 
por algum tempo representar a concretização de um sonho, onde as nações 
prosperariam juntamente para o fim da pobreza, da desigualdade, da integra-
ção cultural. Porém a realidade se mostrou outra.

Concretização do “Fim Da História” e o Imperativo Categórico de 
Kant

O Fim da História é uma teoria iniciada no século XIX por Georg Wi-
lhelm Friedrich Hegel e posteriormente retomada, no último quarto do sécu-
lo XX, no contexto da crise da historiografia e das Ciências Sociais no geral.

Essa teoria sustenta, como o nome sugere, o fim dos processos históri-
cos caracterizados como processos de mudança. Para Hegel isso iria aconte-
cer no momento em que a humanidade atingisse o equilíbrio, representado, 
de acordo com ele, pela ascensão do liberalismo e da igualdade jurídica, mas 
com prazo indeterminado para ocorrer.

Retomada ao final do século XX, essa teoria já adquire caráter de situa-
ção ocorrida pois, de acordo com os seus pensadores, a História terminou 
no episódio da Queda do Muro de Berlim. Naquele momento, os antagonis-
mos teriam terminado pelo fato de, a partir de então, haver apenas uma única 
potência - os Estados Unidos da América - e, consequentemente, uma total 
estabilidade.

Fukuyama desenvolveu uma linha de abordagem da História, desde Pla-
tão até Nietzsche, passando por Kant e pelo próprio Hegel, a fim de revi-
gorar a teoria de que o capitalismo e a democracia burguesa constituem o 
coroamento da história da humanidade. Na sua ótica, após a “destruição” do 
fascismo e do socialismo, a humanidade, à época, teria atingido o ponto “cul-
minante” de sua “evolução” com o triunfo da “democracia” liberal ocidental 
sobre todos os demais sistemas e ideologias concorrentes.

Valendo-se da interpretação de Hegel feita por Alexandre Kojève, Fuku-
yama defende a tese de que a humanidade chegou ao ponto final de sua evo-
lução ideológica com o triunfo da democracia liberal sobre o fascismo e, mais 
contemporaneamente, sobre o comunismo. Vitorioso na Europa e, agora, em 
expansão pela Ásia (Japão, Coréia do Sul, Taiwan), este regime se estende-
rá, mais cedo ou mais tarde, a todos os povos civilizados, após a eliminação 

1	 O’Rourke, Kevin H. and Jeffrey G. Williamson. (2000). “When Did Globalization Be-
gin?” NBER Working Paper No. 7632.
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dos resíduos de passado histórico, localizados nas regiões subdesenvolvidas 
do Terceiro Mundo. Mais do que propriamente o término dos conflitos ou 
mudanças circunstanciais, o fim da história representa, na realidade, o esgota-
mento de qualquer possibilidade alternativa para o capitalismo e suas manifes-
tações democrático-liberais.

Ao analisar o exposto, percebe-se que vivemos atualmente a personi-
ficação do materialismo histórico, idealizado por Karl Marx, a vitória do li-
beralismo e do capitalismo assim como a ampliação do livre mercado e da 
globalização em escala mundial foram responsáveis por uma nova forma de 
interpretar o mundo. Porém como será exposto mais adiante não se contava 
com o aumento da pobreza e da desigualdade social. De acordo com uma re-
portagem recente da BBC Brasil, publicada no dia 11/10/2020, vinculada ao 
site G1 da Globo, cálculos preveem mais de 115 milhões de pessoas na situa-
ção de miséria no mundo, enquanto a fortuna de bilionários cresceu 27% nos 
últimos anos. Só no Brasil Conforme os dados da Pnad Contínua, divulgados 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2019 13,88 
milhões de brasileiros viviam nessa condição, cerca de 170 mil mais do que no 
ano anterior.2 

Por fim, chegamos ao Imperativo categórico, sendo este um dos prin-
cipais conceitos da filosofia de Immanuel Kant. A ética, segundo a visão de 
Kant, tem como conceito esse sistema. Para o filósofo prussiano, imperativo 
categórico é o dever de toda pessoa agir conforme princípios dos quais consi-
dera que seriam benéficos caso fossem seguidos por todos os seres humanos: 
se é desejado que um princípio seja uma lei da natureza humana, deve-se co-
locá-lo à prova, realizando-o para consigo mesmo antes de impor tal princípio 
aos outros. Para Kant as ações devem ser orientadas pela razão, sempre sain-
do do particular, da ação individual, para o universal, da lei moral.

Por sua vez, o imperativo categórico é uma decisão moral pautada pela 
razão e não por nossas inclinações, já que encerra o fim em si mesmo, é ca-
tegórico porque diz “não faça x” e nunca “não faça x se teu fim é y”. Por 
isto, não está vinculado a nenhuma particularidade, incluindo a identidade da 
pessoa, devendo ser aplicável a qualquer ser racional. Esta é a razão pela qual 
o imperativo categórico, em suas primeiras formulações, foi chamado “princí-
pio da universabilidade”.

Assim, por mais que seja difícil definir valores universais que englobe 
toda a humanidade, sabe-se que justamente o que nos aproxima do ser huma-
no é justamente ser humano, ser demasiadamente humano. Com o advento 
da globalização esperou-se que os direitos humanos atingissem sua plenitude, 
embarcado toda a sociedade global, porém percebe-se que não foi isso que 
aconteceu, a acentuação da desigualdade, da fome e da miséria fez com que 
essa ética universal, que inclui valores e direitos universais ficasse só no papel, 

2	 https://g1.globo.com/mundo/noticia/2020/10/11/os-calculos-que-preveem-mais-
115-milhoes-de-pessoas-na-miseria-no-mundo-enquanto-fortuna-de-bilionarios-cres-
ceu-27.ght
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ou meramente como conteúdo teórico a ser estudado.

A Globalização de Milton Santos 
Analisando o que foi exposto até o momento, podemos aprofundar 

nosso tema, como percebemos a globalização e a liberalização acentuou a de-
sigualdade no mundo contemporâneo, para o geógrafo Milton Santos, em sua 
renomada obra “Por uma outra Globalização”, divide-se esse fenômeno 
em três abordagens: a) a globalização como fábula, ou seja, da forma como 
nos é contada; b) a globalização como perversidade, da forma como ela real-
mente é; c) a globalização como possibilidade, quando se propõe a ideia de 
uma outra globalização, mais justa e igualitária.

Como cotado Milton Santos considera a existência de pelo menos três 
mundos num só. O entendimento de como seriam esses mundos passa pela 
compreensão do que é a globalização, e, por isso o autor identifica os mundos 
de acordo com a percepção, com a realidade e com a possibilidade.

O mundo que percebemos: a globalização como fábula
Esse mundo globalizado, visto com fábula, exige um certo número de 

fantasias. A máquina ideológica faz crer que a difusão instantânea de notícias 
realmente informa as pessoas. Um mercado avassalador dito global é apre-
sentado como capaz de homogeneizar o planeta através da disposição, cada 
vez maior, de mercadoria para o consumo quando, na verdade, as diferen-
ças locais são aprofundadas. Podemos indagar se não estamos diante de uma 
ideologização maciça, segundo a qual a realização do mundo atual exige como 
condição essencial o exercício de fabulações.

O mundo real: a globalização como perversidade
Para a maior parte da humanidade a globalização está se impondo como 

uma fábrica de perversidades, o desemprego se torna crônico, a pobreza au-
menta, novas enfermidades se instalam, a mortalidade infantil permanece, a 
educação de qualidade é cada vez mais inacessível e o consumo é cada vez 
mais representado como fonte de felicidade. A perversidade sistêmica está re-
lacionada a adesão desenfreada aos comportamentos competitivos que atual-
mente caracterizam as ações hegemônicas.

O mundo como possibilidade: uma outra globalização
As bases materiais do período atual são, entre outras, a unicidade da téc-

nica, a convergência dos momentos e o conhecimento do planeta. É nessas 
bases técnicas que o grande capital se apoia para construir a globalização per-
versa. No entanto, essas mesmas bases poderão servir a outros objetivos, se 
forem postas ao serviço de outros objetivos e fundamentos sociais, econômi-
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cos e políticos.

As Consequências Sociais Causadas Pela Globalização 
Muito se tem discutido sobre a relação globalização e pobreza, visan-

do dimensionar as consequências impostas de uma sobre a outra. Segundo 
relatório divulgado pela ONU (Organização das Nações Unidas) – “Globa-
lização não reduz desigualdade e pobreza, no mundo”, extraída do li-
vro “Flat World, Big Gaps” (Um Mundo Plano, Grandes Disparidades, em 
tradução livre), editado por Jomo Sundaram, ex secretário-geral adjunto da 
ONU para o Desenvolvimento Econômico, e Jacques Baudot, economista es-
pecializado em temas de globalização. A grande constatação comprovada é 
a de que a globalização e liberalização, alicerces ou motores do crescimento 
econômico e do desenvolvimento dos países, não reduziram as desigualdades 
e pobreza, nas últimas décadas, ao contrário, acentuaram-na, cada vez mais. 
Tais consequências sociais negativas da combinação globalização - ajuste eco-
nômico na última década - e combate à fome e miséria já começam alertar 
as instituições dominantes, como ONU, Banco Mundial e FMI sobre a real 
situação para adoção de estratégias e programas sociais voltados para essa la-
mentável realidade. Equivocada é a leitura e aceitação tácita de que pobreza 
é um evento normal numa sociedade competitiva e globalizada, desde que 
mantida sob controle, por razões de segurança temperadas com sentimentos 
humanitários.

Quase metade da população da Terra vive com menos de dois dólares 
por dia e um quinto, com menos de um dólar por dia. De acordo com os 
dados do Banco Mundial, em 2007 cerca de 54,7% da humanidade vivia em 
estado de miséria e pobreza absoluta, enquanto, nesse universo de miséria, 
56 milhões estavam radicados no Brasil. O grande desafio - vencer a pobreza 
como um dos direitos humanos ultrajados - numa cifra de 1 bilhão de seres 
humanos deve ser o foco central e prioritário dos governantes e a sociedade 
como um todo. Quando se discute a globalização e fome, não podemos apon-
tar a existência de um fosso assustador entre essa e a pobreza. Globalização 
não significa “apartação” desses mundos relacionados, mas, sim, uma eco-
nomia internacional orientada para valores humanos, na construção de uma 
sociedade mundial mais justa, fraterna e solidária. A globalização não deve 
determinar, por razões econômicas, quem deve sobreviver. Percebe-se que a 
ampliação dos direitos humanos e individuais no mundo globalizado não fo-
ram suficientes para barrar a fomentação da pobreza nem a ampliação das 
desigualdades sociais, ainda mais em países como o Brasil.

A Imaginação Sociológica e a Dificuldade de Enxergar a Globali-
zação como Problema

A Imaginação sociológica, do original em inglês Sociological imagina-
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tion, é uma neologia da sociologia criada pelo cientista social norte-americano 
C. Wright Mills em 1959 que procura descrever o processo de conexão além 
da experiência individual da pessoa com as instituições sociais sob as quais 
convive e com o seu próprio lugar na história da humanidade. É a habilidade 
que sociólogos desenvolvem para analisar a conexão de vida do cotidiano de 
indivíduos com os seus problemas sociais. É um pensamento que estabele-
ce conexões mais amplas entre indivíduo e sua sociedade. Para adquirir esta 
forma de visão é necessário analisar sua sociedade onde vive de uma maneira 
externa procurando diminuir a sua própria influência na análise uma vez que 
consigo é carregado de valores culturais obtidos ao longo de sua vida. É olhar 
para as coisas de maneira diferente da que estamos habituados na vida coti-
diana.

Assim, infelizmente percebe-se uma dificuldade das pessoas, principal-
mente das camadas mais pobres e desprovidas da sociedade, de enxergar a 
globalização como problema a ser resolvido, ainda pior não conseguem com-
preender a influência da globalização em suas próprias vidas, por exemplo, 
muitas pessoas não conseguem perceber a conexão da precariedade da mão 
de obra chinesa com os abusos cometidos por este sistema, como dito por 
Milton Santos, a máquina ideológica e a globalização como fabula, assim 
como a grande mídia fazem de tudo para vender e idealizar um sistema que 
explora, mata e aumenta a desigualdade. A dificuldade das pessoas de enxer-
garem a globalização perversa e a implicação em suas vidas é um dos motivos 
para o fortalecimento desse sistema e da consolidação de sua ideologia. Daí se 
vem a necessidade da uma imaginação sociológica fortalecida.

A Família 
Nas sociedades ocidentais, a família vem sendo historicamente reconhe-

cida como importante instituição de proteção social e alvo da atenção do Es-
tado. Nos últimos tempos, tem sido crescentemente resgatada nessa função 
de regulação e na mesma medida assumido posição destacada no escopo das 
políticas sociais, especialmente na de assistência social. Tal evidência suscita 
uma reflexão sobre a família contemporânea – seus formatos, padrões e fun-
ções -, sem dizer das transformações da sociedade brasileira, que têm reper-
cutido sobre essa condição de instituição básica de proteção e na ação social 
do Estado. 

Nos últimos anos, várias mudanças ocorridas no plano socioeconômi-
co-culturais, pautadas no processo de globalização da economia capitalista, 
vêm interferindo na dinâmica e estrutura familiar e possibilitando alterações 
em seu padrão tradicional de organização.

Assim, não se pode falar de família, mas de famílias, para que se possa 
tentar contemplar a diversidade de relações que convivem na sociedade. No 
imaginário social, a família seria um grupo de indivíduos ligados por laços 
de sangue e que habitam a mesma casa. Pode-se considerar a família um gru-
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po social composto de indivíduos que se relacionam cotidianamente gerando 
uma complexa trama de emoções. Entretanto, há dificuldade de se definir fa-
mília, cujo aspecto vai depender do contexto sociocultural em que a mesma 
está inserida.

A família é, portanto, uma construção social que varia segundo as épo-
cas, permanecendo, no entanto, aquilo que se chama de “sentimento de famí-
lia” (Amaral, 2001), que se forma a partir de um emaranhado de emoções e 
ações pessoais, familiares e culturais, compondo o universo do mundo fami-
liar. Esse universo do mundo familiar é único para cada família, mas circula na 
sociedade nas interações com o meio social em que vivem.

Para Kaloustian & Ferrari (1994), a família é o espaço indispensável 
para a garantia da sobrevivência e da proteção integral dos filhos e demais 
membros, independentemente do arranjo familiar ou da forma como vêm se 
estruturando. É a família que propicia os aportes afetivos e, sobretudo, mate-
riais necessários ao desenvolvimento e bem-estar dos seus componentes. Ela 
desempenha um papel decisivo na educação formal e informal; é em seu es-
paço que são absorvidos os valores éticos e morais, e onde se aprofundam os 
laços de solidariedade. É também em seu interior que se constroem as marcas 
entre as gerações e são observados valores culturais. O que se afina com Sarti 
(1996) quando afirma que: A família não é apenas o elo afetivo mais forte dos pobres, 
o núcleo da sua sobrevivência material e espiritual, o instrumento através do qual viabili-
zam seu modo de vida, mas é o próprio substrato de sua identidade social. Sua importância 
não é funcional, seu valor não é meramente instrumental, mas se refere à sua identidade de 
ser social e constitui o parâmetro simbólico que estrutura sua explicação do mundo.

Petrini (2003) acrescenta que no decorrer da evolução histórica, a família per-
manece como matriz do processo civilizatório, como condição para a humanização e para a 
socialização das pessoas. A educação bem-sucedida da criança na família é que vai 
servir de apoio à sua criatividade e ao seu comportamento produtivo quando 
for adulto. A família tem sido, é, e será a influência mais poderosa para o de-
senvolvimento da personalidade e do caráter das pessoas.

A família faz parte do universo de experiências (real e/ou simbólica) 
dos seres humanos no decorrer de sua história, do qual todos têm algo a di-
zer. Esta proximidade com a realidade defronta as pessoas com suas próprias 
questões familiares; toca em assuntos particularmente próximos à experiência 
pessoal de cada indivíduo e, por isso, são assuntos cheios de significados afeti-
vos, além dos cognitivos. Família remete a lembranças, emoções, sentimentos, 
identidade, amor, ódio, enfim, um significado único para cada indivíduo, que, 
como ser biopsicossocial, está inserido no seu meio ambiente, integrando a 
cultura e o seu grupo social de pertença, o que leva a se estudar a família de 
modo contextualizado, considerando a subjetividade de cada ser.

Cada pessoa tem sua própria representação de família – da família real e 
da família sonhada, da sua família e da do outro –, representação está ligada a 
concepções e opiniões, sentimentos e emoções, expectativas correspondidas 
ou não correspondidas. A família não é algo concreto, mas algo que se cons-
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trói a partir de elementos da realidade. Segundo Petrini (2003), a família encon-
tra novas formas de estruturação que, de alguma maneira, a reconstituem, sendo reconhecida 
como estrutura básica permanente da experiência humana. Afirma ainda o autor que 
apesar da variedade de formas que assume ao longo do tempo, a família é 
identificada como o fundamento da sociedade.

Para a família pobre, marcada pela fome e pela miséria, a casa representa 
um espaço de privação, de instabilidade e de esgarçamento dos laços afetivos 
e de solidariedade. Segundo Gomes (2003), quando a casa deixa de ser um espaço 
de proteção para ser um espaço de conflito, a superação desta situação se dá de forma muito 
fragmentada, uma vez que esta família não dispõe de redes de apoio para o enfrentamen-
to das adversidades, resultando, assim, na sua desestruturação. A realidade das famílias 
pobres não traz no seu seio familiar a harmonia para que ela possa ser a propulsora do 
desenvolvimento saudável de seus membros, uma vez que seus direitos estão sendo negados.

A Pobreza e Miséria na Família Brasileira 
A gravidade do quadro de pobreza e miséria, no Brasil, constitui perma-

nente preocupação e obriga a refletir sobre suas influências no social e, prin-
cipalmente, na área de atuação junto da família, na qual as políticas públicas 
ainda se ressentem de uma ação mais expressiva. O Estado deve assegurar di-
reitos e propiciar condições para a efetiva participação da família no desenvol-
vimento de seus filhos, porém os investimentos públicos brasileiros, na área 
social, estão cada vez mais vinculados ao desempenho da economia.

O Brasil nas últimas décadas vem impondo uma enorme desigualdade 
na distribuição de renda e elevados níveis de pobreza que exclui parte sig-
nificativa de sua população do acesso a condições mínimas de dignidade e 
cidadania. Estudo apresentado pelo economista Dedecca (2003) mostrou que, 
de 1992 a 1999, os 25% mais pobres perderam 20% da renda e os 5% mais 
ricos perderam 10%. Estes dados levam a constatar que a defasagem salarial 
é maior para os pobres, o que amplia, ainda mais, a concentração de renda 
no Brasil. Dados mais recentes do IBGE comprovam que, em 2018, o Brasil 
retornou ao Mapa da Fome - lista de países com mais de 5% da população in-
gerindo menos calorias do que o recomendável, segundo análise de Francisco 
Menezes, pesquisador do Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômi-
cas (Ibase) e ex-presidente do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Consea)3. Dois fatores conduziram ao cenário atual: o avanço da 
extrema pobreza, e um movimento de corte de políticas públicas em seguran-
ça alimentar a partir de 2014.

Assim, pobreza não pode ser definida de forma única, mas ela se evi-
dencia quando parte da população não é capaz de gerar renda suficiente para 
ter acesso sustentável aos recursos básicos que garantam uma qualidade de 
vida digna. Estes recursos são água, saúde, educação, alimentação, moradia, 

3	 https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/09/17/ibge-confirma-que-pas-voltou-ao
-mapa-da-fome-em-2018-diz-pesquisador.ghtml
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renda e cidadania. De acordo com Yasbek (2003), são pobres aqueles que, de modo 
temporário ou permanente, não têm acesso a um mínimo de bens e recursos sendo, portanto, 
excluídos em graus diferenciados da riqueza social.

O termo exclusão social tem sentido temporal e espacial: um grupo so-
cial está excluído segundo determinado espaço geográfico ou em relação à 
estrutura e conjuntura econômica e social do país a que pertence. No Brasil, 
esse termo está relacionado principalmente à situação de pobreza, uma vez 
que as pessoas nessa condição constituem grupos em exclusão social, porque 
se encontram em risco pessoal e social, ou seja, excluídas das políticas sociais 
básicas (trabalho, educação, saúde, habitação, alimentação).

Um país tem pobreza quando existe escassez de recursos ou quando, 
apesar de haver um volume aceitável de riquezas, elas estão mal distribuídas. 
O Brasil não é um país pobre, e sim um país desigual.

Os elevados níveis de pobreza que afligem a sociedade encontram seu 
principal determinante na estrutura da desigualdade brasileira – uma perversa 
desigualdade na distribuição da renda e das oportunidades de inclusão econô-
mica e social. A renda média brasileira é seis vezes maior que o valor definido 
como linha de indigência, ou seja, se a renda brasileira fosse igualmente distri-
buída, estaria garantido a cada pessoa seis vezes aquilo de que necessita para 
se alimentar

As transformações ocorridas na política econômica do Brasil produzi-
ram profundas mudanças na vida econômica, social e cultural da população, 
gerando altos índices de desigualdade social. Como reflexo dessa estrutura de 
poder, acentuam-se as desigualdades sociais e de renda das famílias, afetan-
do as suas condições de sobrevivência e minando as expectativas de supera-
ção desse estado de pobreza, reforçando sua submissão aos serviços públi-
cos existentes. As desigualdades de renda impõem sacrifícios e renúncias para 
toda a família.

A situação de vulnerabilidade social da família pobre se encontra direta-
mente ligada à miséria estrutural, agravada pela crise econômica que lança o 
homem ou a mulher ao desemprego ou subemprego. Para Kaloustian e Ferra-
ri (1994), por detrás da criança excluída da escola, nas favelas, no trabalho precoce urbano 
e rural e em situação de risco, está a família desassistida ou inatingida pela política oficial. 
Corroborando com este autor, Martins (1993) afirma que a criança abandona-
da é apenas a contrapartida do adulto abandonado, da família abandonada, da sociedade 
abandonada.

A proteção integral à criança e ao adolescente, garantida pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA (Brasil, 1990) em seu art. 4º, que tem a 
família, além da comunidade, da sociedade e do Poder Público, como uma das 
responsáveis pela proteção da sua prole, se vê, no entanto, no rumo inverso, 
uma vez que, alijada das mínimas condições socioeconômicas, sofre o proces-
so da exclusão social. A injustiça social dificulta o convívio saudável da famí-
lia, favorecendo o desequilíbrio das relações e a desagregação familiar.

Petrini (2003) afirma que à medida que a família encontra dificuldades 
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para cumprir satisfatoriamente suas tarefas básicas de socialização e de ampa-
ro/serviços aos seus membros, criam-se situações de vulnerabilidade. A vida 
familiar para ser efetiva e eficaz depende de condições para sua sustentação e 
manutenção de seus vínculos.

A situação socioeconômica é o fator que mais tem contribuído para a 
desestruturação da família, repercutindo diretamente e de forma vil nos mais 
vulneráveis desse grupo: os filhos, vítimas da injustiça social, se veem ameaça-
dos e violados em seus direitos fundamentais. A pobreza, a miséria, a falta de 
perspectiva de um projeto existencial que vislumbre a melhoria da qualidade 
de vida, impõe a toda a família uma luta desigual e desumana pela sobrevivên-
cia.

As consequências da crise econômica a que está sujeita a família pobre 
precipitam a ida de seus filhos para a rua e, na maioria das vezes, o abandono 
da escola, a fim de ajudar no orçamento familiar. Essa situação, inicialmente 
temporária, pode se estabelecer à medida que as articulações na rua vão se 
fortalecendo, ficando o retorno dessas crianças ao convívio sociofamiliar cada 
vez mais distante.

Percebe-se que para essa família, a perda ou rompimento dos vínculos 
produz sofrimento e leva o indivíduo à descrença de si mesmo, tornando-o 
frágil e com baixa autoestima. Esta descrença conduz ainda o indivíduo a se 
desfazer do que pode haver de mais significativo para o ser humano: a capa-
cidade de amar e de se sentir amado, incorporando um sentimento desagre-
gador. A questão da família pobre aparece como a face mais cruel da dispari-
dade econômica e da desigualdade social. Esse estado de privação de direitos 
atinge a todos de forma muito profunda, à medida que produz a banalização 
de sentimentos, dos afetos e dos vínculos, conforme ressalta Vicente (1994): 
O ser humano é complexo e contraditório, ambivalente em seus sentimentos e condutas, 
capaz de construir e de destruir. Em condições sociais de escassez, de privação e de falta de 
perspectivas, as possibilidades de amar, de construir e de respeitar o outro ficam bastante 
ameaçadas. Na medida em que a vida à qual está submetido não o trata enquanto homem, 
suas respostas tendem à rudeza da sua mera defesa da sobrevivência.

Ao aprofundar a discussão sobre família, pôde-se fazer um retrato vivo 
dos reflexos da desigualdade social. Ante o exposto é possível afirmar que a 
situação de esgarçamento dos vínculos familiares resulta da miserabilidade a 
que estão sujeitas as famílias, sendo está a mola propulsora para a sua deses-
truturação. Conclui-se que a pobreza contribui para a fragilização dos laços 
familiares, principalmente quando falamos de jovens e das crianças que estão 
em uma fase peculiar de desenvolvimento, estando em extrema vulnerabilida-
de. 

Faz-se necessário ressaltar a urgência da mudança de paradigma em re-
lação à implementação de programas sociais mais efetivos e que visualizem 
sempre a família como alvo, não descontextualizando seus membros. Não dá 
para falar em políticas públicas eficazes sem se dar destaque à família como 
potencializadora destas ações. Ajudar a família mostra-se a única possibilidade 
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de a se sociedade desenvolver dignamente. 

Considerações Finais
Por fim para concluir, depois de tudo que foi exposto no decorrer deste 

estudo, percebe-se uma grande influência da globalização para o aumento da 
desigualdade social e da pobreza, além da contribuição para a fomentação da 
pobreza em nações em desenvolvimento mantendo o status das grandes po-
tências através da exploração.

A globalização atual, como conhecemos é responsável por manter as 
desigualdades e os modelos de opressão atual, além de contribuir para o for-
talecimento dos aparelhos ideológicos e repressivos do Estado, a falta de in-
tegração história do eu com o mundo é um dos fatores que contribuem com 
essa realidade.

A família, a mais antiga e umas das mais importantes instituições sociais 
encontra-se em conflito, nunca se trabalhou tanto como nos tempos moder-
nos, porém mesmo assim a pobreza ainda é uma dura realidade. 

A pobreza pode ser entendida em vários sentidos, principalmente: como 
a carência real: tipicamente envolvendo as necessidades da vida cotidiana 
como alimentação, vestuário, alojamento e cuidados de saúde. Pobreza nes-
te sentido pode ser entendida como a carência de bens e serviços essenciais; 
a pobreza como falta de recursos econômicos: nomeadamente a carência de 
rendimento ou riqueza (não necessariamente apenas em termos monetários). 
As medições do nível econômico são baseadas em níveis de suficiência de 
recursos ou em “rendimento relativo”. A União Europeia, nomeadamente, 
identifica a pobreza em termos de “distância econômica” relativamente a 60% 
do rendimento mediano da sociedade e por fim como carência social: a exclu-
são social, a dependência e a incapacidade de participar na sociedade. Isto in-
clui a educação e a informação. As relações sociais são elementos chave para 
compreender a pobreza pelas organizações internacionais, as quais conside-
ram o problema da pobreza para lá da economia.

A situação de pobreza e miséria acentuada pela globalização traz um 
sentimento intenso de sofrimento e dor, desencantado conflitos familiares, 
violência e a acentuação de delitos cometidos por menores de 18 anos, per-
cebe-se ainda que as políticas públicas atuais tuteladas pelo Estado são insu-
ficientes, pior ainda o governo atual no Brasil vem contribuindo para o des-
monte da educação, da cultura, do lazer e da saúde pública comprometendo 
a consumação dos direitos fundamentais e contribuindo para o aumento da 
pobreza.

Vivemos atualmente no que eu gosto de chamar de tempos do remorso 
do ser humano pós moderno, pois vemos que a liberdade sonhada, a tão ama-
da democracia almejada e os direitos humanos e fundamentais conquistados 
não passaram de ilusão, pois o Estado que deveria proteger o ser humano, 
pois por ele foi criado, não consegue exercer sua função, muito pelo contrá-
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rio, muitas vezes contribui para a fome e miséria de seu povo. 
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Resumo:
O presente artigo tem o intuito de identificar a construção do conceito raça, 
o qual serve de fundamento para configuração do racismo. Do processo de 
racismo científico, desencadeou a eugenia, com reflexos ideológicos na iden-
tidade nacional até os dias de hoje. Identifica-se como a concepção da bran-
quitude tem correlação com os privilégios em uma sociedade moldada na me-
ritocracia.

Palavras-chave: Raça; Racismo; Eugenia; Privilégios; Branquitude.

Racismo no Brasil
É imprescindível compreendermos que a história do Brasil é descrita so-

bre um olhar branco, ou seja, tantos os povos originários, os indígenas, como 
os negros escravizados do continente africano, não tiveram condições no pro-
cesso de construção das suas narrativas, de descrever as experiências de seus 
povos. Isto é um problema central, porque as instituições, desde a concepção 
do nascimento das pessoas negras, não compreendem a composição do lega-
do ancestral da negritude.

A complexidade é que a lógica do sistema na questão racial, mantem 
uma contextualização omissa, negligenciando a historicidade dos afrodescen-
dentes e principalmente deformando os negros como seres humanos, prin-
cipalmente com o fenômeno moderno, configurado na etimologia do termo 
raça, que remonta aos meados do século XVI, estabelecendo de alguma for-
ma classificações entre seres humanos, animais e plantas. 

É importante destacarmos que raça não é um termo fixo estático.1 Sua 
configuração, normalmente esta vinculada ao contexto histórico, sinalizando 
conflitos, disputa por poder e decisão. Nas sociedades contemporâneas, o es-

1	 CF.:BANTON, Michael. A ideia de raça. Lisboa: Edições 70, 1977; Mendes, Maria Ma-
nuela. Raça e Racismo: controvérsias e ambiguidades. Revista Vivência, n 39, p. 101-123, 
2012.
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tabelecimento do conceito raça fornece elementos basilares a constituição so-
cial, econômica e política, sendo um dos principais fluxos de desigualdades.

A descoberta do “novo mundo” e a expansão mercantilista, fundadas 
no projeto iluminista, proporcionou o cenário ideal de fortalecer as civiliza-
ções europeias através do o colonialismo, a ponto de forçar e impor aos co-
lonizados a dinâmica da modernidade, estabelecendo ilusoriamente os bene-
fícios da igualdade, liberdade, do Estado de Direito e da livre concorrência de 
mercado. A conceituação raça se torna central, estabelecendo os contornos 
necessários da sociedade contemporânea, estruturada no colonialismo e na 
escravidão moderna.2

No século XIX, o positivismo através da ciência proporcionou os con-
tornos necessários para a configuração das diferenças humanas, fortalecendo 
o racismo científico e estabelecendo ideologicamente o discurso da subjuga-
ção e inferioridade racial dos povos colonizados, a partir de ideias de Lom-
broso e Nina Rodrigues, por exemplo.

Ao compreendermos a distinção do conceito raça, podemos avançar no 
sentido do racismo estrutural e seus desdobramentos. Segundo Foucault, en-
tre as possibilidades basilares que permitiram o surgimento do racismo, temos 
o biopoder, instrumento de controle político e regulação econômica, o qual 
se configura pelo mecanismo de agrupamento que constituem a sociedade 
burguesa. Desta forma, nasce uma ideia científica da luta entre as raças, fun-
damentada na teoria do evolucionismo.3

Silvio Luiz de Almeida,4 realiza contextualização sublime sobre racismo, 
discriminação e preconceito:

Podemos dizer que o racismo é uma forma sistemática de discri-
minação que tem a raça como fundamento, e que se manifesta por 
meio de práticas conscientes ou inconscientes que culminam em 
desvantagens ou privilégios para indivíduos, a depender do grupo 
racial a que pertençam.
Embora haja relação entre os conceitos, o racismo difere do pre-
conceito racial e da discriminação racial. O preconceito racial é o 
juízo baseado em estereótipos acerca de indivíduos que pertençam 
a um determinado grupo racializado, e que pode ou não resultar em 
práticas discriminatórias. Considerar negros violentos e inconfiáveis, 
judeus avarentos ou orientais “naturalmente” preparados para as 
ciências exatas são exemplos de preconceitos.
A discriminação racial por sua vez, é a atribuição de tratamento dife-
renciado a membros de grupos racialmente identificados. Portanto, 
a discriminação tem como requisito fundamental o poder, ou seja, a 
possibilidade efetiva do uso da força, sem o qual não é possível atri-
buir vantagens ou desvantagens por conta da raça. Assim, a discri-
minação pode ser direta e indireta. A discriminação direta é o repú-
dio ostensivo a indivíduos ou grupos, motivado pela condição racial, 

2	 ALMEIDA, Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural. Editora Letramento, p. 19-22.
3	 FOUCAULT, Michel. Genealogia del racismo. Madrid: Ediciones de la Piqueta, 1992.
4	 ALMEIDA, Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural. Editora Letramento, p. 25-26.
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exemplo do que ocorre em países que proíbem a entrada de negros, 
judeus, muçulmanos, pessoas de origem árabe ou persa, ou ainda lo-
jas que se recusem a atender clientes de determinada raça.
Já a discriminação indireta é um processo em que a situação espe-
cífica de grupos minoritários é ignorada – discriminação de fato -, 
ou sobre a qual não impostas regras de “neutralidade racial” – Co-
lorblindness – sem que se leve em conta a existência de diferenças 
sociais significativas – discriminação pelo direito ou discriminação 
por impacto adverso.

O fenômeno intergeracional oriundo das práticas perenes de discrimi-
nação direta e indireta é a estratificação social, a qual torna vulnerável as pers-
pectivas de ascensão social, econômica e política, estabelecendo privilégios a 
determinados grupos sociais, beneficiados pelas políticas excludentes.

A eugenia, termo criado em 1883 por Francis Galton, primo de Char-
les Darwin, tinha o intuito de estabelecer um estudo voltado à melhoria da 
humanidade, através de uma seleção, que estabelece uma hierarquia entre as 
“raças humanas” por categorias. Neste sentido, a ciência começa a ser usada 
como modelo explicativo da diversidade humana, subsidiando cientificamente 
discussões de ordem moral, psicológica, intelectual, entre as distintas tipifica-
ções de raças.5

Por essa razão Arthur de Gobineau recomendou evitar a “mistura 
de raças”, pois o mestiço tendia ser o mais “degenerado”. Esse tipo 
de pensamento, identificado como racismo científico, obteve enor-
me repercussão e prestígio nos meios acadêmicos e políticos do sé-
culo XIX, como demonstram, além das de Arthur de Gobineau, as 
obras de Cesare Lombroso, Enrico Ferri e, no Brasil, Silvio Romero 
e Raimundo Nina Rodrigues6

As teses defendiam a possibilidade de uma genética superior a huma-
nidade, tendo como ponto de partida preponderante o homem branco euro-
cêntrico, em detrimento das outras raças. No Brasil, estas concepções infeliz-
mente foram incorporadas, derivando a assimilação da necessidade do bran-
queamento.

Neste ciclo, temos um forte incentivo no contexto nacional ao processo 
de miscigenação, vislumbrando o aumento da branquitude e higienização, ao 
mesmo tempo em que progressivamente a sociedade se tornava mais branca a 
cada nova geração.

O antropólogo eugenista brasileiro João Batista de Lacerda, o qual parti-
cipou do Congresso Universal das Raças, em um dos seus escritos retirado de 
uma publicação, destaca o anseio:7

5	 ALMEIDA, Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural. Editora Letramento, p. 23.
6	 ALMEIDA, Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural. Editora Letramento, p. 23
7	 O primeiro Congresso Universal das Raças, aconteceu no ano de 1911 em Londres, com 

diversos especialistas, visando a construção da superioridade eurocêntrica.
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A população mista do Brasil, deverá ter pois, no intervalo de um sé-
culo, um aspecto bem diferente do atual. As correntes de imigração 
europeia, aumentando a cada dia mais o elemento branco desta po-
pulação, acabarão, depois de certo tempo, por sufocar os elementos 
nos quais poderia persistir ainda alguns traços do negro.

A construção do racismo científico foi muito sofisticada no Brasil, não 
temos experiências tão destacadas como a nacional, à construção ideológica 
respaldada na meritocracia e na cultura dos privilégios. 

A escritora Lilia Moritz Schwarcz, afirma a receptividade da elite bra-
sileira, referente a construção da mestiçagem, e o porquê temos uma dificul-
dade exaustiva de tipificação dos corpos que são negros, frente ao processo 
depurador racial.8

Saudada pelos cientistas estrangeiros como fenômeno ainda pouco 
conhecido e bastante recente, a miscigenação transformara-se em 
tema polêmico entre as elites brasileiras, tendo como pano de fundo 
o determinismo racial, mais conhecido, nesse contexto, como dar-
winismo social. O importante é que o problema racial se tornara a 
linguagem através da qual se podia apreender as particularidades ob-
servadas e reconhecidas empiricamente no país. Nesse contexto, em 
que discursos raciais se vinculavam a projetos de cunho nacionalista, 
soava correto imaginar uma nação em termos biológicos, ou imagi-
nar a existência de uma futura homogeneidade ‘racial’, como previa 
justamente João Baptista de Lacerda. Não foi por acaso o cientista 
introduziu, na abertura do seu trabalho sobre os mestiços brasileiros 
que levou ao Congresso Universal das Raças, a tela do artista acadê-
mico Modesto Brocos (1852-1936) chamada “A redenção de Cam” 
e a partir dela ilustrou o processo ‘depurador’ que ocorreria no Bra-
sil com o passar do tempo.

Neste enfoque, podemos observar que o Estado Brasileiro sempre es-
teve alinhado a ideologia da supremacia branca, tanto que uma análise mais 
apurada do nosso ordenamento jurídico e legislações, identificará os contor-
nos necessários a manutenção dos privilégios brancos, principalmente no pe-
ríodo após a abolição da escravidão, onde observavam que a grande massa 
de ex-escravizados, poderiam constituir a nova força de trabalho assalariada, 
tornando-se um pesadelo a elite.

Entre as principais medidas, após a abolição da escravidão, que fortale-
ceu o ingresso de europeus e a subjugação da população recentemente liberta, 
temos o Decreto n. 528 de 1890, que estimulava a imigração europeia, com 
vantagens como moradia, educação, saúde e perspectiva da conquista da pro-
priedade territorial.9

8	 Artigo: Previsões são sempre traiçoeiras: João Baptista de Lacerda e seu Brasil branco. 
Revista cientifica. saúde-Manguinhos vol.18 no.1 Rio de Janeiro Mar. 2011.

9	 Decreto Disponível no site: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/
decreto-528-28-junho-1890-506935-publicacaooriginal-1-pe.html
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Na outra ponta, os negros estavam destituídos de qualquer reconheci-
mento de cidadania, na fase denominada como ciclo da barbárie, sem nenhum 
tipo de política inclusiva, explorados por mais de 350 anos de escravidão, e 
sem nenhum projeto de nação inclusivo, estabelecendo um caráter sistêmi-
co de racismo, em que determinados grupos raciais ficaram enquadrados nos 
padrões de subalternidade e outros de privilégios, de forma transversal nos 
diversos pilares da sociedade.

Clovis Moura,10 destaca o cenário neste período, referente os grupos so-
ciais e raciais, especificando como o processo de mestiçagem foi utilizado na 
dominação dos povos originários:

Desta forma, não houve uma redistribuição populacional horizon-
tal, igualitária, mas ela foi verticalizada socialmente à medida que as 
sociedades dominadas pelo colonialismo se diversificavam interna-
mente e ficavam estruturalmente mais complexa. Essa distribuição 
populacional realizou-se dentro de padrões étnicos impostos pelas 
metrópoles.
Houve, portanto, uma imbricação entre etnia e status, etnia e valores 
sociais e etnia e papéis sociais e culturais. Estabeleceram-se critérios 
que determinaram a posição de cada grupo ou segmento étnico nos 
diversos níveis de estratificação, com barreiras e fronteiras que im-
pediam o processo de mobilidade social em nível de igualdade de 
cada etnia dominada em direção ao cume da pirâmide social.
Podemos dizer que, com isto ficou estabelecido que, na sua base, 
estava a população escrava, inicialmente das etnias nativas e poste-
riormente das populações trazidas da África e os seus descendentes. 
Nas camadas intermediárias, as diversas formas de mestiçagem e, fi-
nalmente, a população composta dos colonizadores que ocupavam 
o seu cume.
A miscigenação (fato biológico), por outro lado, não criou uma de-
mocracia racial (fato sociopolítico). Ela estava subordinada a meca-
nismos sociais de dominação, estruturas e técnicas de barragem e 
sanções religiosas e ideológicas. Esse conjunto de elementos e de 
estratégias inibidoras determinava o imobilismo ou semi-imobilis-
mo social, cultural e político das vastas camadas miscigenadas, isto 
porque os espaços sociais lhe davam status econômicos ou prestigio 
social ou cultural lhes era vedado, pois estes mecanismos de seleção 
étnica compulsórios reproduziam os níveis de poder econômico, so-
cial e cultural das estruturas de poder dominadoras que representa-
vam os interesses da classe senhorial local e da Corte e o poder do 
Estado Português.

É salutar destacarmos a distinção da vinda dos povos africanos no Bra-
sil e dos europeus, os afrodescendentes não tiveram opção de escolha, tendo 
que se submeter ao trabalho escravo, não sendo considerados seres humanos, 
na outra ponta os imigrantes europeus, recebiam estímulos a ocupar o ter-
ritório brasileiro, independente de situações socioeconômicas temerárias, da 
10	Reflexão do estudioso Clovis Moura, inclusa no livro Dialética Radical do Brasil Negro. 

Pag. 184.
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liberdade que usufruíam, e da possibilidade de manutenção dos laços familia-
res, o que foi negado aos negros.

O efeito colateral das medidas estruturais, que procuravam de forma ar-
ticulada retirar dos afrodescendentes e dos povos originários da terra (indíge-
nas) todas as formas de dignidade humana, é excepcionalmente destacada na 
síntese do pensamento sofisticado de Frantz Fanon:11

A cidade do colonizado, ou pelo menos a cidade indígena, a cidade 
negra, a Medina, a reserva, é um lugar mal afamado, povoado de 
homens mal afamados. Aí se nasce não importa onde, não importa 
como. Morre-se não importa onde, não importa de quê. É um mun-
do sem intervalos, onde os homens estão uns sobre os outros, as 
casas umas sobre as outras. 
A cidade do colonizado é uma cidade faminta, faminta de pão, de 
carne, de sapatos, de carvão, de luz. A cidade do colonizado é uma 
cidade acocorada, uma cidade ajoelhada, uma cidade acuada. É uma 
cidade de negros, uma cidade de árabes. 
O olhar que o colonizado lança para a cidade do colono é um olhar 
de luxúria, um olhar de inveja. Sonhos de posse. Todas as modalida-
des de posse: sentar-se à mesa do colono, deitar-se no leito do colo-
no, com a mulher deste, se possível. O colonizado é um invejoso. O 
colono sabe disto; surpreendendo-lhe o olhar, constata amargamen-
te mas sempre alerta:
 “Eles querem tomar o nosso lugar”. É verdade, não há um colo-
nizado que não sonhe pelo menos uma vez por dia em se instalar o 
lugar do colono.

Neste sentido, a construção racial do Brasil é fundamentada na separa-
ção racial similar ao apartheid, configurando uma fragilidade cognitiva entre 
os não negros, que não sentem a necessidade estrutural de construção de es-
paços de consensos, frente os desafios de ordem racial. Os privilégios atri-
buídos a branquitude, apartam este grupo social das convulsões sociais, que 
atingem diretamente os negros e pobres.

O cenário de concentração de privilégios é considerado como merito-
crático, resultando em vantagens econômicas, sociais e políticas, demonstran-
do que a dominação racial não constrói sentimentos de empatia e desconfor-
to.

O sentimento comum de superioridade é o ponto determinante do in-
dividualismo construído na sociedade, sendo o “eu” estruturante, e o méri-
to o principal pilar, desvinculando intimamente a necessidade de trabalhar o 
fortalecimento racial, sendo imprescindível o desconhecimento das principais 
ciências humanas, que proporcionam emancipação aos seres humanos, sendo 
proposital, a compreensão de diferenças raciais traria legitimidade aos grupos 
racializados, destacados como inimigos.

Nesta seara, a branquitude é uma condição de destaque, permitindo 

11	Frantz Fanon: Em defesa da Revolução Africana.
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a perfeita acomodação estrutural, por desconhecimento ou omissão, sem a 
perspectiva de fortalecimento da resistência racial.

O despreparo em estudos sobre raça, fortalece os mecanismos do racis-
mo, principalmente em uma sociedade com histórico de colonização, sendo 
imprescindível a compreensão do legado da nossa identidade nacional.

Quando tratamos de políticas de discriminação positiva, visando o com-
bate ao racismo, grupos sociais que contemplam privilégios, beneficiados pela 
discriminação racial, são contrários, construindo o argumento que somos to-
dos iguais perante a lei, não sendo permitido políticas excludentes, direciona-
das a grupos discriminados, sendo “mimimi” ou “coitadismo”. É o enfoque 
de que a discussão racial é perturbadora, desestabilizando uma zona de con-
forto perene.

A estabilidade da branquitude se vincula a uma estrutura ideológica para 
sua perpetuação, a vinculação dos privilégios raciais ao racismo é “indefensá-
vel”, desestruturando a concepção central da hierarquia racial, que é o conhe-
cimento da realidade. Assim, quando alguns prestigiados pela branquitude, se 
posicionam em favor da luta antirracista, tomando consciência do quadro de 
barbárie existente enfrentam profundas ações de desmoralização.

A escritora americana Robin Diangelo,12 define este processo como 
“fragilidade branca”, que nasce do sentimento de superioridade, adquirido 
desde o nascimento, na formação familiar, passando pela educação, em todas 
as fases do ciclo de aprendizagem, nas relações de emprego, no campo dos 
sentimentos, entre outros.

No Brasil um dos percussores dos estudos da branquitude, foi Alberto 
Guerreiro Ramos, o qual expos a situação de privilégios dos brancos:13

Dir-se-ia que na cultura brasileira o branco é o ideal, a norma, o 
valor, por excelência. E, de fato, a cultura brasileira tem conotação 
clara. Este aspecto só é insignificante aparentemente. Na verdade, 
merece apreço especial para o entendimento do que tem sido cha-
mado, pelos sociólogos, de “problema do negro”

A reflexão de Ramos permite a compreensão sobre o papel estrutural 
do opressor em sociedades desiguais, porque eles são privilegiados pelo ra-
cismo, ao mesmo tempo em que define o negro como o problema central, 
sendo imprescindível que cada cidadão compreenda o papel exercido nas ver-
tentes do racismo estrutural.

O Estado avaliza o racismo
Na atualidade, o tratamento recebido pelos negros não é desejado por 

nenhum cidadão, não podemos ser ingênuos, todos compreendemos as maze-
las do racismo, a pergunta essencial, é no sentido de avaliarmos porque certos 

12	White Fragility: So Hard for White People to Talk About. Robin DiAngelo.
13	Introdução Critica a Sociologia Brasileira. 1957, p. 150.
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grupos permitem que se reproduzam?
Enquanto não alcançarmos consciência e constrangimento, identifican-

do que a separação pelo termo “raça” nos divide, a iminência de todos sofrer 
os reflexos de uma sociedade dividida em convulsões raciais nos assombrará, 
porque o racismo é estrutural, e suas nuances nos contornos sociais de algu-
ma forma atingirão a todos.

O Estado é a esfera mais significativa de poder, e suas instituições per-
manecem negando o racismo, ao permitir a reprodução das arbitrariedades do 
sistema de justiça, fortalecendo a ausência de políticas públicas, principalmen-
te de saúde adequada (violência obstetra e covid-19).

A meritocracia é outra forma de avalizar a desigualdade racial, uma vez 
que estabelece que pobreza, falta de ascensão material e profissional é decor-
rente da ausência de mérito individual. Nega-se toda a construção social de 
que o racismo é sistêmico e inferioriza determinado grupo racial, ao mesmo 
tempo que privilegia o outro.14
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Resumo:
Analisa a construção do corpo contemporâneo como elemento axiológico, in-
fluenciado pelo individualismo, a violência e o amor, nas relações entabuladas. 
O ponto de partida para a análise é o corpo contemporâneo, ao cumprir a 
costura de sua eticidade, suas características, disciplinando as condutas nor-
matizadas em acordo com a ideologia vigente num dado momento histórico. 
Considera o individualismo característica inculcada ao comportamento social 
há muitos séculos, cujo conceito encontra-se amplamente difundido. Objetiva 
demonstrar que o conceito de amor –no século XX, ao menos para o direito 
–está em processo de maturação; sendo incerta sua identidade própria como 
mera faceta de um individualismo desfigurado o que leva à posse e à violên-
cia. Busca também demonstrar que o individualismo e o amor influenciam 
na construção ética do corpo contemporâneo, determinando o seu compor-
tamento social e a formação de sua estrutura normativa. Adota o referencial 
teórico de Foucault e Agamben, com indicadores teóricos que respaldam os 
objetivos pretendidos. Classifica-se a pesquisa como exploratória, de tipo qua-
litativo, recursos bibliográficos e método dialético.

Palavras-chave: Individualismo; Afeto; Violência; Biopoder; Direito.

Introdução
O presente artigo tem como objetivo analisar a forma como o corpo 
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contemporâneo constrói seu elemento ético, influenciado pelo individualis-
mo e pelo amor e as distorções que descambam para a negação do amor que 
é a violência interpessoal. Tais comportamentos alternam-se historicamente, 
determinando os rumos da legislação e das decisões judiciais. Em princípio 
podem parecer ideias inconciliáveis, mas que convivem nas relações humanas 
e acabam sendo transportadas ao fenômeno do direito. 

O ponto de partida para a referida análise é o corpo contemporâneo, 
pois é ele quem costura sua eticidade as suas características, disciplinando as 
condutas de acordo com a ideologia vigente em um dado momento históri-
co, a partir das relações que estabelece com o biopoder, com a modernidade, 
com estética, com a felicidade, com a biologia, com a medicina e com a mor-
te, em perspectivas, ora individualistas, ora afetivas.

Dentro de uma perspectiva atual, é possível afirmar que existem ques-
tões onde ainda não se existe verdadeiro consenso moral. Porém, pior do que 
ainda não se existir um consenso moral, é a existência de um consenso detur-
pado, alheio aos novos desejos do chamado corpo contemporâneo. Assim, o 
individualismo é característica inerente ao comportamento social há muitos 
séculos, e seu conceito encontra-se amplamente difundido. Por outro lado, o 
conceito de amor – que emerge nas relações travadas no século XX, pelo me-
nos para o direito – ainda está em processo de maturação, não se sabendo, ao 
certo, se possui identidade própria ou se é mera faceta de um individualismo 
desfigurado.

 Como dito acima, o individualismo vem sendo estimulado a servir 
como lastro fundante às relações humanas há muitos séculos, determinando 
um padrão de comportamento, capturado pelo fenômeno jurídico que quan-
do exacerbado pode descambar ao desamor, ao desafeto, à violência interpes-
soal. Em relação ao amor, não. É nessa direção, que o texto estruturar-se-á.

A noção de corpus contemporaneus ou o corpo contemporâneo
O ordenamento jurídico, como se sabe, é constituído por um elemen-

to ético estruturado socialmente, e as características de um “corpus contempo-
raneus”, ou seja do que se denomina como corpo contemporâneo, do mesmo 
tempo, que seja coevo, influenciam na referida constituição. É que o sistema 
de direito não antecede ao homem, pelo contrário, se estabelece como seu 
instrumento disciplinador de condutas. Logo, se o corpo contemporâneo se 
revela como individualista, o ordenamento que o rege também o será. De ou-
tra sorte, se o corpo contemporâneo for afetivo, assim será o ordenamento 
correlato. Mas o que é esse corpo contemporâneo?

Para se entender esse corpo contemporâneo, que se encontra entre o 
individualismo e o afeto na construção de seu elemento ético, necessário per-
correr a evolução histórica do corpo humano através das relações que este es-
tabelece com o biopoder, com a modernidade, com estética, com a felicidade, 
com a biologia, com a medicina e com a morte.
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Primeiramente, segundo Agamben1, o que existia era a vida nua, ou 
seja, a vida natural não politizada, que seria aquela em que o indivíduo elege-
ria seus próprios comandos e caminharia de forma livre e autônoma. Porém, 
por meio do biopoder, ocorreu a crescente implicação da vida natural do ho-
mem nos mecanismos e nos cálculos de poder. Na presente ordem de ideias, 
a vida nua passa a ser considerada um novo sujeito político, ocorrendo, assim, 
a intrusão de princípios biológico-científicos na ordem política2, além de suas 
peculiares características.

De acordo com Foucault3, corroborando o que foi dito acima: “por mi-
lênios, o homem permaneceu o que era para Aristóteles: um animal vivente 
e, além disso, capaz de existência política; o homem contemporâneo é um 
animal em cuja política está em questão a sua vida de ser vivente”. A partir 
do momento em que o corpo contemporâneo assume sua função política, e 
o poder se apropria desse corpo, estimula-se o debate político acerca das ca-
racterísticas inerentes a ele, tais como: o sexo, o corpo, à saúde, à felicidade, à 
satisfação das necessidades, o direito de resgatar aquilo que se é e tudo o que 
se pode ser, determinando os novos procedimentos de poder, ora focados no 
individualismo, ora focados no amor.

O que se quer demonstrar aqui é a influência do corpo nos processos 
de poder, determinando uma nova ética, pautada nas premissas da moderni-
dade, quais sejam: o capitalismo, o racionalismo utilitário e o individualismo. 
Assim, a política começa a ser utilizada como instrumento para potencializar 
as características mencionadas, e o corpo contemporâneo precisou se adequar 
a elas. Enquanto no biopoder o individualismo é uma peculiaridade do corpo 
contemporâneo, que poderá ou não ser carreada para a política, na moderni-
dade o individualismo é uma imposição do capitalismo burguês, decorrente 
da necessidade de liberdade e de autonomia da vontade para a sobrevivência 
social.

O capitalismo busca a valorização econômica dos corpos, ao investi-los 
de produtividade, pois, como é notório, existe uma grande necessidade de 
corpos aptos para o trabalho e dóceis ao poder. Dessa forma, o estudado sis-
tema estrutura-se na lógica inevitável do princípio da acumulação ilimitada e 
da concentração do capital, levando à destruição da natureza e ao crescimento 
das desigualdades socioeconômicas, às marcas das cicatrizes da violência so-
bre esse corpus. Baseando-se, também, no princípio da fungibilidade física e 
intelectual do corpo contemporâneo, organizado e disciplinado em condições 
desinteressantes e estressantes que levam ao embotamento da inteligência, à 
alienação de muitos em benefício de poucos.

1	 AGAMBEN, Giorgio. Homo Sacer. O poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: 
Editora UFMG, 2010, p. 116.

2	 Para Agamben podem ser citados como exemplo da mencionada intrusão, tanto a euge-
nética nacional-socialista, com a eliminação da vida indigna de ser vivida, quanto o debate 
atual sobre a determinação normativa dos critérios da morte (AGAMBEN, op. cit., p. 119).

3	 FOUCAULT, Michel. História da Sexualidade I. A vontade de saber. Rio de Janeiro: Graal, 
1999, p. 12.
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Novos recursos e infinitas possibilidades surgem de maneira acelerada, 
a fim de modificarem o quadro apresentado. A tecnociência e seus múltiplos 
desdobramentos poderiam livrar a humanidade do espectro da fome, reduzir 
a dor, ampliar o conforto e a segurança. Tais inovações poderiam reduzir tare-
fas penosas, facilitar o trabalho consciente e criativo, que propicia a realização 
pessoal plena. Entretanto, o que se constata é a apropriação desigual dos fru-
tos do progresso, a exploração das forças vulneráveis do trabalho, a inserção 
subordinada em ambientes de trabalho apresentados como contemporâneos 
quando, na realidade, reproduzem condições similares às existentes no pré-
capitalismo4.

Contudo, a modernidade não produz, apenas, corpos para o capital, mas 
também os moraliza e interfere em sua sexualidade conforme regulamenta-
ções de caráter científico, que objetivam definir comportamentos normais ou 
anormais. Na presente perspectiva, a modernidade marca a identidade indivi-
dualista do corpo contemporâneo e define o que é socialmente aceitável para 
determinado grupo, em determinada cultura. É de se constatar que, os corpos 
para a modernidade nada mais são do que elementos economicamente ativos, 
aptos ao trabalho e dóceis ao poder, o que vincula corpo e biopoder, além de 
determinar-lhes as condutas moral e sexual, com as quais devem pautar suas 
ações.

Dentro da experiência histórica de um sujeito concreto na genealogia5 
da ética de Foucault, é cabível a transcrição de Prado Filho e Trisotto, a fim de 
analisar a relação estabelecida pelo corpo contemporâneo com a estética, que 
também é individualista:

De acordo com ele [Foucault], considerando-se que as relações do 
sujeito com o próprio corpo – ao nível da estética do corpo e da 
própria existência – são de ordem ética, deve-se lembrar que a ética 
moderna, além de racionalista e utilitarista, é profundamente indivi-
dualista, e que no final do século XX este individualismo se exacerba 
em um narcisismo sem igual na história do Ocidente. Mostra disso 
é o crescimento acelerado do número de academias de cultura física 
nas sociedades urbanas contemporâneas, crescimento que beira cer-
to culto ao físico, característico da cultura de si mesmo nestas socie-
dades, voltada para uma modelização plástica do corpo atendendo a 
um modelo mecânico-fisiológico-disciplinar, centrado na repetição 
exaustiva do movimento (grifo nosso)6.

4	 DAL ROSSO, Sadi. Mais trabalho! A intensificação do labor na sociedade contemporânea. 
São Paulo: Boitempo, 2008, p. 7.

5	 A genealogia, como método de análise histórica proposto por Foucault, ocupa-se dos 
corpos concretos – não exatamente naturais – traçando a história de sua sujeição e pro-
dução nos jogos de saber/poder, que são exatamente aquilo que lhes dá forma, força e 
visibilidade – portanto concretude: volume e existência concreta – submetendo-os a regi-
mes de utilidade e docilidade (PRADO FILHO, Kleber; TRISOTTO, Sabrina. O corpo 
problematizado de uma perspectiva histórico-política. Psicologia em Estudo, Maringá, v. 
13, n. 1, Mar. 2008, p. 119).

6	 PRADO FILHO, op. cit., p. 119.
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Assim, é possível afirmar que no final do século XX o individualismo se 
exacerba em um narcisismo sem igual na história do Ocidente, por meio de 
uma corpolatria, definida como uma ética ou como um tipo de relação consigo 
mesmo, em que o sujeito se modela conforme padrões e normas médicas, e, 
ainda, segundo padrões e normas estéticas e sociais, a fim de fazer-se bonito 
(e perfeito) aos olhos dos outros, tornando o seu corpo e a sua vida obras de 
arte a serem admiradas.

E quando o ideal não é atingido, o individualismo mais uma vez res-
plandece e exige seu espaço. O corpo contemporâneo, escravo de uma ética 
irracional moldada, ora no capitalismo e em seu racionalismo utilitarista cor-
relato, ora na modelação estética inatingível por meios idôneos, se vê, ainda, a 
mercê da obrigação de ser feliz, mesmo que artificialmente. 

Eis que, o corpo contemporâneo que desfruta da felicidade artificial não 
sente a infelicidade de que precisa para tocar sua vida adiante. Isso decorre do 
individualismo contemporâneo, condicionado que é à ocultação dos proble-
mas da vida real, além do desestímulo pela busca do outro.

Importante registrar, que o corpo tem sido tradicionalmente estudado 
como objeto da biologia e da medicina, reconhecidas pela sociedade moder-
na, como ciências especializadas no conhecimento e na intervenção sobre 
aquilo que se apresenta como natural. As presentes ciências estariam aptas a 
atravessar o seu volume, em busca de sua verdade empírica, objetiva, natural, 
essencial e substancial, a partir de sua forma, de seu funcionamento e de seus 
movimentos. Afirma-se então, que há uma exaltação do eu biológico, em de-
trimento do eu espiritual.

Porém, segundo Prado Filho e Trisotto7, “o corpo, este volume concre-
to, não tem nada de natural – em rigor, não existe corpo natural, espontâneo e 
livre, pura potência, anterior a qualquer trabalho da cultura – ele é sempre re-
sultado de investimentos de poder e de enunciações por saberes: sua própria 
natureza é construída”.

A maneira como o corpo contemporâneo lida com a vida, com a dor 
do desafeto ou desamor e com a morte também merece menção, a fim de se 
reconhecer a ética com que tais questões são tratadas. Quando se realiza um 
funeral, este decorre de um comportamento amoroso para aquele morreu ou 
individualista para aquele que sobreviveu? 

Para Bellato e Carvalho:

O paradoxo adaptação/inadaptação à morte é expresso nos rituais 
funerais e de luto, ou seja, o luto expressa socialmente a inadaptação 
individual à morte, mas, ao mesmo tempo, é o processo de adapta-
ção social que tende a fazer cicatrizar a ferida dos indivíduos que 
sobrevivem8.

7	 PRADO FILHO, op. cit., p. 116.
8	 BELLATO, Roseney; CARVALHO, Emilia Campos de. O jogo existencial e a ritualização 

da morte. Rev. Latino-Am. Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 13, n. 1, Feb. 2005, p. 101.
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Desse modo, é possível considerar que o medo da morte, “esse fantas-
ma que sempre acompanhou o ser humano, e que se traduz pela dor do fu-
neral, pelo terror da decomposição do cadáver e pela obsessão da morte, tem 
por denominador comum a perda da individualidade9”.

É de se concluir, preliminarmente, que a incapacidade do corpo con-
temporâneo em dar àqueles que morrem ajuda e amor de que mais que nun-
ca necessitam, quando se despendem de outrem, decorre porque a morte do 
outro é uma lembrança de sua própria morte, destruindo, assim, a fantasia de 
que não irá morrer, tornando a morte algo que clandestino.

O corpo contemporâneo, de acordo com tudo o que foi relatado, pode 
ser definido como a vida natural politizada determinando os processos de 
biopoder, em um contexto de modernidade, no qual prevalecem o capitalismo 
e o individualismo. Além disso, características que lhe são inerentes (felicida-
de, estética, biologia e morte), também interferem no desenho de seu escopo.

A influência do individualismo e do amor na ética desse corpo con-
temporâneo

Superadas as considerações acerca da definição de corpo contemporâ-
neo, através das relações que ele estabelece, importante se faz a análise da 
influência, tanto do individualismo, como do amor em sua construção ética. 

Importante apontar que origem do estatuto de direitos remonta à pro-
priedade privada numa concepção já individualizada, sendo necessária a pre-
sente regulamentação, a fim de se legitimarem sua aquisição e sua transmissão. 
Com isso, o corpo contemporâneo desprendeu-se, pelo menos no Ocidente, 
do ser coletivo e interligou-se a um individualismo que tende a tornar-se exa-
cerbado, orientado, pois, à acumulação de riqueza e de poder que descamba 
para o agir violento, e para a posse que se não bem resolvida, culmina nesse 
mesmo sentido. 

O emergir do afeto se dará a posteriori quando passa a fazer a ser ele-
mento dos matrimônios – relação jurídica, principal fonte de transferência de 
bens – apenas na era Moderna, a partir de escolhas pautadas no amor e não 
na conveniência. 

É possível afirmar, dessa maneira, que os primeiros direitos reconhe-
cidos pelo ordenamento jurídico foram os de propriedade, e, a fim de salva-
guardá-los, o positivismo cumpriu, em sua origem, o papel de impor a lei a 
setores impermeáveis e conservadores, através da obediência irrestrita ao seu 
primado. A partir da presente ideia, a classe dominante à época (burguesia) 
pôde fortalecer seus elementos basilares, quais sejam: o patrimônio, o contra-
to, a autonomia da vontade e, principalmente, o individualismo.

Na presente ordem de ideias, a lei foi constituída para proteger os inte-
resses da burguesia, que se valia da busca pela liberdade, para justificar suas 
ações. Não se pode esquecer o contexto histórico de dominação por parte 
9	 BELLATO, op. cit., p. 101.
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do Estado Absolutista, em que a Revolução Francesa deitou suas origens. A 
liberdade e o individualismo transformam-se na nova ética social, influencian-
do a construção dos dogmas e institutos jurídicos. E o que se percebe, do que 
foi dito, é o alijamento do coletivo e a despreocupação para com o outro.

Buscando uma interação com os institutos mencionados, constata-se 
que individualismo e propriedade privada caminham conjuntamente na for-
mação do fenômeno jurídico, sendo justificados pela pretensa liberdade (au-
tonomia da vontade) do indivíduo. 

A exacerbação do individualismo em nossa sociedade leva a episódios 
insólitos de violência desproposital, como é o caso das mortes decorrentes 
das brigas de trânsito em que diariamente nas ruas e nas estradas homens, 
mulheres, crianças e idosos são mortos por conta de discussões banais. Esse 
foi o caso do lutador brasileiro, medalhista da modalidade de wrestling e es-
tudante de direito, Tássio Felipe dos Anjos Lima, de 33 anos, morreu ao levar 
uma facada no peito após se envolver em uma briga de trânsito, no litoral da 
Paraíba. 

Em uma tentativa de reconstrução da autocompreensão das ordens jurí-
dicas modernas, Habermas10 assevera que os sujeitos no estado natural deve-
riam trocar suas liberdades de ações naturais (conflitantes, mas ilimitadas) pe-
las liberdades do direito privado, o que não ocorre. Isso só ocorreria quando 
os sujeitos desejassem passar racionalmente do estado de conflito permanen-
te para o da cooperação protegida coercitivamente, algo só alcançado quando 
todos renunciassem parcialmente a sua liberdade natural.

Na questão específica de gênero, por exemplo, Beauvoir11 diz afirma não 
ter esperança na capacidade de uma mulher individualmente vencer a opres-
são feminina. Embora seja simpática a iniciativas individuais desse tipo, ela 
afirma que estão todas condenadas ao fracasso.

A “mulher independente” não é produto de um projeto individual, e 
sim do conjunto de instituições e práticas culturais do mundo em que vive. 
Contra a opressão construída socialmente e a violência de gênero, a transfor-
mação individual é indispensável, mas insuficiente, a luta contra a opressão 
feminina pressupõe mudanças nas leis, instituições, costumes, opinião públi-
ca, nas condições econômicas e profissionais das mulheres. E essas mudanças 
não podem ser alcançadas individualmente.

Essa questão aponta para a ótica negativa da liberdade, esse individualis-
mo que pode ser entendido como uma atitude egoística, em que o corpo con-
temporâneo apenas se preocupa consigo mesmo, dispensando o olhar para o 
outro, como é o caso da opressão de gênero apontada por Beauvoir. Na ver-
dade o individualismo impede, como uma de suas facetas, a apropriação dos 
anseios coletivos, cabendo, em um contexto de neoconstitucionalismo12, às 

10	HABERMAS, Direito e democracia: entre facticidade e validade, volume I, 1997, p. 113.
11	BEAUVOIR, Simone de. 1980 [1949]. O segundo sexo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 

2 v.p.68.
12	Para VALLE, o neoconstitucionalismo destaca-se por sua abertura à dimensão dos va-
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Cortes Constitucionais a contenção do presente impulso, mesmo que ao arre-
pio da lei, construída, pois, sob os ditames de um Estado, que apenas garante 
os direitos, não promovendo os fins coletivos13.

No entanto, cumpre, em paralelo, observar que Beauvoir incentiva as 
mulheres à ação coletiva, uma luta que emancipará não apenas as mulheres, 
mas também os homens. Isso porque, na dialética de Beauvoir, a luta contra a 
opressão é a luta pelo reconhecimento mútuo. Assim, nas palavras Bauer

A rejeição de Beauvoir da retratação sombria das relações humanas 
transforma o encontro com o Outro não em uma condenação a 
uma luta interminável com o Outro, mas, sim, como uma oportuni-
dade de captar duas importantes verdades: sobre nós mesmos, a de 
que somos fundamentalmente ambíguos, e sobre o Outro, especial-
mente a de que ele ou ela não é apenas um espelho14. 

No Brasil, a conquista do Estado Democrático de Direito e da subja-
cente valorização da esfera jurídica – a chamada revolução copernicana de 
que fala Jorge Miranda15 – assistiu-se ao redimensionamento do papel destina-
do à Corte Constitucional. 

Importante registrar, a existência de várias decisões do Supremo Tribu-
nal Federal, que confirmam sua preocupação com o contingenciamento do 
individualismo, em respeito ao valor amor. Tais decisões são fundamentadas 
em uma interpretação constitucional atrelada ao princípio da dignidade da 
pessoa humana16. 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade no 4.277 do Distrito Federal, 
relatada pelo Ministro Ayres Brito, foi reconhecido o direito de casais homos-
sexuais estabelecerem uma união estável, sob a égide do direito. Neste jul-
gamento histórico, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o amor é um 
valor jurídico impregnado de natureza constitucional.

A dificuldade de reconhecer o outro em si mesmo, é consequência de 
um comportamento individualista, em que somente o padrão convencionado 
socialmente é aceito e, por conseguinte, regulamentado. Daí a necessidade de 

lores e dos princípios jurídicos, também sendo chamado de constitucionalismo ético. 
Assim, com apoio nas teorias de Alexy, Dworkin e Nino, preconiza-se a centralidade da 
figura argumentativa do juiz na garantia e promoção dos direitos fundamentais (VALLE, 
Vanice. Ativismo jurisdicional e o Supremo Tribunal Federal. Laboratório de análise jurispruden-
cial do STF, Curitiba: Juruá, 2009, p.107).

13	Mesmo que, atualmente, o Estado tenha assumido a posição de fomentador dos direitos 
sociais, a legislação civil brasileira ainda é considerada de matriz individualista.

14	BAUER, N. 2001. Simone de Beauvoir, philosophy & feminism. New York: Columbia 
University Press, p. 173.

15	STRECK, Lênio. Jurisdição constitucional e hermenêutica: Uma nova crítica do direito. Rio de Ja-
neiro: Forense, 2004, p. 149.

16	A dignidade da pessoa humana é considerada o valor supremo do Estado Democrático 
de Direito, que, apesar de não possuir um contorno objetivo, pode ser definida como o 
respeito à pluralidade de bens que compõem a personalidade do homem. Tais bens se 
desprendem de sua matriz, ganhando o status de direito fundamental, sendo, portanto, 
considerados direitos subjetivos, passíveis de reivindicação judicial, dentre eles o amor.
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maturação de valores e princípios pelo Supremo Tribunal Federal, que con-
substanciam a inserção das minorias na sociedade. A partir de instrumentos 
jurídicos de contorno definido (ou pelo menos quase definido), possível será 
o tratamento isonômico substancial do sujeito, em respeito ao amor, com o 
qual estrutura suas relações.

O ministro Celso de Melo ressalvou em seu voto, a necessidade da ple-
na realização do valor da igualdade (em sua vertente de não discriminação), 
que representa fundamento essencial à configuração de uma sociedade de-
mocrática. No sentido de concretizar a Constituição é necessário materializar 
o princípio da isonomia, assegurando a observância da autonomia individual 
em relação à orientação sexual, decorrente da pluralidade humana, sendo pos-
sível a convivência pacífica entre os contrários, em respeito ao princípio da di-
ferença. Há, na presente perspectiva, o repudio à desigualação jurídica17, a partir 
da promoção do bem de todos, que também possui sede constitucional.

Para o ministro Marco Aurélio, o reconhecimento da entidade familiar 
depende apenas da opção livre e responsável dos indivíduos, não se cogitando 
o sexo das pessoas envolvidas, a teor dos artigos 1º, 3º e 5º constitucionais. 
Desta maneira, a Carta permite que a união homoafetiva seja admitida como 
entidade familiar, a fim de promover a dignidade dos partícipes dessa rela-
ção, regida pelo amor existente entre eles. Importante, na presente ordem de 
ideias, transcrever o que se segue:

A afetividade direcionada a outrem de gênero igual compõe a indi-
vidualidade [que não se confunde com individualismo propalado] da 
pessoa, de modo que se torna impossível, sem destruir o ser, exigir 
o contrário. Insisto: se duas pessoas de igual sexo se unem para a 
vida afetiva comum, o ato não pode ser lançado a categoria jurídica 
imprópria. A tutela da situação patrimonial é insuficiente. Impõe-se 
a proteção jurídica integral, qual seja, o reconhecimento do regime 
familiar. Caso contrário, estar-se-á a transmitir a mensagem de que o 
afeto entre elas é reprovável e não merece o respeito da sociedade, 
tampouco a tutela do Estado, o que viola a dignidade dessas pessoas, 
que apenas buscam o amor, a felicidade, a realização18.

Como visto, a jurisprudência possui papel de destaque no respeito ao 
afeto intersubjetivo em detrimento do individualismo, através dos entendi-
mentos consubstanciados nos casos concretos submetidos à sua apreciação. É 
ela quem soluciona tão difícil tarefa, já que encarregada, tanto da aplicação da 
lei no cotidiano social, quanto da reparação do dano sofrido.

Já no Recurso Especial no 1.000.356 de São Paulo, o Superior Tribunal 
de Justiça, por meio da relatoria da Ministra Nancy Andrighi, entendeu haver 

17	Expressão cunhada por Ayres Brito, cuja finalidade é ressaltar o impedimento normativo 
em estabelecer qualquer preconceito, entendido, este, como conceito carente de apoio na 
realidade.

18	Cf. voto do Ministro Marco Aurélio na ADI 4.277/DF, p. 12. Disponível em: http://
www.stf.gov.br.

http://www.stf.gov.br
http://www.stf.gov.br
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o direito ao amor naquele determinado caso concreto, o que impediu a de-
claração de nulidade do registro de nascimento, em que ficou biologicamente 
provado, que a filiação era meramente afetiva:

Adoção à brasileira. Vínculo constituído por meio da convi-
vência e do afeto. Desconsideração da verdade genética e da 
formalidade. Proteção integral à criança. Direito à afetividade. 
Mantém-se o acórdão impugnado, impondo-se a irrevogabilidade do 
reconhecimento voluntário da maternidade, por força da ausência de 
vício na manifestação da vontade, ainda que procedida em descom-
passo com a verdade biológica. Isso porque prevalece, na hipótese, a 
ligação sócio-afetiva construída e consolidada entre mãe e filha, que 
tem proteção indelével conferida à personalidade humana, por meio 
da cláusula geral que a tutela e encontra respaldo na preservação da 
estabilidade familiar. Recurso especial não provido19.

Filosoficamente, a pluralidade humana é considerada a paradoxal plura-
lidade de seres singulares, uma vez que se fossem diferentes, os homens não 
seriam capazes de compreender-se entre si e aos seus ancestrais, nem de pre-
ver as necessidades das gerações futuras, e, de outra sorte, se fossem iguais, 
os homens dispensariam o discurso ou a ação para se fazerem entender, pois 
com simples sinais poderiam comunicar suas necessidades imediatas e idênti-
cas. O amor busca exatamente mediar as possíveis tensões existentes na estru-
turação da vida do ser relacional (individualista), diante da paradoxal plurali-
dade apontada pela filosofia20.

De acordo com Arenhart, citando Panikkar: 

A atitude dialógica pode surgir quando conseguimos resistir à tenta-
ção de crer (pessoal ou culturalmente) que somos auto-suficientes. A 
abertura ao outro nasce da experiência de nossa contingência. Com 
efeito, a autosuficiência nos impede de reconhecer o outro como um 
sujeito, como uma fonte de conhecimento, vendo unicamente como 
um objeto de nossa investigação. Só reconhecendo nossos limites 
podemos não absolutizar nossas convicções e dar lugar à escuta e 
à eventual compreensão do outro. Ao ver de Panikkar, a autossufi-
ciência mencionada é determinada pelo mito do contemporâneo in-
dividualismo ocidental, mito esse que impede muitos idiomas euro-
peus de distinguirem entre duas palavras latinas alius-a-ud e alter-a-um, 
ambas traduzidas como outro21.

A necessidade de respeito pelo outro também pode ser visualizada, sob 

19	Cf. voto da Ministra Nancy Andrighi no REsp 1.000.356/SP, p. 1. Disponível em: http://
www.stj.gov.br.

20	ARENDT apud BODIN, Danos à pessoa humana – Uma leitura civil-constitucional dos 
danos morais, 2007, p. 76.

21	ARENHART, Lívio Osvaldo. Pressupostos filosóficos da hermenêutica diatópica pro-
posta por Raimon Panikkar. Revista Direitos Culturais. Santo Ângelo, v. 2, n. 3, Dec. 2007, 
p. 7.

http://www.stj.gov.br
http://www.stj.gov.br
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diferente perspectiva, no pensamento de Levinas, quando vaticina sua ética 
da alteridade. O autor percebeu que o pensamento ocidental, a partir da fi-
losofia grega, desenvolveu-se como discurso de dominação. O ser dominou a 
Antiguidade e a Idade Média, sendo depois substituído pelo eu desde a época 
moderna até os nossos dias, porém sempre sob a mesma premissa, qual seja, 
a unidade unificadora e totalizante que exclui o confronto e a valorização da 
diversidade, entendida como abertura para o outro.

Segundo Levinas:

O Outro metafísico é outro de uma alteridade que não é formal, de 
uma alteridade que não é um simples inverso da identidade, nem de 
uma alteridade feita de resistência ao Mesmo, mas de uma alteridade 
anterior a toda a iniciativa, a todo o imperialismo do Mesmo; outro 
de uma alteridade que não limita o Mesmo, porque nesse caso o Ou-
tro não seria rigorosamente Outro: pela comunidade da fronteira, 
seria, dentro do sistema, ainda o Mesmo. O absolutamente Outro é 
Outrem; não faz número comigo. A coletividade em que eu digo tu 
ou nós não é um plural de eu. Eu, tu, não são indivíduos de um con-
ceito comum22.

Levinas analisa a relação de respeito/responsabilidade pelo outrem, no 
sentido de estar frente a frente, como resultado da reunião humana no mun-
do social, o que se expressa no seu conceito de rosto. Desta forma, o autor 
afirma que esse estar frente a frente, é um acesso ao rosto, que, em princípio, 
é ético. A partir de tal construção, quando o eu se vê frente a frente com o ou-
tro, acaba se tornando responsável por ele.

É possível afirmar que, para o autor a ética é a filosofia original, que des-
de o início orienta-se para o outro. Tratando da ética da alteridade como filo-
sofia primeira, exige-se que o encontro ou a comunhão aconteça no respeito 
à alteridade do outro, pois, como observado no texto reproduzido acima, o 
existir requer que o outro mantenha-se em si mesmo. Aqui há uma redundân-
cia de Levinas explicada pela ênfase que o autor fornece para a qualidade do 
que é do outro, ao mencionar alteridade do outro. O outro, desta forma, deve ser 
considerado como parte imodificável em si mesmo.

O amor/afeto deve ser cogitado, em um mundo social que se quer for-
mado pela diversidade. O respeito à diversidade não pode ser visto como algo 
meramente formal, através de normas ineficazes e frias, distanciadas, pois, da 
vida real. Ao contrário, o respeito à diversidade perpassa por um comporta-
mento, ou seja, pelo fato de não ver o outro como outro em si, mas sim como 
parte do mesmo. A ética, no presente contexto, precisa acolher a diferença 
como pressuposto de elaboração de um discurso e de uma efetivação inclusi-
va, a partir de uma análise antropológica, dissociada do individualismo.

22	RODRIGUES e outros. A alteridade como fundamento da ética levinasiana, disponível 
em <www.ufsm.br/gpforma/2senafe/PDF/018e3.pdf>. Acesso em novembro 2011.

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ser
http://pt.wikipedia.org/wiki/Antig%C3%BCidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Idade_M%C3%A9dia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Modernidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Modernidade
http://WWW.ufsm.br/gpforma/2senafe/PDF/018e3.pdf
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Conclusão
É de se concluir que, o individualismo e o amor influenciam em senti-

dos opostos na construção ética do corpo contemporâneo, determinando o 
seu comportamento social e a formação de sua estrutura normativa. Mesmo 
que no princípio o individualismo tenha determinado os parâmetros racionais 
de conduta, o amor, atualmente, desponta como uma possibilidade de comu-
nicação entre os indivíduos, massacrados pela miserabilidade de suas vidas.

Como dito acima, é possível afirmar que existem questões onde ainda 
não se existe verdadeiro consenso moral. Diferente do individualismo, que é 
característica adquirida e reproduzida no comportamento social há muitos sé-
culos, e seu conceito encontra-se amplamente difundido, o amor/afeto ainda 
está em processo de inserção no elemento ético do corpo contemporâneo, às 
vezes possuindo identidade própria, às vezes sendo mera faceta de um indivi-
dualismo tido como desfigurado.

O amor, como abertura para o outro, demanda um comportamento de 
desprendimento. E, muitas vezes, o corpo contemporâneo não está preparado 
para realizar tal movimentação, ao se preocupar de forma exacerbada consigo 
mesmo, o que, como visto ao longo do presente ensaio pode descambar para 
diversas formas seja de opressão ou violência. No entanto, essa propugnada 
abertura para o outro que se aborda e reivindica é sentida recentemente pelas 
decisões coletivistas exaradas pelo Supremo Tribunal Federal, em várias situa-
ções ao arrepio da lei, que foi construída de maneira individualista.

O corpo contemporâneo é aquele que estabelece relações das mais va-
riadas com a política, com a modernidade, com a felicidade, com a biologia, 
com a medicina e com morte, ora de forma individualista, preocupando-se 
exclusivamente com o eu, ora de forma amorosa, preocupando-se com o outro. 
Não há como rejeitar a ideia, de que as características do corpo influenciam a 
construção da normatividade social, estando o individualismo e o afeto pre-
sentes na condução ético-jurídica da sociedade. 

Aí se encontra o dilema do corpo contemporâneo. E o amor/afeto – 
esse desconhecido – ainda necessitará de muitos estudos e apropriações me-
todológicas, para ser inserido em uma ética, a ser capturada pelas normativas 
das sociedades modernas, enquanto que o desafeto/violência decorrente de 
um individualismo exacerbado clamam por uma saída que se defende não é e 
não foi individual, mas coletiva; ou não haverá saída.
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Resumo:
O artigo tem como objetivo principal apresentar uma indagação: Qual seria 
o papel do grupo denominado Anonymous na Era da Sociedade Informacio-
nal? Este questionamento reportará para uma série de discussões e implica-
ções na seara do Direito e da Filosofia Jurídica, tendo em vista, a importância 
das compreensões a respeito do termo Justiça, bem como, a proteção digital 
como um direito humano fundamental, e que pode ou não estar em risco 
constante diante dos atos praticados por hackers, crackers ou ambos. Sob o ar-
gumento da proteção de valores morais definidos, para esta hipótese inicial a 
privacidade, o grupo objeto deste estudo apresenta-se em contexto de século 
XXI como um dos entes capazes de comprometer a segurança digital. Faz-se 
necessário à análise do rompimento desta segurança informacional, se coa-
duna com uma violação à privacidade ou se contribui para transparência e 
como consequência origina maior segurança digital. Através da metodologia 
da revisão bibliográfica, far-se-á um estudo sobre o Anonymous, o seu campo 
de atuação e propósitos à luz do que sustenta e tutela alguns dos tratados in-
ternacionais no campo do direito fundamental a proteção digital. 

Palavras-chave: Anonymous; Justiça; Direitos Humanos; Sociedade da Infor-
mação.

Introdução
A informação é um bem precioso! Em uma sociedade cada vez mais co-



56   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

nectada, a proteção desse bem merece cada vez mais destaque no campo das 
ciências humanas, seja pelo seu valor ou pelas consequências da sua violação. 
É neste contexto que a sociedade da informação traz consigo os fenômenos 
de valoração e violação da informação, mais especificamente o papel das pes-
soas que detém um elevado conhecimento tecnológico e que se utilizam deste 
para fomentar o progresso nas pesquisas científicas ou burlar, violar e atentar 
contra a ordem vigente. 

O grupo denominado Anonymous é um fator em destaque nas socieda-
des de todo Mundo, uma vez que sobre a bandeira de preceitos morais e éti-
cos, agem das mais variadas formas a fim de mostrar a sua força perante os 
governos. Além disso, é importante frisar, que o dilema existente entre o que 
é Direito e o que é Justiça encontra vertente na atuação deste grupo, motivo 
pelo qual conhecê-lo e compreendê-lo é o objeto do presente estudo, com a 
finalidade de demonstrar que ao mesmo tempo em que há um relevante valor 
moral e social de suas ações, não se pode compactuar com ações paralelas a 
tutela jurídica dos direitos humanos.

Através da metodologia de revisão bibliográfica, far-se-á um estudo a 
respeito do que é o grupo Anonymous, o seu campo de atuação e os impasses 
que envolvem Direito e Justiça a fim de que se possa conceber melhor o al-
cance e os efeitos das atividades de um dos grupos cibernéticos que mais tem 
destaque nos noticiários e nos veículos de telecomunicação do planeta.

Do Papel do Anonymous na Sociedade da Informação
O grupo ativista Anonymous desperta inúmeras curiosidades ao longo 

da história contemporane. Com uma atuação fora dos limites da Lei, sua s 
finalidades oscilam entre o combate aos crimes hediondos ao redor do Mun-
do, posicionamento combativo a ideologias radicais a ataques a Governos que 
não traduzem um pensamento aceitavel pelo grupo. Uma análise do seu papel 
social demanda uma compreensão de conceitos, fenomenos e atuações. 

Em um primeiro momento cabe explicar no que consiste o ciberativis-
mo1 desenvolvido por este grupo. As sociedades ao redor do Planeta estão 
conectadas virtualmente e muitas de suas relações se dão em ambientes digi-
tais. Estas relações podem ser entre particulares, bem como o Estado e o par-
ticular o que em certa medida reúne uma infinidade de dados e informações 
sensiveis e detentoras da proteção da lei. Os ataques a estes ambientes como 
forma de repúdio, retaliação ou aviso prévio para atos mais graves, tem na 
1	 O ciberativismo é uma imagem do ativismo. Por ciberativistas entendem-se aqueles que se 

dizem militam na internet. Que consideram a retirada de um site do ar como uma forma 
de protesto. Porém, é importante elucidarmos que todo e qualquer protesto que acontece 
dentro da internet é somente uma imagem de protesto. Utilizaremos essas terminologias 
para elucidar os temas, da mesma maneira errônea que a mídia hegemônica o faz. AN-
TONIO, Bruno Luiz Cardoso Tavares. NÓS SOMOS ANONYMOUS: As relações 
comunicacionais entre o coletivo Anonymous e a mídia Dissertação apresentada à 
Banca Examinadora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, como exigência 
parcial para obtenção do título de Mestre em Comunicação e Semiótica.São Paulo, 2013.
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atuação do Anonymous uma ferramenta poderosa e demonstrativa da força 
do grupo. Neste contexto, a pergunta que dá inicio as reflexões aqui abordadas é 
O que consiste o Anonynous? O que mais repercute entre os pesquisadores é a con-
cepção de uma ideia, ideal ou conceito desempenhado2 por uma pessoa ou por 
várias, que não sãoreúnem, não se conhecem, contúdo agem homogeinamente 
em prol do idealizado. Bruno Luiz Cardoso Tavares Antonio nos ensina que:

Anonymous pode ser considerado, a princípio, como uma ideia ou 
conceito que quando colocada em prática por uma pessoa ou um 
grupo de pessoas, dá origem a um coletivo social com alguns objeti-
vos em comum: a liberdade de expressão, de troca de informações e 
de livre utilização da Internet. O Coletivo Anonymous tornou-se um 
fenômeno social e ganhou notoriedade nas mídias de massa após 
uma série de ataques virtuais que resultaram na queda de sites go-
vernamentais, vazamento de informações confidenciais de pessoas 
públicas e sequestro de dados. Enquanto vistos como grupo, os 
anônimos se mobilizam através de redes sociais para organizarem si-
multaneamente protestos na rede ou em praças públicas em diversos 
lugares do mundo.3

No Brasil temos um site: anonopsbr.blogspot.com que traz concepções ca-
pazes de compreender a dimensão do propósito do Anonymous. A princípio 
Anonymous pode estar em qualquer lugar, ser qualquer pessoa e representar 
a consciência, vontade, propósito de combate a opressão de qualquer natu-
reza.4 Um dos sites de apoio e representação do grupo explica quem são e 
quais seus propósitos.

Anonymous é você. Anonymous é sua família, seus amigos e seus com-
panheiros de trabalho. Anonymous é a consciência coletiva que, graças 
ao mundo digital, pode se expandir sem fronteiras. Anonymous é a 
esperança de liberdade de todos os cidadãos do mundo em sua luta 

2	 Anonymous não é um grupo, tampouco um conjunto unificado, formal ou permanente 
de indivíduos. Trata-se de uma ideia e uma forma de ação compartilhadas por uma ampla, 
difusa e heterogênea rede de grupos e indivíduos. Por se tratar de uma ideia, não conta 
com donos, liderança central ou centro geográfico. Para aderi-la, não é preciso pedir 
permissão ou passar por qualquer tipo de processo seletivo. MACHADO, Murilo Bansi. 
Entre o controle e o ativismo hacker: a ação política dos Anonymous Brasil. História, 
Ciências, Saúde – Manguinhos, Rio de Janeiro, v.22, supl., dez. 2015, p.1531- 1549.

3	 ANTONIO, Bruno Luiz Cardoso Tavares. NÓS SOMOS ANONYMOUS: As re-
lações comunicacionais entre o coletivo Anonymous e a mídia Dissertação apre-
sentada à Banca Examinadora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, como 
exigência parcial para obtenção do título de Mestre em Comunicação e Semiótica.São 
Paulo,2013.

4	 O Anonymous é sustentado – e por vezes amplificado – não apenas pelo uso eficaz de 
tecnologias de comunicação, mas por uma cultura que floresce na tensão entre a ordem e 
a desordem, [...] e, a seriedade e o lulz, o anonimato e a transparência. COLEMAN, Ga-
briella. Our Weirdness is Free, The Logic of  Anonymous – online army, agent of  chaos, 
and seeker of  justice. In: Triple Canopy, 2012. Disponível em: https://gabriellacoleman.
org/wp-content/uploads/2012/08/Coleman-Weirdness-Free-May-Magazine.pdf. Aces-
so em 27 set. 2020.
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contra a opressão governamental.5

Concomitantemente a atuação dos Anoymous, a ideia em torno da figu-
ra dos hackers e crackers merece destaque . Tratam-se de figuras distintas pois 
exercem papeis completamente antagonicos, uma vez que os crackers tem 
um papel depreciativo e agressivo nas redes, por meio de ataques violadores 
a informações sigilosas e sensivieis dos individuos e do Estado. Os Hackers 
usam de seus conhecimentos para usar a internet6 de uma maneira livre e 
sem custos, consagrando assim a plenitude deste valor. Assim, compete esta-
belcer que o movimento hacktivista7 rompe os controles impostos à Internet 
e por este motivo tem-se por uma movimento contrário a lei. O intuito é en-
contrar um espaço sem controles, intercepções ou interferencia de qualquer 
natureza. Este lugar liberto da vigilância governamental e agências governa-
mentais é denominado DeepWeb. Acerca da origem desse espaço conhecido 
como DeepWeb:

Em grande parte, a deep web existe, assim como a própria inter-
net, graças à força militar dos Estados Unidos. Neste caso, graças 
ao Laboratório de Pesquisas da Marinha do país, que desenvolveu 
o The Onion Routing para tratar de propostas de pesquisa, design 
e análise de sistemas anônimos de comunicação. A segunda geração 
desse projeto foi liberada para uso não governamental, apelidada de 
TOR e, desde então, vem evoluindo... Em 2006, TOR deixou de ser 
um acrônimo de The Onion Router para se transformar em ONG, 
a Tor Project, uma rede de túneis escondidos na internet em que 
todos ficam quase invisíveis. Onion, em inglês, significa cebola, e é 
bem isso que a rede parece, porque às vezes é necessário atravessar 
várias camadas para se chegar ao conteúdo desejado.8

5	 ANONYMOUS. Disponível em <http://anonopsbr.blogspot.com/2011/01/introdu-
cao.html>. Acesso em: 06 de juLho de 2020.

6	 A Internet é ao mesmo tempo a melhor e a pior coisa do mundo. O progresso de uma 
comunicação sem limites ou quase sem limites e o desastre, a colisão, mais dia menos dia, 
desse Titanic da navegação virtual com um iceberg. VIRILIO, Paul. A Bomba Informá-
tica. São Paulo: Estação Liberdade, 1999, p.105.

7	 O hacktivismo em seu sentido próprio significa utilizar programas para se comunicar 
livremente através da Internet. Porém, por se tratar de um ambiente absurdamente con-
trolado, os hacktivistas passaram a burlar a própria internet e encontraram um “lugar” 
onde poderiam se comunicar sem interceptações através de mensagens com criptogra-
fias praticamente inquebráveis e sem deixar rastros pro onde passam. Esse “lugar” é 
conhecido como Deepweb. ANTONIO, Bruno Luiz Cardoso Tavares. NÓS SOMOS 
ANONYMOUS: As relações comunicacionais entre o coletivo Anonymous e a 
mídia Dissertação apresentada à Banca Examinadora da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do título de Mestre em Comunicação 
e Semiótica.São Paulo,2013.

8	 PEREIRA, Leonardo. DEEP WEB: Saiba o que acontece na parte obscura da inter-
net. Olhar Digital. Publicado em 06 de dezembro de 2012. Disponível em: https://
olhardigital.com.br/fique_seguro/noticia/deep-web-saiba-o-que-acontece-na-parte-obs-
cura-da-nternet/31120#:~:text=Na%20deep%20web%20nada%20%C3%A9,um%20
inceberg%20para%20represent%C3%A1%2Dla. Acesso em: 27 de setembro de 2020.
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Este ambiente também traz uma série de questionamentos acerca da sua 
dimensão, alcance, acessibilidade e riscos.Acerca dos Hackers e Crackes, Ma-
nuel Castells presta uma importante contribuição crítica a respeito do papel 
de ambos os grupos em sociedade:

Os hackers não são aquilo que os meios de comunicação dizem que 
são: não são um bando de informáticos loucos sem escrúpulos que 
se dedicam a vulnerabilizar (crack) os códigos, a penetrar ilegalmen-
te nos sistemas ou a criar desordem no tráfego informático. Os que 
atuam desse modo recebem o nome de crackers, e a cultura hacker 
rejeita-os, embora eu considere pessoalmente, em termos analíticos, 
que os crackers e os outros tipos cibernéticos pertencem a uma sub-
cultura de um universo hacker muito mais amplo e geralmente inó-
cuo.9

A crioptografia das informações contidas na DeepWeb10 servem de me-
canismo de proteção face ao caráter comercial que envolve a internet.:

A Deepweb serve como uma tentativa de escapar de todo o lado co-
mercial da Internet. Por lá, todas as informações são criptografa-
das e, quanto maior a necessidade de proteção daquela informação, 
maior vai ser o grau de criptografia. Muitos sites da Deepweb exibem 
páginas falsas para desmotivar um usuário leigo de acessá-los, es-
condendo seu verdadeiro conteúdo em camadas mais baixas que 
somente poderão ser acessadas com conhecimentos avançados de 
criptografia ou com uma chave correta.11 

Necessário dizer, que muitas condutas contrárias a lei também são pra-
ticadas neste ambiente, uma vez que consiste em uma via fora do controle e 
propocio para atos considerados criminosos. A proteção digital como um di-
reito humano fundamental está em constante fragilidade diante dos atos pra-
ticados por hackers, crackers ou ambos, sob o fundamento da proteção de 

9	 CASTELLS, Manuel. A galáxia da Internet. Reflexões sobre Internet, Negócios e 
Sociedade. Tradução de Rita Espanha. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2004, 
p.60.

10	 [...] A D.W. é o conjunto de conteúdos da internet não acessível diretamente por sites 
de buscas e browsers convencionais. Isso inclui, por exemplo, documentos hospedados 
dentro de sites que exigem cadastro e senha. Os navegadores comuns da Web, como o 
Chrome, Firefox, Opera, entre outros não são capazes de acessar os sites da Deep Web. 
O principal responsável pelo acesso a esse mundo oculto é o software chamado TOR 
(The Onion Router) [...]SOUZA, Marcus Vinícius Félix de., MONTEIRO, Ivi Pereira. 
A DEEP WEB COMO FERRAMENTA DO JORNALISMO INTERNACIONAL. 
Revista Científica FAGOC Multidisciplinar. v. I, n. 1, 2016. p. 41-57. Disponível em: 
https://revista.fagoc.br/index.php/multidisciplinar/article/view/15. Acesso em: 27 de 
setembro de 2020

11	ANTONIO, Bruno Luiz Cardoso Tavares. NÓS SOMOS ANONYMOUS: As re-
lações comunicacionais entre o coletivo Anonymous e a mídia Dissertação apre-
sentada à Banca Examinadora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, como 
exigência parcial para obtenção do título de Mestre em Comunicação e Semiótica.São 
Paulo,2013.
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valores morais definidos, um deste entes são plenamente capazes de compro-
meter a segurança digital face ao vasto histórico de ataques praticados.

A (In)Justiça e o Direito na Tutela Digital dos Direitos Humanos
A tutela digital como um direito humano fundamental, e todos os de-

mais direitos que podem ou não estar em risco constante diante dos atos pra-
ticados por hackers, crackers ou ambos, consistem em uma preocupação ma-
nifesta em nossa realidade. Para Paulo Bonavides, “os direitos fundamentais 
são aqueles direitos que receberam da Constituição um grau mais elevado de 
garantia ou segurança”, e por isso se situam no patamar máximo de hierar-
quia jurídica.12 José Maria Jardim classifica a informação como um direito de 
terceira geração, salientando que há uma estreita ligação entre ele e os direitos 
dos cidadãos.

O direito à informação – expressão de uma terceira geração de di-
reitos dos cidadãos - carrega em si uma flexibilidade que o situa não 
apenas como um direito civil, mas também como um direito político 
e um direito social, compondo uma dimensão historicamente nova 
da cidadania. 13

O direito à informação, segundo o autor mencionado acima, possui uma 
flexibilidade sobre o lugar de situação uma vez que dialoga com os ramos do 
direito civil, político e social. Acerca da inserção da informação no rol de di-
reitos fundamentais, faz-se necessário à explicação que trata das classificações 
desenvolvidas pela doutrina e as de maior destaque são as que levam em con-
ta o titular do direito e a evolução histórica dos povos ocidentais. 

O rompimento desta segurança informacional, encontra assim um im-
passe: Coaduna-se com uma violação à tutela do direito fundamental a in-
formação14 ou contribui-se para transparência15 e como consequência origi-
12	BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 29.ed. São Paulo: Malheiros, 

2014, p. 575.
13	 JARDIM, José Maria. O acesso à informação arquivística no Brasil: problemas de acessi-

bilidade e disseminação. In: MESA REDONDA NACIONAL DE ARQUIVOS, 1999 
p. 02, Caderno de textos. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 1999. 21 p. Disponível em: 
<http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/Media/publicacoes/mesa/o_acesso__in-
formao_arquivstica_no_brasil.pdf>. Acesso em: 10.11.2020.

14	Toby Mendel sustenta que: Um valor fundamental que é a base do direito ao conheci-
mento é o princípio de máxima divulgação, que estabelece a presunção de que todas as 
informações mantidas por órgãos públicos devem ficar sujeitas à revelação, a menos que 
haja uma justificativa contrária em nome do interesse público favorável à não divulgação. 
Este princípio também implica a introdução de mecanismos efetivos, pelos quais o povo 
possa ter acesso a informação, incluindo sistemas baseados em solicitações e também a 
publicação e divulgação proativa de materiais essenciais. MENDEL, Toby. Liberdade de 
informação: um estudo de direito comparado. 2. ed. Brasília: UNESCO, 2009

15	O acesso à informação sobre regras e atividades oficiais pode capacitar cidadãos e jorna-
listas, constranger políticos e expor a corrupção. Contudo, precisamente por estas razões, 
a transparência é altamente política. A maioria dos atores políticos prefere o sigilo à aber-
tura e se opõe a pressões em suas ações. Para aqueles que usam indevidamente cargos 
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na maior segurança digital? O Anonymous apresenta-se no contexto do século 
XXI como um dos entes capazes de violar a segurança digital, mesmo que 
sob a égide de importantes atos de preservação a valores morais. 

Um dos dilemas existente entre o que é Direito e o que é Justiça16 en-
contra vertente na atuação deste grupo, motivo pelo qual conhecê-lo e com-
preendê-lo é de suma relevância, com a finalidade de demonstrar que ao mes-
mo tempo em que existe um significativo valor moral e social de suas ações, 
não se pode chancelar as ações paralelas a tutela jurídica dos direitos huma-
nos.

Neste contexto, o grupo Anonymous prestou uma colaboração sob a 
ótica moral ao agir em situações como a exposição de informações em 2009 
no Irã, no dito movimento Anonymous Iran, em 2011, a influência do movi-
mento descentralizado Anonymous e sua contribuição na primavera árabe, em 
2015, a chamada “operação KKK” 17e o vazamento de dados de possíveis 
simpatizantes do movimento Ku Klux Klan, e a larga exposição de dados no 
caso operações Darknet Relaunch18, expondo diversos sites que continham 

públicos para ganho privado, a transparência aumenta o risco de exposição e diminui o 
retorno esperado à corrupção futura. Uma das políticas mais proeminentes destinadas 
a aumentar a transparência são as leis de Liberdade de Informação (FOI), que foram 
aprovadas por mais de 80 países em todo o mundo. As leis FOI institucionalizam a trans-
parência, criando garantias legais do direito de solicitar informações governamentais. Elas 
têm sido elogiadas por aumentar a transparência, a responsabilidade e a confiança. [...] As 
leis FOI visam garantir a transparência do governo, permitindo que os indivíduos solici-
tem informações ou registros dos órgãos governamentais e exigindo que os funcionários 
respondam (tradução livre) BERLINER, Daniel. The Political Origins of  Transparency. 
The Journal of  Politics, Southern Political Science Association, v. 76, n. 2, april 
2014, p. 479-491, p. 479-480. No original: “Access to information about official rules and 
activities can empower citizens and journalists, constrain politicians, and expose corrup-
tion. Yet for precisely these reasons, transparency is highly political. Most political actors 
prefer secrecy to openness and oppose constraints on their actions. For those who misuse 
public office for private gain, transparency increases the risk of  exposure and decreases 
expected returns to future corruption. One of  the most prominent policies aimed at in-
creasing transparency are Freedom of  Information (FOI) laws, which have been passed 
by over 80 countries around the world. FOI laws institutionalize transparency by creating 
legal guarantees of  the right to request government information. They have been prai-
sed for increasing transparency, accountability, and trust. [...] FOI laws aim to guarantee 
government transparency by allowing individuals to request information or records from 
government bodies and requiring officials to respond”.

16	Dentro desse impasse a concepção aristotélica de Justiça contribui para fomentar as re-
flexões ao redor das ações do grupo Anonymous. Vejamos: Assim, a justiça não é uma 
parte da virtude, mas é a virtude inteira, e a injustiça, pelo contrário, não é uma parte do 
vício, mas o vício inteiro [...] o que é em relação ao outro é justiça, como uma disposição 
de caráter em si mesmo, é virtude” ARISTÓTELES. 384-322 a.C. Ética a Nicômaco. 
Tradução e notas de Luciano Ferreira de Souza. São Paulo: Martin Claret, 2016, p.114

17	HACKER. Hacker que mira sites racistas e homofóbicos promete mega-ataque 
no Dia das Bruxas. Amped Attacks alega agir sozinho e prometeu realizar várias ‘in-
tervenções’ em 31 de outubro, o ‘Dia das Bruxas’. Disponível em: http://g1.globo.com/
tecnologia/noticia/2015/10/hacker-que-mira-sites-racistas-e-homofobicos-promete-
mega-ataque-no-dia-das-bruxas.html.Acessoem:27/09/2020.

18	MPF. Disponível em: http://www.mpf.mp.br/rs/sala-de-imprensa/docs/outros-docu-
mentos/operacao-darknet. Acesso em 27/09/2020.
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pornografia infantil.19 
A contrário da linha de defesa da liberdades das redes, temos um cho-

que de dois direitos humanos previstos no Pacto de San José da Costa Rica. 
Primeiramente, a liberdade pessoal, nos termos do artigo 7º, 120 e segurança, 
que engloba a informação no seu espectro de proteção versus “a liberdade 
de pensamento e de expressão” que inclui a liberdade de procurar, receber e 
difundir informações de acordo como o artigo 13º, 121.

Conclusão
Desta forma, diante do poder que as informações possuem, o grupo 

Anonymous em diversos casos ao violar a privacidade expondo dados informa-
cionais de terceiros em verdade proporcionam para sociedade uma transpa-
rência de dados. 

Ilustramos tais premissas a partir de casos paradigmáticos, como a ex-
posição de informações em 2009 no Irã, no denominado movimento Anony-
mous Iran, em 2011, a influência do movimento descentralizado Anonymous e 
sua contribuição na primavera árabe, em 2015, a chamada “operação KKK” 
e o vazamento de dados de possíveis simpatizantes do movimento Ku Klux 
Klan, e a larga exposição de dados no caso operações Darknet Relaunch, ex-
pondo diversos sites que continham pornografia infantil.

 No entanto, é destaque que os danos causados são muitos e há uma 
latente insegurança a toda uma gama de usuários que respeitam os critérios 
de uso e navegação da rede, provendo assim uma justiça parcial(injustiça) que 
pode afetar um número incomensurável de pessoas ao redor do Mundo.
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verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer meio de 
sua escolha.
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Resumo:
O presente trabalho versa sobre a discussão da necessidade de implementa-
ção de políticas públicas eficazes para o combate às violações que pessoas 
sofrem nos presídios exclusivamente por questões relacionadas a gênero. Par-
te-se da análise de fatos ocorridos no estado de Goiás para, primeiramente 
tratar acerca das questões inerentes ao gênero, posteriormente analisar o caso 
de Aparecida de Goiânia, para, finalmente tratar do papel do Estado na resso-
cialização de indivíduos encarcerados. A metodologia foi indutiva, qualitativa, 
descritiva e básica, tendo por marcos teóricos as ideias de Michael Foucault e 
Judith Butler. Observa-se, assim, a necessidade do estado ressocializar aqueles 
sob sua tutela, mas é necessário compreender as dimensões da liberdade de 
identidade como um direito humano que não pode ser violado, mas efetivado 
por meio de ações que não marginalizem mais quem se encontra em tamanha 
vulnerabilidade.

Palavras-chave: Transgêneros; Violação de direitos humanos; Sistema carce-
rário brasileiro; Políticas públicas.

Introdução
O trabalho dispõe sobre a violação de direitos humanos das pessoas 

presas, com foco nas das pessoas transgêneros na cidade de Aparecida de 
Goiânia, cidade que pertence ao estado de Goiás. A necessidade reside na 
medida em que fora noticiado, em pleno ano de 2020, tratamento desumano 
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a pessoas encarceradas, em especial por conta da identidade de gênero destas. 
Ou seja, além da situação de precariedade carcerária já conhecida dos presí-
dios brasileiros, tem-se o agravante do tratamento dado às questões de gêne-
ro.

Assim, o trabalho se justifica na necessidade de se enxergar a realidade 
e contribuir de alguma forma com a efetividade das normas de proteção as 
pessoas, além de, trazer a baila a discussão de uma nova estrutura carcerária e 
de ressocialização que coadune com a efetivação dos direitos humanos. Sendo 
a problemática um repensar sobre cárcere, identidade, promoção e efetivação 
de direitos para uma realidade já comprometida como é o sistema penitenciá-
rio brasileiro.

O conteúdo está organizado em uma logística que engloba a forma 
como as pessoas presas são tratadas durante o encarceramento, assim como 
a violação de seus direitos previstos em pactos internacionais, e também na 
Constituição Federal da República de 1988. No primeiro ponto, será aborda-
do a relação de preconceito que gira em torno dos indivíduos transgêneros 
por sua identificação sexual diferente do sexo com que nasceu e constrói-se 
a partir daí os pontos centrais para o tratamento diferenciado negativamente 
que se apresentará no tópico seguinte.

Posteriormente aborda-se as violações de direitos humanos pelos agen-
tes públicos que deveriam garantir a efetivação da dignidade humana, ainda 
que em situação de cárcere, mas sob a tutela do Estado. Verifica-se a possi-
bilidade de o sistema penitenciário brasileiro estar falido e, por isso, necessi-
tar passar por uma grande reestruturação. Por mim faz-se a análise da prisão 
como instrumento de punição e ressocialização dos indivíduos, mas que, por 
inúmeras vezes, não cumpre com esse papel.

Utilizou-se o método indutivo, de natureza básica, com abordagem qua-
litativa, quanto aos objetivos descritiva e quanto aos procedimentos utiliza-se 
as técnicas bibliográfica, a exemplo de Judith Butler, Michel Foucault e docu-
mental como nas legislações que versam sobre a questão.

Assim, considera-se que o Estado falha sempre que não consegue atuar 
sob duas perspectivas: a de ente organizador de uma sociedade que se pauta 
pelo bem-estar dos seus e como efetivador de políticas públicas que possi-
bilitem punir, mas também trabalhar esta pessoa encarcerada para a volta de 
um convívio social digno. Desta feita, reconhece-se a necessidade de medidas 
educativas não apenas para o preso, mas também para aquele que exerce o pa-
pel de agente estatal, já que muitas vezes a razão para a não ressocialização se 
encontra pautada em constantes tratamentos desumanos.

A Problemática das Questões que Envolvem Gênero 
No Brasil1, assim como no mundo, a religião predominante é o cristia-

1	 Dados de 2020 mostram que no Brasil mais de 80% da população tem religião de matriz 
cristã. No Centro-Oeste, região onde se localiza o Estado de Goiás – objeto específico de 
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nismo, em suas diversas vertentes, conforme demonstrado na obra As religiões 
do Mundo, Nossas Grandes Tradições de Sabedoria, Houston Smith (2007). Pessoas 
cristãs, assim como diversas religiões, possuem a Bíblia como o livro sagrado 
que nos explica como se deu a criação da Terra, o mundo em que vivemos, 
assim como a criação do homem e da mulher, como exatamente isso, um ho-
mem e uma mulher. 

Desde meados do século XVI, já havia relatos de indivíduos identifica-
dos como “travestis” – termo utilizado antes do surgimento do termo “trans” 
– para se identificar pessoas que, segundo costumes da época, exageravam em 
suas vestimentas. No Brasil, o termo “travesti” se tornou mais popularmente 
conhecido no século XIX, pela cultura de marinheiros chegados ao Rio Ja-
neiro dançarem com homens vestidos de mulheres, dada a falta de mulheres 
– pessoas do gênero feminino – presentes no local, conforme retira-se do 
artigo “Notas sobre as travessias da população trans na história” de Jaqueline 
Gomes de Jesus (2018)2. A distinção entre sexo e gênero, citada acima, é ex-
plicada por Judith Butler (2003, p. 24) em seu livro Igualdade de Gênero: 

Concebido originalmente para questionar a formulação de que a 
biologia é o destino, a distinção entre sexo e gênero atende à tese de 
que, por mais que o sexo pareça intratável em termos biológicos, o 
gênero é culturalmente construído: consequentemente, não é nem o 
resultado causal do sexo, nem tampouco tão aparentemente fixo 
quanto o sexo. Assim, a unidade do sujeito já é potencialmente 
contestada pela distinção que abre espaço ao gênero como interpre-
tação múltipla do sexo (Grifo nosso). 

Assim, o que se deve conceber não é pura e simplesmente a questão 
biológica, tendo em vista que muitas vezes esta não se compatibiliza com a 
identidade de gênero. É preciso que a coletividade passa a compreender a di-
mensão da identidade, para além das designações de sexo biológico (SCOTT, 
1995). Essa concepção vem enraizada em um contexto histórico de papéis a 
serem exercidos, por isso a dualidade homem/mulher. Isso permitiu que vá-
rias atividades fossem concebidas como realizáveis por apenas um dos sexos 
e o outro que assim tentava incorria em problemas, muitas vezes concebidos 
com doenças mentais3.

estudo- 82% da população são católicos ou evangélicos. (G1, 2020, online)
2	 Ainda no presente artigo, encontra-se a antítese entre o fascínio e a objeção às pessoas 

trans, por meio da história da visita de Coccinelle, artista e cantora francesa, em sua pri-
meira visita ao Brasil. Coccinelle foi a primeira mulher transexual a ter o casamento, com 
um homem, reconhecido, após se submeter a cirurgia de resignação genital (ainda popular 
e erroneamente conhecida como cirurgia de mudança de sexo) em 1958, reconhecido 
pela Igreja Católica em 1960.

3	 Fica claro que até a segunda metade do século XX o conceito de transexual não existia, 
pois, nessa época, dos estudos efetivados por Richard Von Kraff-Ebing, uma referência 
se destaca. O caso de um homem nascido na Hungria que, após a adolescência, passa a 
se sentir e viver como mulher – e, assim, acredita que é – torna-se uma referência, sendo 
a mais antiga sobre o tema, numa narração autobiográ-fica. A descrição torna-se quase 
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Em meados dos anos 1980, no Brasil, surgiu o termo “transgênero” 
que era utilizado para fazer referência às pessoas acima citadas, aquelas que se 
identificam com gênero oposto daquele de seu nascimento, mas que não ne-
cessariamente sentiam atração por pessoas de seu mesmo sexo (aquele do seu 
nascimento).Visto que a década de 80 foi uma década conturbada, onde no 
Brasil ainda se vivia o final do período da ditadura militar, mas lutava por um 
processo de redemocratização que culminou com uma nova Constituição da 
República em 1988 – poucas eram as pessoas que de fato se assumiam como 
transgêneros, por medo da integridade de suas próprias vidas, bem como pela 
possível não aceitação de sua condição muito estigmatizada à época com a 
disseminação da AIDS4. E onde então estaria o chamado problema de gê-
nero? Butler (2003) afirma que “a complexidade do conceito de gênero exige 
um conjunto interdisciplinar e pós-disciplinar de discursos, com vistas a resis-
tir à domesticação acadêmica dos estudos sobre a questão.

O “normal” para a sociedade em sua maioria é que a pessoa que nasça 
com o sexo masculino permaneça, desde seu nascimento até sua melhor ida-
de, com características e atitudes consideradas inerentes ao sexo de seu nas-
cimento, assim como ocorre com a pessoa que nasce com o sexo feminino, o 
que traz discussões acerca, no caso do presente trabalho, de mudanças e leis 
que regulem e façam referência a estes indivíduos. 

A Violação aos Direitos Humanos das Detentas Transgêneros: 
Análise do Sistema Penitenciário de Goiânia e Aparecida de Goiâ-
nia

A população carcerária brasileira é a 3ª maior do mundo (Instituto Huma-
nitas Usinios, Online) atrás apenas da população carcerária dos Estados Unidos 
da América e da China. No total, segundo pesquisas realizadas no presente 
ano de 2019, a população carcerária brasileira conta com um total de 773 mil 
presos em unidades carcerárias e delegacias de polícia (Revista Veja, Online). E 
o problema maior disso é que, hoje, o Brasil conta com uma estrutura prisio-
nal passível de abrigar apenas metade destes detentos, o que gera uma grande 
superlotação desses locais. Em muitos deles os detentos são, inclusive, “empi-
lhados” em celas de tamanho 4x4 metros quadrados, com pelo menos quatro 
vezes mais pessoas que “caberiam” ali.

um roteiro do que serão as futuras narrativas das pessoas chamadas transexuais, sendo 
referência, porque, pela primeira vez, não há traços de hermafroditismo. Nesse caso, Kra-
fft-Ebing se refere ao estágio de transição para a ilusão de mudança sexual, como um tipo 
de confusão mental que faz a pessoa crer que está num corpo sexual errado. Desse caso, 
nascerá uma linha de análise científica e, ao surgir o conceito de transexual, tais pessoas 
não serão mais vistas como psicóticas em delírio, e haverá uma tendência a favor das 
cirurgias de transgenitalização. (OLIVEIRA; GROSSI, 2014, online)

4	 Ressalte-se que até os presentes dias é possível encontrar na sociedade brasileira quem 
atribua a disseminação da doença a pessoas com identidade de gênero diversa da concep-
ção biológica. A exemplo a recente notícia da agressão pública realizada em uma padaria 
de São Paulo onde a mulher informação (ISTO É, 2020, online).
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Dentre a população carcerária, composta em sua maioria por pessoas 
que se identificam com o sexo de seu nascimento (homens e mulheres), te-
mos ainda outra categoria de gênero, qual seja, os transgêneros, em especial as 
mulheres transgêneros. As mulheres transgêneros, aquelas que nasceram com 
o sexo masculino, mas se identificam com o sexo feminino, sofrem preconcei-
tos e discriminações por sua orientação de gênero desde o século XV, tendo 
sido objeto de estudos de diversas obras, com o intuito de se demonstrar a 
realidade e tornar compreensível às pessoas, tal identificação.

Diante de um sistema penitenciário falido e da falta de verbas e ações 
devidamente realizadas pelas autoridades de segurança pública, visualiza-se 
afrontas ao respeito dos Direitos Humanos das pessoas presas, em especial, 
no caso do presente trabalho, de transgêneros. A principal violação por parte 
das autoridades públicas em que se baseia o presente artigo consiste na vio-
lação da Dignidade Humana dessas pessoas. Além da previsão na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948) da efetivação de direitos que viabi-
lizem uma condição digna às pessoas5, ou seja, parte da premissa que a dig-
nidade é da pessoa e não necessariamente do sexo biológico desta, apesar de 
que considerações para além da dimensão do texto são cabíveis.

A Constituição de 1988 coloca os direitos humanos como fundamento 
da própria existência do Estado, um de seus sustentáculos. Desta feita, para o 
Brasil a dignidade humana assume duas perspectivas: a de valor constitucional 
supremo (art. 1º, CF/88) e a de princípio que se desdobra no rol de direitos 
fundamentais previstos na CF. Observa-se que o indivíduo no ordenamento 
jurídico brasileiro não é reflexo desse compilado de normas, pois o indivíduo 
é objetivo maior do Estado. 

Em que pese a normatividade protetiva aos direitos humanos algumas 
considerações acerca do sistema prisional brasileiro merecem ser apresenta-
das, em especial no que concerne às questões de gênero, mais explicitamente 
dos transgêneros. Pela primeira vez o Governo Brasileiro se dispôs a saber 
mais sobre a população LGBTQI+ encarcerada no Brasil (BRASIL, 2020). 
Em 2020 foi demonstrado que essas minorias sofrem constantes violências 
emocionais, físicas e sexuais, assim como práticas de tortura específicas da sua 
condição de gênero, dentro das prisões masculinas.

Ou seja, além da violação da dignidade humana no que diz respeito à 
liberdade de identidade e expressão6, também incorporados na constituição, 
a tortura figura como uma realidade atual para essa população em específico. 
Não há o respeito pelo próprio Estado no que tange à proibição da tortura e 

5	 A Carta da ONU (1945) também faz menção aos Estados, em suas ações de soberania, 
tratarem de seus indivíduos a fim de possibilitarem a efetivação dos direitos humanos 
(mesmo estes só tendo sido disciplinados posteriormente). O Brasil, que ratifica tais do-
cumentos, foi além.

6	 A Declaração Universal dos Direitos Humanos 1948) traz a proteção que também foi 
incorporada pela constituição brasileira: “Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião 
e expressão; este direito inclui de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e 
transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentes de fronteiras”.
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do tratamento desumano e degradante.
Não bastasse todas as mazelas que a gestão pública não consegue re-

solver para as questões de estrutura dos presídios, agentes em quantitativo 
considerável às demandas, corrupção nas licitações e dentro das instituições 
prisionais comuns a todos os presos no Brasil, estes ainda carregam o descaso 
e o abuso do poder de tutela do Estado por questões atreladas à escolha de 
identidade, que ressalte-se não cabe ao Estado limitar, mas sim proteger, pois 
tratam-se de direitos relacionados à autonomia da vontade individual, que 
nada mais é que o direito de liberdade de ação previsto no inciso II do art. 5º 
da constituição.

O relatório mostra, no que se refere ao Estado de Goiás, estudo sobre 
o Centro Regional de Triagem (CRT), unidade que juntamente com “Peni-
tenciária Cel. Odenir Guimarães, Colônia Industrial e Agrícola do Estado de 
Goiás, Penitenciária Feminina Consuelo Nasser, Núcleo de Custódia, além da 
8ª Companhia Independente da Polícia Militar, compõem o Complexo Pri-
sional de Aparecida de Goiânia” (Brasil, 2020, p.44). O CRT é uma unidade 
onde a maior parte dos detentos estão na denominada prisão provisória. 

Ressalte-se que até o ano de 2018, as transexuais presas na região metro-
politana de Goiânia – Goiás, que se encontravam cumprindo pena em regime 
provisório, eram encarceradas na Casa de Prisão Provisória (CPP) do Com-
plexo Prisional de Aparecida de Goiânia, local comumente conhecido como 
“cavernão”, local este onde também se encontravam presos, homens, acusa-
dos de crimes sexuais, como estupro. (O Popular, 2020).

A existência de tal local foi denunciada no ano de 2019 pelo Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, passando as presas trans que se 
encontravam aguardando julgamento a ocupar cela específica da Central de 
Triagens, também no Complexo Prisional7 de Aparecida de Goiânia. Contu-
do, o que o relatório traz não é uma cela tão específica assim8.

O problema, porém, persiste, visto que tal local funciona como espécie 
de “recepção” a todos os presos do sistema prisional, fazendo com que, mes-
mo que por menor período de tempo, as presas trans tenham que aguardar os 
seus julgamentos junto a detentos do sexo masculino. Não bastasse tal viola-
7	 Até o momento da visita institucional, a cela contava com a população de 14 LGBT e 3 

pessoas que estavam em cuidados médicos para um total de 15 vagas. A cela estaria com 
um quantitativo próximo a sua lotação, o que não ocorre nas outras celas da prisão (BRA-
SIL, 2020).

8	 A unidade, que é antiga, tem condições arquitetônicas precárias. O espaço interno é di-
vidido em: presos por não pagamento de pensão, crimes de trânsito, Maria da Penha, 
estupro de vulnerável, trabalhadores e conta com o espaço de uma única cela que é par-
cialmente reservada para a população LGBT. Atualmente este espaço é ocupado também 
por pessoas que possuem algum tipo de necessidade de atenção médica como pessoas em 
recuperação de ferimentos, ou com algum tipo de infecção, por exemplo. Essa situação é 
relatada por um dos informantes:

	 “Os doentes também entram lá dentro, então muita das vezes a gente tem que estar cui-
dando. Nesse momento lá dentro eu estou com 3 pessoas baleadas e como eu tenho curso 
de enfermagem, eu que cuido deles. Tratamento, medicamento, tudo. A gente queria rever 
esse caso também pra ficar só os LGBT” (Brasil, 2020, p. 44-45).
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ção da dignidade humana ao se colocar pessoas que se identificam com sexos 
diferentes em celas iguais, possibilitando assim ataques àquelas mais vulnerá-
veis em razão de sua identificação de gênero, é relatado por parte da psicóloga 
Beth Fernandes (também presidente da Associação de Travestis e Transexuais 
– ASTRAL) que as presas são colocadas em situações de constante constran-
gimento, como em sua citação: “Raspam a cabeça na máquina zero, fazem 
revista nua na frente dos homens, põe para desfilar nua, quando passa escuta 
gritos”. (O Popular, 2020, online). Tal questão foi constatada no relatório, mas 
apresentado como uma operação padrão de gestão9 e não compreendido pe-
los agentes como uma violação de direitos.

Interessante como o despreparo dos agentes para compreensão de res-
peito e efetivação de direitos gera uma situação humilhante10 para quem é ví-
tima, sim vítima, de tais procedimentos padrão11. Isso só mostra o despreparo 
do Estado para lidar, mais uma vez, com uma realidade muitas vezes margi-
nalizada e colocada à invisibilidade social. A vulnerabilidade dos encarcerados 
LGBTQI+ atinge níveis preocupantes no que tange a políticas públicas de 
reconhecimento da condição de gênero e inserção destes ao convívio social.

Ainda de acordo com jornal goiano, O Popular (2020, ONLINE), so-
bre a violação sofrida por essas detentas em presídio em Aparecida de Goiâ-
nia, região metropolitana de Goiânia, em que além de serem situadas, para 
cumprimento de pena privativa de liberdade, em locais em situação insalubre, 
de terem seus cabelos raspados é comum que estas pessoas sejam proibidas 
de usarem acessórios considerados “femininos” e também de fazer uso de 
maquiagem, ações que lhe permitem maior proximidade com sua escolha de 
gênero. É visível como o Poder Público não se preocupa com tais questões e 
pouco faz de quem já tem uma árdua luta social para se fazer existir, de forma 
visível, dentro de uma sociedade machista, binária e patriarcal como o Brasil.

Em junho de 2015 foi publicado pela ONU – Organização das Nações 

9	 Segundo a administração prisional, foi estabelecida uma ordem vinda da gestão para que 
todas as pessoas tivessem seus cabelos cortados por conta da infestação de um parasita e, 
posteriormente, houve a dedetização da unidade. Para além dessa motivação, o corte de 
cabelo e barba também foi referido como um POP, procedimento operacional padrão: O 
preso ele chega e ele é identificado. Tira a foto dele antes, quando ele está com o cabelo 
grande e barba, e depois com o cabelo cortado, que é o procedimento que a gente faz 
aqui. O POP que é o procedimento operacional padrão. A gente corta o cabelo dele e 
raspa a barba (Brasil, 2020, p. 45).

10	Meu cabelo não foi cortado, ele foi mutilado. Eu tinha o cabelo na cintura e chegou uma 
portaria, não se de onde, que mandou que cortasse o cabelo de todo mundo. Não só meu, 
como das outras meninas e dos outros presos. Fomos forçadas a cortar o cabelo. Esta-
mos lutando por isso com o diretor porque já veio uma conversa pra que a gente corte o 
cabelo de novo. Estamos tentando conversar com ele pra ver se ele deixa o nosso cabelo 
crescer porque querendo ou não a nossa aparência é feminina. Deixando o cabelo curto 
parece que eles querem nos obrigar a ser homem, mas nós não somos homens (Brasil, 
2020, p. 45).

11	A direção da prisão relata que reconhece a importância do cabelo para a construção e 
manutenção das identidades trans, entretanto, aponta que, por se tratar de uma ordem da 
gestão, neste momento a instituição não teria outra opção a não ser cumprir a medida. 
(Brasil, 2020, p. 45).
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Unidas – relatório apresentando recomendações para proteger direitos das 
pessoas LGBT. No início do relatório já é possível visualizar-se o problema 
central deste presente trabalho através da seguinte afirmação: “A violência 
motivada pela homofobia e transfobia é muitas vezes particularmente brutal 
e em alguns casos caracterizada por níveis de crueldade superior a de outros 
crimes de ódio (ACNUDH, 2015, online)”. Afirma ainda que os atos violentos 
geram severas violações de Direitos Humanos e tendem a ficar na impuni-
dade, o que só reafirma que a universalidade de direitos não está incluindo 
a comunidade LGBTQI+, ou seja a crença de que todos são detentores de 
direitos humanos, por que são humanos, não pode ser aceita como verdadeira 
dado que os que se encontram em vulnerabilidade por questões de identidade 
encontram-se às margens dessa proteção por ausência de interesse estatal. 

No relatório (ONU, página 6, item C, Capítulo III), dentre as 20 reco-
mendações dirigidas aos governos nacionais, há a seguinte orientação “revo-
gar leis usadas para punir indivíduos com base em sua orientação sexual e 
identidade de gênero”. Apesar de hoje, no Brasil, não haver previsão legal 
para punição de indivíduos baseados em sua orientação sexual ou identidade 
de gênero, através dos relatos aqui transcritos é possível vislumbrar que no 
Complexo Prisional de Aparecida de Goiânia tais recomendações são pouco, 
ou nada, reconhecidas e seguidas. 

Por isso a necessidade em se falar de políticas públicas específicas para 
grupos minoritários, em especial os encarcerados LGBTQI+, na medida em 
que para além dos fatores socioeconômicos que muitas vezes permeiam a en-
trada na criminalidade, para a falência do sistema carcerário em si, que não 
consegue ter uma estrutura mínima de qualidade para tutela e ressocialização 
de seus indivíduos, esta categoria ainda sofre o preconceito social e discrimi-
nação em razão de sua identidade de gênero ser incompatível com a designa-
ção biológica e não consegue nem pela via do Estado, que deveria garantir a 
vida digna a todos, a justiça social merecida.

Políticas Públicas e a Crítica à Prisão Como Meio de Punição e não 
de Ressocialização

Compreender políticas públicas é partir da premissa que o Estado deve 
promover o bem-estar da sociedade e alinhar suas condutas aos fundamentos 
e objetivos constitucionais. Se relaciona diretamente com ações bem desen-
volvidas e deve almejar a qualidade de vida como um todo, ou seja, deve pro-
porcionar a dignidade humana concebida como justiça social.

Toda política pública deve se pautar no exercício da cidadania para além 
das concepções de exercício político, mas como meio de também se exercer 
direitos civis e sociais. De ter a dimensão de ser concebido como cidadão na 
medida em que é capaz, dentro de um estado, de exercer e cobrar pela exis-
tência de direitos humanos e fundamentais. A política pública voltada ao cár-
cere deve ser concebida como uma política pública de estado, pois indepen-
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dentemente do governante no exercício do poder a proteção à vida, à liberda-
de, à vedação da tortura, tratamento desumano ou degradante encontram-se 
previstas no texto constitucional e possuem eficácia imediata no cumprimen-
to de suas previsões.

Afirmava Foucault, em sua obra Vigiar e Punir (1987), que a intenção da 
sociedade, em relação ao criminoso, era que o castigo (a prisão) ferisse mais a 
alma, do que o corpo do indivíduo, ato que presenciamos em relatos de pes-
soas transgêneros, como, por exemplo, no desrespeito ao gênero escolhido, 
por ser esse diferente daquele em se que se nasceu.

Segundo o autor, em sua obra, as prisões não se destinam a controlar 
o indivíduo, a modificar suas disposições. Nos presídios brasileiros, em es-
pecial no presídio de Aparecida de Goiânia, tal fato é vislumbrado a partir 
da imposição do cumprimento de pena restritiva de liberdade em conjunto 
com pessoas do sexo masculino, que não se identificam de fato com referido 
sexo, tem-se o risco, e o acontecimento, como diversas vezes denunciado e 
demonstrado em notícias do Jornal O Popular (online, 2020), da incidência 
de assédio sexual e moral, quando, por exemplo, é imposto a tais detentas que 
passem por revistas – comuns em penitenciárias – de forma nua e na frente 
de outros presos, onde sofrem comentários e são até mesmo tocadas.

É adotado pelo sistema penal brasileiro a visão de uma prisão mais hu-
manista, através da junção entre o pensamento de Foucault, em sua obra Vi-
giar e Punir e a ideia de Cesare Beccaria, na obra Dos Delitos e das Penas 
(1999), passando o país a adotar a necessidade de punir pelo crime cometido 
e ao mesmo tempo trabalhar para que ocorra a ressocialização do indivíduo 
perante a sociedade. Beccaria (1999) defendia que as penas, embora necessá-
rias e tenham como finalidade a prevenção e a repressão ao ato criminoso, 
não devem ser instrumentos geradores de violência. Um exemplo de ato de 
violência para o autor é a aplicação da pena de morte, visto que o caráter 
preventivo não pode ser efetivo, apesar de rápida e drástica. Em sua visão, a 
prisão perpétua possui maior caráter de repressão, pois demonstra, através da 
restrição de liberdade imposto ao indivíduo, sua punição pelo cometimento 
de ato ilegal.

Além da clara afronta aos Direitos Humanos Universais por meio da 
violência cometida contra tais detentas (estupros, raspagem de cabelos, im-
possibilidade de se caracterizarem conforme o sexo que se identificam), vis-
lumbra-se outros problemas, como por exemplo a superlotação da maior par-
te das unidades prisionais brasileiras. A população carcerária do Brasil, segun-
do dados do ano de 2019, é de 773.151 presos (Online, Revista Veja, 2019), 
dentre eles pessoas já condenadas a penas restritivas de liberdade e indivíduos 
que se encontram, teoricamente, em prisão preventiva há mais de 04 (quatro) 
anos.

A divisão das decisões judiciais que visam a garantia dos direitos de de-
tentas transgêneros sem, com isso, violar os direitos de mulheres heterosse-
xuais pode ser vislumbrada através de duas decisões diversas acerca do mes-
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mo tema: a transferência de detentas transgêneros para presídios femininos. 
Em primeira decisão, proferida pelo ministro Rogério Schietti em março de 
2019 (UOL, online), no Superior Tribunal de Justiça, determinou que uma de-
tenta transexual fosse transferida para presídio feminino, tendo, desta forma, 
respeitada sua identidade de gênero, após alegação da defesa de que se tratava 
de “indivíduo extremamente vulnerável, o qual está sendo submetido, ao ser 
mantido junto ao alojamento masculino, a evidente violência psíquica, moral, 
física e, quiçá, sexual”12. Adversa a decisão do Ministro do Superior Tribunal 
de Justiça, a juíza13 da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal julgou 
improcedente o pedido formulado por 11 (onze) detentas provisórias, transe-
xuais e travestis, para serem alocadas em estabelecimento feminino. 

É sabido que a tutela jurisdicional das pessoas encarceradas é de dever 
do Estado, que deveria, por meio de Leis, garantir a dignidade, saúde e pos-
sibilidade de ressoacilização à todas as pessoas presas, o que, conforme de-
monstrado no presente estudo, não ocorre. Diante de tal realidade é notável, 
através de decisões judiciais, a tentativa de garantia dos Direitos Universais 
em especial às detentas transgêneros, haja vista não existir, até o momento, 
qualquer previsão legal acerca de locais de cumprimento de penas privativas 
de liberdade especificamente para estas pessoas. Ocorre que, ao se buscar ga-
rantias de direitos junto ao poder judiciário sem Lei específica que defina o 
que é ou não permitido, é demasiadamente insatisfatório, visto que, como de-
monstrado acima, tais decisões não serão homogêneas. 

Alguns exemplos de políticas públicas que poderiam ser amplamente 
utilizadas nos presídios brasileiros, são: criação de novas unidades prisionais, 
unidades prisionais que contêm, ao menos, com alas específicas para o clube 
transgênico, feminino e masculino e que sejam adequadas as suas condições 
pessoais. 

Considerações Finais
Expor à humilhação pessoas encarceradas pelo simples fato de sua iden-

tificação de gênero ser contrária a seu sexo de nascimento é uma violação aos 
Direitos Humanos, as diretrizes da ONU e a liberdade de expressão prevista 
na Constituição Federal brasileira de 1988, tornando-se ainda mais grave tais 
12	Em sua decisão, o Ministro afirmou que “A paciente está submetida, por falta de espaço 

próprio, a permanecer no período noturno em alojamento ocupado por presos do sexo 
masculino, em ambiente, portanto, notória e absolutamente impróprio para quem se iden-
tifica e se comporta como transexual feminina”, concordou Schietti.”.

13	A musculatura esquelética de quem nasceu homem tem fator hormonal que lhe assegura 
vantagem de força sobre a mulher. Sopesando todas as informações relativas às diferen-
ças físicas e a falta de privacidade aliadas ao fator confinamento, não é preciso muito 
esforço intelectual para facilmente concluir que a probabilidade de ocorrerem brigas ou 
desentendimentos é grande, comum aos ambientes em que há aglomeração de pessoas, 
especialmente em privação de liberdade, assim como a probabilidade de haver superio-
ridade física das mulheres trans em relação às mulheres cis é maior ainda, de forma que 
estas se tornariam alvos frágeis”. Tendo concluído que “para preservação do direito de 
uns não pode haver desrespeito aos direitos de outros. (TJDFT, 2020, online).
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fatos por serem praticados por figuras públicas – agentes prisionais – que de-
veriam, no mínimo, garantir o respeito e integridade dessas pessoas. 

Mais gravoso ainda, pode se considerar, é a omissão realizada pelo Esta-
do de Goiás ao permitir, mesmo que de forma “inconsciente”, que tais con-
dutas ocorram, haja vista não ter ocorrido, até o dia de hoje, criação de ala 
específica que possa receber de forma digna e em conformidade com o pre-
visto no artigo I da Declaração Universal dos Direitos Humanos as mulhe-
res transexuais que se encontram encarceradas aguardando por julgamento e 
também aquelas que já passaram por tal fase processual e se encontram em 
cumprimento de suas penas. A omissão estatal em relação à vida e à situação 
degradante dessas pessoas caracteriza clara e absurda ofensa aos Direitos Hu-
manos Universais. 

O sistema penitenciário brasileiro está, há muito tempo e comprovada-
mente, falido; quer seja por conta da superlotação, pela falta de infraestrutura, 
pela construção e/ou criação de novas unidades, bem como carência de pes-
soal qualificado para lidar com situações extremas. E isso acaba por repercutir 
em diversos problemas que vão desde a violação clara aos direitos humanos in 
loco, durante a tutela do estado sobre essas pessoas, até a impossibilidade de 
ressocialização por falta de políticas públicas específicas voltadas para essas 
minorias que já seriam segregadas do convívio social pelo simples fato de não 
se comportarem pela forma tradicional binária da identidade.

Assim considera-se ao fim que o sistema penitenciário brasileiro, como 
um todo precisa passar por uma reforma: primeiramente, é necessário o re-
conhecimento por parte do estado brasileiro da existência de violações gra-
ves aos direitos humanos, quer pelas previsões internacionais ou de direito 
interno. Posteriormente é preciso pensar em políticas públicas para educação 
social tantos dos agentes que trabalham diretamente com estas minorias, mas 
também com a sociedade em geral, para que passem a enxergá-los com indiví-
duos que compõem a sociedade e precisam de oportunidades igualitárias. 

Ainda primordial preocupar-se com o sistema físico carcerário a fim de 
proporcionar a construção de novas unidades penitenciárias, com intuito de 
diminuir a superlotação bem como destinar alas, ou centros prisionais espe-
cíficos para acolhimento, educação e ressocialização das pessoas transgêne-
ros, para que possam cumprir suas penas de forma a ter seus direitos huma-
nos preservados, bem como a construção de uma dignidade ressignificada na 
questão de gênero que permitam que essas pessoas ao cumprirem suas penas 
possam ser acolhidas, aceitas e reinseridas no convívio social, fazendo assim, 
que, aos poucos, a reincidência na criminalidade caia. 
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Advogado

Resumo:
Linchamentos, violência sacrificial e perfis dos (reais) vitimizados no Mara-
nhão em contexto de desencantamento no Brasil contemporâneo. Afigura-
se como um contributo para pensar os linchamentos como um fenômeno 
complexo, de múltiplas peculiaridades. Como problema de pesquisa: quais os 
fundamentos e perfis dos linchamentos, especificamente no Maranhão e em 
que medida demonstram a crise de legitimidade do Estado Brasileiro? A hi-
pótese é que o protagonismo por populares fundamenta-se na indiferença a 
dor do Outro, no descrédito e desconfiança nas instituições republicanas e na 
violência estrutural, que é invisível e silenciada. Fez uso de técnicas de pes-
quisa bibliográfica, documental, análise de conteúdo e de discurso. O plano 
de investigação, na primeira seção, analisa os vetores para compreensão dos 
linchamentos; e, na sequência, analisa os perfis do sacrificados, a partir de di-
versos marcadores que reproduzem as violências estruturais experimentadas.

Palavras-chave: Linchamentos; Fundamentais; Perfis; Vitimização; Reper-
cussões.

Introdução
Para dar visibilidade a uma secular expressão da violência, apresenta-se 

1	 O teor desse texto foi extraído da íntegra dos resultados finais de pesquisa desenvolvida 
pelo autor para compor os anais desse Congresso e constarão, em breve, como capítulo 
de obra coletiva organizado pela Escola de Altos Estudos, financiada pela CAPES/Print, 
da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília (UnB).
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o presente texto, produto das pesquisas realizadas em |âmbito de estágio pós-
doutoral desenvolvido na Faculdade de Direito da Universidade Brasília e na 
iniciação científica implementada na Universidade Estadual do Maranhão e da 
Universidade Ceuma, como lúcido contributo para pensar o fenômeno dos 
linchamentos e da vingança sacrificial nesses tempos de desassossego, natura-
lização das violências e fragilização dos laços de comunidade e de fraternida-
de. 

Conjectura-se que o diálogo entre Estado de Direito, Justiça Social, po-
der punitivo legítimo e direitos humanos torna-se descompassado quando 
os indivíduos, vistos como sujeitos de direitos e de deveres, comprometem 
a integridade física e psíquica de outrem, sob a justificativa de uma autopro-
teção ante comportamentos supostamente em conflito com a lei que geram 
expectativas de vitimização. Em um Estado de Direito, como o Brasil, negar 
esse necessário diálogo é, também, fraturar o regime democrático, o hodier-
no sistema de proteção a pessoa humana e naturalizar o histórico e seletivo 
aniquilamento de subjetividades, a partir de um intenso processo de coisificação 
(FOUCAULT, 1987; ZAFFARONI, 2014) do ser humano, empobrecido polí-
tica e materialmente (DEMO, 2010) na lógica do capitalismo em sua fase mais 
perversa, que é indiferente a dor humana e realça uma séria necropolítica na 
contemporaneidade. 

As expressões da violência, complexa questão social, são potencializa-
das nesse cenário, de múltiplas e tensas relações. Da invisibilidade a inserção 
na pauta, a violência adquiriu status de questão pública ante às suas múltiplas fa-
ces e repercussões. Com efeito, a violência gera consequências para os variados 
sujeitos e instituições na contemporaneidade, no plano interno e no cenário in-
ternacional4; é um entrave para os governos democráticos (CENTRO INTER-
NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO E INFORMAÇÃO PARA A PAZ, 2002; 
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO, 
2006); é causa para afastamento de investimentos (AZEVEDO, 2007); é um pro-
blema para a saúde pública (PERES, 2008), verdadeira pandemia, que repercute 
na dimensão do bem-estar físico, mental e social; é indicativo de fragilização do 
processo civilizatório e dos arranjos democráticos (O’DONNELL, 1999; ELIAS, 
2005); é estigmatizante, seletiva e neutralizadora do eleito inimigo (BARATTA, 
2002; JAKOBS, 2008; WACQUANT, 2012; ZAFFARONI, 2014) gerando 
sentimentos fluidos de insegurança (BAUMAN, 2013) resguardada na (in)
visibilidade (CARVALHO, 2014); é contextualmente situada na reconhecida 
sociedade do risco (BECK, 2013), da incerteza (CASTEL, 2005) e do medo 
(PASTANA, 2006), fruto da modernização reflexiva e bem demarca o distan-
ciamento da intervenção provedora das necessidades básicas do Estado com 
a realidade social, cruel e de base material violadora de direitos (ANDRADE, 
2003).

Nessa senda, indaga-se, por meio de uma dúvida radical para a constru-
ção do problema de pesquisa: quais os fundamentos, contextos e perfis do 
fenômeno da vingança privada experimentada no Brasil, especificamente no 
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Maranhão e em que medida demonstram a crise de legitimidade do Estado 
Brasileiro e das diversas instituições que compõem o Sistema de Justiça Cri-
minal nesse contexto de desencantamento em matéria de direitos humanos e 
de banalização do mal (ARENDT, 1994), atrelando-se às repercussões mais 
nefastas da violência estrutural, das desigualdades e da mitigação de direitos? 
Tais indagações também constituem o objetivo geral da pesquisa que aqui se 
publiciza.

Ademais, a hipótese central é que o protagonismo por populares nas 
práticas dos diversos atos constitutivos do fenômeno dos linchamentos, bem 
como de sua espetacularização fundamenta-se na indiferença a dor do Outro, 
tido como inimigo a ser aniquilado; no descrédito e desconfiança nas institui-
ções republicanas e democráticas que legitimariam o monopólio estatal do di-
reito de punir (BARATTA, 2002; FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, 2017; 
BRASIL, 2019), formalmente limitado pelos postulados garantistas; e conse-
quentemente, pela violência estrutural, que é invisível e silenciada, em suas 
múltiplas faces no contexto da cultura do medo, do punitivismo e da hodierna 
instabilidade jurídico-política do sistema de proteção à pessoa humana. Esse 
cenário é, ainda, fortemente potencializado pelo discurso político-partidário, 
atual e institucionalizado, que coloca em xeque os valores democráticos, hu-
manitários e constitucionalmente apropriados.

A pesquisa possui natureza exploratória, com abordagem quantitati-
va e qualitativa e fez uso de técnicas de pesquisa bibliográfica e documen-
tal, considerando as variáveis do perfil socioeconômico estigmatizado pelas 
desigualdades sociais e utilizando-se de contribuições da literatura nacional e 
internacional para investigar o objeto em comento, bem como de tratamento 
destinado ao conteúdo das fontes primárias, constituídas pelas publicações do 
Centro de Apoio Operacional Criminal (CAOP, 2019), sistematizadas a partir 
dos relatórios da Sociedade Maranhense de Direitos Humanos, da Secreta-
ria de Segurança Pública e dos casos relatados pela imprensa; e o Relatório 
Final de pesquisa coordenada por esse autor no bojo da Iniciação Científica 
da Universidade Estadual do Maranhão (JESUS; MACEDO, 2019). Fez uso, 
ainda, de técnicas de análise do discurso (FOUCAULT, 2008b) e de conteúdo 
(BARDIN, 2011), almejando identificar os sujeitos e seus discursos mediante 
análise do que se oculta e do que é visível para captação do apoio das massas, 
a partir da concatenação de elementos teóricos e ideológicos determinantes 
para a compreensão da complexidade do fenômeno.

O plano de investigação será desenvolvido em duas seções: a primeira 
destina-se a compreensão dos linchamentos como um fenômeno complexo, 
de diversas variáveis, pertinente ao momento sociohistórico de desencanta-
mento do mundo e da percepção humanitária de proteção dos indivíduos no 
compasso de naturalização da violência, da vingança sacrificial e do punitivis-
mo; e a segunda destina-se a análise dos casos ocorridos no Maranhão, sinte-
tizando perfis, discutindo relações e construindo inferências em um cenário 
dinâmico de históricas desigualdades sociais, pobreza e destituição de subje-
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tividades referendadas em nítidas políticas públicas de omissão em um dos 
estados mais pobres do Estado Brasileiro. Por fim, considerações finais, que 
pretendem gerar tantas outras inquietações, acerca da investigação aqui intro-
duzida.

Dimensionando os Linchamentos Como Fenômeno Complexo em 
Contexto de Desencantamento em Matéria de Direitos Humanos 

Para a análise dos linchamentos na perspectiva delimitada para esse ar-
tigo, adota-se a compreensão de tratar-se de um fenômeno complexo pois 
“há evidências de forças do inconsciente coletivo e [...] de estruturas sociais 
profundas, as quais permanecem como que adormecidas sob as referências de 
conduta social atuais e de algum modo presentes também no comportamento 
individual” (MARTINS, 2015, p. 10). A partir disso, infere-se que as diver-
sas variáveis, sistematizadas pela observação das ocorrências, são mutáveis tal 
qual o mundo social. Peculiaridades e distinções são perceptíveis a cada caso 
analisado (JESUS, LIMA; 2016), gerando, então, a premissa que trata-se de 
uma questão complexa inserida em um ambiente de diversas tensões políticas, 
econômicas, antropológicas, culturais e sociais.

Com pressuposto conceitual amparado na literatura sociológica especia-
lizada, por linchamentos entende-se

[...] a violência coletiva e episódica que pode nos remeter aos sig-
nificados da disseminada violência no Brasil. Nela se expressam os 
valores profundos de referência da sociedade inteira, que estão na 
raiz dos processos sociais violentos que nos assombram. A violência 
coletiva se manifesta entre nós, sobretudo nos linchamentos pratica-
dos, não raro, por multidões. Violência quase sempre cruel, expres-
são de uma concepção fundante do que é o humano e do que não o 
é entre nós, é marcada por uma grande diversidade de procedimen-
tos violentos, que vão da perseguição à vítima, seu apedrejamento, 
as pauladas, socos e pontapés, à sujeição física, ao arrastá-lo, muti-
lá-la e queimá-la, mesmo estando ainda viva. Esse é o modelo que 
preside o ato de linchar, onde quer que ocorra nesse país. A adoção 
ou não de todos os seus componentes depende do momento e do 
cenário em que acontece. Se ocorre de dia, é menor o número de 
procedimentos da agressão e maior a probabilidade de que a vítima 
sobreviva apenas ferida ou até que escape ou seja salva pela polícia. 
À noite, os linchamentos são marcados por maior número de proce-
dimentos, há mais incidência de mortes e a covardia dos agressores 
é mais evidente porque maior a probabilidade do anonimato (MAR-
TINS, 2015, p. 111, grifo nosso).

Nessa esteira, com um exercício de estranhamento, depreendem-se di-
versos fundamentos, vetores para análise, sistematizados a partir de uma ob-
servação cuidadosa do fenômeno dos linchamentos e do estado da arte para 
esse texto delineado.
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Os fundamentos culturais e sociais dos linchamentos revelam a) o dis-
curso punitivista (FOUCAULT, 2010), que reflete o individualismo e a solida-
riedade para a violência, como reflete Adorno (2002); e a meritocracia, para 
além da hipocrisia coletiva (BOURDIEU, 2000) que, ainda hoje, vive a falsa 
dualidade do cidadão de bem e do tido como bandido e insiste em desconhecer 
que, por uma análise criminológica apurada, em alguma circunstância todos 
estivemos em conflito com a lei penal. Ademais, socioculturalmente, depreen-
de-se b) o histórico autoritarismo social (ZIZEK, 2014, 2017) e a cultura da 
punição que tem no castigo físico e imediato uma estratégia penal legitima-
da de repressão com conteúdo moral, tal qual na prisão a principal forma 
de contenção e neutralização, uma das razões do encarceramento em mas-
sa vivido no mundo como principal expressão e dilema político-criminal dos 
Estados Nacionais; c) bem como a intimidação e a espetacularização do ato 
repressivo, no bojo da sociedade em rede, que socializa, viralizando, o fim trá-
gico a ser dado a quem isso mereça por ter violado um padrão comunitário e 
valorado politicamente como relevante. 

No que toca a sistematização dos fundamentos políticos, sublinham-se 
a) a incredulidade nas instituições, tal qual se pode depreender das pesqui-
sas voltadas para monitorar os índices de confiabilidade no Poder Judiciário 
(FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, 2017) e nas diversas instituições repu-
blicanas; e b) as consequências do medo ante a expectativa de vitimização em 
um cenário de insegurança e de (dis)funcionalidades dos poderes constituídos 
imersos em práticas corruptivas. Tais vetores permitem a compreensão dos 
linchamentos também como reinvindicações, sob a ótica de um outro padrão 
de legalidade, acerca da função protetiva do Estado que, sem embargo tenha 
aparato repressivo estruturado não logra êxito no trato dos incrementos das 
violências e da criminalidade. 

Ademais, demarcam-se os fundamentos antropológicos a partir do des-
conhecimento do indivíduo como pessoa, especificamente de sua negação 
como sujeito de direitos, da forma mais vil e no maior grau de aniquilamento, re-
verberação de um intenso e histórico processo de coisificação do ser e de um 
contexto de desencantamento em matéria de direitos humanos e da vida po-
lítico-social em diversos países declarados formalmente como democráticos 
em seus textos constitucionais. Para além dos diversos fundamentos, sistema-
tizados nessa pesquisa que ora se publiciza e sem intuito de exaurimento por 
antever o fenômeno como complexo, urge a reflexão sobre as relações em-
preendidas no campo de luta dos linchamentos que demonstram o esvaziamen-
to da percepção do Outro como pessoa e sujeito de direitos nesses tempos de 
negacionismos, discursos de ódio e insensibilidades, agora institucionalizados 
nas práticas e discursos da gestão pública, notadamente no âmbito federal.

O desencantamento em matéria de direitos humanos (RUBIO, 2014) 
atrela-se intrinsecamente ao reconhecimento do Outro como inimigo e sujei-
to incômodo (ZIZEK, 2017), pretenso alvo de um aniquilamento que pode 
ter como ápice a prática de um linchamento. Notório o desafio argumentati-
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vo em sustentar o reconhecimento do indivíduo em conflito com a lei como 
também um sujeito de direitos nesses tempos quando as ideologias conserva-
doras avançam, trazem consigo influências e práticas autoritárias que colocam 
em colapso os postulados sobre direitos humanos, democracia e garantias fun-
damentais. 

A violência sacrificial (ALAGIA, 2018) - supostamente atenuada na his-
tória da penalidade estatal ante o encarceramento crescente como estratégia 
(SOZZO et al., 2017), a busca por sua humanização (BECCARIA, 2013) e es-
tudada como expressão de busca da manutenção da ordem de antigos grupos 
sociais- denota a ambiência de desencantos e incredulidades, ratificado pelo 
próprio povo iconizado (AGAMBEN, 2015) e empobrecido politicamente 
(DEMO, 2010) que insurge-se contra a democracia e provoca a coisificação 
do Outro a partir da construção do inimigo (JACKOBS, 2008; FOUCAULT, 
2012; ZAFFARONI, 2014), o humano sacrificável na contemporaneidade. 
Destarte, 

O humano sacrificável tem que reunir as condições de vulnerabili-
dade ao poder punitivo – delinquentes, prisioneiros de guerra, es-
cravos, crianças, adolescentes solteiros, tarados, dejetos da sociedade 
[...]. As vítimas sacrificáveis são seres que pertencem muito pouco a 
sociedade... Os sacrificáveis são aqueles cuja morte não causa agravo 
nem em parentes nem em aliados. O sacrifício é uma violência sem 
risco. (ALAGIA, 2018, p. 59-60).

O linchamento reflete isso. Concretiza a negação do ser humano, do su-
jeito de direitos, do indivíduo visto como aquele que não pode ser, de fato, 
dividido, destituído. Nele nega-se a essência da pessoa em concreto, do homem 
per si, na sua natureza mais intrínseca de “homem ou a mulher tal como existe, 
que a ordem jurídica considera irredutível, insubstituível e irrepetível e cujos 
direitos fundamentais a Constituição enuncia e protege” (MIRANDA, 2000, 
p. 184).

Denota-se a crise de legitimidade do próprio Estado e a inefetividade de 
uma política criminal, adstrita aos postulados garantistas, que seja capaz de, 
ao estabelecer uma ordem, gerar um sistema de proteção inclusivo, democrá-
tico e culturalmente assimilado pelas diversas instâncias de poder que atuam 
como sistemas de controle, formal e informalmente. Destarte, ao compreen-
der as ocorrências de linchamentos como expressão da cultura do controle 
(GARLAND, 2018) que é informalmente realizada pela própria comunidade, 
constata-se o distanciamento entre o mundo do ser e do dever ser; o hiato entre o 
perfil normativo e os perfis reais da tessitura social; o vazio entre a força dos 
poderes públicos constituídos e dos sujeitos sociais concretos. Eis um cenário 
adequado a Idade Média, quando castigos eram aplicados sem previsão e a re-
pressão realizada por sistema de lawfare (ORDE, 2016), na certeza que o diá-
logo não prevalecia frente a inquisitoriedade, vivendo-se da potencialização 
do dominus e não do frater (LEVINAS, 2010; ZAFFARONI, 2014).
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Violência Estrutural e os Perfis dos (Reais) Vitimizados a Partir 
dos Casos Ocorridos no Maranhão

Compreender os perfis e os contextos das práticas de linchamentos no 
Maranhão é descortinar os movimentos de afirmação e, também de históricas 
destituições, das subjetividades em um contexto de processos seculares de ex-
clusão, de concentração de riquezas, de periferização e de omissão estatal ante 
a questões sociais latentes relacionadas a efetivação dos diversos direitos, que 
são condições para o desenvolvimento humano em todas as suas dimensões, 
garantia das emancipações necessárias e assimilação da gramática dos direitos 
humanos, para todos e em todos os lugares em perspectiva de bio/demodi-
versidade. 

Frisa-se a ocorrência de inúmeros casos de linchamento na história do 
país, datados de quando sequer havia denominação tal fenômeno social. Ain-
da que as primeiras sistematizações sejam referentes a década de 90, o fenô-
meno remete ao caso de um índio que recusou a prestar honrarias a um rei e 
foi o primeiro linchado na história documentada brasileira, ainda à época do 
Brasil sendo colonizado (e violentado na já existente história de tantas comu-
nidades indígenas) (MARTINS, 1996). Observou-se significativo aumento na 
década compreendidas entre os anos de 1980 e 1990 que, conforme Adorno 
(2002), seriam consequências dos incrementos exponenciais da criminalidade 
na década de 70 e a ineficiência do Estado em lidar com questões sociais com-
plexas. Martins (2015) constatou de 1970 a 1996 um número de 689 casos en-
volvendo 966 vítimas no Brasil, a partir de dados colacionados em pesquisa 
realizada pelo Lux Jornal. Por uma questão de ordem, cumpre aqui registrar a 
dificuldade em analisar o fenômeno, considerando a fragilidade dos bancos de 
dados que, não atuando em rede, oscilam em informações ou deixam lapsos 
temporais sem cobertura ou dados sistematizados a partir da mera contagem 
de óbitos de homicídios sem autoria delitiva definida, por exemplo. 

No Maranhão, fazendo uso dos dados oficiais sistematizados pelo 
Caop/Crim/MPEMA – que advém dos relatórios da Sociedade Maranhense 
de Direitos Humanos, da Secretaria de Segurança Pública e das relatadas pela 
imprensa –, foram registradas 10 mortes por linchamentos no ano de 2013. 
No ano posterior, o número subiu para 15. Já em 2015, os registros aumen-
taram para 28 vítimas fatais; e, em 2016, foram registrados 42 mortos por lin-
chamentos (SOCIEDADE MARANHENSE DE DIREITOS HUMANOS, 
2017), provocando a declaração pela Sociedade Maranhense de Direitos Hu-
manos (SMDH) que experimentava-se uma epidemia de linchamentos no Ma-
ranhão, problema humanitário para o Brasil e para o mundo. Em números, 
configura-se uma séria provocação para o estudo da realidade e de dilemas tão 
nefastos.

Imerso no dilema da violência sacrificial maranhense no período de 
2013 a 2018, por meio de uma métrica, chega-se a razão de 01 linchamento a 
cada treze dias e a nota histórica de 159 vítimas, sendo 151 óbitos, tratando-se 
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de real fenômeno complexo, em dilemas e sofrimento. 
Ademais, o ano de 2017 contabilizou 30 óbitos e, somente a partir de 

2018, as ocorrências de linchamentos foram registradas, independentemente 
de violência homicida. Em 2018, ocorreram 26 óbitos em virtude dos lincha-
mentos e 08 vítimas que não faleceram. Destarte, o interdito e o não-dito: fora 
da pauta desses números, tantos outros casos não noticiados e aqueles que 
comunicadas as ocorrências ao Sistema de Justiça Criminal lhe foram omiti-
das as circunstâncias da vitimização, bem como restaram silenciados os casos 
que não resultaram em morte ou que não foram compreendidos como um 
linchamento. Essa nota reforça a invisibilidade, bem como traz em seu âmago 
o beneplácito da comunidade na qual as ocorrências, concretamente, vulnera-
bilizaram direitos e destituíram pessoas, ainda que desapercebidamente. 

Registre-se também a ausência de dados documentados sobre os casos 
ocorridos no interior do Estado do Maranhão no período anterior a 2015, afi-
gurando-se a histórica e tensa relação cidade/campo no que toca a afirmação 
de direitos também em matéria de política criminal.

Nesse interim, acompanha a epidemia de linchamentos no Maranhão, os 
altos índices de vitimização homicida no Brasil e no Maranhão (INSTITU-
TO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA; FÓRUM BRASILEIRO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2016, 2017, 2018), bem como a ambiência 
de precarização do mundo do trabalho, o sucateamento dos serviços públi-
cos essenciais como educação e saúde, as inúmeras reformas que constituíram 
verdadeiras deformações dos acervos jurídicos historicamente conquistados e 
uma estrutura estatal, que por seus aparelhos ideológicos de força (ALTHUS-
SER, 1985), manipulam opinião e direcionam os sujeitos para o armamentis-
mo, ao punitivismo e às práticas de vingança em defesa da lei, da ordem e dos 
valores de conservação.

A partir dessa realidade empírica, em números e dilemas concretos, de-
lineou-se um perfil dos reais vitimizados pela violência sacrificial, demons-
trando que a maior parte dos casos ocorridos no Maranhão aniquilam jovens, 
negros (60%) ou pardos (10%), sexo masculino, permitindo depreender o ele-
mento racial como um marcador social relevante para a vitimização em sede 
de linchamentos, em grau máximo (ocorrência de óbitos), ainda que a análise 
sociológica, em sentido macro, feita por Martins (2015) negue tal constatação.

Reflete-se, ainda, acerca da suposta ausência de casos de linchamentos 
com vítimas do sexo feminino, pressupondo a invisibilidade sobre mais essa 
violência contra mulheres ou se, de fato, diga respeito a um fenômeno no qual 
o homem seja vitimizado exclusivamente. Nada foi dito sobre linchamentos 
envolvendo a comunidade de Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionan-
do, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Poli, e mais (LGBT-
QIA+), demonstrando o grau ápice da violência também no desconhecimen-
to como pessoa de tantos e tantas na perspectiva da demodiversidade. 

O perfil socioeconômico sinaliza que algumas vítimas, dos casos analisa-
dos de linchamentos, não possuíam sequer o ensino básico completo, instru-
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ção mínima para as habilidades de ler, escrever, realizar operações matemáti-
cas básicas, segundo o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(1994). Georreferenciando, o mapa da violência sacrificial no Maranhão, siste-
matizado a partir de relatos e notícias de jornais sobre casos (SMDH, 2018), 
permite inferir que tais práticas ocorrem em espaços de nítida deterioração 
dos serviços públicos essenciais como os de educação, saúde e acesso a equi-
pamentos de lazer; e onde as repercussões da precarização da vida a partir do 
mundo do trabalho, a exemplo das diversas formas de exploração para a ga-
rantia da sobrevivência, também influenciam as formas violentas de solução 
de conflitos que tendem a ser naturalizadas. 

Ademais, extrapolando a análise dos perfis e contextos, ressaltam-se, tal 
qual uma pena pelo Estado imposta, que os linchamentos causam desarranjos 
complexos no âmbito dos arranjos familiares, que são múltiplos, do sacrifica-
do e na própria vida em comunidade, a partir dos diversos laços rompidos (e 
em alguns casos, fortalecidos) que sustentam a tessitura social nesse denso e 
complexo campo de luta.

Considerações Finais
Reconhecendo a sociedade brasileira como marcada por históricas de-

sigualdades sociais; o fenômeno dos linchamentos foi situado em ambiências 
de múltiplas violências, visíveis e invisíveis, criminais e estruturais. Nessa li-
nha, analisar tal fenômeno requer compreender sua complexidade, mutabi-
lidade no tempo e no espaço, bem como as diversas repercussões de suas 
práticas.

Denotam-se pela sistematização dos fundamentos, frutos de compro-
metida observação do objetivo geral desse trabalho, as nítidas continuidades, 
ainda que veladas, de um passado autoritário, ditatorial, marcada por um puni-
tivismo e por intenso processo de coisificação do Outro, supostamente supe-
radas com o advento da Constituição de 1988 que configura, formalmente, o 
Estado Democrático de Direito Brasileiro. 

Nesse sentido, depreende-se que os linchamentos constituem questão 
social complexa, para além dos números alarmantes aqui apresentados, pelos 
fundamentos socioculturais, políticos e antropológicos que permitem a com-
preensão de suas práticas e que atestam uma crise de desagregação estrutural 
da sociedade e, com efeito, afiguram-se intimamente ligados aos processos 
históricos de exclusão em seus diversos marcadores sociais (raça, gênero, faixa 
etária e perfil socioeconômico) e acusam um processo civilizatório defasado, 
na fragilidade do exercício da alteridade, na descrença nas instituições repu-
blicanas e democráticas e na assimilação de discursos, práticas e mentalidades 
voltadas para o aniquilamento do Outro, na ótica de uma outra legalidade co-
munitária que não é comprometida com os axiomas de proteção da pessoa.

Aniquilam-se sujeitos, violam-se direitos, banaliza-se a vida, coisifica-se 
a pessoa. A máquina de moer gente reinventa-se com novas tecnologias para es-
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petacularização das novas formas de suplícios. Descompassada com o acervo 
jurídico apregoado no plano nacional e internacional humanitário; a violência 
sacrificial na contemporaneidade é uma questão social complexa e ainda invi-
sível, tenso fenômeno a ser descortinado e tratado por meio de políticas sérias 
voltadas a efetivação de direitos nas sociedades, de tantos riscos e incertezas, 
contemporâneas.

Portanto, salutar o posicionamento da Ciência que, comprometida com 
o enfrentamento das vulnerabilidades sociais, repercuta para a visibilidade de 
questões intocáveis, bem como fecunde novas mentalidades e posturas neces-
sárias para a efetivação da Cultura de Paz como uma norma de integridade 
voltada para a construção de espaços democráticos, inclusivos e comprome-
tidos com o respeito a pessoa humana, ainda que em conflito com a lei penal.
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Resumo:
O filme “O Som ao Redor” dirigido por Kleber Mendonça Filho expõe os 
anseios por proteção dos moradores de uma rua de classe média situada no 
Recife, em meio a um mundo fluido, como conceitua Bauman. Partindo dis-
so, é possível observar que o filme revela o fracasso da segurança pública no 
Brasil, visto que, segundo Tereza Caldeira e James Holston, o Brasil é caracte-
rizado pela democracia disjuntiva, isto é, o discurso de inclusão universal não 
opera na distribuição de direitos de forma equitativa no corpo social. Logo, o 
Estado se torna reprodutor de desigualdades e estereótipos segregacionistas, 
abrindo espaço para autoritarismos, elencados a falta de confiança da popu-
lação em leis e instituições, interseccionados por um cenário de altas taxas de 
violência e impunidades, resultando na busca por segurança a qualquer cus-
to. Portanto, a divisão entre criminoso e cidadão de bem, revela um Estado 
marcado pela necropolítica, isto é, a governança pela morte, como conceitua 
Mbembe.

Palavras-chave: Violência; Segurança pública; Necropolícia; O som ao redor; 

Introdução 
O Brasil começou a pensar em segurança pública e demandas sociais de 

forma mais comprometida a partir da Constituição Federal de 1988, ou seja, 
a questão da segurança pública é um debate latente no País, visto que, dentro 
de parâmetros históricos, 32 anos é um breve lapso temporal. Antes da con-
solidação do Estado, tal como é hoje, o Brasil passou por um período ditato-
rial, marcado pela violência extrema, perseguição, tortura e forte repressão. A 
partir disso, é possível compreender que, um dos fatores que influenciam di-
retamente na forma como a segurança pública é confeccionada e aplicada no 
Brasil, é a forma como o país se organizou estruturalmente durante a história, 
principalmente no passado recente.

Diante disso, pode-se entender, mesmo que de forma superficial, como 
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a aplicação de inúmeras medidas não foram realmente efetivas ou agravaram 
ainda mais toda a problemática. Como é o caso das UPPs (Unidade de Polí-
cia Pacificadora), que consiste em uma tentativa de aproximação pacífica de 
parcela da população, com a qual o Estado sempre agiu de forma repressiva, 
visto que a ideia é ocupar pacificamente uma área comandada por facções 
criminosas e estabelecer um policiamento comunitário, permitindo a criação 
de um vínculo que gere futuramente a entrada de serviços públicos, que auxi-
liaram no cotidiano dos moradores da região. Porém, a maior parte das expe-
riências foi negativa, visto que não houve uma convivência harmoniosa e pa-
cífica entre os policiais e a população, isto é, o implemento da medida acentuo 
a violência no local. À título de exemplo positivo, a Favela Santa Maria, que 
apresentou uma melhora após a implementação da UPP; em contrapartida, o 
Complexo do Alemão teve uma experiência negativa, houve um aumento da 
violência, um cotidiano marcado pelo confronto. 

Posto isso, é possível compreender que, apesar da existência da previsão 
constitucional determinando os ditames da segurança pública, não há uma 
real implementação e confecção de leis que impacte o ambiente social, prin-
cipalmente quando analisados a partir da óptica dos Direitos Humanos, que 
é a forma que a Constituição foi confeccionada. Nesse sentido, constata-se a 
existência de uma forma de democracia classificada como disjuntiva, uma vez 
que muitos dos parâmetros instituídos pela Carta Magna se restringem apenas 
ao espaço discursivo, o que é algo muito relevante, visto que fomenta a dis-
cussão, porém não é o suficiente. Logo, a sociedade brasileira se encontra em 
um projeto político 

que ampliou direitos políticos e sociais, mas não se traduziu na ex-
pansão dos direitos civis. Pelo contrário, a noção de cidadania foi 
sendo deslegitimada na medida em que ocorreu a emergência de 
uma noção de espaço público fragmentado e segregado, que convi-
ve cotidianamente com casos de injustiça, impunidade e violência.” 
(Caldeira e Holston, 1999).

É evidente que, a segurança pública está colocada como uma forma de 
assegurar e reforçar a continuidade de desigualdades, que é algo sistêmico no 
Brasil. Além disso, a forma agressiva de enfrentamento da problemática que 
envolve a violência, cria um cenário caótico, que não cumpre com o papel 
apaziguador. Isto é, uma parcela mais rica da sociedade que não sente a efeti-
vidade quando o assunto é segurança, e uma parcela mais pobre que se sente 
violentada e ameaçada diariamente pelo aparato estatal. 

Além disso, é importante ressaltar que, a sociedade Brasileira é estrutu-
ralmente desigual, isto é, a desigualdade é sistêmica. Por conseguinte, o proje-
to de segurança pública no Brasil, da forma que está colocado, torna-se uma 
forma de gerenciamento de pessoas dentro de parâmetros dicotômicos, nos 
quais existem os cidadãos de bem e os inimigos. Face à isto, a governança, ou 
seja, a esfera que detém o poder legitimo da força, incentiva a postura violen-
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ta, objetivando o extermínio, em prol de um projeto que já está falido, posto 
que a parcela de pessoas que seria beneficiada não acredita na sua efetividade. 

Portanto, o arcabouço descrito cria uma oportunidade para repensar o 
projeto de segurança pública atual, que não está em concordância com o dis-
posto no texto constitucional. Nessa perspectiva, o filme “O som ao redor” 
do diretor Kleber Mendonça Filho é um importante aliado para entender qual 
a relação entre o cotidiano das pessoas com a segurança e a violência, princi-
palmente compreender como estão dispostas as relações de poder, uma vez 
que a sociedade está inserida na modernidade líquida, como conceitua Bau-
man, isto é, extrema individualidade em detrimento ao conceito de sociedade 
enquanto comunidade, e como isso influencia diretamente na análise da pro-
blemática. 

O som ao redor como retrato artístico da materialidade social
O filme “O som ao redor” como a história de uma rua de classe média 

localizada no Recife e a pretensão do diretor é construir uma narrativa micro 
visando o macro, isto é, analisar o Brasil a partir da dinâmica de uma única 
rua. Então, a narrativa expõe a chegada de uma segurança privada na rua, 
visando oferecer seus serviços, a reação de alguns moradores parece estar su-
jeita a aprovação de Francisco, que age como “dono da rua” afirmando que 
possui muitos imóveis na rua, e principalmente por ser dono de um engenho 
de cana de açúcar. 

Diante disso, podemos inferir que há uma tentativa clara do diretor em 
relacionar a dinâmica social da rua com a do engenho, ou seja, como o poder 
é exercido e por quem ele é exercido. Então, existem algumas cenas que apre-
sentam Francisco e sua família como os “donos do engenho”, visto que há 
uma clara determinação que ninguém pode denunciar as atividades ilegais de-
sempenhadas pelo neto de Francisco. Nesse sentido, há uma cena que Dinho, 
neto do “dono da rua”, exerce o poder e a influência de sua família para con-
frontar os seguranças, tratando-os com muito desrespeito e impondo muita 
autoridade, como se ele tivesse a propriedade daqueles homens. 

Além disso, após a chegada da segurança privada na rua, cria-se uma 
expectativa entre os personagens, que é passada aos telespectadores, de que 
o cotidiano será mais seguro, ou melhor, que o sentimento de segurança e 
estabilidade será maior. Entretanto, há uma quebra de paradigma, posto que 
a vivência na rua é cortada pela constante tensão, angustia e insegurança dos 
moradores, todo esse ambiente é montado a partir, majoritariamente, da so-
noplastia criada pela produção do filme. Uma das cenas que exemplifica ao 
telespectador os sentimentos enunciados acima é, a sensação que a filha da 
personagem Bia enfrente ao ouvir muitos ruídos vindo da rua e observar uma 
“movimentação estranha” próximo a sua casa, em um dado momento, no clí-
max da cena, há um corte para a expressão menina, que transparece não saber 
dizer se o medo sentido foi motivado por algo que realmente aconteceu ou 
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não. 
Defronte ao exposto, é possível conceber de forma exemplificativa as 

teorias de Zygmunt Bauman, sociólogo e filósofo, que intitula o período que 
estamos vivendo, que é mesmo do filme, como modernidade líquida, pois há 
uma busca incessante pela liberdade dentro de um sistema extremamente rígi-
do estruturalmente, em relação ao sistema capitalista e a estruturação corone-
lista. Consequentimente, há uma sociedade que é regida pela individualidade 
extrema, e para Bauman, o medo, isto é, “o nome que damos a nossa incerte-
za: ignorância da ameaça e do que deve ser feito para faze-la parar ou enfrenta
-la, se cessá-la estiver além do nosso alcance” (BAUMAN, 2008), é um ponto 
central para se entender como a ocorre a liquidez da sociedade. 

Posto isso, o medo pode ser entendido de forma ampla, apresentando 
várias formas pela qual se manifesta, cabe ressaltar aqui que o derivado da 
violência com roupagens de criminalidade é o mais significativo. Visto que, 
restou evidenciado que a definição de medo narrada pelo sociólogo corres-
ponde exatamente com a sensação trazida pelo filme “O som ao redor”, que 
por sua vez imita a sociedade brasileira. Nessa perspectiva, a sociedade vive 
em uma constante ânsia por segurança, pois vive a partir de estereótipos cria-
dos e reforçados da figura do criminoso, somada a altas estatísticas de crimi-
nalidade, que resultam em uma tentativa de se proteger do estrangeiro, como 
nomeia Bauman. 

O estrangeiro é, por definição, alguém cuja ação é guiada por inten-
ções que, no máximo, se pode tentar adivinhar, mas que ninguém 
jamais conhecerá com certeza. O estrangeiro é a variável desconhe-
cida no cálculo das equações quando chega a hora de tomar decisões 
sobre o que fazer. Assim, mesmo quando os estrangeiros não são 
abertamente agredidos e ofendidos, sua presença em nosso campo 
de ação sempre causa desconforto e transformar em árdua empresa 
a previsão dos feitos de uma ação, suas probabilidades de sucesso ou 
insucesso (BAUMAN, 2009).

Logo, é possível compreender a simbologia e a intenção do Kleber em 
criar uma cena que reproduz exatamente a imagem do estrangeiro, uma vez 
que os seguranças expulsam e batem uma criança preta que estava na rua du-
rante o período noturno da vigia, isto por que o garoto se encaixa no este-
reótipo criado e atribuído ao que se entende socialmente como criminoso, 
devido a isso sua presença naquele espaço incomoda, mesmo que ele não faça 
nada contra os bens ou os moradores. 

Segundo Bauman, o Estado tem papel central de administrar todos os 
medos gerados socialmente, isto é, compreender como é possível criar um 
ambiente no qual os cidadãos se sintam protegidos e interligados, enquanto 
sociedade. Ocorre que, a sociedade moderna, enquanto líquida, é mais com-
plexo gerenciar a situação, posto que os laços gerados entre os indivíduos são 
fluídos, ou seja, se rompem como facilidade. Face a isto, o laço da solidarieda-
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de é quebrado, principalmente a partir da redução do controle estatal, o que 
gera o nascimento dos medos, inseguranças e incertezas, o que é agravado 
pela modelo colonialista e coronelista que constitui as bases da sociedade bra-
sileira. 

Instituições falidas 
A partir do exposto, o Estado enquanto gestor da vida pública não cum-

pre seu papel, visto que o Brasil é um país marcado pela violência e pela im-
punidade, dado que resulta na descrença da população em face de instituições 
relacionadas à segurança pública. Aliado a isto, tem-se o clamor por justiça a 
qualquer custo, o qual é enfatizado e incentivado pelas mídias, muitas vezes de 
formas não responsável. Então, o cenário apresentado é uma sociedade que 
clama por segurança, e por desacreditar nas instituições, acreditam que qual-
quer coisa que consiga conter um criminoso é válida, mesmo que isso afronte 
a Constituição Federal. 

Posto isso, constata-se que a segurança pública como está colocada 
atualmente no Brasil, está falida, por que não logrou êxito na prática, visto 
que ainda é um mecanismo pouco explorado e pensando com seriedade, isto 
é, em conjunto com as ciências humanas, no legislativo. O exposto é eviden-
ciado pela não regulamentação do artigo 144, §7º e §8º da Constituição Fe-
deral, que determinam a criação de Lei infraconstitucional para, a partir da 
interpretação da Constituição Federal, dispor de forma detalhada sobre a se-
gurança pública.

Além disso, o conceito de segurança pública já é algo complexo, pois 
não há uma determinação clara e objetiva sobre o assunto. Não há na legisla-
ção, na jurisprudência e na doutrina brasileira uma definição clara dos limites 
e significados de tais conceitos e é na prática cotidiana que eles são utiliza-
dos para legitimar e justificar posições e ações (Lima, Silva & Oliveira, 2013). 
Diante disso, a história da segurança pública é recente e marcada por um acu-
mulo de demandas, anseios da população, visto que muito das mudanças não 
resultam em uma maior efetividade, ou seja, segurança pública como uma ins-
tituição estatal falida. A título de exemplo, têm-se as UPPs, já trazidas, que de-
monstram claramente que não há uma uniformidade no projeto, real analise 
dos espaços ocupados, o que resulta em mais uma tentativa que não surtiu os 
efeitos objetivados, isto é, um projeto inacabado e difuso. 

Baseado nesse cenário constata-se que, no âmbito da segurança pública, 
não houve a correta aplicação, tornando alguns dispositivos constitucionais 
apenas discursivos. Aliado a isso, o Brasil vive uma democracia disjuntiva, que 
é marcada pela: 

1. impossibilidade de acesso às agências responsáveis por viabilizar a 
proteção e o exercício dos direitos civis (vida, igualdade, liberdade e proprie-
dade), o que estaria relacionado à desconfiança dos indivíduos nas instituições 
estatais responsáveis por garanti-los e incentivaria a resolução privada de con-
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flitos; 
2. possibilidade de obtenção dos serviços limitada, porque em geral são 

caros e pouco compreensíveis a pessoas de baixa escolaridade; 
3. diante da desconfiança e da incerteza, aumenta a probabilidade do 

uso ilegítimo dos poderes conferidos às instituições estatais por parte de seus 
profissionais. (Ribeiro, 2013).

Então, ao analisarmos essa questão aliada a desigualdade social, abran-
gendo questões de classe e raça, é possível entender que existem dois acessos 
diferentes a segurança pública, visto que uma classe mais abastada, em teoria, 
é beneficiada pelo gerenciamento da violência no espaço pública, e a outra 
parcela é massacrada e oprimida, ou seja, não enxerga esse braço do Estado 
como protetor e garantidor da ordem social. Tanto que, segundo o Atlas da 
Violência, um dos responsáveis para a diminuição dos índices é o acordo feito 
entre grandes facções criminosos em não entrarem em conflito. 

Há um hiato muito intenso entre pressupostos democráticos inau-
gurados pela Constituição Federal de 1988 e práticas institucionais 
que, no limite, subjugam o valor moral da vida ao papel socialmente 
imputado a quem é morto, seja pela ação das polícias (“vagabundo”, 
“cidadão de bem”, entre outras categorias nativas do imaginário 
coletivo brasileiro), seja como resultado dos diversos conflitos que 
permeiam uma sociedade rica e desigual, incluindo os de natureza 
criminal (Sinhoretto, 2014).

Isto posto, o Brasil é um país marcado por uma democracia incipiente, 
que é muito marcada pelo passado colonialista e coronelista. Logo, a criação 
do criminoso, ou inimigo da nação, é pautada nas desigualdades sociais que 
estruturam a sociedade. Nesse sentido, é como se objetivo, ou melhor, a for-
ma de aplicação da segurança pública fosse uma guerra contra pessoas pretas 
e pobres, majoritariamente homens, visto que se encaixam na imagem criada 
no imaginário social, antes mesmo de se pronunciar já são taxados como out-
siders, tanto que a presença em certos espaços incomoda.

Portanto, a criação de estereótipos de personagens sociais como “cida-
dão de bem” e “criminoso” é uma forma de soberania, pois serve de recurso 
para criação e atuação das instituições, ou seja, que é usada pelo Estado como 
uma forma de governar. Consequentemente, devido a forma violenta e re-
pressiva que a polícia age, nota-se que há uma forma de governar pela morte, 
no qual há uma escolha de quem morre e quem vive, baseado nos estereóti-
pos criados e reproduzidos no corpo social.

Além disso, propus a noção de necropolítica e necropoder para ex-
plicar as várias maneiras pelas quais, em nosso mundo contemporâ-
neo, armas de fogo são implantadas no interesse da destruição má-
xima de pessoas e da criação de “mundos de morte”, formas novas 
e únicas da existência social, nas quais vastas populações são subme-
tidas a condições de vida que lhes conferem o status de “mortos-vi-
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vos”. (MBEMBE).

Pautado nisso, ao analisar os dados apresentados pelo Atlas da violência 
é evidenciado como o exposto opera na prática, visto que entre o ano de 2008 
e 2018, 74% dos homicídios são referentes a homens pretos, contra 25,6% 
referente a homens brancos.

Conclusão 
Face a todo o cenário exposto, é possível constatar que a segurança pú-

blica deve ser repensada no País, visando principalmente a implementação de 
políticas públicas e legislação comprometidas com os princípios Constitucio-
nais, que por sua vez estão atrelados aos Direitos Humanos. Ademais, é pri-
mordial que, para além do discurso, a efetiva aplicação das medidas seja feita 
também de acordo com o real objetivo da legislação sobre o tema, que está 
disposta no artigo 144 da Constituição Federal: “A segurança pública, dever 
do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”.

A partir do artigo supramencionado é possível entender que, todos os 
esforços estatais visando uma real melhora na segurança pública devem ser 
guiados por pressupostos do direito em conjunto com dados e a visão mais 
ampla da ciência social, isto é, deve-se entender como o corpo social está dis-
posto e os grupos interagem entre si. Nessa lógica, o filme “O som ao redor” 
apresenta de forma micro como todas as relações se dão no macro, mais pro-
fundamente demonstra até que ponto a intervenção do passado colonialista 
interfere no corpo social. Visto que, a partir da representação de uma rua, é 
possível compreender quem é verdadeiramente livre para circular pelos espa-
ços públicos, e isso é confirmando pela ideia da necropolítica, que trás essa 
dimensão de como o corpo social é produzido e reproduzindo, e como o Es-
tado se coloca diante disso. Por outro lado, a cena em que uma das persona-
gens vivência uma possível movimentação estranha, que não se sabe se é real 
ou não, causando, a partir de elementos visuais e sonoros, uma angustia no 
telespectador, representa a parcela da sociedade que não sente a efetividade, e 
por isso, não enxerga a conexão entre o artigo 144 da Constituição Federal e a 
segurança pública na prática cotidiana. Consequentemente, a segurança públi-
ca deve ser pensando a partir do conhecimento e entendimento real da lógica 
de funcionamento da sociedade, uma vez que deixaria de acentuar as desigual-
dades, pois pautaria a teoria e a prática em evidenciais ciências. 

Isto posto, a pesquisa demonstrou que, um importante aliado para de-
senvolver uma segurança pública que realmente esteja comprometida com a 
Constituição Federal e o corpo social é o Atlas da Violência, que foi publi-
cado no ano de 2020 visando apresentar a questão da violência no Brasil, a 
partir de dados coletados ao longo de alguns anos e uma análise da efetivida-
de políticas públicas implantadas. Em vista disso, é relevante destacar que as 
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pesquisas e os institutos elaboraram um estudo que visa revisar a efetividade 
das intervenções que visam a prevenção do crime. Cabe ressaltar que, 

tanto intervenções quanto avaliações recebem críticas, por reprodu-
zirem estereótipos e revelarem etnocentrismo, preconceitos e visão 
de uma dada classe social (Marston e Watts, 2003), e podem estar re-
forçando modelos de comportamento e conduta que desconsideram 
costumes e práticas culturais de grupos específicos. Isto pode estar 
ocorrendo na classificação de qualquer indivíduo como “normal”, 
“violento”, “com problema de comportamento”, “com histórico 
de envolvimento com drogas” ou “em risco de cometer crime”, na 
classificação de comportamento “bom” ou “problemático”, e na de-
finição de modelos de parentalidade. (ATLAS, 2020).

Em suma, restou provado que a segurança pública, como está colocada 
hoje, é uma instituição falida, visto que não preserva a ordem pública e não 
tem como objetivo primeiro garantir a incolumidade da sociedade e o espaço 
público. Diante do exposto, é primordial que a confecção da nova roupagem 
da segurança pública deve ser feita a luz da Constituição, e principalmente, a 
partir dos dados e análise das ciências sociais, que visando entender como es-
truturalmente as relações sociais estão dispostas. 
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Resumo: 
Nos últimos 25 anos, o Brasil vivenciou  diversos motins policiais, o que é 
proibido pela Constituição Federal. Há também uma crescente politização de 
policiais, demonstrada pela eleição de membros ao legislativo e nos seguidos 
motins. Tal situação aponta para a importância da análise da crescente politi-
zação da PM, demonstrada principalmente na última paralização ocorrida no 
Ceará. Os motins protagonizados pela policia podem ser observados sob um 
prisma de violação de direitos humanos, pois são acompanhados de um au-
mento no número de homicídios. Nessa proposta de análise compreende os 
surtos de violência que acompanharam os últimos motins se caracterizaram 
como violações dos direitos humanos. Como metodologia utilizou-se como 
estudos de caso os últimos motins da PM. As fontes utilizadas para a pesquisa 
são, além da legislação, os dados oficiais das Secretarias de Segurança Pública 
que registram os homicídios, as notícias e coméntários de formadores de opi-
nião de jornais e periódicos.

Palavras-chave: Motins; Politização; Segurança Pública; Brasil.

Introdução 
No dia 14 de fevereiro de 2017, o Ministério das Relações Exteriores 

do Brasil entrava em contato, via correio eletrônico, com a assessoria inter-
nacional do Ministério da Justiça. Por meio da Lei de Acesso à Informação 
nº 12.527/2011, este autor obteve o teor da correspondência, que joga uma 
luz sob episódios que estão se tornando recorrentes no Brasil: os motins das 
forças policiais. Na mensagem, foi informado que a relatora especial sobre 
execuções extrajudiciais, sumárias ou arbitrárias da Organização das Nações 
Unidas (ONU), Agnes Callamard, fez o apelo urgente “UA BRA 2 2017” ao 
Estado brasileiro, pedindo explicações sobre, entre outros fatos, a atuação de 
“gangues, esquadrões da morte e grupos de justiceiros” durante a greve da 
Polícia Militar no Espírito Santo (PM-ES), que teriam sido responsáveis, até o 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/02/relembre-motins-de-policiais-pelo-pais-desde-o-de-minas-gerais-em-1997.shtml
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dia 10 de fevereiro de 2017, por “101 mortes” desde o início da greve. 
Para entender a paralisação da PM capixaba de 2017 e a mais recente, a 

da PM cearense de 2020, é necessário primeiro entender melhor o funciona-
mento das diferentes forças de segurança que atuam no país. 

No âmbito federal existem a Polícia Federal (polícia judiciária de alçada 
federal) e Polícia Rodoviária Federal (Souza, 2015: 216). Entretanto, cada es-
tado da federação possuí sua própria força, uma civil, que assume o papel da 
polícia judiciária, responsável por investigações, e a militar, responsável pelo 
patrulhamento ostensivo, atuando fardada. Esta estrutura policial brasileira 
foi montada durante o regime militar (1964-1985). Em 1969, a Polícia Militar 
foi criada e uma das principais missões era combater o inimigo interno, o cha-
mado “movimento subversivo comunista”, tanto que a PM funciona como 
força auxiliar do Exército, e muitas unidades especiais da polícia foram cria-
das nesse período (Souza, 2015: 215). 

Após a redemocratização do país, uma nova constituição foi criada, a 
Constituição Cidadã de 1988. Entretanto, a estrutura das forças policiais não 
foi alterada, mantendo-se a defesa do Estado como prerrogativa principal das 
forças de segurança pública, e deixando o Exército, em última instância, como 
o comandante da Polícia Militar (Júnior, 2010: 119). O Brasil a exemplo da 
maioria dos países da América Latina ainda não foi capaz de fazer a transi-
ção para a democracia totalmente, permanecendo com resquícios autoritários, 
principalmente, no campo da segurança (Ambrosio, et al., 2017: 2). No Chile, 
por exemplo, a polícia e as forças armadas continuaram a receber um grau de 
proteção e favorecimento que não pode ser comparado com nenhum outro 
setor da sociedade (Dammert, 2020:5). Além de não alterar a estrutura vigen-
te, o Brasil não criou uma arquitetura institucional para lidar com a segurança 
pública. Somente em 2018, passados 30 anos da promulgação da Constituição 
Cidadã, foi criado o Sistema Único de Segurança Pública, que visa dar “arqui-
tetura uniforme ao setor em âmbito nacional e prevê, além do compartilha-
mento de dados, operações e colaborações nas estruturas federal, estadual e 
municipal” (Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2018). Devido a essa 
falta de institucionalização, criaram-se ilhas de autonomia dentro de uma cor-
poração que se enxergou à margem da discussão pública, e uma corporação 
que está armada precisa estar sob controle democrático, caso contrário vai 
buscar o poder (Pereira, 2020). Essa autonomia exacerbada da corporação se 
reflete nas seguidas paralizações, e no aumento da participação na política ins-
titucional de seus quadros. Entre 1997 e fevereiro de 2020, ocorreram inúme-
ros motins no país, tais movimentos vêm ganhando força conforme o poder 
político dos policiais aumenta, com a crescente participação destes em elei-
ções, especialmente para cargos legislativos. Faz-se necessário urgentemente 
aumentar o controle democrático sobre as forças e estabelecer regras para sua 
participação política, além de meios para garantir a punição de amotinados e a 
elaboração de um plano de carreira justo para os profissionais dessa área.
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Motins policiais – violações aos direitos humanos? 
Entre 1997 e 2017 foram 52 paralisações da Polícia Militar (Tavares dos 

Santos, et al., 2019). Os últimos motins, acontecidos no Espírito Santo (2017) 
e Ceará (2020) deixaram 215 e 312 mortos, respectivamente, de acordo com 
as secretarias de segurança estadual. O motim do Espírito Santo levou o Alto 
Comissariado da ONU para os Direitos Humanos a fazer o Urgent Appeal UA 
BRA 2 2017 solicitando explicações ao país devido à suspeita de execuções 
sumárias durante a paralização. Os motins, no geral, visam melhorias nas con-
dições de trabalho e remuneração, reivindicações justas. No entanto, a socie-
dade não pode ficar refém dessas paralizações e o Estado precisa exercer o 
controle sobre sua força policial.

Em mensagem direcionado ao Estado brasileiro, Agnes Callamard des-
taca que, além de estar proibido de violar diretamente a vida, o Estado deve 
atuar para proteger o direito à vida contra ações cometidas por atores não
-estatais. O Brasil já registra níveis altíssimos de mortes violentas, entretanto, 
como é possível observar no gráfico a seguir, tais números aumentam signifi-
cativamente durante a paralisação das forças policiais.

Foram 227 homicídios registrados em fevereiro, mês da paralisação. Se-
gundo os boletins de ocorrência da Secretaria de Segurança Pública do Espí-
rito Santo, entre os dias 4 e 25 de fevereiro, enquanto a PM cruzou os braços, 
foram 215 mortos. Se contarmos o mês inteiro, houve um aumento de 134% 
comparado com o mês anterior e de 86% comparado com o mesmo mês no 
ano de 2016. 

Gráfico 1- fevereiro de 2017 foi o mês que registrou mais mortes no Espírito Santo 
entre 2016 e 2018. Fonte: Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Espírito 

Santo

Quando a instituição que possuí o monopólio da violência, com o dever 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   103

constitucional de fornecer segurança à população se recusa a atuar, a socie-
dade fica vulnerável a todo o tipo de violência. Até que ponto a violência foi 
causada pela inação da polícia? A escalada de mortes pode ter sido facilitada 
pela corporação? Tal fato, ainda segundo as normas internacionais destacadas 
pela relatora especial sobre execuções extrajudiciais, sumárias ou arbitrárias da 
ONU, não constitui uma violação dos direitos humanos?

Obviamente que o padrão de aumento de mortes violentas também é 
registrado na paralisação da PM cearense em 2020. 

Gráfico 2- fevereiro de 2020 foi o segundo mês em N° de mortes no Ceará entre 2018 
e 2020. Fonte: Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará

Desde janeiro de 2018 o Ceará não registrava um número tão alto de 
mortes violentas. Em comparação com o mês anterior, fevereiro, o mês da 
paralisação da PM cearense, registrou um aumento de 71% nas mortes vio-
lentas, quando comparamos com o mesmo mês do ano anterior, o aumento 
foi de 169%. Nota-se que durante a paralização houve um aumento conside-
rável nas mortes violentas, entretanto, o estado continuou a registrar um alto 
índice de mortes violentas mesmo após o fim da greve. A região nordeste 
em articular e o país como um todo registram números de mortes violentas 
mais altos em 2020, os números cresceram 6% no país se comparados com o 
primeiro semestre do ano anterior, de acordo com dados do Núcleo de Estu-
dos da Violência/ G1. Apesar de não haver um estudo sobre o perfil dessas 
vítimas, as estatísticas do Atlas do Atlas da Violência de 2020 mostram que, 
em 2018, 75,7% dos assassinados eram negros e pardos (Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA, 2020, 47) e não há razão para acreditar que os 
mortos nos motins policiais sejam diferentes.

O motim cearense, além do surto no número de mortes, apresentou 
ainda outros fatos graves. Na cidade de Sobral homens encapuzados, em um 
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carro da polícia militar, obrigou comerciantes a fecharem as portas, confor-
me imagens e relatos da mídia local e populares. Também há registros que 
4 batalhões da PM foram invadidos e as viaturas tiveram seus pneus furados 
para evitar que saíssem para o cumprir o policiamento ostensivo. Em outro 
momento tenso, o senador licenciado Cid Gomes foi baleado ao tentar inva-
dir um batalhão que estava amotinado. Os acontecimentos mencionados an-
teriormente explicitam o motivo pelo qual a força que detém o monopólio da 
violência concedido pelo Estado não pode se recusar a atuar e muito menos 
se voltar contra a população que, em tese, deveria proteger. O fato se agrava 
quando as motivações não são somente reivindicação por melhores condições 
de trabalho e soldo, mas se misturam a pretensões e preferências políticas.

Polícia e política 
Os motins vêm ganhando força na medida que membros da corporação 

avançam na política institucional, principalmente a legislativa. Por exemplo, 
no último motim ocorrido no Ceará, os principais líderes do movimento ocu-
pam ou já ocuparam cargos eletivos, são eles Capitão Wagner, deputado fede-
ral; Soldado Noélio, expulso da PM em 2013 por organizar um outro motim, 
atualmente deputado estadual; e Cabo Sabino, ex-deputado federal (Bertoni, 
2020). De acordo com a mídia local, no Espírito Santo se candidataram 17 
militares envolvidos com a greve de 2017 nas eleições de 2018 e, destes, Ca-
pitão Assumção, um dos condenados na Justiça comum, foi eleito em 2018 
deputado estadual tal qual Coronel Alexandre Quintino.

As candidaturas capixabas não foram uma exceção. Nas eleições gerais 
de 2018, foram eleitos 72 militares para cargos legislativos (Senado, Câmara 
de Deputados Federais e Assembleias Estaduais)1. A Constituição brasileira 
impede a filiação de policiais militares, enquanto na ativa, a partidos políticos, 
porém, caso queiram concorrer, devem solicitar o afastamento ou licença de 
suas funções até 3 meses antes do pleito e, caso não sejam eleitos, se tiverem 
mais de 10 anos de serviço podem voltar à ativa ou permanecer na reserva re-
cebendo os rendimentos. Se eleitos e caso tenham mais de 10 anos de serviço, 
podem voltar à ativa findo o mandato (Pires & Amorim, 2006: 7, 8; Berlatto, 
et al., 2016: 91). 

Em um continente marcado pela intromissão dos militares na política, 
é importante lembrar que recentemente, na vizinha Bolívia, policiais tiveram 
papel importante na renúncia forçada do ex-Presidente Evo Morales, o que 
gerou inclusive críticas do governo espanhol (Ministerio de Asuntos Exterio-
res, Unión Europea y Cooperación, 2019). A situação pode escalar, pois os 

1	 Para a contagem, foram considerados militares integrantes das Forças Armadas, militares 
reformados, policiais militares e bombeiros militares. Também foram levados em con-
ta os nomes de urna dos candidatos para cruzamento das informações. Levantamento 
feito pelo portal UOL (2018). https://noticias.uol.com.br/politica/eleicoes/2018/noti-
cias/2018/10/08/militares-eleitos-2018-camara-senado-assembleia-legislativa.htm?cm-
pid=copiaecola
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policiais militares fazem a paralização sem, contudo, abandonar seu arsenal 
militar (Almeida, 2011: 106). Recentemente, no dia 09/09/2020, agentes da 
policia da província de Buenos Aires – Argentina, cercaram a residência pre-
sidência de Olivos exigindo o direito a sindicalização e um aumento salarial 
de 60%, as reivindicações foram atendidas2, mas o que chama atenção é que 
motins policiais estão se consolidando como uma forma de ameaça a demo-
cracia na América do Sul.

A situação brasileira difere dos principais vizinhos sulamericanos, na 
Colômbia militares não podem votar e no Peru, Bolívia, Uruguai e Argentina, 
militares são proibidos de desempenhar função pública eletiva e de participar 
de partido político, mas podem votar, já os policiais civis podem participar 
livremente da politica instintucional (Berlatto, et al., 2016: 91, 92). Se compa-
rarmos com a situação de alguns países da Europa, veremos que em Portugal, 
Espanha, França, Itália e Alemanha não há qualquer impedimento para que 
militares da reserva participem do processo político, porém os da ativa não 
podem participar de forma alguma, excetuando-se militares de baixo escalão 
da Itália e a Alemanha, onde a participação é livre para todos (Berlatto, et al., 
2016: 92).

Berlatto et al traçam o perfil dos candidatos oriundos dos quartéis, se-
gundo os autores, os altos índices de violência e a representação midíatica 
de atos criminosos faz com que o eleitorado clame por mais “segurança pú-
blica”. Tal fato impulsiona candidaturas de agentes públicos incubidos da tal 
tarefa, pois quem seria melhor para lidar com a criminalidade do que os ho-
mens e mulheres que estão na ponta (2016: 72)?

No trabalho, os pesquisadores analisaram candidaturas de policiais ci-
vil, policiais militar, bombeiros militar e membros das Forças Armadas (da 
ativa ou reformado) a deputado federal no brasil nas eleições de 1998, 2002, 
2006, 2010 e 2014 (Berlatto, et al., 2016: 80). A maioria é homem, 82% para 
militares e 90% no caso da polícia civil, 57% dos militares tem curso superior, 
já os civis são 83%. Tais dados refletem também a realidade das forças re-
pressivas, compostas majoritariamente por homens e requerendo um menor 
grau de instrunção para atividades na polícia militar. (Berlatto, et al., 2016: 98, 
99). Ainda segundo o levantamento dos autores, 69,2% das candidaturas de 
agentes das forças de repressão entre 1998-2014 foram lançadas em partidos 
a direira do espectro político3 (Berlatto, et al., 2016: 99).

O anseio da sociedade brasileira por mais “segurança pública” tem rela-
ção com a aceitação da violência instituncional praticada pelas forças repres-

2	 https://brasil.elpais.com/internacional/2020-09-11/medidas-de-fernandez-para-conter
-revolta-policial-rompem-o-dialogo-com-a-oposicao-moderada.html

3	 Conforme classificação dos autores: grandes de centro: PMDB, PSDB; grandes de di-
reita: DEM/PFL, PL, PP/PPB, PR, PSD, PTB; grandes de esquerda: PDT, PSB, PT; 
pequenos de direita: PEN, PRB, PRN, PRONA, PRP, PRTB, PSC, PSD*, PSDC, PSL, 
PSN, PST, PTC, SD; pequenos de centro: PV, PPS; pequenos de esquerda: PC do B, PCB, 
PCO, PPL, PSOL, PSTU; pequenos fisiológicos: PAN, PGT, PHS, PT do B, PTN, PMN, 
PROS.
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sivas e isso culmina no sucesso considerável da candidatura de policiais e ou-
tros militares. Berlatto, et al. (2016: 94) citam o caso do Delegado Eder Madu-
ro, conhecido como o “Xérife do Pará”, eleito deputado federal mais votado 
do seu estado com 7,08% dos votos válidos. Um exemplo mais recente foi da 
policial militar paulista Katia Sastre que matou um assaltante na porta de uma 
escola, a cena foi filmada e ela então decidiu se candidatar e obteve 264 mil 
votos, sendo eleita deputada federal pelo Partido Social Liberal (PSL), o então 
partido do atual presidente Jair Bolsonaro. Sua propaganda eleitoral, transmi-
tida na TV, mostrou a cena em que ela atirava e matava o assaltante. 

O Bolsonarismo, aliás, é um fenomeno nas forças de segurança. Pes-
quisa recente do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020) mostra que 
35% dos oficiais da PM e 41% interagem com ambientes bolsonaristas nas 
redes sociais. É óbvio que os indivíduos que compões as força de seguran-
ça brasileira têm preferências políticas, entretanto, o papel instituncional não 
pode se misturar com a ideologia. O então pré-candidato a presidência da 
república, Jair Bolsonaro, em discurso realizado em 14 de novembro de 2017 
na Associação de Cabos e Soldados do Espírito Santo, Bolsonaro falou sobre 
a importância de anistiar os policiais punidos pelo motim, antes disso, em 6 
de fevereiro de 2017, o atual presidente comentou que a polícia não estava em 
greve, mas que os familiares dos agentes bloquearam os acessos dos quarteis e 
solicitou que o governo do ES negociasse com os amotinados4.

Conclusão
O aumento da participação de quadros das forças policiais e armadas 

na política instituncional e o seu protagonismo nos motins destas forças de-
monstram desafios não só para a democracia brasileira como também para os 
vizinhos da America do Sul. O continente como um todo é marcado por altos 
índices de violência policial, que ficam evidentes nas repressões a manifesta-
ções populares do Chile a Venezuela. Soma-se a questão da violência policial a 
crescente politização de seus quadros, com reivindicações próprias, mas com 
a diferença de que, quando não atendidos, possuem recursos para pressio-
nar violentamente o Governo, vide a deposição do presidente boliviano, o 
aumento salarial para a polícia da província de Buenos Aires e os aumentos 
salariais nos estados brasileiros do Espírito Santo e Ceará. 

Vale ressaltar que nos últimos anos a violência policial no Brasil está em 
alta. Foram 5.804 em 2019 e 5.716 em 2018. No primeiro semestre de 2020, 
3.148  já perderam suas vidas por consequência de ações policiais, os dados 
são do G1 com base nas informações das secretarias de segurança pública. 
Este dado ainda ignora o crescimento de milícias formadas por militares e ex-
militares de todas as forças, que estão ganhando cada vez mais espaço no país. 

A sociedade e o Estado brasileiro precisam urgentemente repensar o 

4	 Vídeo disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=I7CLOOA9Q5Y. Acesso em 
31/08/2020.
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modelo de policiamento vigente no país. Buscar formas de concretizar um 
modelo de policiamento cidadão ou mesmo repensar qual é o papel que as 
forças policiais desempenham, sem ficar refens de motins e pressões políticas.
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Resumo:
O acesso à saúde é pretexto fundamental para que haja a possibilidade de uma 
vida digna à pessoa humana, sendo assegurado de forma geral por dispositi-
vos normativos, Carta Constitucional vigorante e Tratados Internacionais de 
Direitos Humanos. No entanto, não se verifica a plenitude de tal prerrogativa 
no Brasil, o que leva a parte da sociedade civil, com maior poder aquisitivo 
recorrer a planos privados de assistência à saúde, na expectativa de bem exer-
cer sua garantia fundamental. Os meios privados para o acesso a saúde, não 
cumprem seu papel primordial, negando ou retardando medidas de urgência 
de sua obrigatoriedade, agravando o pouco-caso do aparato estatal. Para a va-
lidação do teor da investigação científica, foi extraído dos autos, as decisões 
judiciais apresentadas quando proposta a lide. A pesquisa busca trazer medi-
das alternativas para o alcance do direito à saúde, através de políticas públicas 
implementadas no meio privado e aplicação de medidas coercitivas.

Palavras-chave: Direito Fundamental; Plano de saúde; Medicamentos; Pro-
teção social.

Histórico dos Planos de Saúde no Brasil
Diante da incapacidade do Estado brasileiro de ofertar à população a 

universalidade do acesso à saúde, o sistema de saúde suplementar acaba por 
imperar, sendo a realidade de uma boa fatia dos cidadãos brasileiros, que ade-
rem a tais planos almejando poder bem exercer seu direito à saúde.

Nesse sentido, tem-se que esse tipo de serviço chegou no Brasil durante 
a década de 1950, acompanhando a ascensão e chegada de empresas privadas 
estrangeiras. Nessa época, a principal instituição de zelo pela saúde dos traba-
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lhadores era o Instituto de Aposentadoria e Pensões (IAPs), que se mostra-
vam insuficientes, desagradando o empresariado que acabara de adentrar ao 
Brasil. Por isso, as próprias empresas passaram a oferecer planos suplemen-
tares de assistência à saúde, de modo que seus trabalhadores pudessem ter 
acesso à saúde de qualidade. Verifica-se, portanto, que a história dos planos de 
saúde no Brasil está absolutamente alinhada ao desenvolvimento do capitalis-
mo e dos interesses econômicos privados.

A celebração dos contratos de adesão à saúde suplementar seguiu rit-
mos galopantes, sendo que nas décadas de 1960 e 1970, diversas empresas do 
tipo compunham o mercado de assistência médica nacional, dado a situação 
de pouco-caso oferecida pelo Governo Federal na entrega de serviços de saú-
de à população. É possível dizer, portanto, que o cenário de pobre investi-
mento público na área da saúde propiciou um contexto de privatização desta, 
na medida que a garantia do acesso a saúde passou a ser provida pelos planos 
privados, já massificados. Aumentando, então, a aderência da população aos 
planos suplementares.

Em contrapartida ao avanço dessa categoria de serviço, a década de 
1980 foi marcada por profunda agitação política, sendo que a democratização 
do acesso à saúde passou a ser uma grande pauta dos movimentos sociais 
da época. Tal inquietação social culminou na instituição de uma nova Carta 
Constitucional, que por sua vez protegia uma série de direitos sociais, salva-
guardando o acesso universal ao direito à saúde por meio da instauração do 
Sistema Único de Saúde (SUS), regulado pela Lei 8.090/90, que define que 
a saúde é um direito de todos, e que é papel do Estado promovê-lo. Porém, 
a nova redação do constituinte não dissolveu os planos de saúde, estes con-
tinuaram existindo e sua efetiva tutela ocorreu apenas em 1998, mais de 3 
décadas depois de sua chegada ao Brasil, através da Lei 9.656/98, que regu-
lamentou as relações contratuais dos serviços suplementares de saúde. Segui-
damente, fez-se a Lei 9.961/00, que inaugurou a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), ligada ao Ministério da Saúde, sendo encarregada de re-
gular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades que garantam a assistên-
cia suplementar à saúde.

Saúde Suplementar e Direitos Humanos
A promulgação da Constituição Federal de 1988 representou um alívio 

à sociedade brasileira, na medida que sua incorporação foi responsável por 
impulsionar o processo de redemocratização do Estado brasileiro, assentando 
diversos direitos sociais e proteção à população.

Apesar de ser ofício do Estado proporcionar aos cidadãos o acesso à 
saúde, os dispositivos normativos permitem considerar o sistema de saúde 
brasileiro híbrido, tendo em vista que o poder estatal é absolutamente ineficaz 
na promoção do direito à saúde às pessoas, o que possibilita a admissão de 
entes privados na efetivação do acesso à saúde. Importante frisar, no entanto, 
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que as figuras privadas atuarão de forma subsidiária ao Estado, devendo aten-
der sua tutela e não o substituindo integralmente sob qualquer hipótese, mas 
assessorando a eficiência do acesso à saúde e proteção da vida para aqueles 
que podem pagar pela saúde suplementar.

Diante dessa realidade, políticas públicas de conscientização aos usuá-
rios dos planos privados se tornam uma necessidade: apesar de o âmbito em 
questão ser privado, o objeto por ele tutelado é de interesse público. Tais me-
didas contribuiriam na promoção do direito à saúde, tendo em vista que oca-
sionariam uma melhora na lucidez social dos usuários dos planos, proporcio-
nando informações úteis que viabilizariam melhor entendimento nos casos 
de violação de direitos. Em suma, conscientizar reforçaria o direito humano à 
saúde, mesmo que esse esteja sendo exercido sob a assistência de uma empre-
sa privada.

O caput do art. 199 da Carta Constitucional permite a atuação da inicia-
tiva privada na assistência à saúde, de tal modo que, sabendo que o ordena-
mento jurídico brasileiro admite a existência dos planos privados de assistên-
cia à saúde, entende-se que a garantia do direito fundamental à saúde é esten-
dida ao sistema de saúde suplementar, sendo que este se encarrega de forma 
complementar ao Estado, a zelar pela vida daqueles que aderem a tais planos.

Ou seja, pela natureza de seu objeto, responde a necessidades vitais 
de preservação e promoção da vida e da saúde dos consumidores, 
assumem relevância social e jurídica, diretamente afeta ao direito 
fundamental à saúde, consagrado na Constituição Federal (...). Isso 
fundamenta tanto a intervenção do Estado no condicionamento da 
liberdade contratual das partes, quanto indica a orientação e o senti-
do desta intervenção. (MIRAGEM, 2016)

Com base nisso, há de se notar que o retardamento do fornecimento de 
medicamentos pelos planos de saúde, tem ocasionado litígios entre o usuário 
e o fornecedor do serviço, além de romper com o princípio da pacta sunt ser-
vanda presente nos contratos de adesão dos planos, que garantem a outorga 
de medicamentos aos pacientes, viola também o direito fundamental à saúde 
e à vida, dado que a empresa possui a responsabilidade social de honrar a vida 
e a saúde daqueles que a contratam, agindo conjuntamente ao Estado na pro-
moção do acesso à saúde. Nesse seguimento, o Estado não cumpre seu papel 
de forma satisfatória, uma vez que não oferece nenhum tipo de proteção à 
parte hipossuficiente, que deve, então, ajuizar uma lide para invocar seus direi-
tos fundamentais.

Relação Contratual
O art. 196 da Constituição Federal apresenta a perspectiva de que a saú-

de é direito de todos e é dever do Estado promovê-la, sendo garantida me-
diante a promoção de políticas sociais e econômicas que visem a redução do 
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risco de doenças e de outros agravos, o acesso universal e igualitário às ações 
e serviços, e a proteção e recuperação. Paralelamente, o art. 199 já aludido, faz 
referência à participação complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

A ineficácia das políticas públicas impossibilita o pleno exercício do 
Sistema Único de Saúde brasileiro, que deveria atuar socializando o acesso à 
saúde, com excelência, a toda a população. Assim, a iniciativa privada acaba 
se tornando uma opção no que diz respeito à obtenção do direito à saúde, 
sendo usufruída por aqueles que por ela podem pagar. Consta, portanto, que 
o sistema de saúde brasileiro é híbrido, conforme já aludido anteriormente, 
permitindo-nos afirmar que as políticas públicas têm um viés, mesmo que in-
direto, de contribuição para o universo de saúde privada no Brasil, na medida 
que sua adesão social é análoga ao descaso do poder público na oferta desse 
direito.

Para bem conceber o tema em questão, é preciso delinear o ponto de 
vista que rege a relação dos usuários e dos planos suplementares. Fato é que 
tal vínculo jurídico se dá por meio de contrato, sendo celebrado em âmbito 
privado, constituindo a assistência privada à saúde como o objeto contratual. 
O contrato celebrado é de natureza bilateral, sendo que ambas as partes pos-
suem obrigações e direitos: o beneficiário (consumidor) obriga-se a pagar a 
mensalidade periodicamente, enquanto a outra parte (prestadora de serviço) 
assume custear o tratamento de eventuais enfermidades. Vale ainda dizer que 
esse tipo de contrato, apesar de oneroso e bilateral, é aleatório, uma vez que 
as partes desconhecem em que ocasião o serviço será prestado.

Além disso, embora seja uma afirmação que gera muita discussão, cons-
ta, no art. 35-G da Lei 9.656/98, que as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/90) aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre 
os usuários e as operadoras de produtos que tratam o inciso I e o §1º da re-
ferida Lei. Na mesma direção, a publicação da súmula 469, do STJ em 06 de 
dezembro de 2010, declarava que a aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor era possível nas relações contratuais de plano de saúde. No entanto, 
ergueu-se um novo entendimento de vigência iniciada no dia 17 de abril de 
2018, a súmula 608 do STJ – “Aplica-se o Código de Defesa do Consumi-
dor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades 
de autogestão”; (julgado em 11/04/2018, Dje 17/04/2018) (publicada em 
04/2018 – cancelando 469). Juntamente, tem se sedimentado o entendimento 
jurisprudencial do TJSP em Súmula 100: O contrato de plano/seguro saúde 
submete-se aos ditames do Código de Defesa do Consumidor e da Lei n. 
9.656/98 ainda que a avença tenha sido celebrada antes da vigência desses 
diplomas legais.

Coberturas Mínimas Previstas Legalmente 
A Lei 9.656/98, em seu artigo 10 aborda as coberturas mínimas obri-

gatórias e a segmentação de atendimento dos planos de saúde, esse sendo o 
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plano de referência, com objetos e critérios estabelecidos pela ANS (Agência 
Nacional de Saúde Suplementar) para sua regulamentação. Os artigos 10, 10-
B, 10-C, 12 e 35-C versam acerca do conteúdo fundamental dos contratos em 
termos de cobertura. Há de se frisar que as doenças cobertas pelos planos são 
listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Re-
lacionados com a Saúde (CID).

As competências designadas à ANS estão listadas no art. 4º da Lei 
9.961, que concebe tal órgão. Dentre elas, se tem prevista a elaboração do 
rol de procedimentos que os planos devem custear; “III - elaborar o rol de 
procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência básica para os 
fins do disposto na Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, e suas excepcionali-
dades;”. A definição apresentada pela ANS do respectivo rol se dá por meio 
de “procedimentos considerados indispensáveis ao diagnóstico, tratamento e 
acompanhamento de doenças e eventos em saúde, em cumprimento a lei dos 
planos suplementares”; tal lista é editada periodicamente, sendo que a última 
fora atualizada em 2018, na resolução 439, e a nova edição está prevista para 
o final de 2020.

O direito assistencial dos usuários dos planos suplementares, através do 
Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, é garantido, esse sendo válido 
para os planos contratados a partir do dia primeiro de janeiro de 1999, disser-
tando os procedimentos imprescindíveis ao diagnóstico, tratamento e acom-
panhamento de doenças. A Resolução de Conselho de Saúde Suplementar 
(CONSU) 10/1998, definiu o primeiro Rol estabelecido pela Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar, esse que vem sofrendo alterações periódicas.

A atualização do rol recebe propostas dos interessados, esses sendo tan-
to pessoas físicas como pessoas jurídicas, o Comitê Permanente de Regulação 
de Atenção à Saúde (COSAUDE), possui caráter consultivo, esse que man-
têm diálogo entre a sociedade com os agentes da saúde suplementar. 

Discute-se o fato de rol apresentado ser exemplificativo ou taxativo. O 
entendimento que prevalecia se pautava na contemplação de tal listagem en-
quanto exemplificativa, visto que todos os procedimentos previstos requeriam 
a obrigatoriedade do fornecimento “constituindo referência das coberturas 
mínimas obrigatórias, mas não excluindo outras que se façam necessárias, por 
expressa indicação médica, para o tratamento de doença coberta contratual-
mente.” O fato de a doença ser coberta contratualmente gera o dever de seu 
tratamento.

O Ministro Menezes Direito considerava que “(...) o que o contrato 
pode dispor é sobre as patologias cobertas, não sobre o tipo de tra-
tamento para cada patologia alcançada pelo contrato. Na verdade, 
se não fosse assim, estar-se-ia autorizando que a empresa se substi-
tuísse aos médicos na escolha da terapia adequada de acordo com o 
plano de cobertura do paciente. E isso, pelo menos na minha avalia-
ção, é incongruente com o sistema de assistência à saúde, porquanto 
quem é senhor do tratamento é o especialista, ou seja, o médico que 
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não pode ser impedido de escolher a alternativa que melhor convém 
à cura do paciente” (REsp 668.216/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito, j. 15.03.2007, v.u., DJU 02.04.2007).

Consagrando o entendimento apresentado, se faz presente a súmula 96 
e 102 do TJSP, respectivamente: “Havendo expressa indicação médica de exa-
mes associados a enfermidade coberta pelo contrato, não prevalece a negativa 
de cobertura do procedimento”; “Havendo expressa indicação médica, é abu-
siva a negativa de cobertura de custeio de tratamento sob o argumento da sua 
natureza experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da 
ANS.”

A 4ª Turma do STJ pautou-se em uma possível mudança de entendi-
mento, através do julgamento do Recurso Especial nº 1.733.013/PR, classifi-
cando o rol como meramente taxativo, diferentemente do que era consagra-
do. Tal decisão traz a ideia da não obrigatoriedade da cobertura de procedi-
mentos que não constam no respectivo rol (julgado em 10 de dezembro de 
2019; DJe 20/02/20).

Os planos de saúde possuem o dever de cobrir todas as moléstias, em 
critérios das indicações médicas, salvo aqueles incompatíveis com o próprio 
desiderato do legislador. (Restrições legalmente previstas: tratamento clínico 
ou cirúrgico experimental; procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins es-
téticos, inseminação artificial; tratamento de rejuvenescimento ou de emagre-
cimento com finalidade estética; fornecimento de medicamentos importados 
não nacionalizados; fornecimento para tratamento domiciliar (exceto quimio-
terápico); fornecimento de próteses ligadas ao ato cirúrgico; tratamentos ilíci-
tos; em caso de guerras). Quanto à restrição aos medicamentos, é necessário 
a análise de quatro situações: Droga Completamente experimental, não há o 
dever da cobertura pelo plano suplementar de saúde; Drogas aprovadas em 
outros países, e não no Brasil, também não há obrigatoriedade de cobertura 
pelos planos; droga aprovada no Brasil, mas utilizada fora da indicação da 
bula (off-label), há obrigatoriedade do fornecimento; droga aprovada no BR 
mas não incorporada pelo SUS; há obrigatoriedade de cobertura igualmente.

Análise Prática
Vê-se muito intensamente no cenário jurídico a litigiosidade sobre o 

tema aludido, sendo esse alvo de diversas discussões nos tribunais e no pró-
prio Superior Tribunal de Justiça, especialmente quanto aos reajustes das 
mensalidades e fornecimentos de medicamentos por parte dos Planos Suple-
mentares.

Observa-se que a reação negativa dos planos de saúde na oferta de me-
dicamentos ou de tratamento previstos no contrato de adesão acabam tardan-
do o início de um tratamento digno e atrasando a melhora do paciente. Tal 
fato é demonstrado na concretização de uma série de burocracias impostas 
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pelos planos, de modo a negar a seus clientes, aquilo que fora acordado no 
âmbito civil, tornando necessária a exploração das vias judiciais para que os 
usuários possam usufruir de coisas que os pertencem por direito.

Pode-se dizer que estamos diante de uma infração contra um direito hu-
mano, uma vez que o sistema de saúde brasileiro não é público em sua inte-
gralidade, dado que o ordenamento jurídico nacional admite a existência da 
atuação de empresas privadas na assistência à saúde, após devida autorização 
e seleção da ANS, essa que protege e fiscaliza a função social do contrato nes-
se âmbito.

A pesquisa pautou-se em analisar julgados sobre a negativa do forne-
cimento de medicamentos pelos planos de saúde, em que o autor da ação 
(clientes dos planos) arguia para que houvesse a devida cessão dos medica-
mentos. Nesse sentido, consta uma congruência no pedido dos autores, que 
inicialmente postulam no pedido de tutela provisória, a prioridade de tramita-
ção (estabelecida pelo art. 1º da Lei 12.008/98). Ainda, o pedido de gratuida-
de da justiça é bastante comum, devido ao alto custo dos tratamentos e medi-
camentos requeridos. É demandada também a inversão do ônus da prova (art. 
6º, CDC), em razão da parte hipossuficiente merecer proteção legal extra em 
um contrato de adesão.

No que diz respeito à contestação apresentada pelos planos suplementa-
res, pode-se dizer que estas também coincidem, tentando primeiramente des-
configurar a relação consumerista existente, visto que a tutela do Código de 
Defesa do Consumidor tende a proteger a parte hipossuficiente da relação de 
consumo. O segundo argumento apresentado pelos planos é a alegação na 
improcedência do pedido dos medicamentos, alegando que o demandado não 
consta no rol estabelecido em contrato, ainda, afirmam que a função de apre-
sentar o melhor tratamento ao paciente não é exclusiva do médico, cabendo a 
seguradora oferecê-lo, quando, na verdade, a aludida Súmula 102 do TJSP já 
adverte de tal abuso dos planos, juntamente a Súmula 95 do TJSP. Acompa-
nhando entendimento, se faz presente o Enunciado 24 da saúde suplementar, 
das jornadas de direito de saúde do CNJ. 

Além de presente a recusa em custear as despesas com medicação, afir-
mam que a cobertura da administração de medicamentos não se faz presente, 
tão somente são responsáveis pelas consultas, exames e procedimentos médi-
cos.

Verifica-se que as sistemáticas e reiteradas negações apresentadas pelos 
planos suplementares no fornecimento de medicamentos adjuvantes no trata-
mento de doenças é, além de abusivo, ilegal, ferindo os princípios da ordem 
constitucional e desrespeitando a lei de regência dos planos de saúde, além de 
violar a Resolução Normativa 167 da ANS.

Seguindo os prazos de carência contratual; uma vez que se pode gozar 
dos benefícios do plano contratado, após algumas determinações estipuladas, 
o beneficiário pode ingressar com ação para o alcance de seu direito, esse 
sendo parte legítima como sumulado pelo TJSP na súmula 101: O beneficiá-
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rio do plano de saúde tem legitimidade para acionar diretamente a operadora 
mesmo que a contratação tenha sido firmada por seu empregador ou associa-
ção de classe.

Em vista, do vislumbrado cenário, prevendo a necessidade de medidas 
e modificações da atual conjuntura, há um projeto de lei em apreciação do 
plenário, que busca tornar obrigatório o fornecimento de medicamentos para 
o tratamento de doenças crônicas especificadas em regulamento, sendo pro-
posta pelo Deputado Valdevan Noventa (PSC/SE).

Ante o exposto, as políticas públicas, por desempenharem um papel 
fundamental no que se refere à proteção social e melhor estruturação do cor-
po social, poderiam, mesmo que de forma indireta, promover a conscienti-
zação jurídica aos usuários dos planos. Apesar dos planos em questão serem 
privados, sua relevância é social e humana, e deixá-los de lado ao discutir polí-
ticas públicas é uma violação à pretensão protetiva dessas políticas. Muitas ve-
zes, os clientes dos planos suplementares não possuem conhecimento técnico 
acerca daquilo que os protege legalmente, os tornando juridicamente vulne-
ráveis e fazendo com que aceitem como ultima ratio as violações e respostas 
negativas apresentadas pelos planos. Portanto, ao assumir o caráter híbrido 
da estrutura de saúde nacional, há de se assumir paralelamente políticas que 
visem a regulação das empresas que prestam serviços de saúde e salvaguarda 
de seus usuários.

Conclusão 
A regulamentação da lei dos planos de saúde, aprovada em 1998 pau-

tou-se em amparar os usuários, na perspectiva de maior assistência ao aces-
so a saúde, mas essa sozinha não consegue prestar sustentação integral na 
garantia dos direitos humanos, pois os direitos fundamentais relacionados à 
saúde continuam sendo violados pelas operadoras suplementares. A Agência 
Nacional de Saúde Suplementar regulamenta através do plano referência, as 
coberturas mínimas necessárias para o almejo da concretização do objetivo 
que deve ser apresentado pelos planos de saúde, mas encontra-se resistência 
no cumprimento das especificações, assim sendo necessário judicializar a de-
manda, para que a efetivação do direito ocorra. 

Ademais, é possível encarar o objeto de discussão da pesquisa como não 
apenas um anseio daqueles que passam ou que já passaram pelas barreiras bu-
rocráticas impostas pelos planos, mas como um interesse de toda a sociedade.

Compete a ANS, aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei nº 
9.656/98, e de sua regulamentação, como disserta o 4 XXX da lei 9.961. Ante 
o exposto, espera-se que se tenha, de fato, a aplicação de penalidades mais 
gravosas por conta da contenção indevida no fornecimento dos medicamen-
tos e tratamentos necessários para a recuperação da saúde do paciente. Tendo 
em vista que as hipóteses previstas no rol definido pela ANS são de cumpri-
mento obrigatório, por conseguinte, medidas coercitivas devem ser apresenta-
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das aos planos suplementares que não cumprem com sua obrigação. 
Isto posto, nota-se que o grande questionamento que pautou a investi-

gação científica apresentada diz respeito à razão que nos leva, de forma corri-
queira e convicta, tratar com habitualidade a privação da cobertura de medica-
mentos e tratamentos oferecidos pelos planos. Deveria ser mesmo necessário 
o ingresso litigioso para que os direitos fossem respeitados? A inércia desses 
planos viola ostensivamente os direitos fundamentais. A negativa dos planos 
compõe sua lógica mercantilizada, aproveitando-se do desconhecimento jurí-
dico de seus clientes para isentar-se da cobertura de medicamentos e, assim, 
potencializar seus lucros.

Desta forma, vislumbra-se nesse contexto a intensa e cessante burocra-
tização privada ao fornecimento de medicamentos por parte dos planos su-
plementares vigentes em todo Brasil, com a intenção de beneficiar-se somen-
te, assim violando o direito fundamental à saúde. 

Através de políticas voltadas para o âmbito privado, que compõe o ce-
nário híbrido nacional de saúde, os usuários poderão saber que suas prerro-
gativas não podem ser limitadas à palavra final dos planos, de negação, o que 
fomentaria a proposição de relações litigiosas de modo a bem exercer e invo-
car seus direitos, o que viabilizaria o acesso pleno ao direito à saúde e evitaria 
tragédias. Vale frisar que, tais medidas não podem ser vistas como a solução 
de um problema, mas como a apropriação de um problema, sua transforma-
ção em uma arma de reinvindicação: a privação de medicamentos feita pelos 
planos de saúde acaba obrigando seus clientes a requisitarem seus direitos por 
vias judiciais, no entanto, existem aqueles que, por serem vulneráveis juridica-
mente, não sabem que podem propor ação para finalmente terem suas garan-
tias acolhidas.

O cumprimento das obrigações contratuais por parte dos planos suple-
mentares deveria ser imediato, sendo esta a solução ideal para o alcance do 
direito à saúde, mas nota-se que hodiernamente são inúmeras e reiteradas as 
negativas apresentadas pelos planos, desta forma, medidas alternativas devem 
ser implementadas, sendo exemplos que merecem destaque, a aplicação de 
políticas públicas para conscientização, assim como medidas coercitivas para 
forçar o cumprimento daquilo que é de direito do cidadão aderente ao plano. 

Referências 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. 
Brasília, DF: Centro Gráfico, 1988.

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 1990.

BRASIL, Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. Dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 1998.



118   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

BRASIL, Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. Cria a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 
2000.

BRASIL. Tribunal de Justiça de São Paulo. Súmula nº 95. Havendo expressa 
indicação médica, não prevalece a negativa de cobertura do custeio ou fornecimento 
de medicamentos associados a tratamento quimioterápico. DJE 13/02/2012, p.1. 
Disponível em: <https://www.tjsp.jus.br/Sumulas.pdf  >. Acesso em: 25 set. 2020.

BRASIL. Tribunal de Justiça de São Paulo. Súmula nº 101. O beneficiário do 
plano de saúde tem legitimidade para acionar diretamente a operadora mesmo 
que a contratação tenha sido firmada por seu empregador ou associação de classe. 
DJE 28/02/2013, p.1. Disponível em: <https://www.tjsp.jus.br/Download/
SecaoDireitoPrivado/Sumulas.pdf  >. Acesso em: 30 set. 2020.

BRASIL. Tribunal de Justiça de São Paulo. Súmula nº 102. Havendo expressa 
indicação médica, é abusiva a negativa de cobertura de custeio de tratamento sob 
o argumento da sua natureza experimental ou por não estar previsto no rol de 
procedimentos da ANS. DJE 28/02/2013, p.1. Disponível em: <https://www.tjsp.
jus.br/Download/SecaoDireitoPrivado/Sumulas.pdf  >. Acesso em: 30 set. 2020.

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Súmula 608. Aplica-se o Código de 
Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados 
por entidades de autogestão. Segunda Seção de 11/04/2018. DJe de 17/04/2018. 
Disponível em: <https://www.stj.jus.br/ >. Acesso em: 30 set. 2020

JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ. Enunciado n.º 24. Cabe ao 
médico assistente, a prescrição terapêutica a ser adotada. Havendo divergência 
entre o plano de saúde contratado e o profissional responsável pelo procedimento 
médico, odontológico e/ou cirúrgico, é garantida a definição do impasse através de 
junta constituída pelo profissional solicitante ou nomeado pelo consumidor, por 
médico da operadora e por um terceiro, escolhido de comum acordo pelos dois 
profissionais, cuja remuneração ficará a cargo da operadora. Redação dada pela III 
Jornada de Direito da Saúde – 18.03.2019. Disponível em: <https://bd.tjmg.jus.br/
jspui/bitstream/tjmg/pdf  >. Acesso em 02 out. 2020

MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2016.

PEREIRA FILHO, Luiz Tavares. Iniciativa privada e saúde. São Paulo: Revistas 
USP, 1999.

TJSP. PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL. Proc. n.º 1084412-
47.2014.8.26.0100. Juiz: Mario Chiuvite Júnior. DJE: 19/07/2017. Disponível em: 
<https://esaj.tjsp.jus.br/>. Acesso em 05 março 2020.

TJSP. PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL. Proc. n.º 1017012-51.2015.8.26.0562. 
Juiz: Dario Gayoso Júnior. DJE: 11/04/2019. Disponível em: <https://esaj.tjsp.
jus.br >. Acesso em 05 março 2020.

TJSP. PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL. Proc. n.º 1000389-
82.2019.8.26.0363. Juíza: FABIANA GARCIA GARIBALDI. DJE: 22/05/2019. 
Disponível em: <https://esaj.tjsp.jus.br >. Acesso em 02 março 2020.

https://www.tjsp.jus.br/Sumulas.pdf
https://esaj.tjsp.jus.br/
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=A30001Q830000&processo.foro=363&processo.numero=1000389-82.2019.8.26.0363&uuidCaptcha=sajcaptcha_0f336660916d443c8534529c4399cdba


Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   119

APONTAMENTOS SOBRE A SUBCIDADANIA DA 
POPULAÇÃO CARCERÁRIA VERSUS REINSERÇÃO 

PELA ATIVIDADE LABORAL

Fábio Luis Martins Fernandes
Acadêmico do Curso de Mestrado em Direitos Humanos do Programa de Pós-

Graduação em Direitos Humanos da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
Especialista em Processo Penal. Advogado

Maurinice Evaristo Wenceslau
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. Pesquisadora e Professora Doutora do 

Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos (Curso de Mestrado)

Resumo:
Este artigo analisa a construção do modelo ideal de indivíduo, objetivado pela 
universalização do conceito de cidadania, legitimado e justificado pela meri-
tocracia. Em um país marcado por desigualdades sociais como o Brasil, esse 
indivíduo torna-se subcidadão, marginalizado da proteção garantida pela dig-
nidade humana, sujeito a constante discriminação. Nessa condição, prioriza-
mos estudos sobre a população carcerária e a atividade laboral, essa última 
configurada no instrumento de reinserção e do reconhecimento de seu papel 
no corpo social. Metodologicamente, utilizamos as técnicas da pesquisa bi-
bliográfica, ancoradas no ideário bourdesiano. O cerne da discussão da sub-
cidadania e da essencialização incursiona pela apreensão das diferenciações 
sociais, de classe e de trabalho, para transformar os fenômenos, apreendidos 
como rotineiros do mundo material, capaz de devolver a dignidade, como va-
lor absoluto que o ser humano possui por se constituir em um fim em si mes-
mo e não em um meio. 

Palavras-chave: Subcidadãos; Dignidade Humana; Discriminação; Popula-
ção Carcerária

Introdução
Na sociedade moderna, movida pela difusão de paradigmas produtivos 

com incidência direta no modo de produção de bens e serviços, nos depara-
mos com profundas mudanças ministradas pelas novas tecnologias digitais, 
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cujo potencial volta-se para a criação de empregos qualificados e geração de 
renda. Neste contexto, as pessoas tendem a valorar o próximo de acordo com 
sua capacidade de acompanhar essas mudanças e de seu acesso a produções 
culturais. 

Tal tendência remete às práticas de classificações, utilizadas pela socie-
dade, para identificar os indivíduos, cada vez mais, pelo seu poder aquisitivo, 
fruto da criação de um processo de modelização social representado pelo pai 
de família, heterossexual, branco, detentor de bom emprego e capaz de aten-
der ao ritmo da economia de mercado.

Esse conjunto de representatividade difunde-se por meio da universali-
zação do conceito de cidadania vinculado à meritocracia, associado ao modo 
de vida da burguesia e que, dessa maneira, exclui parcela majoritária da popu-
lação, sobretudo em um país marcado por diferenciações distributivas como 
o Brasil.

Na perspectiva da exclusão a noção de meritocracia tem sido tomada 
como sinônimo de competências individuais e pessoais para o crescimento, 
particularmente, para o emprego e a produtividade. Dessa forma, o cresci-
mento resulta em modos implícitos de classificação dos indivíduos, ao mesmo 
tempo, que o acesso às informações constitutivas das redes de aprendizado se 
fortalece como novos padrões de competitividade, e as informações dirigidas 
às inovações tecnológicas e produção de conhecimento passam a constituir 
um importante insumo para o processo de reestruturação produtiva.

O processo de reestruturação produtiva a priori difunde-se pela parti-
cipação social, pretendida pela cidadania ativa, pautada no respeito à diver-
sidade cultural e à dignidade do ser humano. Contudo, na medida em que 
grande parte dos indivíduos não consegue compreender seus deveres dentro 
do corpo social e menos, ainda, as suas prerrogativas, como consequência da 
ausência de uma formação em diferentes níveis de ensino na perspectiva da 
educação em direitos humanos, o usufruto das leis e o requerimento do trato 
igual perante à Justiça, encontram-se inalcançáveis em qualquer processo de 
mudança social.

Diante disso, grande parte da população fica afastada da proteção ga-
rantida pela dignidade humana, o que institui a categoria de subcidadãos, re-
presentados pelo não alcance dos padrões de conduta estabelecidos pela mo-
dernização seletiva, que impõe a construção de um paradigma alternativo de in-
terpretação, capaz de conservar a premissa do acesso igualitário a realidades 
culturais e simbólicas, que concretizam o espaço da marginalização.

A população carcerária figura nessa modernização seletiva como aqueles 
que se distanciaram das oportunidades dessa modernização acompanhados 
de reflexões acerca de sua impessoalidade, o que essencializa1 a tensão de 
dois polos diametralmente opostos, o preconceito e a reinserção. Esses polos 
encontram-se na percepção segundo a qual a transição para modo de produ-
1	 Definida como um processo da categorização social caracterizado pela crença na existên-

cia de atributos imutáveis, expressada pela via da naturalização. (HALL, 2003).



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   121

ção de bens e serviços, solicita uma radical reconstrução da topografia moral da 
sociedade brasileira.

Topografia essa, que elege o trabalho como o instrumento e o contexto 
normativo preexistente, ou como dado primário e original para a prática so-
cial e política, parte das noções clássicas do indivíduo capaz de uma condução 
de vida consciente. E, dessa eleição, a perspectiva da reinserção social, limita-
da ao trabalho e a procura da função produtiva essencial.

A par desses indicadores de reflexão e análise, o presente artigo analisa 
a construção de um modelo ideal de indivíduo dentro da economia de merca-
do, promovido pela universalização de um conceito de cidadania legitimado e 
justificado pela meritocracia. 

Para tanto, trabalhamos com a hipótese de que em um país marcado por 
desigualdades sociais como o Brasil, o surgimento de subcidadãos toma for-
ma na marginalização da proteção garantida pela dignidade humana e, diante 
disso, sujeitos a constante discriminação. No interior desta condição de subci-
dadão, priorizamos estudos sobre a população carcerária e a atividade laboral 
configurada no instrumento de reinserção, ao mesmo tempo, que orientador 
da construção de uma consciência cidadã entre os detentos, para que consi-
gam entender seu papel no corpo social. 

A atividade laboral como um direito fundamental e social é capaz de 
propiciar condições dignas de subsistência aos indivíduos, na medida em que 
se torna garantia destes já que, ao assumir a categoria de direito social, o tra-
balho demanda ao Estado ações que possibilitem aos menos favorecidos o 
acesso a serviços essenciais como a saúde, a educação, a moradia, a alimen-
tação, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade, à 
infância, e a assistência. (BULOS, 2014).

Para o desenvolvimento deste estudo, utiliza-se da pesquisa bibliográfica 
por entendê-la “[...] um excelente meio de formação científica quando reali-
zada independentemente – análise teórica – ou como parte indispensável de 
qualquer trabalho científico, visando à construção da plataforma teórica do 
estudo.” (MARTINS; THEÓPHILO, 2007, p. 54). Tal plataforma encontra-
se limitada ao acesso às produções científicas2 sobre o tema, de um lado, in-
formada por artigos e; de outro, por dissertações e teses, a fim de configurar 
aproximações e possibilidades de outras perspectivas de análises para a condi-
ção de subcidadãos da população carcerária.

Além dessa introdução, esse artigo se divide em três partes. Na primeira, 
registramos os aspectos gerais do conceito de subcidadania, visando o des-
mascaramento das precondições econômicas que dão forma a exclusão de 
grande parte da sociedade e suas inferências para a população carcerária. Na 
segunda, aproximamo-nos de análises sobre a atividade laboral útil, tornada 
capaz de proporcionar a essa população condições de participação no modo 

2	 Os artigos foram selecionados na base de dados scielo e as dissertações e teses na Base de 
Dados de Teses e Dissertações (CAPES). Vale registrar, que essas últimas, estão informa-
das nas referências deste trabalho.
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de produção de bens e serviços, retirando-se da condição de excluída, res-
gatando sua consciência cidadã. Por fim, algumas considerações ao título de 
conclusão.

A subcidadania da população carcerária: essencialização em foco
Na economia de mercado, caracterizada a partir da constante busca pelo 

progresso econômico, as divisões sociais dão-se de acordo com a capacidade 
de cada pessoa de acompanhar as inovações tecnológicas e de ter acesso a 
bens culturais, instituindo-se a modernização seletiva. Nesse modelo se es-
tabelece a figura de um indivíduo padrão, considerado capaz de atender as 
exigências do modo de produção e, aquele que se distancia está fadado a mar-
ginalização e às dificuldades de subsistência no corpo social.

Essa correlação e causalidade atuam de modo a tornar mais precisa a 
apreensão da especificidade do processo de modernização capitalista e, dessa 
forma, distanciando-se do ideal de cidadão útil que ocupa sempre um espaço 
alheio ao da participação na produção econômica. Segundo Souza (2003) esse 
jogo informa o tipo de personalidade e de disposições de comportamento,

que não atendem às demandas objetivas para que, seja um indiví-
duo, seja um grupo social, possa ser considerado produtivo e útil em 
uma sociedade de tipo moderno e competitivo, podendo gozar de 
reconhecimento social com todas as suas dramáticas consequências 
existenciais e políticas. (SOUZA, 2003, p. 63).

Conforme esse mesmo autor, na mesma obra, são criados habitus3 na 
sociedade como forma de distinguir os indivíduos de uma maneira que não 
explicite um intuito visível de discriminação, de modo que o habitus primário 
representa todos aqueles que atendem ao conceito de cidadão útil, produtivo, 
provedor da família e seguidor dos padrões de conduta.

Como habitus secundário tem-se a generalização de gostos relativos ao 
habitus primário no que tange ao reconhecimento social das demais camadas 
sociais que não compõem o habitus primário, sendo este ocupado pelas par-
celas populacionais marginalizadas. Nesse sentido, Mayora e Garcia (2013) 
apontam que 

O que observamos a partir destas características é a universalização 
do habitus ou do ethos da classe burguesa, que acaba por consubstan-
ciar-se no padrão da dignidade humana, que servirá de fundamen-
to implícito da autoestima e do reconhecimento social dos sujeitos. 
Daí que a cidadania transforma-se numa categoria excludente, que 
abarca aqueles conformados a tais padrões, mas deixa de fora todos 
os que não adquiriram as precondições sociais que garantem o seu 

3	 Conceito próprio da teoria de Bourdieu, interessado em compreender como as condições 
objetivas que caracterizam a posição do indivíduo na estrutura social dão origem a um 
sistema específico de disposições e predisposições para a ação (SETTON, 2002).
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exercício [...]. (MAYORA; GARCIA, 2013, p. 157).

Observamos, portanto, a premissa da universalização de um conceito de 
cidadania relacionado aos padrões burgueses de vida e, portanto, excludente 
ao distanciar-se das demais camadas sociais e, consequentemente, da oportu-
nidade de aquisição de uma consciência cidadã, já que o exercício da cidadania 
se vincula a uma condição preexistente de sujeito ideal.

A cidadania tornada um conceito associado a meritocracia, próprios da 
visão liberal, estabelece o ideal de que a todos são oportunizadas as mesmas 
condições iniciais e que cabe a cada indivíduo optar entre agir como um ci-
dadão ou não. Isto para Souza (2003) estabelece “redes invisíveis que des-
qualificam os indivíduos e grupos sociais precarizados como subprodutores e 
subcidadãos.” (SOUZA, 2003, p. 177).

Àqueles que não usufruem de condições justas e equivalentes de con-
corrência no interior da sociedade, resta, por conseguinte, ocupar o locus da 
subcidadania, pela qual não lhes é oportunizada a prerrogativa para o desen-
volvimento de uma consciência cidadã, dificultando ainda mais a saída de tal 
posição social.

A marginalização de grupos sociais, justificada pelo pensamento liberal, 
para o qual a legitimação da desigualdade se dá por meio de formas invisíveis 
de discriminação, presentes no cotidiano dos indivíduos, informa-se pela ideia 
do afastamento da intencionalidade, uma vez que, 

Nenhum brasileiro europeizado de classe média confessaria, em sã 
consciência, que considera seus compatriotas das classes baixas não 
europeizadas “subgente”. Grande parte dessas pessoas votam em 
partidos de esquerda e participam de campanhas contra a fome e 
coisas do gênero. A dimensão aqui é objetiva, subliminar, implícita 
e intransparente. Ela é implícita também no sentido de que não pre-
cisa ser linguisticamente mediada ou simbolicamente articulada. (...) 
O que existe aqui são acordos e consensos sociais mudos e subli-
minares, mas, por isso tanto mais eficazes que articulam, como que 
por meio de fios invisíveis, solidariedades e preconceitos profundos 
e invisíveis. (SOUZA, 2003, p. 175, grifo do autor).

Essa invisibilidade dificulta aos grupos marginalizados a ascensão so-
cial, uma vez que o preconceito não atinge somente o indivíduo em si, mas 
também o conjunto de pessoas com quem convive, o que interfere de modo 
incisivo na subsistência de todo um grupo familiar. 

Os subcidadãos, dessa maneira, são apreendidos pelo restante da socie-
dade como indivíduos incapazes de exercer papel de maior relevância em ga-
nhos monetários, prometidos por oportunidades de lucros incentivadas por 
investimentos em novas aprendizagens, entre elas as tecnológicas. De modo 
que da pobreza funcional, no que diz respeito ao regime de acumulação, 
como ao modo de organização da vida, os subcidadãos são tratados como 
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objetos no corpo social por não possuírem 

[...] nenhum valor, de acordo com a matriz moral fundante da Mo-
dernidade, os membros da ralé podem ser explorados de todas as 
formas, pois é a mesma lógica invisível que liga a mulher que vende 
seu o tempo para lavar a louça e cuidar dos filhos da classe média 
(enquanto seu próprio filho caminha para seu destino de classe), à 
prostituta que vende o próprio corpo, ao catador de lixo que ser-
ve de tração animal à sua carroça e ao menino sem nome rotulado 
como traficante que é assassinado pela polícia sob aplausos do “ci-
dadão de bem” [...]. (MAYORA; GARCIA, 2013, p.164, grifo dos 
autores).

O que se estabelece, por conseguinte, alimenta a rede estrutural de es-
sencialização da reprodução, característica da desigualdade desses sujeitos, 
pela oferta de funções voltadas aos interesses de uma economia restrita a ma-
nutenção da exploração, por parte da população detentora dos meios de pro-
dução ou capaz de participar destes.

A partir do momento que este pensamento incorpora-se no corpo so-
cial, ocorre um menor grau de incidência da proteção conferida pela dignida-
de humana, pois a população carcerária priva-se da consciência cidadã, sendo 
impedida de participar ativamente do processo político e econômico e de for-
mar um pensamento crítico capaz de exigir seus direitos, pois, este passa a ser 
moldado por valores, costumes, teorias e tradições compartilhadas.

A discriminação conferida aos subcidadãos inviabilizadora da concep-
ção de cidadania causa, portanto, um dano que se espalha em seus demais 
direitos, já que a ausência de uma consciência cidadã acaba por mitigar a in-
cidência da dignidade humana a esses grupos sociais, em razão de não terem 
enraizado em sua existência a capacidade de exigir essa proteção.

Devemos ater ao fato, no entanto, de que “todo cidadão é credor do 
Estado de proteção e assistência, consubstanciadas no que se denominam di-
reitos de cidadania. Chama-os a Constituição de direitos fundamentais” (FA-
RAH, 2001, p. 62), direitos esses que decorrem dos direitos humanos, e os 
quais incidem de maneira mais fraca dentre os grupos em que opera a exclu-
são sob a classificação de subcidadãos.

A população carcerária, como grupo que não atende aos padrões do su-
jeito ideal e digno do sistema atual de mercado, ocupa o espaço da exclusão, 
por representar tudo o que se entende de contrário ao que foi normatizado 
ou estabelecido como comportamento padrão. 

A falta da noção de cidadania faz com que o detento não consiga dis-
tanciar-se do espaço de marginalização, uma vez que a população carcerária 
constitui parcela vulnerável da população, sendo alvo de constantes precon-
ceitos por parte da sociedade, tornando sua ascensão cultural e econômica 
ainda mais difícil. 

O tratamento discriminatório conferido atinge de igual modo as pessoas 
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que participam do convívio pessoal do preso, o que apresenta um obstáculo 
a sua subsistência e também de seu núcleo familiar, após o cumprimento de 
pena, contribuindo para a inexpressiva oferta de oportunidades dignas de tra-
balho. 

Conforme Goffman (1982), 

[...] a mulher fiel do paciente mental, a filha do ex-presidiário, o pai 
do aleijado, o amigo do cego, a família do carrasco, todos estão obri-
gados a compartilhar um pouco o descrédito do estigmatizado com 
o qual eles se relacionam (...) Dever-se-ia acrescentar que as pessoas 
que adquirem desse modo um certo grau de estigma podem, por sua 
vez, relacionar-se com outras que adquirem algo da enfermidade de 
maneira indireta. Os problemas enfrentados por uma pessoa estig-
matizada espalham-se em ondas de intensidade decrescente. (GOF-
FMAN, 1982, p. 39). 

De acordo com Sarlet (2001, p. 52) a dignidade de todas as pessoas será 
assegurada, isto é, “[...] mesmo daquelas que cometem as ações mais indignas 
e infames, não poderá ser objeto de desconsideração”, o que demonstra que 
nenhuma parcela social deve ser excluída da proteção conferida pelos direitos 
humanos e do processo de produção, pelo simples fato de não corresponder 
às expectativas do restante da sociedade. Isto porque,

No Estado Democrático de Direito, é inconcebível a manutenção de 
filosofias midiáticas apregoadoras das ideias de que “preso não tem 
direitos” ou “preso tem que ficar é na cadeia”, pois, assim como os 
demais, eles também são sujeitos de direitos a serem concretizados 
por parte do Estado. (CALDAS, 2016, p. 85, grifos do autor).

Distante das possibilidades de valorização da dignidade da pessoa hu-
mana, assistimos ao impedimento do resgate da cidadania, que acaba por re-
constituir a cultura indutora da criminalidade, o que torna o preso elemento 
habitual da cultura da violência. Vale registrar, que a valorização da dignidade 
da pessoa humana encontra-se assegurada como princípio e fundamento na 
Constituição Federal. (BRASIL, 1988).

 Este fato ocorre pela desvalorização da dignidade do preso, bem como 
sua vivência no interior do sistema prisional que o faz incorporar a cultura da 
violência ou prisional, por meio de um processo descrito como prisonalização, 
prisonização ou institucionalização. Este processo traz consequências irrepa-
ráveis à vida, que mesmo após o alcance da liberdade, apresenta dificuldades 
de adaptação à nova realidade. (Cf. BARRETO, 2006). 

Diante disso, ao se operar o conceito de exclusão como “uma denomi-
nação utilizada nas mais diversas situações, sempre no sentido de uma não 
participação imposta, de uma interdição aos indivíduos de tomar parte no 
jogo das relações sociais” (BARROS; SALES; NOGUEIRA, 2010, p. 325), 
estamos diante do estigma perpétuo que se aloca no apenado, arraigado na 
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cultura social, dificultando a reinserção na sociedade e, consequentemente, no 
mercado de trabalho.

Mediante ao exposto, o detento ocupa o local social destinado aos sub-
cidadãos, de modo que sua participação na sociedade dá-se por vias juridica-
mente oblíquas, uma vez que sua subsistência não pode ser conquistada de 
modo digno dentro do espaço da exclusão.

A atividade laboral como forma de resgate/reconstrução da cida-
dania da população carcerária

Nos aproximamos do resgate/reconstrução da cidadania imersos na re-
inserção social, de um lado, orientada pela responsabilidade com os indiví-
duos, diante dos requerimentos do modo de produção pela sociedade e, de 
outro, pelo reconhecimento de práticas voltadas, não apenas aos determinan-
tes econômicos, políticos ou institucionais, mas ao reestabelecimento do con-
vívio qualificado e isonômico dos detentos com os demais grupos sociais.

Para tanto, imprescindível considerar os indivíduos alvo não como pes-
soas apartadas da sociedade, mas como componentes que não usufruem das 
mesmas oportunidades e direitos conferidos aos demais sujeitos e, em virtu-
de disso, constantemente marginalizadas. Segundo os apontamentos de Pinto 
(2019),

O trabalho de reabilitação e de reinserção de indivíduos desviantes 
no seio da sociedade de que não deixaram de ser parte é, muitas 
vezes um trabalho de habilitação de inserção, mais do que de “re” 
ligação a um meio social cumpridor da norma legal. Tantas vezes os 
indivíduos que são alvo do sistema judicial e punitivo nunca fizeram 
verdadeiramente parte dessa sociedade normativa, normalizada e de 
conformidade respeitante à lei, à qual se quer que voltem. Foram, 
antes, elementos das margens, dos excluídos desse centro maior, 
inseridos sim, mas não nos grupos sociais acertados. E, com estas 
condicionantes, o trabalho de reinserção é ainda mais declaradamen-
te produtor do sujeito e transformador do indivíduo que se deseja 
reinserido. (PINTO, 2019, p. 213, grifo da autora).

Transformação essa, cujo foco deve-se pautar no reconhecimento do 
pertencimento à sociedade, na promoção da relação com o que se entende 
por mudanças institucionais necessárias, cujos resultados precisam reinterpre-
tar as antinomias sociais e jurídicas. 

Acerca desta ideia, Ruotolo (2011) salienta que por constituírem um 
grupo vulnerável, os apenados necessitam da atuação distinta do Estado na 
proteção de seus direitos, de modo a garantir uma justiça equitativa em re-
lação ao direito dos demais cidadãos, pois, somente desta maneira sairão do 
quadro de vulnerabilidade e alcançarão meios de sustento na sociedade, afas-
tando-se da reincidência. O que muda em relação aos carcerários, a forma ou 
modalidade de fruição de direitos e não a falta de garantia destes.
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Entendemos assim, que no que concerne à população carcerária, as po-
líticas de inserção social precisam ser analisadas como ferramentas para que o 
indivíduo consiga construir/reconstruir sua identidade após o cumprimento 
de pena, por meio do combate ao estigma do preconceito que rodeia ex-de-
tentos. 

Em uma economia de mercado, na qual os indivíduos tendem a ser va-
lorizados de acordo com seu poder aquisitivo e acesso a bens culturais (BAU-
MAN, 2007), a atividade laboral assume papel de destaque para que eles ad-
quiram condições dignas de participação no meio social.

O trabalho adotado no cárcere dessa maneira, tem papel relevante para 
a integração do detento ao processo produtivo após o cumprimento da pena 
para que consiga condições efetivas de subsistência que sejam alheias às con-
dutas criminosas.

Para tanto, faz-se necessário que a mão de obra empregada nos cárceres 
seja útil, assim considerada aquela que permita ao detento sentir-se detentor 
da produção em que faz parte e de construir/reconstruir sua identidade para 
posterior reingresso no convívio social. Costa (2014) registra que

A mera criação de postos de trabalho, isoladamente, por exemplo, 
não seria capaz de solucionar a questão do trabalho prisional, vez 
que o apenado permaneceria separado de sua família, privado de sua 
cidadania, prisionizado. Assim, costurando bolas ou limpando latri-
nas por exemplo, o condenado não pode ser resgatado, enquanto 
cidadão. Ao contrário o trabalho carcerário propicia a manutenção 
do estigma do condenado. Destaca-se que a discrepância entre o tra-
balho realizado intramuros e a economia extramuros inviabilizaria a 
ressocialização. (COSTA, 2014, p. 201). 

A atividade desenvolvida pelo carcerário deve ser aplicada, portanto, 
como instrumento capaz de construir/reconstruir sua cidadania, lhe permi-
tindo entender seu papel na sociedade como um sujeito possuidor de deveres 
e prerrogativas, e capaz de exigir o respeito destas pelo Estado e demais indi-
víduos. Segundo Tonet (2005),

Não se pode deixar de apontar que a idéia do ‘resgate da cidadania’, 
‘da construção da cidadania’ vem acoplada a idéia de fortalecimento 
da ‘sociedade civil’, frequentemente vista como um todo indiferen-
ciado que se opõe ao Estado. Aqui ocorre uma mera inversão do 
liberalismo clássico, passando o Estado a ser um ente opressivo em 
relação a uma sociedade civil virtuosa. (TONET, 2005, p. 5, grifos 
do autor).

Isto posto, essa inversão na sociedade brasileira tem dado lugar à procu-
ra pela consciência cidadã ativa, por meio da cobrança da relação entre Esta-
do e Sociedade delimitada pelo arcabouço de direitos e prerrogativas que ga-
rantem ao homem uma existência digna, fundamento das democracias sociais. 
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Neste contexto, a atividade laboral realizada nos cárceres tem susten-
tado a condição dessa garantia, contudo, por vezes apresenta-se dotada de 
caráter meramente técnico e mediato, não conferindo aos detentos nada além 
da noção da importância do ofício realizado para sua inclusão na sociedade 
após o fim da reprimenda. Entendemos a necessidade que um trabalho de 
formação, imbricado na cidadania, precisa priorizar as mudanças de valores, 
de atitudes, de posições, de comportamentos e de crenças em favor da prática 
da tolerância, da paz, e do respeito ao ser humano.

Distante disso, a importância do ofício (ou trabalho) resulta em mode-
los de produção pautados na lógica da economia de mercado, indutora da 
representação de uma nova forma de interação do indivíduo com o processo 
produtivo, no qual aquele tende a vender sua força laboral em troca de sua 
subsistência, o que pode ser correlacionado ao trabalho realizado no presídio 
apenas para remição da pena, por exemplo. Assim, orientados por postos de 
trabalho, ainda que flexíveis, apenas compatíveis em qualidade e renda distan-
tes das necessidades básicas dessa população, mas próxima de uma concepção 
ampliada de trabalho, que

compreende a totalidade dos assalariados, homens e mulheres que 
vivem da venda da sua força de trabalho, não se restringindo aos 
trabalhadores manuais diretos. Incorpora também a totalidade do 
trabalho social, a totalidade do trabalho coletivo que vende sua for-
ça de trabalho como mercadoria em troca de salário. (ANTUNES, 
2003, p. 235).

Diante disso, o trabalho orientado/realizado para/no cárcere impede 
que o detento veja na atividade laboral uma forma de evitar a vida delituosa 
como modo de subsistência, o que impede a pena de cumprir seu papel res-
socializador. Isto porque, a população carcerária, encontra-se inserida em uma 
cadeia de constante marginalização, privada de reconhecimento social, viven-
do o impedimento de sua existência pautada pela dignidade humana.

Impedimento esse articulado, também, a pouca atenção à educação dos 
profissionais dos sistemas de justiça e segurança para a promoção dos direitos 
humanos e ampliação dos espaços da cidadania. O que remete ao outro lado 
da essencialização, uma vez que as qualificações diferenciadas, considerando 
as especificidades das categorias profissionais envolvidas, não se orientam 
pela perspectiva da promoção e defesa dos direitos humanos.

Amaro (2019) amplia a análise da reinserção social de ex-reclusos sob o 
ponto de vista dos direitos humanos, registrando que:

Todos os indivíduos têm direito ao bem-estar e a participar em li-
berdade na sociedade de que fazem parte. A sociedade tem, assim, o 
dever de evitar a exclusão social dos ex-reclusos, os quais, depois de 
cumprida a pena a que foram condenados, devem poder viver vidas 
dignas no seio de sua família e da respectiva comunidade. (AMARO, 
2019, p. 19).
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Compreendemos que a ressocialização adequada será alcançada por 
meio da reconstrução/construção da cidadania do apenado, cujo reingresso 
promova o convívio social com condições de identificar seu papel no corpo 
social e de utilizar de sua força laboral como meio de subsistência digna para 
que, assim, possa distanciar-se do locus da subcidadania e das práticas delitivas.

Conforme exposto por Caldas (2016), não podendo ser privado do pro-
cesso de produção e do mercado de trabalho, ao apenado será permitido usu-
fruir legalmente de bens, os quais, sem acesso a um trabalho digno, seriam 
conquistados por meios juridicamente oblíquos.

O trabalho realizado depende de uma atividade humana que não é 
isolada, ele determina a vida social e por ela é determinado [...] os 
homens estabeleceram entre si, enquanto trabalham, relações que 
são chamadas modos de produção. Estas relações se diversificam 
segundo diferentes tipos de trabalho e sob distintas condições his-
tóricas. [...] Tanto as relações estritamente profissionais, como as que 
não o são diretamente, acabam contribuindo para a produção. [...] O 
trabalho veicula cultura; por ele o homem se eterniza no tempo, im-
prime sua identidade ao preservar, modificar, produzir os ambientes 
sociais e materiais em que vive, bem como suas condições espirituais 
de existência. (PEREZ, 2000, p.41-42).

O trabalho, portanto, constitui o modo de autoafirmação do indivíduo 
no sistema capitalista de produção, fazendo com que tenha acesso a bens eco-
nômicos e culturais, bem como condições de exercício de seus direitos como 
cidadão, distanciando-se assim, do espaço da exclusão.

Considerações finais
Retomando a ideia de oferecermos alguns apontamentos sobre a essen-

cialização do trabalho, particularizado na subcidadania da população carcerá-
ria, enfatizamos os direitos humanos como indispensáveis para a implemen-
tação da justiça e da reinserção dessa população em uma sociedade democrá-
tica.

A par disso, discutimos a subcidadania na perspectiva de identificar os 
determinantes essencializados, que atuam contrariamente a necessária forma-
ção cidadã e, dentro desse conceito, o alcance da cidadania ativa, participativa 
e em consonância com os direitos humanos atentos às diversidades sociais, à 
distribuição desigual de renda e à leitura formal de trabalho e produtividade 
da sociedade brasileira.

Neste contexto, a perspectiva da subcidadania procura compreender 
como habitualmente a sociedade elabora suas percepções sobre a população 
carcerária e, particularmente, as possibilidades de reinserção social por meio 
do trabalho. Esta perspectiva de análise privilegia o entendimento de que a 
categorização social não depende exclusivamente das percepções das caracte-
rísticas essencializadas, ao mesmo tempo, sugere que a reinserção está longe 
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do critério exclusivo da produtividade, mas próxima dos rótulos aplicados as 
pessoas alocadas nessa categoria.

Por fim, o cerne da discussão da subcidadania e da essencialização anco-
ram-se na percepção de que as diferenciações sociais, de classe e de trabalho, 
precisam transformar os fenômenos apreendidos como rotineiros do mundo 
material, a partir da compreensão de que cada pessoa deve ser respeitada em 
razão da dignidade que lhe é inerente, como valor absoluto que o ser humano 
possui por se constituir em um fim em si mesmo e não em um meio.
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Resumo:
O constante protagonismo do Judiciário no que concerne ao direito à saú-
de, descortina um sistema de políticas públicas subdesenvolvido e limitado. O 
acesso pleno, digno e igualitário à saúde, apresenta-se em contrariedade à ne-
cessidade de demanda junto ao Judiciário. O Poder Público evoca a teoria da 
reserva do possível, a dignidade da pessoa humana precisa ser assegurada me-
diante o conceito do mínimo existencial e, embora haja escassez de recursos, 
aquele não pode se eximir do consagrado na Constituição, seja pela reserva 
do possível ou crescentes demandas judiciais, mas se certificar da gestão in-
suficiente no desenvolvimento de políticas públicas efetivas para o direito em 
pauta. O presente se deu através de pesquisa bibliográfica exploratória, expli-
cativa e comparativa. Destarte, tal estudo objetiva verificar o sistema promo-
tor da saúde no Brasil, analisando os aspectos legais e ações que fomentam tal 
promoção, bem como os impactos resultantes da Judicialização da Saúde.

Palavras-chave: Judicialização da Saúde; Direito à Saúde; Políticas Públicas. 

 
Judicialização da Saúde

A Carta Magna do Brasil em seu 2º artigo estabelece que “São Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário”. Originalmente tem-se que tais Poderes tiveram sua base teórica 
em Aristóteles, que em sua obra Política defendeu a “tripartição dos Poderes”, 
não obstante, emanados de um único órgão. Posteriormente, Montesquieu, 
influenciado pelo Estado liberal burguês, revolucionou todo um pensamento 
absolutista, propondo que os referidos Poderes estariam profundamente co-
nectados a três órgãos distintos, autônomos e independentes entre si. Diante 
disso, LENZA (2016, p. 584) ensina que para “essa teoria, cada Poder exercia 
uma função típica, inerente à sua natureza, atuando independente e autono-
mamente, não mais sendo permitido a um único órgão legislar, aplicar a lei e 
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julgar”. 
Na busca por garantias fundamentais da pessoa humana, um novo cons-

titucionalismo se estabelece, representado por constituições mais dirigentes, 
analíticas e extensas, de caráter amplamente democrático, pautado na defesa 
dos direitos fundamentais e a preocupação voltada para a garantia da plena 
eficácia de suas normas, ressurgindo a esperança de dias melhores, após um 
aguentado período autoritário. Assim, após um longo período de governos 
militares, nasce a Constituição da República de 1988, que, nas palavras de 
MORAIS e BRUM (2016, p. 9), 

[...] instituiu um novo modelo de Estado Social – como Estado 
Democrático de Direito – abrangente e ambicioso, que traz muitas 
promessas, aprovadas que foram no âmbito de uma Assembleia Na-
cional Constituinte forjada no contexto do processo de (negociada) 
transição democrática brasileira. Desde a construção de uma socie-
dade justa e solidária até a erradicação da pobreza e a “redução” das 
desigualdades sociais e regionais vêm expressas no texto constitu-
cional como objetivos da República, esta também um princípio fun-
dante do Estado brasileiro.

A consequência maior deste modelo constitucional que se adotou foi 
a permissão para que o indivíduo viesse exigir do Estado o cumprimento de 
tudo que lhe fora prometido e, contrariamente, não entregue. Constituciona-
lizar, segundo Barroso (2008) é transformar Política em Direito. Entende-se 
então que cabe ao hermeneuta dar máxima efetividade e aplicabilidade aos 
dispositivos constitucionais, compreendendo ainda, interpretar as normas in-
fraconstitucionais conforme a Constituição. Logo, concordando com ARABI 
(2013, p. 36)

É nesse contexto de um novo modelo de Estado, que prima pela 
Constituição e por uma supremacia judicial que, aos poucos, foi se 
dando a ascensão institucional do Poder Judiciário. Por meio desse 
fenômeno, o qual não é restrito ao caso brasileiro, mas antes é um 
fato notório em diversas democracias mundo afora, dá-se a judicia-
lização da política e das relações sociais: questões consideradas rele-
vantes (seja do ponto de vista moral, ético, político, social) passam 
a ser decididas, e de forma definitiva, pelo Poder Judiciário e, no 
Brasil, em especial pelo Supremo Tribunal Federal.

É notável, portanto, que os indivíduos têm buscado no Guardião da 
Constituição, a efetividade de direitos até então discutidos apenas na esfera 
política, “tal fenômeno refere-se à ocorrência de uma expansão global do 
poder judicial em andamento nos sistemas políticos do mundo globalizado” 
(TONELLI, 2016, p. 7), nomeado por Maria Luiza como a “invasão da políti-
ca pelo direito”. 

Porém, o crescente fortalecimento do poder Judiciário contradiz a ideia 
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de Montesquieu de um poder que deveria se manter neutro e por alguns já 
mensurado como “o mais fraco dos poderes” (TONELLI, 2013). Maria Lui-
za estabelece um breve conceito acerca de democracia e posiciona-se sobre a 
referida “usurpação de poder”:

“[...] democracia sob a perspectiva da soberania popular é não per-
der de vista que somente pela ação política os homens se reúnem 
em concerto na luta por direitos. O político da democracia, portan-
to, só pode estar no protagonismo de um povo composto de cida-
dãos livres e iguais em direitos e oportunidades, pois fora da políti-
ca não há justiça possível” (TONELLI, 2013, p. 119, grifo nosso).

O que é imprescindível perceber, porém, é que o Poder Judiciário nunca 
exerceu tanta influência sobre os assuntos da estrutura política, social e eco-
nômica do Brasil, denotando que há uma expansão do referido poder para as-
sumir um crescente protagonismo no que concerne ao domínio das políticas 
públicas, transferindo capacidade de tomada de decisão para a justiça.

A pesquisa “Judicialização da Saúde no Brasil: Perfil das demandas, cau-
sas e propostas de solução”,1 elaborada pelo Instituto de Ensino e Pesquisa 
(INSPER) para o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) revelou que no período 
entre 2008 e 2017, foram identificados 498.715 processos de primeira instân-
cia, distribuídos entre 17 justiças estaduais, e 277.411 processos de segunda 
instância, distribuídos entre 15 tribunais estaduais, mostrando que o número 
de demandas judiciais referentes à saúde aumentou aproximadamente 130%2 
nesse ínterim. Tal aumento, apontado pelo referido estudo, refletiu diretamen-
te no orçamento do Ministério da Saúde, mostrando que em sete anos houve 
o crescimento de 13 vezes em gastos com demandas judiciais, chegando em 
2016 à marca de R$ 1,6 bilhão.

Dados mais recentes informam que em 2018 foram 1.778.269 de de-
mandas, um quadro que levou 2019 à marca de 2.228.531 processos ajuizados 
até 31 de dezembro de 2018, em trâmite no 1º grau, no 2º grau, nos Juizados 
Especiais, no Superior Tribunal de Justiça, nas Turmas Recursais e nas Tur-
mas Regionais de Uniformização.3

Não se pretende valorar a vida humana, a qual não pode ser mensura-
da em valores monetários, entretanto as crescentes demandas judiciais podem 
estar onerando o já escasso orçamento público para a saúde, o que impõe 

1	 INSPER (Instituto de Ensino e Pesquisa) - Judicialização da Saúde no Brasil: Perfil das demandas, causas 
e propostas de solução. Disponível em: <https://www.insper.edu.br/conhecimento/direito/judicia-
lizacao-da-saude-dispara-e-ja-custa-r-13-bi-a-uniao>. Acesso em: 25 out. 2020.

2	 MELO, Jeferson; HERCULANO, Lenir Camimura. Demandas judiciais relativas à saúde cres-
cem 130% em dez anos. Agência CNJ de Notícias. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/
demandas-judici ais-relativas-a-saude-crescem-130-em-dez-anos/>. Acesso em: 25 out. 
2020.

3	 Números de 2019 da Judicialização da Saúde no Brasil, estudo realizado pelo Juiz Federal Clenio Jair 
Schulze. Disponível em: <https://emporiododireito.com.br/leitura/numeros-de-2019-da-ju-
dicializacao-da-saude-no-brasil>. Acesso em: 30 out. 2020.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/66361404dd5ceaf8c5f7049223bdc709.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/66361404dd5ceaf8c5f7049223bdc709.pdf
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o direito individual de quem pleiteia uma ação em detrimento de questões 
coletivas, podendo caracterizar-se como vetor de aumento para o quadro de 
desigualdade dentro do próprio SUS, posto que haja a necessidade de rema-
nejamentos para cumprimento das demandas.

Nesse sentido, a pesquisa “Judicialização da Saúde no Brasil: Perfil das 
demandas, causas e propostas de solução”4 realizada pelo CNJ no ano pas-
sado, a qual analisou 107.497 sentenças da Justiça paulista, apontou que 85% 
das decisões judiciais de primeiro grau sobre saúde declaram os pedidos dos 
pacientes procedentes ou parcialmente procedentes, o que aponta uma ten-
dência natural e desperta questionamentos dos critérios utilizados para tais 
concessões e do quanto essas concessões de fato contribuem para a promo-
ção e proteção da saúde pública.

Sabe-se que para o problema em voga não se apresenta uma solução 
pronta e acabada e nem se tem essa ilusão, pois é necessário considerar toda a 
conjuntura envolvida bem como todos os impactos que tal fenômeno provo-
ca em diversas esferas. Por esse contexto é que se explica a grande discussão 
de tal temática, uma vez que todas as camadas envolvidas procuram uma so-
lução. 

Diante desse embrólio, alguns estudos apontam que há uma inversão 
no sentido das políticas públicas, o qual interfere na gestão dos recursos já 
pactuados, demonstrando que há uma grande transferência desses recursos, 
mostrando em maior aporte para classes mais abastadas, em detrimento de 
outras, assim é necessário destacar que uma das razões dessa situação se deve 
ao maior acesso daquelas ao conhecimento, sendo possível identificar seus 
direitos e buscar a tutela jurisdicional.5

Em 2014 ficou bastante conhecido pelos meios midiáticos6 e se tornou 
um marco na Justiça o caso de Sofia Gonçalves de Lacerda, 5 meses, uma 
criança que sofria de síndrome de Berdon, uma doença rara que causa má 
formação dos órgãos do sistema digestivo e depois de uma batalha na Justi-
ça, conforme determinação do TRF, foi transferida para hospital nos Estados 
Unidos da América (EUA), permanecendo internada em tratamento aguar-
dando o transplante, que ocorreu em abril de 2015, quando foi anunciado 
que a criança havia passado pelo procedimento em cinco órgãos do aparelho 
digestivo num hospital de Miami.7 Em setembro do mesmo ano a criança 
veio a falecer em virtude de uma parada cardíaca proveniente de complica-
4	 Judicialização da Saúde no Brasil: Perfil das demandas, causas e propostas de solução. Relatório Analítico 

Propositivo JUSTIÇA PESQUISA. INSPER, 2019. Disponível em <https://www.conjur.com.
br/dl/relatorio-cnj1.pdf>. Acesso em: 25 out. 2020.

5	 MOTTA, J. H. ; MACIEL-LIMA, S. M. 2019, p. 37-52
6	 Notícia veiculada: “TRF determina transferência de bebê com doença rara para EUA”. Dis-

ponível em: <https://www.terra.com.br/noticias/brasil/cidades/trf-determina-transferen-
cia-de-bebe-com-doenca-rara-para-eua,41adc 7e369446410VgnVCM20000099cceb0aRCRD.
html>. Acesso em: 01 nov. 2020.

7	 Notícia disponível em: <http://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/noticia/2015/04/
foi-um-sucesso-diz-mae-de-sofia-apos-nove-horas-de-cirurgia-nos-eua.html>. Acesso em: 01 
nov. 2020.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/66361404dd5ceaf8c5f7049223bdc709.pdf
https://www.conjur.com.br/dl/relatorio-cnj1.pdf
https://www.conjur.com.br/dl/relatorio-cnj1.pdf
http://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/noticia/2015/04/foi-um-sucesso-diz-mae-de-sofia-apos-nove-horas-de-cirurgia-nos-eua.html
http://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/noticia/2015/04/foi-um-sucesso-diz-mae-de-sofia-apos-nove-horas-de-cirurgia-nos-eua.html
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ções provocadas por um vírus contraído após o transplante, sendo que na 
mesma notícia foi veiculada a nota do Ministério da Saúde informando que o 
valor total gasto com o tratamento integral e transplante multivisceral da Sofia 
foi de R$ 4,4 milhões.8 

O mínimo existencial
Inicialmente, em relação à origem do conceito do mínimo existencial, 

Sarlet (2019, p. 651) destaca que “a noção de um direito fundamental (e, por-
tanto, de uma garantia fundamental) às condições materiais para uma vida 
com dignidade teve sua primeira importante elaboração dogmática na Ale-
manha do Segundo Pós-Guerra”, portanto, mais que um penhor à existência, 
prestações do Poder Público para garantir uma existência digna.

A dignidade da pessoa humana se vê entendida então em contraditório 
à Teoria da Reserva Possível, e nesse sentido traz em seu bojo a percepção do 
mínimo existencial. Sabe-se que “muito embora também na doutrina e juris-
prudência constitucional brasileira não se possa falar da existência de unani-
midade no que diz com a noção de um mínimo existencial”, conforme aponta 
Ingo Sarlet (2019, p. 652 e 653):

[...] a garantia efetiva de uma existência digna abrange, de acordo 
com a compreensão prevalente, mais do que a garantia da mera so-
brevivência física, situando-se, portanto, além do limite da pobreza 
absoluta e não se reduzindo à mera existência física, ou seja, aquilo 
que alguns designam como mínimo existencial fisiológico, mas al-
cançando também a garantia de um mínimo de integração social, 
bem como acesso aos bens culturais e participação na vida política, 
aspectos que dizem respeito a um mínimo existencial sociocultural. 
[...] a tendência amplamente majoritária converge no sentido de afir-
mar que o conteúdo do mínimo existencial ultrapassa a noção de 
um mínimo meramente vital ou de sobrevivência, para resguardar 
não só a vida humana em si, mas uma vida saudável, portanto, uma 
vida com certa qualidade.

Haja vista que o entendimento não é majoritário, faz-se necessário 
considerar duas teorias para definir a forma de olhar a questão. A primeira 
diz-se da concepção objetivista, para a qual “não importa para a definição da 
extensão da prestação jurisdicional qualquer condicionalidade suportada pelo 
sujeito da obrigação (o Estado). Importa, sim, a topografia constitucional da-
quele direito, ou seja, a sua fundamentalidade”.9 

8	 Notícia disponível em: <http://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/noticia/2015/09/
batalha-de-sofia-por-transplante-de-orgaos-e-marco-na-justica-diz-oab.html>. Acesso em: 01 
nov. 2020.

9	  BAHIA, Saulo José Casali; SILVA, Diogo Barbosa e. Conciliando o mínimo existencial e a reser-
va do possível. Revista Brasileira de Direitos e Garantias Fundamentais, v. 2, p. 01-20, 2016. 
Disponível em: <http://dx.doi.org/10.26668/IndexLawJournals/2526-0111/2016.
v2i2.1623>. Acesso em: 04 de novembro de 2020.

http://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/noticia/2015/09/batalha-de-sofia-por-transplante-de-orgaos-e-marco-na-justica-diz-oab.html
http://g1.globo.com/sao-paulo/sorocaba-jundiai/noticia/2015/09/batalha-de-sofia-por-transplante-de-orgaos-e-marco-na-justica-diz-oab.html
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Para a outra concepção, chamada de subjetivista ou relativista, “impor-
ta não apenas o direito reclamado, em si, mas as condições reais deste sujeito 
em prestar o direito reclamado. Importa não esquecer da afirmação básica 
das ciências econômicas de que as necessidades são ilimitadas e os recursos 
limitados”.10

À luz de tais entendimentos, Bahia e Silva (2016, p. 6) assim ponderam:

Deve-se reconhecer, entretanto, e o fazem alguns adeptos da con-
cepção objetivista, que o rol de direitos fundamentais é largo, e que 
não se mostra possível imaginar a concretização simultânea e judi-
cializável de todos eles, em todas as suas dimensões e graus. Há que 
como um reconhecimento implícito da reserva do possível. Nem 
todos os direitos fundamentais deveriam então ser judicializáveis ob-
jetivamente, mas apenas alguns deles. Haveria um núcleo mínimo, 
um mínimo existencial de direitos, um rol de direitos indispensáveis, 
estes sim não sujeitos à avaliação discricionária do legislador e do 
administrador quanto à sua concretização.

Nesse diapasão, o fenômeno em voga traz à reflexão o limite para inú-
meras e inimagináveis demandas no contexto da saúde, pois por vezes, o cida-
dão brasileiro, na busca por um direito junto ao Judiciário, pensa que o magis-
trado é um mágico capaz de alterar a natureza das coisas, mas o mais absurdo 
é que alguns magistrados também acreditam nisso (SCHULZE, 2018).

Para Clenio Jair Schulze (2018, p. 16)

No plano processual, muitas vezes, sequer existe interesse jurídico 
para deflagrar a ação judicial, já que é indispensável, pela teoria pro-
cessualística, comprovar que a pretensão é necessária e que vai tra-
zer algum benefício em prol do autor da ação. Mas, se a doença é 
rara e não há evidência científica sobre o tratamento, o que se deve 
fazer? Indeferir a petição inicial ou permitir o prosseguimento da 
ação? Esta opção geralmente é a escolhida pelo Judiciário, em prol 
da maximização do Direito à Saúde, no qual se compreende a possi-
bilidade de “tentar” tratamentos cientificamente não comprovados. 

Teoria da Reserva do Possível
Intrinsecamente aos direitos sociais e fundamentais está a Teoria da Re-

serva do Possível, que diante do quadro exposto propõe uma reflexão com 
foco principal no quanto é possível a um indivíduo exigir do Estado, verifi-
cando se tal pretensão é ou não razoável. Dessa forma, a teoria em voga deve 
atuar como uma espécie de limite ao indivíduo em face dos direitos sociais, 
vez que a prestação de alguns desses direitos por parte do Estado está condi-
cionada à existência de recursos financeiros, logo, a não realização de algum 
direito social teria como fundamento a insuficiência de recursos, dada sua es-
cassez. 

10	Ibid.



138   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

Mas, sabe-se que tal teoria não pode e não possui tratamento unifor-
me nem doutrina nem jurisprudencialmente, assim, necessário se faz que na 
prática, questões envolvendo direitos sociais sejam analisadas por múltiplas 
perspectivas, a fim de analisar se determinada pretensão é proporcional, ra-
zoável e financeiramente possível. Portanto, faz-se necessário discutir a Teoria 
da Reserva do Possível em face da Judicialização de Políticas Públicas, nesse 
caso referente à saúde.

Nesse entendimento, Ingo Sarlet dividiu didaticamente a reserva do 
possível em três dimensões, contemplando, a) a disponibilidade de fato dos 
recursos necessários à efetivação dos direitos fundamentais; b) a disponibili-
dade jurídica de recursos materiais e humanos, ou seja, viabilidade orçamentá-
ria, administrativa e legislativa; c) a proporcionalidade e razoabilidade da pres-
tação exigida.11

Políticas Públicas de Saúde
A derrocada do Estado Liberal Burguês para o surgimento do Estado 

Social ou “Estado de Bem-Estar Social” no fim do século XIX e início do 
XX12, fortalecido após a Segunda Guerra Mundial, trouxe à sociedade um sta-
tus de ostentação relativa à conquista de direitos, os quais deviam “ser protegi-
dos por meio de prestações públicas (saúde, previdência, moradia, ou seja, os 
chamados direitos sociais, prestacionais, por excelência)”.13

Assim, mediante as aspirações, transformações e a evolução histórica 
têm-se, na contemporaneidade, em comparação ao modelo precedente, “que 
a tradicional questão social permanece central”, mas “há como que a sua qua-
lificação pelo caráter transformador que agora se incorpora”. Revela-se nesse 
sentido o Estado Democrático de Direito, que se apresenta “ainda qualificado 
como “Social”, mas aprimorado por uma espécie de autoimposição de um 
“conteúdo utópico de transformação do status quo” rumo a uma sociedade 
menos desigual, com maior justiça social”.14

Logo, mediante seu caráter social de “mudança” e de “transformação 
do status quo” instituídos pelos dispositivos constitucionais constantes dos ar-
tigos 3º e 6º da Carta de 1988,15

11	SARLET 2013, p. 30
12	MORAES 2014, p. 270.
13	MORAIS e BRUM 2016, p. 13
14	MORAIS e BRUM 2016, p. 14
15	Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
	 I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
	 II - garantir o desenvolvimento nacional;
	 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
	 IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-

quer outras formas de discriminação.
	 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infân-
cia, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
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[...] o Estado não mais intervém na ordem social apenas com o pro-
dutor do direito e da segurança, mas desenvolve formas de atuação 
positivas, para a implementação de políticas públicas. Nesse cenário, 
as políticas desenvolvidas pelos entes estatais não constituem mera-
mente políticas econômicas, mas englobam também um conjunto de 
atuações públicas na esfera social.

Nesse sentido, o social, não tentando delimitar a conceituação, mas tra-
zendo um simples entendimento, a “política pública é o programa de ação 
governamental que resulta de um processo ou conjunto de processos juridi-
camente regulados, com o objetivo de coordenar os meios à disposição do 
Estado e atividades privadas para realizar objetivos socialmente relevantes e 
politicamente determinados”.16

Haja vista ser imprescindível, sobretudo, essa atuação do Estado para 
garantir à sociedade a proteção dos direitos sociais, é através das políticas pú-
blicas que essa busca será possível, e embora existam grandes barreiras nesse 
caminho,

O fato é que essa aproximação do dever ser do texto constitucional 
ao ser da realidade fática, em termos de direitos sociais, permanece 
tarefa primordial dos Poderes Executivo e Legislativo via políticas 
públicas, sendo por meio destas que o caminho rumo a uma socie-
dade menos desigual deve ser percorrido (MORAIS e BRUM, 2016, 
p. 14).

Por conseguinte, é comum atribuir culpa ao cenário econômico desfavo-
rável da atualidade ou como bem definiu Grosman,17 um cenário de escassez 
de recursos. O que não exime o Poder Público de sua responsabilidade de 
fazer valer o que se encontra previsto na Constituição, dessa maneira não é só 
uma questão de recursos ou crescente demanda judicial e sim uma questão de 
gestão na busca de políticas públicas que tenham eficácia na efetivação desses 
direitos (MOTTA; MACIEL-LIMA, 2019).

Diante do exposto, é imperioso destacar que, tendo o Brasil consagrado 
o direito à saúde como um direito fundamental, não se pode, todavia, focar, 
em sua totalidade, olhos condenatórios à, que se convencionou chamar, no 
Brasil, Judicialização da Saúde, mas percebê-la como um termômetro para o 
desenvolvimento das políticas públicas de saúde, pois, primariamente sendo 
adimplidas pelo Executivo e Legislativo, as demandas relativas à saúde não 
necessitariam chegar ao Judiciário. 

Entre os seis princípios básicos do SUS está o de que todo cidadão tem 
direito a tratamento adequado e efetivo para o seu problema. Mas, confor-
me relatado, dados do CNJ18 mostram que milhares de brasileiros necessitam 

16	SEVEGNANI 2020, p. 210
17	GROSMAN 2008 apud MOTTA; MACIEL-LIMA 2019, p. 46
18	Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/demandas-judiciais-relativas-a-saude-crescem-

130-em-dez-anos/>.
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buscar pela via judicial o direito de ter acesso à saúde.
Não obstante, porém, conforme mencionado, o grande crescimento do 

fenômeno da Judicialização da Saúde passa por vários fatores, tais como difi-
culdades financeiras, envelhecimento populacional, falhas na gestão, além da 
falta de recursos públicos para a saúde, dessa forma, entende-se que a deman-
da judicial acontece por omissão do Poder Público. E assim, muitas outras 
consequências são desencadeadas, pois no caso de alguém que busca deter-
minado tratamento na rede pública de saúde, o qual teria um custo bastante 
inferior, mas não estando o mesmo disponibilizado, logo, será buscado na ini-
ciativa particular, a qual visa, veementemente, o lucro, consequentemente tal 
tratamento terá custos mais elevados.

Para Clenio Jair Schulze (2018, p. 16)

No plano processual, muitas vezes, sequer existe interesse jurídico 
para deflagrar a ação judicial, já que é indispensável, pela teoria pro-
cessualística, comprovar que a pretensão é necessária e que vai tra-
zer algum benefício em prol do autor da ação. Mas, se a doença é 
rara e não há evidência científica sobre o tratamento, o que se deve 
fazer? Indeferir a petição inicial ou permitir o prosseguimento da 
ação? Esta opção geralmente é a escolhida pelo Judiciário, em prol 
da maximização do Direito à Saúde, no qual se compreende a possi-
bilidade de “tentar” tratamentos cientificamente não comprovados. 

Sabe-se que dessas decisões há o reflexo no custo para a sociedade, mas 
sendo impossível analisá-las objetivamente. Logo, há de se buscar uma deci-
são olhando por diversas perspectivas, seja por não deixar desamparadas as 
pessoas com doenças raras, seja porque o Estado deve progredir nas pesqui-
sas clínicas. Por outro lado, por ser o custo extremamente alto para as pessoas 
ou por não ter a garantia de sucesso do tratamento. Ou ainda, socialmente, 
porque a solidarização decorrente dos gastos com terapias sem comprovação 
científica é compartilhada com todos os cidadãos (SCHULZE, 2018).

Nesse sentido, Clenio Jair Schulze (2018, p. 16) preleciona que “enquan-
to alguns ganham com decisões favoráveis, outros ficam sem a cobertura pro-
metida pelo SUS porque os recursos já foram utilizados por quem chegou na 
frente. Assim, ganha quem for mais rápido”, demonstrando que, em detri-
mento ao direito da coletividade alguns indivíduos são beneficiados. 

Considerações Finais
É notável que nos últimos anos a judicialização tem sido crescente, tor-

nando-se um fenômeno nacional e internacional, influenciado pela força ad-
vinda de diversos problemas, que passam pela falta de investimentos, falta de 
infra estrutura e por acabar sendo, finalmente, a última solução para muitas 
pessoas que precisam de um acesso à saúde não previsto dentro da política 
pública de saúde ou pela falha na execução desta própria política.
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Como visto, a Judicialização da Saúde suscita inicialmente uma reflexão 
melindrosa baseada na crença de que a demasiada ação do fenômeno em voga 
seria responsável por uma desorganização do sistema de saúde, uma vez que 
a judicialização transfere para o juiz o poder de deliberar sobre políticas pú-
blicas de saúde, e em tese, na maioria das vezes tais deliberações são feitas 
do ponto de vista individual, ou seja, subjetivo, concedendo para indivíduos 
direitos que outrora nem estão plasmados nas políticas públicas de saúde, e 
confere, portanto, ao Poder Judiciário o poder de decisão sobre a alocação 
dos escassos recursos financeiros, não se preocupando com a harmonia e 
equilíbrio para atender uma grande maioria ou a todos que precisem.

Então, dessa forma, entende-se que há inúmeros fatores que precisam 
ser considerados pelos magistrados durante o julgamento de processos judi-
ciais, especialmente no que tange à influência dos laboratórios farmacêuticos, 
à verdadeira incapacidade econômica do demandante, aos limites para os tra-
tamentos experimentais, às evidências comprovadas da efetividade do trata-
mento ou medicamento, bem como aos possíveis substitutos incorporados 
pelo SUS, aos conflitos de interesse e à precificação das tecnologias em Saúde. 
Principalmente, questões como estas, precisam estar presentes na teoria da 
decisão judicial para qualificar o trabalho do Poder Judiciário e evitar provi-
mentos não compatíveis com a Constituição. A hipótese indica, portanto, que 
ainda é preciso avançar na qualificação da Judicialização da Saúde.

Sabe-se, porém, que o Poder Judiciário possui total legitimidade para o 
trato das questões relativas à saúde pública, mas em contrapartida não pode 
fazer vistas grossas para implicações de ordem financeira. A temática da “re-
serva do possível” e outras restrições orçamentárias devem ser objeto de pro-
funda reflexão, não podendo, entretanto, ser utilizadas como ferramentas para 
impedir a concretização dos direitos fundamentais sociais garantidos constitu-
cionalmente, sendo que a aplicação destas limitações é possível desde que haja 
prova robusta da impossibilidade do ente público (BUÍSSA, BEVILACQUA 
e MOREIRA, 2018).

Nas palavras de BUÍSSA, BEVILACQUA e MOREIRA (2018, p.47), 

É relevante, ainda, que haja cooperação entre a classe médica, os 
usuários do sistema de saúde e as instituições do Estado, para que 
se adotem medidas equilibradas e eficientes para a melhoria dos ser-
viços como um todo, evitando-se que a indústria farmacêutica e o 
poder econômico interfiram de modo a impedir ou prejudicar esses 
objetivos.

Em suma, entende-se que há uma má judicialização, que existe para o 
extraordinário, para atender questões que estão fora das políticas públicas, 
dando a poucos aquilo que é negado para a grande maioria, por outro lado, 
deve-se evocar a boa judicialização que deveria existir no aspecto macro, de 
forma organizativa, judicializando a atenção básica de saúde, financiando de 
forma integral o que está previsto na Constituição Federal, de maneira a ser 
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disponibilizado todos os medicamentos previstos na política pública de saúde 
e, ainda mais, para que todos os tratamentos médicos previstos dentro da re-
ferida política sejam efetivamente atendidos dentro de prazo razoável.

Não obstante, o pensamento defeso e concluso dita que a dignidade da 
pessoa humana precisa ser assegurada mediante o conceito do mínimo exis-
tencial e assim, embora o cenário seja de escassez de recursos, o Poder Pú-
blico não pode se eximir de sua responsabilidade ante o consagrado na Carta 
Magna, não podendo se agarrar somente da reserva do possível ou no fato de 
serem crescentes as demandas judiciais, mas, indubitavelmente, deve se certi-
ficar que trata de uma questão de gestão insuficiente no desenvolvimento de 
políticas públicas eficazes na efetivação do direito em destaque. Por conse-
guinte, o grande crescimento do fenômeno da judicialização da saúde passa 
por vários fatores, tais como dificuldades financeiras, envelhecimento popula-
cional, falhas na gestão, além da referida falta de recursos públicos investidos 
e da parcela da universalidade da sociedade.
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Resumo:
O trabalho versou em analisar qual o papel do Estado e da sociedade na pro-
teção de Direitos de crianças ou adolescentes, em especial questões que en-
volvem atos ou práticas de alienação parental. Verificou-se qual o impacto que 
a temática da alienação parental ocasiona na efetivação de Direitos assegura-
dos em documentos nacionais e internacionais, tais como o Direito à convi-
vência familiar. Nesta direção identificou-se os esforços dos Poderes públicos, 
em especial legislativo e judiciário, visando assegurar o Direito à convivência 
familiar e coibir atos de alienação parental. Em contrapartida, não visualizou-
se quais medidas do Poder Executivo neste tema. A importância da pesquisa 
revela-se no compromisso, internacional e constitucional, de assegurar com 
máxima prioridade os Direitos inerentes à toda criança e adolescente, neste 
caso, o Direito à convivência familiar.

Palavras-chave: Alienação parental; Direito à convivência familiar; Políticas 
públicas; Proteção integral.

Introdução
A pesquisa partiu da ideia de verificar a probabilidade de desenvolver 

políticas públicas com objetivo de efetivar o Direito à convivência familiar 
diante de casos ou práticas de alienação parental. A principal preocupação 
decorreu do fato que questões envolvendo Direito de Família, tais como di-
vórcio e guarda dos filhos menores, estão sob a égide do Direito privado, logo 
como desenvolver políticas públicas para situações da esfera intima e privada. 
A segunda preocupação buscou compreender, no mínimo, a existência de re-
quisitos comuns ou mínimos para a implementação de políticas públicas e se 
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estes se encaixariam em questões envolvendo atos de alienação parental. A 
terceira e última preocupação foi verificar se existe a possibilidade do Estado 
brasileiro incorrer em omissão dos compromissos internacionais assumidos, 
em questões de Direitos da criança, em situações que envolvem atos de alie-
nação parental. 

Nesta perspectiva considerou-se que (i) Seria possível que questões en-
volvendo atos de alienação parental sejam objeto de políticas públicas; (ii) O 
Direito à convivência familiar encontra-se ameaçado pela prática de atos de 
alienação parental e políticas públicas poderiam contribuir para conscientizar 
a necessidade do bom desempenho das funções parentais, ajustando os pro-
blemas que afetam o Direito à convivência familiar; e (iii) O Estado, na pers-
pectiva de proteção integral as crianças, possui a obrigação de empreender 
esforços com objetivo de efetivar os Direitos nacionais e internacionalmente 
assumidos, evitando condenações em Tribunais internacionais. 

A importância deste trabalho justifica-se na ideia de que, quanto maior 
for a rede de proteção, mais cuidados a criança receberá, diminuindo espaços 
para arbítrios e maus tratos. Assim, o desenvolvimento do trabalho focou-se 
no papel atribuído constitucionalmente ao Estado e a sociedade, sobretudo, 
diante do impacto social que a ausência de políticas públicas voltadas para o 
combate de atos de alienação parental podem provocar na concretização do 
Direito à convivência familiar e o princípio da proteção integral de crianças e 
adolescentes.

Políticas públicas: identificando requisitos e atribuindo finalidades
Buscou-se, no primeiro momento, conceitos de política pública com ob-

jetivo de identificar, se existiam requisitos e, em caso positivo, quais os mais 
recorrentes. Utilizou-se conceitos extraídos da ciência política, sociologia e 
Direito para extrair qual o elemento ou elementos capazes de suscitar o in-
teresse do poder público na perspectiva de propor uma formação de agenda. 
Nesta seara percebeu-se que conceituar política pública não era uma tarefa 
fácil, motivo que direcionou a busca para encontrar, nos campos científicos 
acima, quais requisitos seriam importantes para compreender o fomento de 
políticas públicas e se, questões de alienação parental, poderiam ser encaixa-
dos e assim figurarem como objeto de políticas públicas. 

Parte das obras descrevem que, a origem dos conceitos a respeito de 
políticas públicas, teriam nascido no “universo de preocupações da teoria po-
lítica” (BUCCI, 1997). Sendo considerado como um ramo das ciências polí-
ticas (SOUZA, 2006) e servindo de condão para nortear as ações do Poder 
Público, bem como servindo para “responder as demandas, principalmente 
dos setores marginalizados da sociedade, considerados como vulneráveis” 
(TEIXEIRA, 2002).

Na perspectiva sociológica, o conceito de política pública parte do pres-
suposto que a sociedade, o interesse público e o Estado estariam intrinsica-
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mente envolvidos numa tentativa de solução dos problemas. Parte da análise 
de “grupos identitários e processos de reconhecimento que se referem aos 
beneficiários de políticas e aqueles que as demandam; tem também tratado 
dos atores societais e estatais que agem na formulação e implementação de 
políticas” (CORTES, 2012). 

Percebeu-se que, para o campo jurídico, a tarefa de estudar políticas pú-
blicas foi um exercício de encaixe. Primeiro de identificação a qual ramo do 
Direito estas questões estariam ligadas. Neste quesito compreenderam que, 
questões de políticas públicas estariam sendo desenvolvidas ”no âmbito da 
Teoria do Estado, do direito constitucional, do direito administrativo ou do 
direito financeiro” (BUCCI, 2006), ou seja, em disciplinas voltadas ao estudo 
do Estado. 

Porém, na seara do Direito constitucional, percebeu-se a importância 
do tema ao incluir na perspectiva dos debates questões envolvendo Direitos 
Humanos, minorias, democracia participativa, inclusão social e outras. Desta 
forma construindo um novo panorama, ligado a efetivação e proteção de Di-
reitos (BUCCI, 2001). Conquistando o interesse dos pesquisadores jurídicos.

A ideia de valer-se desta ferramenta para corrigir desigualdades e asse-
gurar Direitos, proporcionou aos pesquisadores da área do Direito, com o 
conhecimento dos problemas jurídicos passados e atuais, o desempenho de 
um papel extremamente importante: diagnosticar violações de Direitos, bem 
como a incapacidade do judiciário de ofertar efetividade a estes e assim, con-
tribuir para fomentar o interesse público de informações e dados. 

Verificou-se que, misturando os saberes, dos três campos estudados, três 
palavras apareciam de forma recorrente, tais como: situação de vulnerabilida-
de1, concretização de Direitos humanos e participação colaborativa entre o 
social e o estatal. Nesta perspectiva, compreendeu-se que, políticas públicas 
seriam uma espécie de ferramenta, que usada da forma correta, seria capaz de 
corrigir ou concretizar as promessas constitucionais e internacionais assumi-
das pelo Estado, bem como possibilitaria um maior engajamento social.

Sendo assim, seria importante compreender se questões envolvendo 
atos de alienação parental se encaixariam nos requisitos de políticas públicas, 
acima identificados. Bem como, se a ferramenta, políticas públicas, contaria 
como, no que se entende como “medidas de outras naturezas”, atribuídas aos 
Estados que ratificaram a Declaração dos Direitos da criança e do adolescen-
te.

1	 “A vulnerabilidade é a qualidade de vulnerável (que é susceptível de ser exposto a danos 
físicos ou morais devido à sua fragilidade). O conceito pode ser aplicado a uma pessoa 
ou a um grupo social conforme a sua capacidade de prevenir, de resistir e de contornar 
potenciais impactos. As pessoas vulneráveis são aquelas que, por diversas razões, não 
têm essa capacidade desenvolvida e que, por conseguinte, se encontram em situação de 
risco.” Disponível em: https://conceito.de/vulnerabilidade. Acesso em: 20 de junho de 
2020.
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A Declaração de Direitos à criança: compromissos nacionais e in-
ternacionais e o combate a alienação parental

O Brasil, através do Decreto n. 99.710 de 1990, ratificou a Declaração 
dos Direitos da Criança que tem por objetivo assegurar que, toda criança 
“precisa de proteção e cuidados especiais, inclusive proteção legal apropria-
da”. Atribuiu “as autoridades locais e os Governos nacionais” o reconheci-
mento interno destes Direitos e o empenho, “mediante medidas legislativas 
e de outra natureza”, para sua adequada promoção. Bem como proclamaram 
que estas medidas decorrem do entendimento que, crianças e adolescentes 
necessitam, em razão “de sua imaturidade física e mental”, proteção e cui-
dados e que estes devem ocorrer “antes e depois do nascimento” (BRASIL, 
1990). 

Dez princípios figuram no documento, dos quais destaca-se o princípio 
da proteção integral. Que decorre da ideia de imaturidade, física e mental. 
Das crianças e adolescentes. A palavra imaturidade pode ser associada a ideia 
de fragilidade, pois uma criança ou adolescente, por não estar plenamente for-
mado, acaba necessitando de cuidados que irá atribuir a responsabilidade para 
terceiros.

Os compromissos internacionais e a participação pública, tiveram fun-
damental importância na construção do arcabouço constitucional brasileiro. 
Assim, em 1988, o constituinte brasileiro, no artigo 227 (BRASIL, 1988), atri-
buiu à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar com absoluta 
prioridade uma gama de Direitos. Reconhecidos como necessários para a for-
mação física e psicológica de um indivíduo enquanto menor de idade, dentre 
eles o Direito à convivência familiar.

Desta forma, incorporando, no ordenamento interno, como premissa 
base de interpretação, aplicação e validação de Direitos, o princípio da máxi-
ma proteção ou proteção integral. Bem como, reconhecendo a importância 
da convivência familiar para o desenvolvimento e construção física e psicoló-
gica de uma criança.

Após a promulgação da Constituição, o princípio da proteção integral e 
o Direito à convivência familiar foram adicionados ou regulamentados em di-
versos textos normativos, tais como, a Lei 8.069 (BRASIL, 1990); a Lei 12.010 
(BRASIL, 2009); Lei 12.318 (BRASIL, 2010); Lei 12.962 (BRASIL, 2014); Lei 
13.431 (BRASIL, 2017); entre outras. Percebeu-se que, o legislativo brasilei-
ro, debruçou-se sobre o tema e tentou construir uma sistemática de procedi-
mentos visando resguardar o Direito de convivência familiar. Inclusive, nesta 
perspectiva, regulamentou comportamentos que visam obstar ou impedir o 
exercício deste Direito, identificando-os como atos de alienação parental.

Do ponto de vista legal percebe-se que a temática do Direito à con-
vivência familiar proporcionou uma vasta produção legislativa, que, em tese, 
corroboraria com o compromisso internacional de assegurar, mediante medi-
das legislativas, os Direitos fundamentais ao desenvolvimento físico e mental 
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de crianças e adolescentes. É importante destacar que, o compromisso inter-
nacional não se encerra na atividade legislativa, prescindo do empenho de me-
didas de outras naturezas.

 Nesta mesma direção, o judiciário brasileiro, também desprendeu esfor-
ços na perspectiva de assegurar o Direito à convivência e coibir condutas que 
violem seu exercício. Dentre eles destacam-se a “oficina pais e filhos” e a “ofi-
cina da parentalidade”. A primeira, inspirada em projetos desenvolvidos nos 
Estados Unidos e Canadá, idealizada e instituída no Brasil pela Juíza Vanessa 
Aufiero da Rocha, titular da Comarca de São Vicente, São Paulo. A segunda, 
em razão do bom desempenho da primeira, foi reconhecida pelo Conselho 
Nacional de Justiça e, através da recomendação 50/2014 (CNJ, 2014), tratada 
como politica institucional na resolução e prevenção de conflitos familiares. A 
partir deste reconhecimento vários Tribunais de Justiça começaram a desen-
volver, de forma voluntária, “oficinas da parentalidade”, como uma política 
pública, tendo o objetivo de estimular a mediação em conflitos familiares.

Em 2016, o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução 
de Conflitos do Tribunal de Justiça de São Paulo (NUPEMEC, 2016), abra-
çou, através do Provimento 2.327/2016, a implantação, em todos os Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania do Estado de São Paulo, “ofi-
cinas de parentalidade”.

Percebe-se que, tanto o legislativo quanto o judiciário brasileiro em-
preenderam esforços visando assegurar o Direito à convivência, reconhecen-
do a necessidade de combater toda e qualquer forma de obstar ou impedir 
seu exercício.

As medidas acima foram corroboradas ou incentivadas por instituições, 
associações, grupos ou movimentos sociais de proteção aos interesses das 
crianças e das famílias. Que, através de desenvolvimento de projetos ou dis-
seminação de informações, ou pressões sociais, conseguiram impulsionar ou 
as atividades legislativas ou as atividades judiciais, dentre elas destaca-se o Ins-
tituto brasileiro de direito de Família (IBDFAM), corroborando com o papel 
constitucional de assegurar os Direitos das crianças e adolescentes. 

A participação de alguns organismos internacionais2, levou a Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS), a reconhecer o termo alienação parental e 
compreender que a prática de atos alienadores ocasiona problemas na saúde 
mental das crianças. Assim, diante de sua ocorrência, inserindo, no código de 
identificação de doenças (CID), que entrará em vigor a partir de 2022. Ter-
minando com uma celeuma envolvendo a existência de atos alienadores e o 
impacto que estes provocariam no psicológico de uma criança ou adolescente.

Percebe-se que, pelas informações acima, uma extensa atividade de mo-
vimentos, projetos e legislações visando assegurar o Direito à convivência fa-
miliar e combater ameaças ou obstáculos ao seu desempenho. Por outro lado, 
identificou-se um hiato, um vazio de ações do executivo. 
2	 Destacam-se duas associações internacionais: a American Psychological Association - 

(APA) e Association J’aime mês deux parentes - (AJ2P).
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Em sentido contrário, o executivo brasileiro, encampou uma campanha 
de revogação da Lei 12.318 de 2010. O principal argumento relaciona-se à 
ideia de que a referida Lei favorece crimes de pedofilia, extraído do relató-
rio da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) que apurou maus tratos de 
crianças e adolescentes. No referido documento os integrantes admitiram 
não haver apurado os relatos recebidos, mas que constataram a possibilidade 
de sua existência. Bem como reconheceram haver uma ausência de politicas 
públicas, em diversos segmentos, visando crianças e adolescentes. (BRASIL, 
2017)

Nesse sentido, em 2018 e 2019, dois projetos de Leis foram elaborados 
tendo como objeto revogar a Lei de combate à alienação parental. Ambos 
em fase inicial, aguardando relator, tramitam concomitantemente no Senado 
Federal e outro na Câmara Federal. Tanto o Projeto de Lei 498/18 (BRASIL, 
2018) quanto o Projeto de Lei 6.371/19 (BRASIL, 2019) basearam seus ar-
gumentos com o relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito dos maus 
tratos à crianças e adolescentes.

Assim, compreende-se que, o Executivo brasileiro, na atribuição consti-
tucional de assegurar, com absoluta prioridade os Direitos das crianças e ado-
lescentes, encontra-se omisso, pois não basta sancionar os projetos de Lei, 
pois existem mecanismos de sobrepor o veto e a referida Lei entrar em vigor. 
Logo, o papel que se espera do executivo de uma país precisa ser mais proa-
tivo, assumir o protagonismo das ações. O papel de participante ou colabora-
dor não é o esperado daquele que, se responsabilizou, nacionalmente e inter-
nacionalmente, pelo cumprimento destas obrigações.

 Dito isto, alerta-se sobre a possibilidade do Executivo Federal brasileiro 
ser encaminhado ao Tribunal Internacional de Direitos Humanos e, diante 
de sua coadjuvante participação, ser reconhecida como uma espécie de omis-
são, no que se refere, ao papel de assegurar com absoluta prioridade. Neste 
cenário observou-se a construção de narrativas visando demonizar a Lei de 
combate à atos de alienação parental, revestidos da equivocada interpretação 
do princípio da proteção integral, revelando a necessidade, de um estudo mais 
detalhado sobre a Lei de combate a alienação parental e o princípio da prote-
ção integral. 

Neste sentido, analisou-se os desafios que o Estado, a família e a socie-
dade enfrentam para efetivar o compromisso internacional e nacional de asse-
gurar com absoluta prioridade os Direitos de crianças e adolescentes.

Os desafios do Estado, da família e da sociedade frente ao compro-
misso assumido de proteção integral

No primeiro momento parece fácil colocar os interesses das crianças e 
adolescentes em primeiro plano, mas a prática revela que, em muitos casos, 
no meio das narrativas, encontram-se discursos protetivos sendo utilizados 
com objetivo de obstar exercícios de Direitos. Ou seja, percebeu-se, através 
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do uso de argumentos de proteção física e psicológica, tendo como pano de 
fundo a ideia de proteção integral da criança ou adolescente, formas de impe-
dir ou excluir o exercício de Direitos. 

É importante observar que não se deve confundir o princípio da prote-
ção integral com a utilização de argumentos protetivos. O primeiro assegura 
que os Direitos de uma criança ou adolescente possua prioridade de interpre-
tação e aplicação, inclusive em detrimento dos terceiros envolvidos. Enquanto 
o segundo é o desempenho do exercício do múnus público, assistir, criar e 
educar, atribuído à todos os membros da família. 

E neste momento, diante de discursos protetivos, necessário sinalizar o 
perigo. A função pública de assistir atribuída à família engloba, inclusive, o 
papel de representante dos interesses da criança ou adolescente. Cabendo aos 
parentes, em situações que prescindem de maturidade cronológica e mental, 
tais como um litigio processual, assumir, em nome dos filhos menores de ida-
de, o papel de falar em nome deles. 

Neste quesito, o primeiro desafio aparece como uma dúvida. Em pro-
cesso de divórcio ou de regulamentação de visitas envolvendo o Direito à 
convivência familiar, seriam os parentes aptos a representar os interesses dos 
filhos? Afinal, em qualquer ação litigiosa, os interesses das partes, em regra, 
ao estarem contrapostos suscita que cada um argumente no sentido de prote-
ger ou assegurar seus próprios interesses. Nesta situação, como garantir que, 
os parentes envolvidos diretamente no conflito, estariam, no papel de repre-
sentantes do interesse dos filhos, abrindo mão de seus próprios interesses e 
cumprindo o dever de assegurar ao filho, enquanto menor, a efetivação de 
seus Direitos, em especial o Direito à convivência familiar?

No Brasil, questões que envolvem crianças ou adolescentes no seio fa-
miliar, tais como guarda, visita, pensão alimentícia, entre outros, são temas do 
Direito de família, logo tratados pelas varas familiares. Enquanto questões de 
adoção, crimes praticados contra crianças ou adolescentes ou por crianças e 
adolescentes, são conhecidos pelas varas da infância e juventude (BRASIL, 
1990). Ou seja, compreendeu-se que, quando uma criança ou adolescente en-
contra-se inserido numa entidade familiar os assuntos são tratados pelas varas 
de família, mas se estão, de alguma forma, em situações abandono, seus casos 
são enviados para as varas da infância e juventude. 

Esta divisão não favorece o entendimento que crianças e adolescentes, 
inseridos ou não, num contexto familiar, devem ser protegidos pelo Estado 
de igual forma. A ideia de separar as temáticas entre varas de família e varas 
da infância e adolescência, acaba desvirtuando o foco, ou seja, a proteção in-
tegral à criança e o adolescente. Nesta perspectiva, acredita-se que, questões 
envolvendo crianças e adolescentes deveriam ser tratados por profissionais 
com especializações e experiência em questões envolvendo crianças e adoles-
centes, logo as varas especializadas seriam mais capacitadas para proteger e 
assegurar os interesses das crianças e adolescentes envolvidos.

Acredita-se que, questões envolvendo crianças e adolescentes, inseridas 
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num contexto familiar ou não, deveriam ser tratadas por profissionais alinha-
dos aos documentos nacionais e internacionais de proteção aos Direitos, pois 
a competência do juízo pautada na condição social da criança, não parece 
mais adequada, haja vista que, uma criança, num contexto familiar ou não, é 
uma criança, logo detentora de iguais Direitos. 

Nesta perspectiva, crianças e adolescentes, com ou sem família, conti-
nuam sendo pessoas humanas em desenvolvimento, necessitando de especial 
proteção. Sendo assim, é necessário compreender que, mesmo em contexto 
familiar, crianças e adolescentes correm riscos de restrição e privação de Di-
reitos. Cabendo ao Estado e a sociedade protegê-los, inclusive de seus pró-
prios pais. Além do que, em tese, a competência de atribuição de litígios dual, 
poderá ocasionar uma distorção do que verdadeiramente estaria em priorida-
de, ou os Direitos da criança ou os Direitos da família.

O segundo desafio enseja a necessidade de distinguir argumentos pro-
tetivos de atos de alienação parental. Alguns argumentos, inclusive, aparecem 
como proteção de condutas criminosas, tais como denúncias de abuso sexual. 
E, o Estado, na figura do órgão judicial e do Ministério Público das varas de 
família, encontram um problema que, em regra, são resolvidos em outra sea-
ra, no caso, competência para apuração de crimes, varas criminais.3

Dito isto percebe-se que, na efetivação do Direito à convivência familiar, 
seria imprescindível distinguir atos alienatórios de atos de proteção e cuidado, 
pois, em grande parte dos litígios que envolvem a seara familiar, os discursos 
de proteção ao bem estar físico e psicológico da criança e do adolescente, es-
tão presentes para justificar limitações ou exclusão de Direitos (MONTEZU-
MA, 2017). O uso destes discursos, de forma desarrazoada, ocasiona graves 
problemas. Fora que acaba por protelar o exercício de Direitos, tais como a 
convivência familiar.

É óbvio que, quando se estiver diante de situações que coloquem em 
risco o bem estar físico e psicológico de crianças e adolescentes, este argu-
mento deverá estar presente, porém, deve-se fazê-lo com a devida cautela, 
precisando possuir embasamento por meios legais de provas, evitando pro-
blemas futuros com a justiça, como a responsabilização por danos morais e 
criminais, tais como as condutas previstas no código penal como calúnia e 
difamação.

A situação acima relatada, é extremamente complexa, pois duas ques-
tões precisam serem analisadas. A primeira seria verificar se a representativi-
dade dos parentes estariam ou não comprometida quando ambos estiverem 
diretamente implicados no litigio, e a segunda seria identificar quando um ar-
gumento protetivo sinalizaria atos alienadores ou práticas de condutas crimi-

3	 Nos sites dos Tribunais de Justiça, Rio de Janeiro e São Paulo, encontrou-se ações de 
responsabilidade civil por danos morais, pela ocorrência de falsas alegações de crimes 
com o intuito de impedir o exercício do Direito à convivência familiar. Disponível em: 
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2014.001.57107. Acesso em: 
20 de agosto de 2020.
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nosas. 
É preciso lembrar que, ao tomar conhecimento de práticas crimino-

sas, em especial os guardiões de crianças e adolescentes, devem comunicar 
imediatamente as autoridades competentes, correndo o risco de incorrerem 
na prática de crime, na modalidade omissiva . E esta comunicação, em regra, 
deveria ocorrer antes da propositura de um processo de guarda ou visita ou 
regulação do Direito à convivência familiar. A inexistência de comunicação 
pretérita, em tese, sinalizaria uma conduta omissiva daqueles que, por lei, tem 
a obrigação de cuidado.

Percebeu-se que, numa tentativa futura, a necessidade de analisar o im-
pacto que atos de alienação parental e falsas denúncias de abuso sexual pro-
movem no exercício do Direito à convivência familiar e o papel do Estado 
brasileiro e da sociedade para mitigar os efeitos destas condutas e suas ocor-
rências. Sendo assim, passa-se as considerações finais deste trabalho.

Considerações Finais
Importante ressaltar a dificuldade do tema. Questões de família envol-

vem aspectos complexos, tais como a distinção entre cuidado e abuso de Di-
reitos. É uma linha tênue, e que, no centro desta linha, encontra-se os Direitos 
e os interesses de uma criança ou adolescente. Esta dificuldade acaba revelan-
do o risco que crianças e adolescentes podem estar vivenciando. Afinal, ques-
tões de violência ou ameaças a Direitos nem sempre são flagrantes, especial-
mente dentro do contexto familiar. Revelando-se, muitas das vezes, somente 
quando práticas de condutas criminosas graves são denunciadas. E que, em 
regra, acabam por retirar estas crianças do poder familiar e lhes colocar sob a 
responsabilização direta do Estado. O que não significa estar protegendo ou 
assegurando os reais interesses da criança ou adolescente. Concentrar toda a 
fiscalização nas mãos do Estado, não pareceu adequado, necessitando a com-
preensão de apoio ou ajuda, tais como da sociedade.

A responsabilidade do Estado não pode ser encarada somente no de-
sempenho legislativo, é preciso uma junção de suas forças públicas, ou seja, 
dos três poderes. Sendo assim, os três poderes públicos, nas três esferas fe-
derativas, devem criar meios para combater práticas de alienação parental e 
proteger os interesses de crianças e adolescentes em disputas judiciais, logo, a 
ausência de um deles implicará em omissão de esforços nesta empreitada. 

A construção de políticas públicas envolvendo crianças e adolescentes 
deve ser o preventivo, ou seja, criar métodos ou práticas que visam proteger a 
integridade e a dignidade da criança ou adolescente envolvido em disputas ju-
diciais. Para, assim, de forma estratégica, minorar os impactos e danos na vida 
e construção de identidade, afetos e vínculos de uma criança e adolescente. E, 
mas não menos importante, o judiciário, pois esta deverá ser a última esfera 
de resolução destes conflitos. Sinal que os esforços anteriores não surtiram os 
efeitos adequados, cabendo a este pacificar o litigio e colocar os interesses da 
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criança a salvo. 
Logo, a especialização dos membros do Judiciário, tais juízes, promo-

tores e a equipe técnica, com foco nos interesses das crianças e adolescentes, 
estaria em consonância com a ideia de máxima proteção e garantia protetiva 
prevista nos documentos nacionais e internacionais. Afinal, é neste cenário 
que, em tese, os conflitos se desenrolam e mecanismos como oficinas, media-
ção, métodos Cohen, entre outros podem ser utilizados. 

Diante do exposto percebe-se a necessidade de mais trabalhos e pesqui-
sas visando os temas acima abordados e costurados, bem como debruçar-se 
de forma objetiva sobre os discursos protetivos e as falsas alegações de estu-
pro. E, somente assim, fechar todas as lacunas acima apresentadas. Neste mo-
mento, o trabalho desenvolveu-se na busca de compreensão destes campos, 
identificação das temáticas e consequências jurídicas. Revelando-se como uma 
pesquisa mais reflexiva e propositiva que afirmativa. Desta forma, será impor-
tante a colaboração e análise de outros pesquisadores.
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Resumo:
O artigo que apresento traz como objeto de pesquisa o trabalho infantil a par-
tir das duas versões brasileiras do Programa Nacional de Prevenção e Erradi-
cação ao Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador. A escolha 
do tema acontece em decorrência dos estudos, iniciados ainda no Mestrado 
dentro do contexto de delimitação do tema, que estão intrinsicamente rela-
cionados a minha experiência profissional enquanto assistente social e que, 
diante das opções teóricas que fiz quando defini o trabalho infantil como uma 
das formas de violência contra crianças e adolescentes (ALMEIDA: 2009). 
Regatar nesse momento o tema do trabalho infantil tem sua importância e 
relevância na sua utilização como fio condutor do pensar a política de assis-
tência social e na sua relação com as contribuições advindas da política de 
saúde, em defesa da organicidade do Sistema Único de Assistência Social e do 
Sistema Único de Saúde. 

Palavras-chave: Sistema Único de Assistência Social; Sistema Único de Saú-
de; política pública; proteção social; infância e adolescência. 

Introdução

Lumbiá trocou rapidamente a lata de amendoim pela caixa de chicle-
tes com a irmã Beba. Fazia um bom tempo que estava andando para 
lá e para cá, e não havia conseguido vender nada. Quem sabe teria 
mais sorte se oferecesse chicletes? E, se não desse certo também, 
procuraria o colega Gunga. Juntos poderiam vender flores. A mãe 
não gostava daquela espécie de mercadoria. Dizia que flor encalhada 
era prejuízo certo. Conto Lumbiá – Conceição Evaristo

A epígrafe faz referência a alguns dos aspectos que abordarei ao longo 
do artigo a partir da política de assistência social e de saúde, dialogando com 
os autores que elenquei.
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Respondo ao longo do trabalho a seguinte pergunta: quais os avanços 
ocorridos diante do Programa Nacional de Prevenção e Erradicação ao Tra-
balho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador na sua intersecção com 
o Sistema Único de Assistência Social e o Sistema Único de Saúde entre os 
anos de 2004 e 2018? Como metodologia de pesquisa optei por analisar as 
duas versões do programa a luz da produção bibliográfica advinda das contri-
buições acadêmicas das Ciências Sociais e do Serviço Social publicadas pos-
teriormente a 2010 e recorri aos dados estatísticos produzidos pelo IBGE 
– Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Tenho como objetivos 1) 
apresentar o processo de construção da política desde sua progênie; 2) fazer 
a crítica do trabalho infantil como uma forma de violência cuja culpa e res-
ponsabilização não cabe à família e 3) identificar a participação das políticas 
públicas de saúde e assistência social nesse processo de construção. 

Desenvolverei minha argumentação a partir da hipótese de que a po-
lítica de saúde e a política de assistência social considerando a magnitude 
das respectivas Leis Orgânicas, junto com a Política Nacional de Assistência 
Social (2004), o Sistema Único de Assistência Social (2005) e a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009) trazem uma importante con-
tribuição que se desdobra na incorporação do problema do trabalho infantil 
através do trabalho social com famílias nos Centros de Referência de Assis-
tência Social (CRAS) e Centros de Referência Especial de Assistência Social, 
nos territórios. 

Quanto aos resultados, na verdade está-se diante da mudança do concei-
to de trabalho infantil para a sua adequação a padrões internacionais a partir 
de 2016 pela PNADC – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Con-
tínua o que traz uma queda dos números em relação a 2015, conforme aponta 
o diagnóstico que compõe o III Plano Nacional de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador (2019-2022); que 
aqui não abordarei. E isso, se desdobra, na minha opinião na necessidade dos 
municípios, através de suas equipes do Sistema Único de Assistência Social e 
do Sistema de Saúde, trazerem para o debate acadêmico as suas realidades lo-
cais provocando uma virada em prol do fortalecimento das discussões acerca 
do tema e assim, contribuírem para futuras avaliações na política de assistên-
cia social. Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 
– PNAD Contínua não inclui aqui. Preciso destacar que além da mudança 
de metodologia, 2016 demarca o último ano em que dados sobre trabalho 
infantil foram divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
– IBGE, conforme pude apurar no site do Fórum Nacional de Erradicação 
do Trabalho Infantil. 

Cabe expressar que, conceituo trabalho infantil como uma forma de 
violência contra crianças e adolescentes que se insere na totalidade da dinâ-
mica social definida pelas relações sociais de produção e reprodução inerentes 
à sociedade capitalista. O trabalho infantil compunha fortemente, se conside-
rarmos as piores formas de trabalho infantil identificadas no Brasil, a “cadeia 
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produtiva” (VIELLA, 2015, p. 250) presente na produção e no escoamento 
de mercadorias. 

Algumas considerações acerca das duas primeiras edições do Pro-
grama Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção ao Adolescente Trabalhador

Sem desconsiderar que os marcos legais para o trabalho infantil são a 
Constituição Federal (1988) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) 
entendo que se tem que remeter atenção a alguns dispositivos legais que de-
marcam a trajetória do Brasil na definição de políticas públicas com a finalida-
de de focar o problema. Em 1998 (Emenda Constitucional Nº 20, de 8 de de-
zembro de 1998) é definida a proibição de trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre aqueles que tiverem idade inferior a 18 (dezoito) anos e aos com idade 
inferior a 16 (dezesseis) anos passou a vigorar a proibição de qualquer tipo de 
trabalho exceto na condição de aprendiz. Em 2001 (Portaria Nº 20/2001), o 
Brasil, através do Ministério do Trabalho e da sua Secretaria de Inspeção do 
Trabalho, classificou 81 (oitenta e um) locais e serviços perigosos e insalubres 
para crianças e adolescentes e consequentemente tornam-se proibitivos ao 
trabalho de ambos os grupos e definiu a atuação dos profissionais responsá-
veis pela fiscalização. O trabalho de aprimoramento das ações de fiscalização 
não parou nisso e em 2008 surgiu mais um importante instrumento técnico a 
embasar as ações dos profissionais do Ministério do Trabalho, do qual falarei 
mais a frente. Em paralelo formulava-se a política de assistência social.

Até aqui não quis trazer uma descrição temporal dos dispositivos legais, 
mas trazer alguns elementos que compuseram o processo que alinhava a “... 
capacidade de implementar as políticas públicas...” (AVRITZER, 2016, p.37) 
presentes na sociedade brasileira naquele momento. É importante sublinhar 
a contribuição ao debate de Senna e Silva (2016) que apresentam o resultado 
de sua pesquisa que traz o contexto de formulação e das ações que articuladas 
fundam o Sistema Único de Assistência Social, assim como elementos da sua 
gênese, dentre eles a tomada de referência do Sistema Único de Saúde, para 
incorporar a “... noção de serviços organizados por níveis de proteção so-
cial, em básico e especial de média e alta complexidade...” (SENNA e SILVA, 
2016, p.22), para mencionar um dentre outros. No processo de delineamento 
da política de assistência tem-se o Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Co-
munitária; o Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil 
e Proteção ao Adolescente Trabalhador (onde as ações do Programa de Er-
radicação do Trabalho Infantil foram incorporadas); Plano Nacional de As-
sistência Social e o Sistema Único de Assistência Social no período de 2004-
2005. 

A formulação do Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Tra-
balho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador ficou sob a responsabi-
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lidade da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil. Este coa-
duna ações que venham a defender os direitos fundamentais à educação e à 
vivência da infância. O Plano em seu desenho tem origem: a) no que apresen-
ta o documento Diretrizes para a Formulação de uma Política Nacional de Combate 
ao Trabalho Infantil formulado no espaço do Fórum Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho Infantil e aprovado pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; b) na proposta de combate ao trabalho 
infantil da Comissão Especial do Conselho de Defesas dos Direitos da Pessoa 
Humana - que já esteve vinculado ao Ministério da Justiça através da Secreta-
ria Especial dos Direitos Humanos (SEDH) e que no momento formulação 
do Plano estava na Secretaria Especial dos Direitos Humanos (SEDH) , da 
Presidência da República (hoje nem no site do Conselho e nem nos organo-
gramas do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MDH) 
e do Ministério da Justiça (MJ) encontra-se qualquer informação; c) a propos-
ta de prevenção e erradicação do trabalho infantil doméstico e de proteção ao 
trabalhador adolescente da Comissão Temática instituída pela Portaria nº 78 
(2002) que naquela ocasião compunha a Secretaria de Estado de Assistência 
Social (SEAS) e que por sua vez fazia parte do antigo Ministério da Previ-
dência Social e Assistência Social (MPAS) e na ocasião já de implementação 
do Plano, em destaque, fazia parte do Ministério de Desenvolvimento Social 
(MDS), hoje Ministério da Cidadania (MC) em que o Ministério do governo 
anterior decai, em 2019, a condição de Secretaria - Secretaria Especial de De-
senvolvimento Social. 

O Plano tem por finalidade coordenar diversas intervenções e intro-
duzir novas que direcionadas a assegurar a eliminação do trabalho 
infantil. Para tanto, foi preciso considerar diferentes aspectos, tais 
como raça, gênero, condição econômica, tipo de ocupação, entre 
outros, e critérios importantes para que se possa compreender como 
a exploração ilegal do trabalho de crianças e adolescentes ainda en-
contra meios para se perpetuar no País. (BRASIL, 2004, p. 9)

O Plano preconiza a transversalidade e a intersetorialidade, e incorpora a 
sociedade civil organizada como prioridade para pensar conjuntamente a for-
mulação da proposta. Contou com a participação de organizações governa-
mentais, organizações não-governamentais e organizações internacionais com 
destaque para a Organização Internacional do Trabalho (OIT), sob a lideran-
ça do Ministério do Trabalho e Emprego. A proposta inclui as faixas etárias 
que abrangem crianças e adolescentes, mas menciona de forma prospectiva 
a juventude enquanto futuros trabalhadores. O Plano incorpora o problema 
do trabalho infantil a partir da perspectiva dos direitos humanos. Que nesse 
momento passa a constituir-se num novo paradigma com o entendimento de 
que se trata de uma violação de direitos de crianças e adolescentes. Assim, na 
sequência o trabalho infantil é definido como:
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(...) atividades econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou 
sem finalidade de lucro, remuneradas ou não, realizadas por crianças 
ou adolescentes em idade inferior a 16 (dezesseis) anos, ressalvada 
a condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, independen-
temente da sua condição ocupacional. Para efeitos de proteção ao 
trabalhador adolescente, será considerado todo o trabalho desem-
penhado por pessoa com idade entre 16 e 18 anos incompletos e, 
na condição de aprendiz, de 14 a 18 incompletos. (BRASIL, 2004, 
p. 10)

A estrutura do Plano apresenta as seguintes seções: 1) Diagnóstico Si-
tuacional Preliminar do Trabalho Infantil no Brasil; 2) Dimensões Estratégi-
cas e Problemas Prioritários; 3) Visão de Futuro; 4) Plano de Ação; 5) Ações 
de Gestão ou de Diretriz; 6) Monitoramento e Avaliação (BRASIL, 2004).

O Plano estrutura ações e estas se desdobraram em mais ações que de-
mandaram de vários órgãos responsabilidades a partir de suas atribuições e 
competências, que geraram produtos e alguns dos seus desdobramentos fo-
ram incluídos no Plano Plurianual 2004-2007: a) análise, promoção de estu-
dos e pesquisas, integração e sistematização de dados a respeito de todas as 
formas de trabalho infantil; b) análise do arcabouço jurídico relativo a todas 
as formas de trabalho infantil e do adolescente; c) monitoramento, avaliação, 
controle social e fiscalização para a prevenção e erradicação do trabalho in-
fantil; d) garantia de uma escola pública e de qualidade para todas as crianças 
e adolescentes; e) implementação de ações integradas de saúde; d) promoção 
de ações integradas na área de comunicação; e) promoção e fortalecimento 
da família na perspectiva de sua emancipação e inclusão social; f) garantia 
da consideração da equidade e da diversidade; g) enfrentamento das formas 
específicas de trabalho infantil (crianças envolvidas em atividades ilícitas, no 
trabalho infantil doméstico e nas atividades informais das zonas urbanas); h) 
promoção da articulação institucional quadripartite; i) recursos humanos, ma-
teriais e financeiros;

A Segunda Edição do Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador definido para o pe-
ríodo 2011-2015, apresenta como meta a eliminação das piores formas de tra-
balho infantil até 2015 e a erradicação total do trabalho infantil até 2020 meta 
assumida pelo Brasil e pelos demais países signatários do documento “Traba-
lho Decente nas Américas: Uma agenda Hemisférica, 2006-2015”, durante a 
XVI Reunião Regional Americana da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) que aconteceu em 2006. 

Diante desses acontecimentos ocorre o reconhecimento do papel e das 
responsabilidades do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CONANDA) dentro do contexto da política nacional de atendimen-
to dos direitos de crianças e adolescentes frente a violações de direitos. Assu-
miu-se o compromisso de envolver vários atores na concretização da trans-
versalidade e intersetorialidade da política e ações, ressaltando a importância 
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da participação da sociedade civil. Vivia-se um momento democrático na so-
ciedade brasileira extremamente favorável, em que a participação da socieda-
de civil, através dos Conselhos e Conferências, trouxe elementos para compor 
as decisões na área de políticas públicas (AVRITZER: 2016).

Naquele momento de formulação do Plano Nacional em sua segunda 
versão temos o Decreto Nº 6.481, de 12 de junho de 2008, que define a Lista 
das Piores Formas de Trabalho Infantil em consideração às definições conti-
das nos artigos 3º e 4º da Recomendação 190 da Organização Internacional 
do Trabalho e da 182ª Convenção da Organização Internacional do Traba-
lho. O Decreto inclui a descrição das piores formas de trabalho infantil; dos 
prováveis riscos e prováveis repercussões à saúde, trazendo mais informação 
de caráter científico que a Portaria Nº 20/2001. Aqui tem-se a ênfase na pro-
teção de crianças e adolescentes considerando os eixos infância, educação e 
saúde.

Ressalte-se ainda que o avanço no combate ao trabalho infantil con-
tinua a ser limitado por fatores estruturais. A concentração de renda 
do País, que já era das piores do mundo, agravou-se na década de 
1980, atingindo o ápice em 1989. A partir de meados dos anos 1990, 
nota-se uma melhora pequena ainda que inconstante, especialmente 
em função da estabilidade macroeconômica. (BRASIL, 2011, p. 13).

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) do IBGE em 
1992 passou a quantificar o fenômeno. No Estudo Técnico Nº 13/2015 é 
incluído o reconhecimento dessa ação enquanto inovadora pelo seu “... con-
tínuo monitoramento do tema pela sociedade...” e “ um importante indicador 
para apoiar o avanço da redução do trabalho infantil e também da compreen-
são da sociedade do tema, uma vez que o trabalhar sempre teve um sentido 
positivo para a maior parte da população...” (PREFEITURA DA CIDADE 
DO RIO DE JANEIRO, 2016, p.43). No corpo do Plano Nacional – Se-
gunda Edição na seção Marco estatístico-social foram inclusos alguns dados, tra-
zendo um panorama da situação inicial e dos avanços quanto à redução dos 
indicadores. 
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Os dados dos anos de 1994, 1996, 1997 e 2000 não estão contempla-
dos neste gráfico por não haver dados estatísticos da PNAD sobre o trabalho 
infantil relativo a este corte de faixa etária nestes anos. (Quadro retirado do 
Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção 
ao Trabalhador Adolescente - segunda versão - 2011-2015, p.13.)

O Plano parte do que denominou de problema central – “a persistência do 
trabalho infantil e do trabalho a partir da idade permitida sem a devida prote-
ção viola os direitos de crianças e adolescentes.” (BRASIL, 2011, p.17). Este 
apresenta a dimensão do problema do trabalho infantil através dos seguintes 
descritores:

- Prevalência do trabalho infantil permanece em patamares elevados;
- Nas faixas etárias mais baixas a ocorrência do trabalho infantil concen-

tra-se nas atividades agrícolas; 
- As formas assumidas pelo trabalho infantil no Brasil são fortemente 

influenciadas por fatores relacionados a gênero e raça;
- Não foram ainda eliminadas as ‘piores formas’ de trabalho infantil de-

finidas pela legislação;
- Não há obrigação legal às empresas para a contratação prioritária de 

adolescentes de 14 a 18 anos como aprendizes;
- Maioria dos adolescentes de 16 e 17 anos que trabalham não possui 

carteira assinada;
- Crianças e adolescentes que trabalham estão altamente expostos a si-

tuações de risco, acidentes e problemas de saúde relacionados ao trabalho;
- Crianças e adolescentes que trabalham têm índices inferiores de per-

manência na escola e rendimento escolar comprometido.” (Idem).
O Plano explicita o entendimento que incorpora quanto às consequên-

cias do problema do trabalho infantil:
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CONSEQUÊNCIAS
●● 	Quanto mais precoce e a entrada no mercado de trabalho menor é a renda 

média obtida ao longo da vida;
●● 	Ocorrência de acidentes de trabalho e problemas de saúde relacionados ao 

trabalho em crianças e adolescentes trabalhadores;
●● 	Manutenção de altos graus de desigualdade social.

Fonte: Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 
Adolescente Trabalhador definida para o período 2011-2015, p. 19.

São seus eixos estratégicos: 
EIXOS ESTRATÉGICOS

●● 	Priorização da prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção ao ado-
lescente trabalhador nas agendas políticas e sociais; 

●● 	Promoção de ações de comunicação e mobilização social;
●● 	Criação, aperfeiçoamento e implementação de mecanismos de prevenção e 

erradicação do trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador, com 
destaque para as piores formas;

●● 	Promoção e fortalecimento da família na perspectiva de sua emancipação e 
inclusão social;

●● 	Garantia de educação pública de qualidade para todas as crianças e os adoles-
centes;

●● 	Proteção da saúde de crianças e adolescentes contra a exposição aos riscos do 
trabalho;

●● 	Fomento à geração de conhecimento sobre a realidade do trabalho infantil no 
Brasil, com destaque para as suas piores formas.

Fonte: Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 
Adolescente Trabalhador definida para o período 2011-2015, p. 28.

Essa versão do Plano trouxe um extenso fluxograma explicativo para 
apontar a necessidade de se analisar as causas do problema com mais profun-
didade; das 8 (oito) causas apontadas escolhi 1 (uma) para pensar o tema a 
partir de dados estatísticos e depois numa perspectiva teórica:

Desse modo, um número significativo de famílias em condições de 
pobreza tem o trabalho infantil como fonte de renda e continua a 
ocorrer o ingresso prematuro de adolescentes no mercado de traba-
lho. Além disso, tanto a precarização das relações de trabalho verifi-
cadas nas últimas décadas quanto, em alguns casos, as novas ofertas 
de trabalho geradas pelo crescimento econômico, podem gerar no-
vos focos de trabalho infantil. (BRASIL, 2011, p. 19).

A partir do Plano Nacional de Assistência Social (2004) enquanto políti-
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ca pública que regulamenta a Lei Orgânica de Assistência Social fica definido 
enquanto diretriz a centralidade da família nas políticas públicas, o que faz 
com que se encaminhe as ações protetivas a crianças e adolescentes delinea-
das por dentro do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), entre elas as 
definições contidas no Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção ao Adolescente Trabalhador. As primeiras ações perpassam a trans-
ferência de renda e a condicionalidade na educação. Em complementarida-
de se efetivaram articulações entre os Conselhos Nacionais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Conselho Nacional de Assistência Social, vários 
Ministérios e Organismos Internacionais contribuíram nesse processo para a 
efetivação da transversalidade e da intersetorialidade da política pública, inclu-
sive para que fosse formulado e executado o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Fa-
miliar e Comunitária. 

É somente com a aprovação da Política Nacional de Assistência 
Social, após amplo debate nacional, em outubro de 2004, que en-
tra em vigor o efetivo (re)desenho desta política, na perspectiva de 
implementação do Suas – Sistema Único de Assistência Social, que 
vai criar uma nova arquitetura institucional e ético-política para a 
Assistência Social brasileira, instaurando um novo modo de gestão 
compartilhada, onde a articulação entre as três esferas de governo 
constitui-se em elemento fundamental para a realização dos direi-
tos socioassistenciais. (COUTO; YAZBEK; SILVA e RAICHELIS, 
2010, p. 94).

E seria em 2011, a partir da promulgação da Lei Nº 12.435 (artg.24-C) 
que aconteceu a incorporação do Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil - PETI ao Sistema Único de Assistência Social – SUAS – este que é “...
reconhecido como uma estratégia de âmbito nacional que articula ações in-
tersetoriais visando ao enfrentamento e à erradicação do trabalho infantil...” 
(PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 2016, p.43). 

Sistema Único de Assistência Social e as ações de erradicação do 
trabalho infantil

A atribuição do caráter intersetorial ao Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil (PETI) e a sua integração atribuída pela Lei Nº 12.435/2011 
à Política Nacional de Assistência Social e ao Sistema Único de Assistência 
Social, abrangendo a transferência de renda, o trabalho social com famílias e a 
oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes. A Política Na-
cional de Assistência Social e ao Sistema Único de Assistência Social são ins-
trumentos políticos e normativos da política de assistência social. O Sistema 
Único de Assistência Social define enquanto seguranças afiançadas a acolhida; 
a renda; o convívio ou a vivência familiar; comunitária e social; desenvolvi-
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mento de autonomia; apoio e auxílio que são ofertadas de forma pública nos 
espaços e serviços em que acontecem a proteção social básica e especial. 

O Brasil em 2011 possuía, em situação de trabalho infantil, aproximada-
mente 3,7 milhões de trabalhadores crianças e adolescentes do sexo masculi-
no e feminino com idade entre 5 e 17 anos. Constatou-se que em dois anos 
ocorreu a redução de cerca de 14%, isso significa que 567 trabalhadores nessa 
faixa etária deixaram a condição de trabalho infantil. Os números atestam que 
na faixa etária de 5 a 9 anos tinha-se 89 mil trabalhadores; entre 10 a 13 anos 
o número era de 615 mil; e cerca de quase 3,0 milhões, estavam situados na 
faixa etária de 14 a 17 anos de idade. Nos três grupos etários os do sexo mas-
culino representam o maior número de ocupados. 

Em 2012, o Brasil possuía aproximadamente 3,5 milhões de trabalha-
dores de 5 a 17 anos de idade (IBGE - Síntese dos Indicadores – PNAD 
– 2012). Em comparação a 2011 houve uma redução em 156 mil pessoas, 
segundo o mesmo documento. Entre as idades de 5 a 17 anos a maioria de 
trabalhadores são do sexo masculino. Os números estimados para o sexo 
masculino na faixa etária de 5 a 13 anos são de 380.000 trabalhadores do sexo 
masculino e 175.000 do sexo feminino; de 5 a 9 anos 54.000 do sexo mascu-
lino e 28.000 do sexo feminino; 10 a 13 anos, 327.000 trabalhadores do sexo 
masculino e 147.000 do sexo feminino; entre as idade de 14 a 17 anos 1,907 
milhões de trabalhadores do sexo masculino e 1,056 milhões do sexo femini-
no; e entre 16 e 17 anos, 1,306 milhões de trabalhadores do sexo masculino e 
782.000 do sexo feminino.

Em 2014 o Brasil possuía 3,331 milhões de trabalhadores entre as ida-
des de 5-17 anos e destes entre as idades de 14-17 anos o número era de 
2,778 milhões de trabalhadores adolescentes, segundo dados do IBGE - Sín-
tese de Indicadores – PNAD – 2014. E em 2015, o IBGE estimava que havia 
2,700 milhões de crianças e adolescentes entre as idades de 5-17 anos de idade 
trabalhando no Brasil, o que significou uma queda de 19,8% se comparados 
com os dados de 2014; menos 659.000 nessa condição. Destaco que 2,300 
milhões eram adolescentes entre as idades de 14-17 anos de idade (IBGE - 
Síntese de Indicadores – PNAD – 2015).

Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e os Centros 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) implementam nos 
territórios a política de assistência social, em atenção às provisões necessárias 
a um trabalho institucional que contemple as dimensões ambiente físico, re-
cursos materiais, recursos humanos e trabalho social, com programas projetos 
e serviços atendam famílias conforme estão elencados na Tipificação Nacio-
nal de Serviços Socioassistenciais.

A centralidade da família perante às políticas públicas prevê “... o for-
talecimento e o apoio a essas famílias para o enfrentamento das necessidades 
sociais ... “ (COUTO; YASBEK; SILVA; RAICHELIS, 2010, p. 34) A matri-
cialidade sociofamiliar é uma das diretrizes estruturantes da gestão do Sistema 
Único de Assistência Social, que “... significa que o foco da proteção social 
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está na família ... “ (Idem)
No Serviço de Proteção e Atendimento Individual à Família – PAIF – 

tem como objetivo prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violên-
cia intrafamiliar, com enfoque no direito à convivência familiar e comunitária. 

A Atenção Primária da Saúde e a unidade do CRAS que representa a 
proteção social básica nos territórios tem a função de acompanhamento das 
condicionalidades, o que implica também a participação da educação, numa 
articulação intersetorial, naquilo que se configura uma “... estratégia impor-
tante para captação de famílias em situação de extrema vulnerabilidade so-
cial.” (SENNA; BRANDÃO, DALT, 2006, p. 161). Não estou desconsideran-
do as críticas às condicionalidades, que ressaltam que estas estão direcionadas 
exclusivamente aos cidadãos em condição de pobreza na realidade brasileira 
(SPOSATI, 2018, p. 2317). Não obstante, precisa-se incorporar mais variá-
veis ao debate, no contexto dessa crítica, como as que Brandão e Oliveira 
(2016) trazem ao afirmar que a renda das famílias proveniente do trabalho e 
a ampliação de anos de escolaridade como dois elementos importantes que 
definem a queda das desigualdades no Brasil entre os anos de 2003 e 2009. 
Incorporo aqui as considerações críticas de Silva; Bentura; Garrido; Bevilac-
qua; Cafaro; Mariatti (2016) acerca da “responsabilização das famílias” mais 
pobres quanto aos seus destinos e à sua situação de pobreza, que descarta as 
dimensões e fatores estruturais que recaem sob as famílias historicamente.

No Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e In-
divíduos – PAEFI - a situação de trabalho de crianças é concebida enquan-
to violação de direito e os serviços socioassistenciais estão articulados com 
várias políticas públicas e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, como 
Conselho Tutelar e o Juizado para desenvolver ações de proteção social pre-
vistas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Entre 2003 e 2005 tem-se um governo com uma grande capacidade de 
implementar políticas públicas em atendimento às demandas de seu eleito-
rado. Tais políticas dão garantia à governabilidade do projeto político da es-
querda: “... se pensarmos a governabilidade como a capacidade de produzir 
decisões e políticas diferenciadas.” (AVRITZER, 2016, p.37) 

Soma-se a isso a capacidade do governo construir uma “tipologia de 
conferência” e efetivar a participação de vários atores da sociedade civil, cons-
truindo uma “força democrática” pautada na defesa de direitos humanos, que 
gera um grande impacto nas diferentes políticas públicas (AVRITZER,2016), 
que buscam a “... produção da igualdade social por meio de políticas compen-
satórias.” (AVRITZER, 2018, p.281). 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e o Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social (CREAS) são responsáveis pela 
gestão da política pública de assistência social no território. A territorialização 
é uma das diretrizes da gestão do Sistema Único de Assistência Social (NOB/
SUAS/2012). A dimensão territorial significa direcionar atenção à realidade, 
incorporando os desafios postos pela dimensão cotidiano (PNAS/2004), fa-
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zendo frente às análises de Milton Santos: “...o território é a causa de maior 
desigualdade...” (SANTOS, 2014, p. 134).

E assim, a assistência social em sua trajetória de permanente aprimora-
mento institucional e especialização de funções, que imprime como destaque 
a Vigilância Socioassistencial. Esta tem a função de realizar estudos, plano e 
diagnósticos que propicie o conhecimento da realidade dos territórios, identi-
ficar as necessidades da população, planejar e organizar as ações implementa-
das nos territórios (Censo SUAS: 2015).

Apontamentos conclusivos
Está-se diante de um longo processo de trabalho a meu ver precisa ser 

retomado pois se insere no movimento infinito do real, na compreensão da 
provisoriedade das verdades. No mesmo período em que vislumbrávamos as 
reduções para os indicadores para o trabalho infantil, isso produto de um tra-
balho de mais de duas décadas para a efetivação da proteção social de crianças 
e adolescentes, o Brasil mergulhava numa crise de caráter político que com-
prometeu a governabilidade e a participação social em relação ao movimento 
democrático iniciado a partir dos Conselhos e Conferências que tiveram mui-
ta implicação com as decisões de políticas públicas nos anos subsequentes. As 
equipes atuantes na política de assistência buscam dar continuidade ao tra-
balho consolidado diante do fato de que crianças e adolescentes não podem 
esperar, pois, agravos políticos e econômicos repercutem e muito em seus co-
tidianos trazendo muitos problemas sociais a suas vidas e futuros.

Ficou evidente que no período elencado para a pesquisa os esforços das 
equipes de saúde e de assistência social, representando o Sistema Único de 
Saúde e o Sistema Único de Assistência Social, respectivamente, agregaram 
grande contribuição às ações diante do problema do trabalho infantil incluso 
na agenda de prioridades de políticas públicas. Como afirmei no início do ar-
tigo, as equipes precisariam tornar público os estudos referentes às suas reali-
dades mais recentes, utilizando os recursos tecnológicos disponíveis, que mui-
tas das vezes estão ancorados às plataformas das Secretarias Municipais ou o 
contexto do debate acadêmico.
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Resumo:
O trabalho é parte de uma pesquisa de mestrado que aborda o processo de 
implementação da Política de Prevenção e Combate à Tortura no Brasil como 
resultado da relação entre Estado e sociedade civil na garantia do direito a não 
tortura, tendo como referência o processo de gestação da política, no início 
dos anos 2000, em paralelo aos últimos cinco anos, após a criação do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura. Aborda aspectos conceituais, 
legais e institucionais que estruturam a política, e destaca as primeiras ações 
do Estado como resultado de uma correlação de forças com a sociedade civil 
que cobrava a implementação de ações em resposta à questão da tortura. O 
estudo está sendo construído por meio de uma pesquisa qualitativa, alinhada 
ao método dialético que entende o real como totalidade concreta. Os proce-
dimentos metodológicos da pesquisa envolvem revisão bibliográfica e coleta 
de dados acerca do objeto, em fontes de dados primários e secundários. A 
atualidade e importância do tema, se revelam na agenda política nacional e 
internacional, tornando fundamental essa discussão.

Palavras-chave: Tortura; Democracia; Sociedade Civil; Estado.

Introdução
A Constituição Federal brasileira de 1988, reitera o que traz a Decla-

ração Universal dos Direitos Humanos, ou seja, “ninguém será submetido a 
tortura, nem a tratamento desumano ou degradante”. A Carta Magna tam-
bém situa a tortura no rol de “crimes inafiançáveis e insusceptíveis de graça 
ou anistia” (CF, art.5º, XLIII). 
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A despeito da expressa determinação legal, só na década de 1990 se ini-
ciam as primeiras ações do estado brasileiro para prevenir e combater a tor-
tura, como resposta às pressões dos movimentos e organizações da sociedade 
civil desde o período da ditadura militar, quando a tortura foi praticada de 
forma ampla e sistemática pelo governo. A primeira delas foi a sanção da lei 
nº 9.140/95, que reconhece como mortos políticos pessoas que tenham sido 
detidas por agentes públicos, no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de ou-
tubro de 1988, e que estavam desaparecidas desde então.

Parte do cotidiano, e motivador da criação de muitas organizações da 
sociedade civil desde a década de 1970, o tema tortura ganhou prioridade na 
pauta do Movimento Nacional de Direitos Humanos (MNDH) no final dos 
anos de 1990, sendo transformado em uma proposta de campanha nacional: 
a “Campanha Nacional Permanente de Combate a Tortura e a Impunidade”. 
Essa iniciativa da sociedade civil, mais tarde envolveu um conjunto de institui-
ções de diferentes esferas do governo, e âmbitos de atuação, em nível nacio-
nal e internacional. Ao final da Campanha foi publicado relatório revelando 

2.532 alegações de tortura e crimes correlatos, sendo as delegacias 
de polícia (40%) e as unidades prisionais (21%), os locais de maior 
incidência. Policiais militares, seguidos por policiais civis e funcio-
nários de prisão, seriam seus principais agentes[...] e entre as víti-
mas mais frequentes da tortura institucional praticada encontram-se 
homens, jovens, negros, pobres e com baixo nível de escolaridade 
(MEIRA et al., 2010, p. 299)

Tem-se, desse modo, que a prevenção e combate à tortura no Brasil, 
assim como ocorreu historicamente nas sociedades capitalistas com diversas 
pautas e políticas públicas, é produto de um processo de discussão e organi-
zação da sociedade civil que força algum tipo de ação estatal como resposta 
a demandas organizadas e apresentadas como pauta política. Essa relação in-
trínseca entre tensionamentos das relações de classes sociais e ações do Es-
tado, pode ser notada desde a origem do movimento operário. As Reinvindi-
cações do Partido Comunista da Alemanha, escritas por Marx e Engels, em 
1848, por exemplo – em especial aquelas que não constituíam ameaça direta a 
propriedade privada - influenciaram intervenções “do poder público no cam-
po econômico, limitando drasticamente o espaço para o mercado capitalista”. 
O documento constituía um programa democrático radical cujas reinvindica-
ções visavam contribuir para o processo de luta de classe, trazendo demandas 
como “República, sufrágio universal, educação popular gratuita, separação 
entre Igreja e Estado, justiça gratuita [...]” (MARX; ENGELS, 2012, p.17).

É nessa relação política, nem sempre consensual, que os direitos são 
conquistados. Nas palavras de Pereira (2008, p. 91) “é por meio da luta políti-
ca que a cidadania se amplia e amadurece”. Desse modo, se de um lado, a luta 
contra a ditadura e pela democracia permite aproximações a um conjunto de 
categorias teórico conceituais, leituras sobre questões produzidas nos antago-
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nismos e contradições sociais de classe, de outro produz um conjunto de ins-
trumentos e dinâmicas que revelam a dimensão fundamental da construção 
histórica da luta por direitos.

A atualidade do tema, bem como sua importância na agenda política 
nacional e internacional, sinalizam como fundamental que a academia esteja 
inserida nessa discussão, contribuindo com a produção de conhecimento nes-
sa área, e na trajetória ainda recente, de construção da política de prevenção e 
combate à tortura no Brasil. Portanto, a pesquisa tem importância ao revelar 
como essa política vem sendo estabelecida no Brasil e em que medida as or-
ganizações da sociedade civil cumprem a função de mediação para garantia 
do direito a não tortura, podendo se tornar subsídio para discussões sobre 
outras possibilidades de atuação pelo CNPCT.

Sociedade Civil: Cobrança e Proposição de Ações
No período de redemocratização do país surgiram várias experiências 

organizativas - inicialmente na luta contra a ditadura e pela abertura democrá-
tica, e logo em seguida para organização de demandas sociais. Formaram-se 
a partir dali uma pluralidade de movimentos sociais1, associações, redes, enti-
dades/organizações não governamentais que se especializam em determinada 
temática ou áreas de intervenção (conhecidas por ONGs). A esse conjunto 
de sujeitos sociais “partidos políticos, as igrejas, as organizações profissionais, 
os sindicatos, os meios de comunicação, as instituições de caráter científico e 
artísticos” (COUTINHO, 1996, p. 53, apud PEREIRA, 2009, p.298) hetero-
gêneos e com diferentes graus de organização, denominamos aqui sociedade 
civil. 

A questão da tortura ganhou prioridade e motivou a criação de muitas 
organizações da sociedade civil no Brasil nas décadas de 1970 e 1980. O tema 
ocupou a pauta do Movimento Nacional de Direitos Humanos (MNDH), 
mais fortemente, no final dos anos de 1990, sendo transformado em uma 
proposta de campanha nacional: a “Campanha Nacional Permanente de 
Combate à Tortura e à Impunidade”. 

Em dezembro de 2000, durante o Seminário Nacional Contra a Tortura 
intitulado “A eficácia da lei da tortura”, que reuniu representantes organiza-
ções de direitos humanos e dos poderes executivo, judiciário e legislativo foi 
assinado um documento chamado Pacto Nacional contra a Tortura. Dentre 
outros, essa pactuação, contou com 

o STJ, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados, 
a Secretaria de Direitos Humanos, do Ministério da Justiça; o Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; o Fórum Nacio-
nal dos Ouvidores de Polícia; o Conselho Nacional dos Procurado-

1	 Movimento social aqui entendido como “um conjunto mais abrangente de práticas socio-
políticas e culturais que visam à realização de um projeto de mudança, resultante de múltiplas 
redes de relações sociais entre sujeitos e associações civis” (SCHERER-WARREN, 1999).
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res de Justiça; a Procuradoria Federal dos Direitos dos Cidadãos; a 
Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo; a Associação dos Juízes 
Federais do Brasil – AJUFE; a Associação Nacional dos Membros 
do Ministério Público – CNAMP; o Centro Internacional de Pro-
teção aos Direitos Humanos; a Rede Brasileira de Combate a Tor-
tura; o Movimento Nacional dos Direitos Humanos e a Ação dos 
Cristãos para a Abolição da Tortura – ACAT (https://www.odireito.
com/2000/12/155/firmado-no-stj-pacto-contra-a-tortura/).

Em 2001, como consequência do Pacto Nacional contra a Tortura, o 
Governo Federal propôs parceria ao Movimento Nacional de Direitos Hu-
manos (MNDH) para instalação do “Disque Tortura”. No entanto, o MNDH 
apresentou a estrutura e ações da Campanha Nacional Permanente de Com-
bate à Tortura e à Impunidade, que desde 1998 vinha sendo desenhada, onde 
o SOS Tortura era parte de uma estratégia para receber e dar encaminhamen-
tos à alegações de tortura em todo o Brasil. O produto dessa parceria foi um 
Convênio para execução da Campanha, com a criação de uma Central Nacio-
nal e Estaduais para recebimento de denúncias de tortura, além de Comitê 
Nacional e Estaduais de Combate à Tortura, composto por organizações da 
sociedade civil e poder público (Relatório Final da Campanha Nacional Per-
manente de Combate à Tortura e à Impunidade, 2004).

A Campanha Nacional Permanente de Combate à Tortura e à Impu-
nidade, executada entre os anos de 2001 a 2004 – teve origem durante o go-
verno de Fernando Henrique Cardoso (PSDB) e se estendeu até o início do 
governo de Luiz Inácio Lula da Silva (PT). Nas palavras de Paulo Sérgio Pi-
nheiro, secretário de direitos humanos da época:

jamais em toda história republicana houve proposta tão consequente 
da sociedade civil (ou no governo onde nunca essa questão suscitou 
um sentido de emergência) para lutar contra a violência ilegal do Es-
tado (Prefácio do Relatório Final da Campanha, p. 5).

Portanto, essa ação da sociedade civil é um marco histórico na luta pelo 
direito a não tortura no Brasil, pelo caráter mobilizador e pela força de pres-
são política para a assunção de responsabilidades do Estado, que promoveu 
articulações com a comunidade internacional, e provocou a primeira visita de 
relator especial da ONU sobre tortura ao Brasil, que após visitar cinco unida-
des da federação destacou que a tortura

acontece principalmente, com os criminosos comuns, pobres e ne-
gros que se envolvem em crimes de menor gravidade ou na distri-
buição de drogas em pequena escala. E acontece nas delegacias de 
polícia e nas instituições prisionais pelas quais passam esses tipos de 
transgressores. (RODLEY, 2001)

 
A grande repercussão desse relatório obrigou o Estado brasileiro tam-
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bém a apresentar um relatório sobre a prática de tortura no país – o que era 
uma pendência, posto que todos os países que ratificaram a Convenção con-
tra a Tortura e outros Tratamentos Cruéis, Desumanos e Degradantes devem 
encaminhar no primeiro ano, relatório ao Comitê contra a Tortura, da ONU. 

Conforme resgata Sylvia Dias, representante da Associação para a Pre-
venção da Tortura no Brasil, no ano de 2005, mais de 60 representantes dos 
três poderes do Estado Brasileiro e organizações da sociedade civil se reuni-
ram com especialistas internacionais “para discutir os desafios e metas para a 
ratificação e implementação do Protocolo Facultativo à Convenção da ONU 
contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos, ou De-
gradantes - OPCAT”(DIAS, 2020, p. 181), ou seja, o estabelecimento de um 
ou mais Mecanismos independentes para a prevenção da tortura, responsável 
pela realização de visitas regulares aos espaços de privação de liberdade. Esse 
esforço com vistas a implementação do Protocolo no Brasil se estendeu du-
rante anos, onde as discussões buscavam aproximar e encontrar um desenho 
de órgão preventivo compatível a realidade brasileira, a grande extensão terri-
torial e elevados números de pessoas institucionalizadas. 

Pela estrutura organizativa da Campanha Nacional Permanente Con-
tra à Tortura e à Impunidade é possível dizer que se teve ali um embrião de 
um modelo que se apresenta hoje como Política de Estado para Prevenção e 
Combate à Tortura. Também insta frisar que a estrutura do Sistema Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura, a partir da lei 12.847, de 2013, foi resulta-
do de um longo processo de articulação, cobrança e proposição da sociedade 
civil que se colocou de forma decisiva tanto na discussão e formulação da lei, 
quanto para a garantia de condições de funcionamento do Mecanismo Nacio-
nal de Prevenção e Combate à Tortura.

Instrumentos e Ações Frente à Tortura no Brasil
De acordo com a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes, 

cada Estado Parte assegurará, em seu sistema jurídico, à vítima de 
um ato de tortura, o direito à reparação e a uma indenização jus-
ta e adequada, incluídos os meios necessários para a mais completa 
reabilitação possível. Em caso de morte da vítima como resultado 
de um ato de tortura, seus dependentes terão direito à indenização 
(artigo 14, § 1º).

No Brasil, a Convenção foi promulgada por Decreto Federal, com a 
seguinte afirmação: “será executada e cumprida tão inteiramente como nela 
se contém” (Decreto nº40/1991, art.1º). Entretanto, a formalização de com-
promisso com a comunidade internacional, ao ratificar a Convenção contra à 
Tortura, em 1989, e promulgá-la em 1991, por Decreto, não se traduziu em 
nenhuma ação imediata que sinalizasse interesse em proteger o direito de bra-
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sileiros (as) à não tortura. A aplicabilidade de instrumentos normativos, por 
meio de políticas e ações do Estado, como determina o artigo 14 da Con-
venção da ONU, vem ocorrendo à passos curtos, lentos, e sobretudo, pouco 
articulados entre si.

Só na segunda da metade década de 1990, se iniciam as primeiras ações 
do Estado brasileiro para prevenir e combater a tortura, como resposta às 
pressões dos movimentos e organizações da sociedade civil - de modo parti-
cular às lutas de familiares de vítimas representada naquele momento pela Co-
missão de Familiares de Presos Políticos, Mortos e Desaparecidos e do grupo 
Tortura Nunca Mais - desde o início do período da ditadura militar, quando 
a tortura foi praticada de forma ampla e sistemática pelo governo. A primei-
ra delas foi a sanção da lei nº 9.140, de 1995, onde o Estado reconhece 136 
casos de desaparecidos e mortos políticos durante o período de1961 a 1988 
e cria a Comissão Especial para proceder ao reconhecimento, localização dos 
corpos de pessoas, emitir parecer sobre os requerimentos relativos a indeni-
zação de pessoas desaparecidas que não constavam na relação anexada à lei.

O jurista Belisário dos Santos Junior, que integrou a Comissão Especial, 
destaca como “fato notável que a lei tenha tomado o trabalho da sociedade 
civil e a ele atribuído foros de verossimilhança, fazendo constar como anexo 
da própria lei a relação elaborada pelos familiares, no dossiê” (SANTOS JÚ-
NIOR, 2009, p.16). “Ele lembra que ocorreram reuniões difíceis, refletindo 
a tensão sempre existente entre sociedade civil e Estado na rotina da vida 
democrática, mas ressalta que foi possível estabelecer bom nível de consenso” 
(BRASÍLIA, 2007, p. 34).

A ONU, define a tortura como 

ato onde agente público, no exercício da função pública, inflige do-
res ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, a uma pessoa a fim de 
obter dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de 
castigá-la, intimidar ou coagir; ou por qualquer motivo baseado em 
discriminação de qualquer natureza (Convenção contra a Tortura e 
Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
art. 1º)

A despeito do Brasil ter ratificado a Convenção contra a Tortura das 
Nações Unidas no ano de 1989, somente em 1997 é sancionada a lei nº 9.455 
que define o crime de tortura. De acordo com essa lei, nacionalmente é tipifi-
cado como 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 
causando-lhe sofrimento físico ou mental: a) com o fim de obter 
informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; c) em ra-
zão de discriminação racial ou religiosa; II - submeter alguém, sob 
sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência ou gra-
ve ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de 
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aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo (artigo 1º).

A lei que brasileira contra à tortura, e instalou polêmica entre teóricos e 
militantes à medida que se distanciou da norma internacional que trata a tor-
tura como crime próprio de agentes de Estado. Isso porque a tortura fica de-
finido como crime comum, podendo ser praticada por qualquer pessoa. “Ao 
se colocar esse tipo de violência no espaço doméstico, no território do priva-
do, retira-se todo o seu caráter político-social, encarando-o num terreno facil-
mente psicologizante, familiarizante e intimizante” (COIMBRA, 2002, p.82). 
A crítica, posteriormente, se deu e permanece, em relação ao baixo nível de 
aplicabilidade e condenação de autores de tortura pelos tribunais.

Essas distintas concepções e interpretações, evocam elementos de refle-
xão: o tema impunidade que aparecia em evidência em muitos documentos 
no final da década de 1990 e 2000, numa correlação direta com a tortura, so-
bretudo pelas organizações da sociedade, a exemplo da “Campanha Nacional 
de Combate a Tortura e Impunidade”, já não se faz notar; de outro lado, o 
fato do próprio Estado, através de um agente público ser o agente violador, 
e ao mesmo tempo o responsável pela promoção de direitos merece atenção 
ao tratar a participação social e papel do Estado na garantia do direito a não 
tortura.

Em cumprimento ao compromisso assumido pelo Brasil ao ratificar o 
Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura ou outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes da ONU (OPCAT), no ano 
de 2013 é sancionada a lei federal nº12.847 que institui o Sistema Nacional 
de Prevenção e Combate a Tortura, criando também, como partes deste, o 
Comitê Nacional de Prevenção e Combate a Tortura e o Mecanismo Nacio-
nal de Prevenção e Combate a Tortura. Esse arranjo institucional “formaliza 
a articulação de ações integradas para a erradicação da tortura, fundamental 
para a atuação do governo e da sociedade civil na temática, bem como imple-
menta o OPCAT” (ASSOCIAÇÃO PARA A PREVENÇÃO DA TORTU-
RA, 2015, p.15).

O Comitê Nacional de Prevenção e Combate a Tortura é órgão cole-
giado composto por 23 membros, entre representantes da sociedade civil e 
do poder público, que tem dentre suas atribuições a avaliação da política de 
prevenção e combate à tortura no país, o apoio à criação de Comitês e Meca-
nismos Estaduais e a participação na implementação das recomendações do 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate a Tortura. Este Mecanismo 
tem atuação de caráter preventivo, com prerrogativa para adentrar em qual-
quer espaço onde haja pessoas privadas de liberdade. Dentre suas principais 
atribuições destacam-se: visitas a instituições de privação de liberdade, elabo-
ração de relatórios apontando diagnósticos sobre as situações identificadas e 
construção de recomendações para um conjunto de instituições.

É mister observar, no entanto, que desde que foi sancionada a Lei Fede-
ral nº 12.847/2013, que instituiu o Sistema, o Comitê e Mecanismo Nacional 
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de Prevenção e Combate a Tortura, o Brasil não adotou uma estratégia de go-
verno composta de plano, programas e projetos no sentido orientar a política. 
Isso sinaliza o nível de interesse e comprometimentos dos governos com essa 
pauta, à medida que “a planificação representa comumente a expressão quan-
tificada de determinada política econômica e social, estabelecendo ainda os 
objetivos da ação governamental” (VIEIRA, 2007, p.144), portanto a política 
social, está diretamente vinculada e concorre com a política econômica, ca-
bendo nessa disputa a correlação de forças tensionada pelas organizações da 
sociedade civil, em particular nos espaços de discussão e formulação da políti-
ca, no caso específico, o Comitê Nacional de Prevenção e Combate a Tortura.

Por sua vez, a única ação que tem sido impulsionada pelo Ministério de 
Direitos Humanos, é a adesão ao Pacto Federativo para Prevenção e Combate 
à Tortura. Ao assinar esse instrumento, estados e Distrito Federal, se com-
prometem a criar Comitês e Mecanismos e criar Plano Estadual/Distrital de 
Prevenção e Combate a Tortura, ou seja, não há inovação ou incremento de 
ações se fazemos um paralelo com a estratégia implementada no período da 
Campanha Nacional Permanente de Combate à Tortura e à Impunidade. O 
que se percebe é um processo de fomento à formalização de instâncias que 
anteriormente existiram, sem necessidade de Decretos ou atos de governo. 
Hoje existem 19 Comitês Estaduais criados (dois deles, ainda decorrentes da 
Campanha Nacional Permanente de Combate à Tortura e a Impunidade, se 
mantêm até hoje, sem institucionalização formal, por lei ou decreto) e quatro 
Mecanismos Estaduais em funcionamento. A criação desses órgãos requer in-
vestimento dos estados federados, no entanto, não há nenhum aporte finan-
ceiro do governo federal. 

Além das lacunas deixadas por essa forma de gestão da política, deve-se 
perceber a fragilidade da concepção de uma política centrada na criação de 
órgãos preventivos, sem que ao mesmo tempo sejam criados os fluxos en-
tre esses e aqueles que já existem para a prevenção, proteção e garantia de 
direitos, nas esferas do executivo, legislativo e judiciário, tanto no âmbito na-
cional, quanto das Unidades da Federação. Portanto, é importante perceber 
a criação de novos órgãos e espaços de institucionalização da pauta, embora 
fundamentais para proteção e promoção do direito a não tortura, não podem 
se constituir um fim em si mesmo, a luta precisa ir além da criação e democra-
tização dos espaços institucionais.

Paulo Endo, coordenador do Grupo de Pesquisa em Direitos Humanos, 
Democracia, Política e Memória do IEA-USP, ao analisar as recomendações 
do relator sobre tortura da ONU, Nigel Rodley, após sua visita ao Brasil, no 
ano de 2000, conclui que

nada de importante, substancial e inflexivo foi feito pelas autorida-
des brasileiras em relação ao combate e à prevenção à tortura no 
país, o que indica uma evidente e propositada negligência e, em mui-
tos casos, o apoio, a conivência e a radicalização das práticas de tor-
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tura no Brasil (ENDO, Revista USP, n. 119).

Se a política que se iniciava com marcas de descontinuidades, pouca arti-
culação entre as ações no decorrer do tempo e parcos investimentos públicos, 
centrada num modelo que tem como grande meta a ser cumprida a criação de 
novos instrumentos e mecanismos preventivos, os problemas se complexifi-
cam e ganham outros contornos a partir do governo Bolsonaro, que desde a 
sua campanha vinha promovendo discursos de extrema direita, apresentando 
soluções simplistas a questões sociais complexas, e tendentes a intensificar es-
tratégias de repressão e controle punitivo. 

Durante a campanha pré-eleição presidencial já se anunciava um gover-
no que não poderia coexistir com políticas públicas de direitos humanos, em 
especial, uma que visa prevenir e combater a tortura, posto que diversas apo-
logias à tortura e homenagens a torturadores foram feitas publicamente. Após 
eleito Jair Bolsonaro manteve postura e promessas de campanha, deu início a 
implementação de uma agenda autoritária, onde ficam ausentes proposta de 
políticas sociais, ao tempo que apresenta iniciativas que impactam diretamen-
te conquistas e direitos fundamentais.

As tendências apontadas pelo cenário atual agregam novos elementos 
de preocupação, frente ao grave contexto de ameaça ao Estado Democrático 
de Direito, e aos instrumentos de participação e controle social que se con-
seguiu estabelecer no Brasil, nesse curto processo de abertura democrática 
pós-ditadura militar (1964 a 1985). Atos do governo em relação à pauta de 
prevenção e combate à tortura concretizam retrocessos para a luta contra a 
tortura no Brasil. Nesse sentido destacam-se: i) o Comitê Nacional de Pre-
venção e Combate a Tortura - órgão colegiado composto por 23 membros, 
entre representantes da sociedade civil e do poder público, que tem dentre 
suas atribuições a avaliação da política de prevenção e combate à tortura no 
país, o apoio à criação de Comitês e Mecanismos Estaduais e a participação 
na implementação das recomendações do Mecanismo Nacional, buscando 
possíveis medidas de implementação - está parado por seis meses aguardando 
nomeação de novos integrantes; e, ii) o Decreto Federal nº 9.831 de 2019, que 
retira cargos dos peritos do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, rompendo o compromisso do Estado brasileiro ratificado com o 
Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou 
Penais Cruéis, Desumanos ou Degradantes, no que se refere aos artigos que 
tratam na necessidade de visitas regulares aos espaços de privação de liberda-
de, trabalho que é realizado por essa equipe de peritos.

Conclusão
A dissonância presente entre a realidade brasileira, onde a tortura não 

deixou de existir, e um conjunto de instrumentos normativos para a garantia 
do direito a não tortura, evidencia que a exigibilidade de direitos imprescinde 
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de compromisso e articulação de ações dos diversos poderes e esferas públi-
cas, e de articulações com as organizações da sociedade civil que atuam na 
nesse campo.

Evidencia-se, assim, que se por um lado a prevenção e combate a tortu-
ra, e a assistência às vítimas desse crime dependem de compromissos das au-
toridades públicas, para a adoção de medidas, de caráter preventivo e repres-
sivo, articuladas entre as diversas políticas setoriais e esferas de poder, visto 
que a concretização dos direitos sociais é mediada por políticas públicas (PE-
REIRA, 2009, p.287); de outro, é fundamental a atuação da sociedade civil, na 
denúncia e controle social, na compreensão dos contextos que geram situa-
ções de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, na or-
ganização das demandas que chegam até as entidades a partir das denúncias, 
na busca de responsabilização dos acusados e na construção de propostas de 
ações para esfera pública estatal.

É mister, entretanto, aprofundar a reflexão de como a política de pre-
venção e combate a tortura vem sendo estabelecida no país, dado serem as 
políticas públicas resultante de um debate público, estabelecido na sociedade 
a partir do conflito em torno de demandas geradas por conta da divisão da 
sociedade em classes e seus projetos históricos. E nessa perspectiva, analisar a 
relação existentes entre demandas e ações efetivas para a prevenção e comba-
te a tortura no Brasil.
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Resumo:
O estudo busca compreender a participação popular dos sujeitos destinatários 
das políticas públicas em um Estado Democrático de Direito. Parte da pre-
missa da soberania popular como base norteadora deste modelo de Estado 
que na qualidade de tutor de direitos é responsável em promover mecanis-
mos que realizem a vontade do povo, trazendo o equilíbrio entre a demo-
cracia representativa e a efetiva democracia participativa. Logo, ajuíza sobre 
a posição do cidadão nesta relação, afim de compreender se as atribuições 
delegadas àquele ator social estão sendo exercidas. Para isso, observa a in-
teração dele durante o processo de planejamento de políticas sociais como 
na construção legislativa de temas relacionados à educação, participação no 
orçamento público e o alcance da publicidade da gestão de recursos públicos. 
Nesse contexto, indaga se o indivíduo atua no papel de protagonista, no papel 
de coadjuvante, no papel de figurante ou se é um mero espectador. A hipóte-
se é que existe um hiato entre o Estado e os cidadãos quanto à participação 
efetiva destes em alguns processos de formação de políticas públicas. Que 
alguns obstáculos como o acesso à tecnologia e déficit educacional, inviabili-
zam a atuação de uma grande parte da sociedade. Como metodologia, foram 
utilizados documentos, bibliografias e conteúdos digitais disponibilizados em 
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páginas oficiais do Governo Brasileiro.

Palavras-chave: Democracia Participativa; Políticas Públicas; Protagonismo 
Cidadão.

Introdução
Após longos anos de história em que os brasileiros experimentaram 

suas liberdades limitadas e a sua participação pífia nas decisões de interesse 
comum em governos totalitários, quando muito, ocorridas apenas em cama-
das privilegiadas da sociedade, a Constituição de 1988, não obstante o reco-
nhecimento de direitos nas Constituições que as antecederam, teve um papel 
crucial para a inserção da população na qualidade de participante de direito.

Essa mudança na relação entre o Estado e o cidadão, passa pela com-
preensão conceitual e porque não histórica, da função de um Estado Demo-
crático de Direito e sobretudo, no que diz respeito aos interesses desses ato-
res sociais, agentes de Estado e indivíduo, sob a ótica da democracia represen-
tativa e democracia participativa. Assim, inicia-se este estudo, correlacionando 
o Estado, o cidadão e a democracia de fato e de direito.

Em seguida, busca-se compreender o que é política pública e, natural-
mente, sem a pretensão de chegar a um conceito conclusivo, ao menos identi-
ficar os pontos em comum dentre alguns conceitos abordados sobre os ângu-
los da filosofia e da ciência jurídica.

E reconhecendo o papel do cidadão no processo de construção de po-
líticas públicas que se destinam aos seus próprios interesses, através da cria-
ção de leis que o coloca como partícipe, quer seja no processo de elaboração 
em que a norma garante a sua atuação no campo das sugestões, quer seja no 
processo de execução em que o figura como fiscal legitimado para oferecer 
denúncias aos órgãos competentes, dentre outras prerrogativas, fica a dúvida 
se esses direitos são exercidos de fato. 

Para melhor entender o lugar da população neste cenário, é preciso 
identificar se este indivíduo atua como protagonista, peça essencial nos pro-
cedimentos de idealização das diretrizes e suas execuções; como coadjuvante, 
podendo em alguns episódios pontuais ter uma presença real; como figurante, 
aquele sujeito que apenas preenche uma condição formal distanciada da mate-
rialidade ou se é um mero espectador, cujo desempenho se limita em criticar 
ou aplaudir.

Para isso, faz-se uma análise de como o cidadão interage com o Estado 
frente aos temas como: orçamento público, criação de normas relacionadas 
ao direito à educação e publicidade na gestão de recursos públicos.

Estado Democrático de Direito e o Cidadão
A ideia de Estado de Direito sucede e se opõe aos Estados Absolutistas 
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em razão de movimentos burgueses por todo mundo em que questionavam 
a igualdade jurídica e o direito as liberdades individuais, inspiradas por John 
Locke (vida, liberdade e propriedade), considerados inclusive direitos inatos 
anteriores ao Estado e por isso por ele sujeitos.

A pauta era tornar a lei instrumento que a todos obrigassem igualmente 
em desprezo a figura do monarca que se portava como a própria ou acima 
dela. Por isso, a consequência natural dos movimentos era a retirada do Esta-
do das relações, cabendo-lhe a intervenção mínima.

Porém, este modelo – Estado Liberal – não previu as diferenças sociais 
e os desequilíbrios econômicos e de oportunidade, sendo útil apenas há al-
guns grupos com produções e riquezas próprias que poderiam ter acesso aos 
serviços e utilidades, diferente dos demais que viviam à margem da sociedade. 
E nesse contexto, segundo Mônica Clarissa Henning Leal, há uma evolução 
de vertentes que partem da mesma ideia de Estado de Direito em versões 
mais adequadas a cada demanda histórica, o Estado de Bem Estar Social e o 
Estado Democrático de Direito, (BARRETO, 2009).

Tendo em vista que o conceito de Estado Democrático de Direito não é 
unânime entre os constitucionalistas, adotou-se o sentido etimológico de Es-
tado (modo de ser), Democrático (soberania popular) e Direito (regras), para 
criar significados e valores no presente estudo. Então, de uma forma simpló-
ria, este modelo de Estado pressupõe uma intervenção estatal com finalidade 
específica de promover a igualdade a garantias de direitos, pautados nas leis 
que assim os legitimam não obstante a preservação da soberania do povo.

Dessa forma, “cada indivíduo delega uma parcela de seus direitos a um 
ente maior, o Estado, que tem a tarefa, então, de assegurar a sua garantia ao 
estabelecer regras mínimas de conduta assentas em direitos e deveres recípro-
cos”, (BARRETO, 2009).

Com o fim da Segunda Guerra Mundial iniciou-se um processo de pro-
teção dos direitos fundamentais humanos, por todo o período de terror que 
vigorou durante esse evento, com a necessidade de reconstrução do valor 
desses direitos, como paradigma e referencial ético a orientar os países.

No Brasil, a Constituição de 1988 representa um marco jurídico no pro-
cesso de democratização do Estado Brasileiro, consolidando a ruptura com 
o regime autoritário militar, instalado em 1964 e que perdurou até 1985 e a 
instauração de um regime político. Ela também endossa a concepção contem-
porânea de direitos humanos, enfatizando desde o seu Preâmbulo, o “Estado 
Democrático”, destinado a assegurar o exercício de direitos (BRASIL, 1988). 

Delineia, portanto, desde os seus preceitos iniciais, um Estado de bem
-estar social, necessariamente intervencionista, com base na legalidade e com 
objetivos expressos de realizar a promoção da justiça social no país. Nas pala-
vras de Eros Roberto Grau, (1991) “o modelo do Estado intervencionista faz 
com que ele mude, substancialmente, suas formas de atuação”. Neste senti-
do, “deixa o Estado, desde então, de intervir na ordem social exclusivamente 
como produtor do direito e realizador de segurança, passando a desenvolver 
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novas formas de atuação, para o que faz uso do direito positivo como instru-
mento de implementação de políticas públicas”, (GRAU, 1991).

Portanto, tendo o Brasil uma Carta Maior com características dirigentes, 
marcada por deveres endereçados ao Estado, dentre eles a participação po-
pular direta ou indireta consubstanciadas na realização de políticas públicas, 
entende-se a intervenção estatal como um exercício autorizativo do próprio 
cidadão, não tendo ele entregue sua qualidade de soberano, mas por conta 
dela, delegado ao ente a responsabilidade de promover garantias e direitos. 

Dessa forma, como este indivíduo permanece exercendo a sua partici-
pação na vida política e de gestão?

Democracia Participativa, Democracia Representativa e o Cidadão
No Brasil, é adotada a democracia representativa e participativa. Aquela 

entendida como o que ocorre apenas nos períodos eleitorais, em que a socie-
dade nomeia indivíduos para representar seus interesses junto ao poder. Con-
tudo, é necessário que se haja mecanismos de controle dos cidadãos sobre os 
compromissos eleitorais firmados, não se restringindo a participação apenas 
ao voto. A democracia participativa que permite a intervenção direta da so-
ciedade nos procedimentos de tomada de decisão e do exercício do poder, é 
uma das formas de controle da própria democracia representativa e por seu 
modelo pautado no debate público, torna-se o mais próximo dos ideais de 
soberania popular, razão pela qual deveria ter maior empenho dos poderes na 
promoção deste método. Mormente porque permite a pluralidade de ideias e 
a escuta ativa dos representantes da população, frente os destinatários diretos 
de direitos, promovendo dessa forma uma justiça social efetiva. 

A democracia deliberativa constitui-se como um modelo ou proces-
so de deliberação política caracterizado por um conjunto de pressu-
postos teórico-normativos que incorporam a participação da socie-
dade civil na regulação da vida coletiva. Trata-se de um conceito que 
está fundamentalmente ancorado na ideia de que a legitimidade das 
decisões e ações políticas deriva da deliberação pública de coletivida-
des de cidadãos livres e iguais [...]. (LÜCHMANN, 2002).

Ainda que de uma forma tímida, mas progressiva, há exemplos de polí-
ticas públicas fundadas na democracia participativa, como o Orçamento Par-
ticipativo que já ocorria em 23 municípios paulistas até o ano de 2000, (DIAS, 
2006). Ele acontecia através das assembleias em que os cidadãos deliberavam 
sobre o direcionamento de parte dos recursos das prefeituras.

Desse modo, percebida a função do Estado Democrático de Direito e o 
lugar do cidadão neste contexto - participação por representação ou delibera-
ção direta - como estes instrumentos são percebidos sob a ótica das políticas 
públicas?

https://pt.wikipedia.org/wiki/Poder
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Políticas Públicas: Estado e o Cidadão
Embora os conceitos possam parecer já de conhecimento notório, di-

ferenciar o público do privado e por assim, compreender a relação que há 
no termo “políticas públicas”, faz parte de uma discussão no direito, em es-
pecial quando da criação das figuras jurídicas. Ainda hoje há uma confusão 
por exemplo, da conceituação do que é público não estatal, dificultando os 
interpretes da lei quando demandados neste tema. Celso Daniel, (2001) ao 
tratar dos conselhos gestores de políticas públicas, afirmou que “sequer sabe 
classificá-los por conta de um sistema jurídico que trabalha separadamente o 
direito privado e o direito administrativo”. 

Ao apartar a palavra “política” da palavra “pública”, tem-se inicialmente 
alguns significados a serem compreendidos. Como por exemplo na filosofia 
aristotélica, em que “é a ciência que tem por objetivo a felicidade humana”. 
Neste caso, a felicidade individual é qualificada como ética e a felicidade cole-
tiva é onde o termo encontra o seu espaço mais especificamente.

Já para a filósofa Hannah Arendt (2001), acerca do conceito do bem 
comum, da coisa pública e a crítica a seu enfraquecimento, caracteriza políti-
ca pública como “coisa do povo”, “a coisa pública existe entre aqueles que a 
possuem em comum, como uma mesa que se situa entre as pessoas sentadas 
à sua volta”.

Quanto a perspectiva de sua função ou propósito finalístico, Leonar-
do Secchi, (2016), explica que a razão de ser delas passa pela resolução de 
um problema que esteja num contexto coletivo. E na ótica do Direito, Maria 
Paula Dallari Bucci, (2001) define como “programas de ação governamental 
voltados à concretização de direitos” 

Logo, o que se desprende de alguns dos conceitos acima, sob a posição 
do que há em comum entre eles, é que políticas públicas são ações cujo alcan-
ce é coletivo e atenda um interesse em comum. Embora não haja um conceito 
unânime, arrisca-se afirmar que se trata da materialização dos direitos pré-
definidos em uma ordem jurídica, seja ela de origem internacional, como os 
tratados e acordos em que o Brasil se tornou signatário ou regional.

Porém, embora sua natureza seja pautada no múnus público qual o lu-
gar da participação popular neste contexto?

Há de se compreender primeiramente, sem juízo de valor, a relevância e 
a responsabilidade do Estado, tendo em vista o seu papel de tutor dos direitos 
fundamentais e de sua função quer seja na figura do legislador, do julgador ou 
do gestor. Ademais, ainda que se reconheça a atuação, indispensável de atores 
não estatais para a promoção de políticas públicas, essas de alguma forma es-
tarão sujeitas ao ordenamento jurídico estatal, quer seja para um fazer ou um 
não fazer.

Por ora, diga-se que “o lugar da participação popular é, entre outros, o 
da geração e execução das políticas públicas”, BUCCI, (2001). Como destina-
tário das demandas sociais, mormente num Estado Democrático de Direito, 
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como já pontuado no subtítulo anterior, o cidadão em sendo o principal inte-
ressado no resultado, deve ser comparte do processo. 

Pensar diferente, caberia interpretar que o Estado não apenas é o tu-
tor de direitos, mas também o tutor da vontade cidadã, sendo concentrado 
a decisão de acordo com sua conveniência do que seria o querer, o sentir e o 
pertencer público.

Políticas públicas: onde está o cidadão?
Educação e o Cidadão

O processo constituinte de 1985, trouxe a participação popular na cria-
ção da Carta Magna, realizada através de emendas populares, ou seja, emen-
das para o projeto da Constituição, formuladas por grupos de pessoas e re-
presentantes de entidades. No total, “mais de 72 mil sugestões foram coleta-
das e deram causa a criação de uma base de dados, SAIC - Sistema de Apoio 
Informático à Constituinte”, (MONCLAIRE, 2020). Além disso, mais de “12 
milhões de assinaturas foram coletadas para as emendas populares de diver-
sos temas. Ao todo foram apresentadas 122 e destas, 83 foram aceitas”, (LA-
CERDA, 2018). 

Nota-se que a inauguração de direitos que hoje é evocado pelos cida-
dãos, tiveram a participação direta na construção deles através das cédulas de 
sugestões e das entidades que representavam seus interesses. 

A força transformadora da educação requer dos atores das políticas pú-
blicas, uma aproximação da sociedade, pois só aumentando a lente é possí-
vel compreender as demandas e ter resultados mais eficientes. Contudo, além 
desta participação no processo constituinte, como o cidadão atualmente inte-
rage com os poderes como forma de cobrar, fiscalizar e sugerir temas perti-
nentes à educação? 

A Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação, principal legislação 
sobre educação no Brasil, é um exemplo de um processo que contou com 
a participação popular mediante audiências públicas em que foram ouvidas 
“cerca de 40 entidades e instituições, promovidos debates e seminários temá-
ticos com especialistas convidados para discutir os pontos polêmicos da re-
forma educacional referente ao substitutivo que o relator vinha construindo,” 
(ANTUNES, 2020). 

O texto normativo, determina que o Plano Nacional de Educação deve 
ser organizado pela União em colaboração com as demais unidades da federa-
ção e para que haja um monitoramento da execução deste, há uma ferramenta 
virtual de fiscalização que pode ser usada por qualquer um do povo, que é o 
Observatório do PNE, (BRASIL, 1996).

Porém, um plano de esfera federal ainda que articulado com os Municí-
pios e Estados, requer a participação da sociedade e a solução criada para essa 
efetivação foi o Plano Subnacional de Educação, “para que os estados, o Dis-
trito Federal e os municípios elaborassem e aprovassem seus planos, com me-
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tas articuladas às metas nacionais, o Ministério da Educação (BRASIL, MEC, 
[s.a])”. 

A ideia é que os Municípios e Estados, mediante consulta pública tra-
gam o cidadão para interagir com o poder legislativo e participar do processo 
de construção dos planos regionais para que oportunamente possam também 
fazer parte da elaboração do PNE. Afinal, não se pode esquecer que a cons-
trução de normas jurídicas afim de as ter como instrumentos de políticas pú-
blicas, devem refletir a necessidade real do cidadão.

Para que o Direito seja efetivo no processo de adaptação é indispen-
sável que preencha vários requisitos. Em primeiro lugar, é necessário 
que esteja devidamente ajustado ao momento histórico, em conso-
nância com os fatos da época. As normas jurídicas devem não ape-
nas ordenar as relações sociais como também consagrar fórmulas 
que expressem o querer coletivo. (NADER, 1992. p.41).

Assim, num cenário ideal, o fluxo participativo na educação ocorreria 
nas escolas, através da interação entre profissionais da educação, das famílias 
e dos alunos; da consulta pública realizada pelo Poder Legislativo das prefei-
turas e governos estaduais e, após a construção do plano subnacional, todos 
em condições de igualdade, acessariam às páginas de controle. E neste mesmo 
cenário, o Estado garantiria que as audiências públicas fossem divulgadas de 
forma ostensiva, através de meios identificáveis e com antecedência razoável, 
disponibilizando o acesso às câmaras e assembleias legislativas, às populações 
indígenas e rurais, inclusive.

Todavia, esta não é a realidade brasileira. Uma ferramenta de controle 
virtual pressupõe que todos os cidadãos indistintamente possuem acesso di-
gital e condições intelectuais de compreensão e manuseio das ferramentas. E 
uma participação popular efetiva, compreende aquela que a população tem 
conhecimento real das consultas públicas realizadas pelos deputados e verea-
dores através de suas comissões, sendo certo de que isso não acontece.

Em consulta ao portal do MEC, na página de monitoramento dos Pla-
nos Subnacionais, pode ser verificado que de todos os Estados da Federação, 
apenas um realizou a consulta pública para o PNE, (BRASIL, MEC, [s.a]).

Ainda na esfera da acessibilidade digital e conhecimento, um outro 
ponto é que, “segundo dados da Agência Brasil, 49,2% das residências ru-
rais possuem acesso à internet”, TOKARNIA, (2020). Assim, resta ainda a 
metade desta população sem acesso para eventual controle e fiscalização. E 
também, de acordo com a Organização Social Civil Todos pela Educação – 
OSC (2018), “3 a cada 10 brasileiros são analfabetos funcionais” e quanto ao 
alfabetismo intermediário, ou seja, aquelas pessoas que possuem condições 
de interpretar pequenos textos jornalísticos, por exemplo, o somatório entre 
aqueles que concluíram o ensino fundamental I e ensino fundamental II é de 
24%.

Assim, não bastasse não haver o acesso à informação de forma isonô-
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mica, ainda há um considerável grupo que mesmo que a tenha, não seria ca-
paz de compreender o que está lendo para realizar o devido controle. Esta 
discrepância social afasta a possibilidade de participação popular no processo 
construtivo de políticas públicas direcionadas para a educação.

Orçamento público e o cidadão
Compreende-se o orçamento público como uma ação do Poder Legis-

lativo que concretiza as políticas públicas identificadas nos textos constitu-
cionais e outras legislações. Isso também porque é através dele que se pode 
distribuir equitativamente os gastos destinados ao bem comum.

Não se pode afastar a relevância do orçamento na promoção da efe-
tivação dos direitos fundamentais e por assim ser, Horácio G. Corti, (2010) 
entende que “a atividade financeira do Estado tem caráter sociológico, pela 
sua inspiração na solidariedade social e priorização no atendimento das neces-
sidades públicas”. 

Portanto, nota-se que o orçamento público tem um propósito afetável 
coletivamente e a sua criação alcança esferas de direitos relacionados ao exer-
cício da cidadania e, sendo este ferramenta de implementação de políticas pú-
blicas, todos os agentes sociais devem de alguma forma contribuir para a sua 
formação.

No âmbito dos órgãos e poderes da União, destacam-se alguns instru-
mentos disponibilizados para que o cidadão possa fiscalizar. Dentre eles o 
“Orçamento Cidadão, baseado no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2020, pode permitir uma melhor compreensão de como o pro-
cesso orçamentário é realizado,” (BRASIL, ME. 2020). Além de divulgar in-
formações sobre o orçamento da União, o manual disponibilizado no portal 
do Ministério da Economia, explica os conceitos e passo a passo da elabora-
ção dele.

Tem ainda, a “Carta de Serviços ao Cidadão”, que por força da própria 
lei 12.527/11 – lei de acesso à informação, permite que a pessoa possa acom-
panhar a elaboração orçamentária da União do ano subsequente, a execução 
do ano em tela e também dos anos anteriores. E disponibiliza um e-mail da 
própria Câmara de Deputados para que o indivíduo possa encaminhar suas 
sugestões, (BRASIL, Câmara de Deputados, 2020). 

Importante frisar que, não está sendo obstada a representatividade de 
interesses dos cidadãos através dos Deputados e Senadores por eles eleitos, 
mas apenas dando maior enfoque aos recursos disponibilizados para a parti-
cipação direta deles, como previsto na Lei Complementar n°.101/2000, em 
seu artigo 48, que inclui as audiências públicas como meio de interação e 
debate, (BRASIL, 2000). 

No âmbito regional, o artigo 29 da Constituição de 1988, de forma re-
sumida, obriga aos municípios adotarem a “cooperação das associações re-
presentativas no planejamento municipal” da lei orgânica, (BRASIL, 1988).
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Entretanto, o desempenho da sociedade não se dá apenas na forma de 
fiscalização, mas também com o poder de denunciar irregularidades ou ilegali-
dades ao Tribunal de Contas, conforme dispõe o artigo 74 da Constituição de 
1988, (BRASIL, 1988). E também, em assuntos relacionados ao planejamento 
urbano, como se verifica no Estatuto das Cidades, lei 10.257/01 que dentre 
outros assuntos, condiciona a realização de audiências públicas e consultas 
públicas para as propostas do plano plurianual, para que haja aprovação dele 
pela Câmara Municipal. (BRASIL, Planalto, 2001).

Reconhece-se que o Brasil hoje não se encontra mais inerte quanto à 
positivação de direitos que garantam a interação entre Estado e sociedade. 
Entretanto, conforme afirma Albuquerque (2004) “a participação popular 
ainda está restrita aos debates sociais, municipais, periféricos e entravados na 
burocracia estatal”. Isso sem contar que a forma massiva utilizada pelos ór-
gãos para divulgação de informações, inclusive com fundamento legal, é o 
meio digital, através dos portais.

De tal modo, para que a prestação de contas e informações acerca das 
audiências públicas ou outros meios de participação popular ganhassem 
maior adesão, demanda do poder público a criação de meios que universali-
zem a comunicação, não apenas no aspecto da divulgação em si, mas no que 
diz respeito ao conteúdo disponibilizado, pois conforme dito no tópico ante-
rior, parte expressiva da população enfrenta obstáculos tecnológicos e intelec-
tuais para que possa ser inserida com efetividade. 

Publicidade na gestão pública e o cidadão
O exercício da democracia requer dentre outras condições a possibili-

dade do amplo acesso às informações da Administração Pública, principal-
mente no aspecto da gestão da utilização dos recursos arrecadados. E por se 
tratar de coisa pública e para o público, por si só já remete à necessidade de 
uma prestação de contas.

Ademais, fornecer dados ao cidadão comum é a prova do reconheci-
mento de fato, da sua legitimidade, tendo em vista que o direito já é previs-
to no artigo 5º da Constituição dentre outras normas infraconstitucionais, 
como a Lei Federal 12.527/11 de acesso à informação, (LAI), onde escla-
rece que “aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas 
e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar informação pertinente à 
administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licita-
ção[...]” (PLANALTO, 2011).

Nesta tentativa, o Governo Federal através da Controladoria Geral da 
União, adota a EBT (Escala Brasil transparente), como método de avaliar o 
grau de cumprimento de algumas das leis relacionadas ao acesso às infor-
mações e transparência, como a LAI, (PLANALTO – CGU, 2015). Segun-
do dados coletados na última edição realizada em 2016, com a adoção de 
pontuação de 1 à 10 de acordo com os critérios de transparência, dos 2.328 
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municípios apurados:

209 municípios receberam notas entre 9-10; 
194 municípios receberam notas entre 7- 8.99; 
299 municípios receberam notas entre 5-6.99; 
407 municípios receberam notas entre 3-4.99 e 
1.219 municípios ganharam notas entre 0-2.99” 
(PLANALTO – CGU, 2016). 

Já quanto aos dados apurados dos governos estaduais, apenas o Estado 
do Rio de Janeiro recebeu nota 5 e o Amapá nota abaixo de 2, sendo os de-
mais Estados da Federação, pontuados entre 8-10. Esse cenário demonstra 
uma dificuldade regional que afeta diretamente as condições de fiscalização 
pela sociedade.

Embora na forma o cenário brasileiro tem se mostrado atento a esta 
questão, a realidade enfrenta alguns problemas a serem superados como a bai-
xa adesão dos municípios a concluir-se pelos dados divulgados pela CGU; 
ausência de ferramentas que possibilitem identificar o nível de participação 
popular e por isso, medir se efetivamente os resultados apurados quanto aos 
Estados, por exemplo, refletem também na relação entre os seus órgãos e o 
cidadão comum. E por fim, a necessidade de um tratamento com mais rigor 
àqueles que dificultam este processo de publicidade da gestão dos recursos.

Considerações Finais
A inauguração do Estado Democrático de Direito e suas ferramentas de 

reconhecimento da soberania popular, como as normas que se referem a efe-
tividade da democracia participativa e representativa, têm sido instrumentos 
importantes para a aproximação da população e o Estado.

Sob o aspecto do planejamento e implantação de políticas públicas, 
além da ótica da exigência legal, percebe-se uma demanda participativa maior, 
mas que ainda não pode ser considerada como um reflexo do querer público.

Isso porque, percebeu-se lacunas que precisam ser supridas para que 
o cidadão assuma o seu papel de protagonista, pois se de um lado, grupos, 
entidades de representação, instituições, dentre outros, ganharam espaço no 
debate público, por outro, para aquele cidadão que permanece no anonimato, 
cujas necessidades só podem ser realmente compreendidas a partir de seu lu-
gar de fala, ainda há um grande caminho a percorrer, cabendo-lhes a crença 
de que seus representantes cumprirão fielmente as promessas feitas em perío-
dos eleitorais.

Da mesma forma, a eficiência na atuação do cidadão tem como premis-
sa a sua compreensão dos temas abordados para que as sugestões tenham a 
qualidade necessária para serem absorvidas pelos poderes, além é claro, de 
motivar a manifestação de um interesse maior desses membros da sociedade. 
Afinal, quanto maior for a compreensão do indivíduo em relação aos temas 
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abordados, maior será a sua atuação e capacidade de compartilhamento entre 
os demais. E quanto mais pessoas tiverem acesso, conhecimento e interação, 
maiores serão as chances de colocarem os agentes políticos no verdadeiro lu-
gar que devem ocupar, servidores públicos do povo para o povo.

Com o evidente déficit de acesso às ferramentas tecnológicas e sendo 
essas as principais formas de veiculação da informação, faz-se também uma 
peneira daqueles grupos que efetivamente terão o acesso a prestação de con-
tas. Além é claro, de limitar a atuação direta em eventuais deliberações, quan-
do este mesmo recurso for o único utilizado para divulgação.

No aspecto da construção de normas e políticas direcionadas à educa-
ção, notou-se uma grande influência popular no processo constituinte e na 
elaboração de leis de grande peso nacional que refletem o interesse de grupos 
de minorias. Portanto, no que diz respeito à interação no processo de políticas 
destinadas a este tema, percebe-se ainda um hiato entre o cidadão comum e 
os poderes.

Portanto, face este hiato, a hipótese é que não há um papel certo ocu-
pado de forma isonômica por todos indivíduos da sociedade, mas situações 
específicas em que alguns grupos podem assumir um determinado destaque. 
Arrisca-se afirmar que, de direito, o cidadão é parte da engrenagem e tão pro-
tagonista quanto os demais atores sociais; mas de fato, os lugares mais expres-
sivamente ocupados por eles são de coadjuvante e de figurante.

Por isso, entende-se ser importante que os gestores públicos de todos 
os poderes entendam a transparência e a comunicação eficiente, como pautas 
e meios de aproximá-los dos cidadãos e assim, os tendo em seus papeis de 
atores principais, fazer política pública de qualidade, através do público e para 
o público.
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Resumo:
Diante da crise econômica atual, a administração pública busca fórmulas den-
tro do direito privado de vencer toda burocracia que ocorre no setor público. 
O presente artigo pretende apresentar o contrato de Built to suit, com obje-
tivo de demonstrar os benefícios que o contrato pode trazer para administra-
ção pública, abordando suas problemáticas e possibilidades de negócio para 
o poder público. O contrato de Built to Suit se trata de uma oportunidade de 
baixo investimento para administração pública. Ademais, para que o projeto 
seja eficiente, este deve possuir um planejamento negocial adequado e uma 
boa gestão durante o período do contrato. O foco do artigo está na adminis-
tração pública como gestora, se utilizando de pesquisas bibliográficas, notícias 
de sites, levantamento de dados estatísticos produzidos por institutos especia-
lizados e estudo de casos no exterior.

Palavras-chave: Built to suit; Locação sob medida; Contratos; Infraestrutura; 
Administração pública. 

Introdução
O presente artigo possui o objetivo de analisar as locações na modalida-

de de built to suit (BTS) sob perspectiva jurídica do investimento e principal-
mente no que diz respeito de políticas aplicadas pela administração pública.
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Com a crise financeira brasileira a modalidade de locação em análise 
passa a ser um meio do poder público utilizar o direito privado para melhorar 
o fornecimento de seus serviços, pois há a possibilidade do pagamento ser 
diluído ao longo de muitos anos, fato este que desonera o poder público no 
início do projeto.

A modalidade de locação sob medida abordada no presente artigo é o 
modelo em que imóvel é construído ou reformado por locador, de acordo 
com a necessidade do poder público, ora locatário. Podendo haver ainda mo-
dalidade que envolva um terceiro como investidor, neste caso o investidor 
entra com aporte financeiro para viabilizar a construção ou funcionamento 
da estrutura do locador e o poder público entra como locatário novamente, 
pagando ao investidor o valor total, acrescido de juros, ganhando um tempo 
maior para pagar o investimento. 

Este artigo irá tratar da utilização do built to suit em favor da administra-
ção pública, adentrando em casos concretos praticados pelo poder público e 
que corroboram com a ideia de implementação dessa modalidade contratual 
em diversos ramos da administração pública, como exemplo a sua utilização 
na educação pública, na saúde e energia sustentável. Os investimentos no de-
senvolvimento de energias sustentáveis atrelado a modalidade de locação em 
destaque poderão gerar uma economia e retorno financeiro para o poder pú-
blico. Para tanto, a busca se vale de metodologia baseada em pesquisa biblio-
gráfica, em notícias de sites da internet e em levantamento de dados estatísti-
cos produzidos por institutos especializados.

Breve Histórico, Conceitos e Características do Contrato de Loca-
ção Built To Suit

Primeiramente se faz necessário uma breve apresentação do modelo de 
contrato nomeado de built to suit, que traduzido significa “construção sob me-
dida”. Este modelo de contrato, segundo Júnior (2015)1, trata-se de um ne-
gócio jurídico em que o locatário contrata a construção, reforma ou somente 
o imóvel de acordo com as necessidades e recebe do locador o imóvel de 
acordo com o que foi estipulado em contrato. A Lei nº 12.744 de 20122, que 
adicionou o artigo 54-A à Lei de nº 8.245 de 19913, adicionou o artigo que 

1	 JUNIOR, Luiz Antonio Scavone. Direito Imobiliário. Rio de Janeiro: Editora Forense, 9º 
edição.

2	 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/
L12744.htm>. Acesso em 28 de fevereiro de 2020.

3	 Art. 54-A. Na locação não residencial de imóvel urbano na qual o locador procede à 
prévia aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do 
imóvel então especificado pelo pretendente à locação, a fim de que seja a este locado por 
prazo determinado, prevalecerão as condições livremente pactuadas no contrato respec-
tivo e as disposições procedimentais previstas nesta Lei.

	 § 1º Poderá ser convencionada a renúncia ao direito de revisão do valor dos aluguéis du-
rante o prazo de vigência do contrato de locação.

	 § 2º Em caso de denúncia antecipada do vínculo locatício pelo locatário, compromete-se 



198   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

trata da modalidade de locação.
Como se pode perceber no artigo 54-A, o contrato em questão possui 

algumas características singulares. Começando com a locação não residencial, 
este modelo de locação é restrito para caso empresarial, não podendo assim 
ser utilizado em locações de residenciais, tendo em vista 

A característica presente neste tipo de contrato é de duração, pois dife-
rente de um contrato de locação comum esse possui uma duração longa pre-
viamente determinada entre as partes. Por se tratar de um caso que ocorrerá 
prévio investimento por parte do locador, que terá que construir ou reformar. 
É acordado entre as partes uma duração longa de tempo de contrato, para 
que assim o locador se beneficie do recebimento de valores referentes a loca-
ção durante um longo espaço de tempo, acima de dez anos, e não como ocor-
re de maneira geral em contrato de locações com períodos estipulados em 
sessenta meses. O contrato de locação sob medida não está sujeito a limitação 
do inciso II do art. 57, da lei 8.666/19934, pois é regida pelo art. 51 da Lei nº  
8.245 de 19915.

Há de se observar que o built to suit, apesar de ser regulado por lei es-
pecial, ainda possui aplicabilidade da Lei 8.245 de 1991 (Lei do Inquilinato), 
tanto que há aplicabilidade dos artigos 4º, 5º, 51 e 71 dessa lei. As semelhan-
ças ocorrem em casos de devolução antes do fim do contrato em que ocorre 
o dever de pagar os valores dos aluguéis até o fim do contrato, como também 
em casos de renovação compulsória, ação renovatória e ação de despejo. 

Porém conforme descrito no próprio art. 54-A, o contrato de locação 
sob medida possui particularidades que diferenciam de qualquer outro con-
trato de locação. Particularidades que geram benefícios ao locatário, tendo em 
vista que não ocorrerá o investimento inicial na imobilização de capital e sim 
no desenvolvimento do exercício da atividade. 

Além do fato de concentrar os investimentos no desenvolvimento e ir 
pagando ao longo do contrato o valor da locação do imóvel, deve se falar do 
cálculo feito para se chegar ao valor da locação. Sendo necessário que siga as 
seguintes características6: tamanho do terreno, localização do imóvel, tempo 

este a cumprir a multa convencionada, que não excederá, porém, a soma dos valores dos 
aluguéis a receber até o termo final da locação. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm>. Acessado em 28 de fevereiro de 2020

4	 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respec-
tivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

	 II - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l8666cons.htm>. Acesso em 28 de fevereiro de 2020.

5	 Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a reno-
vação do contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente: Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm>. Acesso em 28 de fevereiro de 2020.

6	 REIS, Thiago. Built to suit: entenda como funciona essa forma de locação imo-
biliária. Disponível em: <https://www.sunoresearch.com.br/artigos/built-to-suit/>. 
Acesso em 26 de fevereiro de 2020.



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   199

de contrato e especificidades da estrutura. Esta terceira particularidade pode 
ocorrer, ou não, dependendo da especificidade da atividade empregada pelo 
locatário que, por exemplo pode ter como necessidade um determinado tipo 
de piso para desenvolvimento do seu negócio, caso de indústrias.

Por fim, outra característica que deve ser abordada é a do ponto de vista 
tributário. A modalidade de locação sob medida, geralmente é praticada por 
empresas de médio a grande porte e que em sua maioria se encontram no re-
gime de tributação do lucro real do imposto de renda da pessoa jurídica. Por-
tanto, podem essas empresas contabilizarem o pagamento mensal do aluguel 
como despesa operacional, reduzindo a base de cálculo tanto do imposto de 
renda, quanto da Contribuição Social sob o Lucro Líquido.

Utilização do Contrato de Locação sob Medida na Administração 
Pública

O contrato de locação sob medida advém do direito imobiliário norte 
americano na década de 1950, sendo muito utilizado em empreendimentos 
como shopping centers, galpões e estabelecimentos industriais7 possuindo como 
definição e conceitos originais, o que segue: 8

An arrangement in which a property owner agrees to construct a 
building according to a tenant’s exact specifications, and then to lea-
se the property to the tenant, preferably on a long-termbasis.9

O modelo norte americano chegou ao Brasil em 1997 com a lei de nº 
9.514, e esta criou um sistema de financiamento de crédito imobiliário10. A 
lei 13.190 de 2015, incluiu no Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
(disciplinado na Lei 12.462/2011) no §3º do art. 1º11 e reafirmou o prévio en-
tendimento por parte do Tribunal de Contas da União a respeito do art. 24, X 
da Lei 8.666/199312.

7	 CRISTÓVAM, José Sério da Silva e BERTONCINI, Eduardo Junqueira. Contrato Built 
to Suit na Administração Pública: um novo modelo de contratação administrativa. 1ª edi-
ção. Editora Juruá. 2018. p.45.

8	 JUNIOR, Luiz Antonio Scavone e PERES, Tatiana Bonatti. Lei do Inquilinato. 2ª edição. 
Editora Forense. 2017. Art. 54-A; 

9	 The Complete Real Estate Encyclopedia by Denise L. Evans, JD & O. William Evans, JD. 
(2007). Disponível em <http://financial-dictionary.thefreedictionary.com/built+to+-
suit>. Acesso em 29 de fevereiro de 2020.

10	Op.cit. Lei do inquilinato.
11	Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), aplicável 

exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: § 3º Além das hipóteses 
previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações e aos contratos necessários à 
realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas públicos de ensino e 
de pesquisa, ciência e tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 13.190, de 2015). Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm>. 
Acesso em 28 de fevereiro.

12	Art. 24.É dispensável a licitação: X-Para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação 
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O acórdão veio diante de consulta realizada pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, e o entendimento foi de que se houver estudo técnico, 
pareceres e documentos comprobatórios que justifiquem a opção, visto que a 
única diferença entre um contrato de locação normal e o contrato de locação 
sob medida é a necessidade de se demonstrar a necessidade de se comprovar 
a impossibilidade de suprir a demanda de outras formas13

Diante do exposto, se conclui que a administração pública pode realizar 
um modelo de negócio. No entanto, certas peculiaridades quando se envolver 
a administração pública.

A primeira delas é quanto a possibilidade de reversão do bem ao final 
do contrato, desde que esteja previsto, o que tornaria o negócio em uma espé-
cie de venda a longo prazo. Ainda se tratando dos valores do contrato, o valor 
pago a título de aluguel não pode ultrapassar o valor de 1% do bem locado, 
conforme é previsto nos §§ 2º e 3º do art. 47-A da Lei 12.462/201114, que foi 
inserido pela lei 13.190/2015. 

Cabe destacar que, na hipótese de edificação em terreno da Adminis-
tração Pública, haverá a constituição de direito de superfície em favor do lo-
cador, conforme artigo 1.369 c/c art. 1.377 do Código Civil, para que este 
realize a construção do imóvel e sua posterior locação ao Poder Público pelo 
prazo contratado.

Por fim há de se falar da má administração pública que ocorre em todas 
partes do Brasil e do mundo. O potencial endividamento por parte da admi-
nistração pública é grande, pois o contrato de built to suit possui como carac-
terística de ser de longa duração, comumente acima de dez anos, fato este que 
na melhor das hipóteses, contando com uma reeleição, passaria minimamente 
pela administração de dois governos diferentes. E que caso algum deles não 
cumpra com o estabelecido em contrato o valor a ser pago pela administração 
e consequentemente pela população tende a ser gigante, visto juros, correção 
e cláusulas de multa em cima de valores que costumam ser vultosos.

O Procedimento Licitatório no Contrato de Built To Suit 
O procedimento licitatório advém do fato do contrato de built to suit 

perdurar durante dez anos ou mais, portanto o negócio deve ser vantajoso 
para administração e muito bem planejado todo o certame. Conforme é pre-

e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). Disponí-
vel em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm>. Acesso em 28 de 
fevereiro de 2020.

13	Disponível em <https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/
KEY%253AACORDAO-COMPLETO-1264326/DTRELEVANCIA%2520desc/0/si-
nonimos%253Dfalse>. Acesso em 29 de fevereiro de 2020.

14	Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens móveis e 
imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma substancial, 
com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem especificado 
pela administração. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
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visto na obra de CARVALHO FILHO15, a licitação se trata de um instru-
mento administrativo vinculado por meio do qual os entes da Administra-
ção Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre 
as oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos – a celebração de 
contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, artístico ou científico. 

A lei 8.666/1993 versa sobre normas a serem utilizadas em licitações e 
em seu art. 7º, §2º16, prevê a necessidade de um planejamento prévio anterior 
a licitação em casos de obras públicas, o que colabora com todo processo do 
contrato de buil to suit, que por si só obriga um planejamento prévio por par-
te da administração, uma vez que irá perdurar durante longos anos. Além do 
planejamento prévio, há a fase do planejamento de licitação, que é o momen-
to em que ocorre o estudo das soluções que podem vir a serem empregadas 
durante a contratação. Nesse momento são verificadas questões sobre o ma-
terial a ser utilizado, questões de engenharia, com foco no custo e benefício17. 

Há de se trazer à baila a hipótese de dispensa de licitação, que em casos 
específicos também pode ser utilizada no contrato de built to suito. Segundo 
Carvalho Filho18, a dispensa da licitação se dá pela particularidade, que o legis-
lador resolveu tornar não obrigatório o processo licitatório. Havendo ainda a 
previsão no art. 37, XXI, da CRFB19 combinado com a previsão de dispensa 
de licitação no art. 24, X da lei 8.666/93. 

A dispensa da licitação possui dois requisitos para que ocorra, que são: 
a excepcionalidade e a taxatividade. No caso da implementação do modelo de 
contrato sob medida de imóvel em casos de construção de escolas, hospitais 
e fomento de energia sustentável, não resta dúvidas que ocorre o enquadra-
mento no inciso X do art. 24, da Lei de Licitações. Se faz necessário que a 
administração pública demonstre que o imóvel é indispensável em razões de 
instalação e necessidade. Além do fato de que o imóvel não pode vir a extra-

15	CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito Administrativo28º. Editora 
Atlas S.A. 2015. p.240;

16	Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão 
ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: § 2o As obras e os serviços 
somente poderão ser licitados quando. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/l8666cons.htm>. Acessado em 21 de agosto de 2020.

17	CRISTÓVAM, José Sério da Silva e BERTONCINI, Eduardo Junqueira. Contrato Built 
to Suit na Administração Pública: um novo modelo de contratação administrativa. 1ª edi-
ção. Editora Juruá. 2018. p.61.

18	FILHO, José dos Santos Carvalho. Direito Administrativo. 28ª ed. 2015. p.255.
19	Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998): XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em 28 
de fevereiro de 2020.
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polar o valor de mercado, devendo ocorrer avaliação prévia. Logo, para que 
ocorra o built to suit, deverá preencher os requisitos dos artigos 62, §3º, I da 
Lei de licitações20 c/c art.54/A da Lei 8.245/1991, com previsão específica no 
art. 47-A da lei 12.462/2011. E sua dispensa licitatória no art. 24, c/c art. 37, 
XXI da CRFB.

A dispensa de licitação também possui a hipótese em casos que envol-
vam energia elétrica, prevista no inciso XXII do art. 24 da Lei de Licitações. 
Segundo Carvalho Filho21, este inciso advém da política de desestatização ou 
privatização, que procurou afastar os regimes de monopólio em serviços pú-
blicos.

Destarte, tanto o procedimento licitatório quanto o de dispensa depen-
dem sempre da escolha do melhor prestador de serviço, ou o chamado de 
Best Value for Money. Em ambos os casos se faz necessário a elaboração de 
planejamento prévio de como irá transcorrer o serviço contratado pela Ad-
ministração Pública e de como irá ocorrer a contraprestação da própria. Ou 
seja, o planejamento que irá dizer se será viável ou não o contrato ao longo 
dos anos, também será ele que verificará se é passível de hipótese de dispensa 
de licitação e será ele que definirá como serão tratados todos os problemas 
que podem vir a ocorrer durante o certame ou após ele. O planejamento vai 
muito além da previsão de gastos a serem feitos pela administração pública 
se tornando mais do que necessário para a seleção correta do procedimento 
licitatório correto a ser utilizado. 

Built To Suit na Educação
A utilização do Built to Suit pela administração pública possui uma enor-

me variedade de opções e uma delas é o emprego deste contrato na educação. 
Em sua obra, CRISTÓVAM e BERTONCINI22 usam como exemplo o caso 
que ocorreu no município de Praia Grande no litoral paulista. 

O município sofria de carência de imóveis que poderiam ser utilizados 
pela prefeitura, assim como a falta de recursos públicos para construção de 
novas escolas, fato este que se assola a realidade da administração pública bra-

20	Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada 
de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendi-
dos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-con-
trato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.

	 § 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que 
couber:

	 I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.
htm>. Acesso em 28 de fevereiro de 2020.

21	FILHO, José dos Santos Carvalho. Direito Administrativo. 28ª ed. 2015. p.268.
22	Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/

L13190.htm>. Acesso em 28 de fevereiro de 2020.
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sileira. 
Neste caso, o investidor ingressou no negócio com o terreno e a cons-

trução do imóvel, tendo a prefeitura a responsabilidade com pagamento ao 
longo de quinze anos, podendo ser renováveis e ao término do contrato, o 
bem estaria em posse do poder público. Afirmam os autores, que a economia 
feita pela prefeitura foi grande, ao passo de que a construção de sete escolas 
por meio deste modelo se equivaleu ao preço da construção de uma escola, 
através da compra do terreno e de toda obra arcada pelo poder público. Logo, 
pode-se afirmar que foi respeitado o princípio da eficiência, que busca os me-
lhores resultados e estes possuem como definição a economicidade por parte 
do poder público e a maior promoção dos direitos fundamentais. Direitos es-
tes, que se encontram no art. 6º na CRFB/88, como um direito social. 

Com a Emenda constitucional de nº 95/2016, nomeada de emenda do 
teto dos gastos públicos, a Administração Pública com maior dificuldade para 
gastar com novos projetos e obras públicas. Esta Emenda Constitucional, só 
corrobora com o entendimento de aplicação do Built to Suit pela administra-
ção pública. Como pode ser visto no exemplo anterior, em que a construção 
de sete escolas pelo Built to Suit se equivaleu a construção de uma escola na 
metodologia normal. 

Aplicação do Contrato do Built To Suit e Energias Sustentáveis 
A energia sustentável tem como conceito fontes de energia renováveis 

com renovação em escala de tempo humana e que possuem disponibilida-
de imediata de utilização e não se esgotam. Podem ser divididas entre fontes 
renováveis e não renováveis. As fontes de energia renováveis são geração au-
tomática e imediata pela natureza. De outra parte, fontes não renováveis são 
os casos que nem sempre haverá reposição, os exemplos são fontes fósseis e 
nucleares.

Os munícipios podem se utilizar do built to suit na energia elétrica através 
de duas maneiras. A primeira possibilidade seria a padrão deste modelo de ne-
gócio, o município realiza o negócio com a empresa, que já realiza produção 
de energia elétrica através de painéis solares de captação de raio ultravioletas e 
a empresa adequa o imóvel de acordo com a demanda do município, poden-
do ainda haver um terceiro investidor que financiaria todo projeto. 

A segunda possibilidade, o município, além de ser o locatário, fornece o 
terreno onde será realizado o negócio, o que desoneraria o valor do contrato 
e se adequaria aos requisitos de menor onerosidade e de que o imóvel esteja 
disponível. Assim, restaria somente ao locador produzir o produto contratado 
e disponibilizar para o município comercializar. 

Apesar do alto custo das placas de energia solar, o valor do investimento 
ainda é pequeno, tendo em vista o montante que pode ser gerado de ener-
gia. Podendo ainda se utilizar critérios estabelecidos pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica. 
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A realidade de muitos municípios do Brasil é de pouca população, exce-
tuando as capitais e municípios ao seu redor. Portanto, a micro geração ou a 
minigeração se tornariam realidade para municípios com baixa população. 

O que diferencia a micro geração da mini geração é a capacidade ge-
ração de energia, a primeira possui o limite de 75 kW (setenta e cinco quilo-
watts) e a segunda se caracteriza por produção acima da anterior e com limite 
de 5 MW (cinco megawatts) em todos os tipos de fontes de energia, exceto 
hidráulica que é estabelecido o limite de 3 MW (três megawatts)23. 

O único problema deste tipo de energia é a sua produção em dias em 
que há baixa incidência de radiação solar, o que torna o método menos uti-
lizado em certas localidades do país e do mundo. Todavia, a tecnologia vem 
evoluindo cada vez mais no ramo da produção de energia elétrica através de 
painéis solares e cientistas chineses24 já desenvolveram placas capazes de 
funcionar em dias de baixa incidência de raios solares e até mesmo du-
rante a noite, ou seja, produção de energia limpa e ininterrupta. 

Logo, pode-se perceber que o projeto de Built to Suit nos casos de pro-
dução de energia fotovoltaica pode ser altamente rentável para administra-
ção pública. O gasto do município seria diluído ao longo dos anos, o que lhe 
oportuniza um maior investimento em placas para captação de energia solar, 
o que resultaria em obtenção de receita a curto prazo. 

Built To Suit na Saúde Pública
A saúde pública brasileira pode vir a ser uma grande beneficiária dessa 

modalidade de contratação. Passando por problemas como a falta de leitos até 
a escassez de recursos para profissionais, suprimentos médicos e instalação de 
novos hospitais, o built to suit surge para desafogar os cofres públicos. 

Nessa linha, o Governo do Estado de Rondônia desenvolveu projeto 
para a construção de um hospital estadual de urgência e emergência na moda-
lidade locação sob medida. O projeto teve por base um estudo da viabilidade 
econômica e financeira que apontou o built to suit como a melhor alternativa 
para o Poder Público.

A construção nesses moldes será pioneira na área da saúde, que até en-
tão não havia utilizado essa forma de contratação. Dentre as vantagens, a edi-
ficação de acordo com as necessidades e especificidades de um edifício hos-
pitalar se destacam, principalmente pela complexidade do segmento. O custo 
do projeto também se torna um atrativo, uma vez que será diluído e pago em 
parcelas a longo prazo, em média de 10 a 20 anos, evitando também os gran-
des gastos de início de obra.

23	Disponível em: <https://www.aneel.gov.br/documents/656877/14913578/Caderno+-
tematico+Micro+e+Minigera%C3%A7%C3%A3o+Distribuida+-+2+edicao/716e8b-
b2-83b8-48e9-b4c8-a66d7f655161>. Acesso em 29 de fevereiro de 2020. 

24	Disponível em: <https://www.portalsolar.com.br/blog-solar/energia-solar/cientistas-
chineses-criam-placas-de-energia-solar-que-funcionam-mesmo-com-chuva.html>. Aces-
sado em 01 de março de 2020.
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Um exemplo do cenário da saúde no Brasil surgiu na pandemia. De-
vido ao aumento da demanda e da carência de leitos públicos, os governos 
foram obrigados a investir em hospitais de campanha para atender a popula-
ção. Contudo, tais hospitais exigem um alto investimento inicial, além de não 
haver a reversão aos cofres públicos, uma vez que são desmontados a medida 
em que a demanda diminui.

Dessa forma, percebe-se que o built to suit será mais vantajoso para 
aumentar a capacidade de atendimento na saúde pública, além de diminuir os 
gastos com a construções de hospitais, possibilitando a realocação de recur-
sos e a efetiva melhora no sistema de saúde. 

Conclusão
Diante da atual crise econômica que o Brasil já vivia e que hoje se agra-

vou por conta da crise mundial causada pelo COVID-19, se faz necessária a 
utilização de meios econômicos pela administração pública. Meios estes que 
além de gerar economia, podem gerar oportunidades de melhor empregar o 
dinheiro não gasto com outro serviço, compra e afins. 

De certa forma essa falta de interesse em investimentos ocorre da pre-
missa do medo do “novo” e manutenção do “antigo”. O que já funciona não 
necessita de mudança, que irá gerar gasto, especialmente os de curto prazo. 
Governos somente se importam com seu período de mandato, não sendo in-
teressante uma política de longo prazo, que ocorre no contrato de locação 
sob medida. 

Essa discussão se torna ainda mais relevante na atual conjuntura, visto 
que os prejuízos econômicos causados pelo Corona Vírus jamais foram vis-
tos por toda uma geração, crises mundiais como de 1929 são utilizadas como 
meio de comparação ao atual estado econômico que o mundo vive25. Outro 
viés que este contrato possui é o da sustentabilidade no que tange a produção 
de energias sustentáveis, que é outro problema vivido pela atual geração e que 
já sofre com impactos causados por políticas de não preservação do meio am-
biente e que podem vir a gerar um colapso ambiental26. 

O contrato na modalidade built to suit é uma oportunidade prevista em 
lei, que pode gerar maior economia para administração pública a curto prazo, 
uma vez que esta não terá que arcar com as custas iniciais do projeto e ainda 
terá o pagamento diluído em parcelas ao longo de mais de dez anos. Trata-se 
então de uma oportunidade de se gerar mais empregos, maior competição no 
mercado imobiliário, sustentabilidade, economia da administração pública e 
economia dos cidadãos. Há de se destacar o papel da administração pública 

25	Disponível em: <https://valor.globo.com/mundo/noticia/2020/04/09/coronavirus-e-
pior-crise-economica-desde-grande-depressao-diz-diretora-do-fmi.ghtml>. Acessado em 
21 de agosto de 2020. 

26	Disponível em: <https://g1.globo.com/natureza/blog/amelia-gonzalez/
post/2019/06/21/reflexoes-sobre-o-colapso-ambiental-e-como-evita-lo.ghtml>. Aces-
sado em 21 de agosto de 2020.
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de ter responsabilidade em defender e preservar o meio ambiente ecologica-
mente, pois esse direito se encontra no art. 225 da constituição27. 

A partir deste artigo, conclui-se que com um bom planejamento, inte-
resse e responsabilidade na administração pública, que o Brasil tem em mãos 
uma excelente oportunidade de melhor investir o dinheiro economizado com 
contrato de built to suit e de ainda conseguir cumprir com necessidades bási-
cas da população como educação, saúde e uma política de proteção ambiental, 
conforme previstos no art. 6º28 e 23º da CRFB/1988. 
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Resumo:
O presente artigo tem por objeto a utilização da inteligência artificial como 
motor de transformação das políticas públicas, cuja atualidade e inovação jus-
tifica a relevância temática. Utiliza-se como metodologia a pesquisa bibliográ-
fica com objetivo exploratório, tendo por base uma perspectiva comparada 
por diferença entre dois países lusófonos. Problematiza-se a importação de 
ferramentas padronizadas como solução para a modernização tecnológica. 
Objetiva-se ressaltar a necessária observância das peculiaridades de cada sis-
tema para definição e criação da tecnologia a ser adotada, sobretudo tendo 
em vista do potencial da política pública local para resguardar de forma mais 
efetiva os direitos humanos. Como resultado, a inteligência artificial no setor 
público deve ser fruto de um processo, o qual envolva o estudo das especifi-
cidades do local em que será concretizada, ao invés da simples aquisição de 
modelos já disponíveis no mercado para a esfera de Governo em que será 
implementada. 

Palavras-chave: Inteligência artificial; Políticas públicas 4.0; Tecnopolítica.

Introdução
No contexto da pandemia, em que as relações interpessoais foram in-

tensificadas pelo uso da tecnologia, a inteligência artificial ganha ainda mais 
notoriedade. O impacto social da inteligência artificial é tema de diversos de-
bates, audiências públicas, pesquisas, pois sua utilização está revolucionando 
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todas as searas. Dessa maneira, não seria diferente no âmbito das políticas 
públicas.

O presente artigo utilizou como metodologia a pesquisa bibliográfica 
com objetivo exploratório, sem o intuito de exaurir o tema, mas apenas iniciar 
a reflexão sobre essa nova forma de realizar as políticas públicas, problemati-
zando-se a importação de tecnologias prontas para atender às infinitas e cres-
centes demandas que estão surgindo na era digital.

Dessa forma, contextualizamos inicialmente o conceito de políticas pú-
blicas segundo a doutrina tradicional, pontuando o marco teórico na elabo-
ração do presente trabalho que adota a teoria multicêntrica. Em sequência, 
buscamos desenvolver a definição de políticas públicas 4.0, esclarecendo o 
referencial da quarta revolução industrial, também denominada por alguns 
como era da internet das coisas.

Ressaltamos que a padronização pode ser um caminho não frutífero no 
âmbito das políticas públicas 4.0, tendo em vista a necessária observância das 
particularidades de cada local no desenvolvimento das tecnologias a serem 
aplicadas nas políticas públicas, visto que sofrem interferência de fatores so-
ciais, econômicos, culturais, jurídicos.

Por fim, fizemos uma breve comparação entre os dois países lusófonos, 
abordando o plano estratégico de desenvolvimento de inteligência artificial 
em Portugal, enquanto no Brasil ainda está em elaboração, assim como o ar-
cabouço jurídico dos dois países, e finalmente dois aplicativos usados para 
monitoramento da disseminação da COVID na pandemia.

Políticas Públicas 4.0
Em que pesem divergências quanto ao conceito de políticas públicas, 

nos filiamos à teoria multicêntrica, cuja definição não se restringe à atuação 
estatal. Dessa forma, diferentemente da corrente estatista ou estadocêntrica, 
por meio da qual só é considerada política pública aquela que decorre da atua-
ção do Estado, para a corrente multicêntrica há outros protagonistas como a 
Sociedade e as Organizações Sociais.

Como bem elucida Leonardo Secchi (2016, p.5.), para configuração da 
política pública há dois elementos essenciais, quais sejam, a intencionalidade 
pública e a resposta a um problema público. Nesse contexto, o referido autor 
destrincha três nós conceituais para melhor entendimento da corrente multi-
cêntrica, enfatizando sua posição nessa linha, considerando um conceito mais 
interpretativo. Ressalta ainda que a omissão em regra é ausência de política 
pública, e que as políticas públicas abrangem não apenas as diretrizes estru-
turantes (nacionais), como também as intermediárias e operacionais (munici-
pais, regionais, estaduais).

Nesse ponto, convém lembrar que as políticas públicas locais realiza-
das pelos municípios no Brasil têm grande relevância, sendo reconhecida pelo 
direito internacional como uma ferramenta para impulsionar ações que vi-
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sem resguardar de forma mais efetiva os direitos humanos (BUCCI, 2001, p. 
17,18). 

Não obstante, conforme defendido pela jurista Maria Paula Dallari Buc-
ci (2001), há uma estreita relação entre as políticas públicas e os direitos hu-
manos, independentemente de sua natureza, in verbis:

Considerando-se hoje a abrangência dos direitos fundamentais, que 
em sucessivos pactos internacionais, depois ratificados e internados 
nas ordens jurídicas nacionais, vêm sendo ampliados, a ponto de 
abranger hoje o direito síntese do desenvolvimento, deixo de separar 
dicotomicamente as políticas públicas das políticas sociais. Para essa 
definição, mesmo as políticas públicas relacionadas apenas mediana-
mente com a concretização de direitos, tais como a política indus-
trial, a política energética etc., também carregam um componente fi-
nalístico, que é assegurar a plenitude do gozo da esfera de liberdade 
a todos e a cada um dos integrantes do povo. Portanto, toda política 
pública pode ser considerada, nesse sentido, ao mesmo tempo polí-
tica social.
Há uma estreita relação entre os temas das políticas públicas e dos 
direitos humanos. Pois uma das características do movimento de 
ampliação do conteúdo jurídico da dignidade humana é a multiplica-
ção das demandas por direitos, demandas diversificadas e pulveriza-
das na titularidade de indivíduos […]. (BUCCI, op. cit., p. 13).

Sob essa perspectiva, é perceptível que as políticas governamentais são 
apenas uma parcela das políticas públicas, estando inclusive inseridas dentro 
da mesma. Enfatiza-se que tais definições não devem ser confundidas com 
os seguintes termos: - “políticas de Estado”, ou seja, política de longo prazo; 
“políticas de Governo” – política atrelada ao gestor que ocupa o período elei-
toral respectivo ao mandato (SECCHI, 2016, p.5).

Nós utilizamos o termo Políticas Públicas 4.0, tendo como referencial a 
quarta revolução industrial e essa nova era informacional, também chamada 
de era da internet das coisas. 

A quarta revolução Industrial, segundo o autor Klaus Schwab, é alicer-
çada na revolução digital no que concerne a segunda era da máquina. Escla-
rece que “as tecnologias digitais, fundamentadas no computador, software e 
redes, não são novas, mas estão causando rupturas à terceira revolução indus-
trial; estão se tornando mais sofisticadas e integradas e, consequentemente, 
transformando a sociedade e a economia global” (SCHWAB, op. cit, p. 20).

Vale lembrar que o termo Industria 4.0 consoante lições de Klaus Sch-
wab, foi um termo cunhado na Alemanha na feira de Hannover em 2011, cuja 
denominação alude às “fabricas inteligentes”, ou seja, quando “os sistemas 
físicos e virtuais de fabricação cooperam de forma global e flexível” (SCH-
WAB, op. cit., p. 20). 

Dessa forma, em simetria, a utilização da inteligência artificial (IA) no 
ciclo de formação das políticas públicas, pode ser considerada um motor para 
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sua transformação, trazendo muitas consequências positivas para a sociedade 
como, por exemplo, o direcionamento mais específico para as necessidades de 
cada local previamente mapeado com o uso da tecnologia.

No entanto, devemos ter cuidado com a tendência de padronização. A 
tecnologia precisa considerar e refletir as particularidades de cada local. Para 
melhor compreensão, somente a título elucidativo, podemos fazer uma analo-
gia com os relógios de sol, cujo princípio no seu funcionamento é o mesmo 
que o das políticas públicas, quiçá das políticas públicas 4.0. 

Dessa maneira, podemos notar que o relógio de sol construído em Por-
tugal, por exemplo, não funcionaria bem no Brasil, pois no momento de sua 
construção é necessário ter como referência o norte, seja utilizando uma bús-
sola ou a latitude do local, com o fito de posicionar o ponteiro de forma pa-
ralela ao eixo de rotação da terra (BRASIL. WIKIPÉDIA, 2020). Logo, para 
o correto funcionamento por meio da sombra refletida do ponteiro no mos-
trador do relógio de acordo com a posição do sol são necessárias informações 
específicas do local, assim como deve ocorrer com as políticas públicas 4.0.

Concretização dessa nova realidade das Políticas Públicas: breve 
comparação entre Brasil e Portugal

Inicialmente, cabe pontuar que o Brasil ainda não elaborou seu pla-
no estratégico de desenvolvimento de Inteligência artificial, ao contrário de 
muitos países, inclusive Portugal. Em recente resumo detalhado dos planos 
estratégicos de desenvolvimento de Inteligência Artificial de março de 2020, 
produzido pelo Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio com o objetivo 
de pesquisar planos estratégicos de diversos países para auxiliar na elaboração 
da estratégia nacional brasileira, o IA Portugal 2030 é mencionado (BRASIL. 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E SOCIEDADE DO RIO -ITS, 2020). 

Sob essa perspectiva, Portugal ao estabelecer os objetivos no plano es-
tratégico nacional, pontua que:

A aplicação crescente da IA também deve fortalecer  a robustez 
da sociedade, construindo uma visão clara dos impactos da IA na 
democracia, privacidade, segurança, justiça, mercado de trabalho, 
transparência governamental e comercial e equidade. Embora a IA 
seja altamente perturbadora em todas essas dimensões, ela também 
fornece um conjunto de ferramentas poderosas para realmente me-
lhorar a sociedade e a democracia (PORTUGAL. INCODE 2030, 
2020).

Nessa mesma linha, no Brasil a Comissão de Ciência e Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática (CCT) aprovou o requerimento n. 79⁄2019 
(BRASIL, 2020) para realização de audiência pública, face ao impacto social 
da adoção da inteligência artificial nos diversos setores da sociedade, com o 
fito de subsidiar dois projetos de lei sobre a inteligência artificial, quais se-
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jam: 1) PL 5691/2019: Política Nacional de Inteligência Artificial; 2) PL 
5051/2019: princípios para o uso da Inteligência Artificial no Brasil.

Insta salientar que, no que concerne ao plano jurídico, o tema dialoga 
com a proteção de dados. Vale lembrar que o tratamento dos dados pessoais 
na comunidade europeia é sujeito ao RGPD (Regulamento Geral sobre a Pro-
teção de Dados) - Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 27 de abril de 2016, cuja vigência iniciou em 25 de maio de 
2018, conforme item 2 do artigo 99 (PORTUGAL. JORNAL OFICIAL DA 
UNIÃO EUROPEIA, 2020). Dessa forma, houve a superação da Diretiva 
95/46/CE.

Nesse contexto, Portugal editou a lei 58⁄2019, de 08 de agosto de 2019 
que revogou a lei 67⁄98 (PORTUGAL. PROCURADORIA-GERAL DIS-
TRITAL DE LISBOA, 2020), assegurando a execução do mencionado Regu-
lamento da UE no plano nacional, sendo ainda um dos três últimos países que 
atualizou a legislação nacional após o implemento do RGPD (PORTUGAL. 
PÚBLICO, 2020). Não obstante, também houve a edição da lei n. 59⁄2019, 
de 08 de agosto de 2019, cujo objeto é o “tratamento de dados pessoais para 
efeitos de prevenção, detecção, investigação ou repressão de infrações penais 
ou de execução de sanções penais, transpondo a Diretiva (UE) 2016/680 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016” (PORTUGAL. 
DIÁRIO DA REPÚBLICA ELETRÔNICO, 2020).

Em paralelo, no Brasil a Lei Geral de Proteção de Dados (lei 
13.709⁄2018, de 14 de agosto de 2018) após um período de vacatio de 24 (vinte 
quatro) meses para a maioria dos seus dispositivos (art. 65, II da LGPD) e 
apesar de um celeuma quanto a um novo adiamento, entrou em vigor em 18 
de setembro de 2020 (BRASIL. PLANALTO, 2020; AGÊNCIA SENADO, 
2020). No entanto, no que tange às sanções administrativas que poderão ser 
aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, essas só entrarão 
em vigor em 01 de agosto de 2021 (art. 65, I-A c⁄c arts. 53, 54, 55 da Lei 
13.709⁄2018). Nota-se que a ANPD é um órgão público, cuja estrutura já foi 
regulamentada pelo Decreto n. 10.474, de 26 de agosto de 2020, mas sua efe-
tiva instalação ainda não ocorreu.

Nesse cenário, podemos ilustrar a necessidade de observância das es-
pecificidades de cada local no âmbito das políticas públicas 4.0 de saúde no 
contexto da pandemia. Portugal utilizou o aplicativo “Stayaway covid” (POR-
TUGAL. STAYAWAY COVID, 2020) que foi fundamentado na técnica do 
rastreio digital por meio de bluetooh para identificação de pessoas que tiveram 
contato com pessoas contaminadas com COVID nos últimos catorze dias, 
preservando-se, contudo, o sigilo dos dados. Há a previsão do descarte desses 
dados após o fim da pandemia.

Refletimos que o mencionado “Stayway covid” não iria funcionar bem 
no Brasil se fosse simplesmente importado sem as adaptações necessárias, 
visto que se trata de realidades econômicas, sociais, culturais e mesmo jurídi-
cas diferentes.
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Diferentemente, no Brasil o aplicativo em operação é o “Dados do 
Bem” (BRASIL, DADOS DO BEM, 2020), por meio do qual não há o ras-
treio digital para perquirir pessoas que tiveram contato recente com portado-
res de COVID. Ao contrário, há um preenchimento manual de um questio-
nário de sintomas na plataforma do aplicativo e caso o indivíduo seja selecio-
nado para realizar o teste de forma gratuita, poderá indicar pessoas que teve 
contato recente para esses se cadastrarem e responderem ao mesmo questio-
nário. Observamos que há expressa ressalva que os dados não serão descarta-
dos após a pandemia, diferente do que ocorre com o aplicativo utilizado em 
Portugal, mas ambos resguardam a proteção dos dados dos usuários. 

Para fins de percepção quanto à adesão da população, o aplicativo “Da-
dos do Bem” até o dia 15 de outubro de 2020 já tinha sido utilizado por mais 
de um milhão de brasileiros. Cabe ressaltar que os usuários preenchem de for-
ma manual um questionário de sintomas no aplicativo, podendo ser ou não 
sorteado para a realização do teste presencialmente. Nessa perspectiva, devi-
do aos sintomas preenchidos pelos usuários em mais de 832 mil questioná-
rios, foram realizados mais de 201 mil testes para confirmação do diagnóstico 
de COVID 19. Dos testes realizados, 82 por cento (mais de 166 mil) apre-
sentaram resultados negativos, o que pode ser explicado pela inespecificidade 
dos sintomas da COVID 19 (podem ser confundidos com outros resfriados 
comuns). Os sintomas mais comumente relatados foram tosse (62%), mialgia 
(62%), coriza (60,2%), perda de olfato e paladar (59,3%), febre (51,6%) e dor 
de garganta (45,1%), dados fornecidos pelo site oficial do aplicativo (BRA-
SIL. DADOS DO BEM, 2020).

Em paralelo, não conseguimos encontrar dados oficiais que refletem 
a utilização do aplicativo “Stayaway Covid” pelos portugueses. Acreditamos 
que isso possa ser decorrência da própria tecnologia adotada em Portugal, se-
gundo a qual há menor necessidade de colaboração do indivíduo, em razão do 
rastreio digital, o que dispensa o preenchimento manual dos sintomas. No en-
tanto, é necessário que o indivíduo baixe o aplicativo e deixe o bluetooh ligado.

Vale lembrar que o “Stayaway Covid” envia um alerta caso o usuário 
tenha estado próximo a alguém diagnosticado com COVID 19 (esse algorit-
mo exige que o usuário esteja com o bluetooth sempre ligado), permitindo que 
aquele possa avaliar o risco de sua exposição e das pessoas com quem convi-
ve. Após a realização do exame, as pessoas diagnosticadas recebem um códi-
go que, após a inserção no aplicativo, permite o aviso anônimo a todos que 
tiveram contato nos últimos catorze dias por mais de quinze minutos e a me-
nos de dois metros de distância com o infectado. Destaca-se que somente os 
códigos gerados por profissionais do sistema nacional de saúde de Portugal 
são válidos (PORTUGAL, STAYAWAY COVID, 2020).

Ambos os aplicativos realçam a importância da participação popular no 
desenvolvimento de políticas públicas, já que quanto maior o número de par-
ticipantes, maior a chance de rastreamento dos usuários e a diminuição da 
propagação pela identificação de focos de contágio do coronavírus. No en-
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tanto, também é perceptível que há peculiaridades locais que vão influenciar o 
uso da inteligência artificial no ciclo de formação da política pública.

Corroborando com esse cenário, o autor Sérgio Amadeu Silveira (2017, 
p. 278) salienta que as “sociedades democráticas precisam assumir que o ce-
nário atual é tecnopolítico”, afirmando que “sem dúvida, o setor público para 
atuar tecnopoliticamente deverá se aproximar mais das universidades e dos 
coletivos de cultura tecnológica, dos hackers e dos makers”. Nesse viés, o au-
tor Sergio Amadeu Silveira (op. cit., p. 279) preconiza que a utilização de al-
goritmos no setor público deve ser decorrência de um processo, não sendo 
recomendável o tratamento como um simples produto padronizado a ser ad-
quirido.

Acreditamos que se o aplicativo fosse construído em colaboração com 
os gestores, com base em uma prévia realidade do sistema público de saúde 
local e, só a partir de então, a tecnologia fosse desenvolvida, possivelmente 
teríamos resultados mais eficazes, em que pesem dificuldades inerentes nessa 
nova modalidade.

Nesse diapasão, a participação de gestores, administradores no direcio-
namento das tecnologias a serem desenvolvidas para utilização nas políticas 
públicas, com respaldo em informações específicas do local em que será im-
plementada, é um diferencial na sua aplicabilidade, resguardando, portanto, de 
forma mais efetiva os direitos humanos.

Considerações Finais
Concluímos que assim como um relógio de sol, o qual uma vez cons-

truído depende da posição geográfica em que se encontra para que exerça sua 
função corretamente, visto que essa depende da sombra projetada em decor-
rência da posição do sol naquele local específico, assim devem ser as políticas 
públicas, sobretudo na era digital, desenvolvendo-se tecnologias que obser-
vem a realidade local no que tange ao ciclo de políticas públicas.

Inferimos que cada local possui suas particularidades, as quais perpas-
sam pelo plano econômico, cultural, jurídico, dentre outros. Dessa forma, o 
investimento em tecnologia deve ser uma diretriz dos novos tempos, não se 
restringindo apenas no âmbito de cada país, nem se permitindo a simples im-
portação de modelos prontos.

Dessa maneira, o uso da inteligência artificial nas políticas públicas é 
uma realidade cada vez mais presente, sendo necessário vencer desafios de um 
mundo novo para seu melhor aproveitamento e efetividade, principalmente 
em cada comunidade local. Vislumbramos, portanto, o eterno paradoxo entre 
o mundo globalizado e as necessidades específicas de um local, ou até mesmo 
de cada setor da sociedade.

Sob essa perspectiva, esperamos que o Brasil trilhe o caminho já ini-
ciado por diversos países, inclusive Portugal, não só elaborando o plano de 
estratégia nacional para a utilização da inteligência artificial, como também 
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investindo no desenvolvimento de tecnologias próprias, inclusive pelo setor 
público, para uma melhor navegação no desbravamento desse novo mundo, o 
mundo digital.
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Resumo:
No âmbito do Exército brasileiro o perfil militar é aglutinado por cobranças 
pelo desenvolvimento de habilidades profissionais e atitudinais que refiram 
o padrão militar conservado institucionalmente, tais exigências revelam pro-
cessos estressores vividos em maior e/ou menor grau. Representados social-
mente por extremos como algozes e/ou como heróis, pouco se sabe sobre o 
contexto objetivo e subjetivo da carreira e, sobretudo, da vida dos militares 
e de suas famílias, em especial daqueles que compõem as Forças Armadas. 
Indicamos ações voltadas à proteção social e cuidado aos militares do Exér-
cito Brasileiro, considerando que o perfil produzido institucionalmente e in-
corporado socialmente caracteriza o militar como forte e imbatível e rebate 
nas práticas de proteção social e cuidado. O artigo visa por ações sistemáticas 
voltadas para a manutenção do bem-estar dos militares e de suas famílias, por 
meio de iniciativas organizacionais, preventivas e interventivas.

Palavras-chave: Militares; Exército Brasileiro; Proteção Social.

Introdução
A profissão militar está condicionada juridicamente pelo disposto no 

Estatuto dos Militares (BRASIL, 2019). Sendo assim, esses profissionais com-
põem um estrato social inscrito em uma sociabilidade particular, sob normati-
va que imputa demandas e exigências específicas. 

Por terem direitos e deveres particulares, as dinâmicas sociais e pro-
fissionais destes sujeitos se diferenciam das dos demais cidadãos brasileiros. 
Como resultado disso, pode-se identificar a ausência de assistência e acesso a 
determinados direitos sociais e por outro lado, a previsão de um conjunto de 
coberturas que podem corresponder a um sistema de ações protetivas pró-
prias.
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A segurança de renda garantida aos militares, além de ser uma interdição 
para o acesso a um conjunto de políticas sociais setoriais, traduz ao imaginário 
social e em certa medida institucional, certo grau de “imunidade” a estes pro-
fissionais, ainda que identifique-se a exposição e vulnerabilidade que viven-
ciam dada a opção por esta carreira.

Diante disso, o Ministério da Defesa - órgão do Governo Federal in-
cumbido de exercer a direção superior das Forças Armadas, bem como os 
Comandos das Forças - reconhecem as diversas expressões da questão social, 
que manifestam a possibilidade da existência de circunstâncias de vulnerabi-
lidade entre os militares e suas famílias, entendendo-as como situações que 
devem ser enfrentadas mediante a interseção entre a implementação de po-
líticas sociais públicas nacionais, e ações institucionais geridas, em especial, 
pelas Forças Armadas Singulares. Com isso, a referida instância superior vem 
traçando de forma sistematizada, sobretudo nos últimos 20 anos, ações de as-
sistência, buscando garantir o bem-estar social do seu pessoal.

É a partir desta perspectiva que se concretizou a Política de Assistência 
Social das Forças Armadas, por meio da Portaria Normativa Nº 1173/MD 
proposta em 2006. A partir desta publicação, cada Força Singular passou a 
estruturar de forma sistemática, ações protetivas buscando seguir a diretriz 
de interoperabilidade1. Desde então, o Exército brasileiro tem organizado as 
ações socioassistenciais com fins protetivos e de cuidado ao seu público inter-
no e à família militar.

Pelo exposto, o presente artigo busca partilhar algumas considerações 
sobre a vida e a carreira militar, propondo reflexões sobre um campo pouco 
conhecido e evidenciado nos estudos e pesquisas acadêmicas. Para isto, toma-
mos como foco, a análise das especificidades da carreira militar e dos esforços 
institucionais empenhados, nas ações de proteção e cuidado à dimensão hu-
mana no Exército brasileiro, tendo como referência, as normativas que siste-
matizam estas ações, bem como a experiência obtida como assistentes sociais 
e pesquisadoras vinculadas a Foça Verde-Oliva.

A Profissão Militar no Brasil
A imagem do militar do Exército é historicamente identificada institu-

cional e socialmente com a figura do herói, do sujeito destemido, que corres-
ponde a valores e tradições peculiares que forjam patriotismo, civismo, fé na 
missão, amor à profissão, espírito de corpo e coragem, conforme disposto no 
Manual de Fundamentos EB20-MF10.10.

De certo, estes adjetivos são atributos reafirmados pela instituição como 
indispensáveis para que o militar não somente prossiga na carreira com êxito, 
mas que referencie exemplo positivo para a sociedade. Logo, exige-se deste 
1	 O conceito de interoperabilidade entre as Forças Singulares fora reafirmado na Política 

Nacional de Defesa (2012) e refere ação de interoperar, de trabalhar em conjunto, o que 
para a ação específica de prestação de assistência social deveria conferir padronização aos 
processos.
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sujeito prudência, rendimento e sucesso em todos os aspectos, a saber, profis-
sionais e pessoais.

 As referidas demandas impostas aos indivíduos que optam pela “carrei-
ra das armas” são padronizadas pelas características da profissão militar, quais 
sejam: 

risco de vida, sujeição a preceitos rígidos de disciplina e hierarquia, 
dedicação exclusiva, disponibilidade permanente, mobilidade geo-
gráfica, vigor físico, restrições a direitos trabalhistas, formação espe-
cífica e aperfeiçoamento constante, vínculo com a profissão, proibi-
ção de participar de atividades políticas, proibição de sindicalizar-se 
e de participar de greves ou de qualquer movimento reivindicatório, 
consequências para a família (ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO)

Ainda sobre a profissão militar, Celso Castro (1990) destaca, tendo 
como foco a formação dos oficiais do Exército na Academia Militar das Agu-
lhas Negras (AMAN), que neste estabelecimento de ensino, o cadete, após 
realizar o Curso Básico, tem de escolher a Arma (infantaria, cavalaria, enge-
nharia, artilharia, comunicação, material bélico ou intendência), conforme a 
classificação obtida, através de seu desempenho no processo de formação.

O autor refere que a escolha da Arma rebate instantaneamente no local 
onde o militar irá servir, podendo permanecer em sua cidade e/ou estado na-
tal ou não. Identificamos assim, que as escolhas realizadas no período inicial 
da vida e carreira impactam em sua trajetória profissional e pessoal ao longo 
de sua vida.

Em se tratando exclusivamente do militar, a referida escolha interfe-
re nas questões relacionada ao afastamento da família de origem e vínculos 
territoriais, (re)adaptação cultural e social nas diferentes regiões do Brasil e 
por vezes em áreas inóspitas, na execução de atividades operacionais, as quais 
apresentam certo risco à integridade física e à vida e, na exigência de dedica-
ção exclusiva sem horários determinados para início e fim. Em paralelo, quan-
do os referidos militares constituem famílias, as exigências descritas acima, na 
maioria das vezes, se estendem aos seus membros, sobretudo aos cônjuges.

Mesmo diante das peculiaridades inerentes a profissão, o militar ao in-
corporar às Forças Armadas é o indivíduo que compromete a vida e a carreira 
à disposição da Força. Esse compromisso torna-se ativo quando há o jura-
mento à bandeira nacional, ao conduzir o militar a sacrificar sua própria vida 
em favor da Pátria. 

As exigências de rendimento diante das demandas impostas pela carrei-
ra, a execução de atividades eminentemente operacionais, que demandam a 
superação das capacidades físicas e psicológicas, bem como o cotidiano das 
atividades nas organizações militares estão entre os elementos estressores pe-
renes presentes na carreira militar. A estes elementos acrescem-se outros vi-
venciados concomitantemente pelos membros de suas das famílias.

As exigências cotidianas do exercício da carreira aliam-se a outras que 
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por mais que conhecidas e esperadas pelos militares e suas famílias impactam 
em seus modos de vida em contextos e situações precisas. Na pesquisa dire-
cionada a conhecer os rebatimentos da separação entre militares e familiares 
devido, a circunstância de emprego em missões de paz Celestino et. al (2020), 
coletou relatos de profissionais que ressaltaram, a família como elemento de 
preocupação no transcurso do desenvolvimento da missão “Existe a preo-
cupação quanto à saúde deles no período em que eu estiver fora e isso pode 
interferir no meu melhor desempenho na missão. Minha preocupação é quem 
vai cuidar deles se ficarem doentes enquanto eu estiver fora”. (CELESTINO 
et.al, 2020)

Sendo assim, apesar dos militares serem vistos como figuras fortes e 
inabaláveis e sua condição de vida ser identificada como segura, devido a sua 
segurança de renda, as exigências de rendimento e as cobranças individuais e 
coletivas impõem a estes, a abdicação do seu cuidado e proteção e por vezes o 
de suas famílias.

Ainda que ações pontuais voltadas à prestação de assistência aos mili-
tares e seus dependentes2 possam ser identificadas ao longo do desenvolvi-
mento histórico do país e das Forças Armadas nacionais, tais ações atuavam 
em contextos de exceção quando do adoecimento e/ou morte do militar.

As ações propostas a partir da década de 1990 e, sobretudo nos anos 
2000 evidenciam esforços por parte do Ministério da Defesa e das Forças Ar-
madas singulares para a prestação de cuidado e assistência aos militares e suas 
famílias, em uma perspectiva integral e intersetorial reconhecendo, potenciais 
vulnerabilidades e desproteções que são consequências próprias da carreira. 

Exército Brasileiro protegendo a família militar
Neste trabalho adotamos o conceito de proteção relacionando-o a pro-

teção social3. Em se tratando do cuidado4 partimos de sua análise como prá-
tica social voltada à manutenção e/ou recuperação do bem-estar individual e 
coletivo, bem como a promoção de ações voltadas à prevenção de seus pre-
juízos.

A exemplo do disposto por Celestino (2019), o Exército como institui-
ção nacional desempenha, sob forma de políticas públicas, ações voltadas ao 
cumprimento de sua atividade fim, qual seja, a defesa do país. Para isto enten-
de-se a necessidade de manutenção da tropa em condições e prontidão, no 
2	 A criação do Hospital Real Militar Ultramar (1808), a fundação do Imperial Colégio Mili-

tar no Rio de Janeiro (1889) e a criação da Legião Brasileira de Assistência (1942).
3	 Por proteção social compreendemos o conjunto de ações voltadas à redução e prevenção 

de vulnerabilidades, riscos, vitimizações e fragilidades. Tais esforços são objetivados por 
meio de políticas sociais desenvolvidas prioritariamente pelo Estado e suas instituições 
acrescidas, dos demais entes que compõem cenário político de uma dada nação. Para a 
compreensão do desenvolvimento da proteção e das políticas sociais no Brasil vide SAN-
TOS (1979), LAURELL, (2009), PEREIRA (2009) e BEHRING e BOSCHETTI (2009).

4	 O cuidado como categoria analítica é apropriado largamente pelos estudos da área da 
saúde. Para a presente construção nos apropriamos do cuidado como prática social refle-
tindo o proposto por TRONTO (1998).
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sentido de atender as demandas que lhes sejam impostas, as quais podem ser 
identificadas em uma crescente, sobretudo nas últimas duas décadas5.

Pari Passu a maior demanda pelo emprego de militares do Exército, em 
operações nacionais e internacionais identificamos, a evolução do entendi-
mento, quanto à importância de se pensar ações protetivas para estes sujeitos 
e suas famílias, tendo o conceito de dimensão humana emergido em âmbito 
institucional, sendo sua atenção destacada entre os objetivos estratégicos. A 
atenção à dimensão humana no Exército brasileiro passa a ser sistematizada 
voltada à chamada família militar6.

Quando analisamos as iniciativas do Exército Brasileiro quanto à pro-
teção social voltada à família militar, identificamos que para além das formas 
tradicionais de suporte materializadas por ações de saúde e educação, as ações 
de assistência social despontam no contexto institucional executadas, por 
meio de programas sociais estruturados para atender as necessidades dos mi-
litares e de suas famílias.

Considerando a diretriz dispostas pelo Ministério da Defesa na portaria 
881 de 2010, a qual aprovou as diretrizes para o desenvolvimento dos pro-
gramas da política de assistência social das Forças Armadas, um conjunto de 
ações sistemáticas foram estruturadas pela Diretoria de Civis, Pensionistas e 
Assistência Social (DCIPAS), sistematizadas nos programas sociais que sedi-
mentaram a partir de 2016, a ação de assistência social, quais sejam: Programa 
de Atendimento Social às Famílias dos Militares e Servidores Civis participan-
tes de Missões Especiais (PASFME), Programa de Prevenção à Dependên-
cia Química (PPDQ), Programa de Apoio à Pessoa com Deficiência (PAPD), 
Programa de Preparação e Apoio para a Reserva e Aposentadoria do Exército 
Brasileiro (PPREB) e Programa de Apoio Socioeconômico (PASE), Progra-
ma de Valorização da Vida (PVV). Quanto à execução de tais programas so-
ciais, a fonte de arrecadação dos recursos financeiros disponíveis para aplicar 
nas ações socioassistenciais do EB, ficam a cargo do Departamento Geral de 
Pessoal (DGP) que distribui para a DCIPAS, diretoria responsável pela orga-
nização e gerenciamento da descentralização de crédito às OMs/OMS execu-
toras dos Programas da DCIPAS.

Dentre os programas apresentados, o PASFME é o precursor dos pro-
gramas sociais executados pela DCIPAS. No ano de 2014, o Comando do 
Exército estreitando a diretriz do Ministério da Defesa aos cuidados dos nú-
cleos familiares daqueles militares ou servidores civis empregados em mis-
sões especiais, aprovou o Programa de Atendimento Social às Famílias dos 
Militares e Servidores Civis participantes de Missões Especiais - PASFME 
(COMANDO DO EXÉRCITO, 2014). Este tem como público-alvo a tro-
pa, o servidor civil ou militar em caráter individual, estendendo aos seus res-

5	 Relacionamos aqui a demanda pelo emprego de militares em missões de paz com desta-
que à participação do Brasil na missão de paz do Haiti e as ações de Garantia da Lei e da 
Ordem (GLO).

6	 Para a categoria família militar nos apropriamos do disposto na obra de Castro (2018).
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pectivos familiares. Participam de missões especiais, aqueles que estejam em 
missão externa à sua guarnição de origem, com finalidade de manutenção da 
paz, ou em situação de Garantia da Lei e da Ordem – GLO de determinado 
território, ou dando suporte em cenário de desastres naturais ou calamidades 
públicas, ou em outras situações extraordinárias.

As ações socioassistenciais previstas no PASFME são substanciadas 
pelo apoio às famílias dos militares ou servidores enquanto participam das 
missões externas, na qual cada SSAS/RM é responsável pelo acompanhamen-
to psicossocial, tornando o apoio profissional acessível em quaisquer circuns-
tâncias adversas à família, considerando que ela se encontra, de certa forma, 
desprotegida no período da ausência do militar ou servidor em missão que, 
geralmente, é o(a) principal provedor(a) do lar.

Outro procedimento previsto pelo PASFME é a prática interdisciplinar 
na visita domiciliar aos familiares, para fins de assistir a dinâmica social e fa-
zer orientações necessárias, tendo por parâmetros as políticas públicas dispo-
níveis, tornando-as acessíveis. Estes mecanismos fazem parte da atenção de 
modo indireto, implementando ação de apoio que expressa a atenção institu-
cional na falta do militar/servidor.

Sobre a implantação do PPDQ na Força Terrestre, este pode ser con-
siderado como um avanço na atenção da saúde física e mental da família mi-
litar, abrangendo tal cuidado aos alunos dos Colégios Militares e dos demais 
órgãos de formação sob o âmbito do Exército. Dada importância, pode-se 
visualizar, nos seus objetivos, o destaque da conscientização quanto ao dano 
que o uso abusivo de álcool e outras drogas pode causar à saúde do usuário e 
daqueles que o cercam. No âmbito da Força, o avanço deste programa dá-se 
na medida em que, a dependência química é compreendida como uma ques-
tão de saúde deslocada do espectro da punição e disciplina militar.

A respeito do PAPD, este faz interlocução diretamente com as políticas 
públicas disponíveis para os portadores de deficiência. Assim, este programa 
realiza ações integralizadas com fins de promover a acessibilidade, contribuin-
do na inclusão social e no exercício da cidadania. Além disso, o programa tem 
por finalidade sensibilizar e capacitar os integrantes das Organizações Milita-
res e familiares de pessoas com deficiência para melhor acolhê-los.

Outro aspecto que refere ares de inovação, no que concerne à proteção 
social é revelado pela PPREB, que foi implantado para contribuir no plane-
jamento do cotidiano da transição de militares da ativa, com mais de vinte e 
cinco anos de serviço, para a reserva. As ações socioassistenciais, neste senti-
do, são caracterizadas por medidas socioeducativas por meio de palestras que 
tratam de assuntos relativos aos cuidados da saúde, incentivos à prática de 
atividades de lazer, organização e planejamento financeiro. 

A exemplo do que fora percebido em instituições nas quais, os profis-
sionais permanecem por longo período da vida, no Exército a simbiose entre 
vida e trabalho é vivenciada de forma intensa, assim como a o deslocamento 
quando da ida para a reserva. O referido programa fora pensado para propor 
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reflexões gradativas aos militares próximos de vivenciar este evento que por 
vezes, revela experiências traumáticas para o próprio militar e para sua família.

Relativo à criação do PASE, este programa social foi estabelecido para 
prestar assistência aos militares e dependentes, por meio do repasse de recur-
sos financeiros com fins de ampará-lo enquanto supera o momento de cri-
se financeira ou a momentânea vulnerabilidade social. Paralelo a este está a 
possibilidade de concessão de auxílio emergencial financeiro em casos de três 
tipos de circunstâncias específicas: em necessidade de assistência à saúde (tra-
tamento médico e medicamento de custo elevado não coberto pelo Fundo 
de Saúde do Exército - FUSEx), em caso assistência de sinistro (quando há 
perda e danos de bens essenciais sem cobertura de seguro) e em situação ca-
racterizada como emergencial.

No que concerne ao PVV, programa social voltado para assuntos rela-
tivos ao suicídio, tais como ideações, tentativas, comportamento suicida, de-
pressão, dentre outros. Pode-se considerar que o enfrentamento da questão 
parte do reconhecimento do suicídio como um problema de saúde pública 
que rebate de forma muito específica nos militares, profissionais que possuem 
fácil acesso a armamentos e munição e que desenvolvem atividades identifica-
das como de alto risco de prejuízo à saúde e à vida.

Conclusão
Na Força Terrestre importa destacar que, as iniciativas de proteção so-

cial no decorrer dos últimos 20 anos partem da compreensão da importân-
cia da assistência social como elemento que pode influir positivamente para 
a manutenção e preservação da performance do militar. Este entendimento 
possibilitou em 2016, a aprovação dos programas sociais, os quais unidos em 
ações planejadas e sistemáticas constituíram o Sistema de Assistência Social 
do Exército (SASEX) proposto pela Portaria no 114-DGP de 04 de julho de 
2016.

As ações de assistência e a proteção e o cuidado nelas previstas vieram 
a somar às ações de saúde e educação, na conjugação de um compêndio de 
instrumentos voltados para a prevenção de vulnerabilidades aos militares e 
suas famílias que podem ser apropriados não só no cotidiano de trabalho nas 
Organizações Militares, mas igualmente quando da ocorrência de situações e 
contextos particulares, a exemplo das missões de caráter especial, que deman-
dam o afastamento familiar por longos períodos.

As iniciativas referidas reconhecem os rebatimentos da carreira militar 
não só para os indivíduos que ingressam “na carreira das armas”, mas identi-
ficam também, a especificidade desta profissão e as demandas a ela impostas, 
as quais impactam na vida dos membros de sua família. Nesta circunstância 
foi possível refletir que, a segurança de renda proporcionada pela estabilidade 
e pela remuneração, não são suficientes para a garantia da proteção de sujeitos 
que juram exercer sua atividade “sob o sacrifício da própria vida”. 
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É possível concluir que apesar da trajetória percorrida, as ações de assis-
tência social e as noções de proteção e cuidado no Exército brasileiro, ainda 
são compreendidas como subsidiárias, haja vista, a atividade fim da institui-
ção estar voltada à defesa e, conforme presente no discurso institucional, sua 
prioridade ser o preparo para o combate e para a guerra. 

Argumentamos que as referidas noções não são excludentes e sim com-
plementares. Buscamos reforçar a legitimidade de processos e ações que fo-
quem no militar enquanto pessoa, identificando que no profissional que 
atuante, há o que é do humano, contendo suas fragilidades e limites, mas tam-
bém suas habilidades e potencialidades.
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Resumo:
A educação superior brasileira passou por intenso processo de reconfiguração 
que implicou a diversificação de formatos institucionais e de modalidades da 
oferta além de interiorização e regionalização das Instituições de Educação 
Superior (IES), que passaram a incorporar um público mais diferenciado so-
cialmente, como resultado de políticas como a reserva de vagas em IES pú-
blicas e o Prouni e o FIES, no setor privado. O artigo apresenta resultados 
parciais de uma pesquisa que analisa 30 teses defendidas na área da Educa-
ção sobre a reserva de vagas em instituições brasileiras no período de 2012 a 
2018. Trata-se de uma metapesquisa, na qual são analisadas as características 
epistemológicas de trabalhos acadêmicos sobre o assunto. Ampara-se no con-
ceito de direito à educação e epistemológica e metodologicamente no Enfo-
que das Epistemologias da Pesquisa em Política Educacional. Os primeiros 
resultados sistematizam as temáticas e perspectivas teóricas apresentadas no 
conjunto das teses. 

Palavras-chave: Direito à Educação; Ações Afirmativas; Lei 12.711.

Introdução 
No Brasil, a discussão acerca da necessidade de implementação das 

ações afirmativas data das últimas décadas do século XX e do início do sé-
culo XXI, e ganhou destaque na mídia após a III Conferência Mundial de 
Combate ao Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância corre-
lata, realizada em Durban, na África do Sul, em 2001,  (SOUSA E PORTES, 
2011), quando a delegação oficial brasileira se comprometeu a lutar contra 
a discriminação racial e se propôs a adotar ações afirmativas a favor da po-
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pulação afrodescendente, o que se concretizou posteriormente na adoção de 
cotas para afrodescendentes nas universidades públicas. Até então, segundo 
os autores, o Brasil não tinha políticas públicas de caráter étnico-racial para a 
entrada desses sujeitos nas universidades públicas e ignorava os resultados de 
grandes pesquisas que apresentavam os negros em situações de exclusão devi-
do a velados preconceitos raciais. 

As ações afirmativas são definidas pela Secretaria Nacional de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR) vinculada ao Ministério da Justiça 
e Cidadania como políticas públicas feitas pelo governo ou pela iniciativa pri-
vada com o objetivo de corrigir desigualdades raciais presentes na sociedade, 
acumuladas ao longo de anos, buscando oferecer igualdade de oportunidades 
com os objetivos de reverter a representação negativa dos negros, promover a 
igualdade de oportunidades e combater o preconceito e o racismo. 

O início da implementação dessas políticas de ampliação do acesso ao 
ensino superior ocorreu na primeira metade da década de 2000, no setor pú-
blico, por iniciativas da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ), Uni-
versidade de Brasília (UNB) e Universidade do Norte Fluminense (UENF) e, 
no setor privado, com a instituição do Prouni, pela Lei nº 11.096, de 2005. A 
instituição dessas políticas vem transformando gradativamente o panorama 
da educação superior, no país e, um pouco mais de uma década e meia depois 
das primeiras experiências, é possível afirmar que, de uma maneira geral, os 
campi universitários apresentam, hoje, um panorama mais diversificado, plural 
e heterogêneo, com grande representação de estudantes negros e procedentes 
de escolas públicas, muitas vezes os primeiros da família a terem acesso à edu-
cação superior. 

Segundo informações do Grupo de Estudos Multidisciplinares da Ação 
Afirmativa (FREITAS et. al., 2020), que pesquisou as Ações Afirmativas em 
IES Federais e Estaduais, com base em dados de 2018, atualmente a imple-
mentação das cotas favorece oito grupos, que levam em conta a situação eco-
nômica dos candidatos e podem ser classificados genericamente em racial, 
não-racial e de pessoas com deficiência, combinando, ao fim e ao cabo, os três 
critérios.

Segundo Gomes e Oliveira (2012), os estudos sobre o ensino superior 
podem ser divididos em quatro grandes linhas, de acordo com o foco privi-
legiado: (1) Análise dos processos de formulação e implementação, que po-
dem ser centralizados, consultivos e participativo-democráticos; (2) Análise 
dos processos e estratégias de implementação; (3) Análises e avaliações de 
impactos e resultados e, finalmente, (4) Estudos “[...] dedicados à descrição, 
análise e interpretação dos processos de concepção, formulação e implemen-
tação, assim como analisam impactos e resultados das políticas de educação 
superior”(GOMES; OLIVEIRA, 2012, p. 27-8). São estudos que os autores 
caracterizam como compreensivos e, geralmente, multimetodológicos. 

Considerando que quase uma década e meia já transcorreu desde as pri-
meiras experiências de implementação da reserva de vagas em IES públicas, é 
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possível afirmar que este é um tema que pode ser explorado, no todo ou em 
parte, no escopo dos quatro tipos sistematizados por Gomes e Oliveira, cons-
tituindo, portanto, rica fonte de aprofundamento para o campo dos estudos 
das políticas educacionais relacionadas ao ensino superior. Nesse sentido, a 
pesquisa tem como objetivo sistematizar, problematizar e analisar o conheci-
mento produzido sobre a política de cotas, com base na análise de teses pro-
duzidas sobre o assunto, no período de 2012 a 2018, em programas de Pós-
Graduação em Educação brasileiros, que obtiveram nota 5 ou mais, no último 
quadriênio. Trata-se de uma metapesquisa, um tipo de investigação que busca 
contribuir para a consolidação de um campo teórico de estudos, por meio da 
síntese e reflexão sobre os processos envolvidos na produção focalizada. Visa, 
mais especificamente: a) identificar, a partir de elementos explícitos ou implí-
citos nos textos, a perspectiva e posicionamento epistemológicos assumidos 
pelos autores das teses; (b) analisar a coerência interna dos trabalhos no to-
cante aos pressupostos assumidos por seus autores e evidências apresentados 
para sustentá-los; (c) mapear as principais temáticas discutidas nessa produ-
ção; (d) elaborar síntese teórica sobre o tema a partir da análise realizada.

A revisão bibliográfica dispensou especial atenção ao trabalho do pes-
quisador britânico Tristan McCowan, autor que, além de tratar com profundi-
dade da questão dos Direitos Humanos, particularmente o Direito à Educa-
ção, focaliza também o tema do ensino superior em diferentes países, dentre 
os quais o Brasil. Partindo de reflexões mais gerais sobre o direito à educa-
ção, Mc Cowan (2011) explora como esse direito é expresso na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (DUDH), com a finalidade de propor uma 
reavaliação normativa e uma educação em duas vias, as quais envolvem, para 
além do acesso, os processos educacionais vivenciados pelos estudantes e as 
vantagens posicionais auferidas em razão da educação recebida. O autor des-
taca o valor intrínseco da educação, o que ultrapassa a ideia de que represente 
apenas um meio para a efetivação de outro direito, não sendo, portanto, um 
direito em si mesma. Outro aspecto do trabalho de McCowan relevante para 
esta pesquisa é a crítica que faz ao fato de a DUDH limitar o direito à edu-
cação ao nível fundamental, tema que desenvolve ao propor que o direito à 
educação deve estender-se ao longo da vida e incluir o acesso ao ensino su-
perior. Sobre isso, menciona a primeira parte do artigo 26 da DUDH, o qual 
expressa que toda pessoa tem direito à instrução, que esta será gratuita pelo 
menos nos níveis elementar e fundamental, acessível a todos no nível técnico
-profissional e superior, esta última baseada no mérito. O autor critica o fato 
de somente o ensino fundamental ser visto como direito absoluto. 

A Metapesquisa e o Enfoque das Epistemologias da Pesquisa em 
Políticas Educacionais (EEPE)

A metapesquisa, segundo Tello e Mainardes (2015), é uma técnica qua-
litativa que busca observar analiticamente textos como artigos, livros, teses e 
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dissertações, com o objetivo de compreender, em uma temática determinada 
do campo da política educacional, quais são os principais referentes teóricos 
e enfoques empregados nesse conjunto de produções acadêmicas. A análi-
se textual de conteúdo, característica da metapesquisa implica uma série 
de procedimentos que visam possibilitar a identificação das diferentes pers-
pectivas epistemológicas e posicionamentos assumidos pelos autores dos tex-
tos, assim como os enfoques epistemetodológico utilizados. Para isso, faz-se 
necessária uma leitura analítica profunda e minuciosa de cada texto, visando 
desvelar a cosmovisão, postulados de verdade e estratégias de argumentação 
presentes no campo em um determinado período de tempo, região geográfica 
e/ou temática. 

A metapesquisa possui uma dimensão reflexiva e uma dimensão teóri-
co-analítica. Em sua dimensão reflexiva, a produção científica do campo da 
política educacional é tomada como objeto de estudo e é possível refletir e 
mapear o que está sendo pesquisado, bem como compreender de que modo a 
pesquisa tem sido realizada e quais são os seus principais fundamentos (TEL-
LO e MAINARDES, 2015). Em suma, a metapesquisa no campo da política 
educacional tem as funções de contribuir para a ampliação do conhecimen-
to desse domínio, ajudar na reflexão sobre as possibilidades dos critérios de 
cientificidade e de vigilância epistemológica e de intensificar o intercâmbio de 
informação e críticas sobre a produção de conhecimento no campo (TELLO 
e MAINARDES, 2015). Simplificadamente, as etapas do esquema analítico 
são: a) recorte temporal ou temático de análise; b) confecção do registro; c) 
leitura sistemática; d) análise dos resultados e conclusão.

No recorte temporal ou temático de análise, segundo os autores (2015) 
o ponto de partida é a seleção de um conjunto de relatórios de pesquisa, arti-
gos ou outras publicações do campo da política educacional. Após a definição 
do corpus, realiza-se o registro dos artigos em uma planilha combinada, que 
contém, entre outros dados, referência, resumo, palavras chaves e todos os 
dados que possam contribuir para compreender os textos de análise e, por 
fim, procede-se à leitura sistemática dos textos selecionados, empregando o 
esquema analítico desenvolvido a partir dos fundamentos do Enfoque das 
Epistemologias da Política Educacional (EEPE). 

O Enfoque das Epistemologias da Política Educacional (EEPE) cons-
titui um esquema analítico-conceitual que se opõe aos modelos a-teóricos, 
pretensamente neutros e descritivos de pesquisa e apresenta duplo objetivo: 
servir de instrumento de vigilância epistemológica da pesquisa desse campo e 
fornecer critérios e orientações metodológicas aos pesquisadores que preten-
dem fazer meta-investigações (MOREIRA, 2017). Trata-se de uma reflexão 
sobre a própria pesquisa, que inclui a dimensão ética e busca contribuir para 
o desenvolvimento teórico e metodológico do campo. possibilitando avançar 
para o nível de compreensão dos objetos de estudo, para além de mera descri-
ção. É por meio de três componentes analíticos que se desenvolve o EEPE: a 
perspectiva epistemológica, a posição epistemológica e o enfoque epistemeto-
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dológico. 
A perspectiva epistemológica, para o caso de pesquisas em política edu-

cacional se refere à cosmovisão que o pesquisador assume para orientar a sua 
pesquisa (TELLO E MAINARDES, 2015; MAINARDES, 2017). O posicio-
namento epistemológico está, ou deveria estar relacionado à perspectiva epis-
temológica em uma pesquisa coerente e consistente. Está vinculado ao cam-
po de estudo, constituindo o posicionamento do pesquisador com relação ao 
objeto de estudo em investigação. O enfoque epistemetodológico é o modo 
como se constrói metodologicamente a pesquisa a partir de uma determinada 
perspectiva epistemológica e de um posicionamento epistemológico. Refere-
se ao nível de coerência entre os diferentes aspectos da pesquisa (objetivos, 
referencial teórico, metodologia, análises, conclusões). Ele pode ser com-
preendido como o fio condutor que articula todos os elementos da pesquisa, 
ampliando sua coerência, consistência e rigorosidade (MAINARDES, 2017).

Tratando-se de uma perspectiva epistemológica alinhada ao pluralismo, 
o EEPE admite várias epistemologias e o recurso da teorização combinada, 
que consiste na utilização de várias teorias em uma mesma pesquisa, desde 
que possibilitem um quadro de referência suficientemente sólido e consisten-
te para dar conta do objeto. A metapesquisa apresenta alguns desafios e o pri-
meiro deles é a necessidade de que o pesquisador interessado tenha uma visão 
de conjunto das perspectivas epistemológicas empregadas no campo, tanto 
como de outras classificações que são adotadas nas ciências sociais e políti-
cas. É também necessário ao pesquisador meta-analítico que compreenda que 
toda classificação é arbitrária e está vinculada a um propósito. O EEPE, de 
acordo com Tello e Mainardes (2015), deve contribuir para evitar o dogmatis-
mo epistemológico, os quais levariam a pesquisa a uma perspectiva predomi-
nantemente descritiva, para compreender o estado do campo e para realizar 
um diagnóstico acerca de como se produz conhecimento em política educa-
cional.

Percurso Metodológico e Alguns Resultados Parciais 
Para compor o corpus da pesquisa, procedeu-se à busca de teses nas ba-

ses de dados pertinentes com os descritores: “Ações Afirmativas”, “cotas”, 
“reserva de vagas” e “Lei 12.711”. Foram encontradas 135 teses. Eliminadas 
as repetições e efetuados vários refinamentos chegou-se à lista final, que in-
clui 30 teses, mapeadas por categoria administrativa da instituições 
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Distribuição das Teses (2012-2018) por Categoria Administrativa da IES
Públicas Privadas Total 

GeralFederais T Estaduais T Privadas T
Universidade Federal 

do Espírito Santo 
(UFES)

2
Universidade 

Estadual Paulista 
(UNESP)

1 Pontifícia Universidade 
Católica de Goiás - PUC-GO 3

Universidade Federal 
Fluminense (UFF) 3 Universidade de 

São Paulo (USP) 1
Pontifícia Universidade 

Católica do Rio de Janeiro 
(PUC-RJ)

1

Universidade Federal 
da Bahia (UFBA) 3

Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo (PUC-

SP)
1

Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul 

(UFRGS)
5   Universidade Católica Dom 

Bosco (UCDB) 1

Universidade Fede-
ral de Minas Gerais 

(UFMG)
5

Universidade Federal 
do Paraná (UFPR) 2

Universidade Federal 
de Uberlândia (UFU) 1

Universidade Federal 
de Goiás (UFG) 1

Total Federais 22 Total Estaduais 2 Total Privadas 6 30

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nos dados da pesquisa.

Definido o corpus da pesquisa, deu-se início à leitura das teses com o 
objetivo inicial de sintetizar as temáticas e as perspectivas teóricas a partir das 
quais os autores estruturaram suas análises. Quanto às temáticas, independen-
temente do foco principal, como acesso e permanência, inserção no mundo 
do trabalho, inserção de indígenas na universidade, entre outros assuntos, ob-
servou-se a presença implícita ou explícita, em boa parte das teses, da discus-
são sobre a relação entre raça e classe, com destaque para a permanência do 
racismo no país e mesmo no interior das instituições que recebem estudantes 
pretos e/ou pardos. Dentre as várias teses que focalizam essa relação, a prin-
cipal crítica direciona-se à negação do racismo como potencializador das de-
sigualdades sociais no país, cuja principal consequência seria, no contexto das 
cotas em universidades, a negação de vagas a candidatos negros que não se 
encaixam nos critérios de renda. 

Essa ênfase na persistência do racismo, no país, encontra respaldo na 
literatura acadêmica mais recente que trata do assunto, contribuindo para  
desconstruir, de vez, o “mito da democracia racial”, encontrado em Gilberto 
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Freyre, especialmente nas obras Casa Grande e Senzala e Sobrados e Mucam-
bos, na obra de Donald Pierson, para quem o Brasil seria um melting-pots of  
races, (AVRITZER; GOMES, 2013), e ainda nos estudos da Escola de Socio-
logia Paulista da USP, que embora tenha retirado a questão da esfera privada 
para a pública, abrindo caminho diverso do vigente, atribui à pobreza e à es-
trutura de classes a questão racial brasileira. Do ponto de vista dos defensores 
das cotas, uma das formas de camuflar o racismo da sociedade brasileira é 
subsumir o conceito de raça no de classe, a partir da argumentação de que a 
pobreza seria o problema mais genérico, que atingiria igualmente brancos e 
negros e mestiços.

Quanto às perspectivas teóricas presentes nas teses, seguindo os pro-
cedimentos do esquema analítico-conceitual adotado na pesquisa, podemos 
adiantar que, no conjunto, as teses apresentam uma grande variedade de po-
sicionamentos, epistemológicos e referenciais teóricos, dos quais salientamos 
como os principais:

(1) As abordagens sociológicas, tanto as baseadas em estudos clás-
sicos (Florestan Fernandes, Thales de Azevedo,) e contemporâneos (Nelson 
Valle e Carlos Hasenbalg, entre outros pesquisadores)  que tratam da relação 
raça e classe no âmbito da na implementação das ações afirmativas, quanto as 
vinculadas mais especificamente à Sociologia da Educação, com Bourdieu, e 
seus conceitos de Habitus e Capital Cultural e Lahire, para o exame das  traje-
tórias dos cotistas até a universidade e dentro das respectivas IES.

(2) Os estudos sócio–psicológicos, que buscam verificar os sentidos 
atribuídos por diferentes atores, como cotistas, não cotistas, professores e 
gestores, entre outros atores, sobre diferentes aspectos das Ações Afirmativas, 
os quais combinaram teorias como a das Representações Sociais com a litera-
tura relacionada ao ensino superior e às Ações Afirmativas. 

(3) Teses baseadas em referenciais da área de políticas públicas, 
tanto na versão clássica, incluindo problema, agenda, implementação e avalia-
ção quanto na versão do policy cycle approach de Stephen Ball. 

(4)  Referenciais baseados nos Estudos pós-coloniais, Epistemologia 
do Sul e Ecologia dos saberes 

(5) Teses com referenciais da área do direito, incluindo questões re-
lacionadas à compatibilidade dos tipos de cotas com os fins constitucionais, e 
com a cultura do reconhecimento, entre outros aspectos. 

Foram encontrados, também, estudos que não informaram explicita-
mente a perspectiva teórico-epistemológica (caso dos estudos de levantamen-
to) que trabalharam com conceitos diversos para tratar de aspectos da imple-
mentação da política de cotas, combinando, em geral, a literatura relacionada 
sobre relações étnico-raciais à que trata do ensino superior e das Ações Afir-
mativas. 

Constatou-se também que dos resultados apresentados no conjunto das 
teses, em apenas duas teses foi feita uma avaliação positiva, sem ressalvas, da 
política. As demais avaliaram positivamente a política de cotas, apontando, 
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porém pontos críticos na própria Lei, que ao sofrer modificações antes de ser 
publicada não atenderia aos anseios dos movimentos negros, bem como a as-
pectos de sua implementação nas instituições de ensino superior.  Quanto ao 
tratamento do direito à educação, um questionamento que se apresenta com 
muita força e atravessa o conjunto dos trabalhos é o da denúncia do racis-
mo estrutural, discutido tanto teoricamente nos trabalhos de viés sociológico, 
quanto em vários outros que denunciam, como negação desse direito, a sub-
sunção das questões de raça nas de classe social, e ainda a existência de discri-
minação interna aos cursos, aspectos já mencionados em relatórios anteriores. 

Considerações Finais 
Segundo a classificação de Trow (GOMES; MORAES, 2012), a transi-

ção histórica dos sistemas de Educação Superior segue três fases principais 
assim designadas: um sistema de elite, quando a Taxa Líquida de Escolariza-
ção (TLE) é de até 15%; um sistema de massas, quando a taxa líquida é de 
15 a 33%; e um sistema considerado universal quando a mesma taxa com-
preende de 33 a 40%. Considerando a proporção de jovens de 18-24 anos que 
frequentam ou que concluíram uma graduação, o Brasil pode ser considerado, 
atualmente, um sistema de massa, com uma TLE de 25,5% em 2019 (GRISA 
e SENKEVICS, 2020). Cabe salientar, contudo, a lentidão com que a abertu-
ra do sistema tem se processado, no país, e, ao mesmo tempo, a persistência 
de desigualdades tanto no que se refere ao sistema como um todo, quanto às 
disparidades internas ao sistema, que “[...] condicionam para quais instituições 
de ensino, tipos de oferta e carreiras distintos grupos sociais tendem a se di-
recionar (GRISA e SENKEVICS, 2020)”. São questões relacionadas ao que 
Dubet (2015) denominou “democratização segregativa”, que aponta também 
para a utilidade das qualificações acadêmicas e uma forte correlação entre di-
plomas e empregos. Assim, independentemente dessa expansão para a qual 
têm contribuído, entre outros fatores, as políticas de Ações Afirmativas, algu-
mas questões permanecem, e parte delas são tratadas, de diferentes maneiras 
e a partir de diferentes perspectivas epistemológicas, teóricas e metodológicas, 
no conjunto da produção que examinamos nesta pesquisa. Entre estas, elen-
camos: 

(a) Para além da expansão já constatada, as oportunidades de acesso são 
democráticas? 

(b) Uma vez acessado o sistema, qual o nível de democratização interna 
às instituições, no que se refere a aspectos como prevenção à evasão e medi-
das concretas de apoio à permanência? 

(c) As Instituições de Ensino Superior (IES) planejaram medidas di-
recionadas aos docentes e estudantes em geral sobre a implementação das 
Ações Afirmativas, visando coibir casos de discriminação e mesmo de mani-
festações racistas? 

(d) Existem iniciativas voltadas mais especificamente para a recepção e 
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acompanhamento de estudantes indígenas que ingressaram por meio das co-
tas? 

Estas e outras questões vêm aparecendo durante a leitura e sistematiza-
ção das teses, conforme o esquema proposto e já explicado em seções ante-
riores. De uma maneira geral, mesmo com a pesquisa em andamento, algumas 
constatações já podem ser adiantadas. 

Em relação à questão (a), em diversas teses de nossa amostra de pesqui-
sa, os autores apontam falhas na própria Lei 12.711/12, cujo texto original 
teria sido modificado, passando a privilegiar outros tipos de cotas que não as 
raciais e também as dificuldades de acesso a cursos de alta seletividade, o que 
configuraria um tipo de monopólio das formações mais seletivas, favorecida 
também pela seleção feita por meio do SISU. 

Quanto à questão (b), embora se possa dizer que, majoritariamente, os 
autores das teses são favoráveis à politica de cotas, é quase unânime, também, 
a menção à necessidade de ajustes relacionados à adaptação das IES para uma 
adequada recepção e acompanhamento desses estudantes, podendo-se dizer o 
mesmo em relação à questão (c), que focaliza especialmente a falta de esclare-
cimento aos professores sobre a importância das Ações Afirmativas, os quais 
em alguns cursos revelam preocupação com uma possível perda de qualidade 
além de preconceitos contra cotistas. 

Quanto ao acolhimento dos cotistas indígenas mencionados na questão 
(d), evidencia-se mais flagrantemente o despreparo das IES para lidar com es-
tes estudantes, aspecto que será detalhado mais à frente na pesquisa, quando 
apresentarmos a avaliação geral das políticas de Ações Afirmativas nas IES 
públicas, de acordo com as teses em análise.
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DIREITOS HUMANOS E EDUCAÇÃO: BREVES 
CONSIDERAÇÕES SOBRE O IMPACTO DA 

COVID-19 NO CONTEXTO EDUCATIVO 
PORTUGUÊS

Vilma Teles Martelo
Ius Gentium Conimbrigae 

Resumo:
Neste estudo, pretende-se compreender o impacto da COVID-19 na Educa-
ção, privilegiando a lente dos Direitos Humanos. Procurou-se perceber junto 
de um grupo de docentes, entre outras questões se: a organização e gestão do 
trabalho pedagógico por parte dos/as professores/as foi igual para todos/
as? Os/as professores/as conseguem identificar falhas do direito humano à 
educação, relativamente aos/às seus/suas alunos/as? Relativamente ao enqua-
dramento teórico, os marcos teóricos incidem sobre a Educação e os Direitos 
Humanos. Da análise e discussão dos resultados extraiu-se o testemunho dos/
as entrevistados/as e das considerações finais elaborou-se uma breve reflexão 
sobre os resultados obtidos, as potencialidades e limitações do trabalho.

Palavras-chave: Educação; Políticas Educativas; Direitos Humanos.

Introdução
A 11 de Março do presente ano, foi declarado, num briefing à comunica-

ção social pelo diretor geral da Organização Mundial de Saúde (OMS) Tedros 
Ghebreyesus, em Genebra, a doença COVID-19 como pandémica: “ We have 
therefore made the assessment that COVID-19 can be characterized as a pan-
demic. This is the first pandemic caused by a coronavirus. And we have ne-
ver before seen a pandemic that can be controlled, at the same time” (WHO 
2020)

A partir daquele momento e da tomada de consciência da magnitude e 
repercussões do fenómeno, houve a montante, uma reação quase imediata da 
maior parte dos países/regiões que se basearam na adoção de medidas pre-
ventivas de saúde pública e, a jusante, um combate firme às consequências de-
sencadeadas pela pandemia. No âmbito desta (re)configuração repentina, no 
que concerne a Educação, forçosamente, os governos viram-se obrigados a 
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legislar sobre a nova realidade - embora que se deva assumir como de carácter 
temporário. Desta forma, a preocupação geral que está aqui subjacente pren-
de-se com a compreensão do impacto da COVID-19 na Educação privi-
legiando a lente dos Direitos Humanos na sua análise. Como objetivo 
específico, almejou-se entender que impacto é que esta pandemia teve num 
grupo de docentes no momento característico do estado de emergência e de 
confinamento obrigatório. Para a realização do presente estudo elaboraram-se 
as seguintes perguntas de partida/hipóteses de investigação: A articulação en-
tre a Direção Geral de Educação e as escolas foi eficaz em termos de partilha 
das medidas educativas excecionais? De que forma é que as escolas se adap-
taram a esta nova realidade? A organização e gestão do trabalho pedagógico 
por parte dos/as professores/as foi igual para todos/as? A perceção que os/
as professores/as têm do impacto da pandemia no contexto educativo portu-
guês irá afetar as suas conceções de educação/ensino em tempos ulteriores? 
A comunidade docente conseguiu adaptar-se a esta nova realidade de forma 
autónoma? Os/as professores/as conseguem identificar falhas do direito hu-
mano à educação, relativamente aos/às seus/suas alunos/as?

O presente trabalho encontra-se dividido, fundamentalmente, em três 
partes distintas e que se interligam: (i) o estado da arte – que tem como mar-
cos teóricos a relação entre Educação e Direitos Humanos; (ii) a análise e 
discussão dos resultados – um lugar de interrogações, perceções e partilhas 
de conhecimento e prática sobre o impacto desta pandemia, sob o ponto de 
vista docente; e (iii) as considerações finais – que, entre outros pontos, versam 
indagações sobre os resultados obtidos ou as potencialidades e limites do tra-
balho.

Estado da arte – Entrelaç(ares) da Educação e Direitos Humanos
Portugal experienciou vários sistemas políticos1 ao longo da sua his-

tória. A libertação do jugo de um regime autoritário e fascizante, em Abril de 
1974, caraterizou-se num marco histórico-político que possibilitou a entra-
da para um regime democrático. Com a entrada em vigor da Constituição da 
República Portuguesa (CRP) em 1976, a Educação passou a ser considerada 
como pilar basilar que sustenta o regime democrático, portanto, um direito 
fundamental, na medida em que se encontra consagrada no elenco dos Direi-
tos e Deveres Culturais prevista no nº 2 do art.º 73, 

O Estado promove a democratização da educação e as demais con-
dições para que a educação, realizada através da escola e de outros 
meios formativos, contribua para a igualdade de oportunidades, a 
superação das desigualdades económicas, sociais e culturais, o de-
senvolvimento da personalidade e do espírito de tolerância, de 

1	 Constitucionalmente, conheceu período da Monarquia (1834-1910), a I República (1910-
1926), o Estado Novo (1933-1974) e o regime democrático/II República (pós 1974-atuali-
dade) (Freire 2014).
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compreensão mútua, de solidariedade e de responsabilidade, para o 
progresso social e para a participação democrática na vida colectiva 
(CRP 2018)

Em 1986, o país adere à então Comunidade Económica Europeia 
(CEE)2 juntamente com Espanha e, nesse mesmo ano, deu um passo fun-
damental para a consolidação da importância da Educação através da cria-
ção da Lei de Bases do Sistema Educativo3 (LBSE) que no seu art.º 1º, nº 
1 “estabelece o quadro geral do sistema educativo” e no nº 2 define sistema 
educativo como sendo o “conjunto de meios pela qual se concretiza o direi-
to à educação, que se exprime pela garantia de uma permanente acção for-
mativa orientada para favorecer o desenvolvimento global da personalidade, 
o progresso social e a democratização da sociedade” (LBSE). Ora, se a nível 
nacional está prevista a educação como um direito, internacionalmente, esse 
reconhecimento também existe. Acontece, pois, devido aos níveis de prote-
ção de Direitos Humanos4 que ocorrem a uma escala: (i) supranacional cujos 
instrumentos normativos são os Tratados e legislação da UE (União Euro-
peia); (ii) internacional regional cujos instrumentos normativos são a CEDH 
(Convenção Europeia dos Direitos Humanos) e demais convenções do CdE 
(Conselho da Europa); e Universal através de Tratados e Pactos como, por 
exemplo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), entre ou-
tros. Precisamente pela entrada de Portugal na CEE viu-se na obrigação de 
acolher, respeitar e transpor para a realidade nacional, leis internacionais que 
não podem, de acordo com princípios comunitários ir contra as normas inter-
nacionais. 

Educação e Direitos Humanos são conceitos que estão intimamente li-
gados. Mobilizando a definição conceptual, Direitos Humanos são “normas 
legais e morais internacionais que aspiram/ambicionam proteger todas as 
pessoas em toda a parte de abusos políticos, legais e sociais graves” 5(Nickel 
2003). O Direito humano à educação pode ser definido, então, como: “um 
direito de empoderamento [que] confere ao indivíduo mais controlo sobre o 
efeito das ações do Estado em si (…) permite à pessoa experienciar os bene-
fícios de outros direitos” (Gomes & Moreira 2012). Neste sentido, de acordo 
com Reis Monteiro (2017: 191) existe um Direito Internacional da Educação 
(DIE) que é parte integrante do Direito Internacional dos Direitos Humanos 
(DIDH). De acordo com o mesmo autor, o Direito à Educação está presente 

2	 A partir de 1992 a CEE (Comunidade Económica Europeia) passa a designar-se por 
União Europeia (EU).

3	 Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, e alterada pelas Leis n.º 115/97, de 19 de setembro, 
49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de 27 de agosto

4	 Nota – a organização da informação mencionada foi possível através da consulta do 
sumário da aula 3 ministrada pelo Professor Doutor Vital Moreira – Proteção Multinível 
dos Direitos Humanos – no âmbito da XXII edição da Pós graduação em Direitos Hu-
manos do IGC.

5	 Tradução livre da autora.
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como acima referido, em fontes universais e regionais. Assim sendo, no que 
diz respeito ao quadro normativo universal mais geral (Monteiro 2017: 
220), afigura-se a Carta Internacional dos Direitos Humanos (CIDH) que é 
composta pela DUDH (1948) o PIDESC (1966) e o PIDCP (1966). Na pri-
meira, o direito à Educação está plasmado no art.º 26,

1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratui-
ta, pelo menos a correspondente ao ensino elementar fundamental. 
O ensino elementar é obrigatório. 2. A educação deve visar à plena 
expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do ho-
mem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreen-
são, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos 
raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das actividades 
das Nações Unidas para a manutenção da paz. 3. Aos pais pertence 
a prioridade do direito de escolher o género de educação a dar aos 
filhos (DUDH 1948)

No segundo documento, está objetivado nos artigos 13º e 14º (PIDESC 
1966) e, no último mencionado, no art.º 18.8.

No quadro normativo universal convencional categorial (Monteiro 
2017: 221), o direito à educação está consagrado na Convenção dos Direitos 
das Crianças (1989) nos artigos 28º e 29º. Destaque-se que esta Convenção “é 
a fonte de um Novo Direito da Infância, cuja radical novidade está na passa-
gem da conceção tradicional (naturalista) da «criança-objeto» de propriedade 
para uma nova visão (ética) da «criança-sujeito» de direitos (Monteiro 2017: 
192). E, tendo em conta, precisamente, que as crianças em Portugal, têm a 
escolaridade obrigatória até aos 18 anos (LBSE) a escola torna-se num espaço 
onde, efetivamente, o direito à educação é concretizado. 

Já no quadro normativo universal convencional específico (Mon-
teiro 2017: 222), também de acordo com Reis Monteiro (2017) a UNESCO 
constituiu-se como fonte principal. 

A nível regional6, também recorrendo ao autor, o direito à educação 
está presente em instrumentos jurídicos tais como: o Conselho da Europa, 
a Organização dos Estados Americanos (OEA), a Organização da Unidade 
Africana/União Africana, (OUA/UA) entre outras Organizações Intergover-
namentais (OIGs). 

Análise e discussão dos resultados
A pandemia desencadeada pela doença COVID-19 teve impacto e con-

sequências a nível global, de uma escala individual a comunitária e societária. 
Neste contexto em específico, como anteriormente referido, almeja-se enten-
der o impacto que esta barbárie social e de saúde pública teve na Educação pri-

6	 Por limitação de espaço e dado o objeto de estudo, não haverá lugar ao aprofundamento 
desta questão. Denote-se que existem outros documentos igualmente relevantes nesta 
matéria.
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vilegiando na sua análise, a lente dos Direitos Humanos. Neste sentido, ques-
tionou-se um grupo de docentes sobre aquelas que eram as suas perceções 
sobre o fenómeno. Quando questionado/as sobre o que pensavam relativa-
mente à reação do governo português, pode-se apurar que existiu uma certa 
diversidade de pontos de vista. 

Entrevistada 3
“Por isso eu senti que eles desde muito cedo nos mandaram diretrizes cá para 
fora para nós cumprirmos. Claro que foi tudo muito de repente. Mexe com uma 
dinâmica com uma escola que tem cento e muitos alunos, às vezes não é fácil. E, 
principalmente, quando as crianças estão habituadas a um tipo de maneira de 
estar completamente diferente”

Entrevistado 4
“Na minha perspetiva, parece-me que o governo esteve muito bem. Pela resposta 
dos países vizinhos, o governo foi percebendo qual a melhor atitude a ser tomada, 
munindo-se de estatísticas credíveis para defender a sua posição”

Seguindo uma lógica de análise top/down, e tendo consciência da sua 
existência, para se entender, concretamente, a repercussão das medidas imple-
mentadas pelo governo central, questionou-se sobre a relação entre organis-
mos. Assim, quanto à relação da Direção Geral de Educação (DGE)/ Minis-
tério da Educação e da Ciência (MEC) com as escolas, o que se pôde verificar 
foi a noção de que essa comunicação foi realizada, mas de forma distinta.

Entrevistada 1
“Portanto, houve contactos, sim! Agora imagino que eles tenham sido feitos ou 
tenham sido articulados de forma muito diferente por todo o país. Mas, eu penso 
que o ministério da educação terá coordenado mais diretamente com as direções 
das escolas, não com os coordenadores nem com os professores diretamente”

Entrevistada 3 
“Por isso eu acho que deviam ser muito claros quando mandassem vir diretrizes 
cá para fora que era para não haver dúvidas e não haver desfasamentos entre 
agrupamentos que eu acho que isso há claramente” 

As escolas também tiveram de se adaptar e, por isso, de acordo com 
os/as entrevistados/as, esse ajuste materializou-se enquanto desafio “normal” 
face à situação que estavam a enfrentar,

Entrevistada 1
“Nesse aspeto nada mudou, portanto, assim há a certeza que as informações 
chegam a todos”

Entrevistada 3
“Após o que nos foi pedido, nós que somos professores de 1º ciclo, articulamos e 
planificamos toda a nossa ação semanalmente em coordenação de ano. Desta ar-
ticulação saí-a a articulação com os encarregados de educação todas as semanas. 
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Por isso, na minha perspetiva, esta minha articulação, correu muito bem e foi 
muito boa, mesmo tendo realidades tão diferentes” 

Entrevistado 4
“Relativamente ao meu agrupamento, existiu sensibilidade por parte da Direção 
para seguir as normas do Governo, salvaguardando-se o bem-estar da comunida-
de educativa durante este processo, porque sabia-se que isto estava a causar stress 
entre as famílias, os profissionais de Educação e toda a comunidade educativa. 
Por isso, a articulação da escola com os professores funcionou, também, muito 
bem”

A forma de ação imediata do governo português face à situação inespe-
rada em matéria de Educação cristalizou-se, precisamente, através da elabo-
ração de documentos e de políticas educativas de caráter temporário. Assim, 
entre outras, surgiram, por exemplo, o Decreto Lei 14G/2020, o Roteiro que 
contém 8 Princípios Orientadores para a implementação do Ensino à Distân-
cia (E@D) nas escolas, 9 Princípios orientadores para o acompanhamento 
dos alunos que recorrem ao #EstudoemCasa ou um site com um conjunto 
de recursos para apoiar as escolas na utilização de metodologias de ensino à 
distância que lhes permitam dar continuidade aos processos de ensino apren-
dizagem. De modo geral, o grupo de professores/as partilhou que os docu-
mentos decretados pelo governo lhes chegava, no entanto que, por diversos 
motivos, lhes preocupava mais lecionar e reforçar a relação pedagógica com 
os/as seus/suas alunos/as.

Entrevistada 2
“um dos problemas da Educação [é] o excesso de burocracia e estive muito mais 
dedicada em preparar aulas. Porque é um dos problemas da Educação é debitar 
decretos, não termos formação e depois cada um resolve à sua maneira. E, por-
tanto, isso a mim não me motiva muito” 
 
Entrevista 3
“Nós que somos de 1º ciclo, acabamos por não usar muito esse tipo de coisas 
nem dar muita importância, porque como os nossos meninos são de uma faixa 
etária ainda inicial, tivemos que trabalhar muita coisa a nível de base. E ha-
viam coisas muito específicas de leis, de princípios, de tudo… que tiveram que fi-
car um bocadinho para trás. Por isso houve umas coisas que passamos logo para 
a ação e, se calhar, não tanto a esmiuçar esses documentos todos”

As experiências vividas na área da Educação vulgo educação escolar de-
correntes deste período mostraram a existência da tentativa da sua readap-
tação (o mais célere possível) à nova realidade e da exigência do processo. A 
situação atípica que, atualmente, experienciamos veio, indubitavelmente, pela 
experiência pessoal e societária, acentuar a consciência da democracia da incerteza 
perante o futuro. Aliás, Edgar Morin (2002: 85) argumenta que: “a história 
humana foi e continua a ser uma aventura desconhecida [e que] uma grande 
conquista da inteligência seria de poder enfim se desembaraçar da ilusão de 
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predizer o destino humano”. Num futuro próximo, perceber-se-á o impacto 
macrossocial da pandemia no contexto mundial, no entanto, a um nível micro, 
consegue-se compreender de forma imediata que existiu uma transformação 
no modo como nos relacionamos, seja pessoal ou virtualmente. Se existia um 
equilíbrio e uma consciência de que estaríamos envolvidos/as numa aldeia 
global7, subitamente, passou-se a um estádio de quase dependência das rela-
ções virtuais, naturalizando assim, a virtualidade, embora o aparente caráter 
temporário. 

Entrevista 1
“Partindo do princípio de que foi uma situação em que estivemos não por opção, 
mas por falta de opções, é importante que se diga que há uma perda grande pelo 
facto de não estarmos todos no mesmo espaço. Há interação que se perde. Se não 
me falha a memória, numa 5ªfeira de Março soubemos que no dia seguinte seria 
o último dia de aulas presenciais e que na 2ª feira teríamos que entrar em ensino 
remoto de emergência. Naqueles primeiros dias, trabalhei à vontade bem mais de 
12 horas por dia para primeiro, elaborar o material. Porque é preciso dizer que 
apesar de todos os manuais serem gratuitos, nem todos os alunos tinham manual 
nas minhas turmas. Tive que adaptar, tendo em conta os conhecimentos que eu 
tinha já das minhas turmas. Eu tenho vários alunos de nacionalidade estrangei-
ra que têm algumas dificuldades específicas diferentes das dos alunos portugueses 
devido a essa condição. Portanto, nestes dias, nestas semanas, foi um processo de 
aprendizagem”

Entrevista 2
“Uma experiência extremamente desafiante mais para mim do que propriamen-
te para os alunos, porque acho que a escola está um pouco acomodada em relação 
às novas tecnologias, eu falo por mim”

Entrevista 4
“E a maneira como se o viveu foi muito exigente, foi uma situação nova para 
todos, e acabámos por ser afetados a nível pessoal e profissional. De repente, 
estávamos confinados em casa, privados de movimento, e isso afetou inevitavel-
mente a saúde e o bem-estar”

Uma das consequências, ainda que num percurso espaciotemporal cur-
to, desta pandemia, foi (re)pensar-se sobre a escola, metodologias de ensino 
aprendizagem e encarar a realidade dos/as alunos/as de uma outra perspetiva,

Entrevista1
“Não é nem de longe nem de perto o cenário ideal. Se realmente já havia desi-
gualdade no acesso à aprendizagem dos alunos em condições de aprendizagem 
ditas normais, a situação de pandemia veio agravar esse abismo que há entre a 

7	 De acordo com o glossário da Sociedade da Informação (2020), este conceito foi definido  
“pelo teórico Marshall McLuhan para explicar a tendência de evolução do sistema mediá-
tico como elo de ligação entre os indivíduos num mundo cada vez mais pequeno perante 
o efeito das novas tecnologias da comunicação. McLuhan considerava que, com os novos 
media, o mundo se tornaria numa pequena aldeia, onde todos poderiam falar com todos 
e o mais insignificante dos rumores poderia ganhar uma dimensão global”
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realidade de uns alunos e outros”

Entrevista 2
“Eu acho que com esta situação a Escola tornou-se mais humana. Acho que 
se percebeu o sentido de empatia. Ter a capacidade de se pôr no lugar do outro 
e, principalmente, dos miúdos e da família, das suas necessidades. Eu acho que 
tudo isto veio descobrir falhas, tragédias humanas. Acho que é o lado bom da 
pandemia. Eu achei sempre que a Escola tinha que mudar, mas não sabia de 
que forma (…) mas com a pandemia, compulsivamente, teve que mudar” 

Entrevista 4
“A Educação só é possível quando é presencial. A solução que temos, neste mo-
mento, foi um desenrasque, o que foi possível de fazer e as decisões que foram 
possíveis de serem tomadas. A meu ver, Ensino a Distância não funciona, por 
exemplo, no primeiro ano de escolaridade, não é possível ensinar uma criança 
a ler e a escrever através do computador. Durante estes 3 meses de Ensino a 
Distância, o procedimento não foi tão eficaz como o seria em modo presencial, 
porque, apesar de os conteúdos terem sido abordados, não foi possível fazer um 
reforço das aprendizagens, não foi possível uma avaliação justa e equitativa…
não existiu um ensino de qualidade”

Quando desafiados/as a posicionarem-se sobre que possíveis soluções 
para melhorar o estado atual da educação/ensino, percebeu-se que estava ine-
rente ao testemunho a experiência laboral e preocupações a curto, médio e 
longo prazo,

Entrevista 1
“era necessário que se reduzisse o número de alunos por turma. Se entrarmos em 
ensino remoto, que os alunos tivessem condições para aceder às aulas através da 
internet. E era preciso que (…) houvesse uma valorização da Educação neste 
país que neste momento não se verifica! Se não houver um discurso por parte 
dos encarregados de educação no sentido de que a Escola é um passo importante 
para o futuro dos nossos jovens, se não houver uma mudança de atitude, vai ser 
difícil que alguns alunos muito desmotivados que nós já temos, reconheçam no 
fundo que estão a deixar passar uma oportunidade”.

Entrevista 2
“Por exemplo, os professores reformarem-se mais cedo. O ensino precisa de mu-
dança. De gente nova, com ideias novas, com uma mente aberta, flexível. Está 
tudo acomodado. E a Escola tem que ser mais humana. A Escola tem que se 
“desinstalar” e o governo também tem que se “desinstalar”, têm que vir, se ca-
lhar, muito mais para o terreno para ver a realidade e não mandar cá para fora 
tantos decretos-lei sem saber aquilo que está a dizer e a fazer. E está, preocu-
pado, por exemplo com os rankings com situações dramáticas a todos os níveis”

Entrevista 3
“Pensaria mais numa hipótese de dividir os alunos, irem uns num turno e irem 
outros noutro. O governo quer continuar uma escola a tempo inteiro em que as 
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CAF8, as AAAF9, as AEC 10continuem a funcionar, o que nos limita muito 
um plano de contingência com regras tão rígidas a seguir, torna-se quase inviável 
uma escola com cento e tal crianças. O ideal era mesmo que se continuasse a fun-
cionar no ensino presencial fosse com menos horas ou não; uma parte presencial, 
uma parte não presencial, embora eles não contemplem isso para o 1º ciclo”

De modo geral, para além da barbárie social e de saúde pública, o que 
a pandemia desencadeada pela doença COVID-19 provocou foi (ou deveria 
ter sido) a tomada de consciência da magnitude e possibilidade da imprevi-
sibilidade do futuro. Os seres humanos num todo, a humanidade, deveria ser 
educada para entender como argumenta Edgar Morin (1999: 67) que “o co-
nhecimento da história deve servir-nos não só para reconhecer os caracteres 
simultaneamente determinados e aleatórios do destino humano, mas para nos 
abrir à incerteza do futuro. É pois necessário preparar-se para o nosso mundo 
incerto e esperar o inesperado”.

Ora, de acordo com o testemunho do grupo de professores/as, tal não 
se sucedeu e, portanto, quer a nível governamental quer institucional, teve de 
haver uma aprendizagem, precisamente, sobre o inesperado. Assim sendo, é lí-
quido afirmar-se que a pandemia teve impacto no contexto educativo portu-
guês. 

Num curto período de tempo, de modo geral, a noção de educação 
foi ganhando outras dimensões extraescolares incluindo a de que “a educa-
ção será um processo existencial, no sentido que nos acompanha ao longo da 
nossa vida, e que consiste em formar as nossas virtualidades, o nosso espíri-
to, qual flor em botão visando o seu desabrochar” (Castro 2019: 82). Neste 
sentido, percebeu-se que a conceção de educação no âmbito deste período 
excecional por parte dos/as docentes se alterou, principalmente, na identifica-
ção e constatação do agudizar das fragilidades sociais e educativas de certos/
as alunos/as. Exemplo ilustrativo é uma situação ocorrida recentemente com 
uma das professoras entrevistadas,

Entrevistada 3
“[A escola] É o único contexto em que a criança vai e consegue estar protegida; 
consegue estar, se calhar, solta; consegue ser criança. Eu tive uma situação em 
particular, em que um ótimo aluno, educadíssimo, excelente, super querido passa 
para um ensino à distância e fica irreconhecível. A mãe não sabe lidar com isso. 
E, então, um aluno que tem tudo para ser um ótimo aluno e para ter sucesso 
no processo de aprendizagem, passa a não ter sucesso nenhum no seu ensino. 
Para estabelecer alguma ligação e contato com ele foi muito difícil, porque ele no 
início nem sequer queria falar comigo. Parecia que estava completamente revol-
tado. Logo por aqui, se vê a diferença de um ensino presencial para um ensino à 
distância”

8	 CAF - Componente de Apoio à Família
9	 AAAF - Atividades de Animação e Apoio à Família
10	AEC - Atividades Extra Curriculares



246   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

Se a(s) desigualdade(s) no sistema educativo português é uma premissa 
que lhe está(estão) associada(s) (Diogo & Diogo 2013; Mata 2015) e, saliente-
se, o ensino presencial, esta nova situação vem desafiar uma série de (velhas) 
novas questões no âmbito do ensino aprendizagem e, inclusive, na gestão e 
organização do trabalho pedagógico (da parte dos/as professores/as). A vir-
tualização (quase total) das relações pedagógicas entre professores/as e alu-
nos/as teve como consequências: o reforçar da importância do espaço escolar 
e do ensino formal presencial; o ensino presencial como fundamental para a 
promoção do desenvolvimento de aprendizagens curriculares e extra curricu-
lares, independentemente, do nível de ensino; notar o ensino presencial, em 
suma, como crucial para e na formação do/as indivíduos. De acordo com o 
que foi vindo a ser referenciado nas entrevistas realizadas, o ensino à distância 
levantou uma série de interrogações que podem estar diretamente relaciona-
das com a socialização primária e secundária11 dos/as alunos/as. Aliás, acres-
cente-se a este espaço de discussão/reflexão, que os/as encarregados/as de 
educação não substituem, também, a aprendizagem entre pares (Trindade & 
Cosme 2010). 

A escola foi-se, portanto, paulatinamente, adaptando à nova realidade 
com o auxílio da sociedade civil, autarquias e de Organizações Não Gover-
namentais, tentando diagnosticar e intervir no caso da falta de material para 
que o ano letivo pudesse ser menos atribulado. Abordando, especificamente, 
a modalidade do ensino à distância (E@D) e, tendo em conta, o que foi supra 
analisado, esta configurou-se como parte das exigências maiores da educação 
formal atual – talvez, pela urgência e “novidade”. 

E é, precisamente, a partir daqui que surgem outras hipóteses de refle-
xão não menos importantes que as anteriores. As novas tecnologias e o seu 
uso (compulsivo) acarretou riscos e potencialidades. Esse viver a virtualidade, 
mencionado atrás, transformou digitalmente as relações e os seus proces-
sos ao ponto de suscitar a realização de um conjunto de recomendações da 
UNESCO (Comissão Nacional da UNESCO – MNE 2020) sobre o ensino 
à distância. Recorrendo ao que foi partilhado, muitas vezes, existiram direi-
tos fundamentais como, por exemplo, o direito à reserva sobre a intimidade 
da vida privada (artº 26, nº 1)12, o direito à imagem (artº 79)13, entre outros 
que foram colocados em causa, em detrimento da continuação do ano letivo. 
Daí que se consubstancie em desafio a reflexão sobre a influência das novas 
tecnologias/a transformação digital no âmbito dos nossos direitos fundamen-

11	Segundo Anthony Giddens (2004: 28-29) a socialização primária “decorre durante a in-
fância e constitui o período mais intenso de aprendizagem cultural” e a socialização se-
cundária “decorre desde um momento mais tardio na infância até à idade adulta. Nesta 
fase, outros agentes de socialização assumem alguma da responsabilidade que pertence à 
família. As escolas, os grupos de pares, o trabalho”

12	O presente artigo encontra-se plasmado no elenco de direitos, liberdades e garantias, 
previsto no n.º 1 do art.º 26.º da Constituição da República Portuguesa (CRP)

13	O presente artigo encontra-se plasmado nos Direitos de personalidade, previsto no artº 
79 da Constituição da República Portuguesa (CRP)
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tais e na necessidade de trabalhar com a sociedade para a consciência do que 
existe e do que está porvir. Por outro lado, permite toda uma panóplia de 
reflexões no que à forma como se almeja modernizar a escola e o ensino, re-
correndo às novas tecnologias, diz respeito. A perceção de que “A educação 
pode acontecer em qualquer lugar e a qualquer hora, tendo como referência 
professores reais ou virtuais” (Nóvoa 2009: 4), neste período em específico, 
pode deixar marcas a curto, médio e longo prazo. 

É inegável que esta pandemia colocou em causa o bem-estar da comu-
nidade educativa em geral. No entanto, focando na informação extraída das 
entrevistas, surgiram alguns pontos-chave que se afiguraram de capital impor-
tância pensar. Nesta conjuntura, nem sempre o direito à educação foi assegu-
rado nas melhores condições, contudo pelo trabalho dos/as professores/as 
foi sendo concretizada. Por via de um conhecimento pessoal da situação in-
dividual dos/as alunos/as através do visível e de uma comunicação virtual alterna-
tiva, os/as professores/as assumiram uma preocupação, sem se aperceberem, 
inerente de personificarem o papel de agentes multiplicadores de direitos hu-
manos, pois, pelos seus atos, promoviam o bem-estar, manifestavam preocu-
pação pessoal para além da relação pedagógica e, enfim, acabavam por tentar 
garantir que os/as seus/suas alunos/as tivessem, de facto, acesso à educação 
da melhor forma. Note-se que esta última afirmação decorre de uma leitura 
e interpretação do que foi referenciado, não havendo, por isso, conhecimento 
da sua real concretização.

Considerações finais
A relação entre Educação e Direitos Humanos pode consumar-se en-

quanto ato fulcral para o combate ao opróbrio silencioso que assola, atualmente, 
a humanidade. De uma crise de saúde pública endémica, a doença COVID-19 
metamorfoseou-se numa guerra em que as consequências deambulam entre o 
presente e o futuro. Todos os seres humanos, de forma direta ou indireta, fo-
ram atingidos. A presente conjuntura serviu, por isso, de pretexto para pensar 
o seu impacto numa das áreas essenciais universais – a Educação. Ao longo 
do desenvolvimento do presente estudo, percebeu-se que esta barbárie retirou 
o véu de pré-conceitos e serviu de mote para novas reflexões. A excecionalidade 
do tempo vivido permitiu, de acordo com os/as sujeitos/as de investigação, 
compreender que, em matéria de educação, foram envidados esforços (gover-
namentais) para que existisse um continuum de uma normalidade possível. A ar-
ticulação entre as entidades competente foi-se realizando, embora a adaptação 
a esta nova realidade tenha sido, gradualmente, efetivada. Quer professores/
as, quer alunos/as tiveram que se (re)organizar na medida do possível, não 
sendo exequível mesurar o impacto global desta pandemia na vida de cada 
um/a. A perceção que os/as professores/as partilharam do impacto da pan-
demia no contexto educativo português afetou o modo de pensarem a educa-
ção/ensino na atualidade e em tempos futuros. Por outro lado, não mencio-
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nando diretamente o conceito de Direitos Humanos, os/as entrevistados/as 
identificaram falhas do direito humano à educação relativamente aos/às seus/
suas alunos/as.

Neste quadro, considerar a relação dialógica entre Educação e Direitos 
Humanos suscita várias interrogações que se podem consubstanciar em tra-
balhos futuros. A pandemia e as mudanças decorrentes da mesma em matéria 
de políticas educativas vão mudar toda uma geração? O estado de emergência 
e o consequente confinamento obrigatório e distanciamento social vão mudar 
hábitos sociais, culturais e educativos? De que forma se vai conceber e signi-
ficar a importância da (re) organização do sistema educativo português? O di-
reito à Educação vai ter outra preponderância e lugar, nas escolas? O trabalho 
em rede14 será melhor concretizado? É possível alcançar-se uma monitoriza-
ção efetiva e agir-se em conformidade para com os/as alunos/as que não pre-
senciaram com frequência as aulas virtuais no sentido da denuncia e resolução 
desses casos às entidades competentes, com o intuito de se assegurar o direito 
à Educação? A implementação de uma unidade curricular de Direitos Huma-
nos na formação inicial de professores/as teria relação direta na prevenção do 
abandono e absentismo escolares?

Quanto às limitações do presente estudo, podem-se indicar: a amostra 
pouco significativa dos/as participantes; as inferências tecidas tiveram apenas 
em consideração uma ínfima parte da comunidade docente, não havendo, as-
sim uma perspetiva holística do impacto da COVID-19 no contexto educati-
vo português (o que pode transformar-se em preocupações futuras; não foi 
possível, por limite de espaço, no estado da arte desenvolver como é que a ní-
vel histórico se reagiu aquando da existência de outras pandemias e perceber 
como é que a “escola” reagiu em termos de processo de reabertura; outro 
aspeto que poderia ser mobilizado tem que ver com a importância da histó-
ria da educação que nos dá conta das preocupações dos/as pedagogos/as de 
poucas não muito longínquas sobre a prevenção de doenças infetocontagiosas 
como, por exemplo, a tuberculose; ainda no âmbito deste capítulo, é preciso 
ressalvar-se que a recolha de informação foi limitada e que por isso, proce-
deu-se a uma seleção dos documentos mais relevantes para a sua execução.
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Resumo: 
O artigo discute o comportamento dos tribunais nos processos coletivos que 
tratam o combate da Covid-19, com amparo no direito à saúde e na dignida-
de da pessoa humana, em especial, para a viabilização de leitos hospitalares 
como a Unidade de Terapia Intensiva nos hospitais públicos e privados. O es-
tudo concentrou-se em analisar os direitos fundamentais e observar a efetiva-
ção dos princípios processuais a partir das decisões proferidas nos processos 
coletivos, sendo eles, a ADPF de nº 671 e a ACP de nº 5017491-62.4.02.5101.

Palavras-chave: Coronavírus; Processo Coletivo; Direitos Fundamentais; 
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Introdução
A presente investigação foi movida pelo Grupo de Pesquisa “MECA-

NISMOS PROCESSUAIS DESTINADOS A PROPORCIONAR EFI-
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CIÊNCIA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL EM CAUSAS SERIAIS – 
Os critérios de seleção das causas piloto e dos procedimentos modelo”, coor-
denado pelo primeiro autor e realizado no Curso de Direito do Centro Uni-
versitário La Salle do Rio de Janeiro, pretendendo observar o comportamento 
dos tribunais nos processos coletivos que tratam o combate da Covid-19. 

Ao se deparar com grandes inquietações a respeito desse tema, origi-
nou-se a busca por este estudo, com intermédio do método hipotético-dedu-
tivo, com a metodologia de pesquisa bibliográfica e estudo de caso.

Com a declaração de pandemia da doença viral originária de Wuhan, 
china, pela Organização Mundial da Saúde e em consequência, com a decre-
tação do Estado de Emergência Pública no Brasil em 16 de março de 2020, é 
pertinente às preocupações com a disseminação e contágio do vírus.

A pandemia provocou inúmeros desdobramentos em diversas ordens, 
sendo elas, na área política, econômica e social. 

Desta forma, pelos inúmeros óbitos decorrentes do Coronavírus, em 
especial pela falta de leitos de UTI e respiradores, as notícias repercutem por 
todos os países, provocando comoções diante da ineficácia dos sistemas de 
saúde. 

Nesse cenário, critica-se a inércia do Poder Público em não adotar pro-
vidências cabíveis para assegurar a ampliação de leitos como Unidade de 
Terapia Intensiva, tendo em vista ainda, a indispensabilidade de mobilizar o 
Poder Judiciário para garantir a efetivação de suas obrigações, ou melhor, os 
serviços de saúde.

Além das demandas individuais, destacam-se a atuação na esfera coletiva 
para obter a regulamentação dos respectivos tratamentos de forma ágil, uma 
vez que a fila de espera por intervenções médicas e internações em um leito 
que possua respirador alcançou um marco preocupante.

A busca por leitos hospitalares
A Organização Mundial da Saúde, desde a detecção e constatação de 

pandemia da Covid-19, apontou que os pacientes do Coronavírus apresenta-
ram sintomas leves e outros, complicações que necessitavam de oxigenotera-
pia em unidade de terapia intensiva.

Com a alta velocidade de propagação do vírus, já era previsto, através 
de estudos, que os sistemas de saúde poderiam sofrer com a demanda elevada 
de pacientes e caso não houvesse uma efetiva ação de ampliação na oferta de 
leitos, a saturação dos sistemas de saúde em um curto espaço de tempo seria 
inevitável.

Ao depender da velocidade em que a infecção é propagada, a oferta 
conjunta do setor público e privado não são capazes de atender toda a de-
manda.

Nesse cenário, a construção de hospitais de campanha, com o seu de-
vido funcionamento, é necessária para atender ao fluxo de demanda usual do 
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sistema de saúde.
Levando em consideração que os leitos hospitalares também podem ser 

utilizados para o tratamento de outras enfermidades, é importante reconhecer 
que a busca por outras causas não deixa de ocorrer, consequentemente, tal 
fato não pode ser esquecido em detrimento ao tratamento da Covid-19.

A implementação de direitos sociais, como a saúde, é um dever funda-
mental do Estado conforme dispõe a nossa Constituição e ele deve ser cum-
prido pelos seus próprios meios, desta forma, não é razoável que o Estado 
descumpra de forma rotineira com as suas obrigações.  

Nessa circunstância, a judicialização da saúde, busca do Judiciário como 
última alternativa para a obtenção de tratamento ou medicamento negado 
pelo Sistema Único da Saúde, ganhou novos contornos durante a crise oriun-
da do Coronavírus. 

Assim, essa judicialização é relevante sobre o prisma da assistência a 
saúde e também do próprio judiciário que enfrenta inúmeros processos sobre 
o tema.

A tutela coletiva não deve ser vista apenas como meio de diminuição na 
multiplicidade de demandas individuais, mas também como uma sistematiza-
ção eficaz na tutela de interesses coletivos, como a dignidade da pessoa huma-
na e os serviços essenciais à saúde. 

Sob o reflexo desse fenômeno, alguns partidos e entidades públicas re-
solveram ingressar com o ajuizamento de Ação de Descumprimento de Di-
reito Fundamental e Ação Civil Pública, visando a busca de regulamentos ao 
direito e acesso à saúde em tempos de pandemia.  

Utilização de Processos Coletivos
Atualmente tramitam, entre outras, duas demandas coletivas rela-

cionadas à pandemia do Covid-19: ADPF nº 671 e ACP nº 5017491-
62.2020.4.02.5101, com prosseguimento ocorrendo, respectivamente, no Su-
premo Tribunal Federal e na 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro.

As ações em comento abordam o tema do direito à saúde e o acesso a 
leitos de UTI, ou seja, buscam por intermédio da tutela jurisdicional a manu-
tenção e fornecimento das atividades prestadas pelo sistema de saúde brasilei-
ro.  

Tendo em vista a amplitude de discussões, a Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental nº 671 ajuizada pelo Partido Socialismo e Li-
berdade – PSOL, salienta que as providencias praticadas pelo Poder Público 
não foram suficientes para resguardar o direito a saúde, o direito fundamental 
à vida, o direito fundamental à igualdade, a dignidade da pessoa humana, bem 
como o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil em construir 
uma sociedade justa e solidária, assim, pleiteou-se a regulamentação da utili-
zação dos leitos de unidades de tratamento intensivo na rede privada durante 
a pandemia, por intermédio de requisição administrativa de bens e serviços. 
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No tocante à requisição, foi sustentado que a União se manteve inerte 
em adotar medidas efetivas para conter o avanço da pandemia.

Importante observar que esta modalidade de intervenção estatal, no 
qual o Estado utiliza bens ou serviços particulares em situação de perigo pú-
blico iminente é prevista pela Constituição em seu Art. 5º, XXV. Por outro 
lado, o Art. 3º, VII da Lei 13.979/2020, a qual disciplina as medidas de en-
frentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus, não 
elencou as condutas a serem realizadas pelo agente administrativo.

Em outros termos, o administrador público não é livre para requisitar 
bens e serviços, deve ser levado em consideração a constatação de que aquela 
medida deve ser tomada, sob pena de consumação de perigo irremediável.

Neste enquadramento, o STF em 03 de abril de 2020 proferiu decisão 
denegatória ao seguimento do remédio constitucional, justificando que a 
ADPF não pode ser utilizada para resolução de casos concretos, tendo em 
vista se tratar de controle abstrato de constitucionalidade de normas.

Com o objetivo de reformar essa decisão, foi interposto Agravo Regi-
mental, o qual teve o provimento negado por unanimidade em 16 de junho 
de 2020, reafirmando em não ser a ADPF via processual adequada, com base 
no princípio da subsidiariedade, uma vez existir outros instrumentos capazes 
de sanar a lesividade alegada, bem como haver desrespeito ao princípio da 
separação dos poderes, ante a privativa atuação do poder executivo em cunho 
político deliberativo submetido a critérios de conveniência e oportunidade.

Essa decisão do Supremo já transitou em julgado em 13/08/2020, 
não cabendo mais recurso, com baixa ao arquivo do respectivo tribunal em 
20/08/2020. 

Ainda no tocante às ações coletivas que visam dar assistência hos-
pitalar aos pacientes de Covid-19, cabe abordar a ACP nº 5017491-
62.2020.4.02.5101. 

A Defensoria Pública da União ajuizou Ação Civil Pública em 23 de 
março de 2020 com o intuito de impor que a União, o Estado e o Município 
do Rio de Janeiro fossem obrigados a contratar profissionais e insumos para 
o atendimento de pacientes com infecção por Coronavírus.

Com o intuito de regularizar os recursos humanos dos Hospitais e Ins-
titutos Federais, o Ministério Público Federal ingressou como parte ativa na 
demanda judicial, visando a abertura dos leitos específicos previstos em área 
isolada no Hospital Federal de Bonsucesso para tratamento de pacientes com 
Covid-19.

Em 22 de abril, o Juízo da 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro ordenou 
que a União concedesse as vagas dos hospitais federais ao sistema único do 
estado e do município, levando em conta que havia uma espera de 237 pa-
cientes para uma única vaga na rede pública, sendo que dentre estes, 84 espe-
ravam por um posto em unidade de terapia intensiva.

Ante a falta de informações dos hospitais durante a pandemia, foi de-
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terminado também que os hospitais federais no Rio disponibilizassem os seus 
leitos livres para o sistema unificado, visando que todos pudessem ser aloca-
dos nas unidades dos hospitais de Andaraí, Cardoso Fontes, Ipanema, Lagoa 
e dos Servidores do Estado, reservando o Hospital de Bonsucesso para os 
pacientes da Covid-19. 

A União, por intermédio da Advocacia-Geral da União, interpôs Agra-
vo de Instrumento em 06/05/2020 (nº 5004268-19.2020.4.02.0000/TRF2), 
contra as determinações constantes de decisão judicial em sessão de audiência 
realizada em 30/04/2020, para suspender integralmente a eficácia da sua obri-
gação em “tomar as medidas administrativas para substituição da Direção do Hospital 
de Bonsucesso”, bem como “apresentar relatório com os insumos e demais itens necessário 
para abertura dos hospitais de campanha, com cronograma detalhada”. 

Com a declaração de suspeição da própria Desembargadora Federal 
Vera Lúcia Lima, houve a redistribuição à relatoria do Desembargador Fede-
ral Marcelo Pereira da Silva, o qual determinou em 05/05/2020 a suspensão 
das determinações agravadas até apreciação do julgamento definitivo do refe-
rido recurso. 

Em seguida, o Ministério Público Federal, através da Procuradora Re-
gional da República, opôs Embargos de Declaração contra a decisão mono-
crática do Relator visando sanar as omissões acerca das diligências necessárias 
ao julgamento da causa, bem como a suspensão do despacho da juízo de 1º 
grau em sua integralidade acabou gerando um “risco de dano inverso em desfavor 
da população fluminense que necessita de tratamento hospitalar no contexto da pandemia”. 
No julgamento dos referidos Embargos, o Relator decidiu que “o Ministério da 
Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto nesta 
Lei”, desta forma, afirmou que não cabe ao Magistrado, sob pena de violar o 
princípio da Separação de Poderes, interferir na atividade do Administrador 
Público sob o pretexto de garantir a observância do direito à saúde.

Em 30 de junho foi realizada videoconferência presidida pelo juízo da 
15ª Vara Federal do Rio de Janeiro, o qual determinou que o Hospital de Bon-
sucesso informasse a quantidade de profissionais da saúde que estão traba-
lhando, bem como a escala dos médicos. Ainda, determinou que os Hospi-
tais Federais apresentassem todos os insumos comprados e equipamentos de 
forma clara e de fácil compreensão no Portal da Transparência, com a devida 
indicação do estoque atual.  

Novamente, na data de 04 de julho, a União interpôs Agravo de Ins-
trumento (nº 5008503-29.2020.4.02.0000/RJ) contra as determinações 
constantes em decisão judicial realizada em sessão de audiência na data de 
30/06/2020, sob a alegação de que a referida decisão extrapola os limites de com-
petência do juízo prolator, uma vez que o tema específica da regulação de leitos no município 
do Rio de Janeiro já foi objeto de acordo judicial nos autos do Cumprimento de Sentença 
nº 0133113-85-2017.4.02.5101. Em julgamento na data de 17 de julho, foi de-
ferido o efeito suspensivo para suspender os efeitos da decisão agravada, no 
tocante às determinações endereçadas à União até o julgamento definitivo do 
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recurso. 
As decisões judiciais no ambiente da área de saúde demonstram que a 

realidade da matéria é extremamente técnica e específica, por outro lado, a 
busca pelo Judiciário na defesa e expansão dos direitos de pacientes na saúde 
pública tem o condão de proteger o direito à vida, ou seja, o Poder Judiciário 
deve realizar uma conexão e adequação entre a previsão legislativa e a realida-
de vivenciada pela sociedade.

Considerações Finais
No Estado Democrático de Direito, o principal compromisso é com a 

pessoa humana, compreendendo a obrigação do poder público em preservar 
o povo. 

A saúde, como um estado de bem-estar inerente a qualquer cidadão, é 
um direito fundamental individual que para ser reconhecido como tal, deve 
ser regulado na Constituição de um Estado.

Os serviços de saúde abrangem as carências do homem pertencentes a 
saúde e o princípio da dignidade da pessoa humana deve atuar como base dos 
direitos e garantias assegurados na Constituição da República.

Desta forma, é sabido que a administração pública dispõe de instrumen-
tos para efetivar o cumprimento de suas ações, validando a sua atuação no 
interesse público, em contrapartida, é, no mínimo, questionável a não inter-
venção da atividade jurisdicional ante a omissão do agente público em pro-
mover ações eficazes para assegurar a assistência à saúde, em especial, na atual 
situação de pandemia. 

Ao observar as decisões no tratamento da viabilização de leitos hospi-
talares como a Unidade de Terapia Intensiva nos hospitais públicos, pode-se 
verificar a perpetuação às violações ao direito à saúde.

Nesse sentido, as complicações enfrentadas na saúde são maximizadas 
pelas decisões judiciais que beneficiam o poder público ao “lavar as mãos”, 
ou melhor, isentando-se de comprometimento ante a omissão da União e dos 
próprios municípios em não garantirem a saúde para o bem comum.

Por conseguinte, a saúde enquanto direito social fundamental, prescin-
de de uma postura prestacional do Estado em garantir, de forma ativa, uma 
interferência por intermédio de políticas públicas, objetivando a dignidade hu-
mana adequando a saúde como bem individual e coletivo.
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Resumo:
O presente artigo tem a função de discutir, de maneira preliminar, a eficácia 
da proteção jurídica dos direitos das mulheres, prevista na Convenção sobre 
a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher (CEDAW) 
à luz do Princípio da Igualdade. Procura-se, deste modo, estudar que a igual-
dade material entre homens e mulheres apenas se daria através da quebra dos 
conceitos estereotipados de gênero, desvinculando o Direito do tradicional 
viés androcêntrico. Além da própria formulação de leis protetivas, é preciso 
que seja mudada a prática consuetudinária de moldar o comportamento pelo 
gênero. No Brasil, a lei tem se tornado inócua quando os Tribunais atuam de 
maneira insuficiente à proteção da mulher, principalmente quando exigem da 
vítima uma postura social preconcebida para que determinada conduta seja 
considerada ofensiva ao gênero. É necessário o conhecimento sociológico e 
histórico em que está inserida a mulher para que haja efetividade aos Direitos 
Humanos da Mulher. 

Palavras-chave: Direitos Humanos; Igualdade; Direito da Mulher; Feminis-
mo.

Introdução
“Há um princípio bom que criou a ordem, a luz e o homem, e um prin-

cípio mau que criou o caos, as trevas e a mulher”.1 A célebre frase foi formu-
lada por Pitágoras, e apesar de, aparentemente, contrastar com outro postula-
do também por ele formulado, pelo qual devemos tratar igualmente os iguais, 
e desigualmente os desiguais, a realidade é que eles sequer se tangenciam.

A ideia de exclusão ou não inserção da mulher como detentora de direi-
tos persiste aos dias de hoje, mesmo que sob uma nova perspectiva. A vincu-
lação social do caos e das trevas ao feminino impede que a igualdade, ou ain-
1	 PITÁGORAS, inserido em O segundo sexo, Simone de Beauvoir, 1970.
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da o tratamento desigual para os desiguais, alcance a mulher. Torna-se muito 
mais difícil e penoso alterar verdades e práticas sociais, solidificadas, sobre a 
aparência da superioridade de um gênero sobre o outro, ou seja, do masculino 
sobre o feminino.

Não se nega que ambos (homens e mulheres) são diferentes em aspec-
tos biológicos, porém no quesito social, há uma exacerbação quanto à predes-
tinação de cada um2. A mulher sempre foi vista como inferior, sob diferentes 
aspectos e realidades. São inúmeros os campos das relações sociais onde está 
presente a discriminação de gênero. Mesmo que as diferenças tenham se ini-
ciado através da obtenção do poder pela força física, foi inserida na sociedade 
uma verdade imutável, na qual a mulher deveria ter um papel acessório ao do 
homem, pelo simples fato de nascer mulher. Filósofos como Aristóteles e São 
Tomás de Aquino, reforçavam a diferença entre os gêneros: o homem seria o 
ser absoluto e a mulher sofreria de uma deficiência natural3.

Aliado a tudo isto, ainda está a problemática da falsa ideia de que os di-
reitos das mulheres, em pleno Século XXI seriam plenos e que pouco há para 
discutir. Entretanto é necessário que se chame atenção para o fato de que a 
construção de um aparato de leis, organizações civis e governamentais não 
são exaustivamente suficientes e muito menos sinônimas do que as direitos 
humanos da mulher são eficazes e plenos. Pior, podem muitas vezes até ser 
mais prejudicial, pois cria-se a sensação de se fazer algo, enquanto na realida-
de, muitos são apenas movimentos figurativos, que não representam ou tra-
zem qualquer liquidez à eficácia dos direitos humanos da mulher. 

Não há dúvidas que a liberdade social vivenciada por homens e mulhe-
res em suas vidas é a tônica que rege a igualdade material entre estes. Óbvio 
que para a eficácia de todo o aparato protetor dos direitos da mulher, é ne-
cessário que aqueles que o executem, como por exemplo o Judiciário, tenha o 
pleno conhecimento do que é ser mulher ou das realidades sociais e biológicas 
que ela está inserida. Todavia, a realidade que tem se delineado nos últimos 
anos no Brasil mostra o abismo existente entre a eficácia da proteção jurídica 
da mulher e o inconsciente cultural (aqui assim alcunhado para representar a 
ideia consolidada pela história e pela sociedade) do papel a ser sempre ocupa-
do pela mulher, que na maioria das vezes, é confundido com a ordem natural 
da sociedade. 

É preciso que haja um maior conhecimento sobre a mulher e a forma-
ção histórica e cultural a que sempre foi submetida É preciso que haja uma 
maior liberdade social para a vida das mulheres, permitindo a cada uma ser 
e agir da acordo com suas próprias aptidões pessoais. Somente assim, será 
alcançável a eficácia dos seus direitos, sem limitações ou necessidade de sem-
pre, como pré-requisito, ser submetida ao comportamento estereotipado pelo 
gênero. 

2	 ADICHIE, Chimamanda Ngozi Adichie. Sejamos todas feministas. Ed. Schwarcz S.A. 
São Paulo, 2014. 

3	 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. 4ed. Paris: Libraire Gallinard, 1970.
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A Igualdade, os Direitos Humanos, a Mulher e o Feminismo são ba-
ses de entendimento jurídicos, filosóficos e sociológicos aliados para a con-
secução da plena eficácia dos direitos da mulher, afinal, se há uma concepção 
social falha e que gera o malferimento da dignidade humana da mulher, esta 
deve ser reparada não só pela Lei, mas pelo pleno conhecimento da vida da-
quelas a quem se quer socorrer. 

A Igualdade
A igualdade, antes de tudo, prima pela dignidade da pessoa humana e 

para tanto, a individualidade de cada ser deve sempre ser levada em considera-
ção. E aqui a igualdade é inicialmente retratada com o dever ser jusnaturalista, 
e não aquela moldada ao viés androcêntrico do direito.

O conceito de Igualdade, ainda que de forma incipiente, surgiu através 
da filosofia clássica, contudo como debate em termos jurídicos ganhou for-
ça com o surgimento do Iluminismo. “Liberté, Egalité et Fraternité” foram 
as máximas da Revolução Francesa que influenciaram, a partir de 1789, so-
bremaneira as civilizações ocidentais, principalmente aquelas do Sul Global, 
como o Brasil, que atrelaram os seus processos de independência aos direitos 
naturais do homem. Os homens nasciam livres e detentores de direitos, e por-
tanto, deveriam ser iguais perante a Lei. 

Apesar de bastante difundida a ideia de igualdade entre os homens, há 
que se asseverar que as mulheres ali não foram inseridas. Sim, óbvio que a 
igualdade almejada aquela época, de fato, não era uma igualdade plena, que 
fornecia a todos a aquisição de todos os direitos que hoje possuímos, mas foi 
um ponto impulsionador para que as formulações ocorridas nos séculos se-
guintes fossem criadas.

O padrão do ser humano detentor de direitos era o homem médio e 
a mulher não era vista como igual ou equivalente ao homem. A mulher era 
e sempre foi o outro4. Como resposta à Revolução dos Homens, à Revolu-
ção das Luzes, a dramaturga Olympe de Gouges, pseudônimo de Marie de 
Gouges, apresentou o manifesto “Declaração dos Direitos das Mulher e das 
Cidadã”5 à Assembleia Nacional da França em 1791, conclamando para as 
mulheres, todos os direitos outorgados ao homem e aos cidadãos. Como res-
posta, foi condenada à morte como contra revolucionária, alcunhada ainda de 
“mulher desnaturada”. 

Os ideais de Igualdade, após a Segunda Guerra Mundial, ganharam mais 
força e ocuparam mais espaços, tendo inclusive sindo citado na Carta das Na-
ções Unidas, em 1948. De fato, a conexão entre a dignidade da pessoa huma-
na e os direitos fundamentais surgiu com o Estado Social de direito, consubs-
tanciados nas Constituições Federais, como foi o caso do Brasil.

A Igualdade para existir necessita da Isonomia em igual medida, afinal 

4	 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. 4ed. Paris: Libraire Gallinard, 1970.
5	 GOUGES, Olympe de. Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã, 1791.
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o tratamento diferenciado para os desiguais é o único modo de reparação das 
lacunas abertas pelas injustiças da vida em sociedade. Entretanto, mesmo as-
sim é salutar que ainda persistam as arbitrariedades causadas na vida das mu-
lheres, afinal se torna praticamente impossível corrigir aquilo que sequer é no-
tado: a vinculação da posição social auxiliar da mulher impede que a mesma 
seja colocada numa posição de destaque e que sua vida seja enxergada como 
de fato deveria ser. 

Óbvio que a igualdade ensaiada pelos filósofos clássicos, pelos Iluminis-
tas e pelos signatários dos direitos humanos não protege a mulher de maneira 
concreta. A exemplo da Constituição Federal do Brasil, que em seu art. 5º6, 
prevê que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. 
E ainda assim, os números de casos de violência contra a mulher não param 
de crescer. 

Os Direitos Humanos e os Direitos Humanos da Mulher
Após a Segunda Guerra Mundial, quando latente os anseios por uma so-

ciedade que estimulasse a cooperação internacional, a fim de evitar um novo 
colapso bélico mundial, apaziguando o estado de anarquia do sistema interna-
cional, os Direitos Essenciais também são alocados como necessários para o 
tratamento digno do ser humano. Nessa perspectiva, surgem documentos que 
com o passar do tempo vão ampliando e reconhecendo os direitos da mulher. 

Destes grandes avanços, está a Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW) que teve como base 
os princípios da dignidade humana, o valor da pessoa humana e a igualdade 
de direitos dos homens e das mulheres. 

A CEDAW tomou como precípua a necessidade de reparação histórica 
do gozo de direitos entre homens e mulheres, sendo um obstáculo a socieda-
de de modo geral, a remanescência da discriminação da mulher7. Foi através 
dela que os Estados signatários, como por exemplo o Brasil, passou a inse-
rir em sua legislação interna mecanismos de proteção dos direitos da mulher, 
ainda que a passos extremamente curtos e demorados. 

Neste sentido, tendo em mente a formulação de preceitos necessários à 
proteção da mulher, a CEDAW, em seu art. 5º, a estatuiu que:

Os Estados – Partes tomarão todas as medidas apropriadas para:
a) Modificar os padrões sócio-culturais de conduta de homens e mu-
lheres, com vistas a alcançar a eliminação dos preconceitos e práticas 
consuetudinárias e de qualquer outra índole que estejam baseadas na 
ideia da inferioridade ou superioridade de qualquer dos sexos ou em 
funções estereotipadas de homens e mulheres.

6	 Art. 5º, caput da Constituição Federal: “Todos são iguais perante à lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes do País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes [...]”

7	 PORTELA Paulo Henrique Gonçalves. Direito Internacional Público e Privado. 7 edição 
– Salvador: Ed. JusPodivm, 2015 
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Dentre as diversas formulações constantes na Convenção, o artigo 5º 
deu forma a uma das premissas mais importantes à consecução dos direitos 
da mulher, que é a necessidade da quebra dos padrões socioculturais de con-
duta estereotipados pelo gênero. Esta seria a premissa para que outras for-
mulações tivessem uma aplicabilidade mais concreta, afinal a permanência na 
sociedade de uma ideia conservadora a respeito da vidas das mulheres é um 
óbice à sua liberdade e finalmente igualdade com os homens. 

A própria eficácia da proteção jurídica, a partir da aplicação da Lei pelo 
judiciário brasileiro, será impossível caso se mantenham os conceitos estereo-
tipados pelo gênero. Afinal, como seria possível a um juiz entender a prática 
do crime de estupro quando sequer abandona o seu convencimento pessoal 
impregnado de preconceito de gênero e não leva em consideração a realida-
de social ou biológica da vítima mulher? Como, para ele, tal conduta não se 
adequaria à importunação da tranquilidade? Óbvio que na legislação brasilei-
ra, além das próprias provas dos autos, o convencimento do juiz também é 
formado por suas convicções pessoais e do que quanto ele extrai dos fatos 
do processo. Contudo é extremamente dificultosa a compreensão da prática 
de crimes contra mulheres, ocasionados ou facilitados pela sua condição da 
vítima ser mulher, quando o padrão de interpretação dos fato se dá sob a óti-
ca androcêntrica e não sob a perspectiva daquela a quem se quer proteger. E 
aqui chamamos atenção ao fato de que o preconceito de gênero tem dificulta-
do a proteção jurídica da mulher.

Os direitos humanos da mulher são aclamados ao mesmo tempo em 
que a violência de gênero aumenta. Há violência física, sexual e moral. É con-
flitante que haja um maior aparato protetor das mulheres e um melhor co-
nhecimento sobre suas necessidades ao mesmo tempo em que a violência de 
gênero seja crescente no Brasil. Mister, portanto, a urgente aplicação do artigo 
5º, “a” da CEDAW, afinal a existência de um aparato protetor nas mãos da-
queles que não o entendem na essência, torna-se inócuo. É preciso que as 
leis protetivas, antes de aplicadas, sejam compreendidas em sua totalidade por 
aqueles que a colocarão em prática. 

Óbvio que a CEDAW foi precisa quando estatuiu a necessidade da que-
bra de padrões socioculturais de conduta de homens e mulheres, bem como 
das práticas consuetudinárias que escondem a superioridade masculina. Como 
bem elencado por Chimamanda Adichie, “o grande cerne da questão de gêne-
ro é que ela atribui ou molda comportamentos pelo que cada um deveria ser, 
e não pelo que cada um é”8. 

O feminismo e a Mulher
A teria feminista, ao longo do tempo, tem definido o “ser mulher”, ao 

mesmo tempo em que tenta quebrar os paradigmas consolidados no imaginá-

8	 ADICHIE, Chimamanda Ngozi Adichie. Sejamos todas feministas. Ed. Schwarcz S.A. 
São Paulo, 2014. 
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rio social a respeito dos conceitos estereotipados de gênero. Sem sombra de 
dúvidas há um imenso desconhecimento sobre a Teoria Feminista e isso tem 
tornado ainda mais longínqua a eficácia da proteção jurídica da mulher. 

A mulher, como bem definiu Simone de Beauvoir é uma realidade so-
cial, e não biológica e a feminilidade, sempre atrelada a sua essência como 
algo congênito, por sua vez, nada mais é que a reprodução de estereótipos 
socialmente pré-definidos, e chamados pela socióloga de “mito do eterno fe-
minino”. 9

Nancy Fraser traz uma nova visão acerca do “ser mulher”, o qual estaria 
consubstanciado em conceitos de identidade plurais e não mais unitário, o 
qual colocava sempre a mulher na posição subalterna e feminilizada, como 
se todas as mulheres ali pudessem ser inserida10. Para a Autora, ainda persiste 
aos dias atuais a ideia de estruturação da sociedade em torno das diferenças 
biológicas entre homens e mulheres, conduta enraizada sobremodo pela su-
bordinação das mulheres.

Bell Hooks, por sua vez, define e entende o movimento feminista como 
necessário à compreensão da inter-relação entre as opressões de gênero, clas-
se e também raça11.

Mesmo diante de um levantamento bibliográfico preliminar, é possível 
denotar que qualquer corrente ou onda feminista a que se vincule, inegável é a 
constatação do papel da história e da cultura consolidada através dos tempos 
numa sociedade. A realidade brasileira também não foge a esta regra, e perce-
be-se que a mulher sempre foi colocada em posição secundária, acessória ao 
homem. Desde o tempo de colonização, seja dentro das famílias de estrutura 
patriarcal, seja aquelas formadas sob os auspícios do Catolicismo ou ainda 
dentro da própria estrutura pública da sociedade. 

Mesmo que com o avanço da liberdade permitida à mulher, podemos 
enumerar o atraso da obtenção dos seus direitos, como por exemplo o voto, 
apenas permitido na com a criação do Código Eleitoral, no governo Vargas12 
em 1932, ou ainda o fim da incapacidade civil relativa, através do Estatuto 
da Mulher Casada, datado de 196213. Não há dúvidas que o padrão médio da 
sociedade brasileira, ainda que visto de maneira inconsciente, é o do homem. 

Com a Constituição de 1988, principalmente com a inserção do Princí-
pio da Igualdade; com a criação da Lei Maria da Penha; com a formulação do 
crime de feminicídio, com penas mais duras, todo este aparato não tem sido 
suficiente à eficácia da proteção jurídica da mulher. Falta ao judiciário brasilei-

9	 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. 4ed. Paris: Libraire Gallinard, 1970.
10	BRESSIANI, Nathalie. Nancy Fraser e o feminismo. Disponível em URL: https://www.

blogs.unicamp.br/mulheresnafilosofia/nancy-fraser-e-ofeminismo/ 
11	HOOKS, Bell. O feminismo é para todo mundo: políticas arrebatadoras. 1ª ed. Rio de 

Janeiro: Rosa dos Tempos, 2018.
12	FAUSTO, Boris. História do Brasil/Boris Fausto; colaboração de Sérgio Fausto – 14. ed. 

atual. E ampl., 3. reimp. - São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2019.
13	VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil: Direito de Família. 14ª edição. São Paulo: Edito-

ra Atlas, 2014. 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   265

ro o entendimento básico do que é ser mulher; falta a quebra dos parâmetros 
estereotipados pelo gênero.

A manutenção de uma estrutura que toma como base ideias preconcebi-
das de gênero, dificultam que as mulheres alcancem o posto que necessitam, 
seja ele na esfera privada ou pública. É preciso que se tome conhecimento 
do “ser mulher”, que se conheça as teorias feministas e que assim possa ser 
eficaz o art. 5º da CEDAW e o Princípio da Igualdade. É necessário chamar 
a atenção para o fato de que é preciso extirpar a ideia que apenas por algo já 
estar consolidado na sociedade, ele seja de todo correto. 

Considerações finais
Após as considerações acima realizadas, e diante do estudo preliminar o 

qual este artigo trata, não restam dúvidas a respeito das grandes dificuldades 
enfrentadas pelas mulheres para terem seus direitos reconhecidos de maneira 
plena. É cristalino o avanço social e jurídico ocorrido nos últimos quaren-
ta anos, contudo, diariamente mulheres são desrespeitadas em sua liberdade. 
Para piorar, todo aquele aparato jurídico feito em prol dos seus direitos huma-
nos, tornam-se inócuos, e cria-se a falsa sensação de que há a eficácia da pro-
teção. Por mais que se diga estar fazendo, é necessário que se sinta os efeitos 
destas ações. 

Por mais que existam inúmeros estudos, teorias e livros a respeito da 
Teoria Feministas, não há uma compilação ou muito menos o estudo jurídico 
a respeito do tema. Claro que a inexistência deste tipo de sistematização atra-
palha o próprio entendimento da matéria. Com base nisso, tem-se a necessi-
dade de se averiguar a aplicabilidade e execução do quanto estatuído pelo art. 
5º “a” da CEDAW, afinal só haverá a proteção integral e eficaz da mulher com 
a quebra sistemática dos conceitos socioculturais que estereotipam pelo gêne-
ro e são extremamente prejudiciais à vida das mulheres, colocando-as sempre 
em uma posição de submissão e exclusão.

O órgão julgador, antes de aplicar a lei tem que conhecer os fatos e a 
quem se pretende proteger. Se assim o é com pessoas portadoras de deficiên-
cia e com o estrangeiro, por exemplo, não há motivos para que a condição de 
mulher não seja levada em consideração. Ou menos ainda, não há motivos 
para que não se leve em consideração a multiplicidade do “ser mulher”, o que 
cria a necessidade desta análise sempre estar atrelada à realidade social e cultu-
ral que aquela mulher está inserida.

O grande entrave em se dar eficácia à proteção jurídica da mulher está 
diretamente atrelado ao desconhecimento do que é “ser mulher”; o desco-
nhecimento das teorias feministas e ainda a remanescência, no inconsciente 
cultural, dos conceitos estereotipados pelo gênero. 

A Igualdade, tomada como um direito natural inerente a qualquer ser 
humano, apenas se consolida quando a liberdade social vivenciada por ho-
mens e mulheres é a mesma. A criação de leis ou a sua execução não deve ser 
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feita apenas com o que se espera com a conduta das mulheres. É preciso que 
se pare de analisar crimes cujas vítimas são mulheres e sempre exigir que estas 
vítimas tenham uma conduta socialmente aceita. É preciso anular a prática de 
que, para punir o agente criminoso, a vítima antes tenha que comprovar que 
cumpriu o roteiro estabelecido no inconsciente social: uma mulher que foi 
estuprada supostamente fala a verdade quando o seu primeiro ato não é pedir 
socorro; ela fala a verdade quando, supostamente, a denúncia é feita meses 
depois.

Além da própria vulnerabilidade para ser vítima de diversos crimes, jus-
tamente por conta do “ser mulher”, as mulheres ainda têm que enfrentar o 
julgamento social quando não agem de acordo com o roteiro social obriga-
tório de conduta da vítima. Ora, não se percebe que o peso dessa exigência 
estereotipada apenas torna a vida das mulheres mais dificultosa e à margem 
da dignidade humana que os direitos humanos lhe garantem?

A identificação de qual posicionamento os tribunais brasileiros vêm to-
mando tornará possível que se conheça realmente o alcance das leis protetivas 
do direito da mulher. Afinal, ainda que diversas leis tenham sido criadas, bem 
como a própria consciência social tenha sido incitada sobre as injustiças que 
sempre foram cometidas contra as mulheres, a realidade é que não tem sido 
suficiente à garantia da Igualdade entre homens e mulheres. 

As mulheres precisam ser enxergadas como diferentes biológica e social-
mente, como pertencentes a diversos nichos e esferas sociais, contudo mais 
importante ainda é que essa visão não enseje a limitação das suas capacidades, 
como historicamente tem sido. Enquanto se mantiver a mulher junto às trevas 
e o caos, o homem será visto como a vítima das circunstâncias. 

Referências
ADICHIE, Chimamanda Ngozi Adichie. Sejamos todas feministas. Ed. 
Schwarcz S.A. São Paulo, 2014. 

AGUILAR, Fernando Herren. Metodologia da ciência do direito. 2 ed. São 
Paulo: Max Limonad, 1999. 

ÁLVARES, Maria Luzia Miranda. Beauvoir, o patriarcado e os mitos nas relações de 
poder entre homens e mulheres. Revista do NUFEN. Belém vol. 6, no. 1, 2014. 

ARAÚJO, Maria de Fátima. Diferença e igualdade nas relações de gênero: 
revisitando o debate. Psicologia Clínica. Rio de Janeiro vol. 17, no. 2. 2005. 

BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. 4ed. Paris: Libraire Gallinard, 1970.

BRASIL. Constituição Federal de 1988.

BRESSIANI, Nathalie. Nancy Fraser e o feminismo. Disponível em URL: 
https://www.blogs.unicamp.br/mulheresnafilosofia/nancy-fraser-e-ofeminismo/ 
Acesso em: 28 de nov. 2020

BRASIL. Decreto no. 4.377, de 13 de setembro de 2002. Disponível em <http://



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   267

www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4377.htm > Acesso em: 05 de nov. 
2020 

Declaração dos direitos da mulher e da cidadã. Disponível em < http://
www.direitoshumanos.usp.br/index.php?Documentos-anteriores-%C3%A0-
cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-NaC3%A7%C3%A9-1919/declaracao-
de-direitos-do-homem-e-do-cidadao-1789.html > Acesso em: 28 de nov. 2020

FAUSTO, Boris. História do Brasil/Boris Fausto; colaboração de Sérgio Fausto 
– 14. ed. atual. E ampl., 3. reimp. - São Paulo: Editora da Universidade de São 
Paulo, 2019.

FRASER, N. 1990. Rethinking the Public Sphere: contribution to the critique 
of  actually existing democracy. In: Social Text. Nº 25/26 (1990), pp. 56-80, 
Duke University Press. 

HOOKS, Bell. O feminismo é para todo mundo: políticas arrebatadoras. 1ª ed. 
Rio de Janeiro: Rosa dos Tempos, 2018.

LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. 13. ed. re., e ampl. São 
Paulo: Saraiva, 2009.

PORTELA Paulo Henrique Gonçalves. Direito Internacional Público e Privado. 
7 edição – Salvador: Ed. JusPodivm, 2015 

SILVA, Sergio Gomes da. Preconceito e discriminação: as bases da violência contra 
mulher. Psicologia: ciência e profissão. Brasília vol. 30, no. 3. 2010 

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil: Direito de Família. 14ª edição. São Paulo: 
Editora Atlas, 2014.



268   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

A SECULAR NEGAÇÃO DO DIREITO À 
EDUCAÇÃO: UM ESTUDO EMPÍRICO SOBRE O 

ANALFABETISMO HOJE NO BRASIL

Rodrigo dos Santos Oliveira
Formando em Ciências Sociais pela Universidade de São Paulo. Mestrando em 

Ciências Sociais e Educação pela Universidade Estadual de Campinas

Resumo:
O artigo busca, por meio da análise de dados gerais sobre o Brasil e especí-
ficos da cidade de Jundiaí (estado de São Paulo), mostrar que o analfabetis-
mo no país é questão premente mesmo nos dias atuais, embora nem sempre 
seja apresentado como tal. Analisando o perfil da população não-alfabetiza-
da, constata-se que, embora haja grande proporção de idosos, há igualmente 
grande proporção de pessoas jovens entre os não-alfabetizados. Além disso, 
verifica-se que um importante grupo populacional passou pela escolarização e 
mesmo assim não foi alfabetizado, desmistificando a ideia de que o analfabe-
tismo seria essencialmente um fenômeno que se expressa somente na popula-
ção que não teve acesso à escola. 

Palavras-chave: Analfabetismo; Direito à educação; Desigualdade.

Analfabetismo é mesmo coisa do passado?
Duas questões parecem postas nos debates políticos e no senso comum 

em relação ao analfabetismo no Brasil: 1) que o analfabetismo (absoluto) é 
coisa do passado, já que nossa taxa de analfabetismo é baixa, 6,8% (PNAD, 
2019); e 2) que as pessoas ainda nessa condição seriam na verdade pessoas 
mais velhas, que não tiveram acesso à educação. Este artigo pretende refutar 
essas duas ideias com a análise a seguir.

Em 2018 o Brasil possuía um total de 11,3 milhões de pessoas com 15 
anos ou mais não-alfabetizadas1 (PNAD, 2019) – o que é aproximadamente 
equivalente à população inteira de Portugal ou da Bélgica (conforme estatísti-

1	 Neste artigo utilizo “pessoas não-alfabetizadas” ou em “condição de analfabetismo” em 
substituição ao termo “analfabeto” (exceto quando esse aparecer em citação direta), pois 
como apresentado no texto da dissertação ainda em andamento, o termo “analfabeto” 
passou a ser sinônimo de estigma social e xingamento, desde pelo menos o final do século 
XIX (FERRARO, 2009).
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cas oficiais da população destes países para o mesmo ano)2. É como se tivés-
semos, por assim dizer, um outro país dentro do nosso, inteiramente povoado 
por pessoas privadas do direito básico de acesso à educação mais elementar, e 
isso em finais da segunda década do século XXI.

Em termos percentuais o número de pessoas não-alfabetizadas tem uma 
tendência de baixa, e é a taxa de analfabetismo (número percentual), justamente, 
o que mais se foca nas divulgações oficiais. Entretanto, em números absolutos 
(e são as pessoas reais, de carne e osso, que nos importam) os dados mostram 
outra faceta do fenômeno. O número total de pessoas não-alfabetizadas ao 
longo da história subiu por mais cerca de 80 anos (de 1900 a 1980).

Para entender melhor esse quadro, proponho aqui a comparação em 
série histórica no que diz respeito à taxa e ao número absoluto da população 
não-alfabetizada no Brasil, conforme os dados da figura a seguir. Antes de 
partir para tal análise, cumpre uma observação: os dados para os dois primei-
ros Censos foram calculados (já na fonte) apenas para a população de 5 anos 
ou mais, enviesando obviamente a comparação com os demais Censos, para 
os quais os dados se referem à população de 15 anos ou mais. Mesmo assim, 
podemos comparar o progresso da taxa e do número absoluto desses dois 
primeiros Censos entre si, e depois comparar os demais Censos entre si no 
período que segue, visando entender o comportamento tendencial dos Cen-
sos. Ou seja, apesar da diferença no recorte etário, podemos olhar para os da-
dos como momentos separados, como dois períodos (a figura chama atenção 
para tal distinção).

2	 Direction Générale Institutions Et Population [Bélgica] (2018): https://www.ibz.rrn.fgov.
be/fileadmin/user_upload/fr/pop/statistiques/population-bevolking-20180101.pdf

	 Instituto Nacional de Estatística [Portugal] (2018): https://www.ine.pt/xportal/xmain?x-
pid=INE&xpgid=ine_publicacoes&PUBLICACOESpub_boui=411649576&PUBLI-
CACOESmodo=2
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Do primeiro período, que inclui os dois Censos para os quais o cálculo é 
para a população de 5 anos ou mais, vê-se a estagnação da taxa de analfabetis-
mo, mas os números absolutos já apresentavam a tendência secular que segui-
rão no período seguinte, a saber, eles já apresentam crescimento significativo 
(de 2,8 milhões) de 1872 para 1890. No segundo período, de 1900 em diante, 
a tendência é de alta dos números absolutos, até os anos 80, e baixa constante 
na taxa. E ainda que pudéssemos considerar todos os Censos em conjunto, 
mesmo com as diferenças no recorte etário, verificaríamos que a taxa de anal-
fabetismo apresenta baixa constante, mas o número absoluto de pessoas não
-alfabetizadas se manteve, ao contrário, em alta durante quase todo o período. 

Sendo a taxa uma porcentagem do total de pessoas em determinada fai-
xa etária3, o crescimento populacional das pessoas alfabetizadas faz a porcen-
tagem de analfabetismo baixar, sem com que de fato o número absoluto de 
pessoas não-alfabetizadas esteja diminuindo. Na verdade, justamente o con-
trário ocorre, como se viu, o número absoluto aumentou ao longo de qua-
se todo o período. Em termos absolutos, tínhamos em 2010 uma população 
total de pessoas em condição de analfabetismo superior à cifra apresentada 

3	 A taxa de analfabetismo mede especificamente o percentual de pessoas, numa determina-
da faixa etária, que não sabem ler e escrever pelo menos um bilhete simples (até 1940 se 
usava o critério de saber escrever apenas o próprio nome (LEITE 2013, p.2), no idioma 
que conhecem, na população total residente da mesma faixa etária, em determinado espa-
ço geográfico, e em um período de tempo específico.
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para o Censo de 1940 (!). Semelhante análise pode ser feita ao comparamos os 
anos 1960 com os de 2000: em 1960 o número de pessoas não-alfabetizadas 
era inferior ao dos anos 2000 em cerca de 300 mil pessoas. 

Apesar de ser um dado desalentador, há de se analisar que, como ressal-
ta a publicação do Mapa do analfabetismo (INEP/MEC - sem data divulgada, 
provável 2015): 

do ponto de vista da mobilização dos recursos, o que interessa é 
o número absoluto de analfabetos, percebe-se a grande tarefa que 
temos pela frente, tarefa essa, é claro, facilitada pelo fato de que a riqueza 
social produzida hoje pelo Brasil é muito maior do que aquela de 1960, ou do 
início do século (grifos meus, p.6). 

Nesse sentido, temos hoje maior conhecimento, mais recursos, mais 
pessoal, e uma mesma tarefa em termos de quantidade de pessoas a serem al-
fabetizadas. Cumpri-la hoje se torna então, em teoria, muito mais fácil do que 
era há 80 anos, mas daí surge uma questão importante a se considerar quando 
pensamos no analfabetismo: ele “não é um problema estritamente linguístico, 
nem exclusivamente pedagógico, metodológico, mas político (...)” tal como 
Freire já chamava a atenção (1981, p. 13) – ele é também um problema de 
vontade política e que remete às relações de opressão e de exploração entre as 
classes sociais.

Será o analfabetismo restrito à população idosa e que não teve 
acesso à escola?

É de conhecimento geral que o acesso à educação foi em muito amplia-
do com o processo de massificação do ensino (iniciado em meados do último 
século), e que, portanto, em um passado recente, muitas gerações nem sequer 
tinham condição de frequentar a escola – o que explica a tendência à con-
centração das maiores taxas de analfabetismo entre as (os) mais velhas (os). 
Tal fato leva o senso comum, e até algumas autoridades, a afirmar que basta 
esperar a mudança demográfica para que o analfabetismo naturalmente seja 
extinto – o que é, de fato, uma forma mais “polida” de dizer que devemos 
esperar a morte dessas pessoas idosas que não tiveram acesso à educação, e 
cruzarmos os braços frente à tal problema social.

Contudo, há de se criticar, e muito, esse argumento, já que o analfabe-
tismo não é exclusivo das gerações mais velhas (e ainda que o fosse, nem por 
isso deixaria de ser importante), o que já foi também elucidado em pesquisas 
de Souza (1999), Ferraro (2009) e outros. Nesse sentido, Souza indicava que, 
embora se possa afirmar que há um “estoque” (termo do autor) “de analfa-
betos” na população idosa, o que pode puxar as taxas para cima, a dinâmica 
demográfica (morte dos mais velhos) por si só não daria conta de resolver a 
questão, já que o analfabetismo também se dá entre os mais jovens. Dessa 
forma, “o estoque de analfabetos na população é, por um lado, consumido 
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pela morte dos analfabetos mais velhos e, por outro, reposto pela não-alfabe-
tização de parte da população jovem” (SOUZA, 1999, p. 174).

Para visualizarmos essa situação, podemos trabalhar com um estudo de 
caso concreto, com os dados da cidade de Jundiaí4

número absoluto % % cumulativa
9 a 11 anos 736                                   24,4                                  24,4                    
12 a 18 anos 282                                   9,3                                    33,7                    
19 a 25 anos 133                                   4,4                                    38,1                    
26 a 40 anos 293                                   9,7                                    47,8                    
41 a 59 anos 520                                   17,2                                  65,1                    
60 ou mais 1.055                               34,9                                  100,0                 
Total Geral não-alfabetizadas 3.019                               100
Total de pessoas no cadastro 
de 9 anos ou mais

29.139

Taxa de analfabetismo na 
faixa etária de 9 anos ou mais

10,36%

Elaboração própria
Fonte: Banco de dados do Cadastro Único, Jundiaí SP - Outubro de 2018

Pessoas de 9 anos ou mais, no CADÚnico, não alfabetizadas por grupos etários e taxa de analfabetismo - 
Jundiaí (SP), outubro de 2018.

O gráfico e tabela acima diferem dos dados do IBGE (Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística), pois têm por base o banco de dados do 

4	 Banco de dados não-identificados (o anonimato das pessoas é garantido), fornecidos pela 
prefeitura para estudo. Jundiaí é uma cidade rica do sudeste brasileiro, localizada à 50km 
da capital do estado de São Paulo, com uma taxa de escolarização de 98,2 %, para resi-
dentes com idades entre 6 a 14 anos (IBGE Cidade, 2020), e altamente urbanizada, tendo 
seu PIB concentrado no setor de serviços (74.99%) e no industrial (24.67%) (SEADE, 
2020). Essas e outras características da cidade a fazem estar fora de uma quadro social 
onde o analfabetismo mais vinga, ainda assim, há uma relevante população em situação 
de analfabetismo na cidade.
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CADÚnico (Cadastro Único) de Jundiaí5, e, pois, considerei aqui como po-
pulação não-alfabetizada as crianças a partir de 9 anos que ainda não apren-
deram a ler e escrever, tendo em vista que após os 8 anos de idade a meta do 
MEC (Ministério da Educação) é que todas as crianças estejam alfabetizadas 
(cf. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa). Analisando os dados 
acima, temos que 65,1% do total de pessoas não-alfabetizadas está abaixo dos 
60 anos de idade (ou seja, 1.964 pessoas de um total de 3.019); mesmo se, a tí-
tulo de curiosidade, descartássemos também as crianças e focássemos na faixa 
etária de 12 a 59 anos, ainda assim teríamos 1.228 pessoas não-alfabetizadas 
que não são idosos nem crianças. 

Quanto à escolarização, há uma tendência a associar analfabetismo so-
mente à população mais velha, e ela se baseia no fato de que o acesso à escola 
era muito mais restrito antes do processo de massificação do ensino básico 
(conforme citado). Se isso por um lado é verdadeiro, por outro esconde que a 
exclusão pode não ser só “dá” escola (falta de acesso, vagas, número de esco-
las insuficiente), mas também “na” escola. Ferraro já nos alertava que, mesmo 
após a massificação do acesso à escola, esta pode excluir seu alunado, ainda 
que ele esteja fisicamente dentro do sistema: 

Esta segunda forma de exclusão escolar [a primeira é a exclusão físi-
ca da escola, a falta de vagas, por exemplo] – a exclusão na escola – tem 
a ver diretamente com o próprio processo de escolarização e cos-
tuma ser obscurecida por expressões como baixo rendimento, fra-
casso escolar, reprovação, recuperação, repetência. Na realidade, esta 
é também uma forma de exclusão, com a diferenças de que, aqui, 
os excluídos ainda estão na escola, ainda estão no processo de es-
colarização, ainda não entenderam com suficiente clareza que estão 
no “lugar errado”! Por ora, são apenas excluídos na escola, dentro do 
sistema escolar. Brevemente, através do que os teóricos que se con-
tentam com a análise da aparência chamam de evasão escolar, irão 
somar-se também eles ao grupo dos excluídos da escola. Àqueles 
a quem, desde meados da década de 1980, eu vinha denominando 
“excluídos da escola” [SIC, provavelmente o autor quis dizer “ex-
cluídos na escola”, conforme se verifica no seu texto de 1987, p. 93] 
(Ferrari, 1987), Pierre Bourdieu e Patrick Campagne, em texto de 
1992, os iriam chamar de ‘Les exclus de l’intérieur’ – os excluídos do 
interior (1999, p. 217-227) (FERRARO, 2009, p. 187)6

5	 O CADÚnico é sistema de cadastramento das pessoas que buscam um programa de 
transferência de renda, o qual gera tal banco de dados, ou seja, em geral são as pessoas 
mais pobres da cidade que constam nesse cadastro (em Jundiaí são mais de 36 mil pessoas 
cadastradas em 2018).

6	 Bourdieu (2013), ao analisar a escolarização na França (originalmente nos anos de 1990), 
indicava que, mesmo após a inclusão no sistema de ensino, podemos ter a exclusão no 
interior do mesmo, ou seja, o aluno passa a fazer parte de um sistema educacional, mas 
mesmo assim é levado a uma condição marginalizada dentro do sistema. O autor francês, 
no entanto, não estava tratando especificamente de analfabetismo, apesar de podermos 
fazer uma apropriação da noção de “excluídos dentro do sistema”, que seria levada ao 
extremo no caso de pessoas não-alfabetizadas que se mantém no sistema escolar, mesmo 
sem ter acesso ao conhecimento mais elementar que este sistema deveria oferecer.
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Tal questão pode ser ilustrada, novamente, pelos dados de Jundiaí, con-
forme seguem abaixo. Verificamos que mais da metade das pessoas em situa-
ção de analfabetismo no cadastro único de Jundiaí (53.5 por cento delas para 
ser mais preciso) acessaram a escola ou ainda estão no sistema de educacional. 
Ou seja, não se trata somente de pessoas que não tiveram acesso à educação 
formal, mas há sim um contingente populacional excluído no interior do sis-
tema de ensino.

Escolarização
Rótulos de Linha Contagem de Codigo familiar%
Nunca frequentou escola 1.399               46,5                 
Creche, Pre-escola ou Alfabetizacao (todos os tipos) 159                   5,3                    
Fundamental (todos os tipos) 1.346               44,8                 
Médio (todos os tipos) e/ou pré-vestibular 103                   3,4                    
Total Geral 3.007               100,0               
Elaboração própria
Fonte: Banco de dados do Cadastro Único, Jundiaí SP - Outubro de 2018.

Pessoas não-alfabetizadas de 9 anos ou mais, no CADÚnico,  por curso mais 
elevado que frequenta ou frequentou - Jundiaí (SP), outubro de 2018*

*Omite-se aqui 3 pessoas para as quais não havia informação de escolaridade e 9 pessoas 
que, apesar de não-alfabetizadas, foram equivocadamente cadastradas como alunos do 
ensino superior.

Pela exposição feita até aqui, vê-se que o analfabetismo não é nem coisa 
do passado, nem está restrito apesar às gerações mais velhas. E cumpre lem-
brar que, ainda que o analfabetismo tivesse de fato sido superado, isso não 
significaria seu fim eterno. A ideia de que o analfabetismo, uma vez “erradica-
do” será para sempre eliminado de um país, quase como se fosse uma espécie 
de ser animal ou vegetal que, uma vez extinto, não mais voltaria a se desenvol-
ver e se reproduzir, é outro grande equívoco do senso comum. Alfabetização 
é um fenômeno histórico, não se trata de uma espécie de progresso linear e 
inexorável, podendo ela tanto avançar como regredir, a depender do sistema 
social e do contexto específico.

E é nesse sentido que aponta o caso da Nicarágua, conforme cita a 
UNESCO: 

O exemplo da Nicarágua mostra que declarar um país oficialmente 
‘livre de analfabetismo’ é problemático, já que as raízes do analfa-
betismo (pobreza e formação educacional básica deficitária, entre 
outras) não foram alteradas. A falha em endereçar tais causas rever-
teu as conquistas da campanha de alfabetização nacional em 1980 
através de um aumento na taxa de analfabetismo de 12% para quase 
50% (UNESCO, 2015, p. 20, tradução minha)7

7	 Original em inglês: The example of  Nicaragua shows that declaring the country officially 
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Conclusões parciais
Em resumo, se a demografia naturalmente tendesse a resolver o proble-

ma, não seriam esses os números que iriamos apresentar aqui. Cumpre ainda 
dizer que, mesmo que o problema fosse atenuado pela mudança demográfica 
(morte das pessoas idosas), é de se repudiar veementemente qualquer tipo de 
passividade perante tal questão; não se pode negar o direito básico de alfabe-
tização e esperar que as pessoas morram “para melhorar as estatísticas”. Além 
disso, combater o analfabetismo é um processo contínuo, que envolve várias me-
didas relativas à formação educacional, combate à pobreza etc. No Brasil, em-
bora a taxa de analfabetismo esteja em queda, o número absoluto de pessoas 
não-alfabetizadas é enorme, muitas delas tendo passado pela experiência es-
colar, ou ainda estando nela, e não logrando acesso a um dos conhecimentos 
mais elementares da escolarização, que é a alfabetização. Atuar para que pes-
soas que já saíram ou nunca frequentaram a escola possam ser alfabetizadas 
é tão importante quando dirigir o olhar para pessoas que atualmente estão 
dentro do sistema de ensino, tanto as em processo de alfabetização quanto as 
que não foram alfabetizadas na idade esperada, do contrário, o analfabetismo 
tenderá a permanecer.
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REFUGIADOS NO BRASIL: MAPEAMENTO DE 
TESES

Laís Murakami Gomes
Graduanda em Direito pela Universidade Católica Dom Bosco

Resumo:
Esta pesquisa teve como objetivo mapear os trabalhos de tese dos programas 
de pós-graduação no Brasil, apresentando como abordagem a crise vivida pe-
los refugiados em território brasileiro e suas implicações temáticas. Para a rea-
lização desse trabalho foi feita pesquisa bibliográfica no Catálogo de Teses 
e Dissertações, com abordagem quantitativa e análise textual das interfaces 
temáticas, a partir dos seguintes filtros: Palavra-chave/descritor: Refugiados; 
Tipo: Doutorado (Tese); Ano: 2017, 2018 e 2019. Por meio da referida se-
leção foram encontradas, inicialmente, 47 teses, sendo empreendida segunda 
filtragem a partir dos resumos e palavras-chave, para averiguar quais possuíam 
de fato a temática proposta e, por fim, foram obtidas 19 teses. Conclui-se que 
a temática tem ganhado mais espaço nas discussões em âmbito acadêmico 
nacional, sendo necessária a análise de suas diversas interfaces, auxiliando na 
criação de políticas públicas voltadas à melhoria da condição de vida dos re-
fugiados.

Palavras-chave: Refugiados; Mapeamento de Teses; Direitos Humanos.

Introdução
A inegável existência de uma crise humanitária em âmbito global e na-

cional envolvendo a figura dos refugiados relaciona-se intrinsecamente com 
as questões que permeiam o Direito Internacional. Enquanto intensifica-se 
de modo nunca antes visto o processo de globalização, a problemática dos 
direitos humanos desses refugiados vem de encontro com barreiras físicas, 
jurídicas, econômicas e sociais impostas por países que não desejam lidar com 
essa questão.

O mapeamento do tema em amplitude nacional voltado às teses de-
fendidas nas universidades brasileiras se mostra necessário, a fim de que seja 
possível compreender de que forma a sociedade científica tem pesquisado e 
repassado seus estudos à população em geral, auxiliando na criação políticas 
públicas voltadas à melhoria da condição de vida dos refugiados.
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Para isso, deverão ser considerados alguns pontos acerca da trajetória 
do mapeamento: o Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES foi o portal 
referencial para a obtenção dos trabalhos científicos. Por meio deste, as teses 
defendidas entre os anos de 2017 e 2019 voltadas à interface dos refugiados 
no Brasil foram catalogadas através dos seguintes critérios: título, autor, abor-
dagem temática, palavras-chave, universidade, estado ou região.

Direito Internacional: Limitações e Relevância
O Direito Internacional é o responsável por oferecer suporte jurídico 

aos refugiados, fazendo com que os tratados e as convenções internacionais 
que dispõem sobre os direitos da pessoa em situação de refúgio sejam respei-
tados pelos países signatários. Pereira e Quadros (2015) o conceituam como o 
conjunto de normas criadas pelos processos de produção jurídica próprios da 
comunidade internacional e que transcendem o âmbito dos Estados.

Define Duarte (2017, p. 29) o ramo do Direito Internacional Público 
como “[…] o conjunto de normas e princípios gerais definidos no quadro 
da ordem jurídica global que visam regular a existência e o funcionamento da 
comunidade internacional.” A autora ainda disserta sobre a dificuldade que 
pode ser apresentada no início dos estudos desta área do conhecimento, visto 
que o Direito Internacional seria um direito difícil de conhecer, pois “[…] en-
quanto disciplina jurídica, é especialmente problemático.” (DUARTE, 2017, 
p. 35). Segundo Guedes (1982, p. 147), citado por Duarte (2017, p. 37), tal 
complexidade deriva do fato do mesmo ser “[…] não apenas fragmentário, 
mas fragmentado.”, havendo um vasto número de fontes e uma problemática 
dispersão das normas, consequência da ausência de um decisor normativo de 
âmbito universal, não existindo na comunidade internacional um estatuto ou 
tratado jurídico único.

A importância do Direito Internacional dentro do universo jurídico se 
dá pelo fato de não haver um conjunto de normas aptas a serem aplicadas a 
todo e qualquer ente internacional. Cada Estado ou entidade, quando estuda-
do, possui seu próprio grupo de leis que rege as relações internacionais. Fin-
kelstein (2013) aborda essa peculiaridade ao afirmar que o erro do intérprete é 
acreditar que exista um Direito Internacional nos mesmos moldes do direito 
interno, com normas imperativas de conduta autoaplicáveis a toda uma popu-
lação ou povos, podendo este, inclusive, exigir seu cumprimento de maneira 
coercitiva. 

Refugiados: Aspectos Jurídicos e Cenário Nacional
A Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados 

estabelece que, em regra, refugiado é a pessoa que, por medo de perseguição 
por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políti-
cas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em vir-
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tude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país ou não quer voltar 
à ele.

No mesmo contexto, a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
disciplina, in verbis:

Art. 2º. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer 
espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou 
de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, 
ou qualquer outra condição.” (BRASIL, 1998, p. 02) e “Art. 14. Toda 
pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar 
asilo em outros países.” (BRASIL, 1998, p. 04)

O refugiado vê-se, assim, forçado a fugir de seu país de origem na tenta-
tiva de proteger sua vida e liberdade, buscando acolhimento em outro Estado. 
Dessa forma, foi necessária a criação de um aparato jurídico internacional que 
fosse capaz de garantir a proteção desses indivíduos. 

Sendo o Brasil signatário da Convenção das Nações Unidas relativa 
ao Estatuto dos Refugiados e da Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos, a questão é regulamentada internamente pela Lei de Migração (Lei nº 
13.445/2017). Nela estão previstos os direitos e deveres do migrante e do 
visitante, com regras para entrada e estada dos mesmos no país. Ainda, dispõe 
acerca dos princípios e garantias que regem a política migratória brasileira, 
estabelecendo diretrizes como repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo 
e a quaisquer formas de discriminação; não criminalização da migração; aco-
lhida humanitária; igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e 
seus familiares; inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de 
políticas públicas.

Conforme dados da 4ª edição do relatório “Refúgio em Números”, do 
Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE), órgão federal responsável 
pela análise da solicitação e pelo reconhecimento da condição de refugiado, 
até dezembro de 2018 o Brasil possuía 11.231 refugiados e 161.057 solicita-
ções de reconhecimento de refúgio em trâmite.

É importante reforçar que apenas em 2018 foram recebidas 80.057 so-
licitações da condição de refugiado, sendo 77% de venezuelanos e 9% de hai-
tianos. Quanto ao trabalho executado pelo CONARE em 2018, foi reconhe-
cida a condição de refugiado a 777 pessoas, além da extensão dos efeitos do 
refúgio a 309 pessoas.

Resultados
A pesquisa para elaboração do mapeamento proposto, com foco nas te-

ses defendidas junto aos programas brasileiros de pós-graduação no período 
de 2017 a 2019, foi realizada por meio de consulta ao Catálogo de Teses e 
Dissertações, o qual integra o Portal de Periódicos da CAPES/MEC e dispo-
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nibiliza os trabalhos de dissertações e teses com catalogação por tipo, ano, au-
tor, orientador, banca, instituição, biblioteca, entre outros, além dos resumos 
e textos completos.

O mapeamento se deu com abordagem quantitativa e análise textual das 
interfaces temáticas, a partir da subsequente filtragem: Palavra-chave/des-
critor: Refugiados; Tipo: Doutorado (Tese); Ano: 2017, 2018 e 2019. Com a 
aplicação dos referidos filtros, chegou-se ao total de 47 teses.

Estas foram as etapas:
1. Palavra-chave/descritor: Refugiados – 520 trabalhos;
2. Tipo: Doutorado (Tese) – 102 trabalhos;
3. Ano: 2017-2019 – 47 trabalhos;
A partir das 47 teses preliminarmente encontradas empreendeu-se nova 

filtragem, buscando averiguar quais possuíam de fato a temática proposta. 
Para isso, verificou-se no resumo e nas palavras-chave de cada uma se havia 
relação do conteúdo com a proposta desta pesquisa. Por meio desta nova se-
leção foram obtidas 19 teses, as quais abordavam em si a questão dos refugia-
dos no Brasil.

Gráfico 1

Fonte: Elaboração da autora a partir de dados obtidos no Catálogo de Teses e Disser-
tações

Das instituições de ensino pesquisadas, a partir dos dados constantes no 
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Gráfico 1, infere-se que 13 teses foram defendidas em 10 universidades per-
tencentes ao sistema público, enquanto as demais 6 teses foram defendidas 
em 4 instituições de ensino privadas.

Figura 1

Fonte: Elaboração da autora a partir de dados obtidos no Catálogo de Teses e 
Dissertações

Os dados apresentados na Figura 1 demonstram a quais estados perten-
cem as 19 teses mapeadas, sendo 14 trabalhos da Região Sudeste (Universida-
de Federal de São Paulo, Universidade Presbiteriana Mackenzie, Universidade 
de São Paulo, Universidade Estadual Paulista, Pontifícia Universidade Católica 
de Minas Gerais, Universidade Federal do ABC, Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, Universidade Estadual de Campinas e Pontifícia Universidade Ca-
tólica de São Paulo), 02 trabalhos da Região Sul (Universidade de Santa Cruz 
do Sul e Universidade Federal do Rio Grande do Sul), 02 trabalhos da Região 
Centro-Oeste (Universidade Federal de Goiás e Universidade de Brasília) e 1 
trabalho da Região Nordeste (Universidade Federal da Paraíba).
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Grandes Áreas de Conhecimento

Tabela 1 – Área: Ciências Humanas

ANO INSTITUI-
ÇÃO AUTOR TÍTULO PALAVRAS-

CHAVE

1 2017 Universidade de 
Brasília

Gustavo 
da Frota 
Simões

Integração Social de 
Refugiados no Brasil e no 

Canadá em Perspectiva 
Comparada: Colombianos 

em São Paulo e em Ontário

Refugiados. 
Integração. 

Colômbia. Migração 
Forçada. Refugiados 

Colombianos

2 2018
Universidade 

Federal do Rio 
Grande do Sul

Larisa da 
Veiga Vieira 

Bandeira

Para Oferecer a 
Hospitalidade: Aula e 
Refugiados no Brasil

Hospitalidade. 
Aula. Refugiados. 

Biografema. Escrita

3 2019

Pontifícia 
Universidade 
Católica de 

Minas Gerais

Guilherme 
Di Lorenzo 

Pires

A Coesão Social na Síria: 
Um Estudo da Percepção 
dos Refugiados Sírios no 

Brasil sobre a Relação entre 
os Grupos Confessionais 
na Síria entre 1990 a 2010

Sectarismo. 
Sociedades 

Profundamente 
Divididas. Coesão 

Social. Síria

4 2017

Pontifícia 
Universidade 

Católica de São 
Paulo

Wellington 
da Silva de 

Barros

Mobilidade Humana e 
Pluralismo Religioso: A 
Missão Paz e o Diálogo 

Inter-Religioso na Acolhida 
de Imigrantes e Refugiados

Mobilidade Social. 
Brasil. Missão Paz. 

Obras Da Igreja Jun-
to Aos Imigrantes. 

Igreja Católica

5 2019 Universidade 
Estadual Paulista

Gabriela 
Garcia 

Angélico

O Brasil e o Regime 
Internacional para 

Refugiados: Uma Análise 
a partir da Teoria Crítica 
de Jürgen Habermas do 

Período entre 1997 a 2018

Refugiados. Regi-
me Internacional. 
Políticas Públicas. 

Brasil. Emancipação. 
Habermas

6 2018 Universidade de 
São Paulo

Vanessa 
Generoso 

Paes

Fronteiras Políticas em 
Movimento-Dilemas e 
Tendências de Novos 

Fluxos Imigratórios em São 
Paulo: Trabalho, Gênero e 

Direitos Programa: História 
Social

Direitos Humanos. 
Gênero. Imigração. 

Mulheres Imigrantes. 
Trabalho

7 2019 Universidade 
Estadual Paulista

Cinthia 
Xavier da 

Silva

Imigração Haitiana: Um 
Estudo sobre o Estabelecer 
do Imigrante na Cidade no 
Contexto Histórico e Social 

de Globalização

Imigração Haitiana. 
Globalização. 

Acolhida 
Humanitária. São 

José Do Rio Preto. 
Contexto Recente

8 2019 Universidade 
Federal de Goiás

Ygor Felipe 
Tavora da 

Silva

Dinâmica Migratória dos 
Haitianos para a Região 

Norte: O Rito de Passagem

Diáspora. Haiti. 
Imigração. Brasil. 
Efeitos. Espaço

Na tese “Integração Social de Refugiados no Brasil e no Canadá em 
Perspectiva Comparada: Colombianos em São Paulo e em Ontário”, Gustavo 
da Frota Simões busca compreender as estratégias de refugiados colombia-
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nos, a partir de suas experiências nas regiões de São Paulo e Ontario, com a 
premissa de que a integração dos refugiados é um processo dinâmico e mais 
dependente dos recursos e das políticas de acolhimento do que da capacidade 
dos indivíduos.

A autora Larisa da Veiga Vieira Bandeira, em seu trabalho “Para Ofere-
cer a Hospitalidade: Aula e Refugiados no Brasil”, estuda as implicações para 
a educação que derivam da necessidade de os refugiados saírem dos seus paí-
ses de origem e deslocarem-se. 

Em sua tese, intitulada “A Coesão Social na Síria: Um Estudo da Per-
cepção dos Refugiados Sírios no Brasil sobre a Relação entre os Grupos Con-
fessionais na Síria entre 1990 a 2010”, o autor Guilherme Di Lorenzo Pires 
analisa como a Síria era vista como um país politicamente estável e, a partir da 
erupção de uma manifestação popular contra o governo, passou por intensa 
degradação da situação interna com a guerra civil, avaliando a situação por 
meio de questionário anônimo distribuído entre refugiados sírios que residem 
no Brasil.

No trabalho “Mobilidade Humana e Pluralismo Religioso: A Missão Paz 
e o Diálogo Inter-Religioso na Acolhida de Imigrantes e Refugiados”, Wellin-
gton da Silva de Barros tem por objetivo analisar a relação entre a mobilidade 
humana e o pluralismo religioso a partir das dinâmicas religiosas da Missão 
Nossa Senhora da Paz, as quais visam a integração de imigrantes e refugiados.

Gabriela Garcia Angélico, em sua tese “O Brasil e o Regime Internacio-
nal para Refugiados: Uma Análise a partir da Teoria Crítica de Jürgen Haber-
mas do Período entre 1997 a 2018”, aborda a problemática do deslocamento 
dos refugiados como um dos principais fenômenos da atualidade, a qual de-
manda a ação dos atores internacionais e desafia a capacidade dos países em 
elaborar e executar políticas públicas inclusivas, analisando a legislação e a po-
lítica migratória do Brasil.

Em “Fronteiras Políticas em Movimento-Dilemas e Tendências de No-
vos Fluxos Imigratórios em São Paulo: Trabalho, Gênero e Direitos Progra-
ma: História Social”, a autora Vanessa Generoso Paes analisa a política de imi-
gração no Brasil a partir de entrevistas com operadores das instituições gover-
namentais que trabalham com questões relacionadas a imigração/refúgio no 
Brasil, agentes de instituições não governamentais que assessoram e acolhem 
os imigrantes/refugiados e imigrantes residentes em cidades que vivenciam a 
problemática do acesso aos serviços públicos no Brasil. 

A autora Cinthia Xavier da Silva, em “Imigração Haitiana: Um Estudo 
sobre o Estabelecer do Imigrante na Cidade no Contexto Histórico e Social 
de Globalização”, debate o contexto histórico e social da imigração haitiana 
para o Brasil, procurando situá-la dentro de um contexto global de migra-
ções potencializadas nas últimas décadas. Sua pesquisa se deu pelo acompa-
nhamento de uma família de imigrantes haitianos em idas à órgãos públicos, 
busca por emprego, relações familiares e projetos para o futuro. 

O trabalho “Dinâmica Migratória dos Haitianos para a Região Norte: 
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O Rito de Passagem”, de autoria de Ygor Felipe Tavora da Silva, analisa as 
relações migratórias de haitianos e suas consequências socioespaciais para 
o Amapá por meio de entrevistas com os imigrantes, possibilitando a com-
preensão quanto às relações de trabalho decorrentes da inserção dos mesmos 
no mercado nacional, bem como renda e condições laborais. 

Tabela 2 – Área: Ciências Sociais Aplicadas

ANO INSTITUI-
ÇÃO AUTOR TÍTULO PALAVRAS-

CHAVE

1 2019
Universidade 

Federal da 
Paraíba

Raissa 
Brindeiro 
de Araújo 

Torres 

Imigrantes e Refugiados 
Venezuelanos na Paraíba: 

Aspectos para o Desenvol-
vimento da Política Migra-

tória em Nível Local

Migrações 
Internacionais. 

Imigrantes e Refugiados 
Venezuelanos. Políticas 

Migratórias

2 2018
Universidade 
Estadual de 
Campinas 

Marilia 
Calegari 

Quinaglia 

Com Lenço e com Docu-
mento: Condições de Vida 

da População Refugiada 
Síria em São Paulo 

Migração de Crise. 
Refúgio. Condições de 
Vida. Refugiados Sírios 

3 2018

Universidade 
Presbiteriana 
Mackenzie 

Isabelle 
Dias 

Carneiro 
Santos 

A Proteção das Crianças e 
Adolescentes Refugiados 
no Brasil: A Necessidade 
de Políticas Públicas de 

Integração 

Refugiados. Crianças. 
Adolescentes. Políticas 

Públicas. Brasil

4 2019

Pontifícia 
Universidade 
Católica de 

Minas Gerais

Ana 
Carolina 

Santos Leal 
da Rocha 

A Questão dos Refugiados 
e a Necessidade de Aco-

lhimento de Venezuelanos 
pelo Estado Brasileiro: 
Uma Análise à Luz do 

Direito Internacional Hu-
manitário 

Brasil. Direitos Huma-
nos. Imigrantes. Refu-

giados. Venezuela

5 2018
Universidade 

Federal do Rio 
de Janeiro 

Bruno 
Macedo 
Nathan-

sohn 

O Regime de Informação 
entre o Tratamento Huma-
nitário e a Vigilância para o 
Controle: Ecos da Gramá-
tica Global no Sistema de 

Refúgio Brasileiro 

Ciência da Informação. 
Política de Informação. 
Regime de Informação. 

Direitos Humanos. 
Sistema de Refúgio no 

Brasil. Vigilância

6 2019
Universidade 
de Santa Cruz 

do Sul 

Simone 
Andrea 
Schwinn 

Feminização das Migrações 
Internacionais e Luta pelo 

Reconhecimento como Ga-
rantia da Igualdade de Gê-
nero e Direitos Humanos 
das Mulheres Refugiadas 

no Brasil: Contribuições da 
Teoria de Axel Honneth 

Feminização das Mi-
grações. Migrações 

Internacionais. Mulhe-
res Refugiadas. Políticas 
Migratórias. Reconhe-

cimento 

7 2018 Universidade 
de São Paulo 

Thiago 
Assunção 

Statelessness: The Absence 
of  Nationality and The 

Construction of  a Brazilian 
Policy of  Hospitality 

Apátridas. Apatridia. 
Nacionalidade. Cida-

dania Global. Transna-
cional. Pós-Nacional. 

Direito Humano à Cida-
dania. Política de Hospi-

talidade no Brasil 
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Em “Imigrantes e Refugiados Venezuelanos na Paraíba: Aspectos para 
o Desenvolvimento da Política Migratória em Nível Local”, Raissa Brindeiro 
de Araújo Torres estuda o fluxo de imigrantes e refugiados venezuelanos na 
Paraíba, propondo a criação de uma política migratória em nível local que 
possa atender às necessidades desses venezuelanos, garantindo-lhes a plena 
satisfação de seus direitos. 

O trabalho “Com Lenço e com Documento: Condições de Vida da Po-
pulação Refugiada Síria em São Paulo”, da autora Marilia Calegari Quinaglia, 
debate sobre as condições de vida da população refugiada síria em São Paulo, 
com ênfase na questão das crianças refugiadas, por meio de revisão biblio-
gráfica, análise de instrumentos nacionais e internacionais que versam sobre 
políticas migratórias e do banco de dados do Alto Comissariado das Nações 
Unidas para Refugiados.

A autora Isabelle Dias Carneiro Santos, em seu trabalho “A Proteção 
das Crianças e Adolescentes Refugiados no Brasil: A Necessidade de Políti-
cas Públicas de Integração”, aborda a questão das crianças e adolescentes em 
situação de refúgio no Brasil, analisando as proteções atuais existentes, assim 
como as lacunas legais e falhas fáticas de proteção e inserção na sociedade 
nacional, apontando soluções para adequar a discussão à viabilidade jurídica, 
com novas políticas públicas de proteção. 

A pesquisa desenvolvida pela autora Ana Carolina Santos Leal da Rocha 
em “A Questão dos Refugiados e a Necessidade de Acolhimento de Vene-
zuelanos pelo Estado Brasileiro: Uma Análise à Luz do Direito Internacional 
Humanitário” versa acerca da crise da Venezuela e seus impactos no Brasil, 
mais precisamente em Roraima, verificando a necessidade de implementação 
de políticas públicas adequadas e maior atuação dos órgãos nacionais e inter-
nacionais como meio de auxilio no acolhimento desses refugiados.

Bruno Macedo Nathansohn, em sua tese “O Regime de Informação en-
tre o Tratamento Humanitário e a Vigilância para o Controle: Ecos da Gra-
mática Global no Sistema de Refúgio Brasileiro”, analisa a política de infor-
mação no sistema de refúgio brasileiro por meio de entrevistas e coleta de 
dados acerca dos motivos de refúgio que levaram os solicitantes a saírem de 
seus respectivos países.

Na tese “Feminização das Migrações Internacionais e Luta pelo Reco-
nhecimento como Garantia da Igualdade de Gênero e Direitos Humanos das 
Mulheres Refugiadas no Brasil: Contribuições da Teoria de Axel Honneth”, 
Simone Andrea Schwinn discorre sobre o fenômeno migratório internacional 
e o processo de feminização das migrações, avaliando os desafios aos direitos 
humanos das mulheres migrantes e a possibilidade da garantia de igualdade de 
gênero das mulheres refugiadas e solicitantes de refúgio por meio de políticas 
públicas.

Em “Statelessness: The Absence of  Nationality and The Construction 
of  a Brazilian Policy of  Hospitality”, o autor Thiago Assunção debate acerca 
das recentes iniciativas de recepção de migrantes e refugiados no Brasil na 
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busca de se construir uma política migratória e de asilo condizente com os 
compromissos internacionais assumidos.

Tabela 3 – Área: Ciências da Saúde

ANO INSTITUI-
ÇÃO AUTOR TÍTULO PALAVRAS-

CHAVE

1 2017
Universidade 

Federal de São 
Paulo 

Marcelo 
Haydu 

Refugiados Congoleses 
na Cidade de São Paulo: 
Processo Migratório e 

Itinerários Terapêuticos 

Refugiados. Sofrimento. 
Itinerários Terapêuticos. 

Saúde Mental 

2 2017
Universidade 

Federal de São 
Paulo 

Vivianne 
Peixoto da 

Silva 

Trabalhadores Imigrantes 
na Cidade de Uberlândia/
MG: Análise das Políticas 

Públicas Brasileiras de
Trabalho e Saúde no Perío-

do de 2010 a 2016 

Saúde do Trabalhador. 
Trabalhador 

Imigrante. Trabalho 
Contemporâneo. 
Políticas Públicas. 

Migrações 
Internacionais 

Na tese “Refugiados Congoleses na Cidade de São Paulo: Processo Mi-
gratório e Itinerários Terapêuticos”, o autor Marcelo Haydu investiga os itine-
rários terapêuticos para a preservação e recuperação da saúde entre pessoas 
em situação de refúgio oriundas da República Democrática do Congo que 
residem na cidade de São Paulo por meio da realização de entrevistas.

Em “Trabalhadores Imigrantes na Cidade de Uberlândia/MG: Análise 
das Políticas Públicas Brasileiras de Trabalho e Saúde no Período de 2010 a 
2016”, Vivianne Peixoto da Silva busca analisar as políticas públicas brasilei-
ras de saúde e trabalho voltadas aos trabalhadores imigrantes em Uberlândia/
MG, concluindo pela desarticulação e incapacidade por parte do governo em 
dimensionar e desenvolver ações para o conjunto de imigrantes que traba-
lham formal e informalmente em nosso país.

Tabela 4 – Área: Linguística, Letras e Artes

ANO INSTITUI-
ÇÃO AUTOR TÍTULO PALAVRAS-CHAVE

1 2017
Universidade 
Presbiteriana 
Mackenzie 

Giselda 
Fernanda 
Pereira 

Práticas para o Ensino de 
Português como Língua de 
Acolhimento em Contexto 
Escolar não Formal: Uma 

Pedagogia Intercultural 

Português como Língua 
de Acolhimento. 

Ensino-Aprendizagem. 
Educação de Jovens 
e Adultos. Formação 
Docente. Refugiado. 

Pedagogia Intercultural 

A tese “Práticas para o Ensino de Português como Língua de Acolhi-
mento em Contexto Escolar não Formal: Uma Pedagogia Intercultural”, de 
autoria de Giselda Fernanda Pereira, discute as práticas para o ensino de por-
tuguês para refugiados adultos no estado de São Paulo a partir da valorização 
do componente intercultural como facilitador do desempenho linguístico-co-
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municativo de aprendizes e do processo de integração destes à nova cultura. 

Tabela 5 – Área: Multidisciplinar
ANO INSTITUI-

ÇÃO
AUTOR TÍTULO PALAVRAS-

CHAVE

1 2018
Universidade 
Federal do 

ABC

Debora 
Correa de 
Siqueira 

Políticas Públicas para 
Refugiados Sírios no 

Canadá, no Chile e no 
Brasil na Perspectiva de 
John W. Kingdon: Uma 

Contribuição à Teoria dos 
Múltiplos Fluxos 

Políticas Públicas para 
Refugiados Sírios. 

Canadá. Chile. Brasil. 
Kingdon´s Multiple 

Streams Theory. Social 
Media 

Em “Políticas Públicas para Refugiados Sírios no Canadá, no Chile e 
no Brasil na Perspectiva de John W. Kingdon: Uma Contribuição à Teoria 
dos Múltiplos Fluxos”, Debora Correa de Siqueira analisa as políticas públi-
cas para refugiados sírios no Canadá, no Chile e no Brasil, evidenciando a 
necessidade de estudos voltados à busca de soluções aos entraves colocados à 
diáspora síria.

Considerações Finais
Por meio da referida pesquisa no Catálogo de Teses e Dissertações e 

aplicação dos filtros necessários, foram encontradas, inicialmente, 47 teses, 
sendo empreendida uma segunda filtragem a partir da leitura do resumo e pa-
lavras-chaves de cada trabalho, buscando averiguar quais possuíam de fato a 
temática proposta, ou seja, tinham como tema os refugiados no Brasil, e não a 
situação do refúgio em contexto global, em outros países ou revisões teóricas 
sobre o assunto.

Foram obtidas, por fim, 19 teses para elaboração do mapeamento pro-
posto. Os trabalhos selecionados estavam subdivididos em 05 áreas de co-
nhecimento, distribuídas nos ramos de Ciências Humanas, Ciências Sociais 
Aplicadas, Ciências da Saúde, Linguística e Multidisciplinar. Diversos temas 
emergiram a partir dos resultados obtidos, como análise da aplicação da legis-
lação nacional e internacional no Brasil, aspectos da política migratória bra-
sileira, acesso da população refugiada aos serviços públicos e ao mercado de 
trabalho, o acolhimento dos imigrantes e refugiados colombianos, sírios, hai-
tianos, venezuelanos e congoleses, a proteção especial às crianças e mulheres 
refugiadas, entre outros.

As interfaces temáticas abordam as dificuldades que partem da ausência 
de uma política brasileira de hospitalidade e a necessidade de ações governa-
mentais de integração. Conclui-se que o assunto é de grande relevância e tem 
ganhado cada vez mais espaço nas discussões e pautas em âmbito acadêmico 
nacional, sendo, portanto, necessária a análise de suas diversas interfaces, pro-
piciando a divulgação e a acessibilidade de um estudo mais aprofundado por 
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parte da comunidade científica. 
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A EDUCAÇÃO PARA PRIVADOS DE LIBERDADE 
NO RIO DE JANEIRO, EM ÉPOCA DE PANDEMIA: 

EM BUSCA DE NOVAS TRILHAS PARA A 
EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Eloiza da Silva Gomes de Oliveira
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Doutora em Educação, Professora Titular, 

Diretora do Instituto Multidisciplinar de Formação Humana com Tecnologias, Pro-
fessora do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas e Formação Humana

Ronaldo Silva Melo
Doutorando do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas e Formação 
Humana, Mestre em Psicologia Social, Professor da Rede Estadual de Educação 
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Grande do Norte

Resumo:
O Brasil tem a terceira maior população carcerária do mundo, superando 880 
mil indivíduos. O Rio de Janeiro, cenário da pesquisa, dispõe de 26 escolas em 
ambiente de privação de liberdade, para uma população carcerária de mais de 
50 mil pessoas. Com a pandemia, temos enormes desafios na Rede escolar es-
tadual regular e torna-se ainda mais imprescindível pensarmos a Educação em 
prisão. Analisamos documentos legais e as ações emergenciais da Secretaria 
de Estado de Educação para a Educação Prisional. Fizemos considerações à 
luz da situação e baseados nas contribuições do Comitê de especialistas de vá-
rios estados brasileiros que deram suporte na implementação, monitoramento 
e avaliação das ações desenvolvidas visando ao enfrentamento da pandemia. 
A sessão promovida pelo Comitê no mês de junho, com o tema “A inclusão 
das populações vulneráveis no novo processo educacional”, cujo foco foi a 
educação em privação de liberdade, serviu de reflexão para a elaboração deste 
artigo.

Palavras-chave: Direitos humanos; Privação de liberdade; Educação prisio-
nal; Formação humana; Ressocialização.
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Vai-se a primeira pomba despertada...
Vai-se outra mais... mais outra... enfim dezenas
De pombas vão-se dos pombais, apenas
Raia sanguínea e fresca a madrugada...

E à tarde, quando a rígida nortada
Sopra, aos pombais de novo elas, serenas,
Ruflando as asas, sacudindo as penas,
Voltam todas em bando e em revoada...

Também dos corações onde abotoam,
Os sonhos, um por um, céleres voam,
Como voam as pombas dos pombais;

No azul da adolescência as asas soltam,
Fogem... Mas aos pombais as pombas voltam,
E eles aos corações não voltam mais...

As Pombas, Raimundo Correia (1883/2001).

Introdução
Começamos este artigo trazendo os versos do escritor nascido em Per-

nambuco em 1859, Raymundo da Motta de Azevedo Corrêa, poeta vincula-
do ao movimento literário que mais tarde foi chamado de parnasianismo. Na 
obra, o poeta traz a comparação entre as pombas que voam dos pombais e os 
sonhos que partem de nossos corações.

Metáfora em que relaciona as pombas aos sonhos, o revoar das pombas 
nos leva também a uma analogia com a liberdade, bem preciosos de que as 
pessoas encarceradas são privadas.

São negadas a elas tantas coisas, além da liberdade: os direitos humanos 
fundamentais, como a educação, o trabalho e a saúde; a dignidade como pes-
soas, o direito à construção da autoestima; condições mínimas de sobrevivên-
cia, enfim...

Pensar as prisões hoje no Brasil é pensar também em possibilidades de 
sonhos que, adiante, podem se materializar em novas oportunidades e cami-
nhos no percurso de construção de cenários menos áridos, tão comuns em 
territórios brasileiros.

Um dos caminhos que descortinamos para essa retomada de vida, para 
essa reconstrução de sonhos e projetos de vida, é a Educação para os Direitos 
Humanos, de que falaremos a seguir.

A importância da Educação para os Direitos Humanos (EDH)
A luta pela consecução dos direitos humanos é histórica no Brasil, al-

cançando progressos em alguns momentos históricos e retrocessos em ou-
tros, como o que vivemos atualmente.
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O cenário atual, com a vivência da doença causada pelo coronavírus 
(SARS-CoV-2), descoberto em dezembro de 2019, trouxe consequências cujo 
impacto ainda não pode ser totalmente avaliado.

O surto, iniciado em Wuhan, na China, vem se espalhando em “ondas” 
que se sucedem, por todo o planeta. Isso fez com que a Organização Mundial 
da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, classificasse o surto da COVID-19 
como pandemia. Uma das áreas fortemente afetadas foi a Educação, com o 
fechamento das instituições de ensino e a suspensão dos períodos letivos.

Na extensa área da Educação, o texto focaliza o recorte que mais está 
associado ao nosso tema central, a população de indivíduos privados de liber-
dade: a Educação para os Direitos Humanos.

Quando falamos de direitos humanos, tratamos dos que são essenciais a 
todas as pessoas, sem distinção de sexo, nacionalidade, profissão, etnia, faixa 
etária, opção política ou religiosa, orientação sexual, meio sócio econômico, 
nível de escolaridade, condição financeira, de saúde física e mental. Eles têm 
em comum o reconhecimento do direito à vida, com dignidade.

A Constituição Brasileira (1988) apresenta o seu Título II, Direitos e 
Garantias Fundamentais, subdividido em cinco capítulos; no Artigo 5º, e inci-
sos, os direitos individuais e coletivos, tais como à vida, à igualdade, à dignida-
de, à segurança, à honra, à liberdade e à propriedade. A partir do Artigo 6º, os 
direitos sociais, referentes à educação, saúde, trabalho, previdência social, la-
zer, segurança, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desampa-
rados. Temos, em sequência, os direitos de nacionalidade, políticos e aqueles 
relacionados à existência, organização e à participação em partidos políticos.

Benevides (2007) afirma que a Educação em Direitos Humanos parte 
de três pontos: é uma educação permanente, continuada e global; está voltada 
para a mudança cultural; e é uma educação em valores, indo além da transmis-
são de conhecimentos. 

Para a autora, é “a formação de uma cultura de respeito à dignidade 
humana através da promoção e da vivência dos valores da liberdade, da justi-
ça, da igualdade, da solidariedade, da cooperação, da tolerância e da paz. Isso 
significa criar, influenciar, compartilhar e consolidar mentalidades, costumes, 
atitudes, hábitos e comportamentos que decorrem, todos, daqueles valores 
essenciais citados – os quais devem se transformar em práticas”. (BENEVI-
DES, 2007, p.1).

Neste artigo, distinguimos o direito à educação, da educação para 
os direitos humanos. O primeiro é claramente enunciado na Constituição 
Brasileira, em seu artigo 205, “A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

A Educação para os Direitos Humanos é assim definida por Candau 
(2007):
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1. é indispensável para o desenvolvimento dos direitos humanos; 2) 
deve articular as categorias da igualdade e da diferença; 3. deve rea-
lizar o empoderamento dos atores sociais; 4. é uma filosofia e deve 
integrar a cultura escolar; 5. está assentada no tripé: a) conhecer e 
defender direitos; b) respeitar a igualdade de direitos dos outros e 
c) deve estar comprometida com a defesa dos direitos dos outros. 
(CANDAU, 2007, p. 61)

No caso da população carcerária, embora o direito à educação seja ex-
plicitado na Constituição da República e referendado pela Lei de Execução 
Penal (1984), ele não chega plenamente a essas pessoas, cobertas pela invisi-
bilidade.

Quanto à Educação para os Direitos Humanos, consideramos que ela 
se apresenta como ação preventiva em relação ao crescimento assustador do 
número de pessoas privadas de liberdade no Brasil, contribuindo para a cons-
trução de indivíduos conscientes do conceito, das nuances, dos direitos e dos 
deveres constitutivos da cidadania plena e para a garantia do princípio da dig-
nidade da pessoa humana.

A pandemia nas prisões – dados quase invisíveis
É conveniente começar explicando por que foi utilizada a expressão 

“dados quase invisíveis”. Toda a vez que buscamos informações sobre o sis-
tema prisional brasileiro, deparamo-nos com sua imprecisão e desatualização. 
Parece que a rigidez das paredes e grades que cercam a população prisional se 
estende à precisão das informações sobre ela.

Ainda sobre isso, podemos afirmar que a falta de dados consistentes e 
individualizados sobre as pessoas privadas de liberdade no Brasil se constitui, 
também, como fonte de violação de direitos, já que esta ausência impossibilita 
a formulação de políticas públicas baseadas em realidades. Como garantir o 
acesso à educação, ao trabalho, à saúde dentro do sistema prisional, sem que 
sequer haja conhecimento do perfil das pessoas encarceradas e a realidade dos 
estabelecimentos penais?

Embora os dados sejam imprecisos, sabemos da extensão da população 
prisional no Brasil, terceiro país do mundo em encarceramentos. Segundo o 
INFOPEN, Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias, referente 
ao período de julho a dezembro de 2019, são 748.009 os indivíduos privados 
de liberdade no país.

O Gráfico 1 apresenta a distribuição dessa população por faixa etária, o 
que nos permite verificar a alta incidência de adultos jovens.
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Gráfico 1 - Distribuição da população prisional brasileira por faixa etária
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Sem informação

Fonte: Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN) – Período 
de julho a dezembro de 2019

Já os dados do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões, do Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ), indicam 886.872 pessoas encarceradas1, o 
que ilustra a difusão de dados que comentamos anteriormente.

Quando pensamos na saúde em prisão, a situação ganha contornos mui-
to graves. Embora a Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984) reconheça os 
direitos humanos essenciais das pessoas privadas de liberdade, a realidade do 
sistema prisional não expressa plenamente essas garantias.

A execução do sistema de saúde em prisão é apoiada pelo Departamen-
to Penitenciário Nacional (DEPEN), mas é de responsabilidade dos estados, 
incluindo a contratação de equipe de saúde. 

De acordo com o INFOPEN, o sistema prisional brasileiro possui 62% 
dos presídios com consultórios médicos, 52% com consultórios odontológi-
cos, 54% com farmácia ou sala de estoque e dispensação de medicamentos. 
Essas condições não corroboram os bons resultados que poderiam ser espe-
rados.

Vejamos agora as condições de saúde dos presos, apontadas pelo IN-
FOPEN. Há 9.113 casos de tuberculose, 8.523 casos de HIV, 6.920 casos de 
Sífilis, além de 4.156 casos de outras comorbidades. 

O Gráfico 2, que exibimos a seguir, mostra a comparação do número 
de alguns agravos à saúde, transmissíveis, entre junho e dezembro de 2019. É 
importante observar que esses números ainda são anteriores à pandemia da 
COVID-19.

1	 Dados publicados no Portal do Conselho Nacional de Justiça, cujo endereço eletrônico é 
https://portalbnmp.cnj.jus.br/#/estatisticas. 
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Gráfico 2

Fonte: Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN) – Período 
de junho a dezembro de 2019

E o que aconteceu depois da eclosão da pandemia? 
Como não houve a divulgação de um novo INFOPEN, mas apenas 

atualizações parciais, recorremos novamente ao Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), que divulgou informações como: “Oficialmente, só no sistema prisio-
nal até o dia 5 de outubro, havia 39.595 casos confirmados da covid-19 e 199 
óbitos. Entre as vítimas da doença, 115 custodiados e 84 servidores. Já no 
sistema socioeducativo, 4.190 adolescentes e agentes foram infectados pelo 
novo coronavírus”. 

O CNJ, órgão responsável pelo monitoramento de casos e óbitos jun-
to aos tribunais e governos estaduais, adverte que esses números podem ser 
maiores “devido às fragilidades na produção desses dados, em razão de ques-
tões como a baixa testagem e a precariedade para se realizar diagnósticos”. 
Até o dia 15 de setembro, segundo o órgão, 70.519 testes foram realizados na 
população de mais de 886 mil presos, número citado anteriormente.

Até o final de setembro, segundo o CNJ, apesar de toda a defasagem das 
informações, a taxa de contágio entre as pessoas presas – 3.774,4 para 100 mil 
habitantes – já era maior do que o índice de infecção entre a população no ge-
ral, de 2.258,2. Entre os trabalhadores de estabelecimentos penais, a Covid-19 
apresentava uma taxa três vezes superior, de 7.694,5 para 100 mil habitantes.

A gravidade dessa situação levou à Recomendação Nº 62 do CNJ, de 
17/03/2020, que “Recomenda aos Tribunais e magistrados a adoção de medi-
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das preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 
no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo”. As medidas reco-
mendadas envolvem as relativas ao desencarceramento, ao não aprisionamen-
to e outras, mais gerais, referentes às normas sanitárias no ambiente prisional.

Em debate virtual, realizado pela Plataforma Brasileira de Política de 
Drogas, em 8 de junho de 2020, Bruno Shimizu, vice-presidente do IBC-
CRIM (Instituto Brasileiro de Ciências Criminais), afirmou, tomando por base 
o conceito de necropolítica, do conhecido cientista político Achille Mbembe 
(2018): “A gestão da pandemia no cárcere tem sido um projeto necropolítico, 
ou seja, um projeto de deixar morrer, não produzir dados, trabalhar com a 
subnotificação e fazer com que esse genocídio que está acontecendo dentro 
dos presídios não se escreva sequer na memória coletiva da população, na me-
dida em que sequer os exames estão sendo feitos”.

Educação em Prisão – magnitude e impossibilidades
Nos últimos anos da atual década o Brasil avançou num dado estatístico 

que não causa inveja a nenhum país do mundo. Nós nos tornamos a terceira 
nação que mais aprisiona. Atrás apenas de Estados Unidos e China, supera-
mos a Rússia, continuando numa política de encarceramento em massa, tão 
comum em países cuja elite nacional não se preocupa em avançar em políticas 
públicas que visem à distribuição de renda e acesso aos bens produzidos, de 
maneira que o abismo social, presente em demasia, possa diminuir, trazendo 
maior segurança social, diminuindo a desigualdade. 

Não existe a pretensão de esgotar toda a literatura, que é robusta, sobre 
a formação e a reprodução dessas diferenças, porém entendemos que as va-
riadas etapas históricas do nosso país reelaboram, ora mais ora menos, esses 
desequilíbrios.

Florestan Fernandes (1989), em “Significado do Protesto Negro”, mos-
tra, dentre outras coisas, que não houve um projeto de inclusão de negros e 
brancos pobres na sociedade surgida com a abolição da escravatura e com o 
advento da República. O autor sinaliza, já nos anos de 1990, que:

(...) as diferenças entre a situação racial brasileira de 1951 (e 1954, 
quando ampliei a sondagem empírica) e a situação racial de hoje 
são de pequena monta. Quase quatro décadas depois, a maioria da 
população negra forma um bolsão de excluídos — da riqueza, da 
cultura e do poder. Aumentou a participação relativa de uma rala 
minoria, as migrações internas elevaram sua concentração em dife-
rentes tipos de cidades inchadas e a ascensão social - especialmen-
te em São Paulo, objeto da investigação - escancarou algumas vias 
para o aparecimento de uma diferenciação mais acentuada dentro 
da população negra, pondo lado a lado os “peões” e os operários 
qualificados, uma pequena burguesia negra mais ou menos conso-
lidada um agregado de “classe média de cor” e uns poucos “negros 
ricos ou milionários”. Trata-se do início de uma nova era, dentro do 
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capitalismo. Mas um começo nada promissor, porque o processo de 
diferenciação é lento, sinuoso, com constantes vaivéns. (1989, p. 9).

No final da atual década observamos, pelos dados divulgados pelos ór-
gãos oficiais brasileiros, que vivemos, mais de vinte anos após os escritos tra-
zidos em Significado do Protesto Negro, situação que ratifica o abismo social 
brasileiro.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgou da-
dos do desemprego no Brasil relativos ao primeiro semestre de 2020. Neles, 
vemos que há, no segundo trimestre de 2020, 12,8 milhões de brasileiros de-
sempregados, constituindo uma taxa de 11,8% da população. Além desses, o 
número de desalentados, ou seja, categoria especial de desempregados que 
são pessoas que não estão trabalhando e que, embora queiram trabalhar, de-
sistiram de procurar vagas, pois não acreditam que vão encontrar emprego, 
atingiu o patamar de 5,7 milhões2. 

Com dados estatísticos tão alarmantes e com a pouca efetivação das po-
líticas públicas que poderiam ajudar na inclusão de populações vulneráveis, 
não nos surpreende que, segundo os dados do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), a população carcerária brasileira supere o patamar de 880 mil homens 
e mulheres. 

O Rio de Janeiro, com população carcerária de mais de 50 mil pessoas, 
uma das maiores do país, possui, na Secretaria de Estado de Educação (SEE-
DUC), 26 escolas que funcionam em ambiente de privação de liberdade vin-
culadas à Diretoria Regional de Unidades Escolares Prisionais e Socioeduca-
tivas (DIESP), atendendo homens e mulheres presos, e jovens que cumprem 
medida de internação na sócio educação.

A Lei de Execução Penal (LEP), já citada, reconhece e prevê a ressocia-
lização do preso como sendo um de seus direitos. A Seção I, que trata das dis-
posições gerais, aponta para diversas assistências para o preso e para o egres-
so do Sistema Penitenciário, como a assistência material ao preso e ao inter-
nado, que consiste em fornecimento de alimentação, vestuário e instalações 
higiênicas; a assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo 
e curativo, compreendendo o atendimento médico, farmacêutico e odontoló-
gico; a assistência jurídica destinada aos presos e aos internados sem recursos 
financeiros para constituir advogado; a assistência social, com a finalidade de 
amparar o preso e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade; a as-
sistência religiosa prevendo a liberdade de culto e, inclusive, a posse de livros 
de instrução religiosa; e ainda a assistência educacional, através da instrução 
escolar e da formação profissional do preso e do internado.

Enfatizamos, a partir da leitura dos artigos que tratam da assistência 
educacional na LEP, que há a previsão dessa oferta para homens e mulheres 

2	 Esses dados sobre o desemprego, coletados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), podem ser acessados em: https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.
php. 

https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php
https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php
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presos e inclusive egressos, não havendo, portanto, margem alguma para con-
siderar esses benefícios como algo deslocado da esfera da lei.

A Resolução CNE Nº 2, de 19 de maio de 2010, do Conselho Nacional 
de Educação, estabelece as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação 
para jovens e adultos em situação de privação de liberdade. Nela existe a pre-
visão, dentre outras, de que: 

(...) as ações de educação em contexto de privação de liberdade de-
vem estar calcadas na legislação educacional vigente no país, na Lei 
de Execução Penal, nos tratados internacionais firmados pelo Brasil 
no âmbito das políticas de direitos humanos e privação de liberdade, 
devendo atender às especificidades dos diferentes níveis e modali-
dades de educação e ensino e são extensivas aos presos provisórios, 
condenados, egressos do sistema prisional e àqueles que cumprem 
medidas de segurança.

Em seu artigo 3º, inciso III, a Resolução faz referência às ações com-
plementares de cultura, esporte, inclusão digital, educação profissional e fo-
mento à leitura, que deverão fazer parte do cotidiano dos jovens e adultos em 
privação de liberdade.

Além da LEP e da Resolução CNE Nº2, o Decreto Nº 7.626, de 24 de 
novembro de 2011, institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do 
sistema prisional e prevê, no artigo 2º, a educação profissional e tecnológica. 
Portanto, há farta legislação que reconhece a educação para privados de liber-
dade em nosso país, não cabendo questionamento sobre esse tema.

Como a Organização Mundial de Saúde (OMS) alertou para a pandemia 
do COVID – 19, orientando algumas ações e, dentre elas, o afastamento so-
cial, uma série de medidas foram tomadas em todo o mundo, no sentido de 
evitar a disseminação do vírus em escala cada vez maior e descontrolada.

O Brasil não ficou distante das orientações da OMS. Muitos especialis-
tas foram consultados e muitos ordenamentos legais foram publicados, visan-
do à contenção da propagação da pandemia.

Em 17 de março de 2020, o Ministério de Educação publicou a Portaria 
n° 343/GM/MEC, que autorizava, em tempos de pandemia da COVID-19, a 
substituição de aulas presenciais por aulas remotas, mediadas por meios digi-
tais.

Ações da Secretaria de Estado de Educação do Rio de Janeiro para 
a Educação Prisional, no contexto da pandemia

A situação provocada pela pandemia da COVID-19 obrigou a uma 
abordagem emergencial para a Educação em Prisão. A SEEDUC vem seguin-
do as orientações da UNESCO e começou a elaborar planos e estratégias que 
possam atender a essa demanda. Neste sentido, uma das atividades foi a cria-
ção de um Comitê de Especialistas de vários estados federados para dar su-
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porte à implementação, monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas 
no combate à pandemia. 

Sob o lema Aprendizagem Nunca Para (#LearningNeverStops), pro-
posto pela UNESCO, o Comitê promoveu vários debates online para discutir 
as alternativas de ofertas educacionais para a Rede estadual.

No mês de junho, uma sessão teve como tema “A inclusão das popula-
ções vulneráveis no novo processo educacional”, em que o foco esteve exata-
mente na educação desenvolvida nos espaços de privação de liberdade.

À luz das categorias e do conteúdo do debate dos especialistas, acompa-
nhado de chat para interação entre os assistentes, estabeleceu-se uma análise 
das ofertas educacionais da SEEDUC para as Unidades Prisionais e Socioe-
ducativas do Estado do Rio de Janeiro durante a pandemia, contribuindo para 
o aprimoramento posterior das trilhas de formação humana para os alunos.

No debate, houve a participação de diversos profissionais que atuam 
com a educação para privados de liberdade no Rio de Janeiro, em Mato Gros-
so e em Portugal. 

Destacou-se no evento a fala da professora Fabiana Rodrigues, que é 
pós-doutora em Educação pela Universidade Federal Fluminense;  doutora 
em Educação pela Universidade Federal do Rio de Janeiro; professora na Se-
cretaria Estadual de Educação do Rio de Janeiro – Seeduc, no Colégio Esta-
dual Maria Montessori, localizado na Unidade Prisional Joaquim Ferreira de 
Souza; membro do Núcleo de Estudos e Documentação sobre Educação de 
Jovens e Adultos – NEDEJA, da UFF e do Fórum EJA; pesquisadora do 
campo de Educação de Jovens e Adultos em espaços de restrição e privação 
de liberdade.

Em sua fala a professora ressaltou que a educação de jovens e adultos 
para pessoas privadas de liberdade é um direito previsto na Constituição e 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Salientou que é um direito huma-
no e a escola é um espaço para potencializar esse direito. A doutora Fabiana 
divulgou o Manifesto “Educação em Tempos de Pandemia para os Sujeitos 
Privados de Liberdade no Rio de Janeiro”. Elaborado por profissionais que 
se debruçam sobre a educação em prisão, o manifesto aponta para algumas 
diretrizes e também para alguns questionamentos.

Em relação às diretrizes, o manifesto informa que a SEEDUC apresen-
tou soluções calcadas em acordos com a empresa Google, que usaria a plata-
forma Google Classroom como meio de garantir a oferta de escolarização e a 
letividade da carga horária em ambiente virtual. O manifesto aponta que duas 
comunicações internas (a CI SEEDUC/SUGEN SEI Nº 22, de 05 de abril 
de 2020, e a CI SEEDUC/SUGEN SEI Nº 26, que divulga o plano de ação 
pedagógica, de 23 de abril de 2020), objetivaram organizar pedagogicamente a 
educação remota para a população em situação prisional.

Por certo que a plataforma não chegou às escolas prisionais. As medidas 
de afastamento social decorrentes da pandemia só fizeram aumentar o fosso 
entre o chamado mundo de fora e a realidade dentro dos muros da prisão. A 
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educação que deveria ser ofertada para esses homens e mulheres se apresen-
tou mais uma vez como uma questão secundária e invisibilizada, segundo o 
manifesto, e não contemplada nos diferentes documentos.

Sinaliza o manifesto, ainda, que a modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos em privação de liberdade só foi aparecer na ação pública impetrada 
pelo Ministério Público da 2ª e da 3ª Promotorias de Justiça de Tutela Co-
letiva de Proteção à Educação da Capital. A partir disso, na CI SEEDUC/
SUGEN SEI Nº26, a SEEDUC apresentou um plano pedagógico para esse 
público, propondo a elaboração de materiais pedagógicos realizados pelos do-
centes para serem entregues após o retorno das aulas. Fato é que, até a data de 
escritura deste artigo, o material elaborado não chegou aos alunos. 

Tivemos, no entanto, antecedentes promissores relativamente à educa-
ção em privação de liberdade. No ano de 2010, o primeiro Plano Estadual de 
Educação em Prisão do Rio de Janeiro (PEEP) foi elaborado por atores que 
trabalhavam ou vivenciavam a educação nesses espaços. Profissionais como 
professores, diretores de unidades prisionais e unidades escolares, psicólogos, 
assistentes sociais, agentes penitenciários, homens e mulheres presos atuaram 
na arquitetura do documento. Interessante é que chegamos ao ano de 2020 e 
até o momento ele não foi publicado em Diário Oficial, para que se efetive.

Ainda assim, o PEEP tem a força de documento construído por profis-
sionais que atuavam diretamente na oferta da educação em ambiente de pri-
vação de liberdade. Nele, foi levantada a necessidade da elaboração de mate-
rial didático que atendesse aos anseios dos alunos, visando, desta maneira, um 
conteúdo que fosse significativo e que pensasse, principalmente, na educação 
para os direitos humanos e no retorno dos presos e das presas ao convívio 
social, com vistas à inclusão laboral e digital.

Considerações finais: A busca das trilhas de formação humana 
para cidadãos privados de liberdade

Com a chegada da pandemia, mais uma vez desnudou-se a desatenção 
dada para esse grupo. O Plano Estadual não foi publicado, o material emer-
gencial para o ensino remoto foi criado, mas até agora não foi distribuído, e 
não há ainda nenhum indício de que retornarão as atividades educacionais 
para esse público.

Outro ponto levantado pelo manifesto citado anteriormente é a reflexão 
de que privar as pessoas dos direitos à educação, ao trabalho, à saúde, à con-
vivência familiar, à cultura, ao esporte e ao lazer e a atividades religiosas pode 
dificultar o entendimento da relevância do convívio social e de que se deve 
respeitar o bem comum. Observou-se a necessidade de uma lógica menos pu-
nitivista, propondo a garantia mais apropriada desses direitos.

O manifesto sinaliza ainda para os problemas, principalmente emocio-
nais, advindos com o maior isolamento, embora necessário, devido ao alto 
grau de contágio da Covid-19.  Propõe pensar em formas de contato virtuais, 
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como estão sendo utilizadas no mundo extramuros, fomentar a troca de car-
tas, diminuir a burocracia (claro que observada a segurança), o uso circunstan-
cial do telefone como meio de acesso às famílias.

Cremos que qualquer trilha formativa visando ao reingresso dessa po-
pulação ao convívio social passa, obrigatoriamente, por entender que a prisão 
deve ser a medida mais drástica a ser imposta ao ser humano, porém, sendo 
imperativa, deve compreender todo o sistema, inclusive as suas facetas, e or-
ganizar, baseada em estudos científicos e na legislação, o percurso que com-
preende as garantias individuais e coletivas.

Terminando este artigo, voltamos ao seu início; quando citamos o poe-
ma “As Pombas”, dizendo que os sonhos abotoam no coração e criam asas, 
voam, pretendemos que é possível descortinar realidades ainda não vivencia-
das por esses alunos. Ofertar uma educação de qualidade, significativa, ali-
cerçada nos direitos humanos, pode ser a porta de entrada numa sociedade 
brasileira mais cidadã que, até a presente data, invisibiliza boa parte dos seus 
membros.
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Resumo:
O presente trabalho tem como objetivo alicerçar os direitos e garantias fun-
damentais previstos em lei, demonstrando claramente e objetivamente que, a 
partir do momento em que lhe é assegurando um Direito, que se faça valer 
perante a sociedade sem que haja preceitos impeditivos que o torne nulo ou 
sem validade. Como exemplo da educação que é prevista constitucionalmente 
e prevista em tratados internacionais como uma garantia fundamental ao ser 
humano. Posto isso, é importante entendermos o que a lei rege sobre o as-
sunto supracitado, bem como usufruir dessa garantia prevista. Insta dizer que, 
no Brasil o sistema de educação acaba se tornando falho a partir do momen-
to em que milhares de crianças munidas desse direito, não possuem acesso à 
base educacional que lhe é devida e competente. Nesta senda, por mais que 
haja incontáveis trabalhos voluntários e até mesmo milhares de projetos que 
buscam atender a demanda, é necessário, sobretudo analisar não somente o 
que pesa sobre essa responsabilidade, mas o que resulta essa ação. Portanto a 
pesquisa elaborada visa esclarecer e elucidar o assunto em questão.

Palavras-chave: Direito; Ideias; Educação; Jovens, Égide.

Considerações iniciais
Esta pesquisa é fruto de um amplo diagnóstico da Lei em virtude da 

educação, esclarecendo os preceitos fundamentais que regem as normativas 
previstas quanto a Educação e os Direitos Humanos. É importante analisar 
com cautela tudo o que está envolvido, para que só assim seja possível ensejar 
pesquisas práticas passiveis de resultados que auxiliarão no desenvolvimento 
da estrutura educacional que abriga o Brasil em si.

Sendo um País de grande variedade cultural e lingüístico, é necessário 
acentuar e fundamentar a relação existente entre a educação, os direitos bá-
sicos e sobre tudo a atuação de cada um para que haja uma resposta lógica e 
significativa aos percentuais indicies que indicam como está o sistema educa-
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cional do País. 
Hoje no atual cenário em que vive o Brasil e o mundo, a educação se 

torna primordial não só na questão cultural, organizacional e administrativa 
de cada País, bem com também na questão de desenvoltura do cidadão, que a 
partir do momento em que nasce prospera do direito de obter informações, 
obter acesso a informações, buscar informações, principalmente no que tange 
a educação cujo seja o nosso foco para tal pesquisa.

Ações Legais e de Direito
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos, razão 

essa descrita no Artigo I da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Essa igualdade faz parte de um grau coletivo de idéias, pensamentos, atitudes 
e que promovem ações de cidadania, para o bem estar de todos.

Essas ações são promovidas na maioria das vezes por parte de educado-
res, que possuem a arte de transformar o ensino em um objetivo, que visa não 
apenas ensinar, mas fazer com que todos alcancem e almejem suas perspecti-
vas de vida.

Ou seja, não basta aprender ou ensinar, senão viver de acordo com aqui-
lo que se espera, sobre todo o teor do aprendizado, o que abrirá oportunida-
des na vida e fará com que se tenha uma visão transdisciplinar.

Falando um pouquinho sobre as ações legais e de direito, já vimos por 
meio do que reza o artigo I da Declaração Universal de Direitos Humanos 
sobre a questão da igualdade, agora no que se refere à igualdade perante a 
educação, a Carta Magna, ou seja, a Constituição Federal do Brasil de 1988 es-
tabelece no capítulo III, artigo 205 a educação como direito de todos e dever 
do Estado e da família senão vejamos:

Art. 205 C.F/88 - “A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da so-
ciedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Como vimos, a partir do momento em que a sociedade contribui para 
o avanço da educação, isso faz com que haja um maior comprometimento e 
desenvolvimento da personalidade da pessoa, preparando-a para o exercício 
de sua função de cidadão e também qualificando essa pessoa para o trabalho, 
ou seja, permitindo com que se tenha um desenvolvimento não só intelectual, 
mas também físico e notório, a saber, de seus direitos.

Direitos esses garantidos pela principal lei que rege o País, sendo a 
Constituição Federal soberana no sentido de lei superior.

Nessa mesma senda, observamos ainda que, no artigo 206 da C.F/88 a 
educação é vista com um princípio fundamental a dignidade humana, estabe-
lecendo o seguinte em seus incisos:
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I-	 Igualdade de condições para acesso e permanência na escola;
II-	 Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensa-
mento, a arte e o saber;
III-	 Pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistên-
cia de instituições públicas e privadas de ensino; 
IV-	 Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais...

Ademais, para que seja compreendida melhor a idéia de Direitos Huma-
nos e Educação, é necessário compreendermos a principal função desempe-
nhada por profissionais na área da educação, como isso pode interferir ou es-
tar direta ou indiretamente ligado com a formação de jovens no âmbito esco-
lar, como isso contribui para uma forma de igualdade equilibrada em relação 
ao desenvolvimento humano, principalmente em relação aos jovens, e assim 
sendo, qual é a real importância da educação para os Direitos Humanos, so-
bretudo em favor da sociedade e o seu objetivo.

Neste sentido o artigo 206 da C.F/88, continua ressaltando os valores 
não só da educação, mas também dos profissionais que atuam nessa área, ve-
jamos os incisos que continuam:

V-	 Valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, 
na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso de provas e títulos, aos das redes públicas;
VI-	 Gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII-	 Garantia do padrão de qualidade;
VIII-	Piso salarial profissional nacional para os profissionais da edu-
cação escolar pública, nos termos da lei.

Com isso em mente precisamos, analisarmos e entendermos o papel 
fundamental dos profissionais da área da educação e é o que veremos no pró-
ximo sub tópico.

Função Desempenhada pelos Profissionais da Educação
Os profissionais da área educativa possuem diversas funções. Den-

tre elas, uma principal: o ato de educar, que consiste em uma associação de 
aprendizado.  Em relação à realidade social em que se encontra o estudante, 
para que assim, o permita desenvolver diversas habilidades e valores que o 
ajudarão a lidar com o seu “dia a dia” até mesmo em criar um significado à 
sua existência e à maneira como age. 

Ao adquirirem o conhecimento que lhes está sendo passado, estes jo-
vens – consequentemente e como se supõe resultar – compreenderão melhor 
não somente a estrutura da realidade, mas também como funciona o padrão 
das relações do meio social em que vivem o que fará com que eles, acresci-
do ao conhecimento que já dispunham “livremente em sua intelectualidade”, 
consigam aplicá-los na vida real.

De maneira simples, “adquirir um conjunto de conhecimentos” possibi-
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lita que as pessoas entendam como determinadas coisas funcionam, fazendo 
com que sua visão acerca da própria realidade social (econômica, política, etc.) 
seja ampliada, abrindo olhares críticos que, posteriormente, se bem trabalha-
dos e desenvolvidos, poderão resultar em maestrias que as tornarão aptas a 
engenhar soluções para diversos problemas do próprio meio social em que 
vivem tanto individuais (tomar decisões, criar valores, aprender a lidar com 
diversas situações da melhor maneira possível, etc.) quanto coletivos (crises 
sociais, desemprego, fome, marginalização, etc.), criando - assim - um equilí-
brio entre as relações sociais.

Dizemos isso, pois, cada vez mais e mais jovens abandonam as esco-
las, por não receberem ensinamento prático sobre os direitos que lhes são 
devidos. Por outro viés, cada vez mais e mais jovens não tem nem mesmo 
o acesso as escolas, quiçá uma universidade, então, é preciso estabelecer um 
conjunto de idéias e informações que possam levar a pratica e a execução des-
ses paradigmas.

Quando desde bem cedo à criança ou o adolescente recebe essa valori-
zação, mais cedo ele vai contribuir com a tomada de decisões, na criação de 
valores, e melhor será a maneira pela qual conseguirá lutar por seus direitos.

Além disso, tratando-se do meio coletivo, ao enfrentar os muitos pro-
blemas padrões do País, poderá superar crises sociais, o próprio desemprego, 
fome, marginalização e etc, tudo isso buscando meios e formas concretas gra-
ças a sua formação dinâmica que o levou a fazer boas escolhas na vida.

Temos ai então, o que vimos logo acima, do chamado “equilíbrio entre 
as relações sociais”. Observados todos esses parâmetros haverá um equilíbrio 
que permitirá com que a criança, jovem, adolescente e até mesmo o adulto, 
possam alcançar os seus direitos fundamentais previstos em lei.

O que de acordo com o artigo 211 do C.C; Caput competirá a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarem em regime de 
colaboração os seus sistemas de ensino, garantindo assim a educação a todos 
conforme prevista em lei.

Importância da Educação para os Direitos Humanos
Com relação à importância da educação para os direitos humanos, in-

clusive no tocante à sociedade, deve ser entendida como uma forma que pos-
sibilita às “pessoas aprenderem sobre seus próprios direitos e os de outras 
pessoas, assim como reivindicá-los junto ao Estado e aos movimentos sociais 
civis” – Educação em Direitos Humanos. Chicarino, Thatiana (pg. 37), Bi-
bliografia Universitária de Pearson. Este entendimento possibilita uma ampla 
virtude do conhecimento adquirido em meio social, (coletivo), visando e esta-
belecendo uma idéia sob os pilares de alicerce dos direitos humanos: a igual-
dade, o respeito e a dignidade das pessoas em qualquer lugar.

Então quando falamos, sobre os Direitos Humanos e a Teoria dos três 
pilares na égide da educação, nós conseguimos tirar como base preceitos fun-
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damentais que abrangem os disposto na própria CF/88 – Art. 5º “Todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”, ou seja, no que tange 
a égide da educação, temos a proteção, o amparo legal, que norteia todo co-
nhecimento que será transmitido no ensino. 

Contudo é o que se falta dentro de muitas das escolas do Brasil e do 
mundo, o problema não está em quem ensina ou em quem está lá para apren-
der, mas sim, em quem não põe em prática aquilo que trás benefícios não a si 
mesmo, mas a todos.

Por esta razão, encontramos milhares de jovens em todo o País, sem sa-
ber ler, e escrever, e consequentemente, encontramos adultos que continuam 
perdendo oportunidades por não terem acesso à informação que se faz tão 
necessário. Ou seja, há um avanço do contrário a educação ao invés de se 
educar com respeito, igualdade e dignidade se educa a base da marginalização 
e obrigatoriedade de regras que desvalorizam o ser humano e desonram sua 
virtude de ser.

Vez que tais fatos vão de encontro com o que diz a lei observada neste 
artigo e que se tratando dos direitos sociais, reza o artigo 6º da C.F/88 que: 
São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos de-
samparados, na forma desta Constituição.

Queremos destacar aqui, a educação mencionada neste artigo e a as-
sistência aos desamparados. A sociedade como um todo tem um importan-
te papel na vida do (a) estudante, contribuindo ativamente para a realização 
de projetos, iniciativas públicas e até mesmo privadas que levem o aluno (a) 
mencionado (a) aqui, a valorizar todo o aprendizado que lhe é transmitido. 
Também com relação a assistência aos desamparados supra mencionada aqui, 
além de ser uma garantia prevista em lei, é certo que, fará com que àqueles 
que não possuem condições de exercerem os seus direitos básicos, possam 
assim serem aparados (as), obtendo assim uma condição melhor de vida.

No momento em que se utiliza a educação e os Direitos Humanos para 
ensinar, a formação, em especial, dos jovens terá uma maior evidência no ce-
nário em que vivem, ao passo que se adquire não somente o conhecimento 
básico de ensino, mas o conhecimento de direitos e deveres, com certeza a 
sociedade aprenderá de modo significativo o quão importante é não só os di-
reitos humanos, como também saber usufruir desses direitos.

A educação nunca foi e nunca será menos importante do que qualquer 
outra coisa, sabemos disso, pois para se obter uma formação profissional e 
atender as demandas e as necessidades de cada Estado, é necessário grande 
esforço e dedicação não só por parte dos educadores, mas também, por parte 
de quem demonstra o interesse em aprender.

É necessário viver e aprender, aprender e viver, como um giro seqüen-
cial, contudo é necessário também o investimento no setor da educação, para 
que crianças, jovens, adolescentes possam ter acesso digno à educação, e pos-
sam evitar o mundo preconceituoso e marginalizado como bem vimos no 
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teor desta pesquisa.
Neste sentido, quando os Direitos Humanos incorpora o escopo da 

educação, conseguimos obter um paralelo de ensino, conseguimos introduzir 
os direitos básicos e fundamentais não só na mente, mas na vida dessas crian-
ças, jovens e adolescentes, para que assim eles possam saber distinguir o real 
caráter e a real responsabilidade que se há no cotidiano.

Não é preciso ir tão à fundo, para ver e descobrir qual é a real situação 
da educação no Brasil, onde existe excelentes educadores capacitados porém 
poucos recursos que atendam a real necessidade para que o ensino seja de 
qualidade.

Educar para os Direitos Humanos, viver em busca dos seus direitos, 
tudo isso é necessário. A escola deve ser encarada como a extensão da casa 
do aluno e não como uma mera obrigação a ser cumprida, o aluno deve sentir 
prazer e interesse em estar lá dentro, deve ser algo convidativo, deve suprir o 
interesse coletivo e o bem estar de todos.

E com base nisso, observamos que muitas instituições de ensino e esco-
las tanto da rede pública como também da rede privada tem adotado, projetos 
que auxiliam neste sentindo, por exemplo, em algumas escolas os educadores 
tem adotado o que chamamos de “Escola da Família”, outras, “Sábado da 
Família” e ainda outros “Família na Escola”, esses projetos não podem ser 
ignorados, pelo contrário devem receber apoio e incentivo, a fim de que tanto 
os profissionais quanto os alunos possam se sentir em um ambiente pela qual 
fará com que surjam novas oportunidades, novos profissionais.

A partir daí obteremos resultados que vão suprir o déficit educacional 
que ainda existe em nosso País e fará com que cada vez mais crianças, jovens 
e adolescentes voltem para dentro das escolas e sintam alegria por viverem 
dignamente à altura de seus direitos e garantias previstas em lei.

Em um desenvolvimento de projeto, ministrando palestras sobre Dro-
gas e Bullying que causa depressão, desenvolvido em uma escola da rede pú-
blica de ensino em uma cidade do Interior do Estado de São Paulo no Brasil, 
com jovens de 12 à 17 anos, a cada sala de aula em que íamos para falar com 
os alunos sobre o tema, observávamos como era dado atenção aos temas por 
cada um deles, víamos que eles queriam participar, que demonstravam real 
interesse sobre o assunto, por ser algo que acomete boa parte da população 
em especial as mais carentes e necessitadas tendo em vista as dificuldades que 
enfrentam desde cedo em suas próprias casas e à caminho da escola.

Alguns com sorrisos no rosto ouvindo com atenção e demonstrando in-
teresse ao indagarem questões, fazerem perguntas de alta relevância e outros 
com olhares tristes por terem enfrentado ou por enfrentarem até os dias de 
hoje essa dura realidade tanto do mundo das drogas como também o bullying. 
Os com sorrido no rosto compartilhavam com os demais a alegria e o pro-
veito que tiravam de tudo o que aprendiam ao passo que as palestras, vídeos 
e encenações eram apresentados, por outro lado os com olhares tristes, com-
partilhavam a dor que sentiam por terem que enfrentar seus problemas mui-
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tas das vezes sozinhos por não possuírem base familiar.
Alguns deles pediam licença para sair da sala de aula e irem até o ba-

nheiro chorar. Então neste simples contudo importantíssimo projeto, vimos o 
quão importante é educar para os direitos humanos, se a família não pode ser 
a base do aluno, que então a escola possa ser, mas para isso é importante que 
haja interesse, participação de ambas as partes e acima de tudo o investimen-
to.

Não dá para encarar o sofrimento de milhares de crianças e jovens 
como sendo algo normal do cotidiano, como dizem em meio a Pandemia 
do COVID-19 “Viver o novo normal”, isso não pode ser normal, não pode 
acontecer, uma vez que todas as áreas de atuação que atendem as demandas 
de todo o mundo, necessitam unicamente e especialmente daquele aluno que 
muitas das vezes está fora da escola por não ter condições de comprar um lá-
pis, uma borracha, uma caneta, ou por não ter o transporte que o possa levar 
até a escola.

Vejamos então, se tratar de uma questão que não compete unicamente 
e exclusivamente de vontade própria, mas sim, coletiva, ou seja, dar oportuni-
dade aos mais carentes permite uma vasta geração de ideologias ligadas ao co-
nhecimento, e o conhecimento nunca é de mais principalmente quando bem 
adquirido e explanado.

O que também nos chama atenção é que isso não acontece somente 
nessa fase escolar, ocorre também àqueles que cursam o ensino superior ou 
pretendem assim o fazer se surgirem oportunidades. Observamos que, ao sair 
do ensino médio o jovem auto declara-se incapaz de cursar uma faculdade, 
mas não por seu intelecto, mas sim pela falta de incentivo à educação.

Instituições de ensino privadas não cabem muitas das vezes no bolso, 
instituições de ensino públicas, não há vagas disponíveis, sistemas de financia-
mento exigem o impossível, e com isso ocorre um déficit surpreendente nesta 
questão como um todo.

Vale ressaltar que, o número de estudantes que mantém a regularidade 
escolar diminuiu ainda mais no ano de 2020, tendo em vista a Pandemia do 
novo Coronavírus – COVID-19, em todos os Estados e Municípios (mencio-
no o Brasil), onde, as aulas presenciais foram substituídas por aulas comple-
tamente remotas, usando-se da tecnologia para aprender e ensinar. Contudo, 
devido à alta de desemprego, e o grande aumento da pobreza em nosso País, 
muitas crianças, jovens e até mesmo adultos, ficaram sem obter acesso ao 
conteúdo educacional, por não possuírem aparelho telefônico, ou até mesmo 
um computador/notebook, para acompanharem as aulas/trabalhos.

A dificuldade aumenta ainda mais ao passo que essas crianças e jovens 
dependiam não somente da educação, mas também da alimentação que lhes 
eram servidas dentro das escolas, ou seja, se antes aquele aluno (a), obtinha 03 
(três) refeições ao dia, sendo café da manhã, almoço e janta, muitos deles(as) 
passaram a fazer somente 01 (uma) refeição ao dia, devido à falta de alimen-
to existente na casa de muitos Brasileiros, principalmente agora conforme já 
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mencionado, diante a crise causada por esta Pandemia, que parou todo o ce-
nário global de uma forma ampla e em todos os setores, afetando as bases 
principais como a economia, a educação, e a mesa do cidadão.

Uma vez que isso acontece, é necessário que se faça urgentemente pla-
nos de ação, amenizando assim, a perca grande que estamos tendo.

E essa ação só é possível desde que, trabalhada em conjunto à socieda-
de, fazendo-se valer os direitos e deveres de cada cidadão que possuí o direito 
de ir e vir, são iguais perante a lei, tem direito ao acesso à educação, à saúde, 
expressar suas idéias e pensamentos, e assim contribuir para o avanço de nos-
so País.

Percebe-se assim, o quão importante é aprender, se informar, se quali-
ficar, e etc., a educação imposta pela Carta Magna (Constituição Federal de 
1988), aqui do Brasil deve ser profundamente analisada com real interesse a 
fim de que o cidadão não possa ser impedido de obter acesso ao seu direito 
que já uma garantia prevista em lei superior. E, assim sendo não estejam im-
pedidos de irem à escola de modo presencial ou videoconferência, por não 
possuírem recursos financeiros, qualificação profissional, e com isso, muitos 
desistem ou não alcançam a tão sonhada carreira, ou o tão sonhado diploma.

Conclusão
Em síntese, como observamos, é importante educar para os Direitos 

Humanos, é importante que haja dentro das escolas a fundamentação e ex-
planação de todo teor dos direitos e deveres que cada cidadão possui, é im-
portante trabalhar em conjunto com a sociedade, atribuindo funções ou dinâ-
micas que incluem as crianças, jovens e até mesmo os adultos a fim de que se 
bem trabalhados todas essas relações de dinamismo, a educação possa ter um 
real valor e uma real percepção as margens do que rege a lei, e também para 
que possamos construir uma magnitude de idéias e assim contribuir para uma 
evolução no sistema educacional e do próprio direito em atuação no Estado. 
E por se tratar de um Estado Democrático de Direito, nada mais justo do que 
se valer pela lei, usar-se dos benefícios impostos pela lei para garantir o seu 
meio de vida e consecutivamente garantir os seus direitos de ir e vir, sobre-
tudo no que tange ao parâmetro educacional pela qual analisamos descritiva-
mente na transdisciplinaridade dos pilares da base de vida e educacional que 
havemos de conquistar desde que sucessivos atos de adoção de medidas que 
assim o permitam.

Dessa forma, cabe a todos o dever de agir a fim de preservar a autono-
mia educacional, e assim sendo viver de acordo com o Direito. 

Afinal! Direitos Humanos na Educação. É um Direito de todos (as), um 
direito que deve ser respeitado, por todos (as) que deve ter a contribuição de 
todos (as), e que possa garantir que a lei existente funcione para todos (as).



310   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

Referências
“A Importância da Educação – Oi SeiitiArata”;

https://editalconcursosbrasil.com.br;

https://www.guiadacarreira.com.br;

Direitos humanos e educação: uma relação indissociável - Centro de Referências 
em Educação Integral (educacaointegral.org.br);

“Educação em Direitos Humanos” – Chicarino, Tathiana. Bibliografia Universitária 
Pearson e;

“Educação Infantil” – Maria Belther, Josilda. Bibliografia Universitária Pearson;

Projeto em Escola de Rede Pública do Interior do Estado de São Paulo (direitos de 
nomes e imagens reservados pela Secretaria de Educação do Município),

Fala dos autores sob narrativa com embasamento de pesquisas didáticas.

https://editalconcursosbrasil.com.br
https://www.guiadacarreira.com.br
https://educacaointegral.org.br/reportagens/direitos-humanos-educacao-uma-relacao-umbilical/
https://educacaointegral.org.br/reportagens/direitos-humanos-educacao-uma-relacao-umbilical/


Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   311

DESFAZENDO O MITO DAS COTAS AFIRMATIVAS

Alaide Maria Bezerra Cavalcanti
Mestranda em Direitos Humanos pela UFPE, Especialista em Serviço Social: 

Direitos Sociais e competências profissionais pela Universidade de Brasília, Bacharel 
em Serviço Social pela Universidade Federal de Pernambuco, assistente social do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

Resumo:
O perfil dos estudantes das instituições de ensino superior no Brasil vem pas-
sando por uma série de mudanças desde a implantação das cotas afirmativas, 
que visam democratizar o acesso enquanto estratégia para garantia de direitos 
sociais às populações mais vulneráveis. O debate sobre as cotas gera polêmi-
cas em relação a potencialidade dos estudantes oriundos da escola pública, 
bem como da questão étnico-racial, o mito da igualdade racial e da potencia-
lidade da pessoa com deficiência. Nesse diapasão, o estudo objetiva relatar a 
experiência do projeto de extensão: Desfazendo o mito das cotas afirmativas 
no ensino superior, cadastrado no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Pernambuco em 2019. Enquanto resultados, pretende-se con-
tribuir efetivamente para o desenvolvimento de uma cultura de respeito e am-
pliação dos direitos humanos, a partir da compreensão das cotas enquanto 
política pública, e orientação dos estudantes em relação ao uso do sistema de 
cotas.

Palavras-chave: Direitos Humanos; Educação; Política de Cotas Afirmativas.

Introdução
O perfil dos estudantes das instituições públicas de ensino superior bra-

sileiras vem passando por uma série de mudanças desde a implantação da Lei 
nº 12.711/2012 – posteriormente alterada pela Lei n° 13.409/2016 –, a qual 
dispõe sobre o sistema de reserva de vagas. As chamadas cotas para educação 
superior compõe em conjunto com outras estratégias e ações afirmativas uma 
revolução democrática no sistema de educação público brasileiro como afir-
mado por Santos e Chauí (2014).

A partir da concepção da educação enquanto política pública e da pro-
posta de democratização do acesso as populações mais vulneráveis, o sistema 
de cotas foi normatizado no Brasil inicialmente pela Portaria Normativa do 
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MEC n° 18/2012 e alterado pelas Portarias Normativas MEC no 09/2017 
e n° 1.117/2018 respectivamente, beneficiando atavés da reserva de vagas a 
principio cinquenta por cento dos estudantes oriundos da rede pública esco-
lar. 

Após essa triagem inicial, o mesmo percentual de vagas é subdivido de 
acordo com a renda per capita familiar, e em seguida subdividido novamen-
te, dessa vez sendo observados proporcionalmente os critérios de raça1 e à 
condição de pessoa com deficiência de acordo com os dados do último censo 
nacional vigente.

Conforme posto nessa legislação, as instituições públicas brasileiras ain-
da podem com base no princípio da autonomia universitária estabelecer cri-
térios adicionais por meio de resoluções internas para ampliação da reserva 
de vagas e até a criação de outras categorias além do mínimo que orienta à 
normativa, oportunizando a cidadãos historicamente marginalizados o acesso 
a educação pública de nível superior. 

Nesse sentido, em relação a esses grupos sociais, público alvo da política 
de cotas, cabe destacar não apenas a desigualdade social do país, mas a desi-
gualdade racial em relação ao acesso ao ensino superior e a pós-graduação, 
coadunando com o que diz Almeida (2018) em relação a meritocracia avalizar 
as desigualdades, dificultando a formatação de políticas efetivas contra a dis-
criminação racial por parte do estado. 

Apesar da proposta daresvera de vagas oportunizar o acesso das cha-
madas minórias, a política de cotas afirmativas enfretou forte resistência no 
país desde sua aprovação. Os discursos contrários as cotas disseminaram mi-
tos que vão desde o negacionismo em relação a desigualdade de condições de 
acesso a educação superior, a não necessidade da cota em virtude do princípio 
da igualdade, a democracia racial e incapacidade do público alvo relacionadas 
ao sistema meritocrático. 

Esses mitos fundamentaram inclusive projetos de Lei como o de nº 
1531/2019, que propõe acabar o critério racial das ações afirmativas da Lei nº 
12.711/2012 alterada pela Lei nº 13.409/2016 mantendo apenas as cotas so-
ciais e para as pessoas com deficiência do ensino médio à educação superior 
nas insituições públicas.

Os mitos em questão corroboram com o que Nascimento (1978) diz ser 
uma reprodução da desigualdade e da discriminação racial em favor de uma 
estrutura de poder eurocêntrica ou norte-americana de exclusão e subjuga-
ção da identidade negra, e se refletem ainda na baixa representatividade des-
ses segmentos populacionais nas instituições, como demonstrado nos dados 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira – 
INEP2 (2018) e no relatório do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica 

1	 De acordo com Quinjano (2005) o conceito de raça surgiu na América, caracterizando-se 
como uma concepção moderna para diferenciar colonos, já para Almeida (2018), o con-
ceito de raça é uma construção que se apresenta nas relações sociais antagonicas.

2	 Disponível em http://portal.inep.gov.br/web/guest/sinopses-estatisticas-da-educacao-
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- IBGE (2019), se comparados ao quantitativo geral populacional..
Diante desse cenário, a proposta desse estudo é a de relatar a experiên-

cia do projeto de extensão “Desfazendo o mito das cotas afirmativas”, que 
teve como objetivo geral desmistificar a questão das cotas no ensino superior, 
a partir da concepção das cotas como estratégia de democratização do acesso 
e de reparação histórica e social.

O projeto de extensão “Desfazendo o mito das cotas afirmativas” é ca-
dastrado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernam-
buco – IFPE campus Recife, através do Edital do Programa Institucional para 
Concessão de Bolsas de Extensão (Pibex) 2019/2020. 

Com a proposta de realizar a discussão em relação às cotas, direitos hu-
manos e cidadania com a comunidade de forma lúdica, o projeto objetivou 
também divulgar para os estudantes da rede pública municipal, os cursos do 
campus Recife e o processo seletivo, que compreendem o ensino médio, técni-
co e superior, em diferentes modalidades de ensino, além da pós-graduação.

Para isso o projeto buscou utilizou enquanto caminho metodológico a 
pesquisa aplicada e a abordagem qualitativa que proporcionasse realizar a re-
flexão em relação a política de cotas afirmativas e do processo de conquista 
dos direitos humanos a partir da dívida histórica com as populações afro-bra-
sileira, dentro de uma perspectiva antirracista que contribuiu para o desenvol-
vimento de uma cultura de respeito e formação cidadã dos estudantes envol-
vidos.

Desfazendo os Mitos
A Lei n 12.711/2012 que institui as cotas afirmativas voltadas aos es-

tudantes oriundos de escolas públicas, baixa renda, negros, pardos e indíge-
nas nas instituições federais de educação superior, e a recém sancionada Lei 
N.°13.409/2016 que inclui as pessoas com deficiência, têm em seu arcabouço 
hermenêutico o ideal de reafirmar o processo de democratização da educação 
brasileira para todos em todas as modalidades de ensino. 

Nesse sentido, essas cotas afirmativas configuram-se como uma estra-
tégia que visa contribuir com o processo de inclusão e cidadania coadunando 
com os princípios elencados tanto no Programa Mundial de Educação em 
Direitos Humanos para Educação Superior, como no Programa Nacional de 
Educação em Direitos humanos, no que tange a proporcionar o acesso da po-
pulação mais vulnerável a educação superior. 

Apesar das inúmeras críticas a política de cotas e dos mitos dissemina-
dos em torno da negativa da sua necessidade, que fundamenta no príncipio da 
igualdade a sua inconstitucionalidade, a política teve sua constitucionalidade 
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), ainda no ano de 2012 e 
gradativamente foi materializando uma mudança  no perfil dos estudantes das 
instituições brasileiras a partir do ingresso dos cotistas nos mais diversos cur-

superior 
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sos, conforme os dados do INEP(2018).
Por desempanhar a função de combater o racismo através da promoção 

da igualdade de oportunidades para todos, do princípio da equidade e da cria-
ção de meios para que as pessoas pertencentes a grupos socialmente discrimi-
nados possam competir em mesmas condições na sociedade, segundo Gomes 
e Munanga (2004) essa política pública tem sido reconhecida como uma das 
maiores políticas de características antirracistas brasileira.

A despeito disso, a população negra ainda é considerada sub-represen-
tada nas instituições, como demonstram os indicadores do INEP (2018) das 
8.450.755 matrículas ativas nos cursos de graduação presenciais e à distância, 
apenas 591.161 correspondiam aos estudantes que se autodeclaravam pretos, 
enquanto 2.436.411 aos que se declaravam pardos, o que levando-se em con-
sideração a população brasileira do mesmo ano aponta ainda para uma sub
-representação desse segmento populacional. 

Nota-se que quanto maior o nível de instrução, maior o rendimento, 
sendo significativo o prêmio para quem possui o ensino superior completo. 
Entretanto, as disparidades de rendimentos do trabalho, quando analisado o 
aspecto cor ou raça, mantem-se presentes em todos os níveis de instrução, 
inclusive no mais elevado: as pessoas brancas ganham cerca de 45% a mais 
do que as de cor ou raça preta ou parda. A despeito de a população ocupada 
preta ou parda ser superior a de cor ou raça branca, a proporção em car-
gos gerenciais mostra significativa maioria de pessoas brancas – 68,6% contra 
29,9%, em 2018. Tal sub-representatividade das pessoas ocupadas pretas ou 
pardas nesse quesito ocorre nas cinco Grandes Regiões do País. (BRASIL,IB-
GE, 2019, p.4)

Apesar dessa sub-representatividade, diante do relatório do IBGE 
(2019), que demonstra que 19.219 brasileiros se autodeclaram pretos e 98.192 
pardos, representando mais de 50% do total da população estimada em 
208.494.900 na época, segundo as informações do INEP (2018) naquele ano 
foi registrado o maior percentual  da população negra nas instituições de en-
sino superior. 

Nesse sentido, os dados da Síntese de Indicadores Sociais publicados 
pelo IBGE (2019) destacam ainda a prevalência da maior vulnerabilidade so-
cioeconômica das populações de cor ou raça preta, parda e indígena percebi-
das principalmente através dos indicadores que dizem respeito ao mercado de 
trabalho, distribuição de renda, condição de moradia, educação, violência e 
representatividade política. Essa desigualdade demonstrada nesses indicado-
res segundo Santos e Chaui (2014) justificam a necessidade de se instituir po-
líticas sociais particularizadas para os afrobrasileiros com base na disparidade 
das condições socioeconômicas entre brancos e negros no país. 

...o Brasil é um país em que a escolaridade implica em altos retornos 
salariais, em comparação a outros países do mundo, como reflete 
Menezes-Filho (2001), de modo que esse panorama de indicadores 
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educacionais explica, ao lado de outros fatores, como os identifica-
dos na seção sobre mercado de trabalho, a desigualdade observada 
entre os rendimentos do trabalho das pessoas ocupadas brancas e 
pretas ou pardas. (BRASIL, IBGE, 2019, p.8.)

Vale destacar ainda que a política de cotas, assim como outras ações afir-
mativas  implementadas no país apenas foram inseridas na agenda governa-
mental em virtude da publicização da desigualdade racial, das reivindicações 
do movimento negro nacional e internacional e da pressão pela ratificação 
de acordos e tratados internacionais como a Declaração e Programa de ação 
da III Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial, 
Xenofobia e Intolerância Correlata, em Durban, África do Sul, que possuem 
a finalidade de promover a equidade. 

Diante disso, a proposta do projeto de extensão de desfazer o mitos 
das cotas surgiu justamente para desmistificar a questão das cotas no ensino 
superior a partir de oficinas temáticas que trabalhassem através da ludicidade 
os conceitos de direitos humanos e cidadania junto à comunidade das escolas 
circuvizinhas ao IFPE, campus Recife.

O projeto se propos inicialmente a apreender as concepções dos estu-
dantes das escolas municipais em relação à política de cotas e a partir dessas 
desfazer os mitos que negam a necessidade da cota em virtude do princípio 
da igualdade, da utópica democracia racial e até mesmo do discurso de inca-
pacidade do público alvo em relação ao sistema meritocrático, contribuindo a 
partir desse debate com a formação integral e cidadã dos estudantes partici-
pantes.

Contudo, em razão da pandemia do COVID-19, o projeto passou por 
uma série de adequações, uma vez que foi impactado pela suspensão das ativi-
dades presenciais em março de 2020. Entre as principais adequações foi rea-
lizado o ajuste para implementação do projeto apenas na Escola Municipal 
Mário Melo, em virtude da adesão da escola e da disponibilidade de recursos 
de tecnologia de seus estudantes do nono ano, além da adaptação da metodo-
logia das oficinas que só foram possibilitadas de forma não presencial.

Resultados e Discussão
O projeto “Desfazendo o mito das cotas afirmativas” teve por objetivo 

o desmistificar a questão das cotas afirmativas, através de oficinas temáticas 
que trabalharam o processo histórico da construção dos direitos humanos 
como estratégia de superação da exclusão social junto aos estudantes da rede 
municipal do Recife.

Do ponto de vista metodológico, o projeto associou a praticidade da 
pesquisa aplicada a abordagem qualitativa, até pelas características próprias da 
práxis extensionista . 

Conforme previsto no cronograma, inicialmente foi realizado estudo bi-
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bliográfico e análise dos documentos vigentes acerca das cotas afirmativas, 
além dos dados do IBGE e INEP. Essa etapa foi fundamental para cons-
trução das propostas pedagógicas das oficinas e produção do material didáti-
co a ser utilizado nos encontros presenciais que posteriormente tornaram-se 
encontros remotos, realizados através da de uma plataforma on-line gratuita 
acessada pelos estudantes.

Paralelamente à confecção desses materiais, foi redefinido o público 
alvo e o cronograma de execução das oficinas em virtude da suspensão das 
aulas e das medidas de distanciamento social adotas no estado de Pernam-
buco, sendo aplicado um questionário virtual a fim de apreender o perfil dos 
estudantes e sua compreensão sobre as cotas e direitos humanos na segunda 
etapa do projeto.

A análise dos dados do questionário direcionou a abordagem das ofi-
cinas, uma vez que na amostra aleatória simples realizada com a participação 
voluntária de 11 estudantes do nono ano, identificou-se que aproximadamente 
82% dos estudantes se autodeclaravam como Pretos, Pardos e Indígenas(PPI) 
e que apenas 18% se autodeclaravam como Brancos. 

Outra informação importante obtida através do questionário virtual foi 
de que 64% dos respondentes se identificaram como sendo do sexo feminino. 

Na ocasião do questionário, nenhum dos respondentes soube informar 
o que são as cotas afirmativas e quem tem direito ao sistema de cotas. Esses 
dados reforçaram a importância de levar a informação sobre as cotas a popu-
lação que é público alvo da mesma, como forma de garantir esse direito a essa 
população.

Outra informação que merece destaque em relação ao questionário foi 
o da utilização apenas do celular como recurso de tecnologia, o que levou a 
equipe executora do projeto a um novo ajuste das oficinas em relação a sua 
duração e material que seguiram uma proposta pedagógica de discutir a cons-
trução histórica dos direitos humanos com base nas situações reais de viola-
ções de direitos e oportunizando aos participantes à reflexão e à fala sobre os 
assuntos e desdobramentos das situações problemas apresentadas.

O novo formato virtual repercutiu diretamente na adesão dos estudan-
tes, e a instabilidade da conexão de alguns deles trouxe prejuizos a sua parti-
cipação mais ativa. Alguns estudantes não conseguiram utilizar a cãmera do 
celular, acompanhando apenas por áudio as oficinas em virtude da qualidade 
do seu equipamento e do acesso aos dados de internet. 

Apesar dessas limitações as oficinas contaram com a participação de 20 
estudantes e professores, que interagiam principalmente para relatar exemplos 
de situações de discriminação racial que vivenciavam no seu cotidiano, bem 
como nos momentos mais lúdicos da oficina, onde foram realizados quizzes e 
atividade artísticas para dinamizar a participação. 

O feedback obtido no processo de avaliação dialogada das oficinas foi 
positivo, uma vez que os estudantes não só elogiaram o formato, como solici-
taram um outro momento de forma presencial. Os estudantes expressaram o 
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desejo de conhecer a equipe do projeto pessoalmente e relataram sentir falta 
do contato presencial, uma vez que o distanciamento social aconteceu de for-
ma abrupta para todos.

Vale destacar também que os docentes e a gestora da escola afirmaram 
não ter familiaridade com a questão das cotas, conheciam, mas não entendiam 
o funcionamento, o que dificultava no momento de orientação dos estudantes 
em relação as possibilidades nos processos seletivos das insituições públicas 
como IFPE, corroborando com o dado obtido no questionário em relação ao 
desconhecimento do público alvo, em relação a usabilidade das cotas.

Diante desse contexto, o projeto foi convidado para realizar uma forma-
ção específica para professores, abordando temas conceituais como: história 
dos direitos humanos, igualdade e equidade, racismo estrutural, identidade e 
pertencimento, a fim de colaborar com a disseminação de uma educação an-
tirracista, o que segundo Gomes (2012) é capaz de descolonizar os currículos 
e de valorizar as diversas identidades culturais.

Para além desses resultados, observou-se que o projeto apesar das limi-
tações da pandemia atingiu seus objetivos através do esclarecimento ao públi-
co alvo em relação ao processo histórico de conquista dos direitos humanos 
e da importância do sistema de cotas; fomentando o debate sobre racismo es-
trutural, às situações de violações de direito e contribuindo diretamente com 
a formação crítica voltada para o desenvolvimento de uma cultura de respeito, 
defesa e ampliação dos direitos humanos.

Considerações Finais
Os aspectos relatados nesses estudo representam o cenário das políti-

cas afirmativas na atual conjuntura brasileira, aliando a percepção dos debates 
culturais e do tensionamento das relações nas disputas de poder cotidianas ao 
processo histórico de construção dessas políticas que surgem como estraté-
gias de enfrentamento a exclusão social.

Projetos de extensão como o “Desfazendo o mito das cotas afirmati-
vas” demonstram a importância de se debater direitos humanos com a comu-
nidade a fim de instrumentaliazar e empoderar os cidadãos em relação a ga-
rantia de seus direitos e deveres. Além de possibilitar a comunidade reflexões 
em torno da desigualdade social e das questões raciais num país que muitas 
vezes assume uma postura negacionista e reacionária capaz de disseminar mi-
tos que para justificar e até reforçar a exclusão social existente.

Por fim,  apesar da existência de limitações na execução do projeto em 
virtude do contexto pandêmico foi possivel constatar na avaliação dialogada 
a sua efetividade em relação a compreensão dos estudantes da Escola Muni-
cipal Mário Melo em relação ao uso do sistema de cotas, bem como da sua 
contribuição e fomento do debate em torno de uma educação antirracista ca-
paz de colaborar com desenvolvimento de uma cultura de respeito, defesa e 
ampliação dos direitos humanos.
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Resumo:
Este trabalho tem como objetivo analisar a atuação da Delegacia de Ordem 
Política e Social do Paraná perante as instituições de ensino e entidades de 
representação da classe docente, durante a Ditadura Militar brasileira (1964 
a 1985). As Delegacias de Ordem Política e Social faziam parte do braço re-
pressor do Estado ditatorial e tinham como finalidade garantir o controle so-
cial e a coleta de informações, principalmente através do monitoramento dos 
sujeitos e instituições considerados subversivos. Através dos arquivos dessa 
delegacia especializada é possível verificar o modo de atuação dos agentes po-
liciais contra as instituições referidas, a forma de vigilância e censura, as viola-
ções de direitos humanos perpetradas, mas também as atitudes de resistência 
contra o regime militar. Desta maneira, tais arquivos contêm importante fer-
ramenta de preservação da memória e de parte da história brasileira, de modo 
a contribuir com a constatação da repressão e da violência estatal.

Palavras-chave: Ditadura Militar; Arquivos; Instituições de Ensino; Entida-
des de Representação de Classe; Direitos Humanos.

Introdução
A presente pesquisa tem como tema a ação do Estado brasileiro contra 

as instituições de ensino e as entidades de representação da classe docente, 
do Estado do Paraná, durante a Ditadura Militar no Brasil, de 1964 a 1985, 
com base nos documentos arquivados nas pastas da extinta Delegacia de Or-
dem Política e Social (DOPS) do Paraná. Este trabalho desenvolve uma pes-
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quisa histórica, de forma interdisciplinar entre Educação, História e Direitos 
Humanos, apresentando como fontes de pesquisa essenciais a legislação em 
vigor no período analisado e os arquivos da Delegacia de Ordem Política e 
Social paranaense, os quais estão armazenadas e acessíveis aos pesquisadores 
no Arquivo Público do Paraná, na cidade de Curitiba. Os arquivos da DOPS 
analisados referem-se às pastas das instituições de ensino e das entidades de 
representação de classe dos professores do Paraná, e outras pastas relaciona-
das a estas instituições.

A Ditadura Militar no Brasil de 1964 a 1985, foi marcada por um forte 
aparato estatal de controle, vigilância e repressão social, que ocasionou na vio-
lação sistemática de direitos humanos. O controle e o domínio da sociedade 
eram baseados num tripé formado pela censura, vigilância e repressão (ME-
MÓRIAS DA DITADURA, [200-?]). Deste modo, foi estabelecido o Serviço 
Nacional de Informações responsável por um vasto serviço de espionagem 
em todo o país. 

As Delegacias de Ordem Política e Social faziam parte do braço repres-
sor do Estado e tinham como finalidade garantir o controle social e a co-
leta de informações, a partir, principalmente, de atividades de investigação, 
monitoramento e vigilância de pessoas e entidades consideradas subversivas, 
ou seja, àquelas que, segundo o governo, poderiam contestar ou ameaçar o 
regime. A ameaça poderia ser entendida desde a oposição clandestina ao go-
verno, até a simples manifestação de descontentamento com o regime. Nessa 
perspectiva, os arquivos DOPS, trazem ampla documentação da atuação deste 
órgão do Estado com relação à sociedade, às instituições (partidos políticos, 
sindicatos, escolas, universidades, jornais, etc.) e aos indivíduos.

Dentre os suspeitos, os professores se tornaram um dos principais alvos 
da repressão estatal e das atividades de investigação daquela delegacia espe-
cializada. Como sujeitos, considerados pelo regime, capazes de transformar 
a realidade e contestar a situação não democrática que o país vivia, muitos 
foram vítimas de constrangimentos, censura, demissões e da violência estatal, 
incluindo prisões, torturas e até assassinatos. Deste modo, especialmente os 
professores universitários passaram a ser um dos principais alvos de repressão 
e violação de direitos humanos do regime ditatorial. Como por exemplo, as 
aulas nas Universidades passaram a ser vigiadas por informantes do Governo 
e qualquer manifestação de descontentamento com o regime poderia levar à 
perda dos direitos políticos por 10 anos, conforme estabelecia o Ato Institu-
cional nº 1 – AI 1 (SKIDMORE, 1998).

A vigilância constante por parte não só de agentes infiltrados da polícia 
dentro dos estabelecimentos de ensino, mas também por colaboradores ci-
vis com a Ditadura, que denunciavam práticas ‘subversivas’ dos considerados 
‘inimigos’ do regime, mas, que eram baseadas em critérios subjetivos por par-
te dos agentes do DOPS, levou à docência um clima de medo generalizado. 
Além disso, também como forma de monitorar os professores, as instituições 
de ensino e as entidades de representação de classe se tornaram alvo de ações 
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de repressão e intenso controle por parte do governo ditatorial.
Nesta perspectiva é que se constata a importância da pesquisa através 

dos arquivos da DOPS, pois tais documentos contêm informações produzi-
das pelo próprio governo relativas às investigações instauradas durante o pe-
ríodo em análise. E assim, é possível conferir, sob a ótica oficial, não só a per-
seguição aos professores e as instituições de ensino, mas também as violações 
de direitos humanos a eles infligidas.

As Investigações do DOPS/PR Contra as Instituições de Ensino e 
Entidades de Representação da Classe Docente

Através da análise dos arquivos DOPS contra as instituições de ensino e 
entidades de representação da classe docente no Estado do Paraná é possível 
não só observar os aspectos de repressão e controle por parte dos agentes do 
Estado contra os professores, mas também as atitudes de colaboração e for-
mas de resistência contra o regime militar.

Verifica-se que um dos espaços mais afetados pelo intenso controle di-
tatorial foram as instituições de ensino, nelas era possível vislumbrar a vigilân-
cia, a censura e a repressão do Estado ditatorial, e não tinha como ser diferen-
te, haja vista que é justamente nas escolas e nas universidades que o exercício 
do livre pensamento, da pesquisa e da liberdade de expressão encontram sua 
razão de ser e irradiam como verdadeira essência destes lugares.

Logo no início do regime militar, o controle das ideias, a partir da proi-
bição de livros de intelectuais identificados como “de esquerda” deu início a 
limpeza ideológica que se propunham a fazer os militares no poder e atingiu 
toda a sociedade, especialmente as entidades educacionais. Nas palavras de 
Maria Luiza Tucci Carneiro (2002, p. 48):

o DOPS, durante todo o seu período de atuação (1924-1983), foi 
responsável (...) por atos de saneamento ideológico que nos revelam 
como se processava a lenta mutilação do saber. Alimentava-se atitu-
des de delação consideradas por muitos cidadãos como “ato de fé”, 
crentes de estarem servindo à Nação em nome da Segurança Nacio-
nal. E tanto os repressores como os revolucionários, sempre tiveram 
consciência da força da palavra, pois era através do discurso oral, es-
crito ou imagético que as ideias circulavam seduzindo, reelaborando 
valores e gerando novas atitudes. E o que os censores e os policiais 
repressores tentavam fazer era impedir que as massas passassem de 
“estado de sedução” para o “estado de revolução aberta”.

Na educação a censura também foi instituída, especialmente consubs-
tanciada com as mudanças na matriz curricular (com a proibição de conteú-
dos tidos como subversivos1, a inserção da disciplina de Educação Moral e 
Cívica e substituição das disciplinas de História, Geografia, Filosofia e So-
1	 Os “livros proibidos” eram obras em geral de cunho comunista, socialista, antifascista, 

feminista, libertário, etc. (CARNEIRO, 2002).
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ciologia) e com a proibição de palestras e debates que tratavam de assuntos 
contra os interesses do regime militar ou por intelectuais que representavam a 
esquerda ou a oposição. A censura aliada à disciplina de Educação Moral e Cí-
vica buscava ao mesmo tempo reduzir a liberdade de opinião dos professores, 
excluir a perspectiva plural do ensino e criar toda uma geração de jovens “pa-
triotas ordeiros e defensores da família” (MOTA 2014, p. 289), ou seja, sujei-
tos que interessavam ao Estado, pois não iriam se opor ao governo ditatorial.

Ressalta-se que as Pastas da DOPS referentes às instituições de ensino 
não abordam um caso único a ser elucidado, como ocorre geralmente com 
investigações criminais, em que um fato criminoso é averiguado, mas contêm 
um extenso material elaborado a partir de relatórios produzidos por agentes 
do DOPS, que demonstram as estratégias adotadas pelos policiais para moni-
torar, controlar e reprimir sujeitos e instituições relacionadas a área educacio-
nal.

Neste momento é importante voltar-se ao entendimento de estratégia 
definido por Certeau (1994, p. 99):

Chamo de estratégia o cálculo (ou a manipulação) das relações de 
força que se torna possível a partir do momento em que um sujei-
to de querer e poder (uma empresa, um exército, uma cidade, uma 
instituição científica) pode ser isolado. A estratégia postula um lu-
gar suscetível de ser circunscrito como algo próprio a ser a base de 
onde se podem gerir as relações com uma exterioridade de alvos ou 
ameaças (os clientes ou os concorrentes, os inimigos, o campo em 
torno da cidade, os objetivos ou objetos da pesquisa etc.). Como na 
administração de empresas toda racionalização “estratégica” procura 
em primeiro lugar distinguir de um “ambiente” um “próprio”, isto é 
o lugar do poder e do querer próprios. Gesto cartesiano, quem sabe: 
circunscrever um próprio num mundo enfeitiçado pelos poderes in-
visíveis do Outro.

Neste sentido de estratégia proposto por Certeau, os agentes do DOPS 
procuravam observar seus objetos de investigação em uma “prática panópti-
ca” (Certeau, 1994, p. 100), em que ao mesmo tempo pudessem controlar e 
antever os próximos passos dos sujeitos investigados, como pôde ser obser-
vado pelos relatórios anexados às Pastas DOPS. Tais relatórios anexados às 
Pastas DOPS dizem respeito a palestras, debates, congressos e outras ativida-
des de cunho educacional, informativo ou cultural. Muitos destes eventos não 
aconteceram nos espaços universitários ou escolares, e sim em salões paro-
quiais, em sedes de Entidades ou Associações, mas em razão da participação 
de professores e alunos os agentes policiais acompanharam e descreveram 
minuciosamente o acontecimento, identificando as pessoas que fizeram uso 
da palavra, o que foi dito, quem participou, entre outras informações.

Além disso, qualquer material que pudesse servir de prova futura para 
uma atividade potencialmente subversiva era anexado às pastas de investiga-
ção da DOPS, por isso a grande quantidade de materiais que, em tese, não de-
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monstravam ser atentatórios ao governo, mas formas de protesto e resistên-
cia ao regime político, como jornais acadêmicos, panfletos de propaganda de 
chapas que disputavam as eleições estudantis e jornais de sindicatos dos pro-
fessores. Para o agente oficial tais materiais eram considerados importantes 
documentos comprobatórios que demonstravam cada vez mais a necessidade 
da vigilância a estes sujeitos, como também do perigo que as ideias escritas 
representavam. 

Nesta perspectiva reside a importância de analisar os arquivos, neste 
caso arquivos político-policiais, pois mostram fragmentos de vida de homens 
e mulheres que cruzaram com a repressão do Estado, as falas e ações dos en-
volvidos, vestígios da vida, que por serem ‘fora da lei’ permitem compreender 
os movimentos desenvolvidos pelos sujeitos e a forma de atuar do órgão po-
licial (FARGE, 2009).  

É oportuno destacar que o Decreto-Lei 228/1967 proibiu manifesta-
ções de caráter político-partidário, racial ou religioso no interior das Univer-
sidades, já o Decreto 477/1969, entre outras estipulações, coibiu que se con-
feccionasse, tivesse em depósito ou distribuísse material subversivo em esta-
belecimentos de ensino público ou particular, e ainda a Lei de Segurança Na-
cional poderia enquadrar como atividade ou propaganda subversiva qualquer 
expressão ou atividade que desabonasse o governo militar (BRASIL, 1967; 
1969). Desta forma, a Delegacia de Ordem Política e Social atuava como uma 
espécie de censor, o que justifica a apreensão pelos agentes de polícia dos ma-
teriais produzidos por estudantes e professores como uma forma de controle 
ideológico destes sujeitos nos espaços educacionais. Deste modo, a educação 
no período da ditadura conviveu com as amarras da censura, do controle, da 
repressão e do medo, sendo o direito à liberdade de expressão e manifestação 
um dos mais afetados no período ditatorial.

Nas Pastas DOPS analisadas foram encontrados diversos materiais pro-
duzidos pelos professores ou entidades coletivas dos professores, que foram 
apreendidos pelos agentes policiais em razão do seu conteúdo suspeito. Tais 
materiais dizem respeito a jornais de Sindicatos e de Associações de Profes-
sores, e demonstram a censura, o cerceamento da liberdade de pensamento e 
expressão e a limitação do livre ensinar a que estavam submetidos os docen-
tes durante a ditadura militar.

O sistema repressivo e de constante vigilância empregado pela Ditadura 
reduziu a liberdade para ensinar, pois além da censura, havia um medo gene-
ralizado de que qualquer comentário ou análise crítica pudesse ser conside-
rado como subversivo. Nas palavras de Fiuza (2006, p. 117) “o medo foi um 
componente decisivo na manutenção da ditadura e na imposição de modelos 
de comportamento impostos pelos militares”.

Volta-se assim, às reflexões de Foucault (2014) a respeito do poder na 
vigilância como forma de controle e disciplina. Para o autor a vigilância fun-
ciona como uma máquina, pois ao mesmo tempo que se manifesta de for-
ma indiscreta, ao estar em toda a parte e continuamente a tudo controlando, 
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igualmente se mostra de modo discreto, posto que funciona ininterruptamen-
te e em grande parte no silêncio, às escuras.

Os professores viviam em um intermitente estado de vigília e o medo 
de serem identificados como opositores e fichados na DOPS contribuiu para 
que poucos se manifestassem abertamente contra o regime, alguns conse-
guiam de forma muito sutil e discreta tecer críticas em sala de aula e até mani-
festar opinião pessoal (PERON, 2014).

Segundo Maria Luiza Tucci Carneiro (2002, p. 165):

temiam-se os homens de vasta cultura. Professores e estudantes de 
Ciências Humanas e Ciências Políticas incomodavam. Temiam-se as 
críticas ao regime, as denúncias de tortura, as passeatas estudantis, o 
humor das caricaturistas, as peças de teatro. Temiam-se os homens 
com passado de militância política, razão pela qual o regime militar 
instituiu os corriqueiros atestados de antecedentes políticos. Milha-
res destes requerimentos, obrigatórios a todo cidadão, acumularam-
se junto aos dossiês policiais. O DEOPS transformou seus “arqui-
vos gerais” numa importante arma contra a resistência ao regime 
militar: o passado contava muito...Aliás, tudo contava, até a posse de 
um único livro.

Em se tratando de apreciação do passado dos sujeitos, uma situação re-
corrente, ao analisar os arquivos da DOPS, foi deparar-se com a grande quan-
tidade de pedidos de antecedentes políticos para preenchimento de vaga de 
professor ou função administrativa, para compor lista sêxtupla para vaga de 
Reitor e Vice-Reitor e Diretor e Vice-Diretor, e para fazer parte como mem-
bro em conselho e em órgãos de representação estudantil. A exigência de 
atestado negativo de antecedentes políticos e sociais ou “atestado ideológico” 
para a ocupação de vagas de emprego, principalmente de professor, passou a 
ser prática comum. Tal atestado era fornecido pela DOPS caso a pessoa inte-
ressada não fosse fichada pelo departamento.

Ressalta-se que os professores fichados na DOPS estavam impedidos de 
lecionar, conforme o Ato Complementar 75/69:

Art. 1º Todos aqueles que, como professor, funcionário ou empre-
gado de estabelecimento de ensino público, incorreram ou venham 
a incorrer em faltas que resultaram ou venham a resultar em sanções 
com fundamento em  Atos Institucionais, ficam proibidos de exer-
cer, a qualquer título, cargo, função, emprego ou atividades, em esta-
belecimentos de ensino e em fundações criadas ou subvencionadas 
pelos Poderes Públicos, tanto da União, como dos Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios, bem como em instituições de en-
sino ou pesquisa e organizações de interesse da segurança nacional. 
(BRASIL, 1969b)

Desta forma, o regime não só mantinha longe das instituições de ensino 
docentes classificados como subversivos, mas também acabava com a carreira 
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de professor ou pesquisador daqueles atingidos pelos Atos Institucionais, haja 
vista que impossibilitava a recolocação no mercado de trabalho em qualquer 
instituição, fundação ou organização de ensino e de pesquisa, direta ou indire-
tamente mantidas pelo Poder Público. Tal situação violava o direito à liberda-
de de trabalho, preconizado na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(GERMANO, 1994).

Assim, ao manter afastados das instituições de ensino professores com 
passado político ou social desabonador, no entender do regime ditatorial, não 
se permitia que ideias revolucionárias ganhassem espaço dentro das escolas e 
universidades.

Vê-se aí um dos principais usos da massa de informações construí-
da pelo sistema de controle: a seleção dos indivíduos destinados a 
funções estratégicas, eliminando preventivamente a possibilidade 
de acesso a tais funções para aqueles que eram considerados como 
opositores ou de alguma maneira perigosos para o regime (MAN-
SAN, 2013, p. 22)

O atestado de antecedentes políticos e sociais também servia para ana-
lisar se a pessoa poderia ser aliciada como informante dentro do estabeleci-
mento de ensino. Assim, em meio aos arquivos encontra-se registro sobre a 
forma como os agentes do DOPS aliciavam colaboradores dentro das insti-
tuições de ensino. Assim sendo, os antecedentes políticos também serviam 
como forma de coação, direta ou indireta, e chantagem para colaborar com o 
regime. Neste sentido, Mansan (2013, p. 16) aborda a relação entre a comuni-
dade de segurança e informações da ditadura e a rede de colaboradores com o 
Governo militar:

o núcleo daquele sistema era a autodenominada “comunidade de 
segurança e informações”. Entretanto, também envolvia uma am-
pla rede de colaboradores que não pertenciam a ela. A frequência 
e a duração desses apoios variavam amplamente, assim como as ra-
zões que levavam a isso. Alguns colaboravam de forma espontânea, 
por simpatizarem com o regime, por verem nele um ‘mal menor’ 
diante do “perigo vermelho”, por expectativa de ganhos pessoais ou 
profissionais, etc. Outros eram coagidos, por meio de ameaças e de 
torturas físicas ou psicológicas. Também não parece absurdo supor 
que, naquele contexto em que para ser reprimido bastavam suspei-
tas, alguns possam ter colaborado espontaneamente com base na 
suposição de que assim não seriam confundidos ou ‘injustamente’ 
denunciados por “subversão”, precavendo a si e aos seus da repres-
são. Nesse caso, tratar-se-ia de uma colaboração espontânea, mas, ao 
mesmo tempo, motivada por uma espécie de coação indireta, oriun-
da do clima de medo generalizado criado pelo modo relativamente 
imprevisível e arbitrário de funcionamento do sistema de controle.

Desta maneira, os agentes também se valiam de alguma vulnerabilidade 
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do sujeito para propor a colaboração, o que, em razão do clima de temor dis-
seminado pelas práticas autoritárias e repressivas impostas pelo regime, não 
restava muitas alternativas aos indivíduos aliciados, a não ser colaborar.

Outras formas de colaboração com o regime também foram constata-
das como através da revelação da identidade e entrega de documentos de alu-
nos considerados “agitadores” à DOPS, por parte de dirigentes universitários 
e apoio de professor à triagem ideológica para contratação e permanência de 
docentes nas instituições de ensino.

No tocante as entidades de representação de classe, denota-se que os 
sindicatos durante a ditadura militar sofreram severas intervenções estatais, 
muitos líderes sindicais foram presos e torturados e outros buscaram no exílio 
forma de sobreviver (MEMÓRIAS DA DITADURA, [200?]). A intervenção 
estatal nos sindicatos por meio do artigo 5282 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), que possibilitava a interferência do Ministro do Trabalho em 
sindicato que houvesse indício de irregularidade, foi a medida encontrada pela 
Ditadura Militar para controlar a entidade de representação de classe, sem 
precisar impor seu fechamento. Através desta medida, o Ministro do Traba-
lho escolhia um interventor militar que ficaria responsável pela presidência e 
administração da entidade de classe, enquanto a suposta situação de irregula-
ridade seria verificada, o que não tinha prazo para acontecer (NAGASAVA, 
2015). 

Assim, grande parte dos sindicatos existentes na época suspenderam 
suas atividades e muitas categorias procuraram nas associações uma forma de 
representação coletiva, que infere-se, segundo os arquivos da DOPS analisa-
dos, é o caso dos professores do Estado do Paraná.

Ademais, verifica-se que em todas as pastas destinadas às entidades de 
representação dos professores há grande quantidade de relatórios produzidos 
por agentes do DOPS em atividade de vigilância nas assembleias e reuniões 
de professores. A vigilância e o controle das entidades de representação da 
classe docente também se realizavam através do acompanhamento de maté-
rias jornalísticas, panfletos e jornais produzidos pelos Sindicatos e Associa-
ções de professores, os quais eram distribuídos aos magistrados

Em contrapartida, foi possível constatar que os professores buscaram 
outras formas de agir e de resistir à repressão, de modo que paralisaram às 
aulas para protestar por maiores salários e melhores condições de trabalho 
sem usar o termo greve, que era proibida pela legislação vigente, mas sim a 
expressão “Congresso”. O que na prática resultou na paralisação das aulas 
sem contrariar as leis que impediam as greves no período ditatorial.

Deste modo, na definição proposta por Certeau (1994), os professores 

2	 Art. 528: Ocorrendo dissídios ou circunstâncias que perturbem o funcionamento do 
sindicato, o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá nele intervir, por in-
termédio de delegado com atribuições para administração da associação e executar ou 
propor as medidas necessárias para normalizar-lhe o funcionamento (CLT, Decreto-Lei 
5.452/1943).
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criaram formas de fazer, táticas e astúcias, para lograr o forte sistema repres-
sivo imposto pelo Estado ditatorial e ao mesmo tempo não infringir a legisla-
ção vigente. Assim, é fundamental o conceito de tática e astúcia definidos por 
Certeau (1994, pp. 100/101):

chamo de tática a ação calculada que é determinada pela ausência de 
um próprio. Então, nenhuma delimitação de fora lhe fornece a con-
dição de autonomia. A tática não tem por lugar senão o do outro. É 
por isso que deve jogar com o terreno que lhe é imposto...tática é 
movimento dentro do campo de visão do inimigo e no espaço por 
ele controlado(...). Ela opera golpe por golpe, lance por lance. Apro-
veita as ocasiões e delas depende(...) numa mobilidade e docilidade 
aos azares do tempo, para captar no vôo as possibilidades oferecidas 
por um instante. Tem que utilizar, vigilante, as falhas que as conjun-
turas particulares vão abrindo na vigilância do poder proprietário. Aí 
vai caçar. Cria ali surpresas. Consegue estar onde ninguém espera. É 
astúcia.
Em suma, a tática é a arte do fraco(...) Quanto maior um poder, 
tanto menos pode permitir-se mobilizar uma parte de seus meios 
para produzir efeitos de astúcia...O poder se acha amarrado à sua vi-
sibilidade. Ao contrário, a astúcia é possível ao fraco, e muitas vezes 
apenas ela, com “último recurso”.

Nota-se que os professores encontraram uma forma de burlar o sistema 
repressivo e autoritário implantado pela Ditadura. Ao utilizarem o expediente 
do “Congresso” ao invés da greve, não estavam infringindo a legislação e da 
mesma forma poderiam pressionar o governo a atender suas reivindicações.

Por outro lado, não passou despercebida tal astúcia dos professores dos 
agentes de polícia que estrategicamente acompanhavam e relatavam todos os 
passos do movimento congressista, que não só identificaram e ficharam os 
professores líderes do movimento, como também perceberam a artimanha 
de não identificar a paralisação das aulas como greve, mas sim como “Con-
gresso”. Assim, muitos professores, em meio às paralisações e manifestações, 
foram arbitrariamente presos. A prisão em massa e programada, sem funda-
mento jurídico que a justifique, foi outra modalidade de detenção ilegal ou ar-
bitrária utilizada pelos agentes da repressão durante a Ditadura Militar. Segun-
do a Comissão Nacional da Verdade (2014), as prisões em massa eram utiliza-
das especialmente para enfraquecer a atuação dos sindicatos e inviabilizar as 
conquistas sociais que poderiam resultar da luta dos trabalhadores engajados.

Portanto, os arquivos DOPS revelam o forte esquema de vigilância e re-
pressão existente contra as entidades de representação de classe dos docentes 
e dentro das instituições de ensino, que resultaram em ações concretas de vio-
lação de direitos humanos contra os professores paranaenses, sobretudo atra-
vés de prisões arbitrárias, censura, cerceamento da liberdade de pensamento, 
de expressão e de manifestação, e inclusive pela proibição do livre exercício 
da profissão.
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Conclusão
A Ditadura Militar no Brasil, de 1964 a 1985, adotou um forte aparato 

de controle, vigilância e repressão estatal, com a finalidade de impedir que 
ideias contrárias ao regime pudessem ganhar espaço. Desta maneira, todos 
aqueles que pudessem de alguma forma consistir em uma ameaça ao regime 
ditatorial passaram a ser monitorados e perseguidos pelo governo.

Neste sentido, as Delegacias de Ordem Política e Social – DOPS traba-
lhavam, com fins de monitorar, fiscalizar e obter informações a respeito de 
indivíduos ou grupos que potencialmente pudessem contestar o regime. Os 
professores neste cenário passaram a conviver em um clima de medo genera-
lizado, pois havia um temor de que qualquer comentário que fosse interpre-
tado como desabonador a Ditadura Militar, ou de cunho subversivo, segundo 
os parâmetros do governo, pudesse ser enquadrado como afronta ao regime. 
Desta forma, os professores também foram vítimas de perseguição, incluindo 
prisão, impedimento de exercer a profissão e demissão com impossibilidade 
de voltar a lecionar.

Assim, destaca-se que o sistema de controle dentro das instituições de 
ensino e entidades de classe através de atividades de vigilância está amplamen-
te demonstrado nas pastas analisadas. Nessas é vasta a quantidade de recorte 
de matérias jornalísticas referentes as instituições de ensino e entidades de 
representação da classe dos professores observadas, de panfletos, periódicos 
estudantis e jornais sindicais apreendidos e também de relatórios produzidos 
por agentes do DOPS sobre situações ocorridas nas escolas, universidades, 
sindicatos e associações. Este conjunto de fontes mostra a estratégia e a atua-
ção da DOPS contra os professores, instituições de ensino e entidades de 
classe dos docentes e, as diferentes ações dos sujeitos, desde a vigilância do 
agente oficial, a colaboração com o regime por parte de dirigentes universi-
tários, professores e alunos, até os processos de resistência dos investigados.

Portanto, os arquivos da DOPS contêm importante ferramenta de pre-
servação da memória e de revelação de parte da história nacional, de modo a 
contribuir com a constatação da repressão e da violência estatal empregada 
nas instituições de ensino e entidades de representação da classe docente pa-
ranaenses.
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Resumo:
Este artigo aponta o necessário conhecimento do direito à educação, já ga-
rantido na Constituição Federal do Brasil e em convenções e tratados inter-
nacionais, dos quais o país é signatário, e dos instrumentos para a sua efetivi-
dade, tanto em âmbito nacional quanto internacional. O objetivo principal é 
o levantamento crítico dos instrumentos nacionais, regionais (interamericano) 
e globais de proteção e promoção dos direitos humanos, com o intuito de 
empoderar as entidades da sociedade civil e cidadãos que lutam pela efetivi-
dade, em especial, do direito à educação. É uma pesquisa bibliográfica, com a 
análise de direitos e de casos de sucesso na luta pela sua efetividade. Este ar-
tigo inspira-se na máxima de Paulo Freire, para quem “se a educação sozinha não 
transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade muda”, pois, apesar de todos os 
limites dos direitos numa sociedade burguesa, acredita-se que este seja um dos 
caminhos para a transformação social.

Palavras-chave: Direito à educação; Efetividade dos direitos; Habeas educatio-
nem; Garantias do direito à educação.

Nascidos como instrumento da luta política da burguesia contra o ab-
solutismo e, após sua implantação nos textos positivados no direito interna-
cional, a cultura dos direitos humanos fundamentais, notadamente os direitos 
individuais, encontra um terreno propício de aceitação, que atravessa em dia-
gonal as classes sociais. Pouca atenção se dá ao caráter eminentemente me-
tafísico da maioria desses direitos, às vezes nem sequer percebido. O cidadão, 
mundo afora, tende a sentir-se contemplado pelo elenco daquilo que enxerga 
como garantias pessoais e sociais sacramentadas e formalmente reconhecidas 
pelos principais estados do planeta. A inefetividade desses direitos será atri-
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buída, como visto, a defasagens tópicas, muitas vezes individuais e conjuntu-
rais. A situação agrava-se nas porções subdesenvolvidas do globo, possivel-
mente vítimas de secular opressão colonial, em que a quase absoluta ineficácia 
daqueles enunciados chega a ser encarada com naturalidade, dada sua condi-
ção, tão apregoada nas metrópoles, de sub humanidade. Apesar disso, e como 
condição para a esperança que é o alimento da luta, é necessário conhecer 
bem todos os mecanismos e instrumentos para que esses direitos se efetivem. 
E tais instrumentos de efetividade vão desde as reivindicações locais até as 
internacionais, passando pelas de alcance nacional.

Habeas Educationem1: Mecanismos de Tutela do Direito à Edu-
cação

Diante do quadro de avanços e recuos do direito à educação, muitos 
ao sabor do humor ou da tendência ideológica do chefe do executivo, depois 
do golpe de 2016, e com autorização do legislativo e concordância ou inação 
do judiciário, é lícito e pertinente questionar o grau de vinculação do Estado, 
no cumprimento das obrigações com a educação. Cabe, portanto, a pergunta: 
é possível aos cidadãos, individualmente, ou mediados por órgãos públicos 
ou organizações não governamentais, exigirem o cumprimento de tais obri-
gações, por parte do Estado, impetrando uma ação própria, chamada aqui de 
Habeas Educationem, à semelhança do Habeas Corpus ou Habeas Data, como re-
médios constitucionais? O “fumus boni iuris” nos faz crer que isso é possível e 
desejado, por se tratar de direito fundamental, amparado pelo próprio consti-
tuinte como cláusula pétrea, no inciso IV do parágrafo 4º do artigo 60: “Não 
será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir : [...] IV - os direitos e 
garantias individuais”.

Tagliavini se animou a trabalhar esse tema depois de saber que o grande 
constitucionalista português, Jorge Miranda, havia sido orientador de mestra-
do de Carlos Ratis, cuja dissertação tratava do habeas educationem.

A propósito da tutela ao direito à educação, assim se manifesta RANIE-
RI2, apontando a existência de instrumentos constitucionais adequados a tal 
proteção:

A tutela pode ser solicitada do ponto de vista do interesse indivi-
dual, coletivo ou público, por intermédio dos mecanismos previstos 
na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Na Constituição, em sede de controle 
abstrato, são eles: a ação direta de inconstitucionalidade (art.102, 
I, a), a ação direita de inconstitucionalidade por omissão 

1	 Tagliavini realizou pesquisa, em estágio de pós-doutorado, com o auxílio de pesquisado-
res da Universidade Federal da Bahia e da Universidade de Lisboa, onde esteve entre o 
final de 2019 e início de 2020, sob a supervisão dos professores Carlos Rátis e Saulo José 
Casali Bahia (UFBA) e Antonio Pedro Barbas Homem (UL – Universidade de Lisboa).

2	 Disponível em http://nupps.usp.br/downloads/artigos/ninaranieri/jurisstf.pdf. Acesso: 
20 junho 2020 (p. 14).
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(art.102, I), a ação direita de inconstitucionalidade interventiva, 
com fundamento no art. 35, III (cf. ainda, art. 28, da Lei 11.494, de 
20/06/07); a ação declaratória de constitucionalidade (art. 102, 
I, a); a arguição de descumprimento de preceito fundamental 
(art. 102, §1º; cf. ainda, Lei 9.882, de 03/12/99); em sede de contro-
le concreto: mandado de segurança (art. 5º, LXIX e LXX); man-
dado de injunção (art. 5º, LXX); ação popular (art.5º, LXXIII; 
cf. ainda, Lei 4.717, de 29/06/65), a ação civil pública (art. 129, 
III e art. 5º da Lei 7.347, de 24/06/85), além do direito de peti-
ção (art. 5º, XXXIV), utilizável na esfera administrativa. Na LDB, a 
ação de rito sumário prevista no § 3º, do art. 5º, em situações de 
omissão no oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público. 
No ECA, a ação civil pública de responsabilidade prevista no 
art. 208, em hipóteses de não oferecimento de ensino fundamen-
tal, educação especial, atendimento em creche e pré-escola, ensino 
noturno regular, programas suplementares de oferta de material di-
dático-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do en-
sino fundamental, assistência social, acesso a ações de saúde e de 
escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de li-
berdade; e a ação mandamental (art. 212, §2º), em casos de lesão 
aos interesses de crianças e adolescentes. Ainda com fundamento no 
ECA, eventuais irregularidades poderão ser objeto de provimento 
judicial específico, ordem a ser buscada em ação própria pelos res-
pectivos legitimados (art.212).

Na prática institucional o que se nota predominantemente é a utilização 
do mandado de segurança e da ação civil pública, por parte de entes legitima-
dos, com o fim de obter a efetividade de itens do direito à educação, como 
transporte escolar, implantação de creches, garantia de matrículas e outros. 
Nisto se destaca o Ministério Público, o qual, além da ação propriamente dita, 
costumeiramente adota o procedimento dos termos de ajustamento de con-
duta, por meio dos quais, normalmente no âmbito de um inquérito civil, ob-
tém compromissos, de parte do poder público ou de particulares, tendentes a 
satisfazer o direito à educação, visto como conjunto de diversos direitos que 
dele constituem requisitos.

A jurisprudência já é substancial nesse tema, valendo observar alguns 
exemplos:

RECURSO ESPECIAL AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MATRÍCULA 
E FREQUÊNCIA DE MENORES DE ZERO A SEIS ANOS 
EM CRECHE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. DEVER DO 
ESTADO. 1. Hipótese em que o Ministério Público do Estado de 
São Paulo ajuizou Ação Civil Pública com o fito de assegurar a ma-
trícula de duas crianças em creche municipal. O pedido foi julgado 
procedente pelo Juízo de 1º grau, porém a sentença foi reforma-
da pelo Tribunal de origem. 2. Os artigos 54, IV, 208, III e 213 da 
Lei 8069/1990 impõem que o Estado propicie às crianças de até 6 
(seis) anos de idade o acesso ao atendimento público educacional 
em creche e pré-escola 3. É legítima a determinação da obrigação de 
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fazer pelo Judiciário para tutelar o direito subjetivo do menor a tal 
assistência educacional, não havendo falar em discricionariedade da 
Administração Pública, que tem o dever legal de assegurá-lo. Prece-
dentes do STJ e do STF. 4. Recurso Especial provido (STJ. Recurso 
Especial n 511.645-SP. Rel. Min. Herman Benjamin, 18/08/2009).

E, ainda se referindo à obrigação de proporcionar creches:

MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE VAGA EM 
CRECHE. CONSIDERAÇÕES SOBRE O DIREITO À EDU-
CAÇÃO. Artigos 227 da Constituição Federal e 54 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Poder discricionário que não pode ser ale-
gado pela Administração Municipal para se eximir de sua obrigação 
imediata de fornecer vaga em creche. Jurisprudência dos Colendos 
STF, STJ e deste Egrégio TJ/SP sobre o tema. Decisão acertada. Re-
curso improvido (TJSP, Apelação n. 994.09.229450-0. Comarca de 
Paulínia/Campinas. Rel. Maia da Cunha, 29/03/2010).

Mais ainda, com referência específica ao dever de provar impossibilida-
de para isentar o poder público de disponibilizar vagas em creches, sob pena 
de se julgar procedente o pedido do autor:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DISPONIBI-
LIZAÇÃO DE VAGA PARA CRIANÇAS EM CRECHE MUNI-
CIPAL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA. 
FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA 
PROVA. ART. 333, II, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. [...]. 
Em se tratando de causa impeditiva do direito do autor, concernente 
à oferta de vagas para crianças com até três anos e onze meses em 
creches mantidas pela municipalidade, incumbe ao recorrente provar 
a suposta insuficiência orçamentária para tal finalidade, nos termos 
do art. 333, II, do CPC. Precedentes do STJ. [...] Recurso Especial 
não provido (STJ, Recurso Especial n. 474.361-SP. Rel. Min. Her-
man Benjamin, 04/06/2009.

Com relação ao direito ao transporte escolar se avolumam decisões judi-
ciais favoráveis. Como:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ECA. DIREITO 
À EDUCAÇÃO. TRANPORTE ESCOLAR GRATUITO. Incum-
be ao Poder Público assegurar o acesso è educação à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, proporcionando meios que 
materializem o direito constitucionalmente assegurado. Consoan-
te disposição expressa na Constituição Estadual, em seu art. 216, 
par. terceiro, o Estado fornecerá transporte escolar como forma 
de garantir o acesso dos alunos à escola. Não celebrado convênio 
com o Município em questão, incumbe ao Estado o fornecimento 
do transporte escolar aos alunos menores de 18 anos, matriculados 
na rede estadual de ensino, no período noturno, e que residem a 
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mais de 3 km da escola. Apelação desprovida (TJ-RS – Ap. cível n. 
70032374787 – Comarca de Lajeado. Rel. André L. Planella Villari-
nho, 28/10/2009).

No tocante à garantia de matrícula, no caso para programa de EJA:

MATRÍCULA SISTEMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADL-
TOS. EXIGÊNCIA NÃO PREVISGA NA LEI 9.394/96. DIREI-
TO DE ACESSO AO ENSINO (PAR. 1º DO INCISO VII, DO 
ART. 208, CF). DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. RE-
MESSA IMPROVIDA. 1. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
constitui direito público subjetivo, sendo a educação um dever do 
Estado. 2. A matrícula ao Sistema de Educação de Jovens e Adultos, 
regulado pelos artigos 37 e 38 da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (Lei 9394/96), não pode ser obstaculizada, quando 
há o preenchimento dos requisitos ali exigidos. 3. Configurada a vio-
lação a direito líquido e certo, há de se manter a sentença de pri-
meiro grau, a fim de dar-lhe a eficácia devida. Remessa obrigatória 
improvida (TJ-GO – Recurso n. 13.773-4/195. Rel. Alan de Sena 
Conceição, 27/02/2007).

E não menos em relação ao direito de alunos permanecerem em suas 
turmas e turnos originais:

TROCA COMPUSÓRIA DE TURNO DE AULAS. AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO NO EDITAL DE MATRÍCULA. ATO LESIVO 
E ARBITRÁRIO AOS ALUNOS. REMESSA DESPROVIDA. 
Afigura-se ato ilegal e arbitrário a troca unilateral e compulsória de 
turno de aulas quando já em curso o ano letivo, ainda mais quando 
ausente qualquer previsão nesse sentido, no edital de matrícula (TJ
-SC – Apelação cível em Mandado de Segurança n. 1997.005098-4, 
Comarca de Lajes, Rel. Carlos Prudêncio, 15/06/1999).

Também visível no que respeita à garantia da qualidade da educação. 
Veja-se:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE. REPAROS 
EM COLÉGIOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. O Poder Judiciário, no que lhe couber, e aqui lhe cabe, 
pois referente a direito oriundo da criança e adolescente, não só 
pode como deve dar uma resposta à sociedade naquilo que respei-
ta à atividade essencial do Estado e implica em desobediência aos 
ditames constitucionais que preveem, a título de direito social fun-
damentalmente relevante, a educação de qualidade (TJ-SC – Emb. 
de Declaração opostos ao acórdão da apelação cível n. 96.005489-8, 
Comarca de Blumenau, Rel. Carlos Prudêncio, 01/09/1998).

Como vimos acima, portanto, trata-se de um direito à educação, que se 
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expandiu bastante desde a Constituição de 1988, e que tem proporcionado 
um desenvolvimento consideravelmente amplo de sua interpretação e aplica-
ção. É verdade também que após o golpe perpetrado contra a democracia 
do Brasil, a partir de 2016, tem sofrido constantes e crescentes restrições, daí 
porque o tema de um instrumento como o Habeas Educationem, como medida 
específica, ou como conjunto de todas as ferramentas jurídicas existentes, ser 
uma proposta cujo estudo se justifica, com o objetivo de oferecer mais subsí-
dios às ações de tutela do direito à educação.

Esse tema transformou-se, aliás, em objeto de pesquisa em Grupo ca-
dastrado no CNPq, intitulado EDUCAÇÃO JURÍDICA E DIREITO À 
EDUCAÇÃO NO BRASIL3, no qual se pretende aprofundar a temática.

O Habeas Educationem na pesquisa e na obra de Carlos Ratis
Uma obra que pode dar o norte para os estudos deste tema é Habeas 

educationem: em busca da proteção judicial ao acesso ao ensino fun-
damental de qualidade. Salvador (BA): Editora JusPodivm, 2009, de autoria 
de Carlos Rátis. O conteúdo deste livro corresponde, na quase totalidade, à 
dissertação de mestrado defendida na Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, em abril de 2007, perante uma banca composta pelo constitucio-
nalista português doutor Jorge Miranda (orientador e presidente da banca), 
Paulo Adragão, Maria da Glória Garcia e Antônio Pedro Barbas Homem (este 
viria a ser o orientador de doutorado de Carlos e meu tutor no estágio de pós-
doutorado na Universidade de Lisboa).

Na introdução, RATIS (2009: 17-21) defende o “Direito da Educação” 
como um ramo autônomo do direito, que englobaria, além do conceito de 
“direito a uma educação de qualidade”, vários direitos conexos: direito à ma-
trícula, direito ao transporte escolar, direito à assistência escolar, direito à me-
renda escolar, direito ao material escolar, aos quais eu acrescentaria o direito a 
estudar próximo à residência, direito à assistência à saúde, e os direitos especí-
ficos de cada nível (Educação Básica – educação infantil, ensino fundamental 
e ensino médio, e Ensino Superior – graduação e pós-graduação) e modalida-
de, tais como Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação a 
Distância, Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Educação escolar 
Indígena, Educação escola Quilombola, Educação no Campo, Educação em 
Situação de Itinerância, Educação nas Prisões e, por fim, o tema mais espi-
nhoso: o Financiamento da Educação.

O autor delimita o seu tema no Direito ao Ensino Fundamental, único 
nível de matrícula obrigatória na época, e que, portanto, gerava o “dever do 
Estado”, e a possibilidade do instituto do habeas educationem. Obviamente, em 
nossa realidade atual, estendemos esse recorte à Educação Básica, dos 4 aos 
17 anos, como definido na norma brasileira, a partir de 2009, e à creche, tam-

3	 Liderado por João Virgílio Tagliavini, do Departamento de Educação da UFSCar, e ao 
qual está integrado desde o início o coautor deste artigo Plínio Gentil.
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bém garantida em lei.
No primeiro capítulo, o autor apresenta “A evolução da proteção do direito de 

acesso ao ensino fundamental nas constituições brasileiras”, num resgate da história da 
educação no Brasil sob o prisma do direito à educação. No segundo capítu-
lo, mais específico, o autor trabalha “O direito de acesso ao ensino fundamental nas 
Constituições Brasileiras”. Este capítulo serve ao propósito de uma revisão do 
direito ao ensino que era obrigatório, nas diversas constituições brasileiras, da 
Constituição do Império (1824) à Constituição de 1988, e seus desdobramen-
tos posteriores em Emendas Constitucionais – (atualizado até a Emenda 53, 
de 2006). Este capítulo, merece, de nossa parte, ser completado até a última 
Emenda Constitucional. No terceiro capítulo, Rátis aborda “A natureza jurídica 
do direito de acesso ao ensino fundamental de qualidade”. É neste capítulo que o autor 
adentra o universo do que se chama em direito de “doutrina” ou “dogmática 
jurídica” em relação ao tema da garantia constitucional ao direito à educação e 
à exigibilidade desse direito frente ao Estado. O autor apresenta os tratados e 
acordos internacionais que dão sustentação e garantia, em última instância, ao 
direito à educação, como limites heterônomos especiais ao poder constituinte, 
dentre eles:

•	 	Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU 1948);
•	 	Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem (Bogotá 

1948);
•	 	Carta Internacional Americana de Garantias Sociais (Bogotá 1948);
•	 	Declaração dos Direitos da Criança (ONU 1959);
•	 	Convenção Relativa à Luta Contra a Discriminação no Campo do 

Ensino (ONU 1960);
•	 	Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(ONU 1966);
•	 	Protocolo Adicional ao Pacto de San José da Costa Rica (São Salva-

dor – OEA – 1988);
•	 	Convenção sobre os Direitos da Criança (ONU – 1989);
•	 	Declaração Mundial de Educação para Todos (Jomtien – Tailândia e 

UNESCO 1990)
•	 	Declaração de Salamanca (1994) “Sobre Princípios, Políticas e Práti-

cas na Área das Necessidades Educativas Especiais”.
Esta lista pode ser completada pelo levantamento feito por Patrícia de 

Oliveira Assumpção Bertuol, na sua dissertação de mestrado, defendida em 
fevereiro de 2020, no Programa de Pós-Graduação em Educação Escolar, da 
UNESP-FCLAR, de Araraquara, intitulada Tratados internacionais e as políticas 
públicas educacionais no Brasil, de cuja Tagliavini participou como examinador. 
Ao discorrer sobre os Compromissos internacionais relacionados à educação, a autora 
inicia pela Convenção de Viena (1969), conhecida como “lei dos tratados in-
ternacionais”, para demonstrar a importância das convenções e as condições 
para a sua validade no direito interno, com base nas constituições nacionais. 
Numa consulta ao trabalho de BERTUOL, podemos completar e atualizar a 
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lista de Carlos Ratis:
•	 	Tratado de Nova Delhi, 1993; 
•	 	Conferência de Hamburgo, 1997; 
•	 	Conferência Mundial de Educação para Todos (EFA) em Dacar, Se-

negal, 2000; Conferência EFA de Monterrey, México, 2006; e
•	 	Declaração de Incheon, Coreia, 2015.

Em seguida, RATIS (2009: 85) comenta a Emenda Constitucional 45/2004, 
que acrescentou o parágrafo 3º ao artigo 5º da Constituição Federal, que 
garante validade aos tratados e convenções internacionais, nos seguintes 
termos:

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). (Atos aprovados na 
forma deste parágrafo: DLG nº 186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, 
DLG 261, de 2015, DEC 9.522, de 2018)

Além disso, o autor defende uma teoria importante: 

O direito de acesso ao ensino fundamental de qualidade é norma-re-
gra constitucional auto-instrumental imprescindível para a efetivida-
de dos direitos fundamentais como um todo indissociável”. (RATIS, 
2009:87)

Ao discorrer sobre “Direito social de aplicabilidade imediata e eficácia 
plena”, Ratis (2009: 96) diz:

Sucede, pois, que o direito de acesso ao ensino fundamental público 
de qualidade é típico direito social que depende da consecução de 
inúmeras prestações a serem cumpridas pelo Estado para que seja 
garantida a sua efetividade. O direito social da educação é tão im-
portante quanto o direito à vida, até porque para lutar por esta, o su-
jeito precisa saber como protegê-la, avultando-se o papel do Estado, 
principalmente, num país de relevante número de analfabetos.

Rátis (2009: 105) cita Gomes Canotilho, que diz

...os direitos sociais, numa dimensão subjetiva, são compreendidos 
como autênticos direitos subjetivos ao espaço existencial do cida-
dão, independentemente da justicialidade e exequibilidade imediata 
e possuem a mesma dignidade subjetiva dos direitos, liberdades e 
garantias.

Depois de apresentar a posição de autores brasileiros como José Afonso 
da Silva e Paulo Bonavides, o professor Carlos Rátis adota a seguinte posição, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-261-2015.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9522.htm
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que se transcreve literalmente por ser um ponto central de sua tese:
Para Carlos Ratis (2009: 110-111),  

o acesso ao ensino obrigatório público de qualidade é um direito 
social de aplicabilidade imediata e eficácia preceptiva em face as se-
guintes características:
a)	 É eminentemente um direito social, pois a locução adjetiva de 

qualidade exige o cumprimento de várias prestações concomi-
tantes pelo Estado, que tem por objeto uma conduta positiva 
por parte do destinatário (Estado), consistindo numa prestação 
de natureza fática (v.g., construção de escolas, contratação de 
professores, etc.) ou normativa (imposição legiferante para sua 
viabilidade);

b)	 Em que pese ser um direito social, sua grande densidade nor-
mativa constitucional caracteriza a necessidade do seu reconhe-
cimento (eficácia social) a partir das próprias normas constitu-
cionais - Constituição da Educação, sem haver necessidade de 
regramentos ulteriores que venha a permitir sua viabilidade; 

c)	 Sua natureza auto instrumental e sua importância para a efetiva-
ção dos direitos fundamentais em caráter indivisível não podem 
permitir que sua eficácia dependa da iniciativa do legislador ordi-
nário;

d)	 Consubstancia limite ao exercício do poder reformador de 
emenda e de revisão haja vista que também é cláusula pétrea...;

e)	 é direito que tem que ser regulado, pois como todo e qualquer 
direito fundamental, há determinadas condições que devem ser 
observadas pela Administração, que não pode possuir grande 
margem de discricionariedade na sua concretização;

f)	 É direito que a Constituição exige necessariamente um nível de 
qualidade, pois a educação é tarefa fundamental do Estado em 
decorrência de uma cláusula do bem-estar;

g)	 Daí a importância inquestionável do aperfeiçoamento do prin-
cípio da tutela jurisdicional do direito fundamental em discus-
são com a criação pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 
uma ação gratuita de rito sumário para assegurar a oferta regular 
do Ensino Fundamental, o que demonstra a preocupação do le-
gislador constituinte em garantir o seu reconhecimento.

E, ainda que prestado por particular, é um serviço de natureza pública, 
e, portanto, deve ser também de qualidade; enquanto serviço público, presta-
do pelo Estado, além da qualidade, deve ser universal (para todos) e gratuito, 
como previsto na Constituição Federal. O ensino obrigatório tem o caráter 
de serviço público bidirecional: dever do Estado na prestação positiva ou ne-
gativa (liberdade de escolha) educacional, e dever fundamental do indivíduo 
em usufruir do serviço educacional (matricular-se e frequentar a escola). Ratis 
(2009: 125s) continua dizendo que, enquanto direito público subjetivo, está 
reservada ao cidadão a facultas agendi, para exigir do Estado uma prestação que 
não se adstringe à Reserva do Possível, uma vez que o legislador criou também as 
fontes de financiamento da educação obrigatória, especialmente na previsão 
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constitucional de recursos e na Lei do FUNDEB.
Por fim Carlos Ratis (2009: 140) explica que o cidadão tem instrumen-

tos para exigir do Estado o dever de Educar por meio do direito de petição 
e de ações constitucionais como, por exemplo, a) de controle abstrato: ação 
direta de inconstitucionalidade; ação direta de inconstitucionalidade por omis-
são; ação direta de inconstitucionalidade interventiva; ação declaratória de 
constitucionalidade; arguição de descumprimento de preceito fundamental; b) 
de controle concreto: os mecanismos gerais, quais sejam mandado de segurança 
individual ou coletivo, mandado de injunção ação popular, ação civil pública e 
mecanismos especiais como a ação civil pública de responsabilidade e ação man-
damental.

Ao final, demonstra que o ordenamento pátrio alberga uma ação cons-
titucional no controle concreto, específica na proteção do acesso ao ensino 
fundamental de qualidade (hoje seria a Educação Básica obrigatória, dos 4 aos 
17 anos), denominada por este autor de Habeas Educationem. Em seguida, o 
autor explica didaticamente cada um desses instrumentos.

No final do texto, que é resultado de sua dissertação de mestrado na 
Faculdade de Direito de Lisboa, sob a orientação do constitucionalista portu-
guês professor Jorge Miranda, Carlos Ratis (2009: 152ss) propugna a Efetivação 
de uma ação constitucional adormecida – em defesa do Habeas Educationem.

Para Ratis (2009: 152ss), assim como existem alguns instrumentos es-
pecíficos, já regulamentados, para a defesa de direitos individuais, como o de 
ir, vir e permanecer (habeas corpus), e o direito de informação e retificação dos 
dados (habeas data), seria necessário regulamentar também um direito já garan-
tido, pela Constituição e pela LDB, que prevê uma ação inominada gratuita e de 
rito sumário que legitimaria “qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministé-
rio Público” a exigi-lo (artigo 5º, § 3º da LDB).

Para o autor, a ação do Habeas Educationem teria as seguintes característi-
cas:

a)	 Da natureza jurídica: um novo remédio constitucional, de aplica-
bilidade imediata (ação que protege direito social) e eficácia pre-
ceptiva, que utilizaria, no seu processamento, as normas relativas 
ao mandado de segurança, até que fosse publicada norma com 
procedimento próprio;

b)	 Cabimento do habeas educationem: sempre que houver, por parte do 
Estado, o descumprimento de oferta de educação básica (obriga-
tória, dos 4 aos 17 anos), com qualidade, para assegurar a efetivi-
dade da Constituição da Educação;

c)	 Legitimidade ativa: qualquer cidadão, grupo de cidadãos, asso-
ciação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou 
outra legalmente constituída, o Ministério Público4, com acrés-
cimo para a Defensoria Pública, tendo como paciente qualquer 
pessoa física;

4	 Tudo isso já permitido na LDB (artigo 5º, § 3º)
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d)	 Legitimidade passiva: contra autoridade pública ou agente de pes-
soa jurídica no exercício de atribuições do dever de ofertar edu-
cação de qualidade, nos três níveis da federação, respeitado o 
regime de colaboração no campo educacional, consagrado na 
constituição;

e)	 Competência originária para processar e julgar o habeas educationem: a 
ação deverá ser proposta perante o Juízo da Infância e Juventude 
local (interesse de crianças e adolescentes); Juízo da Fazenda Pú-
blica Estadual, se versar sobre interesses de maiores de 18 anos; 
Justiça Federal, para exigir da União a cooperação técnica e fi-
nanceira que lhe cabe prestar aos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, ou diretamente em tribunais superiores, obedecido o re-
gramento de competência para processar e julgar o mandado de 
segurança;

f)	 Cabimento de tutela preventiva: o habeas educationem comportaria a 
concessão de medida liminar ou tutela antecipada e o disposto 
no artigo 461 do CPC, quando houvesse descumprimento de or-
dem judicial;

g)	 Procedimento sumário: como previsto no artigo 5º, § 3º da LDB.

Carlos Ratis, portanto, nos aponta caminhos e instrumentos para a de-
fesa inconteste do direito à educação. O tema nos interessou sobremaneira 
nestes tempos tristes, escuros, que estamos vivendo, em que há uma onda de 
destruição dos direitos, obra de uma extrema direita que se apossou da políti-
ca brasileira, depois do golpe de 2016. Esta pesquisa e este artigo se inserem 
num movimento de resistência ao que a direita pretende estabelecer no Brasil.

Considerações Finais
Os direitos são conquistados com lutas, muitas vezes sangrentas, como 

os direitos trabalhistas. Foram lutas, greves e mortes que conquistaram direi-
tos de fato. Uma mobilização de trabalhadores, em Chicago, iniciada em 1º 
de maio de 1886, gerou uma enorme repressão que resultou na morte de 38 
operários, além de 115 feridos. A imprensa, que invocava o direito de “livre 
expressão”, logo tomou partido. O Chicago Tribune saiu na defesa dos senho-
res burgueses: “O chumbo é o melhor alimento para os grevistas. A prisão e o trabalho 
forçado são a única solução possível para a questão social. É de se esperar que o seu uso se 
estenda”. 

Se foram as lutas que conquistaram os direitos, somente a luta contínua 
garantirá que os direitos se efetivem. Defendemos o Habeas Educationem, nes-
te artigo, desde que aliado à organização social e aos movimentos que sejam 
capazes de exigir a manutenção e o cumprimento dos direitos já garantidos. 
Caso contrário, tanto as normas que existem, quanto sua possível ampliação, 
não passarão de meras entidades metafísicas, inscritas num outro mundo ape-
nas para apaziguar os ânimos contra possíveis reinvindicações. 

Para maior garantia dos direitos conquistados internamente num país, 
propugnamos também pela sua defesa com base em tratados e convenções 
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internacionais, como forma de barrar aventuras fascistas de destruição desses 
direitos.
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Resumo:
Busca-se apresentar o projeto Plano de Menina, explanando seu método fun-
damentado no protagonismo feminino. Os valores sociais do trabalho, a livre 
iniciativa e a erradicação da pobreza são, respectivamente, os fundamentos e o 
objetivo do Estado Brasileiro, que ainda tem a educação como direito funda-
mental social. Existem normas e recomendações do poder público com a fi-
nalidade de promover a autonomia das meninas e erradicar a pobreza, porém 
sem qualquer efetividade. Nesse sentido, os projetos sociais, como o Plano 
de Menina, para mudança da nossa sociedade são essenciais, pois, iniciativas 
como essas potenciam a cidadania e a consciência social dos indivíduos, en-
volvendo-os na construção de um futuro melhor, conforme estabelecem os 
objetivos para o desenvolvimento sustentável determinados pela ONU para a 
Agenda 2030, por meio de referências de Justiça Social e conexões com pro-
pósitos de materialização dos direitos humanos.

Palavras-chave: Educação; Direitos Humanos; Gênero; Plano de Menina; 
Empoderamento. 

Introdução 
Os projetos sociais são importantes para a concessão de direitos mate-

riais e intelectuais, de forma que envolver-se em projeto social é ter a opor-
tunidade de desenvolver conhecimento, educação e formação enquanto ser 
humano, ou seja, o desenvolvimento humano se dá por meio das relações 
sociais em que o indivíduo mantém no decorrer da vida (VYGOTSKY, 1996). 

Entende-se que a Educação é dever do Estado, porém, diante da sua 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 2  |   345

inefetividade frente a materialização desse direito, a responsabilidade foi 
transferida para sociedade civil, que fomenta a viabilização do acesso à edu-
cação para transformar as realidades. Observa-se que a educação sempre foi 
desvalorizada, e que as políticas públicas elaboradas para efetivar a educação 
não conseguem atingir todas as demandas, o que torna os projetos sociais 
relevantes, especificamente, porque são desenvolvidos por parcerias privadas, 
organizações não-governamentais (ONGs), fundações e institutos artísticos 
(THOMASSIM et al, 2009).

Observa-se que meninas de periferia não possuem perspectivas de de-
senvolvimento profissional, pois já acumulavam a preocupação com a busca 
de trabalho, em regra, domésticos, para contribuir com a renda familiar, que 
são baixas e em condições precárias, de tal forma que, não tem como afastar 
a compreensão de que a nossa sociedade é desigual e sedimentada em gênero, 
classe e cor (DAVIS, 2016; BRITES, 2007).

Nesse sentido, não tem como pensarmos em uma igualdade entre to-
das as pessoas, especificamente as mulheres, quando há barreiras sociais que 
as impedem de ter acesso a espaços educacionais que podem garantir maior 
conhecimento, visão crítica e profissão qualificada. Não há qualquer intensão 
em desvalorizar os serviços manuais, mas sabemos que eles são os menos va-
lorizados e com alto índice de informalidade, razão pela qual acreditamos que 
todos deveriam ter acesso e oportunidade de formação qualificada (SABOIA, 
2010).

Os valores sociais do trabalho, a livre iniciativa e a erradicação da po-
breza são, respectivamente, os fundamentos e o objetivo do Estado Brasilei-
ro, que ainda tem a educação como direito fundamental social (artigo 6º, da 
Constituição Federal). Dentre tantos grupos a serem alcançados, esse trabalho 
terá como foco a posição de meninas de escolas públicas, uma vez que muitas 
são oprimidas por serem mulheres e pobres.

Há normas e recomendações do poder público com a finalidade de pro-
mover a autonomia das meninas e erradicar a pobreza, porém sem qualquer 
efetividade, já que as desigualdades são evidentes.

Em 2015, o Brasil adotou os Objetivos para o Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) prescritos pela Organização das Nações Unidas (ONU) que 
estrutura a Agenda 2030. Trata-se de uma estratégia de ação para as pessoas, 
para o planeta e para prosperidade, reconhecendo que a erradicação da pobre-
za é o maior desafio global e que visa garantir que os seres humanos consi-
gam exercer seu potencial com dignidade e igualdade, em um ambiente sadio 
(ONU, 2015). Assim, os projetos sociais são essenciais frente à incapacidade 
estatal, uma vez que potenciam a cidadania e a consciência social dos indi-
víduos, envolvendo-os na construção de possibilidades educacionais para as 
gerações presentes e futuras (ZALUAR, 1994).

Fundamentando-se nessa reflexão, esse artigo busca subsídios dentro da 
educação não formal para materializar os objetivos constitucionais do Brasil 
e da Agenda 2030 da ONU, visando a autonomia e o empoderamento femi-
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nino. 

Emancipação, Empoderamento e o Plano de Menina
Segundo Davis (2016, p.108), um dos líderes do movimento pela eman-

cipação da população negra, Frederick Douglas, mesmo quando escravizado 
já havia compreendido que “o conhecimento torna uma criança inadequada 
para a escravidão”. Em vista disso,  a população negra estadunidense, recém 
liberta, planejou conjuntamente que a educação seria sua maior prioridade, 
contrariando a ideologia dominante da época que colocava a população negra 
como subalterna e incapaz de progredir no campo intelectual, pois haviam 
sido escravizados e essa condição já os colocava naturalmente como inferio-
res.

Os países colonizados e que factualmente acompanharam a escravatura, 
tiveram grandes impactos socioculturais, uma vez que a conquista do direito 
à educação ocorreu de forma tardia e com imensas desigualdades sociais. No 
Brasil a educação não se impôs como uma necessidade socialmente significa-
tiva para todos, decorrido do período escravagista, a ideia de divisões sociais 
em caráter hierárquico, onde o outro não era visto como como igual e sim 
inferior. Conforme enfatiza Curry (2002), razão pela qual a luta pela materiali-
zação do direito à educação em geral será longa e árdua.

Nota-se que a busca pelo acesso à educação e aos conhecimentos pela 
população negra sempre foi constante. Entretanto, as condições nas quais os 
negros são colocados em nossa sociedade, impedem que essa população te-
nha acesso à educação e a outros direitos humanos. Gonzales (1984) eviden-
cia essa perspectiva ao narrar que a população negra, sobretudo as mulheres 
negras, permanece nas prestações de serviços de base, como trabalhos do-
mésticos, e são responsáveis por sustentar suas famílias, uma vez que a popu-
lação masculina negra sofre com a perseguição sistemática da polícia. 

Batista e Mastrodi (2018, p. 871), corroboram com esse pensamento, 
ao apontarem que, o Brasil “continua reproduzindo a ideia de que existe um 
‘lugar natural’ para a mulher negra, e que este seria a ocupação de favelas e 
periferias, empregos com baixa qualificação, por fim, à margem de qualquer 
estrutura social mínima prevista pelos diplomas normativos”. 

Entretanto, é significativo destacar que mulheres brancas e pobres tam-
bém possuem dificuldades de entrar no mercado de trabalho, pois nossa so-
ciedade foi estruturada sob alicerce do patriarcalismo, tendo acesso a serviços 
públicos, como educação de qualidade reduzidos por conta do sexismo (BA-
TISTA; MASTRODI, 2018).

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD C, 
2017) comprovam que ainda há muito a conquistar na direção da igualdade de 
gênero. A participação das mulheres supera a dos homens em algumas pro-
fissões culturalmente identificadas como “femininas” e associadas a menores 
salários. A maior disparidade é encontrada na categoria dos empregados do-
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mésticos, na qual 92,3% são mulheres. Razão pela qual o Plano de Menina 
tem a iniciativa de dar novas opções para essas meninas. Atividades tipica-
mente masculinas, como construção civil e transporte, armazenagem e cor-
reio, empregavam, respectivamente, 13% e 7,8% dos homens ocupados. Já os 
percentuais da população ocupada feminina nessas atividades eram pequenos: 
0,5% e 1,2%, respectivamente.

O projeto Plano de Menina, foi criado em 2016, pela jornalista e em-
preendedora Viviane Duarte, com o objetivo de conectar meninas a conteú-
dos transformadores, para ajudar essas meninas a serem protagonistas de suas 
histórias, por meio de conexões com propósitos por meios de justiça social.  
Atualmente o Plano de Menina atua em dez estados no Brasil e já impactou a 
vida de mais de duas mil meninas, com seu método fundamentado no prota-
gonismo feminino, através da representatividade. 

O projeto “Plano de Menina” tem por objetivo fomentar a dissemina-
ção do conhecimento, para que as meninas estejam esclarecidas das opções 
que possuem para o mercado de trabalho, despertar nas mesmas a consciên-
cia de seus direitos enquanto mulheres e conectá-las com conteúdos, com-
partilhados por mulheres com trajetórias de sucesso profissional e pessoal, 
baseando-se na representatividade como forma de empoderar meninas que 
acreditam que seu espaço é o âmbito doméstico e não o público.

Berth (2020) evidencia questões ligadas ao empoderamento partindo da 
premissa que para “dar poder” a um determinado grupo, no caso específi-
co desse trabalho, as meninas e futuras mulheres, é necessário refletir sobre 
a trajetória que moldou as bases sociopolíticas e romper com o paradigma 
que está colocado, compreendendo que essa é a construção que normaliza as 
opressões a determinados grupos de maneira histórica. 

Conforme apontado por Ribeiro (2018), uma ideia de poder que gera 
resultados de igualdade e de coletividade é o caminho a ser trilhado por todos 
os espaços sociais para que cada vez mais se aproxime de uma sociedade mais 
livre, justa e igualitária.  

Portanto, não se trata de tirar poder de um grupo dominante e dar a 
grupos minoritários, como no conhecido filme Robin Hood, mas sim, de 
ações que visem enfrentar as opressões, mitigando as injustiças presentes na 
sociedade. 

Conforme aponta Vygotsky (1996), o desenvolvimento humano se dá 
por meio das relações sociais que o indivíduo mantém no decorrer da vida, ou 
seja, o ser humano se constitui humano a partir das relações com outros seres 
humanos e a natureza. 

Sendo assim o processo educativo é um movimento histórico e social, 
como evidenciam Aguiar e Bock (2009):

Para o ser humano, o social diz respeito à complexa rede de media-
ções que constituem as relações que, uma vez subjetivadas, podem 
se objetivar como funções psicológicas superiores, as quais passam 
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a mediar o seu modo de pensar, de sentir e de agir, numa perspecti-
va qualitativamente diferente da forma como ocorria anteriormente, 
especialmente no início da vida. (AGUIAR e BOCK, 2009, p. 25).

Desse modo, para desenvolver a Psicologia Sócio-Histórica, Vygotsky e 
seus colaboradores recorrem a algumas categorias metodológicas do Materia-
lismo-Histórico-Dialético, tais como: práxis, totalidade, contradição, historici-
dade, mediação, entre outras (KUENZER,1998).

Em vista disso, as categorias somente podem ser compreendidas nas 
suas complexidades quando articuladas entre si, ou seja, estão sempre imbri-
cadas e são construtos intelectuais cuja finalidade é favorecer a apreensão do 
movimento do fenômeno para compreensão de suas determinações e de sua 
essência (BOCK, GONÇALVES E FURTADO, 2015). Levando em conside-
ração que a perspectiva da Psicologia Sócio-histórica acredita que o fenômeno 
psicológico se desenvolve ao longo do tempo, sendo determinado por múlti-
plas determinações, condizentes com a condição social, cultural e econômica 
dos sujeitos. 

Portanto compreender a realidade do sujeito, no caso das meninas que 
estão inseridas numa área de vulnerabilidade e como elas se construíram his-
toricamente, através das diversas mediações é fundamental como entender 
como elas se constituíram sua subjetividade nessa sociedade. 

Educação e Direitos Humanos
Especificamente em 10 de dezembro de 1948, a Organização das Na-

ções Unidas (ONU) promulgava a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos (DUDH), visando garantir para qualquer ser humano, em qualquer país 
e sob quaisquer circunstâncias, condições mínimas de sobrevivência e cresci-
mento em ambiente de respeito e paz, igualdade e liberdade. Especialmente 
o artigo 26, refere-se ao direito à educação, determinando que qualquer ser 
humano tenha o direto à uma instrução e que essa deve ser gratuita e obriga-
tória, pelo menos nos graus elementares e fundamentais, visando uma orien-
tação “(...) no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e 
do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fun-
damentais”(DUDH, 1948). 

De acordo com Benevides (2007, p.2), a educação em direitos humanos 
enfrenta desafios para sua aplicabilidade, pois há uma deturpação do seu sig-
nificado perante a sociedade: muitos acreditam que direitos humanos tratam-
se de “direitos dos bandidos contra os direitos das pessoas de bem”.  Pensa-
mento esse que, segundo a autora, é fruto da ignorância e da desinformação, 
mas sobretudo de uma maldosa e eficiente estratégia socioeconômica, para 
manter os privilégios de certos grupos e utilizar a violência institucional ape-
nas contra a população menos abastada financeiramente, invalidando a luta 
pelos direitos humanos. 
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Bourdieu e Champagne (2007, p. 220), apontam que nos anos 50, os 
indivíduos de grupos não dominantes, compreenderam que não bastava ter 
acesso ao Ensino para ter êxito nele e acesso as posições sociais de poder. 
Tiveram a chamada consciência de classe, porém o mito da democratização 
do acesso ao Ensino é fortemente difundido, entretanto não garante a popu-
lação uma qualidade adequada na educação. Os autores apontam que a “lógi-
ca da responsabilidade coletiva” no processo de escolarização é essencial ser 
mencionada, uma vez que os fracassos escolares não são apenas única e total 
responsabilidade pessoal dos indivíduos e sim das estruturas de poder que 
operando para que se perpetue as desigualdades em benefícios dos grupos 
dominantes. 

Santomé (1995), indica que o sistema educacional precisa auxiliar às 
mulheres no mundo contemporâneo, e isso requer um regaste histórico, in-
formações a respeito de seus direitos e conversas sobre sua participação na 
sociedade. 

Uma educação libertadora exige que se leve a sério os pontos fortes, 
experiências, estratégias e valores dos membros dos grupos oprimi-
dos. Implica também ajudá-los a analisar e compreender as estru-
turas sociais que só oprimem para elaborar estratégias e linhas de 
atuação com probabilidades de êxito. (SANTOMÉ, 1995, p. 171).

Freire (2006, p.45), em sua obra “Pedagogia da Esperança”, evidencia 
essas questões ligadas à educação, às manipulações políticas e à população 
não pertencente à elite, como o direito à educação sendo um acesso signifi-
cativo à emancipação humana “(…) uma educação que liberte, que não adap-
te, domestique ou subjugue”. A escola é o lugar privilegiado para construção 
coletiva do conhecimento, local que propicia situações sociais de desenvolvi-
mento, humanização.

A educação em direitos humanos trata-se de uma educação de caráter 
permanente, voltada para uma mudança cultural e uma reflexão de valores, 
não tratando apenas de uma transmissão de conhecimento, mas sim de um 
aprendizado mútuo. Faz-se necessária a compreensão de que direitos huma-
nos são aqueles essenciais a todas as pessoas, direitos esses que buscam garan-
tir uma sociedade com equidade (BENEVIDES,2007). 

Santomé (1995, p. 175), aponta é fundamental que exista um projeto 
curricular emancipador para a sociedade democrática e progressista, para con-
tribuir com uma socialização crítica dos indivíduos. Para que não aconteça 
ações isoladas no que o autor chama de “currículo turístico”, pois esses só 
servem para marginalizar e negar as culturas não hegemônicas. Sendo assim, 
“é preciso construir de maneira coletiva, com a participação de toda comuni-
dade educacional e, claro, dos grupos sociais mais desfavorecidos e marginali-
zados, uma pedagogia crítica e libertadora”. 

Como aponta Curry (2002), o direito à educação, quando materializado, 
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é um instrumento poderoso para redução das desigualdades e das discrimina-
ções, pois tem o potencial de proporcionar uma sociedade mais justa e huma-
na. 

Compreender a situação social que vivenciamos é fundamental quando 
se pensa na educação para gerações futuras. Problematizar questões relacio-
nadas a formação docente e o trabalho dos professores, é essencial para en-
tender o processo buscando sua totalidade, de maneira a pensar em condições 
eficazes e conscientes de promover mudanças (GATTI, 2019).

Nos últimos anos tem acontecido um debate aprofundado no que diz 
respeito a formação inicial dos professores, muitas críticas com relação ao 
tempo destinado para esse período e o seu distanciamento quanto a bases de 
conhecimentos voltado para prática docente (MARCELO, 2009).

Ainda de acordo com Marcelo (2009), para se tornar um bom professor 
a estrada é longa e profunda. Quando os profissionais chegam nas institui-
ções, seja para formação inicial, formação continuada ou demais cursos, car-
regam consigo suas experiências e vivências anteriores, muitas vezes a cons-
trução desses saberes estão baseados em crenças. Na formação de professo-
res, tem se dado uma atenção especial no que se diz respeito as crenças, visto 
que, podem influenciar a maneira com que os profissionais aprendem e nos 
processos de mudança que os professores podem começar possuindo conota-
ções afetivas e avaliadoras.

Portanto, para compreender as crenças no desenvolvimento profissional 
docente é essencial que seja feita uma análise profunda nos processos que 
levam os professores a aprender e a ensinar, considerando sua historicidade 
e trazendo alguns elementos que estão presentes na constituição desse sujeito 
e entende-lo como um ser social e singular, síntese de múltiplas determina-
ções, e que relacionando socialmente constitui sua singularidade (AGUIAR; 
OZELLA 2013).

Todavia, há sempre que se ressaltar que a Educação pressupõe de um 
forte aparato legal para que se efetive, e, além disso, um forte amparo social 
para que aconteça. A sociedade deve ter acesso às leis, tomar conhecimento 
destas e, coletivamente - no social - apropriar-se criticamente destas para con-
seguir torná-las efetivas. Assim, justifica-se cada vez mais, a importante asso-
ciação entre a Educação e os Direitos Humanos.

Conclusão
Em vista disso, não há como pensar no direito à educação desvinculado 

dos direitos humanos, pois deve ser uma iniciativa que potencializa a cidada-
nia e a consciência social dos indivíduos, envolvendo-os na construção de um 
futuro melhor. Necessita caminhar junto a este pensamento a conscientização 
crítica acerca da dificuldade de efetivar-se uma educação pautada em direitos 
humanos, principalmente nesta sociedade estruturada em valores patriarcais, 
racistas, biológicos, meritocráticos e discriminatórios. 
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Conforme evidencia Freire (1987), somente na medida em que as mu-
lheres se perceberem “hospedeiras” de toda forma de opressão poderão con-
tribuir para uma vida de liberdade e humanização. 

Portanto o projeto “Plano de Menina” não espera que os homens ocu-
pem os serviços que não exigem formação qualificada, mas que as mulheres 
tenham a oportunidade de compartilhar, ou seja, estar junto com os homens 
em cargos públicos e intelectuais, a fim de que a equidade entre homens e 
mulheres seja materializada. 

Sabemos que a liberdade econômica das mulheres não afasta a sua in-
consciente subordinação advinda de construções sociais, mas com a educa-
ção, podemos aspirar um novo viver. De forma que, provocar um repensar 
crítico, reflexivo sobre a situação histórica de opressão das mulheres, grupos 
sociais historicamente excluídos e oprimidos, para analisar maneiras de au-
mentar os espaços e as oportunidades, enfatizando a importância de Políticas 
Públicas, aliadas aos Projetos Sociais como Plano de Menina, na busca pela 
efetivação da formação integral do ser humano por meio de referências da 
Justiça Social.
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Resumo:
Este artigo tem por objetivo refletir sobre a educação em direitos humanos. 
Para além de conteúdos programáticos de datas, tratados ou memorização de 
artigos que compõem a declaração universal dos direitos humanos, propomos 
uma educação problematizadora, humanizada e humanizadora, antirracista, 
que lute por uma equidade de gênero, e que a partir de temas em diálogo com 
a prática cotidiana, seja exercício de cidadania para a construção de uma de-
mocracia mais forte, plural e ativa. A partir de uma abordagem crítica e pos-
tura humanizada, fizemos uma imersão na prática de uma educação voltada a 
cidadania e defesa, valorização e prática dos direitos humanos. 

Palavras-chave: Educação; Direitos Humanos; Cidadania.

Cabe destacar inicialmente que a educação não só é um direito huma-
no e fundamental, como ela é meio de acesso para os demais direitos. Desta 
forma, faz-se essencial uma maior reflexão e investigação acerca da educação 
enquanto ferramenta de divulgação, acesso e validação dos direitos humanos. 
E é através do processo de educação que buscamos alternativa para (re) pen-
sarmos o histórico estigma que o conceito de direitos humanos enfrenta no 
Brasil. Entendendo a educação como antídoto ao preconceito, apostamos no 
fortalecimento de uma cultura dos direitos humanos como uma forma de de-
fender a dignidade humana. 

Para não deixar a importantíssima temática somente nas mãos de uma 
mídia sensacionalista, dos meios jurídicos ou de ativistas sociais, a educação 
não formal é uma oportunidade de fomentar a reflexão, o debate e a prática 
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dos direitos humanos de maneira mais ampla e plural. E é entendendo essa 
condição que a Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Es-
tado do Rio Grande do Sul (Brasil), através do Programa de Oportunidades 
e Direitos tem investido na formação de jovens para a educação em direitos 
humanos e incentivado a multiplicação desses saberes e práticas.

Em tempos de mudanças tão aceleradas, assistimos ao paradoxo da 
globalização reduzindo a pobreza mundial e possibilitando, sobretudo atra-
vés das mídias sociais, a comunicação e participação dos cidadãos de todo 
o mundo, mas ao mesmo tempo vemos um aumento das desigualdades so-
ciais e uma ameaça constante à democracia e ao pleno exercício da cidadania. 
Entendendo que a educação é ferramenta para a prática democrática e o de-
senvolvimento da cidadania, defendemos que fomentarmos políticas públicas 
educacionais agora é desenharmos a sociedade que queremos ter no futuro. 

Acreditando que não existe elemento mais transformador que a edu-
cação para promover a dignidade humana, o conhecimento, o respeito e a 
prática dos direitos humanos, apostamos no processo de aprendizagem como 
meio de desenvolver a cidadania plena e contribuir para a construção do bem 
comum. 

Nessa abordagem que se pretende interdisciplinar, iremos trabalhar com 
autores de diferentes áreas, buscando assim distintos olhares sobre o tema, 
com objetivo de criar um diálogo mais enriquecedor. Partindo de uma temáti-
ca transversal como a dos Direitos Humanos, chegando ao problema específi-
co que nos propomos a analisar, contaremos com apoio teórico de estudiosos 
que tratam de educação, ciências humanas e direito. 

Para analisar a relação da sociedade com a educação utilizaremos os pen-
sadores Paulo Freire, Edgar Morin e Pierre Bourdieu. Para tratar mais especi-
ficamente do papel da educação não formal colocaremos a ideia de reprodução 
do sociólogo francês Bourdieu para dialogar com a crença de transformação do 
pensador brasileiro Paulo Freire. Essa educação transformadora proposta por 
Freire, queremos analisá-la a luz da ideia de cidadania planetária trazida pelo 
também intelectual francês, Morin.

Nos propomos a pensar a complexidade da educação em relação aos 
conceitos de saber, conhecimento, informação e aprendizagem. Nessa tarefa 
contaremos com apoio do inglês Peter Burke e das suas reflexões sobre a his-
tória do conhecimento. O historiador propõe que pensemos o conhecimento 
no plural. Ele faz uma distinção inicial como a informação sendo algo “cru” e 
o conhecimento algo já processado, “cozido”. Sendo assim a informação que 
seriam dados sistematizados, necessita de um processo para transformar-se 
em conhecimento. Esse processo se dá pela análise, que consiste em trans-
formar a informação em conhecimento por meio de práticas como descrição, 
quantificação, classificação e verificação. (BURKE, 2016)

De Bourdieu serão importantes as críticas ao modelo de dominação e 
reprodução de valores através da educação. Principalmente os conceitos de 
habitus e capital cultural. Para ele, a escola é um espaço de reprodução de 
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estruturas sociais e de transferência de capitais de uma geração para outra. 
É nela que o legado econômico da família se transforma em capital cultural. 
Bourdieu diz ainda que o capital cultural está diretamente relacionado ao de-
sempenho dos alunos na sala de aula. Eles tendem a ser julgados pela quanti-
dade e pela qualidade do conhecimento que já trazem de casa, além de várias 
“heranças”, como a postura corporal e a habilidade de falar em público.  Os 
próprios estudantes mais pobres acabam encarando a trajetória dos bem-su-
cedidos como resultante de um esforço recompensado. Uma mostra dos me-
canismos de perpetuação da desigualdade está no fato, facilmente verificável, 
de que a frustração com o fracasso escolar leva muitos alunos e suas famílias a 
investir menos esforços no aprendizado formal, (BOURDIEU, 1974)

De outro lado, Paulo Freire com uma visão mais otimista, vê a educa-
ção como um espaço de esperança para a transformação. Contra a educação 
tradicional e classificada por ele como opressora e bancária, onde o professor 
apenas depositava conteúdos, Freire pensa outra forma de conhecimento. O 
processo defendido por ele é uma proposta baseada na troca e na construção 
comunitária de um conhecimento emancipador. Uma educação crítica, dialó-
gica, que pense o ser humano na sua relação consigo, com os outros e com o 
mundo.

Desta forma, a educação libertadora ao contrário dos paradigmas mais 
tradicionais, busca essa visão mais crítica, integral e transformadora. Freire 
diz que “enquanto a educação bancária da ênfase a permanência, a concepção 
problematizadora reforça a mudança” (FREIRE, 2011). Vale salientar ainda 
que o pensador brasileiro defende que a superação da opressão só pode ser 
feita pelas camadas sociais oprimidas. Desta forma, segundo ele, sem o papel 
ativo das camadas sociais oprimidas não pode haver transformação. O que 
nos leva considerar fundamental seu olhar no projeto, que dialoga com a edu-
cação não formal em comunidades carentes, como forma de exercitar a cida-
dania e a construção do bem comum. 

Utilizaremos a noção de (re)pensar a educação, buscando a ideia da inte-
gralidade, da cabeça bem feita, ao invés de cheia, e a relação do conhecimento 
científico com o humanista, que pode ser entendido através da teoria da com-
plexidade de Edgar Morin. O pensador francês propõe uma educação com 
objetivo de cidadania planetária. Uma educação não somente fragmentada 
em disciplinas, mas um conhecimento complexo como elemento para a vida 
em sociedade e uma prática de educação em direitos humanos. Para Morin, a 
educação deve contribuir para a autoformação da pessoa (ensinar a assumir 
a condição humana, ensinar a viver) ensinar a como se tornar um cidadão. 
(MORIN, 2011)

O pensar a educação como elemento construtor da cidadania pode ser 
observado desde a antiguidade clássica até o documento da Base Nacional 
Curricular Comum para o novo Ensino Médio brasileiro no ano de 2020. Par-
tindo ainda de uma cidadania grega antiga, restrita a minoria da sociedade, 
onde excluíam-se os escravos, estrangeiros e mulheres, até a busca por uma 
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ampliação totalizante de cidadania que inclua todos e todas, como propõem 
os documentos da UNESCO para a educação do século XXI.  

Em A República, Platão, inspirado em seu mestre Sócrates, reflete a par-
tir de modelos ideais, já a relação entre a educação e a cidadania. Partindo da 
indagação sobre justiça, os pensadores filosofam sobre uma gama de temas. 
Mas segundo Rousseau “não se trata de uma obra política”, mas de um “trata-
do de educação que jamais se escreveu” (ROUSSEAU, 1995) Na obra clássica 
de Platão, o filósofo diz que até mesmo “as almas mais bem dotadas, se se 
lhes deparar uma educação má, se tornam extremamente perversas”. (PLA-
TÃO, 2001) o que corrobora na reflexão da importância de se refletir também 
sobre o modelo de educação que se almeja.

Aristóteles contribui na medida em que colocava a filosofia como ele-
mento base para a formação do homem justo. Um verdadeiro cidadão. O fi-
lósofo grego, ao enxergar o ser humano como um animal político, já refletia 
sobre a necessidade da educação como ferramenta para o convívio social. Se-
gundo ele, o que não consegue viver em sociedade, ou que não necessita de 
nada porque se basta a si mesmo, não participa do Estado; é um bruto ou 
uma divindade.” (ARISTÓTELES, 2003).

Séculos depois, Rousseau, pensador iluminista, já na modernidade vai 
buscar uma educação que equilibre a liberdade com a sujeição às leis, como 
parte do contrato social. Tinha a preocupação que o indivíduo tivesse o pre-
paro para participar da vida pública. O autor, principalmente a partir de sua 
obra Emílio ou Da educação reflete sobre a formação do jovem e seu papel 
de homem. (aqui entendido como humano e cidadão). Segundo o iluminista, 
não interessava se o aluno sairia para a carreira militar, religiosa ou da advoca-
cia. “Viver é o foício que lhe quero ensinar. Saindo de minhas mãos, ele não 
será, concordo, nem magistrado, nem soldado, nem padre; será primeiramente 
um homem”. (ROUSSEAU, 1995).

Na lenta ampliação do conceito de cidadania, desde os antigos gregos, 
passando pela burguesia iluminista moderna, até a atual noção, que defende 
uma pluralidade inclusiva, que abarque o maior número de pessoas, a educa-
ção pode ser pensada como elemento essencial deste movimento. Mesmo que 
sob óticas distintas, a educação há muito tempo vem sendo analisada como 
elemento construtor da vida em sociedade. Elemento chave de um contrato 
social ou, como diz Nobert Elias(1994), de um processo civilizador. 

Acreditamos, como defende o historiador Youval Noah Harari (2018) 
que os seres humanos se diferenciam dos demais animais, sobretudo pela ca-
pacidade complexa que possuem de cooperar. Defendemos que a educação 
em direitos humanos, seja essencial para esse processo de tornar-se huma-
no. Através desses processos coletivos de aprendizado, que incluem o estudo, 
debate, reflexão e ações os jovens multiplicadores, a partir do pensamento 
crítico e atitudes que reverberem a ideia de valorização dos direitos humanos, 
passam a se reconhecerem enquanto seres portadores de direitos e enxergar 
os outros também como indivíduos de direitos. Assim, começam a inspirar 
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pelos projetos, discursos e principalmente pelas práticas, as comunidades a 
conhecerem, respeitarem e valorizares estes direitos. São saberes que se trans-
formam em ações. 

No relatório de Delors para a UNESCO (1998) a ideia de educação ao 
longo de toda a vida baseia-se em quatro pilares: aprender a aprender, apren-
der a fazer, aprender a ser e aprender a conviver. Sendo assim, o processo de 
aprendizagem passa pelo que Axel Honneth (2017) chama de a luta pelo reco-
nhecimento. É a partir desse autoconhecimento e aprendendo a ser e a convi-
ver que o jovem pode se reconhecer e ser reconhecido. Em especial, num país 
como o Brasil, forjado na escravidão, até hoje grande parte da população não 
se sente como parte da sociedade. Não se vendo, nem sendo vista como sujei-
tos de direitos, essa parcela ignorada tem dificuldade de exercer sua cidadania. 

A UNESCO em sua defesa de uma cultura da paz aposta no direito à 
educação como elemento de uma sociedade verdadeiramente democrática. E 
para tal consolidação democrática se faz necessária uma cidadania ativa. Para 
esse desenvolvimento da cultura da paz é necessário um processo educacional 
que valorize o indivíduo como um todo e o reconhecimento do outro. Uma 
educação que auxilie na construção de cidadãos. Segundo representantes do 
próprio órgão, “uma nova educação, que leve em conta os quatro pilares do 
Relatório Delors e os sete saberes pensados por Morin, tornou-se imprescin-
dível para que o século XXI avance em direção à universalização da cidada-
nia” (UNESCO, 2005).

Pretendemos dialogar com fontes documentais da legislação nacional e 
internacional, sobretudo no referente aos direitos fundamentais e aos direitos 
humanos; bem como documentos referentes à educação. O Plano Nacional 
de Educação em Direitos Humanos (BRASIL, 2013), lançado em 2006, prevê 
um conjunto de ações para cinco áreas de atuação, entre as quais se destacam 
o reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e promo-
ção dos direitos humanos e a inclusão da temática da educação em direitos 
humanos na educação não formal

Através das recomendações, objetivos e definições do Plano Nacional 
de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) que dialogam com o Progra-
ma Mundial de Educação em Direitos Humanos (PMEDH), os educadores 
partem de uma ideia da educação que conecta as ideias transformadoras de 
entender a educação como um ato político de pensa-la como elemento base 
para a cidadania. Segundo o PNEDH, a educação em direitos humanos vai 
além de uma aprendizagem cognitiva, incluindo o desenvolvimento social e 
emocional de quem se envolve no processo ensino- aprendizagem. 

Cabe reforçar, o recorte da educação não formal, que iremos abordas. 
Em especial na conexão com a temática dos Direitos Humanos.  A educação 
não formal em Direitos Humanos é orientada pelos princípios da emancipa-
ção e da autonomia, configurando-se como processo de sensibilização e for-
mação da consciência crítica. Desta forma, o PNDH-3 propõe inclusão da 
temática de Educação em Direitos Humanos nos programas de capacitação 
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de lideranças comunitárias e nos programas de qualificação profissional, al-
fabetização de jovens e adultos, entre outros. Volta-se, especialmente, para o 
estabelecimento de diálogo e parcerias permanentes com o vasto leque brasi-
leiro de movimentos populares, sindicatos, igrejas, ONGS, clubes, entidades 
empresariais e toda sorte de agrupamentos da sociedade civil que desenvolve 
atividades formativas em seu cotidiano. (BRASIL, 2013)

Levando em conta o que os professores de Harvard e pesquisadores de 
ciência política, Steven Levitsky e Daniel Ziblatt (2018), denominam de regras 
não formais da democracia, nos propomos a refletir uma educação que, como 
diz Martha Nussbaum (2010), rompa com a crise silenciosa e de fato, a partir 
das humanidades, faça da sociedade um lugar melhor para se viver. Enquanto 
regras informais, entendemos o exercício da cidadania, que inclui diferentes 
dimensões. (tanto de direitos civis, políticos e sociais, como deveres nos três 
aspectos citados). 

Buscando de alguma forma atualizar os relatórios Faure (1972) e Delors 
(1998), a UNESCO publica em 2016 uma obra intitulada “Repensar a Edu-
cação: Rumo a um bem comum mundial?, onde procura pensar a educação 
a partir de uma visão humanista, que a coloca como um bem comum. E é 
nesse sentido de (re)pensarmos o papel da educação, em especial a educação 
em direitos humanos, como elemento central na constituição da cidadania e 
no exercício para a construção de um bem comum, que através dos distintos 
pensadores, nos propomos a analisar um caso específico.

A partir destes pressupostos, nossa ideia é refletirmos sobre a impor-
tância de uma educação em direitos humanos. Com educação em direitos hu-
manos entendemos não uma mera reprodução de conteúdos históricos de-
terminados como: o antigo Código de Hamurabi; a medieval Magna Carta; 
a moderna Declaração de Independência dos Estados Unidos da América 
(1776) ou Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão no contexto de 
Revolução Francesa. Mas uma postura pedagógica, um exercício do olhar dos 
educadores (as) a fim de fomentar uma educação antirracista, equitativa, plu-
ral, problematizado e acima de tudo centrada no respeito e valorização da dig-
nidade humana. Uma educação comprometida com o outro. Humanizadora e 
humanizada. Um educar para a construção de uma democracia forte, ampara-
da no exercício de uma cidadania ativa. 

Nos parece que a educação em Direitos Humanos é o caminho para o 
fortalecimento de normas informais que defendam e assegurem uma socieda-
de democrática, por meio do exercício de cidadania. Mas para tal, essa educa-
ção tem que extrapolar a ideia da reprodução observada por Pierre Bourdieu 
e tornar-se libertadora, como propunha Paulo Freire (2011).

Uma educação problematizadora que permita que os indivíduos se per-
cebam cidadãos e reconheçam-se como agentes históricos e sociais por deter-
minarem o futuro da sociedade. Essa noção de cidadania extrapola espectros 
políticos e fronteiras, alcançando o que Edgar Morin (2001) vai tratar de cida-
dania planetária. Uma visão de educação que rompa o que Martha Nussbaum 
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(2015) chama de crise silenciosa da educação e que aposte nas humanidades 
como forma de trabalhar as questões éticas. Um aprendizado onde o cuidado 
seja entendido como atitude ética da percepção da interdependência humana, 
rumo a construção de um bem comum. Para tal, é necessário que possamos 
ultrapassar o que Honneth (2017) vai trazer como uma luta pelo reconheci-
mento. Uma busca por, através do olhar dos outros (sociedade, Estado, direi-
tos) perceber-se cidadão. Ao notar-se como parte efetiva da sociedade, rom-
pendo com a exclusão e invizibilização social, estes jovens conseguirão agir 
como cidadãos efetivos de uma sociedade. 

A nossa Constituição Federal, denominada cidadã, que data de 1988 e a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB nº 9.394/1996) deixam eviden-
tes a preocupação em educar para a cidadania, comumente entendida como 
um conjunto de direitos e deveres que implica participação na vida pública 
e política. Essa preocupação torna-se ainda mais detalhada nos documentos 
acerca da educação em direitos humanos. O Programa Nacional de Direitos 
Humanos (PNDH, 1996, 2002 e 2009), o Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos (PNEDH, 2003 e 2006) e as Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (DNEDH, 2012). Desta forma, nos parece 
que há um grande aparo legal e documentos que embasam uma educação em 
Direitos Humanos. Em um país onde ainda muito temos que avançar na rela-
ção entre as leis e as práticas, cabe o exercício de voltarmos aos documentos 
oficiais que são basilares para as nossas práticas pedagógicas. 

Porém nossa reflexão se dá, sobretudo, no âmbito da prática. E justa-
mente no que tange ao exercício das regras não escritas. O exercício de poder 
no regime democrático.  Afinal, a não participação transforma a soberania 
popular em refém de uma vontade estatal que se fortalece com o abandono 
da vida pública por parte dos cidadãos que, paradoxalmente, detém direitos 
civis, políticos e sociais. Sendo assim, aqui está em jogo uma cidadania ativa, 
participativa e inclusiva. Ampliar e aprofundar a participação cidadã, perpassa 
pela noção de pertencimento e poder. Portanto uma pedagogia antirracista, 
inclusiva, que trabalha as questões de gênero e orientações sexuais, de maneira 
crítica e contextualizada nos parece um caminho. 

Mais do que um conteúdo sistemático de memorização de datas his-
tóricas de eventos que corroboram com a construção dos direitos, tratados 
internacionais que asseguram esses direitos, ou identificação dos artigos que 
compõem a Declaração Internacional dos Direitos Humanos, uma educação 
em direitos humanos pode ser entendida como uma postura. Essa abordagem 
humanizada e humanizadora, que acima de tudo identifica, defende e celebra 
a proteção da dignidade humana. Sem esquecer que os estudantes de forma 
geral, até prestam atenção em algumas coisas que os educadores falam, mas 
com certeza, eles veem tudo o que os educadores fazem. 

Por acreditarmos, a partir de nosso estudo, na prática educacional rea-
lizada em comunidades carentes da capital do Rio Grande do Sul, pelo Pro-
grama de Oportunidades e Direitos, estamos realizando uma pesquisa teóri-
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co-empírica para analisar o impacto desse programa no exercício de cidadania 
desses jovens participantes. A partir de estudos mais profundos e pesquisa 
com base em evidências, teremos caminhos mais oportunos de concretude 
para fomento de políticas públicas efetivas e metodologias adequadas para o 
fortalecimento da percepção acerca de seu poder de cidadão. 

Embora seja tema para um novo artigo, não poderíamos deixar de sina-
lizar também a importância de um viés decolonial, a relação interdisciplinar e 
a contribuição da arte nessa construção. Sempre considerando o fomento das 
competências socioemocionais, a educação em direitos humanos representa 
uma revolução no pensar a educação. Uma revolução que se faz no proces-
so de pensar, entendendo a pergunta como forma de resistência. Uma micro 
revolução cotidiana. Defendemos, por fim, um processo de práxis, de educa-
ção pluralista onde o exercício da cidadania seja construído como elemento 
essencial para uma vida coletiva em um modelo democrático de sociedade. 
E para terminar citando a pensadora estadunidense Martha Nussbaum, que 
a esperança seja uma escolha, mas também um hábito prático. Ou, como diz 
um ditado africano de autor desconhecido: que enquanto estivermos rezando, 
não esqueçamos de mexer os pés. 
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Resumo:
Este trabalho tem como tema central a interação entre família e escola na 
realidade contemporânea. O objetivo deste estudo é entender como ocorre 
o processo de participação da família no contexto da escola contemporânea. 
A participação da família na escola é uma forma de aproximação entre os fi-
lhos e os educadores. A metodologia utilizada para o desenvolvimento desta 
pesquisa foi através das leituras de artigos, livros e revistas, os quais se encon-
trou em sites especializados no tema, o método utilizado foram questionários 
voltados aos professores (as) e pais ou responsáveis de alunos da rede pública 
municipal de ensino do município de Nina Rodrigues – MA, por meio das 
redes sociais como Facebook e WhatsApp, devido a pandemia vivenciada ul-
timamente. Constatou-se que a integração entre ambas é benéfica aos alunos 
e sua aprendizagem. Espera-se que este estudo ajude educadores e famílias a 
criarem estratégias para maior aproximação.

Palavras-chave: Participação; Escola; Família.

Introdução
Ao se estudar instituições como escola e família constata-se diferenças e 

semelhanças, considerando-se que ambas se constituem de cidadãos, homens 
e mulheres e crianças que atuam na sociedade como sujeitos sociais e histó-
ricos, percebendo a visibilidade dos divisores de classes, que separam os ho-
mens e mulheres da natural condição de igualdade.

Diante dessa realidade, a escola vista como um instrumento da educa-
ção, enfrenta inúmeros desafios em relação às ações que promove junto às 
famílias na tentativa de aproximação e compreensão da nova constituição fa-
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miliar no sentido de melhorar a qualidade da educação, do desenvolvimento 
emocional e psicológico dos educandos, e assim, poder ofertar uma educação 
pautada no respeito à diversidade, descartando atitudes preconceituosas por 
parte dos atores atuantes nas instituições de ensino.

A família é uma organização sociocultural e histórica, essencial no pro-
cesso de socialização, que se relaciona com as instituições de ensino, tornan-
do-se fundamental o seu papel e participação no processo de escolaridade dos 
filhos, para que sejam tomadas atitudes benéficas de mudanças em relação a 
realidade, pois é delas que surgem os sujeitos sociais que irão manter, ou mu-
dar, a si próprios, a partir da realidade em que estão inseridos.

O objetivo deste estudo é compreender como ocorre o processo de par-
ticipação da família no contexto da escola contemporânea e a participação da 
família no contexto escolar foi se modificando ao longo dos anos. 

Segundo a Constituição Federal, a educação é um direito de todos, um 
dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a 
colaboração de toda a sociedade, para o desenvolvimento pleno da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho 
(CF, art. 205), sendo que é competência privativa da União legislar sobre as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, consoante o disposto no artigo 22, 
XXIV, do texto constitucional.

Participação Familiar na Escola
O termo participação foi muito abordado no século XX, especialmente 

na década de 60, onde a camada popular da sociedade lutava por democratiza-
ção e reivindicações quanto à participação da população em questões políticas 
(SÁ, 2001; CASTRO, 2010).

Ressalta-se assim a importância ativa de contribuir por segmento na 
participação social, pois essa “[...] tende a aumentar à medida que o indiví-
duo participa, ela se constitui num processo de socialização e faz com que, 
quanto mais as pessoas participam, mais tendem a continuar nesse caminho” 
(GOHN, 2014, p. 36).

Para incentivar essa parceria tão importante, entre família e escola, indi-
ca-se algumas estratégias de como ocorre essa participação:

•	 	A escola deve trabalhar para que a parceria seja eficaz, e acolher os 
pais e responsáveis é uma das ações mais importantes nesse proces-
so de relacionamento.

•	 	Estabelecer canais eficientes de interação entre ambas as partes, o 
que é possível graças às novas tecnologias;

•	 	O desenvolvimento do aluno depende dessa parceria, a família ao 
entender seu papel e acreditar na proposta da escola, contribui para 
que os estudantes cumpram regras e orientações da escola.

A escola possui uma visão diferente da família sobre as necessidades do 
estudante, porém o importante é que haja diálogo para tornar a convivência 
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mais próxima com o estudante. A união dessas visões é o elo que promove 
uma formação educacional eficiente e enriquecedora para todos que partici-
pam do processo.

Constata-se que as famílias que participam dos contextos e das práticas 
escolares de seus filhos em interação com a escola formam uma importante 
ferramenta de desenvolvimento da aprendizagem e da formação de indiví-
duos críticos e atuantes na sociedade. (SÁ, 2001; CASTRO, 2010).

Existem muitas formas de participação, se contribuem com ideias ou 
apenas com a presença física, ou ainda pode ocorrer através de ações demo-
cráticas, com envolvimento e orientação sobre as ações desenvolvidas na es-
cola, principalmente no estudo das leis que regulamentam essa participação 
por meio dos conselhos escolares, através da representação de todos os seg-
mentos da comunidade escolar. Todas as formas de participação são impor-
tantes, pois promovem segurança aos alunos e parceria com os professores 
para facilitar o processo ensino e aprendizagem. 

Para SÁ (2001) há a participação democrática, onde todos podem opi-
nar e geralmente é realizada através de eleições diretas por segmento da co-
munidade escolar, são os conselhos escolares. Há a participação regulamentar, 
que pode ser formal ou informal, leis como o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente é importante para que essa representação democrática tome decisões 
importantes no sentido de promover o bem estar dos alunos.

Existe envolvimento tanto na família quanto na escola, que existem so-
bre três possibilidades: participação ativa, reservada e passiva, consoante as 
atitudes e o empenhamento expressos pelos participantes” (SÁ, 2001).

Todo tipo de participação é importante, há pessoas de diferentes visões 
em cada grupo e na escola principalmente, portanto, deve-se ter respeito ao 
tipo de envolvimento familiar de cada pai ou responsável. Da mesma for-
ma que as famílias mudam seus desenhos, sua forma de constituírem laços 
(monoparentais, reconstituídas, homoafetivas), a infância e a juventude, como 
etapas da vida, desenvolvem especificidades de acordo com o momento his-
tórico e social em que vivem. (Bernardi, 2010, p. 13)

O Estudo da Legislação como Fonte de Apoio à Participação das 
Famílias nas Escolas

A legislação brasileira é fundamental para que se conheça os nossos di-
reitos e deveres, portanto esta deve ser estudada e dialogada entre escola e 
família. Dentre estas leis estão a Constituição Federal de 1988, no artigo 205, 
ressalta que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família. 
De acordo com as necessidades surgidas em épocas diferentes, os artigos da 
Constituição são reformulados por conta de todas as demandas que surgem. 

 De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN), Lei nº 9.394/96, o art. 6° destaca que: “É dever dos pais ou res-
ponsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
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(quatro) anos de idade” (BRASIL, 1996). 
O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que as crianças devem 

ter sua própria legislação para que não se cometam mais tantas injustiças, 
principalmente no que se refere ao preconceito de gênero, de raça ou etnia, 
religiosidade e constituição familiar, portanto:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstân-
cias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevân-
cia pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais pú-
blicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção à infância e à juventude. (BRASIL, Lei nº 
8.069/1990, alterada pela Lei nº 13.869/19).

 
É de fundamental importância a necessidade de conhecer e dialogar so-

bre a Legislação específica para a proteção das famílias e das crianças, para 
que todos participem das decisões e de todas as ações necessárias à defesa e 
amparo das crianças menos favorecidas, já que a legislação deve ser pensada 
na sociedade como um todo. No entanto, quem mais necessita desse apoio 
são as crianças de origem afrodescendentes, filhos de pais homoafetivas, ou 
seja, pessoas que necessitam de segurança.

As Diferentes Constituições Familiares
A legislação atual, é restrita no que diz respeito ao amparo dos arranjos 

familiares, já que atualmente a família não se resume a marido, esposa e filhos, 
formação prevista desde o início dos tempos. Há uma grande mudança social 
que vem ocorrendo na sociedade contemporânea, e com ela surgem as novas 
famílias, tendo como por exemplos: a família homoafetiva, a família recom-
posta, entre outras, que serão abordadas neste trabalho de pesquisa.

Os novos arranjos familiares são de grande importância neste estudo, 
pois nasceram a partir das mudanças sociais e pessoais ocorridas no decorrer 
dos tempos e das mudanças em cada época e que modificaram naturalmente 
o conceito de família. Mudança essa que, na realidade, não é aceita por grande 
parte da sociedade.

De acordo com Nogueira (2006, p. 159), a família é uma “Instituição so-
cial mutante por excelência”, ela “[...] apresenta configurações próprias a cada 
sociedade e a cada momento histórico, embora sua existência seja um fato 



366   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

observado universalmente”.
De acordo com Scott (2009), referindo-se à complexidade que envolve 

a família, “porque são inúmeras as possibilidades de arranjos familiares, que 
por sua vez, também variavam no tempo, espaço e de acordo com os distin-
tos grupos sociais”, o estudo dos sistemas familiares não pode ser limitado as 
questões demográficas, devido às várias situações de vida que as famílias con-
templam, como instituição básica de quase todas as sociedades. 

Entende-se por família um grupo de pessoas que convive diariamente, 
que compartilham, se ajudam, conversam e estão juntos em todos os momen-
tos da vida, dando apoio, amor e proporcionando momentos de superação e 
de segurança entre seus membros. A existência do laço biológico é um deta-
lhe que não tira a legitimidade e importância daqueles que estão unidos por 
laços afetivos.

Neste contexto, é importante se ressaltar a denominação dos novos 
arranjos familiares que se caracterizam a seguir. São elas: família tradicional; 
união estável; família homoafetiva; família paralela ou simultânea; família po-
liafetiva; família monoparental; família parental ou anaparental; família com-
posta, pluriparental ou mosaico; família natural, extensa ou ampliada; família 
substituta; família eudemonista.

Dias, (2015) afirma que os filhos de relações extramatrimoniais eram 
alvo de enorme gama de denominações de conteúdo pejorativo e discrimina-
tório, no entanto atualmente, mesmo enfrentando preconceitos esses filhos 
têm os mesmos direitos dos demais.

Mesmo com tantas denominações de famílias, há três tipos de arranjos 
familiares que se destacam em maior número na nossa sociedade, como por 
exemplo, a família composta pelo casamento, com pai, mãe e filhos, é a famí-
lia tradicional, mas também há a entidade familiar constituída por um homem 
e uma mulher sem o casamento, que formam uma união estável, conforme 
retrata o art.1.723 do novo Código Civil, da Lei 10.406/02. Hoje, é reconheci-
da quando os companheiros convivem de modo duradouro e com intuito de 
constituição de família.

A família homoafetiva é formada por casais do mesmo sexo, seja ho-
mens, ou mulheres, essa relação pode ser considerada família desde que 
preencha os requisitos da afetividade, estabilidade e tiverem a finalidade de 
constituição de família. (LÔBO, 2011).

No entanto ainda existem famílias anaparentais, os pais se responsabili-
zam por outras pessoas que não são parentes, a família pluriparental é cons-
tituída através do matrimônio ou união de um casal, onde um ou ambos de 
seus membros possuem filhos advindos de um casamento ou de relações an-
teriores. A família parental é formada por um dos pais e seus descendentes, as 
famílias extensas ou ampliadas incluem pais, filhos e parentes e família substi-
tuta caracteriza-se pela guarda, tutela ou adoção. São várias as constituições de 
famílias, dentre elas, as que mais se destacam no município campo desta pes-
quisa, são os arranjos familiares e todas esses arranjos são importantes, pois 
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o que importam mesmo é a participação familiar nas tomadas de decisões, no 
incentivo aos estudos, na representatividade nos conselhos escolares.

Família e Escola no processo de aprendizagem
A família, sendo à base de uma formação completa pela função cru-

cial de proteção, afetividade e instrução do indivíduo e tendo papel decisivo 
na estruturação de seu caráter, deve ter participação direta na educação das 
crianças. É fundamental que aconteça essa parceria entre escola e família, e 
que juntos possam alcançar o objetivo em comum, de formar cidadãos que 
saibam como viverem no mundo atual. Freitas (2011, p. 20) destaca que: “no 
mundo moderno, a educação passa também a ser objeto de atenção das famí-
lias, que, se preocupem com a qualidade do ensino”.

Para Jardim, (2006) a relação escola e família vêm sendo muito discutida 
nos últimos tempos, debates esses que são necessários para o desenvolvimen-
to da aprendizagem das crianças. Nesse contexto, “A família é o berço da for-
mação de regras, princípios e valores, outras instituições assim como a esco-
la, possuem também papel muito importante nesta formação moral, a escola 
se organizando de forma democrática, oportunizando uma vivência cidadã” 
(Sandi, 2008, p. 34).

Metodologia
O percurso metodológico realizado no decorrer dessa pesquisa, de acor-

do com a problemática abordada, que é: a interação entre família e escola no 
ensino aprendizagem, cuja perspectiva teórica determinou a opção por um 
estudo interpretativo (Dias & Silva, 2010; com a tipologia de estudo de caso 
(Yin, 1984; 2015). 

Para tal, utilizou-se como instrumentos metodológicos, questionários 
voltados a professores de educação básica e pais ou responsáveis de alunos 
da rede pública municipal do município de Nina Rodrigues – MA. Na pers-
pectiva da investigação, devido ao período de realização da pesquisa acontecer 
em momento de isolamento social, devido à pandemia da Covid-19, os ques-
tionários foram aplicados através do WhatsApp e Faceboock, e as respostas 
das entrevistas ocorreram de duas formas, em modelo de texto escrito e por 
áudio, os quais foram transcritos de acordo com as palavras de cada entrevis-
tado.

Foram aplicadas entrevistas/questionários on-line, através das redes so-
ciais, já que eram a principal fonte de interação entre as pessoas, uma vez que 
as aulas presencias não somente da educação de nível superior, como também 
da educação básica ocorrem através da educação à distância, e as plataformas 
on-line se transformaram em salas de aula.

Os entrevistados consistiram de 5 professores e 5 pais, um universo pe-
queno diante do número de habitantes, porém, diante das limitações sociais 
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do momento foi suficiente para o tipo de estudo em face do contexto dos 
participantes, as técnicas utilizadas obtiveram resultados na descrição do mé-
todo aplicado, que permite entender, conhecer, analisar e interpretar o tema 
estudado nesta pesquisa.

Resultados 
Os dados abaixo foram obtidos através das respostas dos professores e 

pais ou responsáveis após aplicação de inquérito por questionário, dos quais 
são citadas três perguntas conforme revelam nos quadros abaixo. Nos qua-
dros abaixo contém as perguntas e as respostas dos professores e pais ou res-
ponsáveis:

Quadro 1
Importância da Interação Entre Família e Escola

Pergunta 1 Professor 1 Professor 3 Pai/Mãe 1 Pai/Mãe 4
Na sua opi-
nião é im-

portante que 
haja interação 
entre família 

e escola? 
Porquê? 

Sim! É muito im-
portante que haja 

uma interação entre 
família e escola pois 

só com uma co-
municação correta 

poderemos fazer com 
que o sistema fun-

cione corretamente. 
Quanto mais a família 
participa, mais eficaz 
é o trabalho da escola 

pois ambos estão 
trabalhando em har-

monia.

Sim. Havendo uma 
interação constan-
te entre família e 
escola, fica mais 

fácil perceber, com-
preender e solu-
cionar problemas 
de convivência e 

aprendizagens dos 
alunos.

Sim. A meu ver a 
parceria entre fa-

mília e escola é um 
dos principais (se 

não for o principal) 
elementos para que 
a aprendizagem ve-
nha ter sucesso. An-
dando em sintonia, 
pensando sempre 

no desenvolvimento 
da aprendizagem 

do aluno, de nossos 
filhos.

Sim. Pois nessa 
parceria tem de 

caminhar sempre 
juntos pensando 
no desenvolvi-

mento dos filhos 
(alunos).

Fonte: Autoras, 2020

Nas afirmações de professores e pais constata-se que ambos concordam 
sobre a importância da interação entre família e escola. A escola conforme 
Freitas (2011) foi criada para servir a sociedade e prestar contas do seu traba-
lho, como faz e conduz a aprendizagem das crianças. 
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Quadro 2
Significado da Interação Entre Família e Escola na Aprendizagem

Pergunta 2 Professor 2 Professor 4 Pai/Mãe 2 Pai/Mãe 3
 O que 

significa a 
interação 
entre a 
escola e 

família para a 
aprendizagem 
dos alunos? 
Justifique.

Todos os 
processos de 

aprendizagens, 
do planejar 
ao executar, 

precisam ser de 
forma interativa, 

e se isso não 
acontece 

principalmente 
envolvendo as 
famílias, fica 

difícil perceber 
e sanar toda 
e qualquer 

dificuldade de 
aprendizagem.

É um processo 
de mão dupla, 
porque tanto a 
escola quanto a 
família devem 
dialogar sobre 

a aprendizagem 
dos estudantes 
e para que essa 

relação e para essa 
interação aconteça 

deve ocorrer 
um processo de 

ambas as partes, se 
percebe muito mais 

a aprendizagem 
dos alunos quando 
há participação da 
família na escola.

Família e escola 
juntas representam 

sucesso na 
aprendizagem dos 

filhos (alunos), 
sendo que 

essa interação 
estabelece uma 

comunicação com 
toda a comunidade 

escolar e quem 
lucra é o aluno 
por ter o apoio 

da família e ter a 
segurança de se 

sentir importante.

 A interação 
significa incentivar 

participação 
constante no 

ambiente escolar, 
isso inclui ir além 
de reclamações, 

assinatura 
de boletins e 
encontros. É 

ver e observar 
que a escola se 
mantém aberta 
para o diálogo e 

sugestões caso, eu 
tenha a dar.

Fonte: Autoras, 2020

Comprova-se que as afirmações dos respondentes desta pesquisa se 
completam no sentido de que o bom relacionamento entre as instituições é 
a base de uma nova escola e uma transformação da educação para melhorar 
a qualidade da educação. É evidente a necessidade de diálogo entre escola e 
família, para que essa comunicação seja estabelecida de forma eficiente. 



370   |   V Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

Quadro 3
Os Desafios dos Novos Arranjos Familiares

Pergunta 3 Professor 3 Professor 5 Pai/Mãe 4 Pai/Mãe 5
Como 

você ver as 
configurações 
(ou arranjos) 
familiares? A 
partir dessas 
mudanças, 
quais os 
maiores 

desafios para 
aproximação 

escola e 
família?

As configurações 
familiares são 

vistas ainda como 
tabu pelos pais 
são obstáculos 
que se tornam 
mais concretos 

quando colocados 
em prática pela 

escola (quando a 
escola tenta fazer 
uma aproximação 

entre elas) do 
que quando são 
apenas teorias 
de estratégias 

pedagógicas. O 
preconceito ainda é 

o maior desafio.

Vejo que se a escola 
trabalhar de forma 
aberta, informando 
de forma correta 

essa nova constitui-
ção familiar tem suas 
características, seus 
valores e não são 

menos importantes 
do que a família tra-
dicional, e principal 
desafio é trabalhar 

a valorização desses 
novos arranjos fami-
liares, com vídeos, 

dramatizações, trazer 
psicólogos ou outras 
pessoas que possam 
contribuir para que 
não exista rejeição 

Eu vejo essas no-
vas familiares com 

naturalidade, infeliz-
mente a maior parte 

da sociedade não 
consegue admitir 

esses novos arranjos 
e os filhos são os 

que mais sofrem por 
causa do preconceito 
existente tanto na es-
cola como na socie-
dade. O maior desa-
fio das famílias para 
a aproximação entre 
essas instituições é 
o diálogo franco e 
todos conhecerem 
os instrumentos 

legais de defesa para 
essas famílias e seus 

filhos.

As novas constitui-
ções familiares não 
são nada demais, 

porém ainda é en-
carada com muito 
preconceito pela 
sociedade. Cabe a 

família dialogar com 
os filhos e profes-
sores para desafiar 

o preconceito 
existente, já que 

existem leis que nos 
amparam, eu como 
mulher gay, tenho 
enfrentado muitos 

problemas, até mes-
mo na família, mas 
encaro de frente e 

converso com meus 
filhos abertamente 
sobre o assunto.

Fonte: Autoras, 2020.

Constata-se que os participantes da pesquisa acham que ainda existe 
preconceito nos novos arranjos familiares e que os desafios são muitos, mas 
que através do diálogo e de um trabalho consistente por parte da escola é 
possível se fazer muito para melhorar o relacionamento entre as famílias e a 
escola.

Considerações
Durante a realização desta pesquisa, percebemos que a relação escola 

e família é imprescindível para que ocorra uma educação de qualidade, que 
crianças com famílias participativas na sua vida escolar obtém mais sucesso na 
escola, são crianças mais autônomas e mais seguras. A participação dos pais 
na vida escolar dos filhos é indispensável para que a criança se sinta amada 
e motivada a obter avanços em sua aprendizagem. Portanto, família e escola 
precisam ser parceiras para que os alunos possam ter um maior aproveita-
mento na aprendizagem. 

Foi um grande desafio entender a pluralidade familiar, principalmente 
no que diz respeito aos seus membros, que por muitos anos a ideologia fa-
miliar estava ligada à figura do marido, esposa mulher e filhos, e na sociedade 
contemporânea existem várias constituições familiares, porém foi importante 
entender e respeitar essas famílias, pois não cabe à escola julgar e discriminar 
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qualquer que seja o tipo de família, mas, respeitar e valorizar.
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Resumo:
O objetivo deste trabalho é fazer o relato da experiência do trabalho realiza-
do em uma escola pública de Belo Horizonte, Minas Gerais, Brasil, no ano 
de 2019, que visou promover a Educação em Direitos Humanos a partir de 
reflexões suscitadas pela literatura infantil em turmas do primeiro e segundo 
ciclos do ensino fundamental. Pretendeu-se com o trabalho fazer uma con-
tribuição na vida dos estudantes para a construção da capacidade de adotar 
atitudes respeitosas, solidárias, cooperativas e justas para com os outros e para 
consigo mesmos, além de estimular um olhar sustentável para com o mundo. 
Entendemos que a abordagem ideal da Educação em Direitos Humanos é de 
forma transversal, mas diante das dificuldades de implementação da mesma e 
dos retrocessos vivenciados no campo, na atualidade, consideramos que con-
seguir abordá-la mesmo que de forma disciplinar é uma conquista a se come-
morar.

Palavras-chave: Educação em Direitos Humanos; Formação; Literatura In-
fantil.

Introdução
Este é o relato de um projeto que teve como objetivo trabalhar os temas 

relativos à Educação em Direitos Humanos a partir de obras literárias, em 
uma escola pública, no município de Belo Horizonte, Minas Gerais, Brasil, 
com 15 turmas de 1° e 2º ciclos (que compreende a faixa etária de 6 a 9 anos 
de idade), no ano de 2019. O trabalho desenvolvido contou com leituras de 
histórias, discussões sobre os temas com e entre os estudantes e registros dos 
mesmos em cadernos de forma escrita e/ou ilustrada.

Tal trabalho se justificou pelo fato de a educação brasileira ter sido, pro-
gressivamente, ampliada, tornando-se obrigatória. gratuita e com tempo de 
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permanência maior dos estudantes nas instituições escolares. Isso significa 
que crianças e jovens brasileiros têm permanecido por mais anos, mais dias a 
cada ano e mais horas a cada dia nas mesmas. As escolas, dessa maneira, têm 
se tornado uma das principais responsáveis pela formação humana daqueles 
indivíduos o que exige que nela se trabalhe habilidades e competências que 
ultrapassem os conteúdos curriculares.

Partindo dessas premissas, o trabalho teve como base a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos, a Declaração dos Direitos das Crianças, os pre-
ceitos estabelecidos nas leis 10639/03 e 10645/08 e suas diretrizes, a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana e as Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos.

O trabalho recebeu o nome de Tum-tum: trabalhando as relações con-
sigo, com outro e com o mundo e cuja inspiração adveio do livro intitulado A 
menina e o tambor de Sônia Junqueira em que aparece uma menininha que, 
caminhando pela rua, percebe que as pessoas andavam apáticas e sem alegria. 
Após tentar contato com as mesmas, sem sucesso e já quase contaminada 
pela desolação, ela senta-se, ouve as batidas do próprio coração e percebe-se 
viva. Com isso, ela tem a ideia de buscar, em casa, um pequeno tambor que 
ao ser tocado enche o ambiente de tuns-tuns que arrebatam as pessoas e, tam-
bém, enchem-nas de vida, fazendo com que consigam perceber a si mesmas e 
aos outros.

Pretendeu-se com o mesmo entoar tum-tuns na vida dos estudantes que 
contribuissem para construir a capacidade deles de adotar atitudes respeito-
sas, solidárias, cooperativas e justas para com os outros e para consigo mes-
mos e que possam ser multiplicadores desses tum-tuns para a construção de 
um mundo melhor.

As bases e o desenvolvimento
Vivemos, ainda, numa sociedade na qual algumas características como 

físicas, de gênero, de condição sexual e de religiosidade servem como justifi-
cativa para desqualificar pessoas, privando-as do exercício pleno da cidadania. 
“O modelo de humano é homem, branco, jovem, bom, bonito, inteligente, 
saudável e bem sucedido; é ainda, o que se denomina cristão, rico e sem defi-
ciência aparente” (ALGARVE, 2004, p.9).

No entanto, como apontou Nelson Mandela, tais relações não são na-
tas, mas aprendidas e podem, portanto, serem desaprendidas. A escola, como 
lócus, privilegiado da aprendizagem tem papel crucial no processo de cristali-
zação ou de mudanças dessas relações já que é um local de frequência obriga-
tória de todas as crianças e jovens de 14 a 17 anos, de classes sociais, credos, 
orientações sexuais, condições físicas e intelectuais diversas. Nela se aprende 
e compartilha “não só os conteúdos e saberes escolares, mas também valores, 
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crenças, hábitos e preconceitos raciais, de gênero, de classe e de idade” (GO-
MES, 2002, p.40).

Por isso, é necessário que se planeje atividades que visem o aprendizado 
da convivência com as diferenças, o conhecimento de si e do outro, o desen-
volvimento de relações respeitosas, a busca cooperativa de soluções e proble-
mas de forma a promover o bem-estar de todos, o exercício da criticidade. 
Ou seja, deve-se trabalhar com os sujeitos de forma integral, mirando todas 
as dimensões: intelectual, física, emocional e cultural, em seus aspectos éticos, 
sociais e psicológicos.

Essa visão integral coaduna com o que está proposto na Base Nacional 
Curricular Comum que advoga que é necessário que os estudantes adquiram, 
nas escolas, as competências de

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocio-
nal, compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas 
emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar 
com elas. 9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e 
a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao ou-
tro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diver-
sidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza. 
10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, 
flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões com base 
em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidá-
rios. (BRASIL, 2016)

A Educação em Direitos Humanos tem como princípios a dignidade 
humana, a igualdade de direitos, o reconhecimento e a valorização das dife-
renças e das diversidades, a laicidade do Estado, a democracia na educação, a 
transversalidade, a vivência, a globalidade e a sustentabilidade socioambiental. 
Ela, também, propõe, portanto, “uma educação integral que visa o respeito 
mútuo, pelo outro e pelas diferentes culturas e tradições” (BRASIL, 2012, p. 
496), incluindo todas as pessoas “independentemente do seu sexo; origem na-
cional, étnico-racial; identidade de gênero, faixa etária, pessoas com deficiên-
cia, altas habilidades/superdotação, transtornos globais e do desenvolvimen-
to” (BRASIL, 2012, p. 496).

Os preceitos estabelecidos na Lei 10 639/03 que altera a Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (LDBN), incluindo o artigo 26 A que dis-
põe sobre a inclusão, no currículo das escolas de ensino fundamental e médio, 
da temática da História e Cultura Afro-brasileira e Africana, posteriormente, 
alterado pela lei 11645/08 que inclui na redação o termo culturas e histórias 
indígenas vêm ratificar e reforçar a necessidade de se construir novas identi-
dades sociais, étnico-raciais e culturais, com vistas à construção de uma socie-
dade mais equânime e mais plural.

Já a literatura é considerada por Cândido (1995, p. 177) um direito hu-
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mano, pois ela humaniza, por organizar as palavras, “a organização da palavra 
comunica-se ao nosso espírito e o leva, primeiro a se organizar; em seguida, a 
organizar o mundo”; ao organizar o mundo, a mesma diz, também, o que este 
é e, consequentemente, o que é o ser humano; ao fazê-lo, ajuda a produzir 
este ser. 

Assim, foram selecionado 36 livros (relacionados abaixo) que foram 
usados como mote para se discutir e se refletir sobre os direitos das crianças, 
os princípios dos direitos humanos, a valorização das características de cada 
um, a discriminação, a desigualdade social, adoção, diferentes tipos de famí-
lias, amizade, as culturas indígenas do Brasil, a violência e discriminação de 
gênero, as relações étnico-raciais, o racismo, a equidade, a igualdade, as dife-
renças, as relações com o meio ambiente, a construção de ambientes de paz, a 
empatia, as identidades, o pertencimento étnico-racial, o espírito comunitário, 
a situação dos refugiados e a democracia.

Tabela 1- Livros utilizados no projeto
Temas Livro Resumo

Os apelidos maldosos, 
a discriminação, 
a valorização das 

características de cada 
um

Livro: Nem todas as girafas 
são iguais

Autora: Márcia Honora

Tina era uma girafa anã e por isso recebia apelidos que não 
gostava. Ela tinha o sonho de ser jogadora de basquete, mas 
a altura não permitia até que algo acontece e ele consegue 

realizar o sonho de uma maneira surpreendente.

Declaração Universal 
dos Direitos Humanos

Livro: Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos

Autores/ Adaptadores: 
Ruth Rocha e Otávio Roth

O livro foi escrito e ilustrado, procuranso simplificar os 
princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
para uma linguagem compreensível para qualquer pessoa.

Os direitos das 
crianças, famílias 

miscigenadas

Livro: Minha família é 
colorida

Autora: Georgina Martins

Ângelo não entende como pessoas tão diferentes como um 
irmão de cabelos lisos, outro de cabelos cacheados, uma 
mãe de pele branca, uma avó negra podem ser da mesma 

família. Então ele descobre que herdamos características de 
pessoas que vivieram há muito tempo.

Os direitos das 
crianças, negligência e 

discriminação

Livro: Um menino invisível

Autor: José Marcelo 
Rodrigues Freire

Uma criança abandonada, em situação de rua, não é vista 
por ninguêm até que tenta roubar um pão de queijo em uma 

padaria.

Os direitos das 
crianças, adoção

 Livro: O menino que não 
nasceu da barriga da mãe

Autora: Carmen Lucia 
Eiterer

Antônio, adotado quando bebê, faz questionamentos e 
reflexões sobre ser filho e ser mãe.

 Os direitos adoção das 
crianças

 Livro: A melhor família do 
mundo

Autor: Susana Lopes

Carlota mora em um orfanato e recebe a notícia de que será 
adotada. Ansiosa, não consegue dormir imaginando como 

seria uma família perfeita.

Família, culturas 
indígenas do Brasil

Livro: Kabá Darebu

Autor: Daniel Munduruku

Kabá Darebu é um menino indígena que conta com sabe-
doria e poesia o jeito de ser de sua família Munduruku.

Família, culturas 
indígenas do Brasil, 
ética, meio ambiente

Livro: Catando piolhos: 
contando histórias

Autor: Daniel Munduruku

Daniel Munduruku conta nesse livro memórias de infância 
dele, narrando as tradições de seu povo Munduruku trans-
mitidas pela narrativa oral nos momentos felizes quando, 
sentado na aldeia, no colo dos mais velhos ou ao pé da 

fogueira, ouvia histórias enquanto eles catavam piolhos em 
seus cabelos e lhes faziam carinhos na cabeça. O livro tem 
oito histórias, algumas delas são mitos, outras lendas dos 

espíritos da floresta e outras lições de vida ou narrativas de 
memórias das brincadeiras inocentes.
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Temas Livro Resumo
Violência e 

discriminação de 
gênero, refugiados, 

educação

Livro: Malala e seu lápis 
mágico

Autora: Malala Yousafzai

Malala sonhava em ter um lápis mágico para desenhar a 
felicidade para as pessoas. No entanto, quando teve o direito 

de ir à escola ameaçado pelo Talibã, ela encontrou forças, 
e mesmo sem o objeto mágico, para enfrentar obstáculos e 

transformar o mundo.
Relações de gênero, 

igualdade, diferenças, 
equidade, sexismo, 
empoderamento 

feminino

Livro: Menina não entra

Autora: Telma Guimarães 
Castro Andrade

Quando um grupo de amigos resolve formar um time de 
futebol, convidam amigos, vizinhos e parentes e mesmo 

assim falta um jogador. Fernanda, então se candidata para a 
função e inicia um dilema: Meninas podem jogar futebol?

Relações de gênero, 
igualdade diferenças, 
equidade, sexismo, 
empoderamento 

feminino

Livro: Coisa de menina

Autora: Pri Ferrari

O livro questiona o que seria coisa de menina e o que seria 
coisa de menino, demonstrando que não há regras e que 

todos podem tudo.

Relações de gênero, 
masculinidades

Livro: O menino Nito

Autora: Sonia Rosa

Nito abria um berreiro por tudo e ninguém aguentava mais 
tanta choradeira. Um dia seu pai o chamou num canto e 

veio com aquele discurso: “Você é um rapazinho, já está na 
hora de parar de chorar à toa. E tem mais: homem que é 
homem não chora.” Essas palavras martelaram na cabeça 
do Nito. De tal maneira que o menino resolveu parar de 
chorar. Definitivamente, engoliu todas as lágrimas e con-
tabilizou: tantos choros quando cortou o pé, mais tantos 
choros quando levou aquela enorme injeção, e assim por 

diante. Mas como ninguém é de ferro, caiu na cama doente. 
E só um médico, o Dr. Aymoré resolveu o seu problema: o 
menino tinha que desachorar todas as lágrimas reprimidas, 

uma a uma. Os pais do Nito trouxeram duas bacias enormes 
e além do menino, todos naquela casa choraram juntos. De 

emoção, de alegria e muito alívio.
Meio ambiente Livro: Plantando as árvores 

do Quênia: a História de 
Wangari Maathai

Autora: Claire A. Nivola

Esta é a história da primeira mulher africana a receber o 
Prêmio Nobel da Paz. A ambientalista queniana Wangari 

Maathai, fundadora do movimento Cinturão Verde, ganhou 
o Nobel em 2004 por sua contribuição ao desenvolvimento 
sustentável, à democracia e à paz. Ela começou com poucas 

mudas e conseguiu mobilizar toda a população a plantar 
mais de 30 milhões de árvores no Quênia. Para Maathai, to-
dos podem contribuir para a preservação do planeta: somos 
parte do problema e podemos nos tornar parte da solução.

Meio ambiente Livro: Gente, bicho, planta: 
o mundo me encanta

Autora: Ana Maria 
Machado

O livro reúne três histórias, nem grandes, nem pequenas 
que mostram que os animais, as pessoas e as plantas são 

importantes uns para os outros e para a natureza.

Meio ambiente, direitos 
humanos, sustentabi-

lidade

Livro: Um dia, um rio

Autores: André Neves e 
Léo Cunha

Um dia, um rio é um lamento, um grito de socorro tardio 
de um rio indefeso que não tem como reagir ao ser invadido 
pela lama da mineração que destrói suas águas e as vidas que 
abriga. O livro traz a fala doce e amargurada de um rio que 
perdeu sua vocação e sua voz e por isso lamenta sua sina 

como se cantasse uma triste modinha de viola, recordando 
o tempo em que alimentava de vida seu leito, suas margens 
e as regiões por onde passava. Com lirismo e contundência, 

dialoga sobre o desastre ambiental de Mariana.
Paz, éticas, relações de 

consumo
Livro: O rei de quase tudo

Autor: Eliardo França

Esta narrativa escrita e ilustrada por Eliardo França tem 
como protagonista um rei que quanto mais tinha mais 

queria. Vivia, por isso, constantemente infeliz e insatisfeito. 
Após perceber que sua ganância havia deixado o mundo 

feio, sente-se triste, resolve devolver tudo que tinha tomado 
para si e ao fazer isso encontrou aquilo que tanto buscava, 

a paz.
Paz Livro: Paz

Angela Leite de Souza

O que é a paz? Como e onde encontrá-la?
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Temas Livro Resumo
Diferentes culturas, 

igualdade, diferenças, 
equidade

Livro: Brincadeiras

Autor: Kate Petty

Um livro que mostra similaridades e diferenças nas brinca-
deiras de países como Rússia, Brasil, Etiópia, Mali e Reino 

Unido.
Identidade, diferenças Livro: Flicts

Autor: Ziraldo

Flicts é uma cor “diferente”, que não consegue se encaixar 
no arco-íris, nas bandeiras e em lugar nenhum, ninguém, a 

princípio, reconhece seu merecido valor. Ela se conforma de 
não ter a força do Vermelho, a imensidão do Amarelo, nem 
a paz que tem o Azul. Contudo, ela descobre que também 

tem   seu lugar no mundo: a Lua.
Identidade, 

pertencimento étnico-
racial, o lápis cor de 

pele

Livro: Que cor é minha 
cor?

Autora: Martha Rodrigues

A personagem a partir de perguntas sobre sua cor, descor-
tina a questão da miscigenação no Brasil e a formação do 

povo brasileiro.

Identidade, 
pertencimento étnico-

racial

Livro: O Cabelo de Lelê

Autora: Valéria Belém

O Cabelo de Lelê mostra as indagações de uma garota em 
relação a seu cabelo cheio de cachinhos e relata sua tristeza 

ao não saber lidar com eles. Cansada e sem saber o que 
fazer, Lelê encontra seus cabelos nos livros de história e 

gosta do que vê.
Identidade 

afrodescendente
Livro: Minha mãe é negra 

sim!

Autora: Patrícia Santana

O garoto Eno é levado a se perguntar pela sua origem 
quando percebe o racismo da professora dele que sugere 

que ele pinte o desenho da mãe, negra, de amarelo por ser 
uma cor mais bonita.

Racismo, preconceito, 
empatia

Livro: A cor da vida

Autora: Semíramis Paterno

Por meio de um jogo poético com as cores, duas crianças 
mostram para suas mães que a luta pela igualdade não signi-

fica apagar as diferenças.
Escravização negra, 

luta pela libertação do 
povo negro

Livro: Zum Zum 
Zumbiiiiiiii

Autora: Sônia Rosa

É feriado! Hoje tem bolo, suco de laranja e brincadeira de 
pião lá em casa. Mas por que hoje é um dia tão importante? 
Ora, porque hoje é dia 20 de novembro, Dia da Consciência 
Negra, dia de Zumbi dos Palmares. Você sabe quem foi esse 

herói que lutou contra a escravidão no Brasil?
Escravização negra, 
protagonismo negro

Livro: Quando a escrava 
Esperança Garcia escreveu 

uma carta

Autora: Sônia Rosa

Esperança Garcia, uma mulher escravizada, morava com sua 
família (marido e filhos) na Fazenda dos Algodões.

Seus senhores, padres jesuítas lhe ensinou a ler e a escrever, 
antes de voltarem para a Europa. Mais tarde, ela teve de 

deixar a Fazenda para trabalhar como cozinheira na casa do 
Capitão Antônio Vieira de Couto. Sendo obrigada a viver 
longe do marido e de parte dos filhos, além de sofrer e ver 
os filhos sofrerem maus tratos constantes, resolve escrever 
uma carta para o governador, expondo sua indignação com 

a situação.
Racismo, luta 
antirracista

Livro: O ônibus de Rosa

Autor: Fabrizio Silei e 
Maurizio Quarello

Um senhor leva o neto para conhecer o Museu Ford, em 
Detroit, com a intenção de mostrar ao menino um velho 
ônibus em exposição, dentro do qual o avô testemunhou 
uma das cenas mais extraordinárias de sua vida. Esse é o 
pretexto para o avô rememorar a história da segregação 

racial no sul dos Estados Unidos. Sentado novamente ali, 
onde esteve em 1955, ele se emociona ao contar a história 

de Rosa Parks, uma mulher negra como eles, que desafiou a 
ordem preestabelecida quando se recusou a ceder seu as-

sento a um homem branco. E mais: mostra ao neto como o 
gesto corajoso daquela mulher frágil ajudou a mudar o rumo 

da história
Racismo, luta 
antirracista

Livro: Madiba: o menino 
africano

Autor: Rogério Andrade 
Barbosa

Admirado por inúmeras gerações em países por todo o 
mundo, Nelson Mandela é aqui apresentado pelos caminhos 

da infância, com a delicadeza e a força que só um grande 
líder traz.

Racismo, luta 
antirracista

Livro: Nelson Mandela: o 
prisioneiro mais famoso do 

mundo

Autor: Seong Eun Gang

Esta obra traz a história de Nelson Mandela, que recebeu o 
Nobel da Paz pelos esforços desenvolvidos no sentido de 
acabar com a segregação racial e, em maio de 1994, tor-

nou-se o presidente da África do Sul, após ter ficado preso 
durante décadas.
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Temas Livro Resumo
Identidade, 

pertencimento étnico-
racial

Livro: O mundo no black 
power de Tayó

Autora: Kiusam de Oliveira

Tayó é uma menina negra que tem orgulho do cabelo crespo 
com penteado black power, enfeitando-o das mais diversas 
formas e encontrando nele a força necessária para superar a 

discriminação e o racismo.
Espírito comunitário, 

empatia
Livro: Ubuntu: eu sou 

porque nós somos

Autor: Pedro Sarmento

O livro traz explica de forma poética a explicação da filoso-
fia Ubuntu que trata de se compreender o outro como uma 
continuação de si mesmo e de resgatar o espírito comuni-
tário, pois pensando no bem de todos é que se pensa no 

próprio bem.
Holocausto, família, 

discriminação
Livro: Fumaça

Autores: Antón Forte e 
Joanna Concejo

O livro é narrado por um menino anônimo, um garoto sem 
nome, como milhares de outros que também tiveram medo, 

saudade, fome, frio; como milhares de outros que foram 
arrancados de suas casas, levados para os trens, jogados 

em quartos com camas de palha, obrigados a trabalhar e a 
servir como experimento para os nazistas; como milhares de 

outros que viraram fumaça.
Refugiados, família, 
educação, diferenças 

culturais

Livro: Um outro país para 
Azzi

Autora: Sarah Garland

Azzi e seus pais correm perigo e precisam fugir às pressas, 
deixando para trás sua casa, seus parentes, seus amigos, seus 

trabalhos e sua cultura. Ao embarcarem rumo a um país 
desconhecido, levam, além da pouca bagagem, a esperança 

de uma vida mais segura.
Desigualdade Livro: Os invisíveis

Autores: Tino Freitas e 
Renato Moriconi

Com muita sensibilidade, Tino Freitas e Renato Moriconi 
tratam sobre um tema bastante complexo na sociedade 

brasileira - a invisibilidade social. Contam a história de um 
menino que enxergava pessoas que seus familiares não viam. 

Até que o tempo passou.
Democracia, teocracia Livro: O reizinho mandão 

Autora: Ruth Rocha
Um reizinho mandão (que no fundo era um menino mal-e-
ducado e mimado) mandava todo mundo calar a boca. De 
medo, as pessoas calavam. E calaram tanto que esqueceram 
como falar. Sério, ninguém mais no reino sabia dizer nada.

Desrespeito religioso, 
racismo

Livro: Minhas contas

Autor: Luiz Antonio

Minhas contas tematiza o desrespeiro religioso ao contar a 
história de uma amizade abalada pelo preconceito. O livro 
revela-se ainda uma bonita celebração da cultura africana, 
tão importante para a formação da identidade brasileira.

Fonte: Elaborada pela autora 

Após cada leitura, foram feitas discussões e cada estudante fez o regis-
tro, que podia ser escrito ou ilustrado, do que foi mais significativo para cada 
um. Uma turma de 4º ano desenvolveu, a peça teatral Malala cujo texto foi 
escolhido e adaptado pelos próprios estudantes que o fizeram pela admiração 
que a menina paquistanesa que lutou pelo direito de estudar e se tornou a 
pessoa mais jovem da História a receber o Prêmio Nobel da Paz suscitou.

Avaliou-se que os resultados do projeto foram bastante positivos, tanto 
pelas discussões, quanto pelos registros realizados ou pelas mudanças atitudi-
nais observadas ao longo do ano por parte dos estudantes.

Considerações finais
Por saber que resultados mais efetivos seriam alcançados por uma Edu-

cação em Direitos Humanos integrada no dia-a-dia, nas diferentes dimensões 
da escola e deve ser pautada por todo corpo docente, o projeto não teve a 
pretenção de monopolizar, de forma alguma, as temáticas em questão, mas de 
criar mais um espaço/tempo para afetar as formas de sentir, conhecer e agir, 
a partir de discussões e reflexões suscitadas nos textos literários. Ele foi exe-
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cutado com a certeza de que a construção de um mundo melhor é possível se 
cada um fizer a sua parte.
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Advogada

Resumo:
Este artigo tem por objetivo investigar de que forma o bullying praticado 
no ambiente escolar viola a dignidade da criança. Trata-se de uma pesquisa 
qualitativa, bibliográfica e documental, desenvolvida a partir dos estudos de 
Oweus (1993) e Smith (2002), bem como da Convenção sobre os Direitos da 
Criança (1989). O bullying é conceituado como uma conduta de perseguição 
física e/ou psicológica praticada por um aluno ou aluna contra outro(a), de 
forma intencional, repetitiva e negativa, que coloca a vítima em uma posição 
da qual dificilmente poderá sair sozinha. Os resultados da pesquisa demons-
tram que o bullying causa severo sofrimento psicológico e reatividade fisiológi-
ca à vítima, violando a integridade física e psíquica da criança, prejudicando o 
seu desenvolvimento integral e o processo de aprendizagem, além de impedir 
a construção de relações sociais saudáveis, de amizade, de desfrutar das con-
dições de liberdade e igualdade que integram o valor da dignidade da humana.

Palavras-chave: Bullying Escolar; Direitos da Criança; Dignidade da Pessoa 
Humana.

Considerações Introdutórias
As investigações sobre o bullying surgiram na década de 1970, tendo 

como principal referência os estudos realizados por Dan Oweus (1993). Con-
tudo, isso só foi possível após a criança ter se tornado objeto central das pes-
quisas, quando, então, a sociedade e a comunidade científica se voltaram para 
o tema da violência, também presente no âmbito escolar.

Descoberto primeiramente em alguns países da Europa, o bullying foi 
observado em diversas escolas pelo mundo. Segundo Fante (2005), esse fenô-
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meno passou a ser investigado no Brasil somente em 1997 nas escolas do Rio 
Grande do Sul, e em 2002 nas escolas do Rio de Janeiro pela Associação Bra-
sileira de Multiprofissional de Proteção à Infância e à Adolescência (ABRA-
PIA).

Em relação à violência, as pesquisas realizadas na área da psiquiatria 
(FONTSERÈ, 2012) e da neurologia (PUJOL et al, 2018) revelam que o trau-
ma sofrido na infância, fase em que a pessoa se encontra em desenvolvimen-
to, pode causar danos irreversíveis e irreparáveis, privando a criança da chance 
de ter uma vida saudável, além de um convívio social e familiar que contribua 
para o seu crescimento e dignidade.

A dignidade da pessoa humana, nas lições de Ingo Wolfgang Sarlet 
(2001, p. 60), refere-se à “qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano 
que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado 
e da comunidade”, e implica num “complexo de direitos e deveres fundamen-
tais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho de-
gradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 
mínimas para uma vida saudável”, propiciando-lhe  e promovendo-lhe “a sua 
participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e da 
vida em comunhão com os demais seres humanos”.

Em que pese os direitos humanos e dignidade da pessoa terem sido re-
conhecidos e reafirmados através da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos (1948), é preciso considerar que a criança só foi reconhecida como 
sujeito de direitos a partir da Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), 
que a ela atribuiu a titularidade de todos os direitos, como os direitos civis, 
políticos, sociais, econômicos e culturais, bem como o caráter de indivisibili-
dade (PIOVESAN, 2014). Muitos desses direitos eram até então reservados 
somente aos adultos, dentre eles a liberdade, a igualdade, o direito se se ex-
pressar livremente etc. Explica-se, dessa forma, a razão pela qual as pesquisas 
sobre a crianças e a legislação de proteção, bem como o desenvolvimento de 
políticas públicas para a prevenção e combate ao abuso e à violência contra as 
pessoas que compõem esse público se deu tão tardiamente. 

Outro ponto importante a ser mencionado nesta introdução é que a 
Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) também considerou as es-
pecificidades da criança em relação à vulnerabilidade, demandando cuidados 
especiais. Piovesan (2014, p. 450) afirma que os Estados-partes, ao ratificarem 
a Convenção, comprometeram-se “a proteger a criança de todas as formas de 
discriminação e assegurar-lhe assistência apropriada”.

A comunidade internacional, nos termos da Convenção sobre os Di-
reitos da Criança (ONU, 1989), convencionou considerar como criança toda 
pessoa com menos de dezoito anos de idade, garantindo-lhe a proteção in-
tegral e todos os direitos fundamentais, todas a oportunidades e facilidades 
para o seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e social, em con-
dições de liberdade e de dignidade, sem discriminação ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vive. A violência 
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foi tratada especificamente no art. 5, colocando a criança a salvo de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opres-
são. E, através do art. 18, estendeu a todos o dever de “velar pela dignidade da 
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor”.

Dessa forma, mais do que o direito à vida, a criança tem direito a uma 
vida digna. Afinal, o que é a vida sem dignidade? A dignidade da pessoa hu-
mana como princípio universal, nesse contexto, tem como fundamento a pró-
pria criança (como um fim em si mesma), pessoa em processo de desenvol-
vimento; ela é sua razão de ser. O direito à dignidade da criança está intrin-
secamente relacionado a seu direito à liberdade e ao respeito. Prezar pela sua 
dignidade também é garantir o respeito à sua identidade e especificidades.

Bullying: Conceito, Características e Consequências
Fenômeno que se distingue de outras formas de violência, como aquelas 

cometidas por adultos e até mesmo pelo próprio Estado, o bullying (expres-
são inglesa que advém de bully, que significa “valentão”), também chamado 
de “intimidação aluno-a-aluno” por Smith (2002, p. 188), envolve a prática 
reiterada e/ou cumulativa de atos de violência entre pares, seja física, verbal, 
psicológica, sexual, etc.).

Tão antiga quando a própria escola (FANTE, 2005), essa forma de vio-
lência começou a ser investigada em diversos países como Escandinávia, Ja-
pão, Reino Unido, Irlanda e, posteriormente, na Austrália, Nova Zelândia, Ca-
nadá e Estados Unidos (SMITH, 2002). No final da década de 1970 foi iden-
tificada na Suécia (SILVA, 2009), e desde então vem sendo estudada por estar 
presente nas escolas do mundo todo, independentemente de sua localização, 
cultura ou poder aquisitivo.

Por ocorrer justamente no lugar que deveria proporcionar um ambiente 
seguro e saudável às crianças, a violência nas escolas passou a ser motivo de 
preocupação e objeto de investigação (BRITO, 2014), que se intensificou na 
década de 1980. Constatou-se a partir daí que muitas das brincadeiras feitas 
de forma espontânea entre os alunos ultrapassavam os limites e não poderiam 
mais ser toleradas (SILVA, 2010):

Desde a década de 80, na Europa, os pesquisadores da mente hu-
mana iniciaram a nobre tarefa de nomear determinadas condutas de 
jovens entre si, dentro de seus universos acadêmicos. Esses estudos 
fizeram a distinção entre as brincadeiras naturais e saudáveis, típi-
cas da vida estudantil, daquelas que ganham requintes de crueldade 
e extrapolam todos os limites de respeito pelo outro. As brincadei-
ras acontecem de forma natural e espontânea entre os alunos. Eles 
brincam, “zoam”, colocam apelidos uns nos outros, tiram “sarros” 
dos demais e de si mesmos, dão muitas risadas e se divertem. No 
entanto, quando “as brincadeiras” são realizadas repletas de segun-
das intenções” e de perversidade, eles se tornam verdadeiros atos 
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de violência que ultrapassam os limites suportáveis de qualquer um. 
(SILVA, 2010, p. 13).

O professor Peter K. Smith (2002), membro honorário da Rede Euro-
peia Antibullying e da Aliança Antibullying no Reino Unido, considera esse fe-
nômeno a partir de um termo geral que chama de “intimidação”, e quando se 
trata da intimidação praticada entre colegas, adota a terminologia “intimação 
aluno-a-aluno”. Smith (2002) explica que o bullying é caracterizado pela repeti-
ção e pelo desequilíbrio de poder:

A intimidação geralmente é vista como um subconjunto dos com-
portamentos agressivos, sendo caracterizada por sua natureza repe-
titiva e por desequilíbrio de poder [...]. Esses comportamentos geral-
mente são vistos como repetitivos, ou seja, a mesma vítima é toma-
da como alvo inúmeras vezes. Além disso, por uma ou mais razões, 
a vítima não consegue se defender com facilidade. Ele ou ela pode 
estar em minoria, pode ser de menor tamanho ou força física, ou 
apresentar menos flexibilidade psicológica que o autor ou os autores 
da intimidação. (SMITH, 2002, p. 187).

Os motivos para a prática do bullying podem ser de ordem social, cultu-
ral e/ou econômica, a qual tende a “reproduzir as assimetrias e hierarquias de 
status presentes na sociedade” (SILVA; COSTA, p. 653). No entendimento da 
organização americana Nemours Foundation (KIDS HEALTH, 2013), crianças 
que têm necessidade de se reafirmar intimidam outros colegas com o objeti-
vo de se sentirem mais importante e populares. Para atingi-lo, elegem alguém 
mais frágil física ou emocionalmente, ou por parecer diferente de alguma for-
ma. Em outros casos, os agressores apenas repetem o comportamento vio-
lento vivenciado em seu meio social e até mesmo em seus lares.

Alguns fatores e características pessoais também contribuem para a 
criança se tornar alvo ou vítima de bullying. Smith (2011) aponta alguns, como 
ter poucos amigos; não contar com a simpatia dos colegas e da escola; ter 
família superprotetora; ter alguma necessidade especial, educacional ou carac-
terística física fora dos padrões; não ser da etnia branca; não ter comporta-
mento heteronormativo.

Como dito anteriormente, o bullying apresenta como características pró-
prias a repetição e o desequilíbrio de poder, mas diversas ações podem ser 
investidas pelo agressor contra uma mesma vítima, segundo Smith (2011): fí-
sicas (chutar, empurrar, bater, tomar objetos pessoais); verbais (implicar, insul-
tar, constranger, apelidar de forma pejorativa); exclusão social (ignorar, excluir a 
vítima de atividades e brincadeiras, demonstrar hostilidade); e indiretas (espa-
lhar boatos maldosos e desqualificantes, ordenar ou dizer um colega para não 
brincar com outro).

No Brasil, um passo importante foi dado com o advento da Lei nº 
13.185, de 06 de novembro de 2015, primeira lei federal a tratar do assunto 
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e que instituiu o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying). 
O art. 1º, § 1º, atribuiu à expressão inglesa bullying o nome de intimidação 
sistemática, conceituando-a como todo ato de violência física ou psicológica, 
intencional e repetitivo, sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou 
grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la. Essa lei, 
conhecida como Lei Antibullying, apresenta uma classificação semelhante à 
de Smith (2011) para os atos de intimidação sistemática:

Art. 3º A intimidação sistemática (bullying) pode ser classificada, 
conforme as ações praticadas, como:
I - verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente;
II - moral: difamar, caluniar, disseminar rumores;
III - sexual: assediar, induzir e/ou abusar;
IV - social: ignorar, isolar e excluir;
V - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, domi-
nar, manipular, chantagear e infernizar;
VI - físico: socar, chutar, bater;
VII - material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem;
VIII - virtual: depreciar, enviar mensagens intrusivas da intimidade, 
enviar ou adulterar fotos e dados pessoais que resultem em sofri-
mento ou com o intuito de criar meios   de constrangimento psico-
lógico e social. (BRASIL, 2015, grifo no original).

Apesar dos estudos e investigações já realizados, a identificação desse 
tipo de violência se revela um verdadeiro desafio, pois a maioria dos atos de 
bullying ocorrem fora da visão e da percepção dos professores ou adultos res-
ponsáveis. Além do que, as vítimas não reagem às agressões sofridas ou acei-
tam caladas por considerar como parte do crescimento (LD ONLINE, 1998). 
No entanto a sua identificação é de suma importância, especialmente porque 
as escolas são responsáveis por assegurar medidas de conscientização, preven-
ção, diagnose e combate ao bullying, pois as consequências afetam tanto as ví-
timas quanto os agressores, contudo são as crianças que sofrem a intimidação 
as mais prejudicadas.

As consequências de âmbito psicológico ou social mais comumente 
atribuídas às vítimas são diminuição ou perda da autoestima, aumen-
to do sentimento de insegurança, elevação da ansiedade e depressão. 
Além disso, a sensação de insegurança que se cria tende a diminuir 
o interesse pelo ensino e a motivação para frequentar as aulas, com-
prometendo, assim, o rendimento, a aprendizagem e a frequência 
escolar e provando, por sua vez, evasão, nervosismo, dificuldade de 
concentração e até mesmo possibilidade de automutilação e tendên-
cias suicidas. (SILVA; COSTA, 2016, p. 652).

No ensaio A Crise na Educação, Arendt (2001) aponta a perda da auto-
ridade dos adultos como um dos fatores para a crise na educação e isso faz 
com que a criança fique sob a autoridade do próprio grupo a que pertence, 
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que determinará o que deve ou não fazer. Dessa forma a pensadora consi-
dera que a criança acaba sendo banida do mundo dos adultos e entregue a si 
mesma ou à tirania do seu próprio grupo, a qual se revela sempre mais forte 
do que a tirania de um único indivíduo, pois devido à superioridade numérica 
não pode se revoltar e discutir. Em qualquer uma dessas situações, restar-lhe-á 
apenas o conformismo, pois ficará impedida de escapar para qualquer outro 
mundo porque lhe é negado o acesso ao mundo dos adultos.

A autoridade de um grupo, mesmo que este seja um grupo de crian-
ças, é sempre consideravelmente mais forte e tirânica do que a mais 
severa autoridade de um indivíduo isolado. Se a olharmos do ponto 
de vista da criança individual, as chances dessa se rebelar ou fazer 
qualquer coisa por conta própria são praticamente nulas; ela não 
se encontra mais em uma luta bem desigual com uma pessoa que, 
é verdade, tem absoluta superioridade sobre ela, mas no combate 
a quem pode, no entanto, contar com a solidariedade das demais 
crianças, isto é, de sua própria classe; em vez disso, encontra-se na 
posição, por definição irremediável, de uma minoria de um em con-
fronto com a absoluta maioria dos outros. Poucas pessoas adultas 
são capazes de suportar uma situação dessas, mesmo quando ela não 
é sustentada por meio de compulsão externos; as crianças são pura e 
simplesmente incapazes de fazê-lo. (ARENDT, 2001, p. 230).

Na prática do bullying, observa-se que a vítima se encontra sob a cons-
tante dominação e tirania de seu próprio grupo, liderado pelo agressor, e não 
tem condições de sair dessa relação abusiva sozinha, motivo pelo qual precisa 
da intervenção dos adultos, dos professores, pedagogos e diretores. Tomando 
conhecimento do fato, a omissão e até mesmo a recusa por parte dos educa-
dores em adotar medidas para pôr fim e prevenir os atos de violência carac-
teriza não só grave conduta sujeita às medidas legais cabíveis, mas também 
perecimento dos princípios e da razão de existência da própria escola. Sobre 
isso Arendt (2001, p. 239) explica que “qualquer pessoa que se recuse a assu-
mir a responsabilidade coletiva pelo mundo não deveria ter crianças, e é preci-
so proibi-la de tomar parte em sua educação”.

Os danos causados às vítimas podem ser nefastos e se estender para 
muito além da vida escolar. Fante (2005) ainda afirma que a superação do 
trauma dependerá da habilidade relacional e das características pessoais da 
criança, podendo não ocorrer. Nesse caso, as consequências poderão ser ain-
da piores:

A não-superação do trauma poderá desencadear processos prejudi-
ciais ao seu desenvolvimento psíquico, uma vez que a experiência 
traumatizante orientará inconscientemente o seu comportamento, 
mais para evitar novos traumas do que para buscar sua auto-supe-
ração. Isso afetará o seu comportamento e a construção dos seus 
pensamentos e de sua inteligência, gerando sentimentos negativos e 
pensamentos de vingança, baixa auto-estima, dificuldades de apren-
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dizagem, queda do rendimentos escolar, podendo desenvolver trans-
tornos mentais e psicopatologias graves, além de sintomatologia e 
doenças de fundo psicossomático, transformando-a em um adulto 
com dificuldades de relacionamentos e com outros graves proble-
mas. Poderá também desenvolver comportamentos agressivos ou 
depressivos e, ainda, sofrer ou praticar bullying no seu local de traba-
lho, em fases posteriores da vida. (FANTE, 2005, p. 79).

Nos casos mais graves, o trauma provocado pelo bullying poderá causar 
danos neurológios na vítima. É o que aponta a pesquisa liderada por Jesús Pu-
jól (PUJOL et al, 2018), médico e diretor de pesquisas da Unidade de Resso-
nância Magnética do serviço de Radiologia do Hospital del Mar de Barcelona 
(Espanha), segundo a qual o estresse emocional e as experiências traumáticas 
na infância foram associados ao desenvolvimento de psicopatias e doenças 
mentais. Publicado na revista científica Psychological Medicine (Cambridge Univer-
sity), o estudo concluiu que o estresse emocional vivido por crianças pode 
acarretar a maturação acelerada das regiões dos lobos temporal (relacionadas 
às emoções) e frontal (das funções cognitivas), mecanismo desencadeado para 
a proteção em circunstâncias que lhes causam sofrimento, levando ao blo-
queio da associação entre emoção e cognição na tomada de decisões (racio-
cínio) e fazendo com que as vítimas desenvolvam psicopatias caracterizadas 
pela ausência de freio emocional.

Outros estudos na área da psiquiatria têm associado experiências trau-
máticas na infância com a esquizofrenia (FONTSERÈ, 2012). Nesse sentido, 
a pesquisa realizada por Boreu et al (2009) concluiu que o bullying, assim como 
o abuso sexual infantil, é um fator causal de psicose e esquizofrenia. Esse 
estudo apontou, ainda, que as crianças com psicopatia e que sofreram algum 
trauma, em geral apresentam sintomas mais graves e precisam ser hospitali-
zadas com mais frequência do que aquelas que não têm histórico de traumas.

Consequências graves também podem advir ao agressor ou autor do 
bullying:

[...] o agressor experimenta a sensação de consolidação de suas con-
dutas autoritárias (mesmo sem imaginar que esse resultado será pre-
judicial aos seus futuros familiares), tendo, como resultados previs-
tos: o distanciamento e a falta de adaptação aos objetivos escolares, 
a supervalorização da violência como forma de obtenção de poder, 
o desenvolvimento de habilidades para futuras condutas delituosas 
– caminho que pode conduzi-lo ao mundo do crime –, além da pro-
jeção dessas condutas violentas na vida adulta, tornando-se pessoa 
de difícil convivência nas mais diversas áreas da vida: pessoal, profis-
sional e social. (FANTE, 2005, p. 80).

Esses são alguns dos fatores de risco e consequências relacionas ao 
bullying, os quais, além de comprometer o desenvolvimento das crianças en-
volvidas, afetam negativamente a escola, a família e a sociedade como um 
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todo. Por essa razão demandam uma ação conjunta de todos os setores da 
sociedade e políticas do Estado para o desenvolvimento de mecanismos de 
combate, prevenção e conscientização sobre todas as formas de violência no 
contexto escolar, muitas das quais se fazem presente na vida escolar da crian-
ça de forma sistemática.

Considerações Finais
Através de uma breve introdução, este artigo procurou situar o leitor 

acerca do contexto histórico e da importância do reconhecimento da crian-
ça como sujeito de direitos, bem como de sua centralidade como objeto de 
pesquisa. A partir de então, especialmente com o advento da Convenção so-
bre os Direitos da Criança (1989), a investigação acerca da violência contra a 
criança se intensificou, alcançando o espaço escolar.

A partir das pesquisas realizadas na Europa na década de 1970, desta-
cando-se o estudo do professor Dan Oweus (1993), um fenômeno com ca-
racterísticas próprias fora identificado: o bullying. Trata-se de uma conduta re-
petitiva praticada por um indivíduo contra outro(s), numa relação de poder, 
com o objetivo de lhe(s) intimidar e causar sofrimento. As consequências des-
se tipo de violência podem envolver desde o isolamento social, diminuição do 
rendimento escolar e depressão a comprometimento das funções cognitivas e 
desencadeamento precoce de psicopatias, como a esquizofrenia.

Em razão das consequências e danos causados, especialmente às víti-
mas, que podem ou não superar o trauma da violência, o bullying viola a digni-
dade da criança ao lhe privar de um espaço de aprendizado e convivência sau-
dável, que proporcione as condições necessárias para ao seu desenvolvimento 
integral nas dimensões física, emocional, intelectual, social e cultural, em um 
ambiente que lhe proteja de qualquer tipo de violência para o exercício da 
liberdade de expressão, criatividade, desenvolvimento de habilidades e capa-
cidades.
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Resumo:
O Programa Escolhas centra-se na promoção da inclusão social de crianças e 
jovens de contextos socioeconómicos vulneráveis e visa a igualdade de opor-
tunidades, inclusive educativas. Em 2017, o município de Pombal assinou um 
protocolo que previa a execução de atividades destinadas a crianças e jovens 
da comunidade cigana desta cidade. O Projeto 3I (Intervir, Integrar e Incluir), 
inserido nesse Programa, visa uma mudança de atitude face à escola desses/
as alunos/as. Com este estudo auscultou-se a opinião de Facilitadores/as do 
município relativamente ao Projeto 3I e identificaram-se as mais-valias do de-
sempenho dessa função. Para tal, foi realizada uma entrevista focalizada de 
grupo. Os resultados sugerem que a sua intervenção contribuiu para que os/
as alunos/as da comunidade cigana perspetivassem mais positivamente a sua 
relação com a escola e concluiu-se que os/as Facilitadores/as consideram ter 
assumido um papel essencial, promovendo uma real Educação para os Direi-
tos Humanos.

Palavras-chave: Projeto 3I; Comunidade cigana; Inclusão; Educação.

A mediação (inter)cultural no reforço do direito à educação
Nas secções seguintes falar-se-á da comunidade cigana e o acesso desta 

à educação, do Programa Escolas (fazendo uma breve contextualização) e da 
importância da mediação (inter)cultural enquanto estratégia de mediação. 

Comunidade cigana e acesso à educação
A educação é um dos direitos consagrado na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, pelo que a participação de todas as pessoas, numa con-
dição de igualdade de oportunidades, é um indiscutível exercício de cidada-
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nia. Também a Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.º 46/86, de 14 de 
outubro) se posiciona claramente em relação a este direito, referindo que “é 
da especial responsabilidade do Estado promover a democratização do ensi-
no, garantindo o direito a uma justa e efectiva igualdade de oportunidades no 
acesso e sucesso escolares” (p. 3068).

As últimas duas décadas têm sido permeáveis a este desígnio e o Decre-
to-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que estabelece o regime legal para a edu-
cação inclusiva, convoca o sistema educativo para encontrar respostas para 
a participação e o sucesso de todos/as os/as alunos/as. Segundo a Direção-
Geral da Educação (doravante DGE) (2019), apenas desta forma é possível 
garantir a inclusão e o sucesso educativo de todos/as.

As comunidades ciganas encontram-se, historicamente, entre aquelas 
em que este trabalho carece de maior consolidação, pois o sucesso escolar 
das crianças e jovens ainda contrasta com o insucesso e a desistência precoce 
de muitos estudantes (DGE, 2019). Para Magano e Mendes (2016), apesar 
dos esforços levados a efeito através de algumas políticas sociais e educativas, 
a maioria das pessoas de comunidades ciganas continua a apresentar baixos 
níveis de escolaridade, elevadas taxas de insucesso escolar e abandono escolar. 

O preâmbulo da Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2013 re-
fere que as pessoas das comunidades ciganas encontram-se em Portugal há 
cerca de 500 anos, sendo conhecidas as dificuldades experienciadas no que 
respeita à inserção social. Opinião idêntica é partilhada por Cortesão, Stoer, 
Casa-Nova e Trindade (2005), ao referirem que, se procedermos a uma aná-
lise socio-histórica acerca da permanência desta comunidade em Portugal, é 
possível verificar que “essa história é feita de lutas, conflitos e persistências, 
reveladoras das representações sociais negativas da sociedade maioritária em 
relação a este povo” (p. 17). Casa-Nova (2006) sublinha que o elevado absen-
tismo escolar de crianças e jovens de comunidades ciganas tem sido conside-
rado, sobretudo desde a década de 90 do século XX, um problema de cariz 
social identificado por entidades públicas, docentes e técnicos/as superiores. 

É de salientar que os últimos anos têm sido produtivos na criação de ini-
ciativas que visam o fortalecimento da relação entre as comunidades ciganas 
e a escola, o que legitima a existência de políticas educativas promotoras da 
inclusão e do sucesso educativo de todas as crianças e jovens da comunidade 
cigana (DGE, 2019). A título de exemplo, a DGE (2019) identifica o aumen-
to do número de crianças das comunidades ciganas a frequentar a educação 
pré-escolar, o aumento da taxa de escolarização (com destaque para o ensino 
básico) e o número crescente de jovens que acedem ao ensino superior. No 
entanto, estes indicadores não significam que os esforços devam cessar, pois 
é necessário desenvolver mecanismos (ou adaptar os existentes), tendo em 
consideração as características e as especificidades culturais das comunidades 
ciganas, de forma a assegurar uma efetiva educação de qualidade, a conclusão 
da escolaridade obrigatória e o acesso à aprendizagem ao longo da vida (Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 25/2013). É ainda através desta Resolu-
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ção que é aprovada a Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas 
2013-2020 (ENICC), assumindo como meta a promoção da melhoria dos in-
dicadores de bem-estar e de integração das pessoas de comunidades ciganas. 
Esta Estratégia elege várias prioridades, remetendo a 20.ª para o aumento dos 
índices de escolarização, dado ser seu apanágio que todas as crianças ciganas 
concluam a escolaridade obrigatória. 

Mais recentemente, em 2018, através da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 154, o Governo procedeu à revisão da ENICC, assumindo como 
uma das prioridades o reforço da escolarização. Dessa revisão resulta ainda 
a necessidade de alargamento do período de vigência da Estratégia até 2022, 
permitindo aprofundar a intervenção e introduzir medidas que melhor se 
ajustem aos novos desígnios. Todo este contexto legitima a implementação 
do Programa Escolhas, sendo um dos seus propósitos “apostar em atividades 
que atuam em áreas como a prevenção do abandono escolar (em especial com 
as raparigas) e a promoção do sucesso escolar” (Carvalhais, 2013, p. 36). 

Programa Escolhas
O Estado português tem revelado preocupação não apenas em relação 

às desigualdades em termos de acesso à educação, mas também ao insucesso 
escolar (Magano & Mendes, 2016). No que diz especificamente respeito às 
comunidades ciganas, essa preocupação não iniciou somente após a aprova-
ção da Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas 2013-2020 
(ENICC). Em 2001 já havia sido criado o Programa Escolhas, enquanto po-
lítica pública com atuação na área da inclusão social, através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 4, de 9 de janeiro. 

Tratou-se de um programa experimental desenvolvido em territórios 
vulneráveis, com implementação direta em bairros problemáticos dos dis-
tritos de Lisboa, Porto e Setúbal, estendendo-se posteriormente à escala na-
cional (Matos, Simões, Figueira & Calado; 2012; Calado, 2014). É, portanto, 
uma iniciativa de âmbito nacional, promovida pela Presidência do Conselho 
de Ministros e integrada no Alto Comissariado para as Migrações, vocacio-
nada para a melhoria da inclusão social de crianças e jovens provenientes de 
contextos socioeconómicos vulneráveis, particularmente dos/as descendentes 
de imigrantes e minorias étnicas – entre as quais se incluem crianças e jovens 
de comunidades ciganas –, visando a igualdade de oportunidades e o reforço 
da coesão social (Calado, 2014; Carvalhais, 2013; Magano & Mendes, 2016). 
Neste sentido, o Programa Escolhas procura fomentar a igualdade, a não dis-
criminação e a coesão social através de estratégias de dinamização comuni-
tária e de medidas que incentivem a educação, a formação, a qualificação e o 
exercício de uma cidadania ativa. 

Desde a sua génese, o Programa Escolhas assentou, segundo Calado 
(2014), num “modelo preventivo, social, integrado e baseado no exercício 
do comportamento pró-social” (p. 63). Trata-se de uma intervenção em que 
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a ênfase é colocada nas potencialidades das pessoas, mais do que nos seus 
problemas (Carvalhais, 2013). É, assim, um projeto de grande amplitude e 
ambicioso, pois aposta no desenvolvimento integrado das crianças e jovens 
através da construção positiva do seu desenvolvimento, incluindo a promoção 
de competências sociais, emocionais e cognitivas (Calado, 2014).

Para Carvalhais (2013), os resultados positivos evidenciados por este 
Programa advêm do facto de “desenvolver a sua intervenção com base num 
conjunto de princípios exigentes, ambiciosos e inovadores” (p. 33). Na reali-
dade, trata-se de apoiar o desenvolvimento dos/as beneficiários/as para que 
sejam capazes de interagir na comunidade e compreender o mundo que os/as 
rodeia, com autoestima, tolerância e níveis mais elevados de qualificação e de 
capital social e relacional (Calado, 2014).

O Programa Escolhas destaca ainda o papel dos mediadores nas escolas, 
como voltará a ser reforçado na ENICC. É precisamente a função da media-
ção (inter)cultural como intervenção social que a subsecção seguinte enfatiza-
rá. 

Importância da mediação (inter)cultural enquanto intervenção so-
cial 

A crescente valorização social do trabalho em rede e da participação das 
pessoas e das comunidades na procura de soluções para os seus problemas 
tem vindo a motivar o surgimento de novas práticas sociais promotoras de 
coesão social (Costa e Silva, Caetano, Freire, Moreira, Freire & Ferreira, 2010).

Uma delas é a mediação intercultural, modalidade de intervenção de ter-
ceiras partes, em situações sociais de multiculturalidade, orientada para a con-
secução do reconhecimento do outro e da aproximação das partes (Giménez, 
1997)). Isso implica comunicação, compreensão mútua, aprendizagem, con-
vivência e regulação de conflitos. Desta forma, privilegia-se a cooperação e a 
participação na procura de uma solução para eventuais conflitos ou proble-
mas – que seja satisfatória e potencialmente duradoura – e, por conseguinte, a 
construção de laços sociais e a coesão social (Costa e Silva, Piedade, Morgado 
& Ribeiro, 2016).

Na perspetiva de Matos e colaboradores (2012), a interação positiva é 
indispensável para o relacionamento das crianças e jovens com as instâncias 
de socialização, quer se trate da família, do grupo de pares, da escola, da co-
munidade ou da própria cultura. É neste sentido que a mediação pode ser 
considerada uma dessas novas práticas e, numa vertente socioprofissional, a 
figura do mediador, como ator interveniente no restabelecimento de laços e 
interações sociais inexistentes ou frágeis, tem vindo a ser reconhecida como 
socialmente relevante (Costa e Silva et al., 2010).

Na Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2013 é possível ler que 
o trabalho do Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural e 
dos mediadores ciganos (que, por seu intermédio, têm vindo a receber for-
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mação e a ser colocados em diversos municípios do país) é uma prática en-
corajadora enquanto exemplo de intervenção junto das comunidades ciganas. 
Segundo Cruz (2013), a questão dos mediadores é fundamental quando se 
fala sobre a população cigana, o que leva a autora a afirmar que “há anos que 
andamos a falar de mediadores e há anos que se espera por um enquadra-
mento legal da profissão que valorize e reconheça o importante trabalho dos 
mediadores ciganos” (p. 108).

A noção de mediação encontra-se associada a uma multiplicidade de 
práticas. Contudo, é possível encontrar um denominador comum, pois es-
sas práticas são, fundamentalmente, sociais e educativas (Costa e Silva et al., 
2010). Além disso, a função dos mediadores torna-se ainda mais relevante se 
se pensar, como refere Cruz (2013, p. 108), que uma escola verdadeiramente 
inclusiva é constituída por docentes, não docentes, assistentes operacionais, 
técnicos e mediadores.

Atualmente, a mediação é muito mais do que uma mera técnica alterna-
tiva de resolução de conflitos. Constitui uma modalidade de regulação social, 
promotora da emancipação e da coesão social e, quando aplicada no contex-
to escolar, pode ainda ser facilitadora da participação das novas gerações na 
construção da democracia e da educação para a paz (Costa e Silva et al., 2010).

Desta forma, quando pensado nesse contexto, o trabalho dos media-
dores justifica-se também porque a ligação positiva das crianças e jovens a 
uma pessoa adulta significativa é essencial no desenvolvimento de respostas 
adaptativas e no crescimento de uma pessoa saudável e funcional (Matos et al., 
2012). É neste âmbito, e no sentido de responder a estes desígnios, que surge 
o trabalho dos/as Facilitadores/as do Projeto 3I – Intervir, Integrar e Incluir 
que o município de Pombal implementa desde o ano letivo de 2017/2018 e 
que será de seguida apresentado.

Projeto 3I: o caso do município de Pombal1

O Projeto 3I E6G2 foi aprovado e implementado, no município de 
Pombal, a partir do ano letivo de 2017/2018, no seguimento de uma candida-
tura apresentada ao Programa Escolhas, cuja missão é, como já referido, pro-
mover a inclusão social de crianças e de jovens de contextos socioeconómicos 
vulneráveis, visando a igualdade de oportunidades e o reforço da coesão so-
cial. 

Este Projeto visa o fomento da inclusão, contribuindo simultaneamente 
para a educação formal e não-formal, bem como para a formação e qualifica-

1	 Subsecção redigida com base na informação que consta da publicação intitulada Educação 
para a Vida: sustentabilidade, cidadania, valores e atitudes, da autoria do município de Pombal 
(2018).

2	 O Projeto 3I – Intervir, Integrar e Incluir insere-se no Programa Escolhas – 6.ª Geração 
(E6G). O período de vigência desta Geração decorreu entre 2016 e 2018, tendo na altura 
o Programa sido renovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2015, de 23 
de dezembro.
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ção profissional da comunidade cigana.
O consórcio que concretiza esta iniciativa é constituído pelo município 

de Pombal (entidade promotora), a Associação de Desenvolvimento e Inicia-
tivas Locais de Pombal (ADILPOM, entidade gestora), os Agrupamentos de 
Escolas de Pombal e Gualdim Pais e a Comissão de Proteção de Crianças e 
Jovens de Pombal (CPCJ).

O protocolo assinado entre estas entidades permitiu, em 2017/2018, a 
execução de um diverso conjunto de atividades e ações destinadas a crianças e 
jovens com idades compreendidas entre os 6 e os 30 anos, com dois objetivos 
basilares: a) diminuir o absentismo escolar e o abandono escolar precoce; b) 
contribuir para a consciencialização da importância da participação, através 
do exercício de direitos e deveres, como forma de combater a exclusão social.

O Projeto 3I – Intervir, Integrar, Incluir (doravante, Projeto 3I)3 pro-
move a coesão social e a cidadania ativa, assentando numa metodologia par-
ticipativa, em que o verdadeiro envolvimento da comunidade cigana é fun-
damental na programação e implementação das atividades. Uma das mais-
valias deste Projeto tem sido a certificação e integração de Facilitadores/as 
da comunidade cigana, posteriormente contratados pela entidade promotora 
do projeto (município) e pela entidade gestora (ADILPOM), no sentido de 
acompanharem e garantirem a assiduidade das crianças e jovens às aulas e in-
tervirem junto das respetivas famílias, sensibilizando-as para a importância do 
prosseguimento do percurso escolar dos seus educandos. 

O Projeto 3I tem contemplado a realização de atividades em diversas 
áreas, tais como: desenvolvimento de competências de leitura, poesia e ex-
pressão artística (“Encontrar o outro nos livros”); saúde, responsabilidade 
de vigilância e prevenção (“Bairro em intervenção); e reportagem fotográfica 
(“O meu olhar sobre Pombal”). Estas atividades têm permitido olhar para as 
diferenças individuais como oportunidades para enriquecer as aprendizagens 
e vivências, no contexto de uma rede mais alargada. Neste sentido, o Projeto 
3I não emerge apenas dos problemas, mas sobretudo das oportunidades nas 
quais a intervenção é uma realidade viável.

Metodologia
Com o propósito de auscultar a opinião de Facilitadores/as do municí-

pio de Pombal relativamente ao Projeto 3I, foi realizado o estudo que se des-
creverá de seguida, caracterizando os participantes, os instrumentos utilizados 
para a recolha de dados e os procedimentos adotados.

Participantes
A amostra foi constituída por quatro Facilitadores/as (cf. Quadro 1), da 

3	 Subsecção redigida com base na informação que consta do Boletim Rede Portuguesa das 
Cidades Educadoras, da autoria da Rede de Cidades Educadoras (2019), número 39.
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comunidade cigana de Pombal, que desempenharam funções de mediação no 
ano letivo de 2018/2019 em agrupamentos de escolas do município de Pom-
bal. 

Quadro 1. Caracterização dos participantes
Código de identificação4 Idade Habilitações académicas (anos)

F1F 38 6
F2F 32 6
F3M 42 9
F4M 31 9

Como é possível verificar, dois participantes são do sexo feminino e 
dois do sexo masculino, com média de idades, de 35 e 37 anos (arredonda-
mento às unidades), respetivamente. Quanto às habilitações académicas, os 
dois participantes do sexo feminino possuem o 6.º ano de escolaridade e os 
do sexo masculino são detentores do 9.º ano.

Instrumentos
Foi realizada uma entrevista focalizada de grupo, com o intuito de cap-

tar as perceções dos/as Facilitadores/as relativamente aos benefícios do Pro-
jeto 3I para os/as alunos/as da comunidade cigana de Pombal, especifica-
mente no que diz respeito à sua relação com a escola e com as aprendizagens 
formais.

Para tal, o guião foi elaborado por blocos, cada um com questões espe-
cíficas, tendo sido seguidos os conselhos de Amado e Ferreira (2013, p. 214), 
para quem “a entrevista deve ser estruturada em termos de blocos temáticos 
e de objetivos, constituindo esse ‘instrumento’ o que passamos a designar por 
guião de entrevista”. Deste guião constam os objetivos gerais, os objetivos es-
pecíficos, as questões orientadoras e as questões de recurso (a utilizar quando 
os participantes não avançam no desenvolvimento do tema ou não atingem o 
grau de explicitação desejável).

O bloco de apresentação representou o primeiro contacto com os parti-
cipantes, motivo pelo qual se destinava à explicitação dos objetivos do estudo, 
sendo também o momento em que se fazia referência aos aspetos de natureza 
ética. O segundo bloco teve como objetivo a recolha de dados de natureza so-
ciodemográfica, e os restantes serviram para conduzir a entrevista no sentido 
da temática a explorar. O último bloco foi elaborado com dois objetivos: em 
primeiro lugar, fazer uma síntese da própria entrevista; em segundo, coinci-
dindo com o seu término, agradecer a disponibilidade e o contributo dos/as 
Facilitadores para o estudo.

Procedeu-se ainda à elaboração de uma grelha de registo de observações 

4	 A letra F inicial significa “Facilitador/a” e as letras F e M finais referem-se ao sexo dos 
participantes.
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para anotar informações que pudessem ser importantes aquando da análise de 
dados.

Procedimentos
Primeiramente, contactou-se a Câmara Municipal de Pombal, para aus-

cultar a possibilidade de realizar o presente estudo. Formalizada a autoriza-
ção, foi agendado dia e hora para realização da entrevista focalizada de grupo 
(doravante designada por entrevista). A opção por esta técnica de recolha de 
dados decorre da possibilidade de construção coletiva do conhecimento, uma 
vez que as informações pretendidas surgem do contexto de interação.

A entrevista teve como âncora o guião. Após a apresentação e contex-
tualização do estudo, foi solicitada autorização para proceder à gravação, atra-
vés de registo áudio, o que não se concretizou devido ao facto de um dos 
participantes referir que se sentiria inibido.

Antes de passar a palavra aos participantes, foi também clarificada a im-
portância da sua participação através da manifestação das suas opiniões e for-
ma pessoal de interpretar os acontecimentos, pelo que não se deveriam preo-
cupar com respostas “certas” ou “erradas”. Além disso, foram informados 
sobre o direito de não responder a alguma das questões colocadas.

Foi, então, passada a palavra aos participantes. Adotando os conselhos 
de Amado e Ferreira (2013), aqueles foram incentivados a partilhar a sua ex-
periência de forma voluntária e de modo a conferir uma base às suas opiniões.

Perto do final, fez-se uma síntese da própria entrevista, solicitando aos 
participantes que, livremente e se o pretendessem, acrescentassem sugestões 
ou comentários. Por fim, teceu-se uma palavra de reconhecimento pela sua 
disponibilidade e colaboração e entregou-se um cartão de agradecimento a 
cada participante.

Na posse do material, os nomes dos participantes foram substituídos 
pelo código de identificação que consta do Quadro 1 e foram eliminadas par-
celas de informação que pudessem comprometer a sua identidade.

Na sequência das opções metodológicas assumidas e tendo em conside-
ração a natureza semântica dos dados recolhidos, a técnica de tratamento de 
dados adotada foi a análise de conteúdo. A constituição do corpo documental 
consiste no primeiro momento da análise de conteúdo, pois é dos dados em 
bruto que se parte, sendo o material analisado de acordo com o princípio da 
exaustividade (Esteves, 2006). Segue-se uma fase de “várias leituras sucessivas, 
verticais […], inicialmente ‘flutuantes’, mas cada vez mais seguras, minuciosas 
e decisivas” (Amado, Costa & Crusoé, 2013, p. 311), que possibilitam uma 
primeira organização dos dados a analisar e uma inventariação de áreas temá-
ticas relevantes.

Portanto, o processo de categorização implica duas etapas: (1) recorte 
e diferenciação vertical; e (2) reagrupamento e comparação horizontal dos 
recortes feitos na fase anterior. Na primeira, procede-se ao esquartejamento 
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do texto, ou seja, à sua fragmentação em sucessivos recortes com significado. 
Neste caso, é a interpretação do conteúdo que dita os títulos atribuídos a cada 
recorte, não esquecendo que devem interrelacionar-se também com os obje-
tivos e os temas dos diferentes blocos dos guiões (Amado, Costa & Crusoé, 
2013). 

Depois de definir as categorias, procedeu-se à elaboração da matriz de 
análise de conteúdo que está na base da apresentação dos resultados e da res-
petiva discussão. 

Resultados
Com base no referencial teórico que orientou a reflexão em torno do 

tema em análise, seguiu-se o processo de categorização e definiu-se um con-
junto de categorias relacionadas com as dimensões consideradas fundamen-
tais. Neste processo, foram construídas cinco categorias de análise, tendo em 
consideração os objetivos do estudo: 1) motivos que levaram a ser Facilitador/a; 
2) impacto do Projeto 3I na relação alunos/as-escola; 3) impacto do Projeto 3I na relação 
alunos/as-aprendizagem; 4) dificuldades iniciais e/ou receios durante o Projeto 3I; e 5) 
ganhos com a experiência como Facilitador/a. De seguida são apresentadas as ca-
tegorias, subcategorias e indicadores apenas da segunda e terceira categoria 
(Quadro 1 e Quadro 2, respetivamente), dado serem estas as que respeitam 
diretamente ao presente artigo.

Quadro 1. Descrição da categoria Impacto do Projeto 3I na relação alunos/as-escola
Categoria Impacto do Projeto 3I na relação alunos-escola

Subcategorias Indicadores N
Assiduidade Número de faltas de comparência às aulas 3

Respeito Consideração pelo Outro 3

No que diz respeito à assiduidade, três participantes consideraram que 
o seu trabalho e intervenção tiveram impacto no comportamento dos/as alu-
nos/as, uma vez que o número de faltas de comparência às aulas diminuiu 
muito: “no início, a campainha tocava e eles não iam para as aulas… Tínha-
mos de ir falar com eles e até os acompanhávamos às salas. No final do ano já 
não era preciso (…), já iam sozinhos assim que tocava a campainha” (F3M); 
“só a parte das faltas… houve aí uma grande melhoria! Só isso foi já uma 
grande vitória para nós!” (F4M); “isso foi uma grande conquista” (F2F).

O respeito, entendido neste contexto como a consideração pelo Outro, 
foi também um dos eixos em que os participantes sentiram mudanças signi-
ficativas, uma vez que “os últimos [alunos] queriam ser sempre os primeiros 
[nas filas]” (F1F) e depois “os alunos passaram a ter mais respeito e educação, 
tanto com auxiliares como com os professores” (F2F); estas mudanças foram 
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também percecionadas por docentes e assistentes operacionais (“mesmo os 
auxiliares e os professores diziam que houve uma grande melhoria”, como 
referiu F2F).

No Quadro 2 é apresentada a organização da categoria Impacto do Projeto 
3I na relação alunos-aprendizagem.

Quadro 2. Descrição da categoria Impacto do Projeto 3I na relação alunos/as-
aprendizagem

Categoria Impacto do Projeto 3I na relação alunos-
aprendizagem

Subcategorias Indicadores n
Interesse Perceção de utilidade das aulas e conteúdos programáticos 3

Resultados escolares Classificações obtidas pelos/as alunos/as 1

No que concerne ao impacto do Projeto 3I na relação alunos-aprendiza-
gem, os participantes consideram que este teve um efeito positivo: “acho que 
começaram a ter mais interesse… Depois dizíamos que iam ao Oceanário e 
ficavam mais entusiasmados e interessados” (F2F); “alguns, sim [passaram a 
ter mais interesse nas aulas]” (F3M).

Relativamente aos resultados escolares, F3M referiu que “também hou-
ve melhoria nas notas, isso foi-nos dito pelos coordenadores das escolas”, 
mas “não podemos melhorar de um dia para o outro… Leva tempo…”.

Discussão e conclusões
Os testemunhos dos/as Facilitadores/as levam a crer que o balanço po-

sitivo da sua atividade se traduziu nos benefícios do Projeto, sob dois pontos 
de vista fundamentais: a) na relação dos/as alunos/as da comunidade cigana 
com a escola; b) na relação dos/as alunos/as da comunidade cigana com a 
aquisição de aprendizagens. De facto, o número de faltas de comparência às 
aulas foi reduzindo ao longo do ano letivo e os/as alunos/as mostravam-se, 
no último período escolar, mais empenhados e interessados na (e pela) escola 
e no seu próprio processo de aprendizagem, cientes de que as ferramentas bá-
sicas que aí se adquirem são uma importante chave para ampliar oportunida-
des educativas e formativas e, futuramente, abrir portas no mercado de traba-
lho. Estes resultados podem levar a considerar que a mudança de atitude dos/
as alunos/as da comunidade cigana se deveu ao papel dos/as Facilitadores/
as que, no desempenho de funções como mediadores, conseguiram regular 
os conflitos, promovendo simultaneamente o fortalecimento de laços sociais 
e a coesão social e corroborando, desta forma, a perspetiva de Costa e Silva e 
colaboradores (2016). Estes indicadores sugerem que a sua atitude para com 
os/as alunos/as assentou numa interação positiva – o que vai ao encontro do 
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que defendem Matos e colaboradores (2012) –, sem a qual a comunicação e a 
resolução de conflitos ficariam comprometidas e/ou não atingiriam o sucesso 
que, neste caso, os resultados evidenciam. 

O decréscimo do número de faltas de comparência às aulas é outro dos 
aspetos positivos a salientar. Numa sociedade em que o conhecimento se dilui 
rapidamente, tornando-se obsoleto e a necessitar de contínua atualização, o 
paradigma da aprendizagem ao longo (e em todos os espaços) da vida adquire 
maior visibilidade, pelo que urge incentivar as crianças e jovens da comunida-
de cigana a investir no seu percurso escolar.

Pode concluir-se, então, que o Programa Escolhas surge não apenas do 
foco nos problemas, mas também das oportunidades de intervenção, apos-
tando no desenvolvimento integral das crianças e jovens e na concretização 
de experiências e interações positivas entre alunos/as da comunidade cigana 
e não pertencentes a esta. Por esta via, incentiva a inclusão social, ao mesmo 
tempo que procura garantir o sucesso educativo a todos/as. Neste contexto, 
os/as Facilitadores/as, no exercício da sua função de mediaçãom, desempe-
nham um papel importante. O enquadramento legal dessa profissão legitima-
se, assim, pelo sucesso dos resultados alcançados enquanto práticas sociais e 
educativas, que promovem relações de cooperação e facilitam a comunicação 
e a descoberta participada de soluções. Como referido, da escola não fazem 
apenas parte professores, pois o pessoal não docente (incluindo, aqui, os/as 
Facilitadores/as) assume um papel fundamental para a construção de uma 
verdadeira escola inclusiva.

Embora não seja correto extrapolar os resultados deste estudo – devido 
à exiguidade da amostra e à especificidade geográfica em que foi realizado –, 
estes levam a crer que o Projeto 3I, implementado no município de Pombal, 
assume utilidade pública ao favorecer a miscigenação cultural e ao contribuir 
para a mudança de atitudes dos/as alunos/as provenientes da comunidade 
cigana relativamente à escola e ao seu próprio processo de aprendizagem.

Porém, este permanece um campo em aberto para a realização de mais 
estudos, de modo a contribuir para o conhecimento e a compreensão apro-
fundados do tema, com a consciência de que a construção de uma escola com 
práticas interculturais é um desafio do século XXI no sentido de proporcio-
nar o acesso e o sucesso a todos/as os/as alunos/as, incluindo os/as prove-
nientes de grupos vulneráveis e de minorias étnicas, como é o caso das crian-
ças e jovens de comunidades ciganas.
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